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Um dos desafios posto pela contemporaneidade às políticas educacionais é o de garantir, 
contextualizadamente, o direito humano universal, social inalienável à educação. O direito 
universal deve ser analisado isoladamente em estreita relação com outros direitos, especial-
mente, dos direitos civis e políticos e dos direitos de caráter subjetivo, sobre os quais a educa-
ção incide decisivamente. 

Nessa perspectiva, torna-se inadiável trazer para o debate os princípios e as práticas 
de um processo de inclusão social, que garanta o acesso à educação e considere a diversidade 
humana, social, cultural, econômica dos grupos historicamente excluídos. Trata-se das ques-
tões de classe, gênero, raça, etnia, geração, constituídas por categorias que se entrelaçam na 
vida social, mulheres, afrodescendentes, indígenas, pessoas com deficiência, populações do 
campo, de diferentes orientações sexuais, sujeitos albergados, em situação de rua, em pri-
vação de liberdade, de todos que compõem a diversidade que é a sociedade brasileira e que 
começam a ser contemplados pelas políticas públicas. 

Para que se conquiste a inclusão social, a educação escolar deve fundamentar-se 
na ética e nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, na solidariedade e na 
sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus sujeitos, nas dimensões 
individual e social de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, compromissados com a 
transformação social. 

Diante dessa concepção de educação, o Ministério da Educação, com base no di-
álogo com o Conselho Nacional de Educação, pela Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização, Diversidade e Inclusão-SECADI, vem desenvolvendo uma Política Nacional de 
atendimento à diversidade humana em articulação com os sistemas públicos de ensino. Nesse 
sentido, ampliou os debates sobre áreas definidas pela Lei 9.394/1996 - LDB como modalida-
des e elaborou  diretrizes nacionais a fim de que o princípio da diversidade se fizesse presente 
nos projetos políticos pedagógicos das escolas, nas áreas de alfabetização e educação de jovens 
e adultos, educação ambiental, educação em direitos humanos, educação especial, educação 
do campo, educação escolar indígena, quilombola e educação para as relações étnico-raciais, 
com vistas ao desenvolvimento de sistemas educacionais inclusivos.

Apresentação
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Dessa forma, disponibiliza aos sistemas de ensino, esse documento que contém as 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e suas modalidades de ensino: Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, Diretrizes Operacionais para a Educação 
Básica nas Escolas do Campo, Diretrizes complementares, normas e princípios para o desen-
volvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do Campo, Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial, Diretrizes Operacionais para 
a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima 
para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação 
de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância, Diretrizes Nacionais para 
a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabe-
lecimentos penais, Diretrizes para o atendimento de Educação Escolar para populações em 
situação de Itinerância, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena 
na Educação Básica, Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental, Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola na Educação Básica.

Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão
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I – RELATÓRIO 

1. Histórico 

Na organização do Estado brasileiro, a matéria educacional é conferida pela Lei nº 9.394/96, 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), aos diversos entes federativos: União, 
Distrito Federal, Estados e Municípios, sendo que a cada um deles compete organizar seu 
sistema de ensino, cabendo, ainda, à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e 
supletiva (artigos 8º, 9º, 10 e 11). 

No tocante à Educação Básica, é relevante destacar que, entre as incumbências pres-
critas pela LDB aos Estados e ao Distrito Federal, está assegurar o Ensino Fundamental e oferecer, 
com prioridade, o Ensino Médio a todos que o demandarem. E ao Distrito Federal e aos Municípios 
cabe oferecer a Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas, e, com prioridade, o Ensino Fundamental. 

Em que pese, entretanto, a autonomia dada aos vários sistemas, a LDB, no inciso IV 
do seu artigo 9º, atribui à União estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios, competências e diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. 

CAPÍTULO 

1

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica              UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica
COMISSÃO: Adeum Hilário Sauer (presidente), Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (relatora), 
Raimundo Moacir Mendes Feitosa e José Fernandes de Lima (membros). 
PROCESSO Nº: 23001.000196/2005-41 
PARECER CNE/CEB Nº: 7/2010
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 7/4/2010

Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica

PARECER HOMOLOGADO
Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 9/7/2010, Seção 1, Pág.10.
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CAPÍTULO 1

A formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais constitui, portanto, atribuição fe-
deral, que é exercida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), nos termos da LDB e da Lei 
nº 9.131/95, que o instituiu. Esta lei define, na alínea “c” do seu artigo 9º, entre as atribui-
ções de sua Câmara de Educação Básica (CEB), deliberar sobre as Diretrizes Curriculares pro-
postas pelo Ministério da Educação. Esta competência para definir as Diretrizes Curriculares 
Nacionais torna-as mandatórias para todos os sistemas. Ademais, atribui-lhe, entre outras, a 
responsabilidade de assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacio-
nal (artigo 7º da Lei nº 4.024/61, com redação dada pela Lei 8.131/95), razão pela qual as di-
retrizes constitutivas deste Parecer consideram o exame das avaliações por elas apresentadas, 
durante o processo de implementação da LDB. 

O sentido adotado neste Parecer para diretrizes está formulado na Resolução CNE/
CEB nº 2/98, que as delimita como conjunto de definições doutrinárias sobre princípios, fundamen-
tos e procedimentos na Educação Básica (...) que orientarão as escolas brasileiras dos sistemas de ensi-
no, na organização, na articulação, no desenvolvimento e na avaliação de suas propostas pedagógicas. 

Por outro lado, a necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica está posta pela emergência da atualização das políticas educacionais 
que consubstanciem o direito de todo brasileiro à formação humana e cidadã e à forma-
ção profissional, na vivência e convivência em ambiente educativo. Têm estas Diretrizes por 
objetivos: 

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação Básica contidos na Constituição, 
na LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para as-
segurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao 
currículo e à escola; 
II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, execução e ava-
liação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica; 
III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de profissionais – docentes, técnicos, 
funcionários -da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as 
escolas que os integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
visam estabelecer bases comuns nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e 
o Ensino Médio, bem como para as modalidades com que podem se apresentar, a partir das 
quais os sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, por suas competências próprias e 
complementares, formularão as suas orientações assegurando a integração curricular das três 
etapas sequentes desse nível da escolarização, essencialmente para compor um todo orgânico. 

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, marcou o início da elabo-
ração deste Parecer, particularmente, a Indicação CNE/CEB nº 3/2005, assinada pelo então 
conselheiro da CEB, Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a proposta de revisão 
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental. 
Nessa Indicação, justificava-se que tais Diretrizes encontravam-se defasadas, segundo ava-
liação nacional sobre a matéria nos últimos anos, e superadas em decorrência dos últimos 
atos legais e normativos, particularmente ao tratar da matrícula no Ensino Fundamental de 
crianças de 6 (seis) anos e consequente ampliação do Ensino Fundamental para 9 (nove) 
anos de duração. Imprescindível acrescentar que a nova redação do inciso I do artigo 208 da 
nossa Carta Magna, dada pela Emenda Constitucional nº 59/2009, assegura Educação Básica 
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obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os 
que a ela não tiveram acesso na idade própria. 

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Diretrizes foi acordado, em 2006, 
pela Câmara de Educação Básica com as entidades: Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 
Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, Conselho dos Secretários 
Estaduais de Educação, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, e entidades 
representativas dos profissionais da educação, das instituições de formação de professores, das 
mantenedoras do ensino privado e de pesquisadores em educação. 

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia destinada à elaboração deste 
Parecer, inicialmente, foi constituída uma comissão que selecionou interrogações e temas 
estimuladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração do documento preliminar visando 
às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, sob a coordenação da então rela-
tora, conselheira Maria Beatriz Luce. (Portaria CNE/CEB nº 1/2006) 

A comissão promoveu uma mobilização nacional das diferentes entidades e institui-
ções que atuam na Educação Básica no País, mediante: 

I – encontros descentralizados com a participação de Municípios e Estados, que reuniram 
escolas públicas e particulares, mediante audiências públicas regionais, viabilizando ampla 
efetivação de manifestações; 
II – revisões de documentos relacionados com a Educação Básica, pelo CNE/CEB, com o obje-
tivo de promover a atualização motivadora do trabalho das entidades, efetivadas, simultane-
amente, com a discussão do regime de colaboração entre os sistemas educacionais, contando, 
portanto, com a participação dos conselhos estaduais e municipais. 

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destinadas à Educação Básica que, 
até então, haviam sido estabelecidas por etapa e modalidade, ou seja, expressando-se nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para o Ensino Fundamental; para 
o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e Adultos; para a Educação do Campo; para a 
Educação Especial; e para a Educação Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o Seminário Nacional 
Currículo em Debate, promovido pela Secretaria de Educação Básica/MEC, com a participa-
ção de representantes dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a CEB realizou a sua 
trigésima sessão ordinária na qual promoveu Debate Nacional sobre as Diretrizes Curriculares 
para a Educação Básica, por etapas. Esse debate foi denominado Colóquio Nacional sobre as 
Diretrizes Curriculares Nacionais. A partir desse evento e dos demais que o sucederam, em 
2007, e considerando a alteração do quadro de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, em 
2009, nova comissão responsável pela elaboração dessas Diretrizes, constituída por Adeum 
Hilário Sauer (presidente), Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (relatora), Raimundo Moacir 
Mendes Feitosa e José Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB nº 2/2009). Essa comissão rei-
niciou os trabalhos já organizados pela comissão anterior e, a partir de então, vem acom-
panhando os estudos promovidos pelo MEC sobre currículo em movimento, no sentido de 
atuar articulada e integradamente com essa instância educacional. 

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes à matéria objeto deste 
Parecer passaram a se constituir nas seguintes ideias-força: 
I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica devem presidir as demais 
diretrizes curriculares específicas para as etapas e modalidades, contemplando o conceito de 
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CAPÍTULO 1

Educação Básica, princípios de organicidade, sequencialidade e articulação, relação entre as 
etapas e modalidades: articulação, integração e transição; 
II – o papel do Estado na garantia do direito à educação de qualidade, considerando 
que a educação, enquanto direito inalienável de todos os cidadãos, é condição primeira para 
o exercício pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e econômicos quanto dos 
direitos civis e políticos; 
III – a Educação Básica como direito e considerada, contextualizadamente, em um projeto 
de Nação, em consonância com os acontecimentos e suas determinações histórico sociais e 
políticas no mundo; 
IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes curriculares compondo as três etapas 
e as modalidades da Educação Básica, fundamentadas na indissociabilidade dos conceitos 
referenciais de cuidar e educar; 
V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política curricular que orienta a organização 
da Educação Básica como sistema educacional articulado e integrado; 
VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso escolar com qualidade social, cien-
tífica, cultural; 
VII – a articulação da educação escolar com o mundo do trabalho e a prática social; 
VIII – a gestão democrática e a avaliação; 
IX – a formação e a valorização dos profissionais da educação; 
X – o financiamento da educação e o controle social. 

Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica estão sendo elaboradas é muito singular, pois, simultaneamente, as dire-
trizes das etapas da Educação Básica, também elas, passam por avaliação, por meio de con-
tínua mobilização dos representantes dos sistemas educativos de nível nacional, estadual e 
municipal. A articulação entre os diferentes sistemas flui num contexto em que se vivem: 

I – os resultados da Conferência Nacional da Educação Básica (2008); 
II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as inúmeras alterações nela introduzidas por 
várias leis, bem como a edição de outras leis que repercutem nos currículos da Educação Básica; 
III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), que passa por avalia-
ção, bem como a mobilização nacional em torno de subsídios para a elaboração do PNE para 
o período 2011-2020; 
IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB), regulado pela Lei nº 11.494/2007, que 
fixa percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da Educação Básica; 
V – a criação do Conselho Técnico Científico (CTC) da Educação Básica, da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC); 
VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas expressas na Lei nº 11.738/2008, 
que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério pú-
blico da Educação Básica; 
VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação, objetivando prática de regi-
me de colaboração entre o CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação e a 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 
VIII – a instituição da política nacional de formação de profissionais do magistério da Educação 
Básica (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 
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IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB nº 9/2009 e da Resolução CNE/CEB nº 2/2009, que 
institui as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica Pública, que devem ter sido implantados até dezembro de 2009; 
X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, expressas no documento Subsídios 
para Elaboração do PNE Considerações Iniciais. Desafios para a Construção do PNE (Portaria 
CNE/CP nº 10/2009); 
XI – a realização da Conferência Nacional de Educação (CONAE), com o tema central 
“Construindo um Sistema Nacional Articulado de Educação: Plano Nacional de Educação 
– Suas Diretrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e estratégias para a 
construção do PNE 2011-2020; 
XII – a relevante alteração na Constituição, pela promulgação da Emenda Constitucional nº 
59/2009, que, entre suas medidas, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 
17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; assegura o atendimento ao estudante, em todas as etapas da Educação Básica, 
mediante programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde, bem como reduz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual 
da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino.1

Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa realidade e apresentar orien-
tações sobre a concepção e organização da Educação Básica como sistema educacional, se-
gundo três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e articulação. Dispor sobre a 
formação básica nacional relacionando-a com a parte diversificada, e com a preparação para 
o trabalho e as práticas sociais, consiste, portanto, na formulação de princípios para outra 
lógica de diretriz curricular, que considere a formação humana de sujeitos concretos, que vi-
vem em determinado meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas condições 
físicas, emocionais e intelectuais. 

1 São as seguintes as alterações na Constituição Federal, promovidas pela Emenda Constitucional nº 59/2009: 
- Art. 208. (...) 
I -Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(O disposto neste inciso I deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 
Educação, com apoio técnico e financeiro da União). 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
- Art. 211. (...) 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de cola-
boração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 
- Art. 212. (...) 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 
- Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto. 
- Art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o 
percentual referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 5% (cinco 
por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui?ao.htm#art208i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui?ao.htm#art208vii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui?ao.htm#art211?4.
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Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo de implementação pelos 
sistemas de ensino das Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, para que se concretizem 
efetivamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento existente entre as diretrizes e 
a sala de aula. Para a organização das orientações contidas neste texto, optou-se por enunciá-
-las seguindo a disposição que ocupam na estrutura estabelecida na LDB, nas partes em que 
ficam previstos os princípios e fins da educação nacional; as orientações curriculares; a for-
mação e valorização de profissionais da educação; direitos à educação e deveres de educar: 
Estado e família, incluindo-se o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8.069/90 
e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Essas referências levaram em conta, igual-
mente, os dispositivos sobre a Educação Básica constantes da Carta Magna que orienta a 
Nação brasileira, relatórios de pesquisas sobre educação e produções teóricas versando sobre 
sociedade e educação. 

Com treze anos de vigência já completados, a LDB recebeu várias alterações, parti-
cularmente no referente à Educação Básica, em suas diferentes etapas e modalidades. Após 
a edição da Lei nº 9.475/1997, que alterou o artigo 33 da LDB, prevendo a obrigatoriedade 
do respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, outras leis modificaram na quanto à 
Educação Básica.2

A maior parte dessas modificações tem relevância social, porque, além de reorga-
nizarem aspectos da Educação Básica, ampliam o acesso das crianças ao mundo letrado, 

2 Leis que alteraram a LDB, no que se relaciona com a Educação Básica, e cujas alterações estão em vigor atualmente: 
Lei nº 12.061/2009: alterou o inciso II do art. 4º e o inciso VI do art. 10 da LDB, para assegurar o acesso de todos os 
interessados ao Ensino Médio público. 
Lei nº 12.020/2009: alterou a redação do inciso II do art. 20, que define instituições de ensino comunitárias.
Lei nº 12.014/2009: alterou o art. 61 para discriminar as categorias de trabalhadores que se devem considerar profissio-
nais da Educação Básica. 
Lei nº 12.013/2009: alterou o art. 12, determinando às instituições de ensino obrigatoriedade no envio de informações 
escolares aos pais, conviventes ou não com seus filhos. 
Lei nº 11.788/2008: alterou o art. 82, sobre o estágio de estudantes. 
Lei nº 11.741/2008: redimensionou, institucionalizou e integrou as ações da Educação Profissional Técnica de nível 
médio, da Educação de Jovens e Adultos e da Educação Profissional e Tecnológica. 
Lei nº 11.769/2008: incluiu parágrafo no art. 26, sobre a música como conteúdo obrigatório, mas não exclusivo. 
Lei nº 11.700/2008: incluiu o inciso X no artigo 4º, fixando como dever do Estado efetivar a garantia de vaga na escola 
pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia 
em que completar 4 (quatro) anos de idade. 
Lei nº 11.684/2008: incluiu Filosofia e Sociologia como obrigatórias no Ensino Médio. 
Lei nº 11.645/2008: alterou a redação do art. 26-A, para incluir no currículo a obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
Lei nº 11.525/2007: acrescentou § 5º ao art. 32, incluindo conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes 
no currículo do Ensino Fundamental. 
Lei nº 11.330/2006: deu nova redação ao § 3º do art. 87, referente ao recenseamento de estudantes no Ensino 
Fundamental, com especial atenção para o grupo de 6 a 14 anos e de 15 a 16 anos de idade. 
Lei nº 11.301/2006: alterou o art. 67, incluindo, para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 
Constituição Federal, definição de funções de magistério. 
Lei nº 11.274/2006: alterou a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o Ensino 
Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
Lei nº 11.114/2005: alterou os arts. 6º, 30, 32 e 87, com o objetivo de tornar obrigatório o início do Ensino Fundamental 
aos seis anos de idade. 
Lei nº 10.793/2003: alterou a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 , com referência à Educação Física nos  ensinos fun-
damental e médio. 
Lei nº 10.709/2003: acrescentou incisos aos arts. 10 e 11, referentes ao transporte escolar. 
Lei nº 10.287/2001: incluiu inciso no art. 12, referente a notificação ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz compe-
tente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes que apresentem quanti-
dade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 
Lei nº 9.475/1997: deu nova redação ao art. 33, referente ao ensino religioso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.788-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11525.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11330.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11301.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11114.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.793.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9475.htm
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asseguram-lhes outros benefícios concretos que contribuem para o seu desenvolvimento ple-
no, orientado por profissionais da educação especializados. Nesse sentido, destaca-se que a 
LDB foi alterada pela Lei nº 10.287/2001 para responsabilizar a escola, o Conselho Tutelar do 
Município, o juiz competente da Comarca e o representante do Ministério Público pelo acom-
panhamento sistemático do percurso escolar das crianças e dos jovens. Este é, sem dúvida, 
um dos mecanismos que, se for efetivado de modo contínuo, pode contribuir significativa-
mente para a permanência do estudante na escola. Destaca-se, também, que foi incluído, pela 
Lei nº 11.700/2008, o inciso X no artigo 4º, fixando como dever do Estado efetivar a garantia 
de vaga na escola pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de 
sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

Há leis, por outro lado, que não alteram a redação da LDB, porém agregam-lhe com-
plementações, como a Lei nº 9.795/99, que dispõe sobre a Educação Ambiental e institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental; a Lei nº 10.436/2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS); a Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; a 
Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 11.161/2005, que dispõe 
sobre o ensino da Língua Espanhola; e o Decreto nº 6.949/2009, que promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assi-
nados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

É relevante lembrar que a Constituição Federal, acima de todas as leis, no seu inciso 
XXV do artigo 7º, determina que um dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais e, por-
tanto, obrigação das empresas, é a assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nasci-
mento até 5 (cinco) anos de idade em Creches e Pré-Escolas.

3 
Embora redundante, registre-se 

que todas as Creches e Pré-Escolas devem estar integradas ao respectivo sistema de ensino 
(artigo 89 da LDB). 

A LDB, com suas alterações, e demais atos legais desempenham papel necessário, 
por sua função referencial obrigatória para os diferentes sistemas e redes educativos. Pode-se 
afirmar, sem sombra de dúvida, que ainda está em curso o processo de implementação dos 
princípios e das finalidades definidos constitucional e legalmente para orientar o projeto edu-
cativo do País, cujos resultados ainda não são satisfatórios, até porque o texto da Lei, por si só, 
não se traduz em elemento indutor de mudança. Ele requer esforço conjugado por parte dos 
órgãos responsáveis pelo cumprimento do que os atos regulatórios preveem. 

No desempenho de suas competências, o CNE iniciou, em 1997, a produção de 
orientações normativas nacionais, visando à implantação da Educação Básica, sendo a pri-
meira o Parecer CNE/CEB nº 5/97, de lavra do conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset. A 
partir de então, foram editados pelo Conselho Nacional de Educação pareceres e resoluções, 
em separado, para cada uma das etapas e modalidades. 

No período de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), desde o seu início até 
2008, constata-se que, embora em ritmo distinto, menos de um terço das unidades federadas 

3 Anterior à Constituição, o Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), no § 1º do artigo 389, 

dispõe que “os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade 

terão local apropriado, onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de ama-

mentação” (considerado de 6 meses). Por iniciativa do Ministério do Trabalho veio a admitir-se convênio entre empresa 

e Creche ou, ainda, o reembolso da importância despendida em Creche de escolha da empregada mãe. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL 5.452-1943?OpenDocument
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(26 Estados e o Distrito Federal) apresentaram resposta positiva, uma vez que, dentre eles, 
apenas 8 formularam e aprovaram os seus planos de educação. Relendo a avaliação técnica 
do PNE, promovida pela Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados (2004), 
pode-se constatar que, em todas as etapas e modalidades educativas contempladas no PNE, 
três aspectos figuram reiteradamente: acesso, capacitação docente e infraestrutura. Em contra-
partida, nesse mesmo documento, é assinalado que a permanência e o sucesso do estudante 
na escola têm sido objeto de pouca atenção. Em outros documentos acadêmicos e oficiais, são 
também aspectos que têm sido avaliados de modo descontínuo e escasso, embora a perma-
nência se constitua em exigência fixada no inciso I do artigo 3º da LDB. 

Salienta-se que, além das condições para acesso à escola, há de se garantir a perma-
nência nela, e com sucesso. Esta exigência se constitui em um desafio de difícil concretização, 
mas não impossível. O artigo 6º, da LDB, alterado pela Lei nº 11.114/2005, prevê que é dever 
dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no Ensino 
Fundamental. 

Reforça-se, assim, a garantia de acesso a essas etapas da Educação Básica. Para o 
Ensino Médio, a oferta não era, originalmente, obrigatória, mas indicada como de extensão 
progressiva, porém, a Lei nº 12.061/2009 alterou o inciso II do artigo 4º e o inciso VI do artigo 
10 da LDB, para garantir a universalização do Ensino Médio gratuito e para assegurar o aten-
dimento de todos os interessados ao Ensino Médio público. De todo modo, o inciso VII do 
mesmo artigo já estabelecia que se deve garantir a oferta de educação escolar regular para jovens 
e adultos, com características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola. 

O acesso ganhou força constitucional, agora para quase todo o conjunto da Educação 
Básica (excetuada a fase inicial da Educação Infantil, da Creche), com a nova redação dada 
ao inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, que assegura a Educação Básica obrigatória e 
gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria, sendo sua implementação progressiva, até 2016, nos termos do Plano 
Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 

Além do PNE, outros subsídios têm orientado as políticas públicas para a educação 
no Brasil, entre eles as avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), da 
Prova Brasil e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), definidas como constitutivas do 
Sistema de Avaliação da Qualidade da Oferta de Cursos no País. Destaca-se que tais programas 
têm suscitado interrogações também na Câmara de Educação Básica do CNE, entre outras 
instâncias acadêmicas: teriam eles consonância com a realidade das escolas? Esses programas 
levam em consideração a identidade de cada sistema, de cada unidade escolar? O fracasso do 
escolar, averiguado por esses programas de avaliação, não estaria expressando o resultado da 
forma como se processa a avaliação, não estando de acordo com a maneira como a escola e os 
professores planejam e operam o currículo? O sistema de avaliação aplicado guardaria relação 
com o que efetivamente acontece na concretude das escolas brasileiras? 

Como consequência desse método de avaliação externa, os estudantes crianças não 
estariam sendo punidos com resultados péssimos e reportagens terríveis? E mais, os estudan-
tes das escolas indígenas, entre outros de situações específicas, não estariam sendo afetados 
negativamente por essas formas de avaliação? 

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm indicado alternativas para o 
aperfeiçoamento das avaliações nacionais. Como se sabe, as avaliações ENEM e Prova Brasil 
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vêm-se constituindo em políticas de Estado que subsidiam os sistemas na formulação de polí-
ticas públicas de equidade, bem como proporcionam elementos aos municípios e escolas para 
localizarem as suas fragilidades e promoverem ações, na tentativa de superá-las, por meio de 
metas integradas. Além disso, é proposta do CNE o estabelecimento de uma Base Nacional 
Comum que terá como um dos objetivos nortear as avaliações e a elaboração de livros didá-
ticos e de outros documentos pedagógicos. 

O processo de implantação e implementação do disposto na alteração da LDB pela 
Lei nº 11.274/2006, que estabeleceu o ingresso da criança a partir dos seis anos de idade no 
Ensino Fundamental, tem como perspectivas melhorar as condições de equidade e qualidade 
da Educação Básica, estruturar um novo Ensino Fundamental e assegurar um alargamento do 
tempo para as aprendizagens da alfabetização e do letramento. 

Se forem observados os dados estatísticos a partir da relação entre duas datas re-
ferenciais – 2000 e 2008 –, tem-se surpresa quanto ao quantitativo total de matriculados 
na Educação Básica, já que se constata redução de matrícula (-0,7%), em vez de elevação. 
Contudo, embora se perceba uma redução de 20,6% no total da Educação Infantil, na Creche 
o crescimento foi expressivo, de 47,7%. Os números indicam que, no Ensino Fundamental e 
no Ensino Médio, há decréscimo de matrícula, o que trai a intenção nacional projetada em 
metas constitutivas do Plano Nacional de Educação, pois, no primeiro, constata-se uma que-
da de -7,3% e, no segundo, de -8,4%. Uma pergunta inevitável é: em que medida as políticas 
educacionais estimularia a superação desse quadro e em quais aspectos essas Diretrizes pode-
riam contribuir como indutoras de mudanças favoráveis à reversão do que se coloca? 

Há necessidade de aproximação da lógica dos discursos normativos com a lógica 
social, ou seja, a dos papéis e das funções sociais em seu dinamismo. Um dos desafios, en-
tretanto, está no que Miguel G. Arroyo (1999) aponta, por exemplo, em seu artigo, “Ciclos 
de desenvolvimento humano e formação de educadores”, em que assinala que as diretrizes 
para a educação nacional, quando normatizadas, não chegam ao cerne do problema, porque 
não levam em conta a lógica social. Com base no entendimento do autor, as diretrizes não 
preveem a preparação antecipada daqueles que deverão implantá-las e implementá-las. O 
comentário do autor é ilustrativo por essa compreensão: não se implantarão propostas inova-
doras listando o que teremos de inovar, listando as competências que os educadores devem aprender 
e montando cursos de treinamento para formá-los. É (...) no campo da formação de profissionais de 
Educação Básica onde mais abundam as leis e os pareceres dos conselhos, os palpites fáceis de cada 
novo governante, das equipes técnicas, e até das agências de financiamento, nacionais e internacio-
nais (Arroyo, 1999, p. 151). 

Outro limite que tem sido apontado pela comunidade educativa, a ser considerado 
na formulação e implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica, é a desproporção existente entre as unidades federadas do Brasil, sob diferentes pontos 
de vista: recursos financeiros, presença política, dimensão geográfica, demografia, recursos 
naturais e, acima de tudo, traços socioculturais. 

Entre múltiplos fatores que podem ser destacados, acentua-se que, para alguns 
educadores que se manifestaram durante os debates havidos em nível nacional, tendo 
como foco o cotidiano da escola e as diretrizes curriculares vigentes, há um entendimen-
to de que tanto as diretrizes curriculares, quanto os Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCN), implementados pelo MEC de 1997 a 2002, transformaram-se em meros papéis. 
Preencheram uma lacuna de modo equivocado e pouco dialógico, definindo as concepções 
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metodológicas a serem seguidas e o conhecimento a ser trabalhado no Ensino Fundamental 
e no Médio. Os PCNs teriam sido editados como obrigação de conteúdos a serem contem-
plados no Brasil inteiro, como se fossem um roteiro, sugerindo entender que essa medi-
da poderia ser orientação suficiente para assegurar a qualidade da educação para todos. 
Entretanto, a educação para todos não é viabilizada por decreto, resolução, portaria ou 
similar, ou seja, não se efetiva tão somente por meio de prescrição de atividades de ensino 
ou de estabelecimento de parâmetros ou diretrizes curriculares: a educação de qualidade 
social é conquista e, como conquista da sociedade brasileira, é manifestada pelos movi-
mentos sociais, pois é direito de todos. 

Essa conquista, simultaneamente, tão solitária e solidária quanto singular e coleti-
va, supõe aprender a articular o local e o universal em diferentes tempos, espaços e grupos 
sociais desde a primeira infância. A qualidade da educação para todos exige compromisso 
e responsabilidade de todos os envolvidos no processo político, que o Projeto de Nação 
traçou, por meio da Constituição Federal e da LDB, cujos princípios e finalidades educa-
cionais são desafiadores: em síntese, assegurando o direito inalienável de cada brasileiro 
conquistar uma formação sustentada na continuidade de estudos, ou seja, como tempo-
ralização de aprendizagens que complexifiquem a experiência de comungar sentidos que 
dão significado à convivência. 

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior está na necessidade de repensar 
as perspectivas de um conhecimento digno da humanidade na era planetária, pois um dos 
princípios que orientam as sociedades contemporâneas é a imprevisibilidade. As sociedades 
abertas não têm os caminhos traçados para um percurso inflexível e estável. Trata-se de en-
frentar o acaso, a volatilidade e a imprevisibilidade, e não programas sustentados em certezas. 

Há entendimento geral de que, durante a Década da Educação (encerrada em 2007), 
entre as maiores conquistas destaca-se a criação do FUNDEF, posteriormente transformado 
em FUNDEB. Este ampliou as condições efetivas de apoio financeiro e de gestão às três etapas 
da Educação Básica e suas modalidades, desde 2007. Do ponto de vista do apoio à Educação 
Básica, como totalidade, o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão educacional e de po-
líticas públicas poderá contribuir para a conquista da elevação da qualidade da educação 
brasileira, se for assumida por todos os que nela atuam, segundo os critérios da efetividade, 
relevância e pertinência, tendo como foco as finalidades da educação nacional, conforme 
definem a Constituição Federal e a LDB, bem como o Plano Nacional de Educação. 

Os recursos para a educação serão ainda ampliados com a desvinculação de recursos 
da União (DRU) aprovada pela já destacada Emenda Constitucional nº 59/2009. Sem dúvi-
da, essa conquista, resultado das lutas sociais, pode contribuir para a melhoria da qualidade 
social da ação educativa, em todo o País. 

No que diz respeito às fontes de financiamento da Educação Básica, em suas dife-
rentes etapas e modalidades, no entanto, verifica-se que há dispersão, o que tem repercutido 
desfavoravelmente na unidade da gestão das prioridades educacionais voltadas para a con-
quista da qualidade social da educação escolar, inclusive em relação às metas previstas no 
PNE 2001-2010. Apesar da relevância do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em fase inicial de 
implantação, ainda não se tem política financeira compatível com as exigências da Educação 
Básica em sua pluridimensionalidade e totalidade. 

As políticas de formação dos profissionais da educação, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais, os parâmetros de qualidade definidos pelo Ministério da Educação, associados às 
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normas dos sistemas educativos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, são orientações 
cujo objetivo central é o de criar condições para que seja possível melhorar o desempenho das 
escolas, mediante ação de todos os seus sujeitos. 

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica terão como fundamento essencial a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família 
e a sociedade têm de garantir a democratização do acesso, inclusão, permanência e sucesso 
das crianças, jovens e adultos na instituição educacional, sobretudo em idade própria a cada 
etapa e modalidade; a aprendizagem para continuidade dos estudos; e a extensão da obriga-
toriedade e da gratuidade da Educação Básica. 

2. Mérito 

Inicialmente, apresenta-se uma sintética reflexão sobre sociedade e a educação, a 
que se seguem orientações para a Educação Básica, a partir dos princípios definidos consti-
tucionalmente e da contextualização apresentada no histórico, tendo compromisso com a 
organicidade, a sequencialidade e a articulação do conjunto total da Educação Básica, sua 
inserção na sociedade e seu papel na construção do Projeto Nacional. Visa-se à formulação 
das Diretrizes Curriculares específicas para suas etapas e modalidades, organizando-se com os 
seguintes itens: 1) Referências conceituais; 2) Sistema Nacional de Educação; 3) Acesso e per-
manência para a conquista da qualidade social; 4) Organização curricular: conceito, limites, 
possibilidades; 5) Organização da Educação Básica; 6) Elementos constitutivos para organiza-
ção e implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

A sociedade, na sua história, constitui-se no locus da vida, das tramas sociais, do-
sencontros e desencontros nas suas mais diferentes dimensões. É nesse espaço que se ins-
creve a instituição escolar. O desenvolvimento da sociedade engendra movimentos bastan-
te complexos. Ao traduzir-se, ao mesmo tempo, em território, em cultura, em política, em 
economia, em modo de vida, em educação, em religião e outras manifestações humanas, 
a sociedade, especialmente a contemporânea, insere-se dialeticamente e movimenta-se na 
continuidade e descontinuidade, na universalização e na fragmentação, no entrelaçamen-
to e na ruptura que conformam a sua face. Por isso, vive-se, hoje, a problemática da dis-
persão e ruptura, portanto, da superficialidade. Nessa dinâmica, inscreve-se a compreensão 
do projeto de Nação, o da educação nacional e, neste, o da instituição escolar, com sua 
organização, seu projeto e seu processo educativo em suas diferentes dimensões, etapas e 
modalidades. 

O desafio posto pela contemporaneidade à educação é o de garantir, contextuali-
zadamente, o direito humano universal e social inalienável à educação. O direito universal 
não é passível de ser analisado isoladamente, mas deve sê-lo em estreita relação com outros 
direitos, especialmente, dos direitos civis e políticos e dos direitos de caráter subjetivo, 
sobre os quais incide decisivamente. Compreender e realizar a educação, entendida como 
um direito individual humano e coletivo, implica considerar o seu poder de habilitar para 
o exercício de outros direitos, isto é, para potencializar o ser humano como cidadão pleno, 
de tal modo que este se torne apto para viver e conviver em determinado ambiente, em sua 
dimensão planetária. A educação é, pois, processo e prática que se concretizam nas relações 
sociais que transcendem o espaço e o tempo escolares, tendo em vista os diferentes sujeitos 
que a demandam. Educação consiste, portanto, no processo de socialização da cultura da 
vida, no qual se constroem, se mantêm e se transformam saberes, conhecimentos e valores. 



20

CAPÍTULO 1

Exige-se, pois, problematizar o desenho organizacional da instituição escolar, que 
não tem conseguido responder às singularidades dos sujeitos que a compõem. Torna-se inadi-
ável trazer para o debate os princípios e as práticas de um processo de inclusão social, que 
garanta o acesso e considere a diversidade humana, social, cultural, econômica dos grupos 
historicamente excluídos. Trata-se das questões de classe, gênero, raça, etnia, geração, consti-
tuídas por categorias que se entrelaçam na vida social – pobres, mulheres, afrodescentendes, 
indígenas, pessoas com deficiência, as populações do campo, os de diferentes orientações 
sexuais, os sujeitos albergados, aqueles em situação de rua, em privação de liberdade – todos 
que compõem a diversidade que é a sociedade brasileira e que começam a ser contemplados 
pelas políticas públicas. 

Para que se conquiste a inclusão social, a educação escolar deve fundamentar-se 
na ética e nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, na solidariedade e na 
sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus sujeitos, nas dimensões 
individual e social de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, compromissados com 
a transformação social. Diante dessa concepção de educação, a escola é uma organização 
temporal, que deve ser menos rígida, segmentada e uniforme, a fim de que os estudantes, 
indistintamente, possam adequar seus tempos de aprendizagens de modo menos homogêneo 
e idealizado. 

A escola, face às exigências da Educação Básica, precisa ser reinventada: priorizar 
processos capazes de gerar sujeitos inventivos, participativos, cooperativos, preparados para 
diversificadas inserções sociais, políticas, culturais, laborais e, ao mesmo tempo, capazes de 
intervir e problematizar as formas de produção e de vida. A escola tem, diante de si, o desafio 
de sua própria recriação, pois tudo que a ela se refere constitui-se como invenção: os rituais 
escolares são invenções de um determinado contexto sociocultural em movimento. 

A elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
pressupõe clareza em relação ao seu papel de indicador de opções políticas, sociais, cultu-
rais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com os objetivos constitucionais 
de projeto de Nação, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que im-
plica igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, solidariedade e 
sustentabilidade. 

2.1 Referências conceituais 

Os fundamentos que orientam a Nação brasileira estão definidos constitucionalmen-
te no artigo 1º da Constituição Federal, que trata dos princípios fundamentais da cidadania 
e da dignidade da pessoa humana, do pluralismo político, dos valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa. Nessas bases, assentam-se os objetivos nacionais e, por consequência, 
o projeto educacional brasileiro: construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o 
desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; promover o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Esse conjunto de compromissos prevê também a defesa da paz; a autodeterminação 
dos povos; a prevalência dos direitos humanos; o repúdio ao preconceito, à violência e ao ter-
rorismo; e o equilíbrio do meio ambiente, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade 
de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e as futuras gerações. 
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As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o po-
der público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os estudantes de um ensino 
ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV – respeito à liberdade e aos direitos; 
V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII – valorização do profissional da educação escolar; 
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e normas dos sistemas 
de ensino; 
IX – garantia de padrão de qualidade; 
X – valorização da experiência extraescolar; 
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Além das finalidades da educação nacional enunciadas na Constituição Federal (arti-
go 205) e na LDB (artigo 2º), que têm como foco o pleno desenvolvimento da pessoa,a prepara-
ção para o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho, deve-se considerar integrada-
mente o previsto no ECA (Lei nº 8.069/90), o qual assegura, à criança e ao adolescente de até 
18 anos, todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa, as oportunidades oferecidas para 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade. São direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito mútuo, à liberdade, à convivên-
cia familiar e comunitária (artigos 2º, 3º e 4º). 

A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para a capacidade dee-
xercer em plenitude o direto à cidadania. É o tempo, o espaço e o contexto em que o sujeito 
aprende a constituir e reconstituir a sua identidade, em meio a transformações corporais, afe-
tivo-emocionais, socioemocionais, cognitivas e socioculturais, respeitando e valorizando as 
diferenças. Liberdade e pluralidade tornam-se, portanto, exigências do projeto educacional. 

Da aquisição plena desse direito depende a possibilidade de exercitar todos os de-
mais direitos, definidos na Constituição, no ECA, na legislação ordinária e nas inúmeras 
disposições legais que consagram as prerrogativas do cidadão brasileiro. Somente um ser edu-
cado terá condição efetiva de participação social, ciente e consciente de seus direitos e deveres 
civis, sociais, políticos, econômicos e éticos. 

Nessa perspectiva, é oportuno e necessário considerar as dimensões do educar e do 
cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social da Educação Básica, 
a sua centralidade, que é o estudante. Cuidar e educar iniciam-se na Educação Infantil, ações 
destinadas a crianças a partir de zero ano, que devem ser estendidas ao Ensino Fundamental, 
Médio e posteriores. 

Cuidar e educar significa compreender que o direito à educação parte do princípio 
da formação da pessoa em sua essência humana. Trata-se de considerar o cuidado no sentido 
profundo do que seja acolhimento de todos – crianças, adolescentes, jovens e adultos – com 
respeito e, com atenção adequada, de estudantes com deficiência, jovens e adultos defasados 
na relação idade-escolaridade, indígenas, afrodescendentes, quilombolas e povos do campo. 



22

CAPÍTULO 1

Educar exige cuidado; cuidar é educar, envolvendo acolher, ouvir, encorajar, apoiar, 
no sentido de desenvolver o aprendizado de pensar e agir, cuidar de si, do outro, da escola, da 
natureza, da água, do Planeta. Educar é, enfim, enfrentar o desafio de lidar com gente, isto é, 
com criaturas tão imprevisíveis e diferentes quanto semelhantes, ao longo de uma existência 
inscrita na teia das relações humanas, neste mundo complexo. Educar com cuidado significa 
aprender a amar sem dependência, desenvolver a sensibilidade humana na relação de cada 
um consigo, com o outro e com tudo o que existe, com zelo, ante uma situação que requer 
cautela em busca da formação humana plena. 

A responsabilidade por sua efetivação exige corresponsabilidade: de um lado, a res-
ponsabilidade estatal na realização de procedimentos que assegurem o disposto nos incisos 
VII e VIII, do artigo 12 e VI do artigo 13, da LDB; de outro, a articulação com a família, com 
o Conselho Tutelar, com o juiz competente da Comarca, com o representante do Ministério 
Público e com os demais segmentos da sociedade. Para que isso se efetive, torna-se exigência, 
também, a corresponsabilidade exercida pelos profissionais da educação, necessariamente 
articulando a escola com as famílias e a comunidade. 

Nota-se que apenas pelo cuidado não se constrói a educação e as dimensões que a 
envolvem como projeto transformador e libertador. A relação entre cuidar e educar se con-
cebe mediante internalização consciente de eixos norteadores, que remetem à experiência 
fundamental do valor, que influencia significativamente a definição da conduta, no percurso 
cotidiano escolar. Não de um valor pragmático e utilitário de educação, mas do valor in-
trínseco àquilo que deve caracterizar o comportamento de seres humanos, que respeitam a 
si mesmos, aos outros, à circunstância social e ao ecossistema. Valor este fundamentado na 
ética e na estética, que rege a convivência do indivíduo no coletivo, que pressupõe relações 
de cooperação e solidariedade, de respeito à alteridade e à liberdade. 

Cuidado, por sua própria natureza, inclui duas significações básicas, intimamente 
ligadas entre si. A primeira consiste na atitude de solicitude e de atenção para com o outro. 
A segunda é de inquietação, sentido de responsabilidade, isto é, de cogitar, pensar, manter 
atenção, mostrar interesse, revelar atitude de desvelo, sem perder a ternura (Boff, 1999, p. 91), 
compromisso com a formação do sujeito livre e independente daqueles que o estão gerando 
como ser humano capaz de conduzir o seu processo formativo, com autonomia e ética. 

Cuidado é, pois, um princípio que norteia a atitude, o modo prático de realizar-se, de 
viver e conviver no mundo. Por isso, na escola, o processo educativo não comporta uma ati-
tude parcial, fragmentada, recortada da ação humana, baseada somente numa racionalidade 
estratégico-procedimental. Inclui ampliação das dimensões constitutivas do trabalho peda-
gógico, mediante verificação das condições de aprendizagem apresentadas pelo estudante e 
busca de soluções junto à família, aos órgãos do poder público, a diferentes segmentos da so-
ciedade. Seu horizonte de ação abrange a vida humana em sua globalidade. É essa concepção 
de educação integral que deve orientar a organização da escola, o conjunto de atividades nela 
realizadas, bem como as políticas sociais que se relacionam com as práticas educacionais. Em 
cada criança, adolescente, jovem ou adulto, há uma criatura humana em formação e, nesse 
sentido, cuidar e educar são, ao mesmo tempo, princípios e atos que orientam e dão sentido 
aos processos de ensino, de aprendizagem e de construção da pessoa humana em suas múlti-
plas dimensões. 

Cabe, aqui, uma reflexão sobre o conceito de cidadania, a forma como a ideia de 
cidadania foi tratada no Brasil e, em muitos casos, ainda o é. Reveste-se de uma característica 
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– para usar os termos de Hannah Arendt – essencialmente “social”. Quer dizer: algo aindade-
rivado e circunscrito ao âmbito da pura necessidade. É comum ouvir ou ler algo que sugere 
uma noção de cidadania como “acesso dos indivíduos aos bens e serviços de uma sociedade 
moderna”, discurso contemporâneo de uma época em que os inúmeros movimentos sociais 
brasileiros lutavam, essencialmente, para obter do Estado condições de existência mais digna, 
do ponto de vista dominantemente material. Mesmo quando esse discurso se modificou num 
sentido mais “político” e menos “social”, quer dizer, uma cidadania agora compreendida 
como a participação ativa dos indivíduos nas decisões pertinentes à sua vida cotidiana, esta 
não deixou de ser uma reivindicação que situava o político na precedência do social: partici-
par de decisões públicas significa obter direitos e assumir deveres, solicitar ou assegurar certas 
condições de vida minimamente civilizadas. 

Em um contexto marcado pelo desenvolvimento de formas de exclusão cada vez 
mais sutis e humilhantes, a cidadania aparece hoje como uma promessa de sociabilidade, em 
que a escola precisa ampliar parte de suas funções, solicitando de seus agentes a função de 
mantenedores da paz nas relações sociais, diante das formas cada vez mais amplas e destruti-
vas de violência. Nessa perspectiva e no cenário em que a escola de Educação Básica se insere 
e em que o professor e o estudante atuam, há que se perguntar: de que tipo de educação os 
homens e as mulheres dos próximos 20 anos necessitam, para participarem da construção 
desse mundo tão diverso? A que trabalho e a que cidadania se refere? Em outras palavras, que 
sociedade florescerá? Por isso mesmo, a educação brasileira deve assumir o desafio de propor 
uma escola emancipadora e libertadora. 

2.2. Sistema Nacional de Educação 

O Sistema Nacional de Educação é tema que vem suscitando o aprofundamento da 
compreensão sobre sistema, no contexto da história da educação, nesta Nação tão diversa 
geográfica, econômica, social e culturalmente. O que a proposta de organização do Sistema 
Nacional de Educação enfrenta é, fundamentalmente, o desafio de superar a fragmentação 
das políticas públicas e a desarticulação institucional dos sistemas de ensino entre si, diante 
do impacto na estrutura do financiamento, comprometendo a conquista da qualidade social 
das aprendizagens, mediante conquista de uma articulação orgânica. 

Os debates sobre o Sistema Nacional de Educação, em vários momentos, abordaram 
o tema das diretrizes para a Educação Básica. Ambas as questões foram objeto de análise em 
interface, durante as diferentes etapas preparatórias da Conferência Nacional de Educação 
(CONAE) de 2009, uma vez que são temas que se vinculam a um objetivo comum: articular e 
fortalecer o sistema nacional de educação em regime de colaboração. 

Para Saviani, o sistema é a unidade de vários elementos intencionalmente reunidos 
de modo a formar um conjunto coerente e operante (2009, p. 38). Caracterizam, portanto, a 
noção de sistema: a intencionalidade humana; a unidade e variedade dos múltiplos elemen-
tos que se articulam; a coerência interna articulada com a externa. 

Alinhado com essa conceituação, este Parecer adota o entendimento de que sistema 
resulta da atividade intencional e organicamente concebida, que se justifica pela realização de 
atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização dos mesmos objetivos. 

Nessa perspectiva, e no contexto da estrutura federativa brasileira, em que convi-
vem sistemas educacionais autônomos, faz-se necessária a institucionalização de um regime 
de colaboração que dê efetividade ao projeto de educação nacional. União, Estados, Distrito 
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Federal e Municípios, cada qual com suas peculiares competências, são chamados a colaborar 
para transformar a Educação Básica em um conjunto orgânico, sequencial, articulado, assim 
como planejado sistemicamente, que responda às exigências dos estudantes, de suas aprendi-
zagens nas diversas fases do desenvolvimento físico, intelectual, emocional e social. 

Atende-se à dimensão orgânica quando são observadas as especificidades e as dife-
renças de cada uma das três etapas de escolarização da Educação Básica e das fases que as com-
põem, sem perda do que lhes é comum: as semelhanças, as identidades inerentes à condição 
humana em suas determinações históricas e não apenas do ponto de vista da qualidade da 
sua estrutura e organização. Cada etapa do processo de escolarização constitui-se em unidade, 
que se articula organicamente com as demais de maneira complexa e intrincada, permane-
cendo todas elas, em suas diferentes modalidades, individualizadas, ao logo do percurso do 
escolar, apesar das mudanças por que passam por força da singularidade de cada uma, bem 
assim a dos sujeitos que lhes dão vida. 

Atende-se à dimensão sequencial quando os processos educativos acompanham as 
exigências de aprendizagem definidas em cada etapa da trajetória escolar da Educação Básica 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio), até a Educação Superior. São processos 
educativos que, embora se constituam em diferentes e insubstituíveis momentos da vida dos 
estudantes, inscritos em tempos e espaços educativos próprios a cada etapa do desenvolvi-
mento humano, inscrevem-se em trajetória que deve ser contínua e progressiva. 

A articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e modalidades da 
Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica a ação coordenada e integradora 
do seu conjunto; o exercício efetivo do regime de colaboração entre os entes federados, cujos 
sistemas de ensino gozam de autonomia constitucionalmente reconhecida. Isso pressupõe o 
estabelecimento de regras de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, de regula-
ção normativa, de supervisão e avaliação da educação nacional, respeitada a autonomia dos 
sistemas e valorizadas as diferenças regionais. Sem essa articulação, o projeto educacional – e, 
por conseguinte, o projeto nacional – corre o perigo de comprometer a unidade e a quali-
dade pretendida, inclusive quanto ao disposto no artigo 22 da LDB: desenvolver o educando, 
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 
de solidariedade humana. 

Mais concretamente, há de se prever que a transição entre Pré-Escola e Ensino 
Fundamental pode se dar no interior de uma mesma instituição, requerendo formas de arti-
culação das dimensões orgânica e sequencial entre os docentes de ambos os segmentos que 
assegurem às crianças a continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e desen-
volvimento. Quando a transição se dá entre instituições diferentes, essa articulação deve ser 
especialmente cuidadosa, garantida por instrumentos de registro – portfólios, relatórios que 
permitam, aos docentes do Ensino Fundamental de uma outra escola, conhecer os processos 
de desenvolvimento e aprendizagem vivenciados pela criança na Educação Infantil da escola 
anterior. Mesmo no interior do Ensino Fundamental, há de se cuidar da fluência da transição 
da fase dos anos iniciais para a fase dos anos finais, quando a criança passa a ter diversos do-
centes, que conduzem diferentes componentes e atividades, tornando-se mais complexas a 
sistemática de estudos e a relação com os professores. 

A transição para o Ensino Médio apresenta contornos bastante diferentes dos ante-
riormente referidos, uma vez que, ao ingressarem no Ensino Médio, os jovens já trazem maior 
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experiência com o ambiente escolar e suas rotinas; além disso, a dependência dos adolescen-
tes em relação às suas famílias é quantitativamente menor e qualitativamente diferente. Mas, 
certamente, isso não significa que não se criem tensões, que derivam, principalmente, das 
novas expectativas familiares e sociais que envolvem o jovem. Tais expectativas giram em 
torno de três variáveis principais conforme o estrato sociocultural em que se produzem: a) os 
“conflitos da adolescência”; b) a maior ou menor aproximação ao mundo do trabalho; c) a 
crescente aproximação aos rituais da passagem da Educação Básica para a Educação Superior. 

Em resumo, o conjunto da Educação Básica deve se constituir em um processo orgâ-
nico, sequencial e articulado, que assegure à criança, ao adolescente, ao jovem e ao adulto de 
qualquer condição e região do País a formação comum para o pleno exercício da cidadania, 
oferecendo as condições necessárias para o seu desenvolvimento integral. Estas são finalida-
des de todas as etapas constitutivas da Educação Básica, acrescentando-se os meios para que 
possa progredir no mundo do trabalho e acessar a Educação Superior. São referências concei-
tuais e legais, bem como desafio para as diferentes instâncias responsáveis pela concepção, 
aprovação e execução das políticas educacionais. 

2.3. Acesso e permanência para a conquista da qualidade social 

A qualidade social da educação brasileira é uma conquista a ser construída de forma 
negociada, pois significa algo que se concretiza a partir da qualidade da relação entre todos 
os sujeitos que nela atuam direta e indiretamente.4

 
Significa compreender que a educação é 

um processo de socialização da cultura da vida, no qual se constroem, se mantêm e se transformam 
conhecimentos e valores. Socializar a cultura inclui garantir a presença dos sujeitos das apren-
dizagens na escola. Assim, a qualidade social da educação escolar supõe a sua permanência, 
não só com a redução da evasão, mas também da repetência e da distorção idade/ano/série. 

Para assegurar o acesso ao Ensino Fundamental, como direito público subjetivo, no 
seu artigo 5º, a LDB instituiu medidas que se interpenetram ou complementam, estabelecen-
do que, para exigir o cumprimento pelo Estado desse ensino obrigatório, qualquer cidadão, 
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legal-
mente constituída e, ainda, o Ministério Público, podem acionar o poder público. 

Esta medida se complementa com a obrigatoriedade atribuída aos Estados e aos 
Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União, de recensear a população em 
idade escolar para o Ensino Fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso, para 
que seja efetuada a chamada pública correspondente. 

Quanto à família, os pais ou responsáveis são obrigados a matricular a criança no 
Ensino Fundamental, a partir dos 6 anos de idade, sendo que é prevista sanção a esses e/ou ao 
poder público, caso descumpram essa obrigação de garantia dessa etapa escolar. 

Quanto à obrigatoriedade de permanência do estudante na escola, principalmente 
no Ensino Fundamental, há, na mesma Lei, exigências que se centram nas relações entre a 
escola, os pais ou responsáveis, e a comunidade, de tal modo que a escola e os sistemas de 
ensino tornam-se responsáveis por: 

- zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola; 
- articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; 

4 A garantia de padrão de qualidade é um dos princípios da LDB (inciso IX do artigo 3º). 
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-informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos estudantes, bem 
como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
-notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos estudantes que apresentem quantidade de 
faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 

No Ensino Fundamental e, nas demais etapas da Educação Básica, a qualidade não 
tem sido tão estimulada quanto à quantidade. Depositar atenção central sobre a quantidade, 
visando à universalização do acesso à escola, é uma medida necessária, mas que não assegura a 
permanência, essencial para compor a qualidade. Em outras palavras, a oportunidade de aces-
so, por si só, é destituída de condições suficientes para inserção no mundo do conhecimento. 

O conceito de qualidade na escola, numa perspectiva ampla e basilar, remete a uma 
determinada ideia de qualidade de vida na sociedade e no planeta Terra. Inclui tanto a qua-
lidade pedagógica quanto a qualidade política, uma vez que requer compromisso com a per-
manência do estudante na escola, com sucesso e valorização dos profissionais da educação. 
Trata-se da exigência de se conceber a qualidade na escola como qualidade social, que se con-
quista por meio de acordo coletivo. Ambas as qualidades – pedagógica e política – abrangem 
diversos modos avaliativos comprometidos com a aprendizagem do estudante, interpreta-
dos como indicações que se interpenetram ao longo do processo didático pedagógico, o qual 
tem como alvo o desenvolvimento do conhecimento e dos saberes construídos histórica e 
socialmente. 

O compromisso com a permanência do estudante na escola é, portanto, um desafio 
a ser assumido por todos, porque, além das determinações sociopolíticas e culturais, das dife-
renças individuais e da organização escolar vigente, há algo que supera a política reguladora 
dos processos educacionais: há os fluxos migratórios, além de outras variáveis que se refletem 
no processo educativo. Essa é uma variável externa que compromete a gestão macro da edu-
cação, em todas as esferas, e, portanto, reforça a premência de se criarem processos gerenciais 
que proporcionem a efetivação do disposto no artigo 5º e no inciso VIII do artigo 12 da LDB, 
quanto ao direito ao acesso e à permanência na escola de qualidade. 

Assim entendida, a qualidade na escola exige de todos os sujeitos do processo 
educativo: 

I – a instituição da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, com a finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e continuada dos profissionais do magis-
tério para as redes públicas da educação (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 
II – ampliação da visão política expressa por meio de habilidades inovadoras, fundamentadas 
na capacidade para aplicar técnicas e tecnologias orientadas pela ética e pela estética; 
III – responsabilidade social, princípio educacional que norteia o conjunto de sujeitos com-
prometidos com o projeto que definem e assumem como expressão e busca da qualidade da 
escola, fruto do empenho de todos. 

Construir a qualidade social pressupõe conhecimento dos interesses sociais da co-
munidade escolar para que seja possível educar e cuidar mediante interação efetivada entre 
princípios e finalidades educacionais, objetivos, conhecimento e concepções curriculares. Isso 
abarca mais que o exercício político-pedagógico que se viabiliza mediante atuação de todos 
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os sujeitos da comunidade educativa. Ou seja, efetiva-se não apenas mediante participação 
de todos os sujeitos da escola – estudante, professor, técnico, funcionário, coordenador – mas 
também mediante aquisição e utilização adequada dos objetos e espaços (laboratórios, equi-
pamentos, mobiliário, salas-ambiente, biblioteca, videoteca etc.) requeridos para responder 
ao projeto político-pedagógico pactuado, vinculados às condições/disponibilidades mínimas 
para se instaurar a primazia da aquisição e do desenvolvimento de hábitos investigatórios 
para construção do conhecimento. 
A escola de qualidade social adota como centralidade o diálogo, a colaboração, os sujeitos e as 
aprendizagens, o que pressupõe, sem dúvida, atendimento a requisitos tais como: 

I – revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos 
educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 
II – consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à pluralidade 
e à diversidade cultural, resgatando e respeitando os direitos humanos, individuais e coletivos 
e as várias manifestações de cada comunidade; 
III – foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem, e na avaliação das 
aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 
IV – inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada de 
trabalho do professor, tendo como foco a aprendizagem do estudante; 
V – preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, técnicos, 
monitores e outros; 
VI – compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como espaço 
formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade; 
VII – integração dos profissionais da educação, os estudantes, as famílias, os agentes da comu-
nidade interessados na educação; 
VIII – valorização dos profissionais da educação, com programa de formação continuada, cri-
térios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de trabalho definida 
no projeto político-pedagógico; 
IX – realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social, desenvolvimento 
e direitos humanos, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, 
meio ambiente. 

No documento “Indicadores de Qualidade na Educação” (Ação Educativa, 2004), a 
qualidade é vista com um caráter dinâmico, porque cada escola tem autonomia para refletir, 
propor e agir na busca da qualidade do seu trabalho, de acordo com os contextos sociocul-
turais locais. Segundo o autor, os indicadores de qualidade são sinais adotados para que se 
possa qualificar algo, a partir dos critérios e das prioridades institucionais. Destaque-se que 
os referenciais e indicadores de avaliação são componentes curriculares, porque tê-los em 
mira facilita a aproximação entre a escola que se tem e aquela que se quer, traduzida no 
projeto político-pedagógico, para além do que fica disposto no inciso IX do artigo 4º da 
LDB: definição de padrões mínimos de qualidade de ensino, como a variedade e quantida-
de mínimas, por estudante, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem.5

5 Atualmente, são referências nacionais para o planejamento, em todas as instâncias responsáveis pela Educação Básica, 
o IDEB, o FUNDEB e o ENEM. 
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Essa exigência legal traduz a necessidade de se reconhecer que a avaliação da qua-
lidade associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola e supõe que tais 
sujeitos tenham clareza quanto: 

I – aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e análise dos dados 
indicados pelo IDEB e/ou outros indicadores, que complementem ou substituam estes; 
II – à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido coletivamente pela 
comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural; 
III – à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo educati-
vo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural; 
IV – aos padrões mínimos de qualidade6 (Custo Aluno Qualidade inicial – CAQi7), que apon-
tam para quanto deve ser investido por estudante de cada etapa e modalidade da Educação 
Básica, para que o País ofereça uma educação de qualidade a todos os estudantes. 

Para se estabelecer uma educação com um padrão mínimo de qualidade, é neces-
sário investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao desenvolvimento 
dos processos e procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma educação inte-
gral, dotada de qualidade social: creches e escolas possuindo condições de infraestrutura e 
de adequados equipamentos e de acessibilidade; professores qualificados com remuneração 
adequada e compatível com a de outros profissionais com igual nível de formação, em regime 
de trabalho de 40 horas em tempo integral em uma mesma escola; definição de uma relação 
adequada entre o número de estudantes por turma e por professor, que assegure aprendiza-
gens relevantes; pessoal de apoio técnico e administrativo que garanta o bom funcionamento 
da escola. 

2.4. Organização curricular: conceito, limites, possibilidades 

No texto “Currículo, conhecimento e cultura”, Moreira e Candau (2006) apresen-
tam diversas definições atribuídas a currículo, a partir da concepção de cultura como prática 
social, ou seja, como algo que, em vez de apresentar significados intrínsecos, como ocorre, 
por exemplo, com as manifestações artísticas, a cultura expressa significados atribuídos a 
partir da linguagem. Em poucas palavras, essa concepção é definida como “experiências 
escolares que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas relações sociais, 
buscando articular vivências e saberes dos alunos com os conhecimentos historicamente 
acumulados e contribuindo para construir as identidades dos estudantes” (idem, p. 22). Uma 
vez delimitada a ideia sobre cultura, os autores definem currículo como: conjunto de práticas 
que proporcionam a produção, a circulação e o consumo de significados no espaço social e 
que contribuem, intensamente, para a construção de identidades sociais e culturais. O currículo 
é, por consequência, um dispositivo de grande efeito no processo de construção da identidade do 
(a) estudante (p. 27). Currículo refere-se, portanto, a criação, recriação, contestação e transgressão 
(Moreira e Silva, 1994). 

6 Parecer CNE/CEB nº 8/2010 (Aprecia a Indicação CNE/CEB nº 4/2008, que propõe a constituição de uma comissão visando 
analisar a proposta do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) como política de melhoria da qualidade do ensino no Brasil). 

7 O CAQi é resultado de estudo desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação, com a participação de 
pesquisadores, especialistas, gestores e ativistas de educação. Sua concepção representa uma mudança na lógica de finan-
ciamento educacional, pois se baseia no investimento necessário para uma educação de qualidade, e não nos recursos 
disponíveis. 
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Nesse sentido, a fonte em que residem os conhecimentos escolares são as práticas 
socialmente construídas. Segundo os autores, essas práticas se constituem em “âmbitos de 
referência dos currículos” que correspondem: 

a) às instituições produtoras do conhecimento científico (universidades e 
centros de pesquisa); 
b) ao mundo do trabalho; 
c) aos desenvolvimentos tecnológicos; 
d) às atividades desportivas e corporais; 
e) à produção artística; 
f) ao campo da saúde; 
g) às formas diversas de exercício da cidadania; 
h) aos movimentos sociais. 
Daí entenderem que toda política curricular é uma política cultural, pois o currículo 

é fruto de uma seleção e produção de saberes: campo conflituoso de produção de cultura, de 
embate entre pessoas concretas, concepções de conhecimento e aprendizagem, formas de 
imaginar e perceber o mundo. Assim, as políticas curriculares não se resumem apenas a pro-
postas e práticas enquanto documentos escritos, mas incluem os processos de planejamento, 
vivenciados e reconstruídos em múltiplos espaços e por múltiplas singularidades no corpo so-
cial da educação. Para Lopes (2004, p. 112), mesmo sendo produções para além das instâncias 
governamentais, não significa desconsiderar o poder privilegiado que a esfera governamental 
possui na produção de sentidos nas políticas, pois as práticas e propostas desenvolvidas nas 
escolas também são produtoras de sentidos para as políticas curriculares. 

Os efeitos das políticas curriculares, no contexto da prática, são condicionados por 
questões institucionais e disciplinares que, por sua vez, têm diferentes histórias, concepções 
pedagógicas e formas de organização, expressas em diferentes publicações. As políticas estão 
sempre em processo de vir-a-ser, sendo múltiplas as leituras possíveis de serem realizadas por 
múltiplos leitores, em um constante processo de interpretação das interpretações. 

As fronteiras são demarcadas quando se admite tão somente a ideia de currículo 
formal. Mas as reflexões teóricas sobre currículo têm como referência os princípios educacio-
nais garantidos à educação formal. Estes estão orientados pela liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o conhecimento científico, além do 
pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, assim como a valorização da experiência 
extraescolar, e a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Assim, e tendo como base o teor do artigo 27 da LDB, pode-se entender que o proces-
so didático em que se realizam as aprendizagens fundamenta-se na diretriz que assim delimita 
o conhecimento para o conjunto de atividades: 

Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 
I -a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II -consideração das condições de escolaridade dos estudantes em cada 
estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV -promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não 
formais. 
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Desse modo, os valores sociais, bem como os direitos e deveres dos cidadãos, rela-
cionam-se com o bem comum e com a ordem democrática. Estes são conceitos que requerem 
a atenção da comunidade escolar para efeito de organização curricular, cuja discussão tem 
como alvo e motivação a temática da construção de identidades sociais e culturais. A pro-
blematização sobre essa temática contribui para que se possa compreender, coletivamente, 
que educação cidadã consiste na interação entre os sujeitos, preparando-os por meio das 
atividades desenvolvidas na escola, individualmente e em equipe, para se tornarem aptos a 
contribuir para a construção de uma sociedade mais solidária, em que se exerça a liberdade, 
a autonomia e a responsabilidade. Nessa perspectiva, cabe à instituição escolar compreender 
como o conhecimento é produzido e socialmente valorizado e como deve elaresponder a 
isso. É nesse sentido que as instâncias gestoras devem se fortalecer instaurando um processo 
participativo organizado formalmente, por meio de colegiados, da organização estudantil e 
dos movimentos sociais. 

A escola de Educação Básica é espaço coletivo de convívio, onde são privilegiadas 
trocas, acolhimento e aconchego para garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens 
eadultos, no relacionamento entre si e com as demais pessoas. É uma instância em que se 
aprende a valorizar a riqueza das raízes culturais próprias das diferentes regiões do País que, 
juntas, formam a Nação. Nela se ressignifica e recria a cultura herdada, reconstruindo as 
identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes próprias das diferentes regiões 
do País. 

Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a construção do 
currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua multidimen-
sionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de crian-
ças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento interpessoal entre todas as pessoas. 

Cabe, pois, à escola, diante dessa sua natureza, assumir diferentes papéis, no exercí-
cio da sua missão essencial, que é a de construir uma cultura de direitos humanos para prepa-
rar cidadãos plenos. A educação destina-se a múltiplos sujeitos e tem como objetivo a troca 
de saberes8, a socialização e o confronto do conhecimento, segundo diferentes abordagens, 
exercidas por pessoas de diferentes condições físicas, sensoriais, intelectuais e emocionais, 
classes sociais, crenças, etnias, gêneros, origens, contextos socioculturais, e da cidade, do 
campo e de aldeias. Por isso, é preciso fazer da escola a instituição acolhedora, inclusiva, pois 
essa é uma opção “transgressora”, porque rompe com a ilusão da homogeneidade e provoca, 
quase sempre, uma espécie de crise de identidade institucional. 

A escola é, ainda, espaço em que se abrigam desencontros de expectativas, mas tam-
bém acordos solidários, norteados por princípios e valores educativos pactuados por meio do 
projeto político-pedagógico concebido segundo as demandas sociais e aprovado pela comu-
nidade educativa. 

Por outro lado, enquanto a escola se prende às características de metodologias tradi-
cionais, com relação ao ensino e à aprendizagem como ações concebidas separadamente, as 
características de seus estudantes requerem outros processos e procedimentos, em que apren-
der, ensinar, pesquisar, investigar, avaliar ocorrem de modo indissociável. Os estudantes, 

8 O conceito de saber é adotado aqui se referindo ao conjunto de experiências culturais, senso comum, comportamentos, 
valores, atitudes, em outras palavras, todo o conhecimento adquirido pelo estudante nas suas relações com a família e 
com a sociedade em movimento. 



31

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais
para a Educação Básica

entre outras características, aprendem a receber informação com rapidez, gostam do processo 
paralelo, de realizar várias tarefas ao mesmo tempo, preferem fazer seus gráficos antes de ler 
o texto, enquanto os docentes creem que acompanham a era digital apenas porque digitam 
e imprimem textos, têm e-mail, não percebendo que os estudantes nasceram na era digital. 

As tecnologias da informação e comunicação constituem uma parte de um contí-
nuo desenvolvimento de tecnologias, a começar pelo giz e os livros, todos podendo apoiar e 
enriquecer as aprendizagens. Como qualquer ferramenta, devem ser usadas e adaptadas para 
servir a fins educacionais e como tecnologia assistiva; desenvolvidas de forma a possibilitar 
que a interatividade virtual se desenvolva de modo mais intenso, inclusive na produção de 
linguagens. Assim, a infraestrutura tecnológica, como apoio pedagógico às atividades escola-
res, deve também garantir acesso dos estudantes à biblioteca, ao rádio, à televisão, à internet 
aberta às possibilidades da convergência digital. 

Essa distância necessita ser superada, mediante aproximação dos recursos tecno-
lógicos de informação e comunicação, estimulando a criação de novos métodos didático-
-pedagógicos, para que tais recursos e métodos sejam inseridos no cotidiano escolar. Isto 
porque o conhecimento científico, nos tempos atuais, exige da escola o exercício da com-
preensão, valorização da ciência e da tecnologia desde a infância e ao longo de toda a vida, 
em busca da ampliação do domínio do conhecimento científico: uma das condições para 
o exercício da cidadania. O conhecimento científico e as novas tecnologias constituem-se, 
cada vez mais, condição para que a pessoa saiba se posicionar frente a processos e inovações 
que a afetam. Não se pode, pois, ignorar que se vive: o avanço do uso da energia nuclear; da 
nanotecnologia;9

 
a conquista da produção de alimentos geneticamente modificados; a clona-

gem biológica. Nesse contexto, tanto o docente quanto o estudante e o gestor requerem uma 
escola em que a cultura, a arte, a ciência e a tecnologia estejam presentes no cotidiano escolar, 
desde o início da Educação Básica. 

Tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico 
da Educação Básica, cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas 
de tempo parcial diurno (matutino e/ou vespertino), tempo parcial noturno e tempo integral 
(turno e contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo

10
, durante 

todo o período letivo), o que requer outra e diversa organização e gestão do trabalho peda-
gógico, contemplando as diferentes redes de ensino, a partir do pressuposto de que compete 
a todas elas o desenvolvimento integral de suas demandas, numa tentativa de superação das 
desigualdades de natureza sociocultural, socioeconômica e outras. 

Há alguns anos, se tem constatado a necessidade de a criança, o adolescente e o jo-
vem, particularmente aqueles das classes sociais trabalhadoras, permanecerem mais tempo 

9  A nanotecnologia é o ramo da ciência que trata de equipamentos minúsculos para aumentar a capacidade de armaze-
namento e processamento de dados dos computadores, medicamentos mais seguros aos pacientes, materiais mais leves 
e mais resistentes do que metais e plásticos, economia de energia, proteção ao meio ambiente, menor uso de matérias 
primas escassas e várias inovações que ainda não foram sequer imaginadas. 

10 Baseia-se esse número de 7 horas no Programa Mais Educação, instituído pelo Decreto nº 7.083/2010, que tem por fi-
nalidade contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da ampliação do tempo de permanência de crianças, 
adolescentes e jovens matriculados em escolapública, mediante oferta de Educação Básica em tempo integral. É con-
siderada Educação Básica em tempo integral “a jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante 
todo o período letivo, compreendendo o tempo total em que o estudante permanece na escola ou em atividades escolares em outros 
espaços educacionais”. 
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na escola
11

. Tem-se defendido que o estudante poderia beneficiar-se da ampliação da jornada 
escolar, no espaço único da escola ou diferentes espaços educativos, nos quais a permanência 
do estudante se liga tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de escolarização, quanto 
à diversidade de atividades de aprendizagens. 

Assim, a qualidade da permanência em tempo integral do estudante nesses espaços 
implica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica no currículo de atividades e estudos 
pedagogicamente planejados e acompanhados ao longo de toda a jornada. 

No projeto nacional de educação, tanto a escola de tempo integral quanto a de tem-
po parcial, diante da sua responsabilidade educativa, social e legal, assumem a aprendizagem 
compreendendo-a como ação coletiva conectada com a vida, com as necessidades, possibi-
lidades e interesses das crianças, dos jovens e dos adultos. O direito de aprender é, portanto, 
intrínseco ao direito à dignidade humana, à liberdade, à inserção social, ao acesso aos bens 
sociais, artísticos e culturais, significando direito à saúde em todas as suas implicações, ao 
lazer, ao esporte, ao respeito, à integração familiar e comunitária. 

Conforme o artigo 34 da LDB, o Ensino Fundamental incluirá, pelo menos, quatro 
horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola, até que venha a ser ministrado em tempo integral (§ 2º). Essa dispo-
sição, obviamente, só é factível para os cursos do período diurno, tanto é que o § 1º ressalva 
os casos do ensino noturno. 

Os cursos em tempo parcial noturno, na sua maioria, são de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) destinados, mormente, a estudantes trabalhadores, com maior maturidade e 
experiência de vida. São poucos, porém, os cursos regulares noturnos destinados a adolescentes 
e jovens de 15 a 18 anos ou pouco mais, os quais são compelidos ao estudo nesse turno por 
motivos de defasagem escolar e/ou de inadaptação aos métodos adotados e ao convívio com 
colegas de idades menores. A regra tem sido induzi-los a cursos de EJA, quando o necessário 
são cursos regulares, com programas adequados à sua faixa etária, como, aliás, é claramente 
prescrito no inciso VI do artigo 4º da LDB: oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando. 

2.4.1. Formas para a organização curricular 

Retoma-se aqui o entendimento de que currículo é o conjunto de valores e práticas 
que proporcionam a produção e a socialização de significados no espaço social e que contri-
buem, intensamente, para a construção de identidades sociais e culturais dos estudantes. E 
reitera-se que deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos direitos e deveres 
dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, bem como considerar as 
condições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o tra-
balho, a promoção de práticas educativas formais e não-formais. 

Na Educação Básica, a organização do tempo curricular deve ser construída em fun-
ção das peculiaridades de seu meio e das características próprias dos seus estudantes, não se 
restringindo às aulas das várias disciplinas. O percurso formativo deve, nesse sentido, ser 
aberto e contextualizado, incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, 

11
  

O § 5º do artigo 87 da LDB, que instituiu a já finda Década da Educação, prescrevia que seriam “conjugados todos os 
esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de Ensino Fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral”. 
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previstos na legislação e nas normas educacionais, mas, também, conforme cada projeto es-
colar estabelecer, outros componentes flexíveis e variáveis que possibilitem percursos forma-
tivos que atendam aos inúmeros interesses, necessidades e características dos educandos. 

Quanto à concepção e à organização do espaço curricular e físico, se imbricam e se 
alargam, por incluir no desenvolvimento curricular ambientes físicos, didático-pedagógicos 
e equipamentos que não se reduzem às salas de aula, incluindo outros espaços da escola e de 
outras instituições escolares, bem como os socioculturais e esportivo-recreativos do entorno, 
da cidade e mesmo da região. 

Essa ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares pressupõe profis-
sionais da educação dispostos a reinventar e construir essa escola, numa responsabilidade 
compartilhada com as demais autoridades encarregadas da gestão dos órgãos do poder pú-
blico, na busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsabilidade da 
família, do Estado e da sociedade. 

A escola precisa acolher diferentes saberes, diferentes manifestações culturais e di-
ferentes óticas, empenhar-se para se constituir, ao mesmo tempo, em um espaço de hetero-
geneidade e pluralidade, situada na diversidade em movimento, no processo tornado pos-
sível por meio de relações intersubjetivas, fundamentada no princípio emancipador. Cabe, 
nesse sentido, às escolas desempenhar o papel socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, 
fundamentadas no pressuposto do respeito e da valorização das diferenças, entre outras, de 
condição física, sensorial e socioemocional, origem, etnia, gênero, classe social, contexto so-
ciocultural, que dão sentido às ações educativas, enriquecendo-as, visando à superação das 
desigualdades de natureza sociocultural e socioeconômica. Contemplar essas dimensões sig-
nifica a revisão dos ritos escolares e o alargamento do papel da instituição escolar e dos edu-
cadores, adotando medidas proativas e ações preventivas. 

Na organização e gestão do currículo, as abordagens disciplinar, pluridisciplinar, in-
terdisciplinar e transdisciplinar requerem a atenção criteriosa da instituição escolar, porque 
revelam a visão de mundo que orienta as práticas pedagógicas dos educadores e organizam 
o trabalho do estudante. Perpassam todos os aspectos da organização escolar, desde o pla-
nejamento do trabalho pedagógico, a gestão administrativo-acadêmica, até a organização 
do tempo e do espaço físico e a seleção, disposição e utilização dos equipamentos e mo-
biliário da instituição, ou seja, todo o conjunto das atividades que se realizam no espaço 
escolar, em seus diferentes âmbitos. As abordagens multidisciplinar, pluridisciplinar e inter-
disciplinar fundamentam-se nas mesmas bases, que são as disciplinas, ou seja, o recorte do 
conhecimento.12

12 Conforme nota constante do Parecer CNE/CP nº 11/2009, que apreciou proposta do MEC de experiência curricular ino-
vadora do Ensino Médio, “Quanto ao entendimento do termo ‘disciplina’, este Conselho, pelo Parecer CNE/CEB nº 38/2006, 
que tratou da inclusão obrigatória da Filosofia e da Sociologia no currículo do Ensino Médio, já havia assinalado a diversidade 
de termos correlatos utilizados pela LDB. São empregados, concorrentemente e sem rigor conceitual, os termos disciplina, estudo, 
conhecimento, ensino, matéria, conteúdo curricular, componente curricular. O referido Parecer havia retomado outro, o CNE/
CEB nº 5/97 (que tratou de Proposta de Regulamentação da Lei nº 9.394/96), que, indiretamente, unificou aqueles termos, 
adotando a expressão componente curricular. Considerando outros (Pareceres CNE/CEB nº 16/2001 e CNE/CEB nº 22/2003), o 
Parecer CNE/CEB nº 38/2006 assinalou que não há, na LDB, relação direta entre obrigatoriedade e formato ou modalidade do 
componente curricular (seja chamado de estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo, componente ou disciplina). Ademais, 
indicou que, quanto ao formato de disciplina, não há sua obrigatoriedade para nenhum componente curricular, seja da Base 
Nacional Comum, seja da Parte Diversificada. As escolas têm garantida a autonomia quanto à sua concepção pedagógica e para 
a formulação de sua correspondente proposta curricular, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar, 
dando-lhe o formato que julgarem compatível com a sua proposta de trabalho”.
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Para Basarab Nicolescu (2000, p. 17), em seu artigo “Um novo tipo de conhecimento: 
transdisciplinaridade”, a disciplinaridade, a pluridisciplinaridade, a transdisciplinaridade e a 
interdisciplinaridade são as quatro flechas de um único e mesmo arco: o do conhecimento. 

Enquanto a multidisciplinaridade expressa frações do conhecimento e o hierarquiza, 
a pluridisciplinaridade estuda um objeto de uma disciplina pelo ângulo de várias outras ao 
mesmo tempo. Segundo Nicolescu, a pesquisa pluridisciplinar traz algo a mais a uma discipli-
na, mas restringe-se a ela, está a serviço dela. 

A transdisciplinaridade refere-se ao conhecimento próprio da disciplina, mas está 
para além dela. O conhecimento situa-se na disciplina, nas diferentes disciplinas e além delas, 
tanto no espaço quanto no tempo. Busca a unidade do conhecimento na relação entre a parte 
e o todo, entre o todo e a parte. Adota atitude de abertura sobre as culturas do presente e do 
passado, uma assimilação da cultura e da arte. O desenvolvimento da capacidade de articular 
diferentes referências de dimensões da pessoa humana, de seus direitos, e do mundo é funda-
mento básico da transdisciplinaridade. De acordo com Nicolescu (p. 15), para os adeptos da 
transdisciplinaridade, o pensamento clássico é o seu campo de aplicação, por isso é comple-
mentar à pesquisa pluri e interdisciplinar. 

A interdisciplinaridade pressupõe a transferência de métodos de uma disciplina para 
outra. Ultrapassa-as, mas sua finalidade inscreve-se no estudo disciplinar. Pela abordagem 
interdisciplinar ocorre a transversalidade do conhecimento constitutivo de diferentes disci-
plinas, por meio da ação didático-pedagógica mediada pela pedagogia dos projetos temáticos. 
Estes facilitam a organização coletiva e cooperativa do trabalho pedagógico, embora sejam 
ainda recursos que vêm sendo utilizados de modo restrito e, às vezes, equivocados. A inter-
disciplinaridade é, portanto, entendida aqui como abordagem teórico -metodológica em que 
a ênfase incide sobre o trabalho de integração das diferentes áreas do conhecimento, um real 
trabalho de cooperação e troca, aberto ao diálogo e ao planejamento (Nogueira, 2001, p. 27). 
Essa orientação deve ser enriquecida, por meio de proposta temática trabalhada transver-
salmente ou em redes de conhecimento e de aprendizagem, e se expressa por meio de uma 
atitude que pressupõe planejamento sistemático e integrado e disposição para o diálogo.13

A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático-
pedagógico em que temas, eixos temáticos são integrados às disciplinas, às áreas ditas con-
vencionais de forma a estarem presentes em todas elas. A transversalidade difere-se da in-
terdisciplinaridade e complementam-se; ambas rejeitam a concepção de conhecimento que 
toma a realidade como algo estável, pronto e acabado. A primeira se refere à dimensão didá-
tico-pedagógica e a segunda, à abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento. A 
transversalidade orienta para a necessidade de se instituir, na prática educativa, uma analogia 
entre aprender conhecimentos teoricamente sistematizados (aprender sobre a realidade) e 
as questões da vida real (aprender na realidade e da realidade). Dentro de uma compreensão 
interdisciplinar do conhecimento, a transversalidade tem significado, sendo uma proposta 

13 As vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Resolução CNE/CEB nº 3/98, fundamentada no 
Parecer CNE/CEB nº 15/98), destacam em especial a interdisciplinaridade, assumindo o princípio de que “todo conheci-
mento mantém um diálogo permanente com outros conhecimentos”, e que “o ensino deve ir além da descrição e constituir nos 
estudantes a capacidade de analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, 
integradas em áreas de conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua especificidade, para o estudo comum de problemas 
concretos, ou para o desenvolvimento de projetos de investigação e/ou de ação”. Enfatizam que o currículo deve ter tratamen-
to metodológico que evidencie a interdisciplinaridade e a contextualização. 
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didática que possibilita o tratamento dos conhecimentos escolares de forma integrada. Assim, 
nessa abordagem, a gestão do conhecimento parte do pressuposto de que os sujeitos são agen-
tes da arte de problematizar e interrogar, e buscam procedimentos interdisciplinares capazes 
de acender a chama do diálogo entre diferentes sujeitos, ciências, saberes e temas. 

A prática interdisciplinar é, portanto, uma abordagem que facilita o exercício da 
transversalidade, constituindo-se em caminhos facilitadores da integração do processo for-
mativo dos estudantes, pois ainda permite a sua participação na escolha dos temas priori-
tários. Desse ponto de vista, a interdisciplinaridade e o exercício da transversalidade ou do 
trabalho pedagógico centrado em eixos temáticos, organizados em redes de conhecimento, 
contribuem para que a escola dê conta de tornar os seus sujeitos conscientes de seus di-
reitos e deveres e da possibilidade de se tornarem aptos a aprender a criar novos direitos, 
coletivamente. De qualquer forma, esse percurso é promovido a partir da seleção de temas 
entre eles o tema dos direitos humanos, recomendados para serem abordados ao longo do 
desenvolvimento de componentes curriculares com os quais guardam intensa ou relativa 
relação temática, em função de prescrição definida pelos órgãos do sistema educativo ou pela 
comunidade educacional, respeitadas as características próprias da etapa da Educação Básica 
que a justifica. 

Conceber a gestão do conhecimento escolar enriquecida pela adoção de temas a 
serem tratados sob a perspectiva transversal exige da comunidade educativa clareza quanto 
aos princípios e às finalidades da educação, além de conhecimento da realidade contextual, 
em que as escolas, representadas por todos os seus sujeitos e a sociedade, se acham inseridas. 
Para isso, o planejamento das ações pedagógicas pactuadas de modo sistemático e integra-
do é pré-requisito indispensável à organicidade, sequencialidade e articulação do conjunto 
das aprendizagens perspectivadas, o que requer a participação de todos. Parte-se, pois, do 
pressuposto de que, para ser tratada transversalmente, a temática atravessa, estabelece elos, 
enriquece, complementa temas e/ou atividades tratadas por disciplinas, eixos ou áreas do 
conhecimento.

14

Nessa perspectiva, cada sistema pode conferir à comunidade escolar autonomia para 
seleção dos temas e delimitação dos espaços curriculares a eles destinados, bem como a forma 
de tratamento que será conferido à transversalidade. Para que sejam implantadas com suces-
so, é fundamental que as ações interdisciplinares sejam previstas no projeto político-pedagó-
gico, mediante pacto estabelecido entre os profissionais da educação, responsabilizando-se 
pela concepção e implantação do projeto interdisciplinar na escola, planejando, avaliando as 
etapas programadas e replanejando-as, ou seja, reorientando o trabalho de todos, em estreito 
laço com as famílias, a comunidade, os órgãos responsáveis pela observância do disposto em 
lei, principalmente, no ECA. 

14 Para concretização da interdisciplinaridade, as atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Resolução 
CNE/CEB nº 3/98, e Parecer CNE/CEB nº 15/98) prescrevem a organização do currículo em áreas de conhecimento e o 
uso das várias possibilidades pedagógicas de organização, inclusive espaciais e temporais, e diversificação de programas 
ou tipos de estudo disponíveis, estimulando alternativas, de acordo com as características do alunado e as demandas 
do meio social, admitidas as opções feitas pelos próprios estudantes. As áreas indicadas são: Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias; Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias;e Ciências Humanas e suas Tecnologias. 

Vale lembrar que, diferentemente da maioria das escolas e das redes de ensino, o ENEM e o ENCCEJA consideram 
tais áreas, pois suas provas são concebidas e organizadas de forma interdisciplinar e contextualizada, percorrendo 
transversalmente as áreas de conhecimento consagradas nas Diretrizes, apenas alterando-as de três para quatro, com o 
desdobramento da Matemática e das Ciências da Natureza.
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Com a implantação e implementação da LDB, a expressão “matriz” foi adotada 
formalmente pelos diferentes sistemas educativos, mas ainda não conseguiu provocar am-
pla e aprofundada discussão pela comunidade educacional. O que se pode constatar é que 
a matriz foi entendida e assumida carregando as mesmas características da “grade” buro-
craticamente estabelecida. Em sua história, esta recebeu conceitos a partir dos quais não 
se pode considerar que matriz e grade sejam sinônimas. Mas o que é matriz? E como deve 
ser entendida a expressão “curricular”, se forem consideradas as orientações para a educa-
ção nacional, pelos atos legais e normas vigentes? Se o termo matriz for concebido tendo 
como referência o discurso das ciências econômicas, pode ser apreendida como correlata 
de grade. Se for considerada a partir de sua origem etimológica, será entendida como útero 
(lugar onde o feto de desenvolve), ou seja, lugar onde algo é concebido, gerado e/ou criado 
(como a pepita vinda da matriz) ou, segundo Antônio Houaiss (2001, p. 1870), aquilo que 
é fonte ou origem, ou ainda, segundo o mesmo autor, a casa paterna ou materna, espaço de 
referência dos filhos, mesmo após casados. Admitindo a acepção de matriz como lugar onde 
algo é concebido, gerado ou criado ou como aquilo que é fonte ou origem, não se admite 
equivalência de sentido, menos ainda como desenho simbólico ou instrumental da matriz 
curricular com o mesmo formato e emprego atribuído historicamente à grade curricular. A 
matriz curricular deve, portanto, ser entendida como algo que funciona assegurando mo-
vimento, dinamismo, vida curricular e educacional na sua multidimensionalidade, de tal 
modo que os diferentes campos do conhecimento possam se coadunar com o conjunto de 
atividades educativas e instigar, estimular o despertar de necessidades e desejos nos sujeitos 
que dão vida à escola como um todo. A matriz curricular constitui-se no espaço em que se 
delimita o conhecimento e representa, além de alternativa operacional que subsidia a gestão 
de determinado currículo escolar, subsídio para a gestão da escola (organização do tempo e 
espaço curricular; distribuição e controle da carga horária docente) e primeiro passo para a 
conquista de outra forma de gestão do conhecimento pelos sujeitos que dão vida ao cotidia-
no escolar, traduzida como gestão centrada na abordagem interdisciplinar. Neste sentido, a 
matriz curricular deve se organizar por “eixos temáticos”, definidos pela unidade escolar ou 
pelo sistema educativo. 

Para a definição de eixos temáticos norteadores da organização e desenvolvimento 
curricular, parte-se do entendimento de que o programa de estudo aglutina investigações e 
pesquisas sob diferentes enfoques. O eixo temático organiza a estrutura do trabalho peda-
gógico, limita a dispersão temática e fornece o cenário no qual são construídos os objetos 
de estudo. O trabalho com eixos temáticos permite a concretização da proposta de trabalho 
pedagógico centrada na visão interdisciplinar, pois facilita a organização dos assuntos, de 
forma ampla e abrangente, a problematização e o encadeamento lógico dos conteúdos e a 
abordagem selecionada para a análise e/ou descrição dos temas. O recurso dos eixos temáticos 
propicia o trabalho em equipe, além de contribuir para a superação do isolamento das pesso-
as e de conteúdos fixos. Os professores com os estudantes têm liberdade de escolher temas, 
assuntos que desejam estudar, contextualizando-os em interface com outros. 

Por rede de aprendizagem entende-se um conjunto de ações didático-pedagógicas, 
cujo foco incide sobre a aprendizagem, subsidiada pela consciência de que o processo de co-
municação entre estudantes e professores é efetivado por meio de práticas e recursos tradicio-
nais e por práticas de aprendizagem desenvolvidas em ambiente virtual. Pressupõe compre-
ender que se trata de aprender em rede e não de ensinar na rede, exigindo que o ambiente de 
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aprendizagem seja dinamizado e compartilhado por todos os sujeitos do processo educativo. 
Esses são procedimentos que não se confundem. 

Por isso, as redes de aprendizagem constituem-se em ferramenta didático-pedagógica 
relevante também nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da edu-
cação. Esta opção requer planejamento sistemático integrado, estabelecido entre sistemas 
educativos ou conjunto de unidades escolares. Envolve elementos constitutivos da gestão e 
das práticas docentes como infraestrutura favorável, prática por projetos, respeito ao tempo 
escolar, avaliação planejada, perfil do professor, perfil e papel da direção escolar, formação do 
corpo docente, valorização da leitura, atenção individual ao estudante, atividades comple-
mentares e parcerias. Mas inclui outros aspectos como interação com as famílias e a comuni-
dade, valorização docente e outras medidas, entre as quais a instituição de plano de carreira, 
cargos e salários. 

As experiências em andamento têm revelado êxitos e desafios vividos pelas redes na 
busca da qualidade da educação. Os desafios centram-se, predominantemente, nos obstáculos 
para a gestão participativa, a qualificação dos funcionários, a integração entre instituições es-
colares de diferentes sistemas educativos (estadual e municipal, por exemplo) e a inclusão de 
estudantes com deficiência. São ressaltados, como pontos positivos, o intercâmbio de infor-
mações; a agilidade dos fluxos; os recursos que alimentam relações e aprendizagens coletivas, 
orientadas por um propósito comum: a garantia do direito de aprender. 

Entre as vantagens, podem ser destacadas aquelas que se referem à multiplicação de 
aulas de transmissão em tempo real por meio de teleaulas, com elevado grau de qualidade e 
amplas possibilidades de acesso, em telessala ou em qualquer outro lugar, previamente prepa-
rado, para acesso pelos sujeitos da aprendizagem; aulas simultâneas para várias salas (e várias 
unidades escolares) com um professor principal e professores assistentes locais, combinadas 
com atividades on-line em plataformas digitais; aulas gravadas e acessadas a qualquer tempo 
e de qualquer lugar por meio da internet ou da TV digital, tratando de conteúdo, compreen-
são e avaliação dessa compreensão; e oferta de esclarecimentos de dúvidas em determinados 
momentos do processo didático-pedagógico. 

2.4.2. Formação básica comum e parte diversificada 

A LDB definiu princípios e objetivos curriculares gerais para o Ensino Fundamental 
e Médio, sob os aspectos: 

I – duração: anos, dias letivos e carga horária mínimos; 
II – uma base nacional comum; 
III – uma parte diversificada. 

Entende-se por base nacional comum, na Educação Básica, os conhecimentos, sabe-
res e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e que são gerados nas 
instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no 
desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artísti-
ca; nas formas diversas de exercício da cidadania; nos movimentos sociais, definidos no texto 
dessa Lei, artigos 26 e 3315, que assim se traduzem: 

15 Art. 26. Os currículos do Ensino Fundamental e Médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, em 
cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
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I – na Língua Portuguesa; 
II – na Matemática; 
III – no conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, especialmente 
do Brasil, incluindo-se o estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, 
IV – na Arte em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
V – na Educação Física; 
VI – no Ensino Religioso. 

Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em for-
ma de áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a especificidade 
dos diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem as habilidades 
indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas do desenvolvi-
mento integral do cidadão. 

A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, prevendo 
o estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da co-
munidade escolar. Perpassa todos os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino 
Fundamental e do Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos tenham 
acesso à escola. É organizada em temas gerais, em forma de áreas do conhecimento, discipli-
nas, eixos temáticos, selecionados pelos sistemas educativos e pela unidade escolar, colegia-
damente, para serem desenvolvidos de forma transversal. A base nacional comum e a parte 
diversificada não podem se constituir em dois blocos distintos, com disciplinas específicas 
para cada uma dessas partes. 

A compreensão sobre base nacional comum, nas suas relações com a parte diversi-
ficada, foi objeto de vários pareceres emitidos pelo CNE, cuja síntese se encontra no Parecer 
CNE/CEB nº 14/2000, da lavra da conselheira Edla de Araújo Lira Soares. Após retomar o 
texto dos artigos 26 e 27 da LDB, a conselheira assim se pronuncia: 

locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. § 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. § 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, 
nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. § 3º A educação 
física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua 
prática facultativa ao aluno: I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; ; II – maior de trinta 
anos de idade; III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática 
da educação física; IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; (...) VI – que tenha prole. § 4º 
O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo 
brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.§ 5º Na parte diversificada do currículo será inclu-
ído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha 
ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.§ 6º A música deverá ser conteúdo obri-
gatório, mas não exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. Art. 26-A. Nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-
-brasileira e indígena. § 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e 
da cultura que caracterizam a formação dapopulação brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo 
da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, eco-
nômica e política, pertinentes à história do Brasil. § 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro brasileira e dos 
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras. (...) Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante 
da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
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(...) a base nacional comum interage com a parte diversificada, no âmago do processo 
de constituição de conhecimentos e valores das crianças, jovens e adultos, evidenciando 
a importância da participação de todos os segmentos da escola no processo de elabora-
ção da proposta da instituição que deve nos termos da lei, utilizar a parte diversificada 
para enriquecer e complementar a base nacional comum. 
(...) tanto a base nacional comum quanto a parte diversificada são fundamentais para 
que o currículo faça sentido como um todo. 

Cabe aos órgãos normativos dos sistemas de ensino expedir orientações quanto aos 
estudos e às atividades correspondentes à parte diversificada do Ensino Fundamental e do 
Médio, de acordo com a legislação vigente. A LDB, porém, inclui expressamente o estudo de, 
pelo menos, uma língua estrangeira moderna como componente necessário da parte diver-
sificada, sem determinar qual deva ser, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro 
das possibilidades da escola, que deve considerar o atendimento das características locais, re-
gionais, nacionais e transnacionais, tendo em vista as demandas do mundo do trabalho e da 
internacionalização de toda ordem de relações. A língua espanhola, no entanto, por força de 
lei específica (Lei nº 11.161/2005) passou a ser obrigatoriamente ofertada no Ensino Médio, 
embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no Ensino Fundamental, do 6º 
ao 9º ano. Outras leis específicas, a latere da LDB, determinam que sejam incluídos compo-
nentes não disciplinares, como as questões relativas ao meio ambiente, à condição e direito 
do idoso e ao trânsito.16

Correspondendo à base nacional comum, ao longo do processo básico de escolariza-
ção, a criança, o adolescente, o jovem e o adulto devem ter oportunidade de desenvolver, no 
mínimo, habilidades segundo as especificidades de cada etapa do desenvolvimento humano, 
privilegiando-se os aspectos intelectuais, afetivos, sociais e políticos que se desenvolvem de 
forma entrelaçada, na unidade do processo didático. 

Organicamente articuladas, a base comum nacional e a parte diversificada são orga-
nizadas e geridas de tal modo que também as tecnologias de informação e comunicação per-
passem transversalmente a proposta curricular desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos. Ambas possuem como referência geral 
o compromisso com saberes de dimensão planetária para que, ao cuidar e educar, seja possível 
à escola conseguir: 

I – ampliar a compreensão sobre as relações entre o indivíduo, o trabalho, a sociedade e a es-
pécie humana, seus limites e suas potencialidades, em outras palavras, sua identidade terrena; 

16 -A Lei nº 9.795/99, dispõe sobre a Educação Ambiental, instituindo a política nacional de educação ambiental, deter-
minando que a educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de 
forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal (artigo 2º). Dispõe 
ainda que a educação ambiental seja desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em 
todos os níveis e modalidades do ensino formal, não devendo ser implantada como disciplina específica (artigo 10). 
-A Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, no seu artigo 22 determina que nos currículos mínimos 
dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e 
à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria. 
-A Lei nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, dispõe que a educação para o trânsito será promovida 
na pré escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus (sic), por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nas respectivas áreas de atuação (artigo 76). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.503-1997?OpenDocument
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II – adotar estratégias para que seja possível, ao longo da Educação Básica, desenvolver o le-
tramento emocional, social e ecológico; o conhecimento científico pertinente aos diferentes 
tempos, espaços e sentidos; a compreensão do significado das ciências, das letras, das artes, 
do esporte e do lazer; 
III – ensinar a compreender o que é ciência, qual a sua história e a quem ela se destina; 
IV – viver situações práticas a partir das quais seja possível perceber que não há uma única 
visão de mundo, portanto, um fenômeno, um problema, uma experiência podem ser descri-
tos e analisados segundo diferentes perspectivas e correntes de pensamento, que variam no 
tempo, no espaço, na intencionalidade; 
V – compreender os efeitos da “infoera”, sabendo que estes atuam, cada vez mais, na vida das 
crianças, dos adolescentes e adultos, para que se reconheçam, de um lado, os estudantes, de 
outro, os profissionais da educação e a família, mas reconhecendo que os recursos midiáticos 
devem permear todas as atividades de aprendizagem. 

Na organização da matriz curricular, serão observados os critérios: 

I – de organização e programação de todos os tempos (carga horária) e espaços curriculares 
(componentes), em forma de eixos, módulos ou projetos, tanto no que se refere à base na-
cional comum, quanto à parte diversificada

17
, sendo que a definição de tais eixos, módulos 

ou projetos deve resultar de amplo e verticalizado debate entre os atores sociais atuantes nas 
diferentes instâncias educativas; 
II – de duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, com o total de, no mínimo, 
800 (oitocentas) horas, recomendada a sua ampliação, na perspectiva do tempo integral, 
sabendo-se que as atividades escolares devem ser programadas articulada e integradamente, a 
partir da base nacional comum enriquecida e complementada pela parte diversificada, ambas 
formando um todo; 
III – da interdisciplinaridade e da contextualização, que devem ser constantes em todo o cur-
rículo, propiciando a interlocução entre os diferentes campos do conhecimento e a transver-
salidade do conhecimento de diferentes disciplinas, bem como o estudo e o desenvolvimento 
de projetos referidos a temas concretos da realidade dos estudantes; 
IV – da destinação de, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao conjunto de pro-
gramas e projetos interdisciplinares eletivos criados pela escola, previstos no projeto pedagó-
gico, de modo que os sujeitos do Ensino Fundamental e Médio possam escolher aqueles com 
que se identifiquem e que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência. 
Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo e flexível, em 
articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida; 
V – da abordagem interdisciplinar na organização e gestão do currículo, viabilizada pelo tra-
balho desenvolvido coletivamente, planejado previamente, de modo integrado e pactuado 
com a comunidade educativa; 
VI – de adoção, nos cursos noturnos do Ensino Fundamental e do Médio, da metodologia 
didático-pedagógica pertinente às características dos sujeitos das aprendizagens, na maioria 
trabalhadores, e, se necessário, sendo alterada a duração do curso, tendo como referência 

17 Segundo o artigo 23 da LDB, a Educação Básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alter-
nância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, 
ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
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o mínimo correspondente à base nacional comum, de modo que tais cursos não fiquem 
prejudicados; 
VII – do entendimento de que, na proposta curricular, as características dos jovens e adultos 
trabalhadores das turmas do período noturno devem ser consideradas como subsídios impor-
tantes para garantir o acesso ao Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, a permanência e o 
sucesso nas últimas séries, seja em curso de tempo regular, seja em curso na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, tendo em vista o direito à frequência a uma escola que lhes dê 
uma formação adequada ao desenvolvimento de sua cidadania; 
VIII – da oferta de atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar 
à formação dos estudantes público-alvo da Educação Especial, previsto no projeto político-
-pedagógico da escola. 

A organização curricular assim concebida supõe outra forma de trabalho na escola, 
que consiste na seleção adequada de conteúdos e atividades de aprendizagem, de métodos, 
procedimentos, técnicas e recursos didático-pedagógicos. A perspectiva da articulação inter-
disciplinar é voltada para o desenvolvimento não apenas de conhecimentos, mas também de 
habilidades, valores e práticas. 

Considera, ainda, que o avanço da qualidade na educação brasileira depende, funda-
mentalmente, do compromisso político, dos gestores educacionais das diferentes instâncias 
da educação18, do respeito às diversidades dos estudantes, da competência dos professores 
e demais profissionais da educação, da garantia da autonomia responsável das instituições 
escolares na formulação de seu projeto político-pedagógico que contemple uma proposta 
consistente da organização do trabalho. 

2.5. Organização da Educação Básica 

Em suas singularidades, os sujeitos da Educação Básica, em seus diferentes ciclos 
de desenvolvimento, são ativos, social e culturalmente, porque aprendem e interagem; são 
cidadãos de direito e deveres em construção; copartícipes do processo de produção de cultu-
ra, ciência, esporte e arte, compartilhando saberes, ao longo de seu desenvolvimento físico, 
cognitivo, socioafetivo, emocional, tanto do ponto de vista ético, quanto político e estético, 
na sua relação com a escola, com a família e com a sociedade em movimento. Ao se identifi-
carem esses sujeitos, é importante considerar os dizeres de Narodowski (1998). Ele entende, 
apropriadamente, que a escola convive hoje com estudantes de uma infância, de uma juven-
tude (des) realizada, que estão nas ruas, em situação de risco e exploração, e aqueles de uma 
infância e juventude (hiper) realizada com pleno domínio tecnológico da internet, do orkut, 
dos chats. Não há mais como tratar: os estudantes como se fossem homogêneos, submissos, 
sem voz; os pais e a comunidade escolar como objetos. Eles são sujeitos plenos de possibili-
dades de diálogo, de interlocução e de intervenção. Exige-se, portanto, da escola, a busca de 
um efetivo pacto em torno do projeto educativo escolar, que considere os sujeitos estudantes 
jovens, crianças, adultos como parte ativa de seus processos de formação, sem minimizar a 
importância da autoridade adulta. 

18 Projeto de Lei de Responsabilidade Educacional – uma proposta aprovada pelos participantes da Conferência Nacional 
de Educação (CONAE) – quer criar mecanismos para aplicar sanções a governantes – nas três esferas – que não aplica-
rem corretamente os recursos da educação. A chamada Lei de Responsabilidade Educacional seguiria os moldes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, mas não se restringiria aos investimentos, incluindo também metas de acesso e qualidade do ensino. 
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Na organização curricular da Educação Básica, devem-se observar as diretrizes co-
muns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas suas especi-
ficidades e as dos sujeitos a que se destinam. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, 
princípio e/ou por seus objetivos ou por suas diretrizes educacionais, claramente dispostos 
no texto da Lei nº 9.394/96, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos referen-
ciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto político pedagógico 
concebido e executado pela comunidade educacional. Mas vão além disso quando, no 
processo educativo, educadores e estudantes se defrontarem com a complexidade e a 
tensão em que se circunscreve o processo no qual se dá a formação do humano em sua 
multidimensionalidade. 

Na Educação Básica, o respeito aos estudantes e a seus tempos mentais,socioemocionais, 
culturais, identitários, é um princípio orientador de toda a ação educativa. É responsabi-
lidade dos sistemas educativos responderem pela criação de condições para que crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, com sua diversidade (diferentes condições físicas, sensoriais 
e socioemocionais, origens, etnias, gênero, crenças, classes sociais, contexto sociocultural), 
tenham a oportunidade de receber a formação que corresponda à idade própria do percurso 
escolar, da Educação Infantil, ao Ensino Fundamental e ao Médio. 

Adicionalmente, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais das mo-
dalidades de ensino: Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, 
Educação Escolar Indígena, Educação Profissional e Tecnológica, Educação a Distância, a edu-
cação nos estabelecimentos penais e a educação quilombola. 

Assim referenciadas, estas Diretrizes compreendem orientações para a elaboração das 
diretrizes específicas para cada etapa e modalidade da Educação Básica, tendo como centro 
e motivação os que justificam a existência da instituição escolar: os estudantes em desen-
volvimento. Reconhecidos como sujeitos do processo de aprendizagens, têm sua identidade 
cultural e humana respeitada, desenvolvida nas suas relações com os demais que compõem o 
coletivo da unidade escolar, em elo com outras unidades escolares e com a sociedade, na pers-
pectiva da inclusão social exercitada em compromisso com a equidade e aqualidade. É nesse 
sentido que se deve pensar e conceber o projeto político-pedagógico, a relação com a família, 
o Estado, a escola e tudo o que é nela realizado. Sem isso, é difícil consolidar políticas que 
efetivem o processo de integração entre as etapas e modalidades da Educação Básica e garanta 
ao estudante o acesso, a inclusão, a permanência, o sucesso e a conclusão de etapa, e a conti-
nuidade de seus estudos. Diante desse entendimento, a aprovação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica e a revisão e a atualização das diretrizes específicas 
de cada etapa e modalidade devem ocorrer mediante diálogo vertical e horizontal, de modo 
simultâneo e indissociável, para que se possa assegurar a necessária coesão dos fundamentos 
que as norteiam. 

2.5.1. Etapas da Educação Básica 

Quanto às etapas correspondentes aos diferentes momentos constitutivos do desen-
volvimento educacional, a Educação Básica compreende: 

I – a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas do de-
senvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 
2 (dois) anos. 
II – o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é organizado 
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e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais; 
III – o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 19

Estas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, são diversas 
quando se atenta para alguns pontos como atraso na matrícula e/ou no percurso escolar, repe-
tência, retenção, retorno de quem havia abandonado os estudos, estudantes com deficiência, 
jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta, habitantes de zonas rurais, indí-
genas e quilombolas, adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos 
em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

2.5.1.1. Educação Infantil 

A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança até 5 
(cinco) anos de idade, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social, com-
plementando a ação da família e da comunidade.20

Seus sujeitos situam-se na faixa etária que compreende o ciclo de desenvolvimento 
e de aprendizagem dotada de condições específicas, que são singulares a cada tipo de aten-
dimento, com exigências próprias. Tais atendimentos carregam marcas singulares antropo-
culturais, porque as crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, so-
cioeconômicos e étnicos. Por isso, os sujeitos do processo educativo dessa etapa da Educação 
Básica devem ter a oportunidade de se sentirem acolhidos, amparados e respeitados pela es-
cola e pelos profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, igualdade, 
liberdade, diversidade e pluralidade. Deve-se entender, portanto, que, para as crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos, independentemente das diferentes condições físicas, sensoriais, men-
tais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, religiosas, entre outras, no espa-
ço escolar, as relações sociais e intersubjetivas requerem a atenção intensiva dos profissionais 
da educação, durante o tempo e o momento de desenvolvimento das atividades que lhes são 
peculiares: este é o tempo em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brincadeira 
orientada pelos profissionais da educação. Os vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social, devem iniciar-se na Pré-
Escola e sua intensificação deve ocorrer ao longo do Ensino Fundamental, etapa em que se 
prolonga a infância e se inicia a adolescência. 

Às unidades de Educação Infantil cabe definir, no seu projeto político-pedagógico, 
com base no que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB e no ECA, os conceitos orientadores do 
processo de desenvolvimento da criança, com a consciência de que as crianças, em geral, 
adquirem as mesmas formas de comportamento que as pessoas usam e demonstram nas suas 
relações com elas, para além do desenvolvimento da linguagem e do pensamento. 

19 Do ponto de vista do financiamento, essa categorização é subdividida conforme artigo 10, da Lei nº 11.494/2007 
(FUNDEB), para atender ao critério de distribuição proporcional de recursos dos fundos de manutenção da Educação 
Básica, estabelecendo as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino: I. Creche; 
II. Pré-Escola; III. séries iniciais do Ensino Fundamental urbano; IV. séries iniciais do Ensino Fundamental rural; V. sé-
ries finais do Ensino Fundamental urbano; VI. séries finais do Ensino Fundamental rural; VII. Ensino Fundamental em 
tempo integral; VIII. Ensino Médio urbano; IX. Ensino Médio rural; X. Ensino Médio em tempo integral; XI. Ensino 
Médio integrado à educação profissional; XII. Educação especial; XIII. Educação indígena e quilombola; XIV. Educação 
de Jovens e Adultos com avaliação no processo; e XV. Educação de Jovens e Adultos integrada à educação profissional 
de nível médio, com avaliação no processo. 

20 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil foram revistas e estão atualizadas pela Resolução CNE/
CEB nº 5/2009, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 20/2009. 
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Assim, a gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução de 
problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente programadas, com 
foco nas motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais da edu-
cação e outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e as potencialidades de cada criança 
e os vínculos desta com a família ou com o seu responsável direto. Dizendo de outro modo, 
nessa etapa deve-se assumir o cuidado e a educação, valorizando a aprendizagem para a con-
quista da cultura da vida, por meio de atividades lúdicas em situações de aprendizagem (jogos 
e brinquedos), formulando proposta pedagógica que considere o currículo como conjunto de 
experiências em que se articulam saberes da experiência e socialização do conhecimento em 
seu dinamismo, depositando ênfase: 

I – na gestão das emoções; 
II – no desenvolvimento de hábitos higiênicos e alimentares; 
III – na vivência de situações destinadas à organização dos objetos pessoais e escolares; 
IV – na vivência de situações de preservação dos recursos da natureza; 
V – no contato com diferentes linguagens representadas, predominantemente, por ícones – e 
não apenas pelo desenvolvimento da prontidão para a leitura e escrita –, como potencialida-
des indispensáveis à formação do interlocutor cultural. 

2.5.1.2 Ensino Fundamental 

Na etapa da vida que corresponde ao Ensino Fundamental
21

, o estatuto de cidadão 
vai se definindo gradativamente conforme o educando vai se assumindo a condição de um 
sujeito de direitos. As crianças, quase sempre, percebem o sentido das transformações corpo-
rais e culturais, afetivo-emocionais, sociais, pelas quais passam. Tais transformações reque-
rem-lhes reformulação da autoimagem, a que se associa o desenvolvimento cognitivo. Junto 
a isso, buscam referências para a formação de valores próprios, novas estratégias para lidar 
com as diferentes exigências que lhes são impostas. 

De acordo com a Resolução CNE/CEB nº 3/2005, o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos tem duas fases com características próprias, chamadas de: anos iniciais, com 5 (cinco) 
anos de duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, 
com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 

O Parecer CNE/CEB nº 7/2007 admitiu coexistência do Ensino Fundamental de 8 
(oito) anos, em extinção gradual, com o de 9 (nove), que se encontra em processo de implan-
tação e implementação. Há, nesse caso, que se respeitar o disposto nos Pareceres CNE/CEB nº 
6/2005 e nº 18/2005, bem como na Resolução CNE/CEB nº 3/2005, que formula uma tabela 
de equivalência da organização e dos planos curriculares do Ensino Fundamental de 8 (oito) 
e de 9 (nove) anos, a qual deve ser adotada por todas as escolas. 

O Ensino Fundamental é de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) 
anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer matrícula, conforme estabele-
cido pelo CNE no Parecer CNE/CEB nº 22/2009 e Resolução CNE/CEB nº 1/2010. Segundo 
o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, o antigo terceiro período da Pré-Escola, agora primeiro ano 

21 As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental são as constantes da Resolução CNE/CEB nº 
2/1998, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 4/1998, que estão em processo de revisão e atualização, face à experi-
ência acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre essa etapa da Educação Básica. 
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do Ensino Fundamental, não pode se confundir com o anterior primeiro ano, pois se tornou 
parte integrante de um ciclo de 3 (três) anos, que pode ser denominado “ciclo da infância”. 
Conforme o Parecer CNE/CEB nº 6/2005, a ampliação do Ensino Fundamental obrigatório a 
partir dos 6 (seis) anos de idade requer de todas as escolas e de todos os educadores compro-
misso com a elaboração de um novo projeto político-pedagógico, bem como para o conse-
quente redimensionamento da Educação Infantil. 

Por outro lado, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/2007: é perfeitamente possí-
vel que os sistemas de ensino estabeleçam normas para que essas crianças que só vão completar seis 
anos depois de iniciar o ano letivo possam continuar frequentando a Pré-Escola para que não ocorra 
uma indesejável descontinuidade de atendimento e desenvolvimento. 

O intenso processo de descentralização ocorrido na última década acentuou, na ofer-
ta pública, a cisão entre anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, levando à concentração 
dos anos iniciais, majoritariamente, nas redes municipais, e dos anos finais, nas redes esta-
duais, embora haja escolas com oferta completa (anos iniciais e anos finais do ensino fun-
damental) em escolas mantidas por redes públicas e privadas. Essa realidade requer especial 
atenção dos sistemas estaduais e municipais, que devem estabelecer forma de colaboração, 
visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação entre a primeira fase e a segunda, para 
evitar obstáculos ao acesso de estudantes que mudem de uma rede para outra para completa-
rem escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade e totalidade do processo formativo 
do escolar. 

Respeitadas as marcas singulares antropoculturais que as crianças de diferentes con-
textos adquirem, os objetivos da formação básica, definidos para a Educação Infantil, prolon-
gam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, de tal modo que os aspectos físico, 
afetivo, psicológico, intelectual e social sejam priorizados na sua formação, complementando 
a ação da família e da comunidade e, ao mesmo tempo, ampliando e intensificando, gradati-
vamente, o processo educativo com qualidade social, mediante: 

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domí-
nio da leitura, da escrita e do cálculo; 
II – foco central na alfabetização, ao longo dos três primeiros anos, conforme estabelece o 
Parecer CNE/CEB nº4/2008, de 20 de fevereiro de 2008, da lavra do conselheiro Murílio de 
Avellar Hingel, que apresenta orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental 
de nove anos; 
III – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tec-
nologia, das artes e da cultura dos direitos humanos e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade; 
IV – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de co-
nhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
V – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito 
recíproco em que se assenta a vida social. 

Como medidas de caráter operacional, impõe-se a adoção: 

I – de programa de preparação dos profissionais da educação, particularmente dos gestores, 
técnicos e professores; 
II – de trabalho pedagógico desenvolvido por equipes interdisciplinares e multiprofissionais; 
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III – de programas de incentivo ao compromisso dos profissionais da educação com os estu-
dantes e com sua aprendizagem, de tal modo que se tornem sujeitos nesse processo; 
IV – de projetos desenvolvidos em aliança com a comunidade, cujas atividades colaborem 
para a superação de conflitos nas escolas, orientados por objetivos claros e tangíveis, além de 
diferentes estratégias de intervenção; 
V – de abertura de escolas além do horário regular de aulas, oferecendo aos estudantes lo-
cal seguro para a prática de atividades esportivo-recreativas e socioculturais, além de reforço 
escolar; 
VI – de espaços físicos da escola adequados aos diversos ambientes destinados às várias ativi-
dades, entre elas a de experimentação e práticas botânicas;22

VII – de acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários, nos recursos didático pedagógicos, nas 
comunicações e informações. 

Nessa perspectiva, no geral, é tarefa da escola, palco de interações, e, no particular, é 
responsabilidade do professor, apoiado pelos demais profissionais da educação, criar situações 
que provoquem nos estudantes a necessidade e o desejo de pesquisar e experimentar situa-
ções de aprendizagem como conquista individual e coletiva, a partir do contexto particular e 
local, em elo com o geral e transnacional. 

2.5.1.3. Ensino Médio 

Os princípios e as finalidades que orientam o Ensino Médio23, para adolescentes em 
idade de 15 (quinze) a 17 (dezessete), preveem, como preparação para a conclusão do proces-
so formativo da Educação Básica (artigo 35 da LDB): 

I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II – a preparação básica para o trabalho, tomado este como princípio educativo, e para a ci-
dadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas 
condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 
III – o aprimoramento do estudante como um ser de direitos, pessoa humana, incluindo 
a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 
IV – a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na sociedade con-
temporânea, relacionando a teoria com a prática. 

A formação ética, a autonomia intelectual, o pensamento crítico que construa 
sujeitos de direitos devem se iniciar desde o ingresso do estudante no mundo escolar. 
Como se sabe, estes são, a um só tempo, princípios e valores adquiridos durante a for-
mação da personalidade do indivíduo. É, entretanto, por meio da convivência familiar, 
social e escolar que tais valores são internalizados. Quando o estudante chega ao Ensino 
Médio, os seus hábitos e as suas atitudes crítico-reflexivas e éticas já se acham em fase de 

22 Experiências com cultivo de hortaliças, jardinagem e outras, sob a orientação dos profissionais da educação e apoio de 
outros, cujo resultado se transforme em benefício da mudança de hábitos dos estudantes que, além da constituição de 
atividades alternativas para a oferta de diferentes opções, possam ser prazerosas.

23 As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio estão expressas na Resolução CNE/CEB nº 3/98, funda-
mentada no Parecer CNE/CEB nº 15/98, atualmente em processo de revisão e atualização, face à experiência acumulada 
e às alterações na legislação que incidiram sobre esta etapa da Educação Básica. 
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conformação. Mesmo assim, a preparação básica para o trabalho e a cidadania, e a pronti-
dão para o exercício da autonomia intelectual são uma conquista paulatina e requerem a 
atenção de todas as etapas do processo de formação do indivíduo. Nesse sentido, o Ensino 
Médio, como etapa responsável pela terminalidade do processo formativo da Educação 
Básica, deve se organizar para proporcionar ao estudante uma formação com base unitá-
ria, no sentido de um método de pensar e compreender as determinações da vida social e 
produtiva; que articule trabalho, ciência, tecnologia e cultura na perspectiva da emanci-
pação humana. 

Na definição e na gestão do currículo, sem dúvida, inscrevem-se fronteiras de or-
dem legal e teórico-metodológica. Sua lógica dirige-se aos jovens não como categorização 
genérica e abstrata, mas consideradas suas singularidades, que se situam num tempo deter-
minado, que, ao mesmo tempo, é recorte da existência humana e herdeiro de arquétipos 
conformadores da sua singularidade inscrita em determinações históricas. Compreensível 
que é difícil que todos os jovens consigam carregar a necessidade e o desejo de assumir 
todo o programa de Ensino Médio por inteiro, como se acha organizado. Dessa forma, 
compreende se que o conjunto de funções atribuídas ao Ensino Médio não corresponde à 
pretensão e às necessidades dos jovens dos dias atuais e às dos próximos anos. Portanto, 
para que se assegure a permanência dos jovens na escola, com proveito, até a conclusão da 
Educação Básica, os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes 
alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo 
que mais atenda a seus interesses, suas necessidades e suas aspirações. 

Deste modo, essa etapa do processo de escolarização se constitui em responsável pela 
terminalidade do processo formativo do estudante da Educação Básica24, e, conjuntamente, 
pela preparação básica para o trabalho e para a cidadania, e pela prontidão para o exercício 
da autonomia intelectual. 

Na perspectiva de reduzir a distância entre as atividades escolares e as práticas so-
ciais, o Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar possibilida-
des diversas: no trabalho, como preparação geral ou, facultativamente, para profissões técni-
cas; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; nas artes e na cultura, 
como ampliação da formação cultural. Assim, o currículo do Ensino Médio deve organizar-se 
de modo a assegurar a integração entre os seus sujeitos, o trabalho, a ciência, a tecnologia e 
a cultura, tendo o trabalho como princípio educativo, processualmente conduzido desde a 
Educação Infantil. 

2.5.2. Modalidades da Educação Básica 

Como já referido, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais moda-
lidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional 
e Tecnológica, Educação Básica do Campo, Educação Escolar Indígena, Educação Escolar 
Quilombola e Educação a Distância. 

24 Art. 208. (...) I – Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada 
inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (O disposto neste inciso I 
deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico 
e financeiro da União). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui?ao.htm#art208i.
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2.5.2.1. Educação de Jovens e Adultos 

A instituição da Educação de Jovens e Adultos (EJA)25 tem sido considerada como 
instância em que o Brasil procura saldar uma dívida social que tem para com o cidadão que 
não estudou na idade própria. Destina-se, portanto, aos que se situam na faixa etária superior 
à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

A carência escolar de adultos e jovens que ultrapassaram essa idade tem graus variá-
veis, desde a total falta de alfabetização, passando pelo analfabetismo funcional, até a incom-
pleta escolarização nas etapas do Ensino Fundamental e do Médio. Essa defasagem educacio-
nal mantém e reforça a exclusão social, privando largas parcelas da população ao direito de 
participar dos bens culturais, de integrar-se na vida produtiva e de exercer sua cidadania. Esse 
resgate não pode ser tratado emergencialmente, mas, sim, de forma sistemática e continuada, 
uma vez que jovens e adultos continuam alimentando o contingente com defasagem escolar, 
seja por não ingressarem na escola, seja por dela se evadirem por múltiplas razões. 

O inciso I do artigo 208 da Constituição Federal determina que o dever do Estado 
para com a educação será efetivado mediante a garantia de Ensino Fundamental obrigató-
rio e gratuito, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso 
na idade própria. Este mandamento constitucional é reiterado pela LDB, no inciso I do seu 
artigo 4º, sendo que, o artigo 37 traduz os fundamentos da EJA ao atribuir ao poder públi-
co a responsabilidade de estimular e viabilizar o acesso e a permanência do trabalhador na 
escola, mediante ações integradas e complementares entre si, mediante oferta de cursos 
gratuitos aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, 
proporcionando lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as característi-
cas do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 
Esta responsabilidade deve ser prevista pelos sistemas educativos e por eles deve ser assu-
mida, no âmbito da atuação de cada sistema, observado o regime de colaboração e da ação 
redistributiva, definidos legalmente. 

Os cursos de EJA devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de 
tempo e espaço, para que seja: 

I – rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a permitir 
percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos; 
II – provido suporte e atenção individual às diferentes necessidades dos estudantes no proces-
so de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 
III – valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, recreativas e 
esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 
IV – desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V – promovida a motivação e orientação permanente dos estudantes, visando à maior parti-
cipação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI – realizada sistematicamente a formação continuada destinada especificamente aos educa-
dores de jovens e adultos. 

25 As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos estão expressas na Resolução CNE/
CEB nº 1/2000, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, sendo que o Parecer CNE/CEB nº 6/2010 (ainda não 
homologado), visa instituir Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos relativos à 
duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e 
Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
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Na organização curricular dessa modalidade da Educação Básica, a mesma lei prevê 
que os sistemas de ensino devem oferecer cursos e exames supletivos, que compreenderão 
a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter 
regular. Entretanto, prescreve que, preferencialmente, os jovens e adultos tenham a opor-
tunidade de desenvolver a Educação Profissional articulada com a Educação Básica (§ 3º do 
artigo 37 da LDB, incluído pela Lei nº 11.741/2008).26

Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração dos cursos da Educação 
de Jovens e Adultos, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais, a identidade dessa mo-
dalidade de educação e o regime de colaboração entre os entes federativos. 

Quanto aos exames supletivos, a idade mínima para a inscrição e realização de exa-
mes de conclusão do Ensino Fundamental é de 15 (quinze) anos completos, e para os de 
conclusão do Ensino Médio é a de 18 (dezoito) anos completos. Para a aplicação desses exa-
mes, o órgão normativo dos sistemas de educação deve manifestar-se previamente, além de 
acompanhar os seus resultados. A certificação do conhecimento e das experiências avaliados 
por meio de exames para verificação de competências e habilidades é objeto de diretrizes es-
pecíficas a serem emitidas pelo órgão normativo competente, tendo em vista a complexidade, 
a singularidade e a diversidade contextual dos sujeitos a que se destinam tais exames.27

2.5.2.2. Educação Especial 

A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal a todas etapas e outras 
modalidades, como parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto 
político-pedagógico da unidade escolar.28

Os sistemas de ensino devem matricular todos os estudantes com deficiência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, cabendo às escolas or-
ganizar-se para seu atendimento, garantindo as condições para uma educação de qualidade 
para todos, devendo considerar suas necessidades educacionais específicas, pautando-se em 
princípios éticos, políticos e estéticos, para assegurar: 

I – a dignidade humana e a observância do direito de cada estudante de realizar seus projetos 
e estudo, de trabalho e de inserção na vida social, com autonomia e independência; 
II – a busca da identidade própria de cada estudante, o reconhecimento e a valorização das 
diferenças e potencialidades, o atendimento às necessidades educacionais no processo de 

26 São exemplos desta articulação o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na 
Modalidade de Educação Jovens e Adultos – PROEJA (que articula educação profissional com o Ensino Fundamental e o 
médio da EJA) e o Programa Nacional de Inclusão de Jovens Educação, Qualificação e Participação Cidadã – PROJOVEM, para 
jovens de 18 a 29 anos (que articula Ensino Fundamental, qualificação profissional e ações comunitárias). 

27 A União, pelo MEC e INEP, supletivamente e em regime de colaboração com os Estados, Distrito Federal e Municípios, 
vem oferecendo exames supletivos nacionais, mediante o Exame Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos (ENCCEJA), autorizado pelo Parecer CNE/CEB nº 19/2005. Observa-se que, a partir da aplicação do 
ENEM em 2009, este passou a substituir o ENCCEJA referente ao Ensino Médio, passando, pois, a ser aplicado apenas o 
referente ao fundamental. Tais provas são interdisciplinares e contextualizadas, percorrendo transversalmente quatro 
áreas de conhecimento – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Ciências da Natureza, e suas Tecnologias; Ciências 
Humanas e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias. 

28 As atuais Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica são as instituídas pela Resolução CNE/
CEB nº 2/2001, com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, complementadas pelas Diretrizes Operacionais para 
o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial (Resolução CNE/CEB 
nº 4/2009, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2009), para implementação do Decreto nº 6.571/2008, que 
dispõe sobre o Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
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ensino e aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de valores, atitudes, co-
nhecimentos, habilidades e competências; 
III – o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de participação social, 
política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o usufruto 
de seus direitos. 

O atendimento educacional especializado (AEE), previsto pelo Decreto nº 6.571/2008, 
é parte integrante do processo educacional, sendo que os sistemas de ensino devem matricular 
os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/
superdotação nas classes comuns do ensino regular e no atendimento educacional especiali-
zado (AEE). O objetivo deste atendimento é identificar habilidades e necessidades dos estu-
dantes, organizar recursos de acessibilidade e realizar atividades pedagógicas específicas que 
promovam seu acesso ao currículo. Este atendimento não substitui a escolarização em classe 
comum e é ofertado no contra-turno da escolarização em salas de recursos multifuncionais 
da própria escola, de outra escola pública ou em centros de AEE da rede pública ou de insti-
tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com a 
Secretaria de Educação ou órgão equivalente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios. 

Os sistemas e as escolas devem proporcionar condições para que o professor da classe 
comum possa explorar e estimular as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma 
pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE 
identifique habilidades e necessidades dos estudantes, organize e oriente sobre os serviços e 
recursos pedagógicos e de acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estudantes. 

Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as seguintes 
orientações fundamentais: 

I – o pleno acesso e efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II – a oferta do atendimento educacional especializado (AEE); 
III – a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de práticas educacionais 
inclusivas; 
IV – a participação da comunidade escolar; 
V – a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários e equi-
pamentos e nos transportes; 
VI – a articulação das políticas públicas intersetoriais. 

Nesse sentido, os sistemas de ensino assegurarão a observância das seguintes orien-
tações fundamentais: 

I – métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 
necessidades; 
II – formação de professores para o atendimento educacional especializado, bem como para 
o desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas nas classes comuns de ensino regular; 
III – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 
respectivo nível do ensino regular. 

A LDB, no artigo 60, prevê que os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabele-
cerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em Educação Especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo po-
der público e, no seu parágrafo único, estabelece que o poder público ampliará o atendimento 
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aos estudantes com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, inde-
pendentemente do apoio às instituições previstas nesse artigo. 

O Decreto nº 6.571/2008 dispõe sobre o atendimento educacional especializado, 
regulamenta o parágrafo único do artigo 60 da LDB e acrescenta dispositivo ao Decreto nº 
6.253/2007, prevendo, no âmbito do FUNDEB, a dupla matrícula dos alunos público-alvo da 
educação especial, uma no ensino regular da rede pública e outra no atendimento educacio-
nal especializado. 

2.5.2.3. Educação Profissional e Tecnológica 

A Educação Profissional e Tecnológica (EPT)29, em conformidade com o disposto na 
LDB, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.741/2008, no cumprimento dos objetivos 
da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às di-
mensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. Dessa forma, pode ser compreendida como 
uma modalidade na medida em que possui um modo próprio de fazer educação nos níveis 
da Educação Básica e Superior e em sua articulação com outras modalidades educacionais: 
Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação a Distância. 

A EPT na Educação Básica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e continu-
ada ou qualificação profissional, e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio ou, 
ainda, na Educação Superior, conforme o § 2º do artigo 39 da LDB: 

A Educação Profissional e Tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II – de Educação Profissional Técnica de nível médio; 
III – de Educação Profissional Tecnológica de graduação e pós-graduação. 

A Educação Profissional Técnica de nível médio, nos termos do artigo 36-B da mesma 
Lei, é desenvolvida nas seguintes formas: 

I – articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 
II – integrada, na mesma instituição, 
III – concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 
IV – subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio. 

As instituições podem oferecer cursos especiais, abertos à comunidade, com matrí-
cula condicionada à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de es-
colaridade. São formulados para o atendimento de demandas pontuais, específicas de um 
determinado segmento da população ou dos setores produtivos, com período determinado 
para início e encerramento da oferta, sendo, como cursos de formação inicial e continuada 
ou de qualificação profissional, livres de regulamentação curricular. 

No tocante aos cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma inte-
grada, o que está proposto é um curso único (matrícula única), no qual os diversos compo-
nentes curriculares são abordados de forma que se explicitem os nexos existentes entre eles, 
conduzindo os estudantes à habilitação profissional técnica de nível médio ao mesmo tempo 
em que concluem a última etapa da Educação Básica. 

29 As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico estão instituídas pela Resolução 
CNE/CEB nº 4/99, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 16/99, atualmente em processo de revisão e atualização, face 
à experiência acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre esta modalidade. 
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Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma concomi-
tante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer na mesma instituição de en-
sino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; em instituições de ensino 
distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; ou em instituições de 
ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento 
e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a organi-
zação e a estruturação em etapas que possibilitem uma qualificação profissional intermediária. 

Abrange, também, os cursos conjugados com outras modalidades de ensino, como 
a Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e a Educação a Distância, e pode ser de-
senvolvida por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 
ou no ambiente de trabalho. Essa previsão coloca, no escopo dessa modalidade educacional, 
as propostas de qualificação, capacitação, atualização e especialização profissional, entre ou-
tras livres de regulamentação curricular, reconhecendo que a EPT pode ocorrer em diver-
sos formatos e no próprio local de trabalho. Inclui, nesse sentido, os programas e cursos de 
Aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/43, desenvolvidos por entidades qualificadas e no ambiente de trabalho, através 
de contrato especial de trabalho. 

A organização curricular da educação profissional e tecnológica por eixo tecnológi-
co fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de uma dada 
formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. Por considerar os conheci-
mentos tecnológicos pertinentes a cada proposta de formação profissional, os eixos tecnoló-
gicos facilitam a organização de itinerários formativos, apontando possibilidades de percur-
sos tanto dentro de um mesmo nível educacional quanto na passagem do nível básico para 
o superior. 

Os conhecimentos e habilidades adquiridos tanto nos cursos de educação profis-
sional e tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de es-
tudos. Assegura-se, assim, ao trabalhador jovem e adulto, a possibilidade de ter reconhecidos 
os saberes construídos em sua trajetória de vida. Para Moacir Alves Carneiro, a certificação 
pretende valorizar a experiência extraescolar e a abertura que a Lei dá à Educação Profissional 
vai desde o reconhecimento do valor igualmente educativo do que se aprendeu na escola e no 
próprio ambiente de trabalho, até a possibilidade de saídas e entradas intermediárias. 

2.5.2.4. Educação Básica do campo 

Nesta modalidade30, a identidade da escola do campo é definida pela sua vinculação 
com as questões inerentes à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e saberes próprios 
dos estudantes, na memória coletiva que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia 
disponível na sociedade e nos movimentos sociais em defesa de projetos que associem as so-
luções exigidas por essas questões à qualidade social da vida coletiva no País. 

A educação para a população rural está prevista no artigo 28 da LDB, em que ficam 
definidas, para atendimento à população rural, adaptações necessárias às peculiaridades da 

30 As Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo estão orientadas pelo Parecer CNE/CEB nº 
36/2001 e Resolução CNE/CEB nº 1/2002, e pelo Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Resolução CNE/CEB nº 2/2008. 
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vida rural e de cada região, definindo orientações para três aspectos essenciais à organização 
da ação pedagógica: 

I – conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 
estudantes da zona rural; 
II – organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola e às condições climáticas; 
III – adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

As propostas pedagógicas das escolas do campo devem contemplar a diversidade do 
campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, gera-
ção e etnia. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do campo devem, 
nesse sentido, ter acolhida. Assim, a pedagogia da terra busca um trabalho pedagógico funda-
mentado no princípio da sustentabilidade, para que se possa assegurar a preservação da vida 
das futuras gerações. 

Particularmente propícia para esta modalidade, destaca-se a pedagogia da alternân-
cia (sistema dual), criada na Alemanha há cerca de 140 anos e, hoje, difundida em inúmeros 
países, inclusive no Brasil, com aplicação, sobretudo, no ensino voltado para a formação 
profissional e tecnológica para o meio rural. Nesta metodologia, o estudante, durante o curso 
e como parte integrante dele, participa, concomitante e alternadamente, de dois ambientes/
situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, não se configurando o último como está-
gio, mas, sim, como parte do currículo do curso. Essa alternância pode ser de dias na mesma 
semana ou de blocos semanais ou, mesmo, mensais ao longo do curso. Supõe uma parceria 
educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e formaçãodo estu-
dante. É bastante claro que podem predominar, num ou noutro, oportunidades diversas de 
desenvolvimento de competências, com ênfases ora em conhecimentos, ora em habilidades 
profissionais, ora em atitudes, emoções e valores necessários ao adequado desempenho do 
estudante. Nesse sentido, os dois ambientes/situações são intercomplementares. 

2.5.2.5. Educação escolar indígena 

A escola desta modalidade tem uma realidade singular, inscrita em terras e cultura 
indígenas31. Requer, portanto, pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cultural 
de cada povo ou comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os 
princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação 
Básica brasileira (artigos 5º, 9º, 10, 11 e inciso VIII do artigo 4º da LDB). 

Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas é reconhecida sua con-
dição de escolas com normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino intercultural e 
bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e manu-
tenção de sua diversidade étnica. 

São elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da escola 
indígena: 
I – localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda que se estendam por 
territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 

31 Esta modalidade tem diretrizes próprias instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 3/99, com base no Parecer CNE/CEB nº 
14/99, que fixou Diretrizes Nacionais para o Funcionamento das Escolas Indígenas. 
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II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III – ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas, como uma das for-
mas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 
IV – organização escolar própria. 

Na organização de escola indígena deve ser considerada a participação da comunidade, na 
definição do modelo de organização e gestão, bem como: 

I – suas estruturas sociais; 
II – suas práticas socioculturais e religiosas; 
III – suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 
ensino-aprendizagem; 
IV – suas atividades econômicas; 
V – a necessidade de edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades 
indígenas; 
VI – o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocul-
tural de cada povo indígena. 

As escolas indígenas desenvolvem suas atividades de acordo com o proposto nos 
respectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares com as prerrogativas de: organização 
das atividades escolares, independentes do ano civil, respeitado o fluxo das atividades econô-
micas, sociais, culturais e religiosas; e duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-
-a às condições e especificidades próprias de cada comunidade. 

Por sua vez, tem projeto pedagógico próprio, por escola ou por povo indígena, tendo 
por base as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da Educação Básica; as 
características próprias das escolas indígenas, em respeito à especificidade étnico-cultural de 
cada povo ou comunidade; as realidades sociolínguísticas, em cada situação; os conteúdos 
curriculares especificamente indígenas e os modos próprios de constituição do saber e da cul-
tura indígena; e a participação da respectiva comunidade ou povo indígena. 

A formação dos professores é específica, desenvolvida no âmbito das instituições 
formadoras de professores, garantido-se aos professores indígenas a sua formação em serviço 
e, quando for o caso, concomitantemente com a sua própria escolarização. 

2.5.2.6. Educação a Distância 

A modalidade Educação a Distância32 caracteriza-se pela mediação didático pedagógica 
nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e tecnologias 
de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades edu-
cativas em lugares ou tempos diversos. 

O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de Jovens e 
Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, na 
modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamenta-
ção federal e as normas complementares desses sistemas. 

32 Esta modalidade está regida pelo Decreto nº 5.622/2005, regulamentador do artigo 80 da LDB, que trata da Educação 
a Distância. No Conselho Nacional de Educação, a modalidade foi, anteriormente, objeto do Parecer CNE/CEB nº 
41/2002, de Diretrizes Curriculares 
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2.5.2.6. Educação Escolar Quilombola 

A Educação Escolar Quilombola33
 
é desenvolvida em unidades educacionais inscritas 

em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-
cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os 
princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação 
Básica brasileira. 

Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, deve ser reconhecida 
e valorizada sua diversidade cultural. 

2.6. Elementos constitutivos para a organização das Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica 

Estas Diretrizes inspiram-se nos princípios constitucionais e na LDB e se operacio-
nalizam – sobretudo por meio do projeto político-pedagógico e do regimento escolar, do 
sistema de avaliação, da gestão democrática e da organização da escola – na formação inicial 
e continuada do professor, tendo como base os princípios afirmados nos itens anteriores, 
entre os quais o cuidado e o compromisso com a educação integral de todos, atendendo-se às 
dimensões orgânica, sequencial e articulada da Educação Básica. 

A LDB estabelece condições para que a unidade escolar responda à obrigatoriedade 
de garantir acesso à escola e permanência com sucesso. Ela aponta ainda alternativas para 
flexibilizar as condições para que a passagem dos estudantes pela escola seja concebida como 
momento de crescimento, mesmo frente a percursos de aprendizagem não lineares. 

A isso se associa o entendimento de que a instituição escolar, hoje, dispõe de instru-
mentos legais e normativos que lhe permitam exercitar sua autonomia, instituindo as suas 
próprias regras para mudar, reinventar, no seu projeto político-pedagógico e no seu regimen-
to, o currículo, a avaliação da aprendizagem, seus procedimentos, para que o grande objetivo 
seja alcançado: educação para todos em todas as etapas e modalidades da Educação Básica, 
com qualidade social. 

Nacionais para a Educação a Distância na Educação de Jovens e Adultos e para a 
Educação Básica na etapa do Ensino Médio, sendo de notar, porém, que não foi editada a 
Resolução então proposta. 

2.6.1. O projeto político-pedagógico e o regimento escolar 

O projeto político-pedagógico, nomeado na LDB como proposta ou projetopeda-
gógico, representa mais do que um documento. É um dos meios de viabilizar a escola de-
mocrática e autônoma para todos, com qualidade social. Autonomia pressupõe liberdade e 
capacidade de decidir a partir de regras relacionais. O exercício da autonomia administrativa 
e pedagógica da escola pode ser traduzido como a capacidade de governar a si mesmo, por 
meio de normas próprias. 

A autonomia da escola numa sociedade democrática é, sobretudo, a possibilidade de 
ter uma compreensão particular das metas da tarefa de educar e cuidar, das relações de inter-
dependência, da possibilidade de fazer escolhas visando a um trabalho educativo eticamente 
responsável, que devem ser postas em prática nas instituições educacionais, no cumprimento 

33 Não há, ainda, Diretrizes Curriculares específicas para esta modalidade. 
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do artigo 3º da LDB, em que vários princípios derivam da Constituição Federal. Essa autono-
mia tem como suporte a Constituição Federal e o disposto no artigo 15 da LDB: 

Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de Educação Básica 
que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de ges-
tão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

O ponto de partida para a conquista da autonomia pela instituição educacional tem 
por base a construção da identidade de cada escola, cuja manifestação se expressa no seu 
projeto pedagógico e no regimento escolar próprio, enquanto manifestação de seu ideal de 
educação e que permite uma nova e democrática ordenação pedagógica das relações escola-
res. O projeto político-pedagógico deve, pois, ser assumido pela comunidade educativa, ao 
mesmo tempo, como sua força indutora do processo participativo na instituição e como um 
dos instrumentos de conciliação das diferenças, de busca da construção de responsabilidade 
compartilhada por todos os membros integrantes da comunidade escolar, sujeitos históricos 
concretos, situados num cenário geopolítico preenchido por situações cotidianas desafiantes. 

Assim concebido, o processo de formulação do projeto político-pedagógico tem 
como referência a democrática ordenação pedagógica das relações escolares, cujo horizon-
te de ação procura abranger a vida humana em sua globalidade. Por outro lado, o projeto 
político pedagógico é também um documento em que se registra o resultado do processo ne-
gocial estabelecido por aqueles atores que estudam a escola e por ela respondem em parceria 
(gestores, professores, técnicos e demais funcionários, representação estudantil, representa-
çãoda família e da comunidade local). É, portanto, instrumento de previsão e suporte para 
a avaliação das ações educativas programadas para a instituição como um todo; referencia e 
transcende o planejamento da gestão e do desenvolvimento escolar, porque suscita e registra 
decisões colegiadas que envolvem a comunidade escolar como um todo, projetando-as para 
além do período do mandato de cada gestor. Assim, cabe à escola, considerada a sua identida-
de e a de seus sujeitos, articular a formulação do projeto político-pedagógico com os planos 
de educação nacional, estadual, municipal, o plano da gestão, o contexto em que a escola se 
situa e as necessidades locais e as de seus estudantes. A organização e a gestão das pessoas, do 
espaço, dos processos e os procedimentos que viabilizam o trabalho de todos aqueles que se 
inscrevem no currículo em movimento expresso no projeto político pedagógico representam 
o conjunto de elementos que integram o trabalho pedagógico e a gestão da escola tendo 
como fundamento o que dispõem os artigos 14, 12 e 13, da LDB, respectivamente34. 

Na elaboração do projeto político-pedagógico, a concepção de currículo e de co-
nhecimento escolar deve ser enriquecida pela compreensão de como lidar com temas sig-
nificativos que se relacionem com problemas e fatos culturais relevantes da realidade em 
que a escola se inscreve. O conhecimento prévio sobre como funciona o financiamento da 
educação pública, tanto em nível federal quanto em estadual e municipal, pela comunidade 
educativa, contribui, significativamente, no momento em que se estabelecem as prioridades 

34 Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na Educação Básica, de 
acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: I – participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola; II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares 
ou equivalentes. Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de: I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: I – par-
ticipar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; II – elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino. 
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institucionais. A natureza e a finalidade da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, 
cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia, classe social e diversidade cultural que com-
põem as ações educativas, particularmente a organização e a gestão curricular, são os com-
ponentes que subsidiam as demais partes integrantes do projeto político-pedagógico. Nele, 
devem ser previstas as prioridades institucionais que a identificam. Além de se observar tais 
critérios e compromisso, deve-se definir o conjunto das ações educativas próprias das etapas 
da Educação Básica assumidas pela unidade escolar, de acordo com as especificidades que lhes 
correspondam, preservando a articulação orgânica daquelas etapas. 

Reconhecendo o currículo como coração que faz pulsar o trabalho pedagógico na 
sua multidimensionalidade e dinamicidade, o projeto político-pedagógico deve constituir-se: 

I – do diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, contextualizado 
no espaço e no tempo; 
II – da concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e mobilidade 
escolar; 
III – da definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no contexto 
das desigualdades que nela se refletem; 
IV – de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de avaliação interna e exter-
na (SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos resultantes das avaliações em rede nacional e outras; 
pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo resultados que compõem o Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou que complementem ou substituam os 
desenvolvidos pelas unidades da federação e outros; V – da implantação dos programas de 
acompanhamento do acesso, de permanência dos estudantes e de superação da retenção 
escolar; 
VI – da explicitação das bases que norteiam a organização do trabalho pedagógico tendo 
como foco os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos co-
legiados, de representação estudantil e dos pais). 

No projeto político-pedagógico, deve-se conceber a organização do espaço físico da 
instituição escolar de tal modo que este seja compatível com as características de seus sujeitos, 
além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 
educacional. Assim, a despadronização curricular pressupõe a despadronização do espaço físi-
co e dos critérios de organização da carga horária do professor. A exigência – o rigor no educar 
e cuidar – é a chave para a conquista e recuperação dos níveis de qualidade educativa de que 
as crianças e os jovens necessitam para continuar a estudar em etapas e níveis superiores, para 
integrar-se no mundo do trabalho em seu direito inalienável de alcançar o lugar de cidadãos 
responsáveis, formados nos valores democráticos e na cultura do esforço e da solidariedade. 

Nessa perspectiva, a comunidade escolar assume o projeto político-pedagógico não 
como peça constitutiva da lógica burocrática, menos ainda como elemento mágico capaz de 
solucionar todos os problemas da escola, mas como instância de construção coletiva, que 
respeita os sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos de direitos à proteção e à 
participação social, de tal modo que: 

I – estimule a leitura atenta da realidade local, regional e mundial, por meio da qual se podem 
perceber horizontes, tendências e possibilidades de desenvolvimento; 
II – preserve a clareza sobre o fazer pedagógico, em sua multidimensionalidade, prevendo-se 
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a diversidade de ritmo de desenvolvimento dos sujeitos das aprendizagens e caminhos por 
eles escolhidos; 
III – institua a compreensão dos conflitos, das divergências e diferenças que demarcam as 
relações humanas e sociais; 
IV – esclareça o papel dos gestores da instituição, da organização estudantil e dos conselhos: 
comunitário, de classe, de pais e outros; 
V – perceba e interprete o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e 
instituem a vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, so-
cioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura professor-
estudante e instituição escolar; 
VI – considere como núcleo central das aprendizagens pelos sujeitos do processo educativo 
(gestores, professores, técnicos e funcionários, estudantes e famílias) a curiosidade e a pesqui-
sa, incluindo, de modo cuidadoso e sistemático, as chamadas referências virtuais de aprendi-
zagem que se dão em contextos digitais; 
VII – preveja a formação continuada dos gestores e professores para que estes tenham a opor-
tunidade de se manter atualizados quanto ao campo do conhecimento que lhes cabe mane-
jar, trabalhar e quanto à adoção, à opção da metodologia didático-pedagógica mais própria às 
aprendizagens que devem vivenciar e estimular, incluindo aquelas pertinentes às Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TIC); 
VIII – realize encontros pedagógicos periódicos, com tempo e espaço destinados a estudos, de-
bates e troca de experiências de aprendizagem dos sujeitos do processo coletivo de gestão e pe-
dagógico pelos gestores, professores e estudantes, para a reorientação de caminhos e estratégias; 
IX – defina e justifique, claramente, a opção por um ou outro método de trabalho docente 
e a compreensão sobre a qualidade das aprendizagens como direito social dos sujeitos e da 
escola: qualidade formal e qualidade política (saber usar a qualidade formal); 
X – traduza, claramente, os critérios orientadores da distribuição e organização do calendário 
escolar e da carga horária destinada à gestão e à docência, de tal modo que se viabilize a con-
cretização do currículo escolar e, ao mesmo tempo, que os profissionais da educação sejam 
valorizados e estimulados a trabalharem prazerosamente; 
XI – contemple programas e projetos com os quais a escola desenvolverá ações inovadoras, 
cujo foco incida na prevenção das consequências da incivilidade que vem ameaçando a saúde 
e o bem estar, particularmente das juventudes, assim como na reeducação dos sujeitos vitima-
dos por esse fenômeno psicossocial; 
XII – avalie as causas da distorção de idade/ano/série, projetando a sua superação, por inter-
médio da implantação de programas didático-pedagógicos fundamentados por metodologia 
específica. 

Daí a necessidade de se estimularem novas formas de organização dos componentes 
curriculares dispondo-os em eixos temáticos, que são considerados eixos fundantes, pois con-
ferem relevância ao currículo. Desse modo, no projeto político-pedagógico, a comunidade 
educacional deve engendrar o entrelaçamento entre trabalho, ciência, tecnologia, cultura e 
arte, por meio de atividades próprias às características da etapa de desenvolvimento humano 
do escolar a que se destinarem, prevendo: 

I – as atividades integradoras de iniciação científica e no campo artístico-cultural, desde a 
Educação Infantil; 
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II – os princípios norteadores da educação nacional, a metodologia da problematização como 
instrumento de incentivo à pesquisa, à curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento do 
espírito inventivo, nas práticas didáticas; 
III – o desenvolvimento de esforços pedagógicos com intenções educativas, comprometidas 
com a educação cidadã; 
IV – a avaliação do desenvolvimento das aprendizagens como processo formativo e perma-
nente de reconhecimento de conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções; 
V – a valorização da leitura em todos os campos do conhecimento, desenvolvendo a capaci-
dade de letramento dos estudantes; 
VI – o comportamento ético e solidário, como ponto de partida para o reconhecimento dos 
deveres e direitos da cidadania, para a prática do humanismo contemporâneo, pelo reconhe-
cimento, respeito e acolhimento da identidade do outro; 
VII – a articulação entre teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual com atividades 
práticas experimentais; 
VIII – a promoção da integração das atividades educativas com o mundo do trabalho, por 
meio de atividades práticas e de estágios, estes para os estudantes do Ensino Médio e da 
Educação Profissional e Tecnológica; 
IX – a utilização de novas mídias e tecnologias educacionais, como processo de dinamização 
dos ambientes de aprendizagem; 
X – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de comunicação. 
XI – a promoção de atividades sociais que estimulem o convívio humano e interativo do 
mundo dos jovens; 
XII – a organização dos tempos e dos espaços com ações efetivas de interdisciplinaridade e 
contextualização dos conhecimentos; 
XIII – a garantia do acompanhamento da vida escolar dos estudantes, desde o diagnóstico 
preliminar, acompanhamento do desempenho e integração com a família; 
XIV – a promoção da aprendizagem criativa como processo de sistematização dos conheci-
mentos elaborados, como caminho pedagógico de superação à mera memorização; 
XV – o estímulo da capacidade de aprender do estudante, desenvolvendo o autodidatismo e 
autonomia dos estudantes; 
XVI – a indicação de exames otorrino, laringo, oftálmico e outros sempre que o estudante 
manifestar dificuldade de concentração e/ou mudança de comportamento; 
XVII – a oferta contínua de atividades complementares e de reforço da aprendizagem, propor-
cionando condições para que o estudante tenha sucesso em seus estudos; 
XVIII – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de comunicação. 

Nesse sentido, o projeto político-pedagógico, concebido pela escola e que passa a 
orientá-la, deve identificar a Educação Básica, simultaneamente, como o conjunto e plura-
lidade de espaços e tempos que favorecem processos em que a infância e a adolescência se 
humanizam ou se desumanizam, porque se inscrevem numa teia de relações culturais mais 
amplas e complexas, histórica e socialmente tecidas. Daí a relevância de se ter, como funda-
mento desse nível da educação, os dois pressupostos: cuidar e educar. Este é o foco a ser consi-
derado pelos sistemas educativos, pelas unidades escolares, pela comunidade educacional, em 
geral, e pelos sujeitos educadores, em particular, na elaboração e execução de determinado 
projeto institucional e regimento escolar. 
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O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição; da relação da 
gestão democrática com os órgãos colegiados; das atribuições de seus órgãos e sujeitos; das 
suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, e a mobilidade do esco-
lar; e dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos, funcionários, 
gestores, famílias, representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas. 

Nessa perspectiva, o regimento, discutido e aprovado pela comunidade escolar e 
conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução, com transparência e 
responsabilidade, do seu projeto político-pedagógico. As normas nele definidas servem, por-
tanto, para reger o trabalho pedagógico e a vida da instituição escolar, em consonância com 
o projeto político-pedagógico e com a legislação e as normas educacionais. 

2.6.2. Avaliação 

Do ponto de vista teórico, muitas são as formulações que tratam da avaliação. No 
ambiente educacional, ela compreende três dimensões básicas: 

I – avaliação da aprendizagem; 
II – avaliação institucional interna e externa; 
III – avaliação de redes de Educação Básica. 

Nestas Diretrizes, é a concepção de educação que fundamenta as dimensões da ava-
liação e das estratégias didático-pedagógicas a serem utilizadas. Essas três dimensões devem 
estar previstas no projeto político-pedagógico para nortearem a relação pertinente que esta-
belece o elo entre a gestão escolar, o professor, o estudante, o conhecimento e a sociedade em 
que a escola se situa. 

No nível operacional, a avaliação das aprendizagens tem como referência o conjunto 
de habilidades, conhecimentos, princípios e valores que os sujeitos do processo educativo 
projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles princípios e valores definidos 
para a Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas etapas. 

A avaliação institucional interna, também denominada autoavaliação institucio-
nal, realiza-se anualmente, considerando as orientações contidas na regulamentação vigen-
te, para revisão do conjunto de objetivos e metas, mediante ação dos diversos segmentos 
da comunidade educativa, o que pressupõe delimitação de indicadores compatíveis com a 
natureza e a finalidade institucionais, além de clareza quanto à qualidade social das apren-
dizagens e da escola. 

A avaliação institucional externa, promovida pelos órgãos superiores dos sistemas 
educacionais, inclui, entre outros instrumentos, pesquisas, provas, tais como as do SAEB, 
Prova Brasil, ENEM e outras promovidas por sistemas de ensino de diferentes entes federati-
vos, dados estatísticos, incluindo os resultados que compõem o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB) e/ou que o complementem ou o substituem, e os decorrentes da 
supervisão e verificações in loco. A avaliação de redes de Educação Básica é periódica, feita por 
órgãos externos às escolas e engloba os resultados da avaliação institucional, que sinalizam 
para a sociedade se a escola apresenta qualidade suficiente para continuar funcionando. 

2.6.2.1. Avaliação da aprendizagem 

No texto da LDB, a avaliação da aprendizagem, na Educação Básica, é norteada pelos 
artigos 24 e 31, que se complementam. De um lado, o artigo 24, orienta o Ensino Fundamental 
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e Médio, definindo que a avaliação será organizada de acordo com regras comuns a essas duas 
etapas. De outro lado, o artigo 31 trata da Educação Infantil, estabelecendo que, nessa etapa, a 
avaliação será realizada mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento da crian-
ça, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso ao Ensino Fundamental. 
Essa determinação pode ser acolhida para o ciclo da infância de acordo com o Parecer CNE/
CEB nº 4/2008, anteriormente citado, que orienta para não retenção nesse ciclo. 

O direito à educação constitui grande desafio para a escola: requer mais do que o 
acesso à educação escolar, pois determina gratuidade na escola pública, obrigatoriedade da 
Pré-Escola ao Ensino Médio, permanência e sucesso, com superação da evasão e retenção, 
para a conquista da qualidade social. O Conselho Nacional de Educação, em mais de um 
Parecer em que a avaliação da aprendizagem escolar é analisada, recomenda, aos sistemas de 
ensino e às escolas públicas e particulares, que o caráter formativo deve predominar sobre 
o quantitativo e classificatório. A este respeito, é preciso adotar uma estratégia de progresso 
individual e contínuo que favoreça o crescimento do estudante, preservando a qualidade ne-
cessária para a sua formação escolar. 

2.6.2.2. Promoção, aceleração de estudos e classificação 

No Ensino Fundamental e no Médio, a figura da promoção e da classificação pode ser 
adotada em qualquer ano, série ou outra unidade de percurso escolhida, exceto no primeiro 
ano do Ensino Fundamental. Essas duas figuras fundamentam-se na orientação de que a veri-
ficação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

I – avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos as-
pectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais; 
II – possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar; 
III – possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 
IV– aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V – obrigatoriedade de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e concomitante de 
aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no regimento escolar. 

A classificação pode resultar da promoção ou da adaptação, numa perspectiva que 
respeita e valoriza as diferenças individuais, ou seja, pressupõe uma outra ideia de temporali-
zação e espacialização, entendida como sequência do percurso do escolar, já que cada criatura 
é singular. Tradicionalmente, a escola tem tratado o estudante como se todos se desenvol-
vessem padronizadamente nos mesmos ritmos e contextos educativos,semelhantemente ao 
processo industrial. É como se lhe coubesse produzir cidadãos em série, em linha de monta-
gem. Há de se admitir que a sociedade mudou significativamente. A classificação, nos termos 
regidos pela LDB (inciso II do artigo 24), é, pois, uma figura que se dá em qualquer momento 
do percurso escolar, exceto no primeiro ano do Ensino Fundamental, e realiza-se: 

I – por promoção, para estudantes que cursaram, com aproveitamento, a unidade de percurso 
anterior, na própria escola; 
II – por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
III – independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 
defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série 
ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino. 
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A organização de turmas seguia o pressuposto de classes organizadas por série anual. 
Com a implantação da Lei, a concepção ampliou-se, uma vez que poderão ser organizadas 
classes ou turmas, com estudantes de séries distintas, com níveis equivalentes de adiantamen-
to na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curricula-
res (inciso IV do artigo 24 da LDB). 

A consciência de que a escola se situa em um determinado tempo e espaço impõe-
-lhe a necessidade de apreender o máximo o estudante: suas circunstâncias, seu perfil, suas 
necessidades. Uma situação cada vez mais presente em nossas escolas é a mobilidade dos 
estudantes. Quantas vezes a escola pergunta sobre o que fazer com os estudantes que ela 
recebe, provenientes de outras instituições, de outros sistemas de ensino, dentro ou fora do 
Município ou Estado. As análises apresentadas em diferentes fóruns de discussão sobre essa 
matéria vêm mencionando dificuldades para incluir esse estudante no novo contexto escolar. 

A mobilidade escolar ou a conhecida transferência também tem sido objeto de re-
gulamento para o que a LDB dispõe, por meio de instrumentos normativos emitidos pelos 
Conselhos de Educação. Inúmeras vezes, os estudantes transferidos têm a sensação de aban-
dono ou descaso, semelhante ao que costuma ocorrer com estudantes que não acompanham 
o ritmo de seus colegas. A LDB estabeleceu, no § 1º do artigo 23, que a escola poderá reclassi-
ficar os estudantes, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos situa-
dos no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais. 

De acordo com essas normas, a mobilidade entre turmas, séries, ciclos, módulos ou 
outra forma de organização, e escolas ou sistemas, deve ser pensada, prioritariamente, na 
dimensão pedagógica: o estudante transferido de um para outro regime diferente deve ser 
incluído onde houver compatibilidade com o seu desenvolvimento e com as suas aprendi-
zagens, o que se intitula reclassificação. Nenhum estabelecimento de Educação Básica, sob 
nenhum pretexto, pode recusar a matrícula do estudante que a procura. Essa atitude, de 
caráter aparentemente apenas administrativo, deve ser entendida pedagogicamente como a 
continuidade dos estudos iniciados em outra turma, série, ciclo, módulo ou outra forma, e 
escola ou sistema. 

Em seu novo percurso, o estudante transferido deve receber cuidadoso acompanha-
mento sobre a sua adaptação na instituição que o acolhe, em termos de relacionamento com 
colegas e professores, de preferências, de respostas aos desafios escolares, indo além de uma 
simples análise do seu currículo escolar. Nesse sentido, os sistemas educativos devem ousar 
propor a inversão da lógica escolar: ao invés de conteúdos disciplinados estanques (substan-
tivados), devem investir em ações pedagógicas que priorizem aprendizagens através da opera-
cionalidade de linguagens visando à transformação dos conteúdos em modos de pensar, em 
que o que interessa, fundamentalmente, é o vivido com outros, aproximando mundo, escola, 
sociedade, ciência, tecnologia, trabalho, cultura e vida. 

A possibilidade de aceleração de estudos destina-se a estudantes com algum atra-
so escolar, aqueles que, por alguma razão, encontram-se em descompasso de idade. As ra-
zões mais indicadas têm sido: ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de ensino-
aprendizagem ou outras. 

A progressão pode ocorrer segundo dois critérios: regular ou parcial. A escola brasi-
leira sempre esteve organizada para uma ação pedagógica inscrita num panorama de relativa 
estabilidade. Isso significa que já vem lidando, razoavelmente, com a progressão regular. O 
desafio que se enfrenta incide sobre a progressão parcial, que, se aplicada a crianças e jovens, 
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requer o redesenho da organização das ações pedagógicas. Em outras palavras, a escola deverá 
prever para professor e estudante o horário de trabalho e espaço de atuação que se harmoni-
ze entre estes, respeitadas as condições de locomoção de ambos, lembrando-se de que outro 
conjunto de recursos didático-pedagógicos precisa ser elaborado e desenvolvido. 

A LDB, no artigo 24, inciso III, prevê a possibilidade de progressão parcial nos esta-
belecimentos que adotam a progressão regular por série, lembrando que o regimento escolar 
pode admiti-la “desde que preservada a sequência do currículo, observadas as normas do 
respectivo sistema de ensino”. A Lei, entretanto, não é impositiva quanto à adoção de pro-
gressão parcial. Caso a instituição escolar a adote, é pré-requisito que a sequência do currículo 
seja preservada, observadas as normas do respectivo sistema de ensino, (inciso III do artigo 
24), previstas no projeto político-pedagógico e no regimento, cuja aprovação se dá mediante 
participação da comunidade escolar (artigo 13). 

Também, no artigo 32, inciso IV, § 2º, quando trata especificamente do Ensino 
Fundamental, a LDB refere que os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 
podem adotar o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. A forma de 
progressão continuada jamais deve ser entendida como “promoção automática”, o que su-
põe tratar o conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de 
interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em 
processo contínuo de formação, construindo significados. 

Uma escola que inclui todos supõe tratar o conhecimento como processo e, portan-
to, como uma vivência que não se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de cons-
trução, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está continuamente sendo formado, 
ou melhor, formando-se, construindo significados, a partir das relações dos homens entre si 
e destes com a natureza. 

Nessa perspectiva, a avaliação requer outra forma de gestão da escola, de organização 
curricular, dos materiais didáticos, na relação professor-estudante-conhecimento-escola, pois, 
na medida em que o percurso escolar é marcado por diferentes etapas de aprendizagem, a 
escola precisará, também, organizar espaços e formas diferenciadas de atendimento, a fim de 
evitar que uma defasagem de conhecimentos se transforme numa lacuna permanente. Esse 
avanço materializa-se quando a concepção de conhecimento e a proposta curricular estão 
fundamentadas numa epistemologia que considera o conhecimento uma construção socioin-
terativa que ocorre na escola e em outras instituições e espaços sociais. Nesse caso, percebe-se 
já existirem múltiplas iniciativas entre professores no sentido de articularem os diferentes 
campos de saber entre si e, também, com temas contemporâneos, baseados no princípio da 
interdisciplinaridade, o que normalmente resulta em mudanças nas práticas avaliativas. 

2.6.3. Gestão democrática e organização da escola 

Pensar a organização do trabalho pedagógico e a gestão da escola, na perspectiva ex-
posta e tendo como fundamento o que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB, pressupõe conceber 
a organização e gestão das pessoas, do espaço, dos processos, procedimentos que viabilizam o 
trabalho de todos aqueles que se inscrevem no currículo em movimento expresso no projeto 
político-pedagógico e nos planos da escola, em que se conformam as condições de trabalho 
definidas pelos órgãos gestores em nível macro. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão, segundo o artigo 12, a incumbência de: 
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I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III – assegurar o cumprimento dos anos, dias e horas mínimos letivos estabelecidos; 
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V – prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento; 
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com 
a escola; 
VII – informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos estudantes, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos estudantes menores que apresentem quantidade 
de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei (inciso incluído pela Lei nº 
10.287/2001). 

Conscientes da complexidade e da abrangência dessas tarefas atribuídas às escolas, 
os responsáveis pela gestão do ato educativo sentem-se, por um lado, pouco amparados, face 
à desarticulação de programas e projetos destinados à qualificação da Educação Básica; por 
outro, sentem-se desafiados, à medida que se tornam conscientes de que também eles se ins-
crevem num espaço em que necessitam preparar-se, continuadamente, para atuar no mundo 
escolar e na sociedade. Como agentes educacionais, esses sujeitos sabem que o seu compro-
misso e o seu sucesso profissional requerem não apenas condições de trabalho. Exige lhes 
formação continuada e clareza quanto à concepção de organização da escola: distribuição da 
carga horária, remuneração, estratégias claramente definidas para a ação didático pedagógica 
coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas metodológicas in-
cluindo a produção de recursos didáticos adequados às condições da escola e da comunidade 
em que esteja ela inserida, promover os processos de avaliação institucional interna e partici-
par e cooperar com os de avaliação externa e os de redes de Educação Básica. Pensar, portanto, 
a organização, a gestão da escola é entender que esta, enquanto instituição dotada de função 
social, é palco de interações em que os seus atores colocam o projeto político-pedagógico em 
ação compartilhada. Nesse palco está a fonte de diferentes ideias, formuladas pelos vários 
sujeitos que dão vida aos programas educacionais. 

Acrescente-se que a obrigatoriedade da gestão democrática determinada, em parti-
cular, no ensino público (inciso VIII do artigo 3º da LDB), e prevista, em geral, para todas as 
instituições de ensino nos artigos 12 e 13, que preveem decisões coletivas, é medida desafia-
dora, porque pressupõe a aproximação entre o que o texto da lei estabelece e o que se sabe 
fazer, no exercício do poder, em todos os aspectos. Essa mudança concebida e definida por 
poucos atinge a todos: desde a família do estudante até os gestores da escola, chegando aos 
gestores da educação em nível macro. Assim, este é um aspecto instituidor do desafiante jogo 
entre teoria e prática, ideal e realidade, concepção de currículo e ação didático pedagógica, 
avaliação institucional e avaliação da aprendizagem e todas as exigências que caracterizam 
esses componentes da vida educacional escolar. 

As decisões colegiadas pressupõem, sobretudo, que todos tenham ideia clara sobre o 
que seja coletivo e como se move a liberdade de cada sujeito, pois é nesse movimento que o 
profissional pode passar a se perceber como um educador que tenta dar conta das temporali-
dades do desenvolvimento humano com suas especificidades e exigências. A valorização das 
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diferenças e da pluralidade representa a valorização das pessoas. Supõe compreender que a 
padronização e a homogeneização que, tradicionalmente, impregnou a organização e a ges-
tão dos processos e procedimentos da escola têm comprometido a conquista das mudanças 
que os textos legais em referência definem. 

A participação da comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos prin-
cípios e finalidades da educação, particularmente o respeito à diversidade e à diferença, são 
desafios para todos os sujeitos do processo educativo. Para Moreira e Candau, a escola sempre 
teve dificuldade em lidar com a pluralidade e a diferença. Tende a silenciá-las e neutralizá-las. 
Sente-se mais confortável com a uniformidade e a padronização. No entanto, abrir espaços 
para a diversidade, para a diferença e para o cruzamento de culturas constitui o grande desa-
fio que está chamada a enfrentar (2006, p. 103). A escola precisa, assim, “acolher, criticar e 
colocar em contato diferentes saberes, diferentes manifestações culturais e diferentes óticas. 
A contemporaneidade requer culturas que se misturem e ressoem mutuamente. Requer que 
a instituição escolar compreenda como o conhecimento é socialmente valorizado, como tem 
sido escrito de uma dada forma e como pode, então, ser reescrito. Que se modifiquem mo-
dificando outras culturas pela convivência ressonante, em um processo contínuo, que não 
pare nunca, por não se limitar a um dar ou receber, mas por ser contaminação, ressonância” 
(Pretto, apud Moreira e Candau, 2005, p. 103). 

Na escola, o exercício do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (inciso III 
do artigo 206 da Constituição Federal, e inciso III do artigo 3º da LDB), assumido como prin-
cípio da educação nacional, deve viabilizar a constituição de relações que estimulem diferen-
tes manifestações culturais e diferentes óticas. Em outras palavras, a escola deve empenhar-se 
para se constituir, ao mesmo tempo, em um espaço da diversidade e da pluralidade, inscrita 
na diversidade em movimento, no processo tornado possível por meio de relações intersub-
jetivas, cuja meta seja a de se fundamentar num outro princípio educativo e emancipador, 
assim expresso: liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, 
a arte e o saber (LDB, artigo 3º, inciso II). 

Para Paulo Freire (1984, p. 23), é necessário entender a educação não apenas como 
ensino, não no sentido de habilitar, de “dar” competência, mas no sentido de humanizar. A 
pedagogia que trata dos processos de humanização, a escola, a teoria pedagógica e a pesquisa, 
nas instâncias educativas, devem assumir a educação enquanto processos temporal, dinâ-
mico e libertador, aqueles em que todos desejam se tornar cada vez mais humanos. A escola 
demonstra ter se esquecido disso, tanto nas relações que exerce com a criança, quanto com a 
pessoa adolescente, jovem e adulta. 

A escola que adota a abordagem interdisciplinar não está isenta de sublinhar a im-
portância da relação entre cuidado e educação, que é a de propor a inversão da preocupação 
com a qualidade do ensino pela preocupação com a qualidade social das aprendizagens 
como diretriz articuladora para as três etapas que compõem a Educação Básica. Essa escola 
deve organizar o trabalho pedagógico, os equipamentos, o mobiliário e as suas instalações 
de acordo com as condições requeridas pela abordagem que adota. Desse modo, tanto a or-
ganização das equipes de profissionais da educação quanto a arquitetura física e curricular 
da escola destinada as crianças da educação infantil deve corresponder às suas característi-
cas físicas e psicossociais. O mesmo se aplica aos estudantes das demais etapas da Educação 
Básica. Estes cuidados guardam relação de coexistência dos sujeitos entre si, facilitam a ges-
tão das normas que orientam as práticas docentes instrucionais, atitudinais e disciplinares, 
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mas correspondendo à abordagem interdisciplinar comprometida com a formação cidadã 
para a cultura da vida 

Compreender e realizar a Educação Básica, no seu compromisso social de habilitar 
o estudante para o exercício dos diversos direitos significa, portanto, potencializá-lo para a 
prática cidadã com plenitude, cujas habilidades se desenvolvem na escola e se realizam na 
comunidade em que os sujeitos atuam. Essa perspectiva pressupõe cumprir e transpor o dis-
posto não apenas nos artigos 12 a 15, da LDB, mas significa cumpri-los como política pública 
e transpô-los como fundamento político-pedagógico, uma vez que o texto destes artigos deve 
harmonizar-se com o dos demais textos que regulamentam e orientam a Educação Básica. O 
ponto central da Lei, naqueles artigos, incide sobre a obrigatoriedade da participação da co-
munidade escolar e dos profissionais da educação na tomada de decisões, quanto à elaboração 
e ao cumprimento do projeto político-pedagógico, com destaque para a gestão democrática e 
para a integração da sociedade com a escola, bem como pelo cuidado com as aprendizagens 
dos estudantes. 

A gestão escolar deve promover o “encontro pedagogicamente pensado e organizado 
de gerações, de idades diferentes” (Arroyo, p. 158), inscritos num contexto diverso e plural, 
mas que se pretende uno, em sua singularidade própria e inacabada, porque em construção 
dialética permanente. Na instituição escolar, a gestão democrática é aquela que tem, nas ins-
tâncias colegiadas, o espaço em que são tomadas as decisões que orientam o conjunto das 
atividades escolares: aprovam o projeto político-pedagógico, o regimento escolar, os planos 
da escola (pedagógicos e administrativos), as regras de convivência. Como tal, a gestão demo-
crática é entendida como princípio que orienta os processos e procedimentos administrativos 
e pedagógicos, no âmbito da escola e nas suas relações com os demais órgãos do sistema edu-
cativo de que faz parte. 

Assim referenciada, a gestão democrática constitui-se em instrumento de luta em 
defesa da horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, superando o 
autoritarismo no planejamento e na organização curricular. Pela gestão democrática, educa-
-se para a conquista da cidadania plena, mediante a compreensão do significado social das 
relações de poder que se reproduzem no cotidiano da escola, nas relações entre os profissio-
nais da educação, o conhecimento, as famílias e os estudantes, bem assim, entre estes e o 
projeto político-pedagógico, na sua concepção coletiva que dignifica as pessoas, por meio da 
utilização de um método de trabalho centrado nos estudos, nas discussões, no diálogo que 
não apenas problematiza, mas, também, propõe, fortalecendo a ação conjunta que busca, nos 
movimentos sociais, elementos para criar e recriar o trabalho da e na escola, mediante: 

I – compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha e ousa, em 
busca da conquista de uma convivência social libertadora fundamentada na ética cidadã; 
II – superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com flexibilidade: os 
planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, as atividades de avaliação; 
III – prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional discutam a pró-
pria prática pedagógica impregnando-a de entusiasmo e compromisso com a sua própria 
comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e buscando soluções 
conjuntas; 
IV – construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os professores se 
sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, famílias), 
a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais; 
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V – instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de convivência 
e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar 
em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas; 
VI – presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da instituição e nos espaços 
com os quais a instituição escolar interage, em busca da qualidade social das aprendizagens 
que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

De todas as mudanças formalizadas com fundamento na LDB, uma das exigências, 
para o exercício da gestão escolar, consiste na obrigatoriedade de que os candidatos a essa fun-
ção sejam dotados de experiência docente. Isto é pré-requisito para o exercício profissional de 
quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino (§ 
1º do artigo 67 da LDB). 

Para que a gestão escolar cumpra o papel que cabe à escola, os gestores devem proce-
der a uma revisão de sua organização administrativo-pedagógica, a partir do tipo de cidadão 
que se propõe formar, o que exige compromisso social com a redução das desigualdades entre 
o ponto de partida do estudante e o ponto de chegada a uma sociedade de classes. 

2.6.4. O professor e a formação inicial e continuada 

O artigo 3º da LDB, ao definir os princípios da educação nacional, prevê a valori-
zação do profissional da educação escolar. Essa expressão estabelece um amálgama entre o 
educador e a educação e os adjetiva, depositando foco na educação. Reafirma a ideia de que 
não há educação escolar sem escola e nem esta sem aquele. O significado de escola aqui tra-
duz a noção de que valorizar o profissional da educação é valorizar a escola, com qualidade 
gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 

A leitura dos artigos 6735 e 1336 da mesma Lei permite identificar a necessidade de 
elo entre o papel do professor, as exigências indicadas para a sua formação, e o seu fazer na 
escola, onde se vê que a valorização profissional e da educação escolar vincula-se à obriga-
toriedade da garantia de padrão de qualidade (artigo 4º, inciso IX). Além disso, o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Professores da 
Educação (FUNDEB) define critérios para proporcionar aos sistemas educativos e às escolas 
apoio à valorização dos profissionais da educação. A Resolução CNE/CEB nº 2/2009, baseada 

35 Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 
dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: I -ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II  aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim; III -piso salarial 
profissional; IV -progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; V -período reservado 
a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; VI -condições adequadas de trabalho. § 1º A experiência 
docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada 
sistema de ensino. § 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são consi-
deradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

36 Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: I -participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; II 
-elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; III -zelar pela aprendiza-
gem dos estudantes; IV -estabelecer estratégias de recuperação para os estudantes de menor rendimento; V -ministrar 
os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; VI -colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comu-
nidade; VII -valorização do profissional da educação escolar; VIII -gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e 
da legislação dos sistemas de ensino; IX -garantia de padrão de qualidade. (grifo nosso) 
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no Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que trata da carreira docente, é também uma norma que 
participa do conjunto de referências focadas na valorização dos profissionais da educação, 
como medida indutora da qualidade do processo educativo. Tanto a valorização profissional 
do professor quanto a da educação escolar são, portanto, exigências de programas de forma-
ção inicial e continuada, no contexto do conjunto de múltiplas atribuições definidas para os 
sistemas educativos. 

Para a formação inicial e continuada dos docentes, portanto, é central levar em con-
ta a relevância dos domínios indispensáveis ao exercício da docência, conforme disposto na 
Resolução CNE/CP nº 1/2006, que assim se expressa: 

I – o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de promover a educação 
para e na cidadania; 
II – a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da área educacional; 
III – a participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento de sistemas 
e instituições de ensino. 

Além desses domínios, o professor precisa, particularmente, saber orientar, avaliar e 
elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento. Deve transpor os sabe-
res específicos de suas áreas de conhecimento e das relações entre essas áreas, na perspecti-
va da complexidade; conhecer e compreender as etapas de desenvolvimento dos estudantes 
com os quais está lidando. O professor da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental é, ou deveria ser, um especialista em infância; os professores dos anos finais do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, conforme vem defendendo Miguel Arroyo (2000) 
devem ser especialistas em adolescência e juventude, isto é, condutores e educadores respon-
sáveis, em sentido mais amplo, por esses sujeitos e pela qualidade de sua relação com o mun-
do. Tal proposição implica um redimensionamento dos cursos de licenciaturas e da formação 
continuada desses profissionais. 

Sabe-se, no entanto, que a formação inicial e continuada do professor tem de ser 
assumida como compromisso integrante do projeto social, político e ético, local e nacional, 
que contribui para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, inclusiva e 
capaz de promover a emancipação dos indivíduos e grupos sociais. Nesse sentido, os sistemas 
educativos devem instituir orientações a partir das quais se introduza, obrigatoriamente, no 
projeto político-pedagógico, previsão: 

I – de consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações com a ins-
tituição escolar e com o estudante; 
II – de criação de incentivos ao resgate da imagem social do professor, assim como da autono-
mia docente, tanto individual quanto coletiva; 
III – de definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que as 
agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos de for-
mação inicial e continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de um 
projeto de Nação. 

Na política de formação de docentes para o Ensino Fundamental, as ciências de-
vem, necessária e obrigatoriamente, estar associadas, antes de qualquer tentativa, à discus-
são de técnicas, de materiais, de métodos para uma aula dinâmica; é preciso, indispensável 
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mesmo, que o professor se ache repousado no saber de que a pedra fundamental é a curio-
sidade do ser humano. É ela que faz perguntar, conhecer, atuar, mais perguntar, reconhecer 
(Freire, 1996:96). 

Por outro lado, no conjunto de elementos que contribuem para a concepção, elabo-
ração e execução do projeto político-pedagógico pela escola, em que se inscreve o desenvolvi-
mento curricular, a capacitação docente é o aspecto mais complexo, porque a formação pro-
fissional em educação insere-se no âmbito do desenvolvimento de aprendizagens de ordem 
pessoal, cultural, social, ambiental, política, ética, estética. 

Assim, hoje, exige-se do professor mais do que um conjunto de habilidades cogni-
tivas, sobretudo se ainda for considerada a lógica própria do mundo digital e das mídias em 
geral, o que pressupõe aprender a lidar com os nativos digitais. Além disso, lhe é exigida, 
como pré requisito para o exercício da docência, a capacidade de trabalhar cooperativamente 
em equipe, e de compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos 
ao longo da evolução tecnológica, econômica e organizativa. Isso, sem dúvida, lhe exige utili-
zar conhecimentos científicos e tecnológicos, em detrimento da sua experiência em regência, 
isto é, exige habilidades que o curso que o titulou, na sua maioria, não desenvolveu. Desse 
ponto de vista, o conjunto de atividades docentes vem ampliando o seu raio de atuação, pois, 
além do domínio do conhecimento específico, são solicitadas atividades pluridisciplinares 
que antecedem a regência e a sucedem ou a permeiam. As atividades de integração com a 
comunidade são as que mais o desafiam. 

Historicamente, o docente responsabiliza-se pela escolha de determinada lógica 
didático-pedagógica, ameaçado pela incerteza quanto àquilo que, no exercício de seu pa-
pel de professor, deve ou não deve saber, pensar e enfrentar, ou evitar as dificuldades mais 
frequentes que ocorrem nas suas relações com os seus pares, com os estudantes e com os 
gestores. Atualmente, mais que antes, ao escolher a metodologia que consiste em buscar a 
compreensão sobre a lógica mental, a partir da qual se identifica a lógica de determinada área 
do conhecimento, o docente haverá de definir aquela capaz de desinstalar os sujeitos apren-
dizes, provocar-lhes curiosidade, despertar-lhes motivos, desejos. Esse é um procedimento 
que contribui para o desenvolvimento da personalidade do escolar, mas pressupõe chegar aos 
elementos essenciais do objeto de conhecimento e suas relações gerais e singulares. 

Para atender às orientações contidas neste Parecer, o professor da Educação Básica 
deverá estar apto para gerir as atividades didático-pedagógicas de sua competência se os cur-
sos de formação inicial e continuada de docentes levarem em conta que, no exercício da 
docência, a ação do professor é permeada por dimensões não apenas técnicas, mas também 
políticas, éticas e estéticas, pois terão de desenvolver habilidades propedêuticas, com funda-
mento na ética da inovação, e de manejar conteúdos e metodologias que ampliem a visão 
política para a politicidade das técnicas e tecnologias, no âmbito de sua atuação cotidiana. 

Ao selecionar e organizar o conhecimento específico que o habilite para atuar em 
uma ou mais etapas da Educação Básica, é fundamental que se considere que o egresso dos 
cursos de formação de professores deverá ter a oportunidade de reconhecer o conhecimento 
(conceitos, teorias, habilidades, procedimentos, valores) como base para a formação integral 
do estudante, uma vez que esta exige a capacidade para análise, síntese, comprovação, com-
paração, valoração, explicação, resolução de problemas, formulação de hipóteses, elaboração, 
execução e avaliação de projetos, entre outras, destinadas à organização e realização das ati-
vidades de aprendizagens.
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É na perspectiva exposta que se concebe o trabalho docente na tarefa de cuidar e 
educar as crianças e jovens que, juntos, encontram-se na idade de 0 (zero) a 17 (dezessete) 
anos. Assim pensada, a fundamentação da ação docente e dos programas de formação inicial 
e continuada dos profissionais da educação instauram-se em meio a processos tensionais de 
caráter político, social e cultural que se refletem na eleição de um ou outro método de apren-
dizagem, a partir do qual é justificado determinado perfil de docente para a Educação Básica. 

Se o projeto político-pedagógico, construído coletivamente, está assegurado por lei, 
resultante da mobilização de muitos educadores, torna-se necessário dar continuidade a essa 
mobilização no intuito de promover a sua viabilização prática pelos docentes. Para tanto, as 
escolas de formação dos profissionais da educação, sejam gestores, professores ou especialis-
tas, têm um papel importantíssimo no sentido de incluir, em seus currículos e programas, a 
temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto pedagógico, mediante 
trabalho coletivo de que todos os que compõem a comunidade escolar são responsáveis. 

Nesse sentido, o professor da Educação Básica é o profissional que conhece as es-
pecificidades dos processos de desenvolvimento e de aprendizagens, respeita os direitos dos 
estudantes e de suas famílias. Para isso, domina o conhecimento teórico-metodológico e te-
órico-prático indispensável ao desempenho de suas funções definidas no artigo 13 da LDB, 
no plano de carreira a que se vincula, no regimento da escola, no projeto político-pedagógico 
em sua processualidade. 

II – VOTO DA COMISSÃO 

À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, na forma deste Parecer e do Projeto de 
Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

Brasília, (DF), 7 de abril de 2010. 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 

Adeum Hilário Sauer – Presidente 

José Fernandes de Lima – Membro 

Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Membro 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto da Relatora. Sala das 
Sessões, em 7 de abril de 2010. Conselheiro Cesar Callegari – Presidente Conselheiro Mozart 
Neves Ramos – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 1

(*) 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da 
Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 36, 36 A, 36-B, 36-
C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, 
bem como no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU 
de 9 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o conjunto 
orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se 
no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o exercício da 
cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, 
e tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade 
têm de garantir a democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com su-
cesso das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a aprendizagem para con-
tinuidade dos estudos e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica. 

TÍTULO I  
OBJETIVOS 

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica têm por objetivos: 

I -sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica contidos na Constituição, 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, tradu-
zindo-os em orientações que contribuam para assegurar a formação básica comum nacional, 
tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola; 
II -estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, a execução e a 
avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica; 
III -orientar os cursos de formação inicial e continuada de docentes e demais profissionais 
da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os 
integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e modalidades da 
Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, 

* Resolução CNE/CEB 4/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 14 de julho de 2010, Seção 1, p. 824. 
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culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de Nação, 
tendo como referência os objetivos constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na 
dignidade da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, 
justiça social, solidariedade e sustentabilidade. 

TÍTULO II  
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação responsabilizam o poder 
público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino 
ministrado de acordo com os princípios de: 

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na escola; 
II -liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII -gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e das normas dos respec-
tivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extraescolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o exercício da cida-
dania em plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, 
definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na legisla-
ção ordinária e nas demais disposições que consagram as prerrogativas do cidadão. 

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar e do cuidar, em 
sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível da educação, a sua 
centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência humana. 

TÍTULO III  
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucionalização do regime de colabora-
ção entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da estrutura federativa 
brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegurar efetividade ao 
projeto da educação nacional, vencer a fragmentação das políticas públicas e superar a desar-
ticulação institucional. 
§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema Nacional de Educação, no qual 
cada ente federativo, com suas peculiares competências, é chamado a colaborar para transfor-
mar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado. 
§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e organicamente concebida, que 
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se justifica pela realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concre-
tização dos mesmos objetivos. 
§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pressupõe o estabelecimento de regras de 
equivalência entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação da 
educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais. 

TÍTULO IV  
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL 

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, inclusão e permanência dos 
sujeitos das aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da 
distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, que é uma conquista 
coletiva de todos os sujeitos do processo educativo. 

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade o estudante e a aprendizagem, o 
que pressupõe atendimento aos seguintes requisitos: 

I -revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos educativos, 
abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 
II -consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à pluralidade e 
à diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias manifestações de cada comunidade; 
III -foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e na avaliação das 
aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 
IV -inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada de tra-
balho do professor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante; 
V -preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, técnicos, mo-
nitores e outros; 
VI -compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como espaço 
formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade; 
VII -integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famílias, dos agentes da 
comunidade interessados na educação; 
VIII -valorização dos profissionais da educação, com programa de formação continuada, cri-
térios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de trabalho definida 
no projeto político-pedagógico; 
IX -realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social e desenvolvimen-
to humano, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio 
ambiente. 

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de qualidade da educação traduz 
a necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, 
pelos sujeitos da escola. 
§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola supõe que os sujeitos tenham 
clareza quanto: 
I -aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e da análisedos dados 
indicados pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indicado-
res, que o complementem ou substituam; 
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II -à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido colegiadamente pela 
comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural; 
III -à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo educativo, 
em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultural; 
IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi); 

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um padrão mínimo de insumos, que 
tem como base um investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao de-
senvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma 
educação integral, dotada de qualidade social: 

I -creches e escolas que possuam condições de infraestrutura e adequados equipamentos; 
II -professores qualificados com remuneração adequada e compatível com a de outros profis-
sionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em tempo 
integral em uma mesma escola; 
III -definição de uma relação adequada entre o número de alunos por turma e por professor, 
que assegure aprendizagens relevantes; 
IV -pessoal de apoio técnico e administrativo que responda às exigências do que se estabelece 
no projeto político-pedagógico. 

TÍTULO V  
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES 

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se recria a cultura 
herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes 
próprias das diferentes regiões do País. 
Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a constru-
ção do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua mul-
tidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as pessoas. 

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de tempo 
parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral (turno e 
contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo, durante todo o pe-
ríodo letivo), tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto or-
gânico da Educação Básica, o que requer outra organização e gestão do trabalho pedagógico. 
§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços educativos, nos quais 
a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de 
escolarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens. 
§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da incorporação 
efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente planejados e 
acompanhados. 
§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia adequada às idades, 
à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos jovens e adultos em esco-
larização no tempo regular ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 
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CAPÍTULO I  
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 13. O currículo, assumindo como referência os princípios educacionais garantidos à edu-
cação, assegurados no artigo 4º desta Resolução, configura-se como o conjunto de valores e 
práticas que proporcionam a produção, a socialização de significados no espaço social e con-
tribuem intensamente para a construção de identidades socioculturais dos educandos. 
§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos direitos e de-
veres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, considerando as con-
dições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o trabalho, 
a promoção de práticas educativas formais e não-formais. 
§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se assegurar o entendimento de currículo 
como experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas 
relações sociais, articulando vivências e saberes dos estudantes com os conhecimentos histo-
ricamente acumulados e contribuindo para construir as identidades dos educandos. 
§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser construída em 
função das peculiaridades do meio e das características, interesses e necessidades dos estudan-
tes, incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na legisla-
ção e nas normas educacionais, mas outros, também, de modo flexível e variável, conforme 
cada projeto escolar, e assegurando: 

I -concepção e organização do espaço curricular e físico que se imbriquem e alarguem, in-
cluindo espaços, ambientes e equipamentos que não apenas as salas de aula da escola, mas, 
igualmente, os espaços de outras escolas e os socioculturais e esportivo recreativos do entorno, 
da cidade e mesmo da região; 
II -ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares que pressuponham profissio-
nais da educação dispostos a inventar e construir a escola de qualidade social, com responsa-
bilidade compartilhada com as demais autoridades que respondem pela gestão dos órgãos do 
poder público, na busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsabi-
lidade da família, do Estado e da sociedade; 
III -escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, pluridisciplinar, interdisciplinar 
ou transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto político-pedagógico e resulte de pacto 
estabelecido entre os profissionais da escola, conselhos escolares e comunidade, subsidiando 
a organização da matriz curricular, a definição de eixos temáticos e a constituição de redes de 
aprendizagem; 
IV -compreensão da matriz curricular entendida como propulsora de movimento, dinamismo 
curricular e educacional, de tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se 
coadunar com o conjunto de atividades educativas; 
V -organização da matriz curricular entendida como alternativa operacional que embase a 
gestão do currículo escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na organização do 
tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo dos trabalhos docentes), pas-
so para uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, organizada por eixos temáticos, 
mediante interlocução entre os diferentes campos do conhecimento; 
VI -entendimento de que eixos temáticos são uma forma de organizar o trabalho pedagó-
gico, limitando a dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual se constroem 
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objetos de estudo, propiciando a concretização da proposta pedagógica centrada na visão 
interdisciplinar, superando o isolamento das pessoas e a compartimentalização de conteú-
dos rígidos; 
VII -estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se recursos tecnológicos 
de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a fim de superar a dis-
tância entre estudantes que aprendem a receber informação com rapidez utilizando a lingua-
gem digital e professores que dela ainda não se apropriaram; 
VIII -constituição de rede de aprendizagem, entendida como um conjunto de ações didático-
-pedagógicas, com foco na aprendizagem e no gosto de aprender, subsidiada pela consciência 
de que o processo de comunicação entre estudantes e professores é efetivado por meio de 
práticas e recursos diversos; 
IX -adoção de rede de aprendizagem, também, como ferramenta didático-pedagógica relevan-
te nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da educação, sendo que 
esta opção requer planejamento sistemático integrado estabelecido entre sistemas educativos 
ou conjunto de unidades escolares; 

§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático-
pedagógico em que temas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas ditas con-
vencionais, de forma a estarem presentes em todas elas. 
§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e ambas complementam-se, rejeitando 
a concepção de conhecimento que toma a realidade como algo estável, pronto e acabado. 
§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-pedagógica, e a interdisciplinaridade, à 
abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento. 

CAPÍTULO II  
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA 

Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, saberes e 
valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições 
produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvol-
vimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artística; nas 
formas diversas de exercício da cidadania; e nos movimentos sociais. 
§ 1º Integram a base nacional comum nacional: 

a) a Língua Portuguesa; 
b) a Matemática; 
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, especialmente 

do Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena, 
d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
e) a Educação Física; 
f) o Ensino Religioso. 

§ 2º Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em forma de 
áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a especificidade dos di-
ferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem as habilidades indis-
pensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas do desenvolvimento 
integral do cidadão. 
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§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em dois blocos 
distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas devem ser organica-
mente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de informação e comunicação per-
passem transversalmente a proposta curricular, desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos. 

Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, prevendo o 
estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da comu-
nidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos 
tenham acesso à escola. 
§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, na forma de eixos temáticos, 
selecionados colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade escolar. 
§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna na parte diver-
sificada, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que 
deve considerar o atendimento das características locais, regionais, nacionais e transnacio-
nais, tendo em vista as demandas do mundo do trabalho e da internacionalização de toda 
ordem de relações. 
§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é obrigatoriamente ofertada no 
Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no Ensino 
Fundamental, do 6º ao 9º ano. 

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam incluídos compo-
nentes não disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente e à condição e 
direitos do idoso. 

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-se-ão, pelo menos, 20% do 
total da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos 
criados pela escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que os estudantes do Ensino 
Fundamental e do Médio possam escolher aquele programa ou projeto com que se identifi-
quem e que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência. 
§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo e flexível, 
em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida. 
§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade do co-
nhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o currículo e propi-
ciando a interlocução entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento. 

TÍTULO VI  
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se observar as Diretrizes Curriculares 
Nacionais comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas as 
suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam. 
§ 1º As etapas e as modalidades do processo de escolarização estruturam-se de modo orgânico, 
sequencial e articulado, de maneira complexa, embora permanecendo individualizadas ao 
logo do percurso do estudante, apesar das mudanças por que passam: 
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I -a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especificidades e as diferenças 
de cada sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhanças e as identidades 
que lhe são inerentes; 
II -a dimensão sequencial compreende os processos educativos que acompanham as exigên-
cias de aprendizagens definidas em cada etapa do percurso formativo, contínuo e progressivo, 
da Educação Básica até a Educação Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis 
momentos da vida dos educandos; 
III -a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e das modalidades da 
Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica ação coordenada e integradora 
do seu conjunto. 

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer formas de articulação 
das dimensões orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, sem tensões e rupturas, a 
continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e desenvolvimento. 

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, objetivos e diretrizes edu-
cacionais, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e educar, 
pois esta é uma concepção norteadora do projeto político-pedagógico elaborado e executado 
pela comunidade educacional. 

Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocionais, culturais e iden-
titários é um princípio orientador de toda a ação educativa, sendo responsabilidade dos sis-
temas a criação de condições para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua di-
versidade, tenham a oportunidade de receber a formação que corresponda à idade própria de 
percurso escolar. 

CAPÍTULO I  
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do desenvolvimen-
to educacional: 

I -a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas do desen-
volvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 
(dois) anos; 
II -o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é organizado 
e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais; 
III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, 
são diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem à norma, como é o 
caso, entre outros: 

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; 
III - de portadores de deficiência limitadora; 
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 
V - de habitantes de zonas rurais; 
VI - de indígenas e quilombolas; 
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VII -de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em situação 
de privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

Seção I  
Educação Infantil 

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, em seus 
aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a ação da família e 
da comunidade. 
§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, socioeconômicos 
e étnicos, por isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola e pelos 
profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, 
diversidade e pluralidade. 
§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes condições físicas, sensoriais, inte-
lectuais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as 
relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção intensiva dos profis-
sionais da educação, durante o tempo de desenvolvimento das atividades que lhes são pecu-
liares, pois este é o momento em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brincadei-
ra orientada pelos profissionais da educação. 
§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e do respeito mútuo em que 
se assenta a vida social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer 
ao longo da Educação Básica. 
§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promovendo ações a partir das quais as 
unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em es-
treita relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, prevendo programas e 
projetos em parceria, formalmente estabelecidos. 
§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução de problemas 
individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais da educação e 
outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e as potencialidades de cada criança e os 
vínculos desta com a família ou com o seu responsável direto. 

Seção II  
Ensino Fundamental 

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula obrigatória para 
as crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com características 
próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes 
de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 
11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 
Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e educar, como 
forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o estudante desen-
volva interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens culturais disponíveis na 
comunidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se 
como produtor valorizado desses bens. 
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Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação Infantil, 
prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e 
completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo edu-
cativo, mediante: 

I -desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio 
da leitura, da escrita e do cálculo; 
II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos; 
III -compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnolo-
gia, das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
IV -o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhe-
cimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
V -fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de respeito 
recíproco em que se assenta a vida social. 

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer especial forma de colaboração 
visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, no 
geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de 
estudantes que se transfiram de uma rede para outra para completar esta escolaridade obriga-
tória, garantindo a organicidade e a totalidade do processo formativo do escolar. 

Seção III  
Ensino Médio 

Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo formativo da Educação Básica, é orientado 
por princípios e finalidades que preveem: 

I -a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II -a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado este como princípio educativo, 
para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas condições de ocupação 
e aperfeiçoamento posteriores; 
III -o desenvolvimento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e es-
tética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 
IV -a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na sociedade con-
temporânea, relacionando a teoria com a prática. 

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar possibilidades 
diversas como preparação geral para o trabalho ou, facultativamente, para profissões técnicas; 
na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; na cultura, como amplia-
ção da formação cultural. 
§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em uma lógica que se dirige aos jovens, 
considerando suas singularidades, que se situam em um tempo determinado. 
§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes alternativas, 
para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo que atenda seus 
interesses, necessidades e aspirações, para que se assegure a permanência dos jovens na esco-
la, com proveito, até a conclusão da Educação Básica. 
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CAPÍTULO II  
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder uma ou mais das modalida-
des de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e 
Tecnológica, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a Distância. 

Seção I  
Educação de Jovens e Adultos 

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam na faixa etária 
superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio. 
§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos gratuitos aos jovens e aos adul-
tos, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as caracte-
rísticas do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos, exames, 
ações integradas e complementares entre si, estruturados em um projeto pedagógico próprio. 
§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Profissional articulada com a 
Educação Básica, devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e 
espaço, para que seja(m): 

I -rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a permitir 
percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos; 
II -providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos estudantes no 
processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 
III -valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, recreativas e es-
portivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 
IV - desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V -promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando maior partici-
pação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI -realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, especificamente, aos edu-
cadores de jovens e adultos. 

Seção II  
Educação Especial 

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e mo-
dalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto 
político-pedagógico da unidade escolar. 
§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino re-
gular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à 
escolarização, ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede 
pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 
§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que o professor da classe comum 
possa explorar as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, 
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interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve identificar 
habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e orientar sobre os serviços e recursos 
pedagógicos e de acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estudantes. 
§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as seguintes 
orientações fundamentais: 

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II - a oferta do atendimento educacional especializado; 
III -a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de práticas educacionais 
inclusivas; 
IV - a participação da comunidade escolar; 
V -a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários e equipa-
mentos e nos transportes; 
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais. 

Seção III  
Educação Profissional e Tecnológica 

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educa-
ção nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões 
do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com outras 
modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação 
a Distância. 

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação Profissional e Tecnológica ocorre 
na oferta de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de 
Educação Profissional Técnica de nível médio. 

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas seguintes formas: 

I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 

a) integrada, na mesma instituição; ou 

b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio. 

§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, são cursos 
de matrícula única, que conduzem os educandos à habilitação profissional técnica de nível 
médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da Educação Básica. 
§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma concomitante, 
com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer: 

I -na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; 
II -em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 
III -em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
com planejamento e desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a organização 
e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional intermediária. 
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§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvida por diferentes estratégias de 
educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, incluindo os 
programas e cursos de aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por eixo tecnológico 
fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de uma dada for-
mação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. 

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de Educação 
Profissional e Tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, po-
dem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclu-
são de estudos. 

Seção IV  
Educação Básica do Campo 

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a educação para a população rural está 
prevista com adequações necessárias às peculiaridades da vida no campo e de cada região, 
definindo-se orientações para três aspectos essenciais à organização da ação pedagógica: 
I -conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 
estudantes da zona rural; 
II -organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as questões ineren-
tes à sua realidade, com propostas pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os 
aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 
Parágrafo único. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do campo 
devem ter acolhidas, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico 
fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar a preservação da vida das 
futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o estudante participa, concomitante e 
alternadamente, de dois ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, supon-
do parceria educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela 
formação do estudante. 

Seção V  
Educação Escolar Indígena 

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades educacionais inscritas em suas terras 
e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação específica de seu qua-
dro docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios 
que orientam a Educação Básica brasileira. 
Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas, é reconhecida a 
sua condição de possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino inter-
cultural e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirma-
ção e manutenção de sua diversidade étnica. 
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Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser considerada a participação da comunida-
de, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais e religiosas; 
III -suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 
ensino-aprendizagem; 
IV - suas atividades econômicas; 
V - edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades indígenas; 
VI -uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural 
de cada povo indígena. 

Seção VI Educação a Distância 

Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação didático pedagógica 
nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e tecnologias 
de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades edu-
cativas em lugares ou tempos diversos. 

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de Jovens e Adultos, 
de Educação Especial e de Educação Profissional Técnica de nível médio e Tecnológica, na mo-
dalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamentação 
federal e as normas complementares desses sistemas. 

Seção VII  
Educação Escolar Quilombola 

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais inscritas 
em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-
-cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados os 
princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação 
Básica brasileira. 
Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, bem com nas 
demais, deve ser reconhecida e valorizada a diversidade cultural. 

TÍTULO VII  
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DASDIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionalização destas Diretrizes o projeto polí-
tico-pedagógico e o regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a orga-
nização da escola; o professor e o programa de formação docente. 

CAPÍTULO I  
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemente da autonomia pedagógica, 
administrativa e de gestão financeira da instituição educacional, representa mais do que um 
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documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para todos e de qualida-
de social. 
§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca de sua identidade, que se 
expressa na construção de seu projeto pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto ma-
nifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática ordenação peda-
gógica das relações escolares. 
§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular a formulação do 
projeto político-pedagógico com os planos de educação – nacional, estadual, municipal –, o 
contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus estudantes. 
§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, as 
questões de gênero, etnia e diversidade cultural que compõem as ações educativas, a orga-
nização e a gestão curricular são componentes integrantes do projeto político-pedagógico, 
devendo ser previstas as prioridades institucionais que a identificam, definindo o conjunto 
das ações educativas próprias das etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as 
especificidades que lhes correspondam, preservando a sua articulação sistêmica. 

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção coletiva que respeita os su-
jeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e à participação 
social, deve contemplar: 

I -o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, contextualizados 
no espaço e no tempo; 
II -a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e mobilidade 
escolar; 
III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e instituem a vida 
da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, 
como base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura professor-estudante e ins-
tituição escolar; 
IV - as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico; 
V -a definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no contexto 
das desigualdades que se refletem na escola; 
VI -os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos colegiados 
e de representação estudantil); 
VII -o programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos estudantes e de supera-
ção da retenção escolar; 
VIII -o programa de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, regentes e 
não regentes; 
IX -as ações de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de avaliação inter-
na e externa (Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, dados estatís-
ticos, pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados referentes ao IDEB 
e/ou que complementem ou substituam os desenvolvidos pelas unidades da federação e 
outros; 
X - a concepção da organização do espaço físico da instituição escolar de tal modo que este 
seja compatível com as características de seus sujeitos, que atenda as normas de acessibilidade, 
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além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 
educacional. 

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar e conhecido por 
todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do projeto político pedagógico, com 
transparência e responsabilidade. 
Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição, da 
relação da gestão democrática com os órgãos colegiados, das atribuições de seus órgãos e su-
jeitos, das suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, mobilidade 
do estudante, dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos e fun-
cionários, gestores, famílias, representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas. 

CAPÍTULO II  
AVALIAÇÃO 

Art. 46. A avaliação no ambiente educacional compreende 3 (três) dimensões básicas: 
I - avaliação da aprendizagem; 
II - avaliação institucional interna e externa; 
III - avaliação de redes de Educação Básica. 

Seção I  
Avaliação da aprendizagem 

Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação que norteia a re-
lação professor-estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser um ato reflexo 
de reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e fundamental para se 
questionar o educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, político. 
§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-se à aprendizagem, possi-
bilitando o aprendiz a recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, 
aponta para uma avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, porque identifica 
o desenvolvimento da autonomia do estudante, que é indissociavelmente ético, social, 
intelectual. 
§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, como referência, o conjunto de 
conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos do processo educa-
tivo projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles princípios definidos para 
a Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas etapas, bem assim no projeto 
político-pedagógico da escola. 
§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso 
ao Ensino Fundamental. 
§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, de caráter for-
mativo predominando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma estratégia de progres-
so individual e contínuo que favorece o crescimento do educando, preservando a qualidade 
necessária para a sua formação escolar, sendo organizada de acordo com regras comuns a 
essas duas etapas. 
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Seção II  
Promoção, aceleração de estudos e classificação 

Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Fundamental e no Ensino Médio podem ser 
utilizadas em qualquer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de percurso adotada, ex-
ceto na primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na orientação de que a avaliação do 
rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

I -avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência dos as-
pectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais; 
II - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar; 
III -possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 
IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V -oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e concomitante 
de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no regimen-
to escolar. 

Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudantes com atraso escolar, àqueles que, por 
algum motivo, encontram-se em descompasso de idade, por razões como ingresso tardio, 
retenção, dificuldades no processo de ensino-aprendizagem ou outras. 

Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que esta deve preservar a sequência do 
currículo e observar as normas do respectivo sistema de ensino, requerendo o redesenho da 
organização das ações pedagógicas, com previsão de horário de trabalho e espaço de atuação 
para professor e estudante, com conjunto próprio de recursos didático pedagógicos. 

Art. 51. As escolas que utilizam organização por série podem adotar, no Ensino Fundamental, 
sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, diversas formas de progressão, 
inclusive a de progressão continuada, jamais entendida como promoção automática, o que 
supõe tratar o conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de 
interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em 
processo contínuo de formação, construindo significados. 

Seção III 
Avaliação institucional 

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista no projeto político pedagógico e 
detalhada no plano de gestão, realizada anualmente, levando em consideração as orientações 
contidas na regulamentação vigente, para rever o conjunto de objetivos e metas a serem con-
cretizados, mediante ação dos diversos segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe 
delimitação de indicadores compatíveis com a missão da escola, além de clareza quanto ao 
que seja qualidade social da aprendizagem e da escola. 

Seção IV  
Avaliação de redes de Educação Básica 

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre periodicamente, é realizada por órgãos 
externos à escola e engloba os resultados da avaliação institucional, sendo que os resultados 
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dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualidade suficiente para 
continuar funcionando como está. 

CAPÍTULO III  
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico e da gestão da escola conceber a 
organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e procedimentos que viabilizam 
o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em planos da escola, em que se confor-
mam as condições de trabalho definidas pelas instâncias colegiadas. 
§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu sistema de ensino, têm incumbên-
cias complexas e abrangentes, que exigem outra concepção de organização do trabalho pe-
dagógico, como distribuição da carga horária, remuneração, estratégias claramente definidas 
para a ação didático-pedagógica coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens 
e práticas metodológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados às condições 
da escola e da comunidade em que esteja ela inserida.
§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e prevista, em geral, para todas 
as instituições de ensino, o que implica decisões coletivas que pressupõem a participação 
da comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e finalidades da 
educação. 
§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se empenhar para constituir-se em 
espaço das diferenças e da pluralidade, inscrita na diversidade do processo tornado possível 
por meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em princípio educativo 
emancipador, expresso na liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber. 

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de horizontalização das relações, 
de vivência e convivência colegiada, superando o autoritarismo no planejamento e na con-
cepção e organização curricular, educando para a conquista da cidadania plena e fortalecendo 
a ação conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na escola mediante: 

I -a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha e ousa, em 
busca de uma convivência social libertadora fundamentada na ética cidadã; 
II -a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com pertinência e 
relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, e as atividades 
de avaliação contínua; 
III -a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional discutam a própria 
práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com a sua própria comuni-
dade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e buscando soluções conjuntas; 
IV -a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os professo-
res se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudan-
tes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas pessoais e 
profissionais; 
V -a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de convivência 
e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar 
em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas; 
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VI -a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola e nos espaços 
com os quais a escola interage, em busca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba 
desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

CAPÍTULO IV  
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da ação docente e os programas de 
formação inicial e continuada dos profissionais da educação instauram, reflete se na eleição 
de um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é determinado o perfil de docente 
para a Educação Básica, em atendimento às dimensões técnicas, políticas, éticas e estéticas. 
§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de formação dos profissionais da educação, 
sejam gestores, professores ou especialistas, deverão incluir em seus currículos e programas: 

a) o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de promover 
a educação para e na cidadania; 

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse da área 
educacional; 

c) a participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento de 
sistemas e instituições de ensino; 

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto político-
pedagógico, mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a comunidade 
escolar são responsáveis. 

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional está a valorização do profissio-
nal da educação, com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, com qualidade 
gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 
§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade da garantia 
de qualidade e ambas se associam à exigência de programas de formação inicial e continuada 
de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de múltiplas atribuições definidas para 
os sistemas educativos, em que se inscrevem as funções do professor. 
§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, vinculados 
às orientações destas Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho de suas atribuições, 
considerando necessário: 

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pesquisar, orientar, avaliar e 
elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente; 

b) trabalhar cooperativamente em equipe; 
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos ao longo 

da evolução tecnológica, econômica e organizativa; 
d) desenvolver competências para integração com a comunidade e para relacionamento 

com as famílias. 

Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não esgota o desenvolvimento dos 
conhecimentos, saberes e habilidades referidas, razão pela qual um programa de formação 
continuada dos profissionais da educação será contemplado no projeto político-pedagógico. 

Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações para que o projeto de formação 
dos profissionais preveja: 
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a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações com a 
escola e com o estudante; 

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social do professor, assim como da 
autonomia docente tanto individual como coletiva; 

c) a definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que as 
agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos de 
formação inicial e continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências 
de um projeto de Nação. 

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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I – RELATÓRIO 

Na longa história das comunidades humanas, sempre esteve bem evidente a 
ligação entre a terra da qual todos nós, direta ou indiretamente, extraímos 
nossa subsistência, e as realizações da sociedade humana. E uma dessas 
realizações é a cidade ... ( Wiliams Raymond , 1989). 

A Câmara da Educação Básica – CEB, no cumprimento do estabelecido na Lei nº 
9131/95 e na Lei n° 9394/96 – LDB, elaborou diretrizes curriculares para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o médio, a educação de jovens e adultos, a educação indígena e a 
educação especial, a educação profissional de nível técnico e a formação de professores em 
nível médio na modalidade normal.

A orientação estabelecida por essas diretrizes, no que se refere às responsabilidades 
dos diversos sistemas de ensino com o atendimento escolar sob a ótica do direito, implica o 
respeito às diferenças e a política de igualdade, tratando a qualidade da educação escolar na 
perspectiva da inclusão. Nessa mesma linha, o presente Parecer, provocado pelo artigo 28 da 
LDB, propõe medidas de adequação da escola à vida do campo.

A educação do campo, tratada como educação rural na legislação brasileira, tem um 
significado que incorpora os espaços da floresta, da pecuária, das minas e da agricultura, mas 
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os ultrapassa ao acolher em si os espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e extrativistas. O 
campo, nesse sentido, mais do que um perímetro não-urbano, é um campo de possibilidades 
que dinamizam a ligação dos seres humanos com a própria produção das condições da exis-
tência social e com  as realizações da sociedade humana.  

Assim focalizada, a compreensão de campo não se identifica com o tom de nostalgia 
de um passado rural de abundância e felicidade que perpassa parte da literatura, posição que 
subestima a evidência dos conflitos que mobilizam as forças econômicas, sociais e políticas 
em torno da posse da terra no país. 

Por sua vez, a partir de uma visão idealizada das condições materiais de existência na 
cidade e de uma visão particular do processo de urbanização, alguns estudiosos consideram 
que a especificidade do campo constitui uma realidade provisória que tende a desaparecer, 
em tempos próximos, face ao inexorável processo de urbanização que deverá homogeneizar 
o espaço nacional. Também as políticas educacionais, ao tratarem o urbano como parâmetro 
e o rural como adaptação reforçam essa concepção. 

Já os movimentos sociais do campo propugnam por algo que ainda não teve lugar, 
em seu estado pleno, porque perfeito no nível das suas aspirações. Propõem mudanças na 
ordem vigente, tornando visível, por meio das reivindicações do cotidiano, a crítica ao insti-
tuído e o horizonte da educação escolar inclusiva. 

A respeito, o pronunciamento das entidades presentes no Seminário Nacional de 
Educação Rural e Desenvolvimento Local Sustentável foi no sentido de se considerar o cam-
po como espaço heterogêneo, destacando a diversidade econômica, em função do engaja-
mento das famílias em atividades agrícolas e não-agrícolas (pluriatividade), a presença de 
fecundos movimentos sociais, a multiculturalidade, as demandas por educação básica e a 
dinâmica que se estabelece no campo a partir da convivência com os meios de comunicação 
e a cultura letrada. 

Assim sendo, entende a Câmara da Educação Básica que o presente Parecer, além 
de efetivar o que foi prescrito no texto da Lei, atende demandas da sociedade, oferecendo 
subsídios para o desenvolvimento de propostas pedagógicas que contemplem a menciona-
da diversidade, em todas as suas dimensões. Ressalte-se nesse contexto, a importância dos 
Movimentos Sociais, dos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, da SEF/MEC, do 
Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação -CONSED, da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação -UNDIME, das Universidades e instituições de pesquisa, 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, das ONG’s e dos demais seto-
res que, engajados em projetos direcionados para o desenvolvimento socialmente justo no es-
paço diverso e multicultural do campo, confirmam a pertinência e apresentam contribuições 
para a formulação destas diretrizes. 

Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo: Proposição 
Pertinente? 

Esta cova em que estás,
com palmos medida,
É a conta menor que tiraste em vida,
É de bom tamanho, 
nem largo nem fundo, 
é a parte que te cabe, 
deste latifúndio. 
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Não é cova grande, 
é cova medida, 
é a terra que querias 
ver dividida. 
É uma cova grande 
para teu pouco defunto, 
Mas estarás mais ancho 
que estavas no mundo
É uma cova grande 
para teu defunto parco, 
Porém mais que no mundo 
te sentirás largo.
É uma cova grande 
para tua carne pouca, 
Mas à terra dada 
não se abre a boca. 

(Morte e Vida Severina, João Cabral de Melo Neto) 

No Brasil, todas as constituições contemplaram a educação escolar, merecendo es-
pecial destaque a abrangência do tratamento que foi dado ao tema a partir de 1934. Até 
então, em que pese o Brasil ter sido considerado um país de origem eminentemente agrá-
ria, a educação rural não foi sequer mencionada nos textos constitucionais de 1824 e 1891, 
evidenciando-se, de um lado, o descaso dos dirigentes com a educação do campo e, do outro, 
os resquícios de matrizes culturais vinculadas a uma economia agrária apoiada no latifúndio 
e no trabalho escravo. 

Neste aspecto, não se pode perder de vista que o ensino desenvolvido durante o 
período colonial, ancorava-se nos princípios da Contra–Reforma, era alheio à vida da socie-
dade nascente e excluía os escravos, as mulheres e os agregados. Esse modelo que atendia 
os interesses da Metrópole sobreviveu, no Brasil, se não no seu todo, em boa parte, após a 
expulsão dos Jesuítas – 1759, mantendo-se a perspectiva do ensino voltado para as huma-
nidades e as letras. 

Na primeira Constituição, jurada a 25 de março, apenas dois dispositivos, os incisos 
XXXII e XXXIII do art.179, trataram da educação escolar. Um deles assegurava a gratuidade 
da instrução primária, e o outro se referia à criação de instituições de ensino nos termos do 
disposto a seguir: 

Art.179. A inviolabilidade dos Direitos Civis e Políticos dos Cidadãos Brasileiros, que 
tem por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é garantida pela 
Constituição do Império, pela maneira seguinte: 
XXXII. A instrução primária é gratuita a todos os Cidadãos. 
XXXIII. Colégios, e Universidades, aonde serão ensinados os elementos das Sciencias, 
Bellas Letras e Artes. 

A Carta Magna de 1891 também silenciou a respeito da educação rural, restringindo-
-se, no artigo 72, parágrafos 6 e 24, respectivamente, à garantia da laicidade e à liberdade do 
ensino nas escolas públicas. 
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Art.72. A Constituição assegura aos brasileiros e a estrangeiros residentes no país a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança individual e à pro-
priedade nos termos  seguintes: 
§ 6º. Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos públicos.
§ 24º. É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, intelectual e industrial. 

Além disso, uma dimensão importante do texto legal diz respeito ao reconhecimen-
to da autonomia dos Estados e Municípios, imprimindo a forma federativa da República. No 
caso, cabe destacar a criação das condições legais para o desenvolvimento de iniciativas des-
centralizadas, mas os impactos dessa perspectiva no campo da educação foram prejudicados 
pela ausência de um sistema nacional que assegurasse, mediante a articulação entre as diver-
sas esferas do poder público, uma política educacional para o conjunto do país. 

Neste contexto, a demanda escolar que se vai constituindo é predominantemente 
oriunda das chamadas classes médias emergentes que identificavam, na educação escolar, um 
fator de ascensão social e de ingresso nas ocupações do embrionário processo de industriali-
zação. Para a população residente no campo, o cenário era outro. A ausência de uma consci-
ência a respeito do valor da educação no processo de constituição da cidadania, ao lado das 
técnicas arcaicas do cultivo que não exigiam dos trabalhadores rurais, nenhuma preparação, nem 
mesmo a alfabetização, contribuíram para a ausência de uma proposta de educação escolar 
voltada aos interesses dos camponeses. 

Na verdade, a introdução da educação rural no ordenamento jurídico brasileiro re-
mete às primeiras décadas do século XX, incorporando, no período, o intenso debate que se 
processava no seio da sociedade a respeito da importância da educação para conter o movi-
mento migratório e elevar a produtividade no campo. A preocupação das diferentes forças 
econômicas, sociais e políticas com as significativas alterações constatadas no comportamento 
migratório da população foi claramente registrada nos annaes dos Seminários e Congressos 
Rurais realizados naquele período. 

É do 1º Congresso da Agricultura do Nordeste Brasileiro -1923, por exemplo, o regis-
tro da importância dos Patronatos na pauta das questões agrícolas que deveriam ser cuidado-
samente estudadas. 

Tais instituições, segundo os congressistas, seriam destinadas aos menores pobres 
das regiões rurais e, pasmem, aos do mundo urbano, desde que revelassem pendor para a 
agricultura. Suas finalidades estavam associadas à garantia, em cada região agrícola, de uma 
poderosa contribuição ao desenvolvimento agrícola e, ao mesmo tempo, à transformação de 
crianças indigentes em cidadãos prestimosos. 

A perspectiva salvacionista dos patronatos prestava-se muito bem ao controle que as 
elites pretendiam exercer sobre os trabalhadores, diante de duas ameaças: quebra da harmonia 
e da ordem nas cidades e baixa produtividade do campo. De fato, a tarefa educativa destas 
instituições unia interesses nem sempre aliados, particularmente os setores agrário e industrial, 
na tarefa educativa de salvar e regenerar os trabalhadores, eliminando, à luz do modelo de ci-
dadão sintonizado com a manutenção da ordem vigente, os vícios que poluíam suas almas. Esse 
entendimento, como se vê, associava educação e trabalho, e encarava este como purificação e 
disciplina, superando a idéia original que o considerava uma  atividade degradante.  

Havia ainda os setores que temiam as implicações do modelo urbano de forma-
ção oferecido aos professores que atuavam nas escolas rurais. Esses profissionais, segundo 
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educadores e governantes, desenvolviam um projeto educativo ancorado em formas racio-
nais, valores e conteúdos próprios da cidade, em detrimento da valorização dos benefícios 
que eram específicos do campo. De fato, esta avaliação supervalorizava as práticas educativas 
das instituições de ensino, que nem sempre contavam com o devido apoio do poder público, 
e desconhecia a importância das condições de vida e de trabalho para a permanência das 
famílias no campo. 

A Constituição de 1934, acentuadamente marcada pelas idéias do Movimento 
Renovador, que culminou com o Manifesto dos Pioneiros, expressa claramente os impactos 
de uma nova relação de forças que se instalou na sociedade a partir das insatisfações de vá-
rios setores cafeicultores, intelectuais, classes médias e até massas populares urbanas. Na verdade, 
este é um período de fecundas reformas educacionais, destaque-se a de Francisco Campos, 
que abrangia, em especial, o ensino secundário e superior e as contribuições do já citado 
Manifesto. Este, por sua vez, formulou proposições fundadas no estudo da situação educacio-
nal brasileira e, em que pese a ênfase nos interesses dos estudantes, pautou a discussão sobre 
as relações entre as instituições de ensino e a sociedade. 

A propósito, o texto constitucional apresenta grandes inovações quando comparado 
aos que o antecedem. No caso, firma a concepção do Estado educador e atribui às três esferas 
do poder público responsabilidades com a garantia do direito à educação. Também prevê o 
Plano Nacional de Educação, a organização do ensino em sistemas, bem como a instituição 
dos Conselhos de Educação que, em todos os níveis, recebem incumbências relacionadas à as-
sessoria dos governos, à elaboração do plano de educação e à distribuição de fundos especiais. 
Por aí, identificam-se, neste campo, as novas pretensões que estavam postas na sociedade. 

À Lei, como era de se esperar, não escapou a responsabilidade do poder público com 
o atendimento escolar do campo. Seu financiamento foi assegurado no Título dedicado à fa-
mília, à educação e à cultura, conforme o seguinte dispositivo: 

Art. 156. A União, os Estados e os Municípios aplicarão nunca menos de dez por cento 
e o Distrito Federal nunca menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos, 
na manutenção e no desenvolvimento dos sistemas educativos. 

Parágrafo único. Para realização do ensino nas zonas rurais, a União reservará, no mí-
nimo, vinte por cento das cotas destinadas à educação no respectivo orçamento anual. 

Como se vê, no âmbito de um federalismo nacional ainda frágil, o financiamento do 
atendimento escolar na zona rural está sob a responsabilidade da União e passa a contar, nos 
termos da legislação vigente, com recursos vinculados à sua manutenção e desenvolvimento. 
Naquele momento, ao contrário do que se observa posteriormente, a situação rural não é in-
tegrada como forma de trabalho, mas aponta para a participação nos direitos sociais. 

Para alguns, o precitado dispositivo constitucional pode ser interpretado como um 
esforço nacional de interiorização do ensino, estabelecendo um contraponto às práticas re-
sultantes do desejo de expansão e de domínio das elites a qualquer custo, em um país que 
tinha, no campo, a parcela mais numerosa de sua população e a base da sua economia. Para 
outros, no entanto, a orientação do texto legal representava mais uma estratégia para manter, 
sob controle, as tensões e conflitos decorrentes de um modelo civilizatório que reproduzia 
práticas sociais de abuso de poder. Sobre as relações no campo, o poeta Tierra faz uma leitura, 
assaz interessante e consegue iluminar, no presente, como o faz João Cabral de Melo Neto, em 
seu clássico poema Morte e Vida Severina, um passado que tende a se perpetuar. 
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Os sem-terra afinal 
Estão assentados na pleniposse da terra: 
De sem-terra passaram a 
Com-terra: ei-los 
enterrados 
Os sem-terra afinal 
Estão assentados na pleniposse da terra: 
De sem-terra passaram a 
Com-terra: ei-los 
enterrados 
desterrados de seu sopro de vida 
aterrados 
terrorizados 
terra que à terra torna 
torna 
Pleniposseiros terra-
tenentes de uma vala (bala) comum 
Pelo avesso afinal 
Entranhados no 
Lato ventre do 
latifúndio 
que de im-
produtivo re- 
velou-se assim ubérrimo (...) 

(Campos,1998) 

Em 10 de dezembro de 1937, é decretada a Constituição que sinaliza para a im-
portância da educação profissional no contexto da indústria nascente. Esta modalidade de 
ensino, destinada às classes menos favorecidas, é considerada, em primeiro lugar, dever do 
Estado, o qual, para executá-lo, deverá fundar institutos de ensino profissional e subsidiar os 
de iniciativa privada e de outras esferas administrativas. Essa inovação, além de legitimar as 
desigualdades sociais nas entranhas do sistema de ensino, não se faz acompanhar de propo-
sições para o ensino agrícola. 

Art. 129 (...) É dever das indústrias e dos sindicatos econômicos criar, na esfera da 
sua especificidade, escolas de aprendizes, destinadas aos filhos de seus operários ou de 
seus associados. A lei regulará o cumprimento desse dever e os poderes que caberão ao 
Estado sobre essas escolas, bem como os auxílios, facilidades e subsídios a lhes serem 
concedidos pelo poder público. 

Por outro lado, o artigo 132 do mesmo texto ressalta igualmente a importância do 
trabalho no campo e nas oficinas para a educação da juventude, admitindo inclusive o fi-
nanciamento público para iniciativas que retomassem a mesma perspectiva dos chamados 
Patronatos. 

Art. 132. O Estado fundará instituições ou dará o seu auxílio e proteção às fundadas 
por associações civis, tendo umas e outras por fim organizar para a juventude perío-
dos de trabalho anual nos campos e oficinas, assim como promover-lhe a disciplina 
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moral e o adestramento físico, de maneira a prepará-la ao cumprimento dos seus deve-
res para com a economia e a defesa da Nação. 

No que diz respeito ao ensino primário gratuito e obrigatório, o novo texto institui, 
em nome da solidariedade para com os mais necessitados, uma contribuição módica e mensal 
para cada escolar. 

Cabe observar que, no período subsequente, ocorreu a regulamentação do ensino 
profissional, mediante a promulgação das Leis Orgânicas. Algumas delas emergem no contex-
to do Estado Novo, a exemplo das Leis Orgânicas do Ensino Industrial, do Ensino Secundário 
e do Ensino Comercial, todas consideradas parciais, em detrimento de uma reestruturação 
geral do ensino. O país permanecia sem as diretrizes gerais que dessem os rumos para todos 
os níveis e modalidades de atendimento escolar que deveriam compor o sistema nacional. 

No que se refere à Lei Orgânica do Ensino Agrícola, objeto do Decreto-Lei 9613, de 
20 de agosto de 1946, do Governo Provisório, tinha como objetivo principal a preparação 
profissional para os trabalhadores da agricultura. Seu texto, em que pese a preocupação com 
os valores humanos e o reconhecimento da importância da cultura geral e da informação 
científica, bem como o esforço para estabelecer a equivalência do ensino agrícola com as de-
mais modalidades, traduzia as restrições impostas aos que optavam por cursos profissionais 
destinados aos mais pobres. 

Isto é particularmente presente no capítulo que trata das possibilidades de acesso aos 
estabelecimentos de ensino superior, admitidas para os concluintes do curso técnico agrícola. 

Art. 14. A articulação do ensino agrícola e dêste com outras modalidades de ensino 
far-se-á nos termos seguintes: 
III -É assegurado ao portador de diploma conferido em virtude da conclusão de um cur-
so agrícola técnico, a possibilidade de ingressar em estabelecimentos de ensino superior 
para a matrícula em curso diretamente relacionado com o curso agrícola técni-
co concluído, uma vez verificada a satisfação das condições de admissão determinadas 
pela legislação competente. 

Além disso, o Decreto reafirmava a educação sexista, mascarada pela declaração de 
que o direito de ingressar nos cursos de ensino agrícola era igual para homens e mulheres. 

Art. 51. O direito de ingressar nos cursos de ensino agrícola é igual para homens e 
mulheres. 

Art. 52. No ensino agrícola feminino serão observadas as seguintes prescrições especiais: 

1. É recomendável que os cursos de ensino agrícola para mulheres sejam dados em 
estabelecimentos de ensino de exclusiva freqüência feminina. 

2. Às mulheres não se permitirá, nos estabelecimentos de ensino agrícola, trabalho 
que, sob o ponto de vista da saúde, não lhes seja adequado. 

3. Na execução de programas, em todos os cursos, ter-se-á em mira a natureza da 
personalidade feminina e o papel da mulher na vida do lar. 

4. Nos dois cursos de formação do primeiro ciclo, incluir-se-á o ensino de econo-
mia rural doméstica. 

Com isso, o mencionado Decreto incorporou na legislação específica, o papel da 
escola na constituição de identidades hierarquizadas a partir do gênero. 
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A Constituição de 1946, remonta às diretrizes da Carta de 1934, enriquecida pelas 
demandas que atualizavam, naquele momento, as grandes aspirações sociais. 

No campo da educação, está apoiada nos princípios defendidos pelos Pioneiros e, 
neste sentido, confere importância ao processo de descentralização sem desresponsabilizar 
a União pelo atendimento escolar, vincula recursos às despesas com educação e assegura a 
gratuidade do ensino primário. 

O texto também retoma o incremento ao ensino na zona rural, contemplado na 
Constituição de 1934, mas diferentemente desta, transfere à empresa privada, inclusive às 
agrícolas, a responsabilidade pelo custeio desse incremento. No inciso III, do art. 168, fixa 
como um dos princípios a serem adotados pela legislação de ensino, a responsabilidade das 
empresas com a educação, nos termos a seguir: 

Art. 168. A educação é direito de todos e será dada no lar e na escola. Deve inspirar-
-se nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana. I ... II... III -as 
empresas industriais, comerciais e agrícolas, em que trabalham mais de cem pessoas, 
são obrigadas a manter ensino primário gratuito para os seus servidores e para os 
filhos destes; 

Esclareça-se, ademais, que o inciso transcrito, em sendo uma norma de princípio, 
tinha eficácia jurídica limitada, desde que dependia de lei ordinária para produzir efeitos 
práticos. Ao contrário, o artigo 156 da Constituição de 1934, a que acima nos referimos, era 
uma norma de eficácia plena, que poderia produzir efeitos imediatos e por si mesma, não 
necessitando de lei ordinária que a tornasse operacional. 

Registre-se, enfim, que, também como princípio balizador da legislação de ensino, 
a Constituição de 1946, no inciso IV do mesmo artigo 168, retoma a obrigatoriedade de as 
empresas industriais e comerciais ministrarem, em cooperação, a aprendizagem de seus tra-
balhadores menores, excluindo desta obrigatoriedade as empresas agrícolas, como já havia 
ocorrido na Carta de 1937, o que denota o desinteresse do Estado pela aprendizagem rural, 
pelo menos a ponto de emprestar-lhe status constitucional. 

Na Constituição de 1967, identifica-se a obrigatoriedade de as empresas conven-
cionais agrícolas e industriais oferecerem, pela forma que a lei estabelece, o ensino primário 
gratuito de seus empregados e dos filhos destes. Ao mesmo tempo, determinava, como nas 
cartas de 37 e 46, que apenas as empresas comerciais e industriais, excluindo-se, portanto, as 
agrícolas, estavam obrigadas a ministrar, em cooperação, aprendizagem aos seus trabalhado-
res menores. 

Em 1969, promulgada a emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967, identifi-
cava-se, basicamente, as mesmas normas, apenas limitando a obrigatoriedade das empresas, 
inclusive das agrícolas, com o ensino primário gratuito dos filhos dos empregados, entre os 
sete e quatorze anos. Deixava antever, por outro lado, que tal ensino poderia ser possibilitado 
diretamente pelas empresas que o desejassem, ou, indiretamente, mediante a contribuição 
destas com o salário educação, na forma que a lei viesse a estabelecer. 

Do mesmo modo, esse texto determinou que as empresas comerciais e industriais 
deveriam, além de assegurar condições de aprendizagem aos seus trabalhadores menores, 
promover o preparo de todo o seu pessoal qualificado. Mais uma vez, as empresas agrícolas 
ficaram isentas dessa obrigatoriedade. 

Quanto ao texto da Carta de 1988, pode-se afirmar que proclama a educação 
como direito de todos e, dever do Estado, transformando-a em direito público subjetivo, 
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independentemente dos cidadãos residirem nas áreas urbanas ou rurais. Deste modo, os prin-
cípios e preceitos constitucionais da educação abrangem todos os níveis e modalidades de 
ensino ministrados em qualquer parte do país. 

Assim sendo, apesar de não se referir direta e especificamente ao ensino rural no cor-
po da Carta, possibilitou às Constituições Estaduais e à Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional -LDB -o tratamento da educação rural no âmbito do direito à igualdade e do respeito 
às diferenças. 

Ademais, quando estabelece no art. 62, do ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), mediante lei 
específica, reabre a discussão sobre educação do campo e a definição de políticas para o setor. 

Finalmente, há que se registrar na abordagem dada pela maioria dos textos constitu-
cionais, um tratamento periférico da educação escolar do campo. É uma perspectiva residual e 
condizente, salvo conjunturas específicas, com interesses de grupos hegemônicos na socieda-
de. As alterações nesta tendência, quando identificadas, decorremda presença dos movimen-
tos sociais do campo no cenário nacional. É dessa forma que se pode explicar a realização da 
Conferência Nacional Por uma Educação Básica do Campo, que teve como principal mérito 
recolocar, sob outras bases, o rural, e a educação que a ele se vincula. 

A propósito, se nos ativermos às Constituições Estaduais, privilegiando-se o período 
que se segue à promulgação da Carta Magna de 1988, marco indelével do movimento de re-
democratização no país, pode-se dizer que nem todas as Cartas fazem referências ao respeito 
que os sistemas devem ter às especificidades do ensino rural, quando tratam das diferenças 
culturais e regionais. 

1 Educação Rural nas Constituições Estaduais Brasileiras 
Em geral, as Constituições dos Estados abordam a escola no espaço do campo deter-

minando a adaptação dos currículos, dos calendários e de outros aspectos do ensino rural às 
necessidades e características dessa região. 

Alguns Estados apontam para a expansão do atendimento escolar, propondo, no 
texto da Lei, a intenção de interiorizar o ensino, ampliando as vagas e melhorando o parque 
escolar, nessa região. 

Também está presente, nas Constituições, a determinação de medidas que valorizem 
o professor que atua no campo e a proposição de formas de efetivá-la. 

Na verdade, os legisladores não conseguem o devido distanciamento do paradigma 
urbano. A idealização da cidade, que inspira a maior parte dos textos legais, encontra na pa-
lavra adaptação, utilizada repetidas vezes, a recomendação de tornar acessível ou de ajustar a 
educação escolar, nos termos da sua oferta na cidade às condições de vida do campo. Quando 
se trata da educação profissional igualmente presente em várias Cartas Estaduais, os princí-
pios e normas relativos à implantação e expansão do ensino profissionalizante rural mantêm 
a perspectiva residual dessa modalidade de atendimento. 

Cabe, no entanto, um especial destaque à Constituição do Rio Grande do Sul. É a 
única unidade da federação que inscreve a educação do campo no contexto de um projeto 
estruturador para o conjunto do país. Neste sentido, ao encontrar o significado do ensino 
agrícola no processo de implantação da reforma agrária, supera a abordagem compensatória 
das políticas para o setor e aponta para as aspirações de liberdade política, de igualdade social, de 
direito ao trabalho, à terra, à saúde e ao conhecimento dos(as) trabalhadores (as) rurais. 
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2 Educação Rural e Características Regionais 
Alguns estados apenas prevêem, de forma genérica, o respeito às características re-

gionais, na organização e operacionalização de seu sistema educacional, sem incluir, em suas 
Cartas, normas e/ou princípios voltados especificamente para o ensino rural. É o caso do Acre, 
que no art. 194, II estabelece que, na estruturação dos currículos, dever-se-ão incluir conteú-
dos voltados para a representação dos valores culturais, artísticos e ambientais da região. 

Com redações diferentes, o mesmo princípio é proclamado nas Constituições do 
Espírito Santo, Mato Grosso, Paraná e Pernambuco. Em outros Estados, tal diretriz também 
está expressa na Constituições, mas juntamente com outras que se referem, deforma mais 
específica e concreta, à Educação Rural. É o que se observa, por exemplo, nas Cartas da Bahia, 
de Minas Gerais e da Paraíba. 

Ao lado disso, observa-se que algumas Cartas estaduais trazem referências mais es-
pecíficas à educação rural, determinando, na oferta da educação básica para a populaçãodo 
campo, adaptações concretas inerentes às características e peculiaridades desta. É o que ocorre 
nos Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Sergipe e Tocantins, que prescrevem sejam 
os calendários escolares da zona rural adequados aos calendários agrícolas e às manifestações 
relevantes da cultura regional. 

O Maranhão, por exemplo, inseriu, no § 1o do artigo 218 de sua Constituição, nor-
ma determinando que, na elaboração do calendário das escolas rurais, o poder público deve 
levar em consideração as estações do ano e seus ciclos agrícolas. Já o Estado de Sergipe, no 
artigo 215, § 3o da Carta Política, orienta que o calendário da zona rural seja estabelecido de 
modo a permitir que as férias escolares coincidam com o período de cultivo do solo. 

Essa orientação também é identificada nos Estados do Pará, Paraíba, Roraima, Santa 
Catarina, Sergipe e Tocantins, que determinam a fixação de currículos para a zona rural con-
sentâneos com as especificidades culturais da população escolar. 

Neste aspecto, a Constituição paraense, no artigo 281, IV, explicita que o plano es-
tadual de educação deverá conter, entre outras, medidas destinadas ao estabelecimento de 
modelos de ensino rural que considerem a realidade estadual específica. A Constituição de 
Roraima, no art. 149, II, diz que os conteúdos mínimos para o ensino fundamental e mé-
dio serão fixados de maneira a assegurar, além da formação básica, currículos adaptados aos 
meios urbanos e rural, visando ao desenvolvimento da capacidade de análise e reflexão crí-
tica sobre a realidade. A Constituição de Sergipe, no art. 215, VIII, manda que se organizem 
currículos capazes de assegurar a formação prática e o acesso aos valores culturais, artísticos e 
históricos nacionais e regionais. 

3 Expansão da Rede de Ensino Rural e Valorização do Magistério 

Alguns Estados inseriram, em suas constituições, normas programáticas que possibi-
litam a expansão do ensino rural e a melhoria de sua qualidade, bem como a valorização do 
professor que atua no campo. 

Neste caso, temos o Estado do Amapá, que, no inciso XIV do artigo 283 de sua Carta, 
declara ser dever do Estado garantir o oferecimento de infra-estrutura necessária aos profes-
sores e profissionais da área de educação, em escolas do interior; a Constituição da Paraíba, 
no artigo 211, prescreve caber ao Estado, em articulação com os Municípios, promover o ma-
peamento escolar, estabelecendo critérios para a ampliação e a interiorização da rede escolar 
pública; o Rio Grande do Sul, no artigo 216 de sua Carta, estabelece que, na área rural, para 
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cada grupo de escolas de ensino fundamental incompleto, haverá uma escola central de en-
sino fundamental completo, visando, com isto, assegurar o número de vagas suficientes para 
absorver os alunos da área. Essas escolas centrais, segundo o § 4o do mesmo artigo, serão in-
dicadas pelo Conselho Municipal de Educação; Tocantins, no artigo 136 de sua Constituição, 
assegura ao profissional do magistério da zona rural isonomia de vencimentos com os da 
zona urbana, observado o nível de formação. 

4 O Ensino Profissionalizante Agrícola 

Enfim, há de se destacar que um conjunto de Estados-membros enfatizam, em suas 
Constituições, o ensino profissionalizante rural, superando, nos mencionados textos, a visão 
assistencialista que acompanha essa modalidade de educação, desde suas origens. Eis alguns 
deles, como se verifica nas Cartas a seguir: 
a) Amapá, no inciso XV do artigo 283 de sua Constituição, estabelece, como dever do Estado, 

promover a expansão de estabelecimentos oficiais aptos a oferecer cursos gratuitos de 
ensino técnico-industrial, agrícola e comercial. No parágrafo único do artigo 286, esta 
mesma Carta determina que o Estado deverá inserir nos currículos, entre outras matérias 
de caráter regional, como História do Amapá, Cultura do Amapá, Educação Ambiental e 
Estudos Amazônicos, também Técnica Agropecuária e Pesqueira. 

b) A Constituição do Ceará, no § 6
o 
do artigo 231, determina que as escolas rurais do Estado 

devem obrigatoriamente instituir o ensino de cursos profissionalizantes. O § 8
o 
do mesmo 

artigo, norma de característica programática, prevê que, em cada microrregião do Estado, 
será implantada uma escola técnico-agrícola, cujos currículos e calendários escolares de-
vem ser adequados à realidade local. 

c) A Carta do Mato Grosso do Sul, em seu artigo 154, dentre os princípios e normas de 
organização do sistema estadual de ensino, insere a obrigatoriedade de o estado fixar di-
retrizes para o ensino rural e técnico, que será, quando possível, gratuito e terá em vista 
a formação de profissionais e trabalhadores especializados, de acordo com as condições e 
necessidades do mercado de trabalho. 

d) Minas Gerais, no artigo 198 de sua Lei Maior, determina que o poder público garantirá 
a educação, através, entre outros mecanismos, da expansão da rede de estabelecimentos 
oficiais que ofereçam cursos de ensino técnico-industrial, agrícola e comercial, observa-
das as características regionais e as dos grupos sociais. 

e) O Pará, no artigo 280 de sua Constituição, diz que o Estado é obrigado a expandir, concomi-
tantemente, o ensino médio através da criação de escolas técnico-agrícolas ou industriais. 

f) O Rio Grande do Sul proclama, em seu texto constitucional, artigo 217, que o Estado ela-
borará política para o ensino fundamental e médio de orientação e formação profissional, 
visando, entre outras finalidades, auxiliar, através do ensino agrícola, na implantação da 
reforma agrária. 

g) Rondônia, no artigo 195 de sua Carta, autoriza o Estado a criar escolas técnicas, agrotéc-
nicas e industriais, atendendo às necessidades regionais de desenvolvimento. O mesmo 
artigo determina, em seu parágrafo único, seja a implantação dessas escolas incluídas no 
plano de desenvolvimento do Estado. 

Como se vê, em que pese o esforço para superar, em alguns Estados, uma visão assis-
tencialista das normas relativas à educação e formação profissional específica, nem todas as 
Constituições explicitam a relação entre a educação escolar e o processo de constituição da 
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cidadania, a partir de um projeto social e político que disponibilize uma imagem do futuro que 
se pretende construir e a opção por um caminho que se pretende seguir no processo de reorganiza-
ção coletiva e solidária da sociedade. 

Nos dias atuais, considerando que a nova legislação aborda a formação profissional 
sob a ótica dos direitos à educação e ao trabalho, cabe introduzir algumas considerações sobre 
as atuais diretrizes para a educação profissional no Brasil elaboradas pela Câmara da Educação 
Básica do Conselho Nacional de Educação. Essas diretrizes traduzem a orientação contida nas 
Cartas Constitucionais Federal e Estadual, se não em todas, no mínimo, na maioria delas, in-
corporando, ao mesmo tempo, os impactos das mudanças que perpassam incessantemente a 
sociedade em que vivemos. Aprovadas em 05 de outubro de 1999, tais normas estabeleceram 
20 áreas e formação profissional, entre elas a de agropecuária, como referência para a organi-
zação dessa modalidade de atendimento educacional. 

Lembre-se ainda que, não sendo possível, no momento, consultar todas as Leis 
Orgânicas Municipais, torna-se necessário proceder a sua leitura com o propósito, em cada 
Município, de ampliar as assimilações específicas sobre a matéria. 

5 Território da Educação Rural na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional  LDB 

(...) A Liberdade da Terra não é assunto de lavradores. 
A Liberdade da Terra é assunto de todos. 
Quantos não se alimentam do fruto da terra. 
Do que vive, sobrevive do salário. 
Do que é impedido de ir à escola. 
Dos meninos e meninas de rua. 
Das prostitutas. Dos ameaçados pelo Cólera. 
Dos que amargam o desemprego. 
Dos que recusam a morte do sonho. 
A liberdade da Terra e a Paz do campo tem um nome. 
Hoje viemos cantar no coração da cidade para que ela ouça nossas canções... 
( Pedro Tierra ) 

A Lei 4024, de 20 de dezembro de 1961, resultou de um debate que se prolongou du-
rante 13 anos, gerando expectativas diversas a respeito do avanço que o novo texto viria a re-
presentar para a organização da educação nacional. O primeiro anteprojeto e os demais subs-
titutivos apresentados deram visibilidade ao acirrado embate que se estabeleceu na sociedade 
em torno do tema. O anteprojeto, elaborado pelo GT indicado sob a orientação do ministro 
Clemente Marianni, representou o primeiro esforço de regulamentação do previsto na Carta 
Magna – 1946. Este, além de reforçar o dispositivo constitucional, expressa as mudanças que 
perpassavam a sociedade em seu conjunto. Logo, em seguida, diversos substitutivos, entre 
os quais, os que foram apresentados por Carlos Lacerda, redirecionaram o foco da discussão. 
Enquanto o primeiro anteprojeto se revelava afinado com as necessidades educacionais do 
conjunto da sociedade, dando ênfase ao ensino público, a maior parte desses substitutivos, 
em nome da liberdade, representavam os interesses das escolas privadas. 

Em resposta, os defensores da escola pública retomaram os princípios orientadores 
do anteprojeto inicial, apresentando um substitutivo elaborado com a participação de diver-
sos segmentos da sociedade. 
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Quanto ao ensino rural, é possível afirmar que a Lei não traduz grandes preocu-
pações com a diversidade. O foco é dado à integração, exposta, por sua vez, no artigo 57, 
quando recomenda a realização da formação dos educadores que vão atuar nas escolas rurais 
primárias, em estabelecimentos que lhes prescrevam a integração no meio. Acrescente-se a isso 
o disposto no artigo 105 a respeito do apoio que poderá ser prestado pelo poder público às 
iniciativas que mantenham na zona rural instituições educativas orientadas para adaptar o ho-
mem ao meio e estimular vocações e atividades profissionais. No mais, a Lei atribui às empresas 
responsabilidades com a manutenção de ensino primário gratuito sem delimitar faixa etária.        

Art. 31. As empresas industriais, comerciais e agrícolas, em que trabalhem mais de 100 
pessoas, são obrigadas a manter o ensino primário gratuito para os seus servidores e os 
filhos desses. 

Com vistas ao cumprimento dessa norma, são admitidas alternativas tais como: ins-
talação de escolas públicas nas propriedades, instituição de bolsas, manutenção de escolas 
pelos proprietários rurais e ainda a criação de condições que facilitem a freqüência dos inte-
ressados às escolas mais próximas. 

Por último, resta considerar que o ensino técnico de grau médio inclui o curso agrí-
cola, cuja estrutura e funcionamento obedecem o padrão de dois ciclos: o primeiro, o ginasial, 
com duração de quatro anos e o segundo, o colegial, com duração mínima de três anos. 

Nada, portanto, que evidencie a racionalidade da educação no âmbito de um proces-
so de desenvolvimento que responda aos interesses da população rural em sintonia com as 
aspirações de todo povo brasileiro. 

Em 11 de agosto de 1971, é sancionada a Lei nº 5692, que fixa diretrizes e bases para 
o ensino de 1º e 2º graus, e dá outras providências. 

A propósito da educação rural, não se observa, mais uma vez, a inclusão da popula-
ção na condição de protagonista de um projeto social global. Propõe, ao tratar da formação 
dos profissionais da educação, o ajustamento às diferenças culturais. Também prevê a ade-
quação do período de férias à época de plantio e colheita de safras e, quando comparado ao 
texto da Lei 4024/61, a 5692 reafirma o que foi disposto em relação à educação profissional. 
De fato, o trabalho do campo realizado pelos alunos conta com uma certa cumplicidade da 
Lei, que se constitui a referência para organizar, inclusive, os calendários. Diferentemente 
dos tempos atuais, em que o direito à educação escolar prevalece, e cabe ao poder público 
estabelecer programas de erradicação das atividades impeditivas de acesso e permanência dos 
alunos no ensino obrigatório. 

Mais recentemente, os impactos sociais e as transformações ocorridas, no campo, 
influenciaram decisivamente nas diretrizes e bases da oferta e do financiamento da educação 
escolar. 

À luz dos artigos dos artigos 208 e 210 da Carta Magna – 1988, e inspirada, de algu-
ma forma, numa concepção de mundo rural enquanto espaço específico, diferenciado e, ao 
mesmo tempo, integrado no conjunto da sociedade, a Lei 9394/96 – LDB -estabelece que: 

Art. 28. “Na oferta da educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação, às peculiaridades da vida ru-
ral e de cada região, especialmente. 

I- conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades  e interesses 
dos alunos da zona rural; 
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II- organização escolar própria, incluindo a adequação do calendário escolar as fases do 
ciclo agrícola e as condições climáticas; 

III- adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Neste particular, o legislador inova. Ao submeter o processo de adaptação à adequa-
ção, institui uma nova forma de sociabilidade no âmbito da política de atendimento escolar 
em nosso país. Não mais se satisfaz com a adaptação pura e simples. Reconhece a diversidade 
sócio-cultural e o direito à igualdade e à diferença, possibilitando a definição de diretrizes 
operacionais para a educação rural sem, no entanto, recorrer a uma lógica exclusiva e de rup-
tura com um projeto global de educação para o país. 

Neste sentido, é do texto da mencionada lei, no artigo 26, a concepção de uma base 
nacional comum e de uma formação básica do cidadão que contemple as especificidades re-
gionais e locais. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional co-
mum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabe-
lecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

Além disso, se os incisos I e II do artigo 28 forem devidamente valorizados, poder se-
ia concluir que o texto legal recomenda levar em conta, nas finalidades, nos conteúdos e na 
metodologia, os processos próprios de aprendizagem dos estudantes e o específico do campo. 

Ora, se o específico pode ser entendido também como exclusivo, relativo ou próprio 
de indivíduos, ao combinar os artigos 26 e 28, não se pode concluir apenas por ajustamento. 
Assim, parece recomendável, por razões da própria Lei, que a exigência mencionada no dis-
positivo pode ir além da reivindicação de acesso, inclusão e pertencimento. 

E, neste ponto, o que está em jogo é definir, em primeiro lugar, aquilo no qual se 
pretende ser incluído, respeitando-se a diversidade e acolhendo as diferenças sem transformá-
-las em desigualdades. A discussão da temática tem a ver, neste particular, com a cidadania 
e a democracia, no âmbito de um projeto de desenvolvimento onde as pessoas se inscrevem 
como sujeitos de direitos. 

Assim, a decisão de propor diretrizes operacionais para a educação básica do campo 
supõe, em primeiro lugar, a identificação de um modo próprio de vida social e de utilização 
do espaço, delimitando o que é rural e urbano sem perder de vista o nacional. 

A propósito, duas abordagens podem ser destacadas na delimitação desses espaços e, 
neste aspecto, em que pese ambas considerarem que o rural e o urbano constituem pólos de 
um mesmo continuum, divergem quanto ao entendimento das relações que se estabelecem 
entre os mesmos. 

Assim, uma delas, a visão urbano-centrada, privilegia o pólo urbano do continuum, 
mediante um processo de homogeneização espacial e social que subordina o pólo rural. No 
caso, pode-se dizer que o rural hoje só pode ser entendido como um continuum urbano... 
O meio rural se urbanizou nas últimas décadas, como resultado do processo de industrialização da 
agricultura, de um lado, e, do outro, do transbordamento do mundo urbano naquele espaço que tra-
dicionalmente era definido como rural. 

Mais forte ainda é o pensamento que interpreta o firmar-se do campo exclusiva-
mente a partir da cidade, considerando urbano o território no qual a cidade está fisicamente 



109

Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo

assentada e rural o que se apreende fora deste limite. No bojo desse pensamento, os camponeses 
são apreendidos, antes de tudo, como os executores da parte rural da economia urbana, sem 
autonomia e projeto próprio, negando-se a sua condição de sujeito individual ou coletivo 
autônomo. 

Em resumo, há, no plano das relações, uma dominação do urbano sobre o rural que 
exclui o trabalhador do campo da totalidade definida pela representação urbana da realidade. 
Com esse entendimento, é possível concluir pelo esvaziamento do rural como espaço de re-
ferência no processo de constituição de identidades, desfocando-se a hipótese de um projeto 
de desenvolvimento apoiado, entre outros, na perspectiva de uma educação escolar para o 
campo. No máximo, seria necessário decidir por iniciativas advindas de políticas compensa-
tórias e destinadas a setores cujas referências culturais e políticas são concebidas como atrasadas. 

Mas essa é apenas uma forma de explicar como se dá a relação urbano-rural em face 
das transformações do mundo contemporâneo, em especial, a partir do surgimento de um 
novo ator ao qual se abre a possibilidade de exercer, no campo, as atividades agrícolas e não-
-agrícolas e, ainda, combinar o estatuto de empregado com o de trabalhador por conta própria. 

O problema posto, quando se projeta tal entendimento para a política de educação 
escolar, é o de afastar a escola da temática do rural: a retomada de seu passado e a compreen-
são do presente, tendo em vista o exercício do direito de ter direito a definir o futuro no qual 
os brasileiros, 30 milhões, no contexto dos vários rurais, pretendem ser incluídos. 

Na verdade, diz bem Arroyo que o forte dessa perspectiva é propor a adaptação de 
um modelo único de educação aos que se encontram fora do lugar, como se não existisse um 
movimento social, cultural e identitário que afirma o direito à terra, ao trabalho, à dignidade, 
à cultura e à educação. 

Isso é verdadeiro, inclusive, para o Plano Nacional de Educação -PNE, recentemente 
aprovado no Congresso. Este -em que pese requerer um tratamento diferenciado para a escola 
rural e prever em seus objetivos e metas formas flexíveis de organização escolar para a zona ru-
ral, bem como a adequada formação profissional dos professores, considerando as especificidades do 
alunado e as exigências do meio -, recomenda, numa clara alusão ao modelo urbano, a organiza-
ção do ensino em séries. Cabe ressaltar, no entanto, que as formas flexíveis não se restringem 
ao regime seriado. Estabelecer entre as diretrizes a ampliação de anos de escolaridade, é uma 
coisa. Outra coisa é determinar que tal processo se realize através da organização do ensino 
em série. 

É diretriz do PNE: 

( ... ) a oferta do ensino fundamental precisa chegar a todos os recantos do País e 
a ampliação da oferta das quatro séries regulares em substituição às classes isola-
das unidocentes é meta a ser perseguida consideradas as peculiaridades regionais 
e a sazonalidade. 

De modo equivalente, o item objetivos e metas do mesmo texto remete à organização 
em séries: 

Objetivos e metas 

16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolas de, pelo menos, 
quatro séries completas. 

É necessário, neste ponto, para preservar o eixo da flexibilidade que perpassa a LDB, 
abrindo inúmeras possibilidades de organização do ensino, remeter ao disposto no seu art. 
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23 que desvela a clara adesão da Lei à multiplicidade das realidades que contextualizam  a 
proposta pedagógica  das escolas. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na com-
petência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o inte-
resse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

Por outro lado, uma segunda abordagem na análise das relações que se estabelecem 
entre os pólos do continuum urbano-rural, tem fundamentado no Brasil a defesa de umapro-
posta de desenvolvimento do campo à qual está vinculada a educação escolar. É uma pers-
pectiva que identifica, no espaço local, o lugar de encontro entre o rural e o urbano, onde, 
segundo estudos de Wanderley, as especificidades se manifestam no plano das identificações 
e das reivindicações na vida cotidiana, desenhando uma rede de relações recíprocas que rei-
teram e viabilizam as particularidades dos citados pólos. 

E, neste particular, o campo hoje não é sinônimo de agricultura ou de pecuária. Há 
traços do mundo urbano que passam a ser incorporados no modo de vida rural, assim como há 
traços do mundo camponês que resgatam valores sufocados pelo tipo de urbanização vigente. Assim 
sendo, a inteligência sobre o campo é também a inteligência sobre o modo de produzir as 
condições de existência em nosso país. 

Como se verifica, a nitidez das fronteiras utiliza critérios que escapam à lógica de 
um funcionamento e de uma reprodução exclusivos, confirmando uma relação que integra e 
aproxima espaços sociais diversos. 

Por certo, este é um dos princípios que apóia, no caso do disciplinamento da aplica-
ção dos recursos destinados ao financiamento do ensino fundamental, o disposto na Lei nº 
9424/96 que regulamenta o FUNDEF. No art. 2º, § 2º, a Lei estabelece a diferenciação de custo 
por aluno, reafirmando a especificidade do atendimento escolar no campo, nos seguintes 
termos: 

Art. 2º, Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino fundamental público e na valorização de seu magistério. 

§ 1º ... 

§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá consi-
derar, ainda, a diferenciação de custo por alunos segundo os níveis de ensino e tipos de 
estabelecimentos, adotando-se a metodologia do cálculo e as correspondentes pondera-
ções, de acordo com os seguintes componentes: 

I – 1ª a 4ª séries; 

II – 5ª a 8ª séries; 

III – estabelecimento de ensino especial; 

IV – escolas rurais. 

Trata-se, portanto, de um esforço para indicar, nas condições de financiamento do 
ensino fundamental, a possibilidade de alterar a qualidade da relação entre o rural e o urbano, 
contemplando-se a diversidade sem consagrar a relação entre um espaço dominante, o urba-
no, e a periferia dominada, o rural. Para tanto, torna-se importante explicitar a necessidade 
de um maior aporte de recursos para prover as condições necessárias ao funcionamento de 
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escolas do campo, tendo em vista, por exemplo, a menor densidade populacional e a relação 
professor/aluno. 

Torna-se urgente o cumprimento rigoroso e exato dos dispositivos legais por todos 
os entes federativos, assegurando-se o respeito à diferenciação dos custos, tal como já vem 
ocorrendo com a educação especial e os anos finais do ensino fundamental. 

Assim, por várias razões, conclui-se que esse Parecer tem a marca da provisoriedade. 
Sobra muita coisa para fazer. Seus vazios serão preenchidos, sobretudo, pelos significados 
gerados no esforço de adequação das diretrizes aos diversos rurais e sua abertura, sabe-se, na 
prática, será conferida pela capacidade de os diversos sistemas de ensino universalizarem um 
atendimento escolar que emancipe a população e, ao mesmo tempo, libere o país para o futuro 
solidário  e a vida democrática.    

II – VOTO DA RELATORA 

À luz do exposto e analisado, em obediência ao artigo 9º da Lei 9131/95, que in-
cumbe à Câmara de Educação Básica a deliberação sobre Diretrizes Curriculares Nacionais, a 
relatora vota no sentido de que seja aprovado o texto ora proposto como base do Projeto de 
Resolução que fixa as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas escolas do campo. 

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2001. 

Conselheira Edla de Araújo Lira Soares  – Relatora 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2001 

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Presidente 

Conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO CNE/CEB 1, DE 3 DE ABRIL DE 2002 (*)1

Institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo. 

O Presidente da Câmara da Educação Básica, reconhecido o modo próprio de vida social e 
o de utilização do espaço do campo como fundamentais, em sua diversidade, para a consti-
tuição da identidade da população rural e de sua inserção cidadã na definição dos rumos da 
sociedade brasileira, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
-LDB, na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 
que aprova o Plano Nacional de Educação, e no Parecer CNE/CEB 36/2001, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 12 de março de 2002, resolve: 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas 
escolas do campo a serem observadas nos projetos das instituições que integram os diversos 
sistemas de ensino. 

Art. 2º Estas Diretrizes, com base na legislação educacional, constituem um conjunto de prin-
cípios e de procedimentos que visam adequar o projeto institucional das escolas do campo às 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e Médio, a 
Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial, a Educação Indígena, a Educação Profissional 
de Nível Técnico e a Formação de Professores em Nível Médio na modalidade Normal. 

Parágrafo único. A identidade da escola do campo é definida pela sua vinculação às questões 
inerentes à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e saberes próprios dos estudantes, 
na memória coletiva que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia disponível na socie-
dade e nos movimentos sociais em defesa de projetos que associem as soluções exigidas por 
essas questões à qualidade social da vida coletiva no país. 

Art. 3º O Poder Público, considerando a magnitude da importância da educação escolar para 
o exercício da cidadania plena e para o desenvolvimento de um país cujo paradigma tenha 
como referências a justiça social, a solidariedade e o diálogo entre todos, independente de sua 
inserção em áreas urbanas ou rurais, deverá garantir a universalização do acesso da população 
do campo à Educação Básica e à Educação Profissional de Nível Técnico. 

Art. 4° O projeto institucional das escolas do campo, expressão do trabalho compartilhado 
de todos os setores comprometidos com a universalização da educação escolar com qualida-
de social, constituir-se-á num espaço público de investigação e articulação de experiências e 
estudos direcionados para o mundo do trabalho, bem como para o desenvolvimento social, 
economicamente justo e ecologicamente sustentável. 

Art. 5º As propostas pedagógicas das escolas do campo, respeitadas as diferenças e o direito à 
igualdade e cumprindo imediata e plenamente o estabelecido nos artigos 23, 26 e 28 da Lei 

(*) CNE. Resolução CNE/CEB 1/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2002. Seção 1, p. 32. 
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9.394, de 1996, contemplarão a diversidade do campo em todos os seus aspectos: sociais, cul-
turais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 
Parágrafo único. Para observância do estabelecido neste artigo, as propostas pedagógicas das 
escolas do campo, elaboradas no âmbito da autonomia dessas instituições, serão desenvolvi-
das e avaliadas sob a orientação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 
e a Educação Profissional de Nível Técnico. 

Art. 6º O Poder Público, no cumprimento das suas responsabilidades com o atendimento 
escolar e à luz da diretriz legal do regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, proporcionará Educação Infantil e Ensino Fundamental nas comu-
nidades rurais, inclusive para aqueles que não o concluíram na idade prevista, cabendo em 
especial aos Estados garantir as condições necessárias para o acesso ao Ensino Médio e à 
Educação Profissional de Nível Técnico. 

Art. 7º É de responsabilidade dos respectivos sistemas de ensino, através de seus órgãos nor-
mativos, regulamentar as estratégias específicas de atendimento escolar do campo e a flexibi-
lização da organização do calendário escolar, salvaguardando, nos diversos espaços pedagógi-
cos e tempos de aprendizagem, os princípios da política de igualdade. 
§ 1° O ano letivo, observado o disposto nos artigos 23, 24 e 28 da LDB, poderá ser estruturado 
independente do ano civil. 
§ 2° As atividades constantes das propostas pedagógicas das escolas, preservadas as finalidades 
de cada etapa da educação básica e da modalidade de ensino prevista, poderão ser organiza-
das e desenvolvidas em diferentes espaços pedagógicos, sempre que o exercício do direito à 
educação escolar e o desenvolvimento da capacidade dos alunos de aprender e de continuar 
aprendendo assim o exigirem. 

Art. 8° As parcerias estabelecidas visando ao desenvolvimento de experiências de escolari-
zação básica e de educação profissiona l, sem prejuízo de outras exigências que poderão ser 
acrescidas pelos respectivos sistemas de ensino, observarão: 

I -articulação entre a proposta pedagógica da instituição e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a respectiva etapa da Educação Básica ou Profissional; 
II -direcionamento das atividades curriculares e pedagógicas para um projeto de desenvolvi-
mento sustentável; 
III -avaliação institucional da proposta e de seus impactos sobre a qualidade da vida indivi-
dual e coletiva; 
IV - controle social da qualidade da educação escolar, mediante a efetiva participação da co-
munidade do campo. 

Art. 9º As demandas provenientes dos movimentos sociais poderão subsidiar os componentes 
estruturantes das políticas educacionais, respeitado o direito à educação escolar, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 10. O projeto institucional  das escolas do campo, considerado o estabelecido no artigo 
14 da LDB, garantirá a gestão democrática, constituindo mecanismos que possibilitem esta-
belecer relações entre a escola, a comunidade local, os movimentos sociais, os órgãos norma-
tivos do sistema de ensino e os demais setores da sociedade. 
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Art. 11. Os mecanismos de gestão democrática, tendo como perspectiva o exercício do poder 
nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 1º da Carta Magna, contribuirão diretamente: 

I -para a consolidação da autonomia das escolas e o fortalecimento dos conselhos que pro-
pugnam por um projeto de desenvolvimento que torne possível à população do campo viver 
com dignidade; 
II - para a abordagem solidária e coletiva dos problemas do campo, estimulando a autogestão 
no processo de elaboração, desenvolvimento e avaliação das propostas pedagógicas das ins-
tituições de ensino. 

Art. 12. O exercício da docência na Educação Básica, cumprindo o estabelecido nos artigos 12, 
13, 61 e 62 da LDB e nas Resoluções 3/1997 e 2/1999, da Câmara da Educação Básica, assim 
como os Pareceres 9/2002, 27/2002 e 28/2002 e as Resoluções 1/2002 e 2/2002 do Pleno do 
Conselho Nacional de Educação, a respeito da formação de professores em nível superior para 
a Educação Básica, prevê a formação inicial em curso de licenciatura, estabelecendo como 
qualificação mínima, para a docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, o curso de formação de professores em Nível Médio, na modalidade Normal. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino, de acordo com o artigo 67 da LDB desenvolverão 
políticas de formação inicial e continuada, habilitando todos os professores leigos e promo-
vendo o aperfeiçoamento permanente dos docentes. 

Art. 13. Os sistemas de ensino, além dos princípios e diretrizes que orientam a Educação 
Básica no país, observarão, no processo de normatização complementar da formação de pro-
fessores para o exercício da docência nas escolas do campo, os seguintes componentes: 

I -estudos a respeito da diversidade e o efetivo protagonismo das crianças, dos jovens e dos 
adultos do campo na construção da qualidade social da vida individual e coletiva, da região, 
do país e do mundo; 
II - propostas pedagógicas que valorizem, na organização do ensino, a diversidade cultural e 
os processos de interação e transformação do campo, a gestão democrática, o acesso ao avan-
ço científico e tecnológico e respectivas contribuições para a melhoria das condições de vida 
e a fidelidade aos princípios éticos que norteiam a convivência solidária e colaborativa nas 
sociedades democráticas. 

Art. 14. O financiamento da educação nas escolas do campo, tendo em vista o que determina 
a Constituição Federal, no artigo 212 e no artigo 60 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a LDB, nos artigos 68, 69, 70 e 71, e a regulamentação do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -Lei 9.424, de 
1996, será assegurado mediante cumprimento da legislação a respeito do financiamento da 
educação escolar no Brasil. 

Art. 15. No cumprimento do disposto no § 2º, do art. 2º, da Lei 9.424, de 1996, que determina 
a diferenciação do custo-aluno com vistas ao financiamento da educação escolar nas escolas 
do campo, o Poder Público levará em consideração: 

I -as responsabilidades próprias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o atendimento escolar em todas as etapas e modalidades da Educação Básica, contempla-
da a variação na densidade demográfica e na relação professor/aluno; 



115

Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo

II -as especificidades do campo, observadas no atendimento das exigências de materiais didá-
ticos, equipamentos, laboratórios e condições de deslocamento dos alunos e professores ape-
nas quando o atendimento escolar não puder ser assegurado diretamente nas comunidades 
rurais; 
III - remuneração digna, inclusão nos planos de carreira e institucionalização de programas 
de formação continuada para os profissionais da educação que propiciem, no mínimo, o dis-
posto nos artigos 13, 61, 62 e 67 da LDB. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO Presidente da Câmara de Educação Básica 
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INTERESSADO: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade – SECAD
ASSUNTO: Reexame do Parecer CNE/CEB nº 23/2007, que trata da consulta referente às 
orientações para o atendimento da Educação do Campo. 
RELATOR: Murílio de Avellar Hingel  
PROCESSO Nº: 23001.000107/2007-28  
PARECER CNE/CEB Nº: 3/2008 
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 18/02/2008

PARECER HOMOLOGADO
Despacho do Ministro, publicado no Diário Oficial da União de 11/04/2008.

UF: DF

I – RELATÓRIO 

Em 7/8/2007, o Secretário de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do 
Ministério da Educação (SECAD/MEC) encaminhou consulta à Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação (CEB/CNE) “referente às orientações para o atendimento 
da Educação do Campo. 

Em 12/9/2007, a Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o Parecer 
CNE/CEB nº 23/2007 e o Projeto de Resolução que o acompanha. 

Em 7/11/2007, a SECAD, em acordo com a Câmara de Educação Básica, organizou 
reunião técnica para a discussão do Parecer, com a finalidade de subsidiar a homologação do 
Parecer e do Projeto de Resolução pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação. 

Na presença do relator responsável pelo processo, que fez exposição em torno do 
Parecer e justificativa do Projeto de Resolução, desenvolveu-se a reunião que contou com 
representantes do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra – MST, Conselho Nacional dos 
Secretários Estaduais de Educação – CONSED, Universidade Federal de Alagoas – UFAL, 
Confederação dos Trabalhadores da Agricultura – CONTAG, Movimento dos Atingidos 
por Barragem – MAB, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, 
Coordenação-Geral de Educação Ambiental – CGEA/SECAD/MEC, Diretoria de Diversidade 
e Cidadania da SECAD/MEC, Confederação Nacional dos Municípios, Frente Nacional dos 
Prefeitos, membros da Câmara de Educação Básica e outros convidados. 

Houve inteira concordância dos participantes com o Parecer, os quais se manifesta-
ram de forma muito positiva e apresentaram algumas sugestões sobre o Projeto de Resolução, 
para consolidação das políticas públicas para a Educação do Campo. 

As propostas, em número de seis, apresentam contribuições importantes e pequenas 
emendas esclarecedoras. 

A principal sugestão refere-se, justamente, ao artigo 1º do Projeto de Resolução, aper-
feiçoando o conceito de Educação do Campo (emendas n

os 
1 e 2). As demais sugestões são 

esclarecedoras ou corretivas. 
O relator está de acordo com todas as propostas. 
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II – VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, submetemos à consideração da Câmara de Educação Básica um 
novo Projeto de Resolução, mantendo dispositivos anteriormente aprovados e incorporando 
as propostas sugeridas. 

Salvador (BA), 18 de fevereiro de 2008. 

Conselheiro Murílio de Avellar Hingel – Relator 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2008. 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente 

Conselheira Maria Beatriz Luce – Vice-Presidente 
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I – RELATÓRIO 

O desenvolvimento rural deve ser integrado, ou seja, assentar na in-
terdependência dos diversos setores do desenvolvimento, quer dizer, 
não apenas na agricultura e na indústria (extrativa), mas também 
nos transportes, no comércio, no crédito, na saúde, na educação, na 
cultura, nos desportos e no lazer. O jovem do meio rural só quererá con-
tinuar na terra se os rendimentos aumentarem, se tiver a possibilidade 
de adquirir os produtos da cidade, de se distrair, de cuidar de si e de se 
instruir, numa palavra, de se expandir em um meio em que os diversos 
investimentos complementares permitam renovar gradualmente, tor-
nando-o apto a responder às legítimas aspirações da juventude rural. 
(Pierre Rakotomalala e Le Thanh Khoi, in A Educação no Meio 
Rural. Moraes Editores, Lisboa, Portugal: 1976) 

Em 7 de agosto de 2007, o Secretário da Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação (SECAD/MEC), encaminhou consulta 
ao Conselho Nacional de Educação (CNE) “referente às orientações para o atendimento da 
Educação do Campo”, acompanhada de rica exposição de motivos e proposições, concluindo 
pela seguinte afirmativa: 

Os dados apresentados recomendam que haja manifestação, por parte do Conselho 
Nacional de Educação, no sentido de orientar as redes e sistemas de ensino quanto à 
adoção de medidas que garantam o atendimento da educação às populações do campo 
de acordo com o proposto na Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002. As atuais 
políticas de nucleação e de transporte escolar têm contribuído para descaracterizar a 
educação que se oferece a essas populações. 

E acrescenta: 

Considerando o exposto sobre a realidade da Educação do Campo e, sobretudo, a au-
sência de norma sobre os modelos de nucleação, solicitamos ao CNE que avalie a 
oportunidade de se pronunciar no sentido de orientar aos Estados e Municípios para 
o atendimento da Educação Básica nas escolas do campo de maneira a garantir aos 
alunos os seus direitos a uma educação pública de qualidade. 

INTERESSADO: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade – SECAD
ASSUNTO: Consulta referente às orientações para o atendimento da Educação do Campo
RELATOR: Murílio de Avellar Hingel  
PROCESSO Nº: 23001.000107/2007-28  
PARECER CNE/CEB Nº: 23/2007 
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 12/09/2007



119

Diretrizes Operacionais para a 
Educação Básica nas Escolas do Campo

Histórico 

No decorrer dos anos, têm sido utilizadas expressões diferenciadas quando se trata 
do enfoque da educação para o desenvolvimento integral das zonas rurais: educação para 
o meio rural, ruralização do ensino, educação rural, escola rural, Educação Básica nas 
escolas do campo. 

Ao longo do presente Parecer, será, sempre que possível, utilizada a expressão 
Educação do Campo, uma vez que já se tornou consagrada. 

A SECAD/MEC vem desenvolvendo políticas para a melhoria dos indicadores na 
educação do meio rural. Tais políticas têm como objetivo a elevação da qualidade das escolas 
do campo em consonância com as necessidades culturais, os direitos sociais e a formação integral 
das crianças, jovens e adultos do campo – agricultores familiares, ribeirinhos, extrativistas, pescado-
res artesanais, assentados de Reforma Agrária, acampados, caiçaras, quilombolas... 

O IBGE, em 2004, informa que 30 milhões e 800 mil pessoas viviam no campo. 
Se considerarmos que muitos municípios brasileiros são, principalmente, rurais – pela sua 
pequena população e pelas características de sua atividade econômica – podemos supor um 
número bem maior de pessoas vivendo em relação com o meio rural. 

A preocupação com a Educação do Campo é recente no Brasil, embora o País te-
nha tido origem e predominância agrária em boa parte de sua história. Por isso, as políticas 
públicas de educação, quando chegaram ao campo, apresentaram-se com conceitos urbano-
cêntricos: a escola rural nada mais foi do que a extensão no campo da escola urbana, quanto aos 
currículos, aos professores, à supervisão. 

A partir do modelo de desenvolvimento econômico que se estabeleceu no 
Brasil,passou-se a dar maior atenção ao latifúndio, ao agronegócio, à monocultura. É claro 
que o agronegócio tem assumido papel importante no que diz respeito ao comércio exterior. 
Contudo, é preciso enfrentar o desafio de uma Educação do Campo contextualizada, particu-
larmente destinada a fortalecer a agricultura familiar. Em outras palavras: há necessidade de 
trabalhar diferentes modelos para a Educação do Campo, superando a idéia de que existe uma 
superioridade da cidade sobre o campo. 

Uma política pública adequada à Educação do Campo necessita, desde logo, a ado-
ção de ações conjuntas de colaboração e cooperação entre as três esferas do Poder Público – 
União, Estados (mais o Distrito Federal) e Municípios, com a finalidade de se expandir a oferta 
de Educação Básica que viabilize a permanência das populações rurais no campo. 

Não se trata, é claro, da idéia errônea de pretender fixar o homem rural no campo, 
uma vez que o processo educativo deve criar oportunidades de desenvolvimento e realização 
pessoais e sociais; trata-se, entretanto, de trabalhar sobre as demandas e necessidades de me-
lhoria sob vários aspectos: acesso, permanência, organização e funcionamento das escolas ru-
rais, propostas pedagógicas inovadoras e apropriadas, transporte, reflexão e aperfeiçoamento 
das classes multisseriadas, enfim, construir uma Política Nacional de Educação do Campo. 

Em outras palavras: o que se deseja é que a Educação do Campo não funcione como 
um mecanismo de expulsão das populações campesinas para as cidades, mas que ofereça atra-
tivos  àqueles que nele desejarem permanecer e vencer. 

As políticas implementadas na década de 90, que se fortaleceram a partir de 1998, 
quando se realizou em Luziânia (GO) a primeira conferência “Por uma Educação Básica do 
Campo”, desenvolveram-se nos últimos anos pela ação da SECAD/MEC, em seu trabalho de 
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parceria com Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, universidades, movimentos so-
ciais, professores das redes públicas e realização de 25 seminários no biênio 2004/2005. 

Contudo, apesar desse esforço que permitiu o alcance de resultados expressivos, 
como a gradual universalização da oferta de educação escolar para as crianças de 7 a 14 anos, 
a redução significativa dos índices de analfabetismo e a disseminação dos Centros Familiares 
de Formação por Alternância (CEFFA), nas formas das Escolas Famílias Agrícolas (EFA), das 
Casas Familiares Rurais (EFR) e das Escolas Comunitárias Rurais (ECOR), permanecem sem 
solução alguns problemas, entre os quais avulta o atendimento insuficiente nas etapas da 
Educação Infantil e do Ensino Médio. 

Acrescente-se, como ponto positivo, a ação do Movimento dos Trabalhadores 
Ruraissem Terra, que sempre entendeu a educação como sua prioridade. É o que se depreende 
da leitura do seguinte parágrafo às fls. 239 do livro “A história da luta pela terra e o MST”: 

Durante os primeiros anos de sua luta, os sem-terra reunidos sob a bandeira do MST, 
tinham como prioridade a conquista da terra. Mas eles logo compreenderam que isso 
não era o bastante. Se a terra representava a possibilidade de trabalhar, produzir e 
viver dignamente, faltava-lhes um instrumento fundamental para a continuidade 
da luta. Como você sabe, grande parte dos camponeses brasileiros é analfabeta e a 
outra parte possui baixa escolaridade. A continuidade da luta exigia conhecimentos 
tanto para lidar com assuntos práticos, como financiamentos bancários e aplicação 
de tecnologias quanto para compreender a conjuntura política, econômica e social. 
Arma de duplo alcance para os sem-terra e os assentados, a educação tornou-se 
prioridade no Movimento. Nas palavras de uma militante, foi como a descoberta de 
uma “mina de ouro”, que exigiria muito trabalho para cavar, uma pedagogia a ser 
criada, milhares de analfabetos a serem alfabetizados, um número de crianças sem 
fim pedindo para conhecer as letras, ler o mundo... (Mitsue, Morissawa. A história 
da luta pela terra e o MST. São Paulo: Expressão Popular, 2001) 

É interessante verificar que já nos primórdios do MST – 1975-1985, iniciado no Rio 
Grande do Sul, surgiu o setor de educação formalizado no Primeiro Encontro Nacional de 
Educação (São Mateus – Espírito Santo). Foi proposta uma educação dirigida ao trabalho e, em 
1996, o movimento social recebeu premiação do UNICEF pelo seu programa de alfabetização 
no Rio Grande do Sul. 

A escola de assentamento idealizada pelo MST propõe algumas ações significativas: 
• professores simpatizantes da reforma agrária; 
• conteúdos incluindo a história do MST; 
• livros contendo a experiência dos sem-terra; e 
• relação professor-aluno como uma relação de companheirismo. 

Nasceram assim as concepções, adaptadas a cada situação, de escola itinerante, es-
cola de acampamento e escola de assentamento. A SECAD/MEC tem trabalhado sobre essas 
opções. 

Retornando à exposição de motivos da SECAD/MEC, que subsidia o presente Parecer, 
julgamos oportuno apresentar alguns dados numéricos, cuja fonte é sempre o censo escolar 
realizado anualmente pelo INEP/MEC: 

1. Entre 1999 e 2006 a matrícula por localização rural no Brasil decresceu de 
6.590.577 para 5.566.432, havendo incremento apenas na região Norte (1,5%). 
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Mantém-se significativa a matrícula no Ensino Fundamental na região Nordeste: 
3.240.873, embora tenha ocorrido no período uma redução em torno de 25%. 

2. No mesmo período, os estabelecimentos de Ensino Fundamental de localização 
rural reduziram-se de 114.857 para 86.170, redução que alcançou todas as regiões 
do Brasil. 

3. Quando, no mesmo período, faz-se a separação entre as séries iniciais e as sé-
ries finais do Ensino Fundamental, observa-se que, enquanto no primeiro caso 
a matrícula diminuiu de 5.602.088 para 3.920.933, no segundo caso ocorreu o 
inverso, pois a matrícula passou de 988.000 para 1.645.499. A uma queda de 30% 
correspondeu um crescimento de 66% no segundo caso, que nas regiões Norte e 
Nordeste, foi ainda mais expressivo – 145 e 112%, respectivamente. Sem dúvida 
nenhuma, esse é um dado bastante animador. 

4. A matrícula e os estabelecimentos de ensino discriminados por tamanho apre-
sentam, entre 2002 e 2006, dados estatísticos bem interessantes. Assim, da 1ª à 
4ª série os estabelecimentos com até 50 alunos cresceram de 9.244 para 61.269 
e a matrícula foi de 275.216 para 1.455.738 alunos! Significa dizer que as deno-
minadas escolas “isoladas”, escolas “unidocentes” ou escolas “multisseriadas” 
continuam sendo uma importante realidade no Brasil. E se considerarmos o en-
sino de 5ª à 8ª série, as escolas com até 50 alunos avançaram de 3.472 para 5.735 
estabelecimentos de ensino e a matrícula foi de 102.344 para 155.369 alunos! 

5. Processo inverso ocorreu no Ensino Médio, pois nessa etapa as escolas com até 
50 alunos passaram de 1.724 para 316 e a matrícula de 52.290 para 9.811 alunos. 
Sem dúvida nenhuma aí localizamos o processo de nucleação de escolas ou o 
transporte de alunos do meio rural para o meio urbano. 

6. Nota-se, também, a ocorrência de uma ligeira melhoria no fluxo escolar, isto 
é, um aumento no tempo de escolarização, mas que não foi acompanhado por 
uma equivalente melhoria na relação idade/série: de acordo com o censo escolar 
de 2005 essa defasagem é de 56% nas séries finais do Ensino Fundamental e de 
59,1% no Ensino Médio. 

7. Ressalte-se, como destaque, que enquanto a escolaridade média da população de 
15 anos na zona urbana é de 7,3 anos, na zona rural só alcança 4 anos. 

A partir do biênio de 1993/1994 iniciaram-se políticas de transporte escolar, como 
parte do processo de nucleação de escolas. O transporte escolar, que é um problema ainda 
não resolvido, pode ocorrer mediante deslocamento intra-campo, mas infelizmente, muitas 
vezes, atende ao deslocamento indevido campo-cidade: em 2006 do total de alunos matri-
culados na Educação Básica, residentes no campo, 33,2% encontravam-se matriculados em 
escolas urbanas. Ressalte-se, entretanto, que no mesmo ano verificou-se uma ligeira eleva-
ção no transporte intra-campo, principalmente na etapa da Educação Infantil. Porém, no 
Ensino Fundamental, no ano em epígrafe, 1.815.860 alunos que utilizam transporte escolar 
foram conduzidos do meio rural para o meio urbano, correspondendo a 52,58%. No Ensino 
Médio o quadro é ainda mais preocupante: dos 909.880 alunos do Ensino Médio residentes 
no meio rural e matriculados em 2006, 831.173 (91,35%) foram transportados do campo 
para a cidade! 
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Apreciação 

O processo de nucleação de escolas rurais não é exclusivo do Brasil, uma vez que 
esse modelo, com diferentes nomenclaturas, aplicou-se em países tão diferenciados comoEs-
tados Unidos, Costa Rica, Índia, Irã, Colômbia, Canadá... 

No Brasil, as primeiras experiências situam-se nas décadas de 70 e 80 e foram amplia-
das em decorrência da atual LDBEN e da criação do FUNDEF, de que resultaram uma acentu-
ada municipalização no Ensino Fundamental. 

Este processo corresponde, na prática, ao fechamento ou desativação de escolas uni-
docentes (multisseriadas), seguido pelo transporte dos alunos para escolas maiores, melhor 
estruturadas e abrangendo ciclo ou ciclos completos, funcionando como núcleo adminis-
trativo e pedagógico. O processo de que estamos tratando encontra amparo na legislação 
educacional. 

No que diz respeito ao direito à educação obrigatória a ser oferecida às populações 
rurais, a Câmara de Educação Básica manifestou-se pela Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de 
abril de 2002, que, ao tratar das Diretrizes Operacionais da Educação nas Escolas do Campo 
refere-se à construção de uma política específica e a necessidade de atender à diversidade das 
populações que residem no meio rural, de acordo com suas realidades, usando uma expressão 
muito feliz: essa diversidade deve “ancorar-se na temporalidade e saberes próprios dos estudantes, 
na memória coletiva que sinaliza futuros”. 

As mesmas diretrizes pronunciam-se, expressamente, sobre a responsabilidade do po-
der público, dentro dos princípios do regime de colaboração, em proporcionar a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental nas comunidades rurais e dedicar especial atenção às condi-
ções de acesso ao Ensino Médio e à Educação Profissional de nível técnico. 

As diretrizes emanadas da CEB estão enriquecidas pela Lei nº 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) que, em seu art. 53, inciso V, ao tratar especificamente do 
direito e proteção a crianças e adolescentes, estabelece que o acesso à escola pública e gratuita 
será efetivado em unidade escolar próxima de sua residência. O art. 58 do mesmo Estatuto 
dispõe que no processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos pró-
prios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes liberdade de criação e o 
acesso à fonte de cultura. 

Quanto à legislação, cabe uma referência, no que se refere ao transporte escolar, uma 
menção ao Código de Trânsito Brasileiro. De fato, a Lei nº 9.503/97, em seu capítulo XIII, 
fixa as condições em que se deve realizar a condução de escolares, em termos de segurança e 
adequação. As diretrizes estabelecidas na Resolução CNE/CEB nº 1/2002, já mencionada, no 
inciso II do art. 15, estabelecem que as especificidades do campo, observadas no atendimento de 
materiais didáticos, equipamentos, laboratórios e condições de deslocamento dos professores apenas 
quando o atendimento não puder ser assegurado diretamente nas comunidades rurais. 

Evidencia-se que, malgrado todo o conjunto de leis e normas mencionado, existem 
lacunas que precisam ser superadas, o que referenda a solicitação da SECAD/MEC para que a 
CEB regulamente a oferta de educação apropriada ao atendimento das populações do campo. 

Afirma, o documento de encaminhamento a que temos nos referido, de forma direta 
e enfática: 

...as populações do campo continuam enfrentando os mesmos problemas há décadas 
como fechamento de escolas, transporte para os centros urbanos e outros, fazendo com 
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que muitos alunos hoje permaneçam mais tempo dentro do transporte escolar do que 
propriamente dentro da sala de aula. 

A título de observação contundente, acrescente-se que, em certas regiões de Minas 
Gerais, essas infelizes crianças foram apelidadas de “crianças-lata de leite”!

É verdade que no processo de implantação das escolas de nucleação, começado no 
Brasil na década de 70 nos Estados do Sul e do Sudeste, quando se seguiu predominantemen-
te o modelo norte-americano, a providência consistia em reunir várias escolas ou salas ditas 
“isoladas”, que foram fechadas ou desativadas, agrupando-as em uma única escola nos distri-
tos ou comunidades que reunissem maior número de pequenas comunidades em seu entor-
no, surgindo esse modelo de organização conhecido como escola nucleada. Isso se fez para 
as crianças das séries iniciais do Ensino Fundamental, enquanto para as séries finais e para o 
Ensino Médio os alunos passaram a ser transportados para a sede dos municípios. 

Tal prática tornou-se a mais comum como procedimento de organização para o aten-
dimento das populações do campo, com a exceção das regiões Norte e Nordeste onde as es-
colas multisseriadas e de pequeno porte – como já se mostrou anteriormente – continuaram 
sendo em número muito expressivo. 

Agravando o modelo e suas variações, o que caracteriza as escolas nucleadas é a ado-
ção de uma mesma organização e o mesmo funcionamento das demais escolas urbanas do 
município em termos de calendário escolar, currículo, estrutura física, equipamentos. 

É fato que a favor do modelo de nucleação foram alegados vários argumentos: 
• baixa densidade populacional determinando a sala multisseriada e a unidocência; 
• facilitação da coordenação pedagógica; 
• racionalização da gestão e dos serviços escolares; e 
• melhoria da qualidade da aprendizagem... 

Como pontos negativos, há de se mencionar que o processo foi desenvolvido sem 
qualquer diálogo com as comunidades, provocando, às vezes, conflitos entre famílias e co-
munidades, alimentados por questões políticas e culturais. Todo esse quadro se agravou com 
os problemas provocados pelo transporte escolar do campo para o campo, mas acima de tudo 
do campo para a cidade. 

Se tudo isso não fosse o bastante, muitos municípios, alegando o elevado custo do 
transporte escolar, deixaram de cumprir as exigências mínimas de duração do ano letivo – 
200 dias e 800 horas de efetivo trabalho escolar, com o retardamento do início ou a antecipa-
ção do término das aulas. 

Embora legislação recente tenha procurado superar o problema do transporte escolar 
de alunos da rede estadual ou da rede municipal, estabelecendo as obrigações de cada sistema, 
a verdade é que, em decorrência, surgiram outros problemas, resultantes da ausência de coo-
peração entre os sistemas: muitos municípios se negam a transportar alunos da rede estadual 
e vice-versa. Onde fica o direito subjetivo à educação de crianças e adolescentes, que deve ser 
cumprido pelos poderes públicos? 

Poder-se-ia acrescentar outra dúvida: qual é a visão pedagógica que nega às escolas 
multisseriadas a possibilidade de oferecerem ensino de boa qualidade? A minha experiência 
pessoal, como ex-Secretário Municipal de Educação de Juiz de Fora (MG), em uma época 
– 1967-1973 – em que o ensino municipal era quase que exclusivamente rural – é de que 
essas escolas podem oferecer bons resultados, pois a qualidade está muito mais relacionada 
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à formação inicial e continuada de professores e à assistência permanente por serviços de 
supervisão, complementados por prédios especialmente planejados, equipamentos adequa-
dos, material didático específico e alimentação escolar apropriada. Tudo isso envolvido pela 
participação das famílias e da comunidade local. 

Aliás, o próprio Ministério da Educação, dentro do FUNDESCOLA, colheu bons re-
sultados com o denominado projeto Escola Ativa, positivamente avaliado nos Estados em que 
foi implementado. 

A exposição de motivos encaminhada como suporte à consulta da SECAD/MEC à 
CEB acrescenta, como relevantes para a oferta da Educação Básica no campo – evidentemente 
compreendendo as três etapas que a compõem e as modalidades em que se organiza – os se-
guintes aspectos a título de conclusão que antecede as proposições propriamente ditas: 

• as escolas do meio rural, mesmo pequenas, ainda são a única presença do poder público 
nas comunidades que atendem; 

• a presença da escola na comunidade é forte elemento na preservação de valores que mantêm 
as populações rurais vinculadas aos seus modos de vida e convivência; 

• a escola é importante instrumento de mobilização para o diálogo com a realidade e, na me-
dida em que oferece educação – entendida em seu sentido mais amplo – pode aglutinar as 
ações necessárias ao desenvolvimento rural integrado, trabalhando por um projeto de ser 
humano vinculado a um projeto de sociedade mais justa e equilibrada; 

• o direito à educação somente estará garantido se articulado ao direito à terra, à água, ao 
saneamento, ao alimento, à permanência no campo, ao trabalho, às diferentes formas de 
reprodução social da vida, à cultura, aos valores, às identidades e às diversidades das popu-
lações do campo; 

• a educação, ao desenvolver o complexo processo de formação humana, encontra nas prá-
ticas sociais o principal ambiente dos seus aprendizados; ela é mantenedora das raízes e 
tradições culturais da comunidade; é o lugar das reuniões comunitárias, do encontro dos 
sujeitos e espaço de socialização pelas festas e comemorações que estimula; muitas peque-
nas escolas rurais foram construídas com a participação das famílias e da comunidade do 
seu entorno; e 

• a manutenção das escolas no campo, com qualidade, sempre que possível e desejável, é con-
dição para se assegurar a educação como direito de todos e, evidentemente, dever do Estado. 

O aprofundamento em torno da Educação do Campo, pelos interessados em seu 
planejamento e prática, recomenda a leitura da publicação Cadernos SECAD 2 – Educação do 
Campo: Diferenças mudando paradigmas, editada em março de 2007. 

Essa publicação contém dois anexos da maior importância: 

1º) Anexo 1 – Diretrizes Operacionais da Educação Básica nas Escolas do Campo, Parecer CNE/
CEB nº 36/2001, do Conselho Nacional de Educação, aprovado em 4/12/2001, acompanhado 
da Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de abril de 2002, que “Institui Diretrizes Operacionais para 
a Educação Básica nas Escolas do Campo”. Tanto o Parecer, de autoria da Conselheira Edla de 
Araújo Lira Soares, sua Relatora, como a Resolução são, do ponto de vista analítico, teórico e 
propositivo, de leitura indispensável pelo seu conteúdo, que continua inteiramente válido e 
que merece a devida apreciação e ratificação. 
2º) Anexo 2 – Parecer CNE/CEB nº 1/2006, aprovado em 1º/2/2006, que “Recomenda a 
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adoção da Pedagogia da Alternância em Escolas do Campo”. O Parecer trata especificamen-
te dos Centros Familiares de Formação por Alternância (CEFFA), em suas formulações de 
Escolas Famílias Agrícolas (EFA, com 123 centros presentes em 16 Estados brasileiros), de 
Casas Familiares Rurais (CFR, com 91 centros presentes em 6 Estados brasileiros) e de Escolas 
Comunitárias Rurais (ECOR, com 3 centros no Estado do Espírito Santo). O projeto político-
-pedagógico dos CEFFA é particularmente recomendável do ponto de vista da iniciação ao 
trabalho (anos finais do Ensino Fundamental) e da Educação Profissional de nível técnico 
(Ensino Médio). Como os CEFFA, apresentam constituição e organização de caráter comunitário, 
atendendo famílias de pequenos agricultores, sendo pouco numerosos os centros criados e mantidos 
pelo poder público municipal, é oportuno que a SECAD/MEC estude formas de viabilizar o financia-
mento dessas instituições de Educação do Campo no campo. 

O momento é particularmente favorável ao planejamento e à organização da 
Educação do Campo pelos sistemas de ensino, considerando a recente criação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB. 

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 53, promulgada em 19 de dezembro de 
2006, contém algumas determinações aplicáveis a projetos de planejamento e expansão da 
Educação Básica do campo de qualidade: 

• o art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte alteração: XXV – assistên-
cia gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas; 

• acrescenta-se ao art. 23 da Constituição Federal o seguinte Parágrafo único: Leis 
Complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

• o art. 30 da Constituição Federal tem acrescentado o inciso VI – manter, com a cooperação téc-
nica e financeira da União e do Estado, programas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental 
(aplicável aos Municípios); 

• o art. 206 da Constituição Federal tem acrescentados o inciso V – valorização dos profissionais 
da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; e o inciso VIII –  piso salarial 
profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal; 

• o art. 208 da Constituição Federal tem acrescentado o inciso IV – Educação Infantil m creche 
e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

• o art. 212 da Constituição Federal tem acrescentado o § 5º: a Educação Básica pública aten-
derá prioritariamente ao ensino regular; 

• o art. 60 das Disposições Transitórias da Constituição Federal passa a vigorar com nova re-
dação, definindo a complementação da União aos recursos dos Fundos dos Estados e do Distrito 
Federal – 2 bilhões de reais no primeiro ano de vigência dos Fundos; 3 bilhões de reais no segundo 
ano de vigência dos Fundos; 4,5 bilhões de reais no terceiro ano de vigência dos Fundos e 10% do 
total dos recursos dos Fundos a partir do quarto ano de sua vigência; e incluindo no inciso XII 
o § 1º com a seguinte redação: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar, no financiamento da Educação Básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma 
a garantir padrão mínimo definido nacionalmente. 
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Enquanto isso, a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o FUNDEB, 
estabelece, entre seus numerosos dispositivos, no art. 10, a distribuição proporcional de recursos 
dos Fundos levando (levará) em conta as diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da Educação Básica, com destaque aos seguintes incisos: VI – anos iniciais do Ensino 
Fundamental no campo; VIII – anos finais do Ensino Fundamental no campo; XI – Ensino Médio 
no campo. E o art. 36 estabelece que no primeiro ano de vigência do FUNDEB, as ponderações de 
distribuição dos recursos dos Fundos, seguirão as seguintes especificações (fixando como fator de re-
ferência 1 (um) os anos iniciais do Ensino Fundamental urbano): inciso IV – anos iniciais do Ensino 
Fundamental no campo – 1,05 (um inteiro e cinco centésimos), inciso VI – anos finais do Ensino 
Fundamental no campo – 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) e inciso IX – Ensino Médio no campo 
– 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos). 

A proposição de consórcios intermunicipais – que já são praticados em políticas de 
formação e aperfeiçoamento de recursos humanos – poderá auxiliar na solução de questões 
ligadas, eventualmente, à nucleação de escolas e ao transporte escolar. 

Evidencia-se, assim, que a legislação preocupou-se em ampliar os recursos destinados 
à Educação do Campo, favorecendo-a com recursos maiores por aluno e admitindo a efetiva-
ção de consórcios entre dois ou mais Municípios. 

Recomenda-se que os estudiosos e demais interessados com a melhoria da oferta e 
da qualidade da Educação Básica, tanto nas áreas urbanas quanto no meio rural, analisem de 
forma contextualizada as citadas Emenda Constitucional nº 53 e Lei nº 11.494/2007, bem 
como o Decreto Presidencial de regulamentação dessa Lei. 

II – VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto e manifestando explicitamente minha concordância com as argu-
mentações e proposições apresentadas pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização 
e Diversidade – SECAD/MEC, apresento à consideração da Câmara de Educação Básica, a mi-
nuta de Resolução, em anexo, que estabelece normas e princípios para o desenvolvimento de 
políticas públicas de atendimento da Educação do Campo. 

Os destaques em itálico e os grifos no corpo do Parecer são de responsabilidade do 
relator. 

Brasília (DF), 12 de setembro de 2007. 

Conselheiro Murílio de Avelar Hingel – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2007. 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente 

Conselheira Maria Beatriz Luce – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 28 DE ABRIL DE 2008 

Estabelece diretrizes complementares, normas e prin-
cípios para o desenvolvimento de políticas públicas 
de atendimento da Educação Básica do Campo.

A Presidenta da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art. 
9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 23/2007, reexaminado pelo Parecer CNE/CEB nº 3/2008, homologado 
por despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 11/4/2008, 
resolve:

Art. 1º A Educação do Campo compreende a Educação Básica em suas etapas de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional Técnica de nível médio 
integrada com o Ensino Médio e destina-se ao atendimento às populações rurais em suas 
mais variadas formas de produção da vida – agricultores familiares, extrativistas, pescadores 
artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma Agrária, quilombolas, caiçaras, 
indígenas e outros. 
§ 1º A Educação do Campo, de responsabilidade dos Entes Federados, que deverão estabele-
cer formas de colaboração em seu planejamento e execução, terá como objetivos a univer-
salização do acesso, da permanência e do sucesso escolar com qualidade em todo o nível da 
Educação Básica.
§ 2º A Educação do Campo será regulamentada e oferecida pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municípios, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária.
§ 3º A Educação do Campo será desenvolvida, preferentemente, pelo ensino regular.
§ 4º A Educação do Campo deverá atender, mediante procedimentos adequados, na modali-
dade da Educação de Jovens e Adultos, as populações rurais que não tiveram acesso ou não 
concluíram seus estudos, no Ensino Fundamental ou no Ensino Médio, em idade própria.
§ 5º Os sistemas de ensino adotarão providências para que as crianças e os jovens portadores 
de necessidades especiais, objeto da modalidade de Educação Especial, residentes no campo, 
também tenham acesso à Educação Básica, preferentemente em escolas comuns da rede de 
ensino regular.

Art. 2º Os sistemas de ensino adotarão medidas que assegurem o cumprimento do artigo 
6º da Resolução CNE/CEB nº 1/2002, quanto aos deveres dos Poderes Públicos na oferta de 
Educação Básica às comunidades rurais.
Parágrafo único. A garantia a que se refere o caput, sempre que necessário e adequado à me-
lhoria da qualidade do ensino, deverá ser feita em regime de colaboração entre os Estados e 
seus Municípios ou mediante consórcios municipais.

Art. 3º A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental serão sempre oferecidos 
nas próprias comunidades rurais, evitando-se os processos de nucleação de escolas e de des-
locamento das crianças.
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§ 1º Os cincos anos iniciais do Ensino Fundamental, excepcionalmente, poderão ser ofereci-
dos em escolas nucleadas, com deslocamento intracampo dos alunos, cabendo aos sistemas 
estaduais e municipais estabelecer o tempo máximo dos alunos em deslocamento a partir de 
suas realidades.
§ 2º Em nenhuma hipótese serão agrupadas em uma mesma turma crianças de Educação 
Infantil com crianças do Ensino Fundamental.

Art. 4º Quando os anos iniciais do Ensino Fundamental não puderem ser oferecidos nas pró-
prias comunidades das crianças, a nucleação rural levará em conta a participação das comu-
nidades interessadas na definição do local, bem como as possibilidades de percurso a pé pelos 
alunos na menor distância a ser percorrida.
Parágrafo único. Quando se fizer necessária a adoção do transporte escolar, devem ser consi-
derados o menor tempo possível no percurso residência-escola e a garantia de transporte das 
crianças do campo para o campo.

Art. 5º Para os anos finais do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, integrado ou não 
à Educação Profissional Técnica, a nucleação rural poderá constituir-se em melhor solução, 
mas deverá considerar o processo de diálogo com as comunidades atendidas, respeitados seus 
valores e sua cultura.
§ 1º Sempre que possível, o deslocamento dos alunos, como previsto no caput, deverá ser feito 
do campo para o campo, evitando-se, ao máximo, o deslocamento do campo para a cidade.
§ 2º Para que o disposto neste artigo seja cumprido, deverão ser estabelecidas regras para o 
regime de colaboração entre os Estados e seus Municípios ou entre Municípios consorciados.

Art. 6º A oferta de Educação de Jovens e Adultos também deve considerar que os deslocamen-
tos sejam feitos nas menores distâncias possíveis, preservado o princípio intracampo.

Art. 7º A Educação do Campo deverá oferecer sempre o indispensável apoio pedagógico aos 
alunos, incluindo condições infra-estruturais adequadas, bem como materiais e livros didá-
ticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto, em conformidade 
com a realidade local e as diversidades dos povos do campo, com atendimento ao art. 5º das 
Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas escolas do campo.
§ 1º A organização e o funcionamento das escolas do campo respeitarão as diferenças entre 
as populações atendidas quanto à sua atividade econômica, seu estilo de vida, sua cultura e 
suas tradições.
§ 2º A admissão e a formação inicial e continuada dos professores e do pessoal de magistério 
de apoio ao trabalho docente deverão considerar sempre a formação pedagógica apropriada 
à Educação do Campo e às oportunidades de atualização e aperfeiçoamento com os profissio-
nais comprometidos com suas especificidades. 

Art. 8º O transporte escolar, quando necessário e indispensável, deverá ser cumprido de acor-
do com as normas do Código Nacional de Trânsito quanto aos veículos utilizados.
§ 1º Os contratos de transporte escolar observarão os artigos 137, 138 e 139 do referido Código.
§ 2º O eventual transporte de crianças e jovens portadores de necessidades especiais, em suas 
próprias comunidades ou quando houver necessidade de deslocamento para a nucleação, 
deverá adaptar-se às condições desses alunos, conforme leis específicas.
§ 3º Admitindo o princípio de que a responsabilidade pelo transporte escolar de alunos da 
rede municipal seja dos próprios Municípios e de alunos da rede estadual seja dos próprios 
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Estados, o regime de colaboração entre os entes federados far-se-á em conformidade com a 
Lei nº 10.709/2003 e deverá prever que, em determinadas circunstâncias de racionalidade e 
de economicidade, os veículos pertencentes ou contratados pelos Municípios também trans-
portem alunos da rede estadual e vice-versa.

Art. 9º A oferta de Educação do Campo com padrões mínimos de qualidade estará sempre 
subordinada ao cumprimento da legislação educacional e das Diretrizes Operacionais enume-
radas na Resolução CNE/CEB nº 1/2002.

Art. 10 O planejamento da Educação do Campo, oferecida em escolas da comunidade, 
multisseriadas ou não, e quando a nucleação rural for considerada, para os anos do Ensino 
Fundamental ou para o Ensino Médio ou Educação Profissional Técnica de nível médio inte-
grada com o Ensino Médio, considerará sempre as distâncias de deslocamento, as condições 
de estradas e vias, o estado de conservação dos veículos utilizados e sua idade de uso, a melhor 
localização e as melhores possibilidades de trabalho pedagógico com padrão de qualidade. 
§ 1º É indispensável que o planejamento de que trata o caput seja feito em comum com 
as comunidades e em regime de colaboração, Estado/Município ou Município/Município 
consorciados.
§ 2º As escolas multisseriadas, para atingirem o padrão de qualidade definido em nível na-
cional, necessitam de professores com formação pedagógica, inicial e continuada, instalações 
físicas e equipamentos adequados, materiais didáticos apropriados e supervisão pedagógica 
permanente.

Art. 11 O reconhecimento de que o desenvolvimento rural deve ser integrado, constituindo-
-se a Educação do Campo em seu eixo integrador, recomenda que os Entes Federados – União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios – trabalhem no sentido de articular as ações de diferen-
tes setores que participam desse desenvolvimento, especialmente os Municípios, dada a sua 
condição de estarem mais próximos dos locais em que residem as populações rurais.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando ratificadas as 
Diretrizes Operacionais instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 1/2002 e revogadas as dispo-
sições em contrário.

CLÉLIA BRANDÃO ALVARENGA CRAVEIRO
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I – RELATÓRIO 

Este parecer visa a atender os propósitos expressos na Indicação CNE/CP 6/2002, bem 
como regulamentar a alteração trazida à Lei 9394/96 de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, pela Lei 10.639/200, que estabelece a obrigatoriedade do ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica. Desta forma, busca cumprir o 
estabelecido na Constituição Federal nos seus Art. 5º, I, Art. 210, Art. 206, I, § 1° do Art. 
242, Art. 215 e Art. 216, bem como nos Art. 26, 26 A e 79 B na Lei 9.394/96 de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, que asseguram o direito à igualdade de condições de vida 
e de cidadania, assim como garantem igual direito às histórias e culturas que compõem a 
nação brasileira, além do direito de acesso às diferentes fontes da cultura nacional a todos 
brasileiros. 

Juntam-se a preceitos analógicos os Art. 26 e 26 A da LDB, como os das Constituições 
Estaduais da Bahia (Art. 275, IV e 288), do Rio de Janeiro (Art. 306), de Alagoas (Art. 253), 
assim como de Leis Orgânicas, tais como a de Recife (Art. 138), de Belo Horizonte (Art. 182, 
VI), a do Rio de Janeiro (Art. 321, VIII), além de leis ordinárias, como lei Municipal nº 7.685, 
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de 17 de janeiro de 1994, de Belém, a Lei Municipal nº 2.251, de 30 de novembro de 1994, de 
Aracaju e a Lei Municipal nº 11.973, de 4 de janeiro de 1996, de São Paulo.1 

Junta-se, também, ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.096, 
de 13 de junho de 1990), bem como no Plano Nacional de Educação (Lei 10.172, de 9 de 
janeiro de 2001). 

Todos estes dispositivos legais, bem como reivindicações e propostas do Movimento 
Negro ao longo do século XX, apontam para a necessidade de diretrizes que orientem a for-
mulação de projetos empenhados na valorização da história e cultura dos afro-brasileiros e 
dos africanos, assim como comprometidos com a de educação de relações étnico-raciais posi-
tivas, a que tais conteúdos devem conduzir. 

Destina-se, o parecer, aos administradores dos sistemas de ensino, de mantenedoras 
de estabelecimentos de ensino, aos estabelecimentos de ensino, seus professores e a todos 
implicados na elaboração, execução, avaliação de programas de interesse educacional, de pla-
nos institucionais, pedagógicos e de ensino. Destina-se, também, às famílias dos estudantes, 
a eles próprios e a todos os cidadãos comprometidos com a educação dos brasileiros, para 
nele buscarem orientações, quando pretenderem dialogar com os sistemas de ensino, escolas 
e educadores, no que diz respeito às relações étnico-raciais, ao reconhecimento e valorização 
da história e cultura dos afro-brasileiros, à diversidade da nação brasileira, ao igual direito à 
educação de qualidade, isto é, não apenas direito ao estudo, mas também à formação para a 
cidadania responsável pela construção de uma sociedade justa e democrática.

Em vista disso, foi feita consulta sobre as questões objeto deste parecer, por meio de 
questionário encaminhado a grupos do Movimento Negro, a militantes individualmente, 
aos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, a professores que vêm desenvolvendo 
trabalhos que abordam a questão racial, a pais de alunos, enfim a cidadãos empenhados 
com a construção de uma sociedade justa, independentemente de seu pertencimento racial. 
Encaminharam-se em torno de mil questionários e o responderam individualmente ou em 
grupo 250 mulheres e homens, entre crianças e adultos, com diferentes níveis de escolariza-
ção. Suas respostas mostraram a importância de se tratarem problemas, dificuldades, dúvidas, 
antes mesmo de o parecer traçar orientações, indicações, normas. 

Questões introdutórias 

O parecer procura oferecer uma resposta, entre outras, na área da educação, à de-
manda da população afrodescendente, no sentido de políticas de ações afirmativas, isto é, de 
políticas de reparações, e de reconhecimento e valorização de sua história, cultura, identida-
de. Trata, ele, de política curricular, fundada em dimensões históricas, sociais, antropológicas 
oriundas da realidade brasileira, e busca combater o racismo e as discriminações que atingem 
particularmente os negros. Nesta perspectiva, propõe à divulgação e produção de conheci-
mentos, a formação de atitudes, posturas e valores que eduquem cidadãos orgulhosos de seu 

1 Belém – Lei Municipal nº 7.6985, de 17 de janeiro de 1994, que “Dispõe sobre a inclusão, no currículo escolar da Rede 
Municipal de Ensino, na disciplina História, de conteúdo relativo ao estudo da Raça Negra na formação sócio-cultural 
brasileira e dá outras providências” 
Aracaju – Lei Municipal nº 2.251, de 30 de novembro de 1994, que “Dispõe sobre a inclusão, no currículo escolar da rede 
municipal de ensino de 1º e 2º graus, conteúdos programáticos relativos ao estudo da Raça Negra na formação sócio-
-cultural brasileira e dá outras providências 
São Paulo – Lei Municipal nº 11.973, de 4 de janeiro de 1996, que “Dispõe sobre a introdução nos currículos das escolas 
municipais de 1º e 2º graus de estudos contra a discriminação” 
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pertencimento étnico-racial -descendentes de africanos, povos indígenas, descendentes de 
europeus, de asiáticos – para interagirem na construção de uma nação democrática, em que 
todos, igualmente, tenham seus direitos garantidos e sua identidade valorizada. 

É importante salientar que tais políticas têm como meta o direito dos negros se re-
conhecerem na cultura nacional, expressarem visões de mundo próprias, manifestarem com 
autonomia, individual e coletiva, seus pensamentos. É necessário sublinhar que tais políticas 
têm, também, como meta o direito dos negros, assim como de todos cidadãos brasileiros, 
cursarem cada um dos níveis de ensino, em escolas devidamente instaladas e equipadas, 
orientados por professores qualificados para o ensino das diferentes áreas de conhecimentos; 
com formação para lidar com as tensas relações produzidas pelo racismo e discriminações, 
sensíveis e capazes de conduzir a reeducação das relações entre diferentes grupos étnico-
raciais, ou seja, entre descendentes de africanos, de europeus, de asiáticos, e povos indígenas. 
Estas condições materiais das escolas e de formação de professores são indispensáveis para 
uma educação de qualidade, para todos, assim como o é o reconhecimento e valorização da 
história, cultura e identidade dos descendentes de africanos. 

Políticas de Reparações, de Reconhecimento e Valorização, de Ações Afirmativas 

A demanda por reparações visa a que o Estado e a sociedade tomem medidas para 
ressarcir os descendentes de africanos negros, dos danos psicológicos, materiais, sociais, polí-
ticos e educacionais sofridos sob o regime escravista, bem como em virtude das políticas ex-
plícitas ou tácitas de branqueamento da população, de manutenção de privilégios exclusivos 
para grupos com poder de governar e de influir na formulação de políticas, no pós-abolição. 
Visa também a que tais medidas se concretizem em iniciativas de combate ao racismo e a toda 
sorte de discriminações. 

Cabe ao Estado promover e incentivar políticas de reparações, no que cumpre ao 
disposto na Constituição Federal, Art. 205, que assinala o dever do Estado de garantir indis-
tintamente, por meio da educação, iguais direitos para o pleno desenvolvimento de todos 
e de cada um, enquanto pessoa, cidadão ou profissional. Sem a intervenção do Estado, os 
postos à margem, entre eles os afro-brasileiros, dificilmente, e as estatísticas o mostram sem 
deixar dúvidas, romperão o sistema meritocrático que agrava desigualdades e gera injustiça, 
ao reger-se por critérios de exclusão, fundados em preconceitos e manutenção de privilégios 
para os sempre privilegiados.

Políticas de reparações voltadas para a educação dos negros devem oferecer garantias 
a essa população de ingresso, permanência e sucesso na educação escolar, de valorização do 
patrimônio histórico-cultural afro-brasileiro, de aquisição das competências e dos conheci-
mentos tidos como indispensáveis para continuidade nos estudos, de condições para alcançar 
todos os requisitos tendo em vista a conclusão de cada um dos níveis de ensino, bem como 
para atuar como cidadãos responsáveis e participantes, além de desempenharem com quali-
ficação uma profissão. 

A demanda da comunidade afro-brasileira por reconhecimento, valorização e afir-
mação de direitos, no que diz respeito à educação, passou a ser particularmente apoiada com 
a promulgação da Lei 10639/2003, que alterou a Lei 9394/1996, estabelecendo a obrigatorie-
dade do ensino de história e cultura afro-brasileiras e africanas. 

Reconhecimento implica justiça e iguais direitos sociais, civis, culturais e econômi-
cos, bem como valorização da diversidade daquilo que distingue os negros dos outros grupos 
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que compõem a população brasileira. E isto requer mudança nos discursos, raciocínios, lógi-
cas, gestos, posturas, modo de tratar as pessoas negras. Requer também que se conheça a sua 
história e cultura apresentadas, explicadas, buscando-se especificamente desconstruir o mito 
da democracia racial na sociedade brasileira; mito este que difunde a crença de que, se os ne-
gros não atingem os mesmos patamares que os não negros, é por falta de competência ou de 
interesse, desconsiderando as desigualdades seculares que a estrutura social hierárquica cria 
com prejuízos para os negros. 

Reconhecimento requer a adoção de políticas educacionais e de estratégias pedagó-
gicas de valorização da diversidade, a fim de superar a desigualdade étnico-racial presente na 
educação escolar brasileira, nos diferentes níveis de ensino. 

Reconhecer exige que se questionem relações étnico-raciais baseadas em preconcei-
tos que desqualificam os negros e salientam estereótipos depreciativos, palavras e atitudes 
que, velada ou explicitamente violentas, expressam sentimentos de superioridade em relação 
aos negros, próprios de uma sociedade hierárquica e desigual. 

Reconhecer é também valorizar, divulgar e respeitar os processos históricos de resis-
tência negra desencadeados pelos africanos escravizados no Brasil e por seus descendentes na 
contemporaneidade, desde as formas individuais até as coletivas. 

Reconhecer exige a valorização e respeito às pessoas negras, à sua descendência afri-
cana, sua cultura e história. Significa buscar, compreender seus valores e lutas, ser sensível ao 
sofrimento causado por tantas formas de desqualificação: apelidos depreciativos, brincadei-
ras, piadas de mau gosto sugerindo incapacidade, ridicularizando seus traços físicos, a textura 
de seus cabelos, fazendo pouco das religiões de raiz africana. Implica criar condições para que 
os estudantes negros não sejam rejeitados em virtude da cor da sua pele, menosprezados em 
virtude de seus antepassados terem sido explorados como escravos, não sejam desencorajados 
de prosseguir estudos, de estudar questões que dizem respeito à comunidade negra. 

Reconhecer exige que os estabelecimentos de ensino, freqüentados em sua maioria 
por população negra, contem com instalações e equipamentos sólidos, atualizados, com pro-
fessores competentes no domínio dos conteúdos de ensino, comprometidos com a educação 
de negros e brancos, no sentido de que venham a relacionar-se com respeito, sendo capazes 
de corrigir posturas, atitudes e palavras que impliquem desrespeito e discriminação. 

Políticas de reparações e de reconhecimento formarão programas de ações afirmati-
vas, isto é, conjuntos de ações políticas dirigidas à correção de desigualdades raciais e sociais, 
orientadas para oferta de tratamento diferenciado com vistas a corrigir desvantagens e margi-
nalização criadas e mantidas por estrutura social excludente e discriminatória. Ações afirma-
tivas atendem ao determinado pelo Programa Nacional de Direitos Humanos

2
, bem como a 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, com o objetivo de combate ao racismo 
e a discriminações, tais como: a Convenção da UNESCO de 1960, direcionada ao combate 
ao racismo em todas as formas de ensino, bem como a Conferência Mundial de Combate ao 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Discriminações Correlatas de 2001. 

Assim sendo, sistemas de ensino e estabelecimentos de diferentes níveis converterão 
as demandas dos afro-brasileiros em políticas públicas de Estado ou institucionais, ao toma-
rem decisões e iniciativas com vistas a reparações, reconhecimento e valorização da história 

2 Ministério da Justiça. Programa Nacional de Direitos Humanos. Brasília, 1996
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e cultura dos afro-brasileiros, à constituição de programas de ações afirmativas, medidas estas 
coerentes com um projeto de escola, de educação, de formação de cidadãos que explicita-
mente se esbocem nas relações pedagógicas cotidianas. Medidas que, convém, sejam compar-
tilhadas pelos sistemas de ensino, estabelecimentos, processos de formação de professores, 
comunidade, professores, alunos e seus pais. 

Medidas que repudiam, como prevê a Constituição Federal em seu Art.3º, IV, o “pre-
conceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” e reco-
nhecem que todos são portadores de singularidade irredutível e que a formação escolar tem 
de estar atenta para o desenvolvimento de suas personalidades (Art.208, IV). 

Educação das relações étnico-raciais 

O sucesso das políticas públicas de Estado, institucionais e pedagógicas, visando a re-
parações, reconhecimento e valorização da identidade, da cultura e da história dos negros brasi-
leiros depende necessariamente de condições físicas, materiais, intelectuais e afetivas favoráveis 
para o ensino e para aprendizagens; em outras palavras, todos os alunos negros e não negros, 
bem como seus professores, precisam sentir-se valorizados e apoiados. Depende também, de 
maneira decisiva, da reeducação das relações entre negros e brancos, o que aqui estamos desig-
nando como relações étnico-raciais. Depende, ainda, de trabalho conjunto, de articulação entre 
processos educativos escolares, políticas públicas, movimentos sociais, visto que as mudanças 
éticas, culturais, pedagógicas e políticas nas relações étnico-raciais não se limitam à escola. 

É importante destacar que se entende por raça a construção social forjada nas tensas 
relações entre brancos e negros, muitas vezes simuladas como harmoniosas, nada tendo a 
ver com o conceito biológico de raça cunhado no século XVIII e hoje sobejamente superado. 
Cabe esclarecer que o termo raça é utilizado com freqüência nas relações sociais brasileiras, 
para informar como determinadas características físicas, como cor de pele, tipo de cabelo, 
entre outras, influenciam, interferem e até mesmo determinam o destino e o lugar social dos 
sujeitos no interior da sociedade brasileira. 

Contudo, o termo foi ressignificado pelo Movimento Negro que, em várias situações, 
o utiliza com um sentido político e de valorização do legado deixado pelos africanos. É im-
portante, também, explicar que o emprego do termo étnico, na expressão étnico-racial, serve 
para marcar que essas relações tensas devidas a diferenças na cor da pele e traços fisionômicos 
o são também devido à raiz cultural plantada na ancestralidade africana, que difere em visão 
de mundo, valores e princípios das de origem indígena, européia e asiática. 

Convivem, no Brasil, de maneira tensa, a cultura e o padrão estético negro e africano 
e um padrão estético e cultural branco europeu. Porém, a presença da cultura negra e o fato 
de 45% da população brasileira ser composta de negros (de acordo com o censo do IBGE) 
não têm sido suficientes para eliminar ideologias, desigualdades e estereótipos racistas. Ainda 
persiste em nosso país um imaginário étnico-racial que privilegia a brancura e valoriza prin-
cipalmente as raízes européias da sua cultura, ignorando ou pouco valorizando as outras, que 
são a indígena, a africana, a asiática. 

Os diferentes grupos, em sua diversidade, que constituem o Movimento Negro bra-
sileiro, têm comprovado o quanto é dura a experiência dos negros de ter julgados negativa-
mente seu comportamento, idéias e intenções antes mesmo de abrirem a boca ou tomarem 
qualquer iniciativa. Têm, eles, insistido no quanto é alienante a experiência de fingir ser o 
que não é para ser reconhecido, de quão dolorosa pode ser a experiência de deixar-se assimilar 
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por uma visão de mundo que pretende impor-se como superior e, por isso, universal e que os 
obriga a negarem a tradição do seu povo. 

Se não é fácil ser descendente de seres humanos escravizados e forçados à condição 
de objetos utilitários ou a semoventes, também é difícil descobrir-se descendente dos escravi-
zadores, temer, embora veladamente, revanche dos que, por cinco séculos, têm sido despre-
zados e massacrados. 

Para reeducar as relações étnico-raciais, no Brasil, é necessário fazer emergir as do-
rese medos que têm sido gerados. É preciso entender que o sucesso de uns tem o preço da 
marginalização e da desigualdade impostas a outros. E então decidir que sociedade queremos 
construir daqui para frente. 

Como bem salientou Frantz Fanon3, os descendentes dos mercadores de escravos, 
dos senhores de ontem, não têm, hoje, de assumir culpa pelas desumanidades provocadas por 
seus antepassados. No entanto, têm eles a responsabilidade moral e política de combater o 
racismo, as discriminações e, juntamente com os que vêm sendo mantidos à margem, os ne-
gros, construir relações raciais e sociais sadias, em que todos cresçam e se realizem enquanto 
seres humanos e cidadãos. Não fossem por estas razões, eles a teriam de assumir, pelo fato de 
usufruírem do muito que o trabalho escravo possibilitou ao país. 

Assim sendo, a educação das relações étnico-raciais impõe aprendizagens entre bran-
cos e negros, trocas de conhecimentos, quebra de desconfianças, projeto conjunto para cons-
trução de uma sociedade justa, igual, equânime. 

Combater o racismo, trabalhar pelo fim da desigualdade social e racial, empreender 
reeducação das relações étnico-raciais não são tarefas exclusivas da escola. As formas de dis-
criminação de qualquer natureza não têm o seu nascedouro na escola, porém o racismo, as 
desigualdades e discriminações correntes na sociedade perpassam por ali. Para que as institui-
ções de ensino desempenhem a contento o papel de educar, é necessário que se constituam 
em espaço democrático de produção e divulgação de conhecimentos e de posturas que visam 
a uma sociedade justa. A escola tem papel preponderante para eliminação das discriminações 
e para emancipação dos grupos discriminados, ao proporcionar acesso aos conhecimentos 
científicos, a registros culturais diferenciados, à conquista de racionalidade que rege as rela-
ções sociais e raciais, a conhecimentos avançados, indispensáveis para consolidação e concer-
to das nações como espaços democráticos e igualitários. 

Para obter êxito, a escola e seus professores não podem improvisar. Têm que desfazer 
mentalidade racista e discriminadora secular, superando o etnocentrismo europeu, reestru-
turando relações étnico-raciais e sociais, desalienando processos pedagógicos. Isto não pode 
ficar reduzido a palavras e a raciocínios desvinculados da experiência de ser inferiorizados 
vivida pelos negros, tampouco das baixas classificações que lhe são atribuídas nas escalas de 
desigualdades sociais, econômicas, educativas e políticas. 

Diálogo com estudiosos que analisam, criticam estas realidades e fazem propostas, 
bem como com grupos do Movimento Negro, presentes nas diferentes regiões e estados, as-
sim como em inúmeras cidades, são imprescindíveis para que se vençam discrepâncias entre 
o que se sabe e a realidade, se compreendam concepções e ações, uns dos outros, se elabore 
projeto comum de combate ao racismo e a discriminações.

3 FRANTZ, Fanon. Os Condenados da Terra. 2.ed. Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 1979. 
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Temos, pois, pedagogias de combate ao racismo e a discriminações por criar. É claro 
que há experiências de professores e de algumas escolas, ainda isoladas, que muito vão ajudar. 

Para empreender a construção dessas pedagogias, é fundamental que se desfaçam 
alguns equívocos. Um deles diz respeito à preocupação de professores no sentido de designar 
ou não seus alunos negros como negros ou como pretos, sem ofensas. 

Em primeiro lugar, é importante esclarecer que ser negro no Brasil não se limita às 
características físicas. Trata-se, também, de uma escolha política. Por isso, o é quem assim 
se define. Em segundo lugar, cabe lembrar que preto é um dos quesitos utilizados pelo IBGE 
para classificar, ao lado dos outros – branco, pardo, indígena -a cor da população brasileira. 
Pesquisadores de diferentes áreas, inclusive da educação, para fins de seus estudos, agregam 
dados relativos a pretos e pardos sob a categoria negros, já que ambos reúnem, conforme aler-
ta o Movimento Negro, aqueles que reconhecem sua ascendência africana. 

É importante tomar conhecimento da complexidade que envolve o processo de 
construção da identidade negra em nosso país. Processo esse, marcado por uma sociedade 
que, para discriminar os negros, utiliza-se tanto da desvalorização da cultura de matriz afri-
cana como dos aspectos físicos herdados pelos descendentes de africanos. Nesse processo 
complexo, é possível, no Brasil, que algumas pessoas de tez clara e traços físicos europeus, em 
virtude de o pai ou a mãe ser negro(a), se designarem negros; que outros, com traçosfísicos 
africanos, se digam brancos. É preciso lembrar que o termo negro começou a ser usado pelos 
senhores para designar pejorativamente os escravizados e este sentido negativo da palavra se 
estende até hoje. Contudo, o Movimento Negro ressignificou esse termo dando-lhe um sen-
tido político e positivo. Lembremos os motes muito utilizados no final dos anos 1970 e no 
decorrer dos anos 1980, 1990: Negro é lindo! Negra, cor da raça brasileira! Negro que te quero 
negro! 100% Negro! Não deixe sua cor passar em branco! Este último utilizado na campanha 
do censo de 1990. 

Outro equívoco a enfrentar é a afirmação de que os negros se discriminam entre si 
e que são racistas também. Esta constatação tem de ser analisada no quadro da ideologia do 
branqueamento que divulga a idéia e o sentimento de que as pessoas brancas seriam mais 
humanas, teriam inteligência superior e, por isso, teriam o direito de comandar e de dizer o 
que é bom para todos. Cabe lembrar que, no pós-abolição, foram formuladas políticas que 
visavam ao branqueamento da população pela eliminação simbólica e material da presença 
dos negros. Nesse sentido, é possível que pessoas negras sejam influenciadas pela ideologia do 
branqueamento e, assim, tendam a reproduzir o preconceito do qual são vítimas. O racismo 
imprime marcas negativas na subjetividade dos negros e também na dos que os discriminam. 

Mais um equívoco a superar é a crença de que a discussão sobre a questão racial se li-
mita ao Movimento Negro e a estudiosos do tema e não à escola. A escola, enquanto institui-
ção social responsável por assegurar o direito da educação a todo e qualquer cidadão, deverá 
se posicionar politicamente, como já vimos, contra toda e qualquer forma de discriminação. 
A luta pela superação do racismo e da discriminação racial é, pois, tarefa de todo e qualquer 
educador, independentemente do seu pertencimento étnico-racial, crença religiosa ou posi-
ção política. O racismo, segundo o Artigo 5

º 
da Constituição Brasileira, é crime inafiançável e 

isso se aplica a todos os cidadãos e instituições, inclusive, à escola. 
Outro equívoco a esclarecer é de que o racismo, o mito da democracia racial e a 

ideologia do branqueamento só atingem os negros. Enquanto processos estruturantes e cons-
tituintes da formação histórica e social brasileira, estes estão arraigados no imaginário social 
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e atingem negros, brancos e outros grupos étnico-raciais. As formas, os níveis e os resultados 
desses processos incidem de maneira diferente sobre os diversos sujeitos e interpõem diferen-
tes dificuldades nas suas trajetórias de vida escolar e social. Por isso, a construção de estra-
tégias educacionais que visem ao combate do racismo é uma tarefa de todos os educadores, 
independentemente do seu pertencimento étnico-racial. 

Pedagogias de combate ao racismo e a discriminações elaboradas com o objetivo de 
educação das relações étnico/raciais positivas têm como objetivo fortalecer entre os negros 
e despertar entre os brancos a consciência negra. Entre os negros, poderão oferecer conhe-
cimentos e segurança para orgulharem-se da sua origem africana; para os brancos, poderão 
permitir que identifiquem as influências, a contribuição, a participação e a importância da 
história e da cultura dos negros no seu jeito de ser, viver, de se relacionar com as outras pes-
soas, notadamente as negras. Também farão parte de um processo de reconhecimento, por 
parte do Estado, da sociedade e da escola, da dívida social que têm em relação ao segmento 
negro da população, possibilitando uma tomada de posição explícita contra o racismo e a 
discriminação racial e a construção de ações afirmativas nos diferentes níveis de ensino da 
educação brasileira. 

Tais pedagogias precisam estar atentas para que todos, negros e não negros, além de 
ter acesso a conhecimentos básicos tidos como fundamentais para a vida integrada à socie-
dade, exercício profissional competente, recebam formação que os capacite para forjar novas 
relações étnico-raciais. Para tanto, há necessidade, como já vimos, de professores qualificados 
para o ensino das diferentes áreas de conhecimentos e, além disso, sensíveis e capazes de 
direcionar positivamente as relações entre pessoas de diferentes pertencimento étnico-racial, 
no sentido do respeito e da correção de posturas, atitudes, palavras preconceituosas. Daí a 
necessidade de se insistir e investir para que os professores, além de sólida formação na área 
específica de atuação, recebam formação que os capacite não só a compreender a importância 
das questões relacionadas à diversidade étnico-racial, mas a lidar positivamente com elas e, 
sobretudo criar estratégias pedagógicas que possam auxiliar a reeducá-las. 

Até aqui apresentaram-se orientações que justificam e fundamentam as determina-
ções de caráter normativo que seguem. 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – Determinações 

A obrigatoriedade de inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana nos cur-
rículos da Educação Básica trata-se de decisão política, com fortes repercussões pedagógicas, 
inclusive na formação de professores. Com esta medida, reconhece-se que, além de garantir 
vagas para negros nos bancos escolares, é preciso valorizar devidamente a história e cultura 
de seu povo, buscando reparar danos, que se repetem há cinco séculos, à sua identidade e a 
seus direitos. A relevância do estudo de temas decorrentes da história e cultura afro-brasileira 
e africana não se restringe à população negra, ao contrário, dizem respeito a todos os brasi-
leiros, uma vez que devem educar-se enquanto cidadãos atuantes no seio de uma sociedade 
multicultural e pluriétnica, capazes de construir uma nação democrática. 

É importante destacar que não se trata de mudar um foco etnocêntrico marcada-
mente de raiz européia por um africano, mas de ampliar o foco dos currículos escolares para 
a diversidade cultural, racial, social e econômica brasileira. Nesta perspectiva, cabe às escolas 
incluir no contexto dos estudos e atividades, que proporciona diariamente, também as con-
tribuições histórico-culturais dos povos indígenas e dos descendentes de asiáticos, além das 
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de raiz africana e européia. É preciso ter clareza que o Art. 26A acrescido à Lei 9.394/1996 pro-
voca bem mais do que inclusão de novos conteúdos, exige que se repensem relações étnico-
-raciais, sociais, pedagógicas, procedimentos de ensino, condições oferecidas para aprendiza-
gem, objetivos tácitos e explícitos da educação oferecida pelas escolas. 

A autonomia dos estabelecimentos de ensino para compor os projetos pedagógicos, 
no cumprimento do exigido pelo Art. 26A da Lei 9394/1996, permite que se valham da cola-
boração das comunidades a que a escola serve, do apoio direto ou indireto de estudiosos e do 
Movimento Negro, com os quais estabelecerão canais de comunicação, encontrarão formas 
próprias de incluir nas vivências promovidas pela escola, inclusive em conteúdos de disci-
plinas, as temáticas em questão. Caberá, aos sistemas de ensino, às mantenedoras, à coorde-
nação pedagógica dos estabelecimentos de ensino e aos professores, com base neste parecer, 
estabelecer conteúdos de ensino, unidades de estudos, projetos e programas, abrangendo os 
diferentes componentes curriculares. Caberá, aos administradores dos sistemas de ensino e 
das mantenedoras prover as escolas, seus professores e alunos de material bibliográfico e de 
outros materiais didáticos, além de acompanhar os trabalhos desenvolvidos, a fim de evitar 
que questões tão complexas, muito pouco tratadas, tanto na formação inicial como continu-
ada de professores, sejam abordadas de maneira resumida, incompleta, com erros. 

Em outras palavras, aos estabelecimentos de ensino está sendo atribuída responsabili-
dade de acabar com o modo falso e reduzido de tratar a contribuição dos africanos escravizados 
e de seus descendentes para a construção da nação brasileira; de fiscalizar para que, no seu 
interior, os alunos negros deixem de sofrer os primeiros e continuados atos de racismo de que 
são vítimas. Sem dúvida, assumir estas responsabilidades implica compromisso com o entorno 
sociocultural da escola, da comunidade onde esta se encontra e a que serve, compromisso com 
a formação de cidadãos atuantes e democráticos, capazes de compreender as relações sociais e 
étnico-raciais de que participam e ajudam a manter e/ou a reelaborar, capazes de decodificar pa-
lavras, fatos e situações a partir de diferentes perspectivas, de desempenhar-se em áreas de com-
petências que lhes permitam continuar e aprofundar estudos em diferentes níveis de formação. 

Precisa, o Brasil, país multi-étnico e pluricultural, de organizações escolares em que 
todos se vejam incluídos, em que lhes seja garantido o direito de aprender e de ampliar co-
nhecimentos, sem ser obrigados a negar a si mesmos, ao grupo étnico/racial a que pertencem 
e a adotar costumes, idéias e comportamentos que lhes são adversos. E estes, certamente, se-
rão indicadores da qualidade da educação que estará sendo oferecida pelos estabelecimentos 
de ensino de diferentes níveis. 

Para conduzir suas ações, os sistemas de ensino, os estabelecimentos e os professores 
terão como referência, entre outros pertinentes às bases filosóficas e pedagógicas que assu-
mem, os princípios a seguir explicitados. 

CONSCIÊNCIA POLÍTICA E HISTÓRICA DA DIVERSIDADE 

Este princípio deve conduzir: 
 – à igualdade básica de pessoa humana como sujeito de direitos; 
 – à compreensão de que a sociedade é formada por pessoas que pertencem a grupos 
étnico-raciais distintos, que possuem cultura e história próprias, igualmente valio-
sas e que em conjunto constroem, na nação brasileira, sua história; 

 – ao conhecimento e à valorização da história dos povos africanos e da cultura afro-
brasileira na construção histórica e cultural brasileira; 



140

CAPÍTULO 3

 – à superação da indiferença, injustiça e desqualificação com que os negros, os povos 
indígenas e também as classes populares às quais os negros, no geral, pertencem, 
são comumente tratados; 

 – à desconstrução, por meio de questionamentos e análises críticas, objetivando eli-
minar conceitos, idéias, comportamentos veiculados pela ideologia do branquea-
mento, pelo mito da democracia racial, que tanto mal fazem a negros e brancos; 

 – à busca, da parte de pessoas, em particular de professores não familiarizados com a 
análise das relações étnico-raciais e sociais com o estudo de história e cultura afro-
brasileira e africana, de informações e subsídios que lhes permitam formular con-
cepções não baseadas em preconceitos e construir ações respeitosas; 

 – ao diálogo, via fundamental para entendimento entre diferentes, com a finalidade 
de negociações, tendo em vista objetivos comuns; visando a uma sociedade justa. 

FORTALECIMENTO DE IDENTIDADES E DE DIREITOS 

O princípio deve orientar para: 
 – o desencadeamento de processo de afirmação de identidades, de historicidade ne-
gada ou distorcida; 

 – o rompimento com imagens negativas forjadas por diferentes meios de comunica-
ção, contra os negros e os povos indígenas; 

 – o esclarecimentos a respeito de equívocos quanto a uma identidade humana uni-
versal; -o combate à privação e violação de direitos; 

 – a ampliação do acesso a informações sobre a diversidade da nação brasileira e sobre 
a recriação das identidades, provocada por relações étnico-raciais; 

 – as excelentes condições de formação e de instrução que precisam ser oferecidas, nos 
diferentes níveis e modalidades de ensino, em todos os estabelecimentos, inclusive 
os localizados nas chamadas periferias urbanas e nas zonas rurais. 

AÇÕES EDUCATIVAS DE COMBATE AO RACISMO E A DISCRIMINAÇÕES 

O princípio encaminha para: 
 – a conexão dos objetivos, estratégias de ensino e atividades com a experiência de 
vida dos alunos e professores, valorizando aprendizagens vinculadas às suas rela-
ções com pessoas negras, brancas, mestiças, assim como as vinculadas às relações 
entre negros, indígenas e brancos no conjunto da sociedade; 

 – a crítica pelos coordenadores pedagógicos, orientadores educacionais, professores, 
das representações dos negros e de outras minorias nos textos, materiais didáticos, 
bem como providências para corrigi-las; 

 – condições para professores e alunos pensarem, decidirem, agirem, assumindo res-
ponsabilidade por relações étnico-raciais positivas, enfrentando e superando dis-
cordâncias, conflitos, contestações, valorizando os contrastes das diferenças; 

 – valorização da oralidade, da corporeidade e da arte, por exemplo, como a dança, 
marcas da cultura de raiz africana, ao lado da escrita e da leitura; 

 – educação patrimonial, aprendizado a partir do patrimônio cultural afro-brasileiro, 
visando a preservá-lo e a difundi-lo; 
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 – o cuidado para que se dê um sentido construtivo à participação dos diferentes gru-
pos sociais, étnico-raciais na construção da nação brasileira, aos elos culturais e 
históricos entre diferentes grupos étnico-raciais, às alianças sociais; 

 – participação de grupos do Movimento Negro, e de grupos culturais negros, bem 
como da comunidade em que se insere a escola, sob a coordenação dos professo-
res, na elaboração de projetos político-pedagógicos que contemplem a diversidade 
étnico racial. 

Estes princípios e seus desdobramentos mostram exigências de mudança de mentali-
dade, de maneiras de pensar e agir dos indivíduos em particular, assim como das instituições 
e de suas tradições culturais. É neste sentido que se fazem as seguintes determinações: 

 – O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, evitando-se distorções, en-
volverá articulação entre passado, presente e futuro no âmbito de experiências, 
construções e pensamentos produzidos em diferentes circunstâncias e realidades 
dopovo negro. É um meio privilegiado para a educação das relações étnico-raciais e 
tem por objetivos o reconhecimento e valorização da identidade, história e cultura 
dos afro brasileiros, garantia de seus direitos de cidadãos, reconhecimento e igual 
valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, euro-
péias, asiáticas. 

 – O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana se fará por diferentes meios, 
em atividades curriculares ou não, em que: -se explicitem, busquem compreender e 
interpretar, na perspectiva de quem o formule, diferentes formas de expressão e de 
organização de raciocínios e pensamentos de raiz da cultura africana;  promovam-se 
oportunidades de diálogo em que se conheçam, se ponham em comunicação dife-
rentes sistemas simbólicos e estruturas conceituais, bem como se busquem formas 
de convivência respeitosa, além da construção de projeto de sociedade em que to-
dos se sintam encorajados a expor, defender sua especificidade étnico-racial e a 
buscar garantias para que todos o façam; -sejam incentivadas atividades em que 
pessoas – estudantes, professores, servidores, integrantes da comunidade externa 
aos estabelecimentos de ensino – de diferentes culturas interatuem e se interpretem 
reciprocamente, respeitando os valores, visões de mundo, raciocínios e pensamen-
tos de cada um. 

 – O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a educação das relações 
étnico-raciais, tal como explicita o presente parecer, se desenvolverão no cotidia-
no das escolas, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, como conteúdo de 
disciplinas,4 particularmente, Educação Artística, Literatura e História do Brasil, 
sem prejuízo das demais5, em atividades curriculares ou não, trabalhos em salas de 
aula, nos laboratórios de ciências e de informática, na utilização de sala de leitura, 
biblioteca, brinquedoteca, áreas de recreação, quadra de esportes e outros ambien-
tes escolares. 

4 § 2°, Art. 26A, Lei 9394/1996 : Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito 
de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 

5 Neste sentido, ver obra que pode ser solicitada ao MEC: MUNANGA, Kabengele, org.. Superando o Racismo na Escola. 
Brasília, Ministário da Educação, 2001.
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 – O ensino de História Afro-Brasileira abrangerá, entre outros conteúdos, iniciati-
vas e organizações negras, incluindo a história dos quilombos, a começar pelo de 
Palmares, e de remanescentes de quilombos, que têm contribuído para o desen-
volvimento de comunidades, bairros, localidades, municípios, regiões (exemplos: 
associações negras recreativas, culturais, educativas, artísticas, de assistência, de 
pesquisa, irmandades religiosas, grupos do Movimento Negro). Será dado destaque 
a acontecimentos e realizações próprios de cada região e localidade. 

 – Datas significativas para cada região e localidade serão devidamente assinaladas. O 
13 de maio, Dia Nacional de Denúncia contra o Racismo, será tratado como o dia 
de denúncia das repercussões das políticas de eliminação física e simbólica da popu-
lação afro-brasileira no pós-abolição, e de divulgação dos significados da Lei áurea 
para os negros. No 20 de novembro será celebrado o Dia Nacional da Consciência 
Negra, entendendo-se consciência negra nos termos explicitados anteriormente 
neste parecer. Entre outras datas de significado histórico e político deverá ser assi-
nalado o 21 de março, Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação 
Racial. 

 – Em História da África, tratada em perspectiva positiva, não só de denúncia da mi-
séria e discriminações que atingem o continente, nos tópicos pertinentes se fará 
articuladamente com a história dos afrodescendentes no Brasil e serão abordados 
temas relativos: -ao papel dos anciãos e dos griots como guardiãos da memória his-
tórica; -à história da ancestralidade e religiosidade africana; -aos núbios e aos egíp-
cios, como civilizações que contribuíram decisivamente para o desenvolvimento 
da humanidade; - às civilizações e organizações políticas pré-coloniais, como os 
reinos do Mali, do Congo e do Zimbabwe; -ao tráfico e à escravidão do ponto de 
vista dos escravizados; - ao papel de europeus, de asiáticos e também de africanos 
no tráfico; - à ocupação colonial na perspectiva dos africanos; -às lutas pela inde-
pendência política dos países africanos; -às ações em prol da união africana em 
nossos dias, bem como o papel da União Africana, para tanto; -às relações entre 
as culturas e as histórias dos povos do continente africano e os da diáspora; -à for-
mação compulsória da diáspora,vida e existência cultural e histórica dos africanos 
e seus descendentes fora da África;  à diversidade da diáspora, hoje, nas Américas, 
Caribe, Europa, Ásia; -aos acordos políticos, econômicos, educacionais e culturais 
entre África, Brasil e outros países da diáspora. 

 – O ensino de Cultura Afro-Brasileira destacará o jeito próprio de ser, viver e pensar 
manifestado tanto no dia a dia, quanto em celebrações como congadas, moçambi-
ques, ensaios, maracatus, rodas de samba, entre outras. 

 – O ensino de Cultura Africana abrangerá: -as contribuições do Egito para a ciência 
e filosofia ocidentais; -as universidades africanas Timbuktu, Gao, Djene que flores-
ciam no século XVI; -as tecnologias de agricultura, de beneficiamento de cultivos, 
de mineração e de edificações trazidas pelos escravizados, bem como a produção 
científica, artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) política, na atu-
alidade . 

 – O ensino de História e de Cultura Afro-Brasileira, se fará por diferentes meios, inclu-
sive, a realização de projetos de diferentes naturezas, no decorrer do ano letivo, com 
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vistas à divulgação e estudo da participação dos africanos e de seus descendentes 
em episódios da história do Brasil, na construção econômica, social e cultural da 
nação, destacando-se a atuação de negros em diferentes áreas do conhecimento, 
de atuação profissional, de criação tecnológica e artística, de luta social (tais como: 
Zumbi, Luiza Nahim, Aleijadinho, Padre Maurício, Luiz Gama, Cruz e Souza, João 
Cândido, André Rebouças, Teodoro Sampaio, José Correia Leite, Solano Trindade, 
Antonieta de Barros, Edison Carneiro, Lélia Gonzáles, Beatriz Nascimento, Milton 
Santos, Guerreiro Ramos, Clóvis Moura, Abdias do Nascimento, Henrique Antunes 
Cunha, Tereza Santos, Emmanuel Araújo, Cuti, Alzira Rufino, Inaicyra Falcão dos 
Santos, entre outros). 

 – O ensino de História e Cultura Africana se fará por diferentes meios, inclusive a rea-
lização de projetos de diferente natureza, no decorrer do ano letivo, com vistas à di-
vulgação e estudo da participação dos africanos e de seus descendentes na diáspora, 
em episódios da história mundial, na construção econômica, social e cultural das 
nações do continente africano e da diáspora, destacando-se a atuação de negros em 
diferentes áreas do conhecimento, de atuação profissional, de criação tecnológica e 
artística, de luta social (entre outros: rainha Nzinga, Toussaint-L’Ouverture, Martin 
Luther King, Malcom X, Marcus Garvey, Aimé Cesaire, Léopold Senghor, Mariama 
Bâ, Amílcar Cabral, Cheik Anta Diop, Steve Biko, Nelson Mandela, Aminata Traoré, 
Christiane Taubira). 

Para tanto, os sistemas de ensino e os estabelecimentos de Educação Básica, nos 
níveis de Educação Infantil, Educação Fundamental, Educação Média, Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Superior, precisarão providenciar: 

 – Registro da história não contada dos negros brasileiros, tais como em remanescen-
tes de quilombos, comunidades e territórios negros urbanos e rurais. 

 – Apoio sistemático aos professores para elaboração de planos, projetos, seleção de 
conteúdos e métodos de ensino, cujo foco seja História e Cultura Afro-Brasileira 
eAfricana e a Educação das Relações Étnico-Raciais. 

 – Mapeamento e divulgação de experiências pedagógicas de escolas, estabelecimen-
tos de ensino superior, secretarias de educação, assim como levantamento das prin-
cipais dúvidas e dificuldades dos professores em relação ao trabalho com a questão 
racial na escola e encaminhamento de medidas para resolvê-las, feitos pela admi-
nistração dos sistemas de ensino e por Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros. 

 – Articulação entre os sistemas de ensino, estabelecimentos de ensino superior, cen-
tros de pesquisa, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, escolas, comunidade e movi-
mentos sociais, visando à formação de professores para a diversidade étnico-racial. 

 – Instalação, nos diferentes sistemas de ensino, de grupo de trabalho para discutir e 
coordenar planejamento e execução da formação de professores para atender ao 
disposto neste parecer quanto à Educação das Relações Étnico-Raciais e ao deter-
minado nos Art. 26 e 26A da Lei 9394/1996, com o apoio do Sistema Nacional de 
Formação Continuada e Certificação de Professores do MEC. 

 – Introdução, nos cursos de formação de professores e de outros profissionais da edu-
cação: de análises das relações sociais e raciais no Brasil; de conceitos e de suas bases 
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teóricas, tais como racismo, discriminações, intolerância, preconceito, estereótipo, 
raça, etnia, cultura, classe social, diversidade, diferença, multiculturalismo; de prá-
ticas pedagógicas, de materiais e de textos didáticos, na perspectiva da reeducação 
das relações étnico-raciais e do ensino e aprendizagem da História e cultura dos 
Afro-brasileiros e dos Africanos. 

 – Inclusão de discussão da questão racial como parte integrante da matriz curricular, 
tanto dos cursos de licenciatura para Educação Infantil, os anos iniciais e finais da 
Educação Fundamental, Educação Média, Educação de Jovens e Adultos, como de 
processos de formação continuada de professores, inclusive de docentes no Ensino 
Superior. 

 – Inclusão, respeitada a autonomia dos estabelecimentos do Ensino Superior, nos 
conteúdos de disciplinas e em atividades curriculares dos cursos que ministra, deE-
ducação das Relações Étnico-Raciais, de conhecimentos de matriz africana e/ou que 
dizem respeito à população negra. Por exemplo: em Medicina, entre outras ques-
tões, estudo da anemia falciforme, da problemática da pressão alta; em Matemática, 
contribuições de raiz africana, identificadas e descritas pela Etno-Matemática; em 
Filosofia, estudo da filosofia tradicional africana e de contribuições de filósofos afri-
canos e afrodescendentes da atualidade. 

 – Inclusão de bibliografia relativa à história e cultura afro-brasileira e africana às re-
lações étnico-raciais, aos problemas desencadeados pelo racismo e por outras dis-
criminações, à pedagogia anti-racista nos programas de concursos públicos para 
admissão de professores. 

 – Inclusão, em documentos normativos e de planejamento dos estabelecimentos de 
ensino de todos os níveis - estatutos, regimentos, planos pedagógicos, planos de 
ensino -de objetivos explícitos, assim como de procedimentos para sua consecução, 
visando ao combate do racismo, das discriminações, e ao reconhecimento, valoriza-
ção e ao respeito das histórias e culturas afro-brasileira e africana. 

 – Previsão, nos fins, responsabilidades e tarefas dos conselhos escolares e de outros 
órgãos colegiados, do exame e encaminhamento de solução para situações de racis-
mo e de discriminações, buscando-se criar situações educativas em que as vítimas 
recebam apoio requerido para superar o sofrimento e os agressores, orientação para 
que compreendam a dimensão do que praticaram e ambos, educação para o reco-
nhecimento, valorização e respeito mútuos. 

 – Inclusão de personagens negros, assim como de outros grupos étnico-raciais, em 
cartazes e outras ilustrações sobre qualquer tema abordado na escola, a não ser 
quando tratar de manifestações culturais próprias, ainda que não exclusivas, de um 
determinado grupo étnico-racial. 

 – Organização de centros de documentação, bibliotecas, midiotecas, museus, exposi-
ções em que se divulguem valores, pensamentos, jeitos de ser e viver dos diferentes 
grupos étnico-raciais brasileiros, particularmentedos afrodescendentes. 

 – Identificação, com o apoio dos Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, de fontes de 
conhecimentos de origem africana, a fim de selecionarem-se conteúdos e procedi-
mentos de ensino e de aprendizagens; 
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 – Incentivo, pelos sistemas de ensino, a pesquisas sobre processos educativos orien-
tados por valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros e indígenas, 
com o objetivo de ampliação e fortalecimento de bases teóricas para a educação 
brasileira. 

 – Identificação, coleta, compilação de informações sobre a população negra, com vis-
tas à formulação de políticas públicas de Estado, comunitárias e institucionais. 

 – Edição de livros e de materiais didáticos, para diferentes níveis e modalidades de en-
sino, que atendam ao disposto neste parecer, em cumprimento ao disposto no Art. 
26A da LDB, e, para tanto, abordem a pluralidade cultural e a diversidade étnico-
-racial da nação brasileira, corrijam distorções e equívocos em obras já publicadas 
sobre a história, a cultura, a identidade dos afrodescendentes, sob o incentivo e 
supervisão dos programas de difusão de livros educacionais do MEC – Programa 
Nacional do Livro Didático e Programa Nacional de Bibliotecas Escolares (PNBE). 

 – Divulgação, pelos sistemas de ensino e mantenedoras, com o apoio dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros, de uma bibliografia afro-brasileira e de outros materiaisco-
mo mapas da diáspora, da África, de quilombos brasileiros, fotografias de territórios 
negros urbanos e rurais, reprodução de obras de arte afro-brasileira e africana a se-
rem distribuídos nas escolas da rede, com vistas à formação de professores e alunos 
para o combate à discriminação e ao racismo. 

 – Oferta de Educação Fundamental em áreas de remanescentes de quilombos, con-
tando as escolas com professores e pessoal administrativo que se disponham a co-
nhecer física e culturalmente, a comunidade e a formar-se para trabalhar com suas 
especificidades. 

 – Garantia, pelos sistemas de ensino e entidades mantenedoras, de condições huma-
nas, materiais e financeiras para execução de projetos com o objetivo de Educação 
dasRelações Étnico-raciais e estudo de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 
assim como organização de serviços e atividades que controlem, avaliem e redi-
mensionem sua consecução, que exerçam fiscalização das políticas adotadas e pro-
videnciem correção de distorções. 

 – Realização, pelos sistemas de ensino federal, estadual e municipal, de atividades 
periódicas, com a participação das redes das escolas públicas e privadas, de expo-
sição, avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagem 
de Históriae Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Educação das Relações Étnico-
Raciais; assim como comunicação detalhada dos resultados obtidos ao Ministério 
da Educação, à Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho 
Nacional de Educação, e aos respectivos conselhos Estaduais e Municipais de 
Educação, para que encaminhem providências, quando for o caso. 

 – Adequação dos mecanismos de avaliação das condições de funcionamento dos es-
tabelecimentos de ensino, tanto da educação básica quanto superior, ao disposto 
neste Parecer; inclusive com a inclusão nos formulários, preenchidos pelas comis-
sões de avaliação, nos itens relativos a currículo, atendimento aos alunos, projeto 
pedagógico, plano institucional, de quesitos que contemplem as orientações e exi-
gências aqui formuladas. 
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 – Disponibilização deste parecer, na sua íntegra, para os professores de todos os níveis 
de ensino, responsáveis pelo ensino de diferentes disciplinas e atividades educa-
cionais, assim como para outros profissionais interessados a fim de que possam es-
tudar, interpretar as orientações, enriquecer, executar as determinações aqui feitas 
e avaliar seu próprio trabalho e resultados obtidos por seus alunos, considerando 
princípios e critérios apontados. 

Obrigatoriedade do Ensino de História e Cultura Afro-Brasileiras, Educação dasRela-
ções Étnico-Raciais e os Conselhos de Educação 

Diretrizes são dimensões normativas, reguladoras de caminhos, embora não fecha-
das a que historicamente possam, a partir das determinações iniciais, tomar novos rumos. 
Diretrizes não visam a desencadear ações uniformes, todavia, objetivam oferecer referências e 
critérios para que se implantem ações, as avaliem e reformulem no que e quando necessário.

Estas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, na medida em que procedem de 
ditames constitucionais e de marcos legais nacionais, na medida em que se referem ao resgate 
de uma comunidade que povoou e construiu a nação brasileira, atingem o âmago do pacto 
federativo. Nessa medida, cabe aos conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios aclimatar tais diretrizes, dentro do regime de colaboração e da autonomia de 
entes federativos, a seus respectivos sistemas, dando ênfase à importância de os planejamen-
tos valorizarem, sem omitir outras regiões, a participação dos afrodescendentes, do período 
escravista aos nossos dias, na sociedade, economia, política, cultura da região e da localidade; 
definindo medidas urgentes para formação de professores; incentivando o desenvolvimento 
de pesquisas bem como envolvimento comunitário. 

A esses órgãos normativos cabe, pois, a tarefa de adequar o proposto neste parecer à 
realidade de cada sistema de ensino. E, a partir daí, deverá ser competência dos órgãos execu-
tores -administrações de cada sistema de ensino, das escolas -definir estratégias que, quando 
postas em ação, viabilizarão o cumprimento efetivo da Lei de Diretrizes e Bases que estabelece 
a formação básica comum, o respeito aos valores culturais, como princípios constitucionais 
da educação tanto quanto da dignidade da pessoa humana (inciso III do art. 1), garantindo-se 
a promoção do bem de todos, sem preconceitos (inciso IV do Art. 3) a prevalência dos direitos 
humanos (inciso II do art. 4°) e repúdio ao racismo (inciso VIII do art. 4°). 

Cumprir a Lei é, pois, responsabilidade de todos e não apenas do professor em sala 
de aula. Exige-se, assim, um comprometimento solidário dos vários elos do sistema de ensino 
brasileiro, tendo-se como ponto de partida o presente parecer, que junto com outras diretrizes 
e pareceres e resoluções, têm o papel articulador e coordenador da organização da educação 
nacional. 

II – VOTO DA COMISSÃO 

Face ao exposto e diante de direitos desrespeitados, tais como: 
• o de não sofrer discriminações por ser descendente de africanos; 

• o de ter reconhecida a decisiva participação de seus antepassados e da sua própria 
na construção da nação brasileira; 

• o de ter reconhecida sua cultura nas diferentes matrizes de raiz africana; 
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 – diante da exclusão secular da população negra dos bancos escolares, notadamente 
em nossos dias, no ensino superior; 

 – diante da necessidade de crianças, jovens e adultos estudantes sentirem-se contem-
plados e respeitados, em suas peculiaridades, inclusive as étnico-raciais, nos progra-
mas e projetos educacionais; 

 – diante da importância de reeducação das relações étnico/raciais no Brasil; 

 – diante da ignorância que diferentes grupos étnico-raciais têm uns dos outros, bem 
como da necessidade de superar esta ignorância para que se construa uma socieda-
de democrática; 

 – diante, também, da violência explícita ou simbólica, gerada por toda sorte de racis-
mos e discriminações, que sofrem os negros descendentes de africanos; 

 – diante de humilhações e ultrajes sofridos por estudantes negros, em todos os níveis 
de ensino, em conseqüência de posturas, atitudes, textos e materiais de ensino com 
conteúdos racistas; 

 – diante de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em convenções, entre 
outro os da Convenção da UNESCO, de 1960, relativo ao combate ao racismo em 
todas as formas de ensino, bem como os da Conferência Mundial de Combate ao 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Discriminações Correlatas, 2001; 

 – diante da Constituição Federal de 1988, em seu Art. 3º, inciso IV, que garante a 
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação; do inciso 42 do Artigo 5º que trata da 
prática do racismo como crime inafiançável e imprescritível; do § 1º do Art. 215 que 
trata da proteção das manifestações culturais; 

 – diante do Decreto 1.904/1996, relativo ao Programa Nacional de Direitos Humanas 
que assegura a presença histórica das lutas dos negros na constituição do país; -diante 
do Decreto 4.228, de 13 de maio de 2002, que institui, no âmbito da Administração 
Pública Federal, o Programa Nacional de Ações Afirmativas; 

 – diante das Leis 7.716/1999, 8.081/1990 e 9.459/1997 que regulam os crimes resul-
tantes de preconceito de raça e de cor e estabelecem as penas aplicáveis aos atos 
discriminatórios e preconceituosos, entre outros, de raça, cor, religião, etnia ou 
procedência nacional; -diante do inciso I da Lei 9.394/1996, relativo ao respeito 
à igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; diante dos Arts 
26, 26 A e 79 B da Lei 9.394/1996, estes últimos introduzidos por força da Lei 
10.639/2003, proponho ao Conselho Pleno: 

a) instituir as Diretrizes explicitadas neste parecer e no projeto de Resolução em 
anexo, para serem executadas pelos estabelecimentos de ensino de diferentes 
níveis e modalidades, cabendo aos sistemas de ensino, no âmbito de sua jurisdi-
ção, orientá-los, promover a formação dos professores para o ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, e para Educação das Relações Ético-Raciais, 
assim como supervisionar o cumprimento das diretrizes; 

b) recomendar que este Parecer seja amplamente divulgado, ficando disponível 
no site do Conselho Nacional de Educação, para consulta dos professores e de 
outros interessados. 
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Brasília-DF, 10 de março de 2004. 

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva – Relatora 

Carlos Roberto Jamil Cury – Membro 

Francisca Novantino Pinto de Ângelo – Membro 

Marília Ancona-Lopez – Membro 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno aprova por unanimidade o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, 10 em março de 2004. 

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 6(*) 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, 
alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 de novembro de 1995, e com fundamentação no 
Parecer CNE/CP 3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo Ministro da Educação em 
19 de maio de 2004, e que a este se integra, resolve: 

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a se-
rem observadas pelas Instituições de ensino, que atuam nos níveis e modalidades da Educação 
Brasileira e, em especial, por Instituições que desenvolvem programas de formação inicial e 
continuada de professores. 
§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de disciplinas e atividades cur-
riculares dos cursos que ministram, a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tra-
tamento de questões e temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos expli-
citados no Parecer CNE/CP 3/2004. § 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curriculares, 
por parte das instituições de ensino, será considerado na avaliação das condições de funcio-
namento do estabelecimento. 

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africanas constituem-se de orientações, 
princípios e fundamentos para o planejamento, execução e avaliação da Educação, e têm por 
meta, promover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio da sociedade multi-
cultural e pluriétnica do Brasil, buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à construção 
de nação democrática. 
§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação e produção de 
conhecimentos, bem como de atitudes, posturas e valores que eduquem cidadãos quanto à 
pluralidade étnico-racial, tornando-os capazes de interagir e de negociar objetivos comuns 
que garantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização de identidade, na busca da 
consolidação da democracia brasileira. 
§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana tem por objetivo o reconheci-
mento e valorização da identidade, história e cultura dos afro-brasileiros, bem como a garan-
tia de reconhecimento e igualdade de valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao 
lado das indígenas, européias, asiáticas. 
§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
desenvolver as Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por esta Resolução, dentro do 
regime de colaboração e da autonomia de entes federativos e seus respectivos sistemas.  

(*) CNE/CP Resolução 1/2004. Diário Oficial da União, Brasília, 22 de junho de 2004, Seção 1, p. 11. 
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Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e Cultura Afro-Brasileira, 
e História e Cultura Africana será desenvolvida por meio de conteúdos, competências, atitudes 
e valores, a serem estabelecidos pelas Instituições de ensino e seus professores, com o apoio 
e supervisão dos sistemas de ensino, entidades mantenedoras e coordenações pedagógicas, 
atendidas as indicações, recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer CNE/CP 003/2004. 
§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedoras incentivarão e criarão condições 
materiais e financeiras, assim como proverão as escolas, professores e alunos, de material 
bibliográfico e de outros materiais didáticos necessários para a educação tratada no “caput” 
deste artigo. 
§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o aprofundamento de estudos, para que os 
professores concebam e desenvolvam unidades de estudos, projetos e programas, abrangendo 
os diferentes componentes curriculares. 
§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica, 
nos termos da Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos componentes curriculares de 
Educação Artística, Literatura e História do Brasil. 
§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre processos educativos orientados por 
valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao lado de pesquisas de mesma 
natureza junto aos povos indígenas, com o objetivo de ampliação e fortalecimento de bases 
teóricas para a educação brasileira. 

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino poderão estabelecer canais de comuni-
cação com grupos do Movimento Negro, grupos culturais negros, instituições formadoras 
de professores, núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, 
com a finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para planos institucionais, planos 
pedagógicos e projetos de ensino. 

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no sentido de garantir o direito de alunos 
afrodescendentes de freqüentarem estabelecimentos de ensino de qualidade, que contenham 
instalações e equipamentos sólidos e atualizados, em cursos ministrados por professores com-
petentes no domínio de conteúdos de ensino e comprometidos com a educação de negros e 
não negros, sendo capazes de corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem desrespeito 
e discriminação. 

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de ensino, em suas finalidades, responsabi-
lidades e tarefas, incluirão o previsto o exame e encaminhamento de solução para situações 
de discriminação, buscando-se criar situações educativas para o reconhecimento, valorização 
e respeito da diversidade.
§ Único: Os casos que caracterizem racismo serão tratados como crimes imprescritíveis e ina-
fiançáveis, conforme prevê o Art. 5º, XLII da Constituição Federal de 1988. 

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisionarão a elaboração e edição de livros e 
outros materiais didáticos, em atendimento ao disposto no Parecer CNE/CP 003/2004. 

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla divulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 
e dessa Resolução, em atividades periódicas, com a participação das redes das escolas pú-
blicas e privadas, de exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino 
e aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Educação das Relações 
Étnico-Raciais. 
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§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencionadas no caput deste artigo serão comu-
nicados de forma detalhada ao Ministério da Educação, à Secretaria Especial de Promoção da 
Igualdade Racial, ao Conselho Nacional de Educação e aos respectivos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Educação, para que encaminhem providências, que forem requeridas.  

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

ROBERTO CLÁUDIO FROTA BEZERRA 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
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PARECER HOMOLOGADO
Despacho do Ministro, publicado no Diário Oficial da União de 23/05/2008 

I – RELATÓRIO 

c) Da consulta 

Consultam este Conselho Nacional de Educação a Diretora Executiva do CEERT, 
Sra. Maria Aparecida Silva Bento, em conjunto com as senhoras Rita Coelho, Ângela Barreto, 
Maria Aparecida Freire e Maria Lucia A. Machado, representando o Comitê Diretivo do MIEIB. 
A consulta refere-se à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana no que 
diz respeito à Educação Infantil. 

d) Histórico 

A consulta foi formalizada em carta, com data de 4 de setembro de 2006, digitada em 
papel com timbre do CEERT e do MIEIB. Consta na carta os nomes das representantes acima 
referidas, no entanto não há assinaturas. 

Com base em pequenas citações e referências a documentos produzidos pela SECAD/
MEC; SEB/MEC; SEPPIR; na Lei Federal 10.639, de 9 de janeiro de 2003 e, em especial, no 
Parecer CNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/CP n° 1/2004, documentos oficiaisque insti-
tuem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, bem como na observação dos compro-
missos do Governo Federal e do Ministério da Educação com as “políticas afirmativas”(sic), as 
representantes do CEERT e do MIEIB solicitam parecer orientador desta câmara quanto a abran-
gência das Diretrizes na Educação Infantil. 

Parecer 

O Parecer CNE/CP nº 3/2004, que configura as Diretrizes Curriculares Nacionais pa-
raa Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana, documento normativo oficializado pela Resolução CNE/CP n° 1/2004, aprovada 
por unanimidade pelo Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, em 17 de junho 
de 2004 e publicada no Diário Oficial da União em 22 de junho do mesmo ano, dentre todos 
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os documentos recentemente publicados pelas Secretarias do MEC, relativos à Educação 
Básica brasileira, é um dos que tiveram o maior número de tiragens. No entanto, não obs-
tante o acerto deste fato, a providencial e sábia provocação do CEERT e do MIEIB para que a 
Câmara de Educação Básica deste Conselho se pronuncie acerca da abrangência do referido 
documento normativo, no que diz respeito à Educação Infantil, é um indicador preciso – não 
o único, evidentemente, – a confirmar as reiteradas observações de inúmeros agentes educa-
cionais de que há um hiato, já preocupante, entre as determinações das DiretrizesCurriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira (doravante Diretrizes), tornadas públicas desde o início de 2004, e sua execu-
ção concreta nos sistemas de ensino distribuídos em todo o território nacional. 

A persistência desse hiato pode resultar em prejuízos à celeridade do processo de 
construção de uma efetiva igualdade étnico-racial na educação brasileira, atrasando a oportu-
nidade histórica conquistada pela sociedade, em especial, pelas populações negras e demais 
grupos populacionais, historicamente discriminados, de verem as suas especificidades cultu-
rais, suas identidades, seus sistemas filosóficos, suas artes, seu conjunto de valores relacionais, 
suas religiões e celebrações, seus heróis míticos e históricos, seus homens, mulheres e crian-
ças, não mais serem retratados e representados em materiais didáticos, órgãos, instituições e 
práticas pedagógicas de modo pejorativo, desrespeitoso, inferiorizante e subalternizados pela 
hegemonia de referenciais de pensamento e de conhecimento intrinsecamente refratários à 
riqueza representada pela diversidade. 

Mesmo que a existência de problemas prático-concretos, em alguns casos, possa di-
ficultar o cumprimento integral das determinações das Diretrizes – dentre eles, salvo as lou-
váveis exceções conhecidas, a ainda escassa produção e distribuição de material didático di-
versificado, de qualidade e adequado aos níveis de ensino, assim como a insuficiente atenção 
oficial dada ao necessário processo de formação de professores com conteúdos específicos e 
metodologias apropriadas aos objetivos preconizados pelas Diretrizes – não se pode transigir 
com qualquer evidência de descaso ou negligência no seu cumprimento, nem tampouco to-
lerar a inoperância diante de qualquer obstáculo ou dificuldade. 

Além das razões legais que determinam a obrigatoriedade da sua execução, a com-
provada existência de desigualdades étnico-raciais atestadas em estudos publicamente dispo-
níveis, produzidos por órgãos oficiais como, por exemplo, o INEP, o IBGE e o IPEA, bem como 
em estudos publicados por vários pesquisadores na área de educação, agregam razões históri-
cas, sociais e éticas suficientes para que as referidas Diretrizes traduzam-se, rapidamente, em 
ações efetivas em todas as instâncias do sistema educacional brasileiro, sejam elas municipais, 
estaduais ou federal. 

As indicações acima mencionadas nos asseguram a imperiosa necessidade de orien-
tar as instâncias competentes a adotarem mecanismos de observação da aplicação das deter-
minações presentes nas Diretrizes, tanto no que concerne ao acompanhamento regular da 
sua execução quanto no referente à avaliação periódica dos seus resultados, cabendo também 
a recomendação de que as experiências educacionais que se configurem como eficazes na 
promoção da igualdade étnico-racial, sejam amplamente divulgadas. 

Quanto à abrangência das Diretrizes no âmbito da Educação Infantil, objeto es-
pecífico da consulta feita a esta Câmara, os textos normativos não deixam margem para 
dúvidas. No primeiro parágrafo do item intitulado, História e Cultura Afro-Brasileira – 
Determinações, do Parecer CNE/CP nº 3/2004, parecer que corporifica as Diretrizes, lê-se: 
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A obrigatoriedade de inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana nos currículos de 
Educação Básica trata-se de decisão política, com fortes repercussões pedagógicas, inclusive na 
formação de professores (negrito do relator). No que diz respeito à composição dos níveis 
escolares, a relação é insofismável. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, es-
tabelece no inciso I do art. 21 que a Educação Básica é formada pela Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Ensino Médio (negrito do relator). Disso decorre que a clareza da 
inclusão da Educação Infantil na órbita de incidência das Diretrizes é cristalina. Em con-
tinuação, a Resolução CNE/CP n° 1, de 17 de junho de 2004, ao oficializar a instituição-
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, expressa no seu art. 1° que essas 
Diretrizes devem ser observadas pelas instituições de ensino, que atuam nos níveis e modali-
dades da educação brasileira e, em especial, por instituições que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores (negrito do relator). Não obstante a referência 
indistinta e totalizadora aos níveis e modalidades da educação brasileira, a mesma Resolução 
é direta ao referir-se nominalmente à Educação Básica, quando no parágrafo 3° do art. 3°, 
complementa as determinações da Lei Federal nº 10.639/2003: 

“O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação 
Básica, nos termos da Lei nº 10.639/2003, refere-se, em especial, aos componentes 
curriculares de Educação Artística, Literatura e História do Brasil”. (negrito do relator) 

Cabe observar que, embora os conteúdos da Educação Infantil não sejam organizados 
em componentes curriculares, os temas referentes à História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
devem estar presentes no conjunto de todas as atividades desenvolvidas com as crianças. 

O próprio Parecer CNE/CP nº 3/2004, orientador filosófico e conceitual da referida 
Resolução, antecipando as determinações da Resolução CNE/CP nº 1/2004, deixa evidente 
a referência inclusiva da Educação Infantil, mencionando a responsabilidade dos diferentes 
níveis e modalidades de ensino, bem como definindo espaços escolares e atividades a serem 
desenvolvidas com vistas à execução das Diretrizes: 

“O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a educação das relações 
étnico-raciais, tal como explicita o presente parecer, se desenvolverão no cotidiano das 
escolas, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, como conteúdos de dis-
ciplinas, particularmente, Educação Artística, Literatura e História do Brasil, sem pre-
juízo das demais, em atividades curriculares ou não, trabalhos em sala de aula, nos 
laboratórios de ciências e de informática, na utilização da sala de leitura, biblioteca, 
brinquedoteca, áreas de recreação, quadra de esportes e outros ambientes escola-
res”. (negrito do relator) 

Em complemento a estas observações, uma breve leitura interpretativa dos dispositi-
vos legais presentes em documentos que especificam os direitos das crianças e dos adolescen-
tes, confirma o acerto da inclusão da Educação Infantil no âmbito das normas estabelecidas 
pelas Diretrizes referidas, considerados os seus objetivos de promoção da igualdade racial e 
o que isso significa, pessoal e socialmente, para aqueles a quem a discriminação racial, ainda 
presente na sociedade brasileira, tem diminuído as chances e o direito de exercitar a cidadania 
na sua inteireza. 

Já nas Disposições Preliminares do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, ao especificar os direitos fundamentais inerentes às crianças 
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e aos adolescentes, o § 3° estabelece que esses cidadãos terão assegurados, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

No que diz respeito à educação, por evidente, não se pode pressupor um desenvolvi-
mento integral da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade se não, de 
forma deliberada, se tomar esses valores como fundamentos basilares das práticas de cuidar e 
de educar. Nesse sentido, as condições de liberdade e dignidade, no que diz respeito ao con-
vívio no espaço escolar entre crianças de pertencimento étnico-racial diverso, como é o caso 
na maioria das nossas creches e escolas brasileiras – sobretudo, nas públicas, onde a maioria 
de crianças e adolescentes é negra – impõe, dentre as ações genéricas e indistintas, a ado-
ção de concepções pedagógicas, procedimentos educativos e práticas de cuidar, previamente 
planejados para combater estereótipos, positivar e equalizar as representações da diversida-
de étnico-racial, valorizar as identidades familiares e comunitárias, elevar a auto-estima, a 
auto-imagem e a auto confiança das crianças e adolescentes, negros, bem como combater, 
educativamente, todos os preconceitos, sobretudo os preconceitos raciais, por mais ingênua e 
pueril que seja a forma como eles possam apresentar-se. Enfim, concepções e procedimentos 
sobejamente especificados nas determinações estabelecidas pelo Parecer CNE/CP nº 3/2004, 
relativas às Diretrizes mencionadas. 

Certamente, não satisfeito com a definição genérica do direito das crianças e dos 
adolescentes à dignidade, quis o legislador especificar quais seriam os seus elementos consti-
tutivos fazendo observar o que, contra este direito, será considerado prática sujeita à punição, 
vejamos: 

Art. 5° Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. (Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990) 

Continua a mesma Lei, agora codificando textualmente aspectos do respeito e da 
dignidade: 

Art. 17 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identi-
dade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18 É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-
-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

Cabe observar que todos esses dispositivos abrigam-se no texto da Constituição 
Federal de 1988 e, sendo assim, de alguma maneira reproduzem o seu conteúdo. Vejamos o 
que diz a art. 227 desta carta constitucional: 

Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimi-
nação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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Ampliando um pouco mais o escopo das observações e argumentos, não só relativo 
à obrigatoriedade legal e normativa, mas a necessidade histórica, social e ética de aplica-
ção das Diretrizes para a Educação Infantil, pode-se recorrer à Convenção sobre os Direitos 
da Criança, em vigor internacional desde 2 de setembro de 1990, e que foi ratificada pelo 
Governo Brasileiro, em 24 de setembro do mesmo ano. No artigo 29, ao emitir orientações 
aos Estados-Parte da Convenção sobre a educação das crianças, recomenda: preparar a criança 
para assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com espírito de compreensão, paz, tole-
rância, igualdade de sexos e amizade entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais e religiosos e 
pessoas de origem indígena. (negrito do relator) 

A decisão constitucional de incluir as crianças e adolescentes no âmbito da cidadania 
codificando legalmente os seus direitos fundamentais, dentre eles os mencionados direitos 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e a não discriminação, foi sabiamente interpretada pela 
relatora do texto das Diretrizes ao incorporar a Educação Infantil no órbita da sua abrangên-
cia. Ao fazer isso, transformou as Diretrizes, além de texto normativo específico voltado à 
promoção da igualdade étnico-racial na educação, em documento caucionador e ao mesmo 
tempo complementar de uma política pública de Estado relativa à proteção dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, em especial, daquelas que, historicamente, mais têm sofrido com 
a violação dos seus direitos: as crianças e adolescentes negros. 

Em um país com metade da população negra e com um histórico de quase 400 
anos de escravidão – a contar do início do nosso ingresso involuntário no mundo moderno, 
em 1500 – o longo processo de construção da democracia só se concluirá na sua plenitude 
quando se igualizar as oportunidades, os direitos e as condições mínimas de existência, liqui-
dando-se, de uma vez por todas, com a discriminação racial. Na nossa história republicana, 
nunca houve momento mais propício para a radicalização desse processo. Nesse sentido, as 
Diretrizes, pela oportunidade do seu surgimento e pelos objetivos preconizados nas suas de-
terminações, no que diz respeito à construção da igualdade étnico-racial, configura-se como 
um documento normativo impar cuja aplicação imediata, da Educação Infantil à Educação 
Superior, é uma necessidade indiscutível. 

II – VOTO DO RELATOR 

Com base nos documentos legais e normativos consultados, não há dúvidas quanto 
à inclusão da Educação Infantil no âmbito de incidência das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira. No entanto, os argumentos que embasam a consulta somados às observações de 
vários agentes educacionais ouvidos pelo relator deste parecer indicam a necessidade urgente 
de adoção de mecanismos de incentivo à implementação das Diretrizes, bem como as de-
correntes ações de acompanhamento e avaliação do seu cumprimento em todo o território 
nacional. 

Brasília, (DF), 31 de janeiro de 2007. 

Conselheiro Wilson Roberto de Mattos –  Relator 
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i. III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 
Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2007. 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente 

Conselheira Maria Beatriz Luce – Vice-Presidente 
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I – RELATÓRIO 

A Secretaria de Educação Especial do MEC encaminha a este Conselho Nacional de 
Educação o Ofício SEESP/GAB nº 3.019, de 26 de novembro de 2008, solicitando a regulamen-
tação do Decreto nº 6.571, de 17 de setembro de 2008, tendo em vista que a partir de janeiro 
de 2010 haverá a distribuição de recursos do FUNDEB com base nos dados obtidos pelo INEP, 
no Censo Escolar, em março do ano de 2009. O Ofício vem acompanhado de subsídios com 
vistas à elaboração de diretrizes operacionais regulamentando o atendimento educacional 
especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

Mérito 

Em janeiro de 2008, a nova “Política Nacional de Educação Especial na perspectiva 
da educação inclusiva” da SEESP/MEC é publicada, passando a orientar os sistemas educacio-
nais para a organização dos serviços e recursos da Educação Especial de forma complementar 
ao ensino regular, como oferta obrigatória e de responsabilidade dos sistemas de ensino. Essa 
Política resgata o sentido da Educação Especial expresso na Constituição Federal de 1988, 
que interpreta esta modalidade não substitutiva da escolarização comum e define a oferta 

CAPÍTULO 
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do atendimento educacional especializado – AEE em todas as etapas, níveis e modalidades, 
preferencialmente no atendimento à rede pública de ensino. 

A concepção da Educação Especial nesta perspectiva da educação inclusiva busca 
superar a visão do caráter substitutivo da Educação Especial ao ensino comum, bem como a 
organização de espaços educacionais separados para alunos com deficiência. Essa compreen-
são orienta que a oferta do AEE será planejada para ser realizada em turno inverso ao da es-
colarização, contribuindo efetivamente para garantir o acesso dos alunos à educação comum 
e disponibilizando os serviços e apoios que complementam a formação desses alunos nas 
classes comuns da rede regular de ensino. 

Dado o caráter complementar dessa modalidade e sua transversalidade em todas as 
etapas, níveis e modalidades, a Política visa atender alunos com deficiência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação e inova ao trazer orientações per-
tinentes às condições de acessibilidade dos alunos, necessárias à sua permanência na escola e 
prosseguimento acadêmico. (grifo da relatora) 

No sentido de implementar a “Política Nacional da Educação Especial na perspectiva 
da educação inclusiva”, foi aprovado o Decreto Presidencial de nº 6.571/2008, cujo objetivo 
principal é o compromisso da União na prestação de apoio técnico e financeiro aos sistemas pú-
blicos de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma deste Decreto, para o 
atendimento educacional especializado. 

Nesse sentido, a SEESP solicitou ao Conselho Nacional de Educação que regulamente 
o referido Decreto, de forma a evitar equívocos na implementação do AEE. 

O Decreto nº 6.571/2008, que dispõe sobre o atendimento educacional especializa-
do, regulamenta o parágrafo único do art. 60 da Lei nº 9.394/96, e acrescenta dispositivo ao 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, estabelecendo que: 

Art. 1º A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma deste Decreto, com a finalidade 
de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado aos alunos com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pública de ensino regular. 

§ 1º Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto de atividades, 
recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de 
forma complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino regular. 

§ 2º O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da 
escola, envolver a participação da família e ser realizado em articulação com as demais 
políticas públicas. 

O art. 60 da Lei nº 9.394/96, cujo parágrafo único foi regulamentado pelo mesmo 
Decreto, assim dispõe: 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracte-
rização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação ex-
clusiva em Educação Especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regu-
lar de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 
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O Decreto nº 6.571/2008 também acrescenta dispositivo ao Decreto nº 6.253/2007, 
que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza ção 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e 
dá outras providências, passando este a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

Art. 9º-A. Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2010, para efeito da distribuição 
dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas dos alunos da educação regular 
da rede pública que recebem atendimento educacional especializado, sem prejuízo do 
cômputo dessas matrículas na Educação Básica regular. 

Parágrafo único O atendimento educacional especializado poderá ser oferecido pelos 
sistemas públicos de ensino ou pelas instituições mencionadas no art. 14. 

O art. 14 do Decreto nº 6.253/2007, com redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 29 
de novembro de 2007, prevê: 

Art. 14 Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2008, para efeito da distribuição 
dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na Educação Especial 
oferecida por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrati-
vos, com atuação exclusiva na Educação Especial, conveniadas com o poder executivo 
competente. 

Assim, a partir de 2010, os alunos com deficiência, com transtornos globais do de-
senvolvimento e com altas habilidades/superdotação serão contabilizados duplamente no 
âmbito do FUNDEB, quando matriculados em classes comuns do ensino regular e no atendi-
mento educacional especializado. 

Essas Diretrizes Operacionais baseiam-se, então, na concepção do atendimento edu-
cacional especializado e não devem ser entendidas como substitutivo à escolarização reali-
zada em classe comum das diferentes etapas da educação regular, mas sim como mecanismo 
que viabilizará a melhoria da qualidade do processo educacional dos alunos com deficiência, 
com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades/superdotação matricu-
lados nas classes comuns do ensino regular, ao mesmo tempo em que orienta a organização 
da escola e as demandas dos sistemas de ensino. 

Reafirma-se a pertinência da solicitação da SEESP para o CNE apresentar orientações 
que devem nortear os sistemas de ensino para efetivação do direito ao atendimento educa-
cional especializado – AEE aos alunos matriculados no ensino regular da rede pública, que 
atendam aos critérios estabelecidos, de modo a operacionalizar o disposto no Decreto nº 
6.571/2008. 

Desse modo, propomos que este Parecer seja regulamentado conforme o Projeto de 
Resolução anexo, que estabeleceu como prioridade: 

 – A obrigatoriedade da matrícula dos alunos, público-alvo da Educação Especial, na 
escola comum do ensino regular e da oferta do atendimento educacional especia-
lizado – AEE. 

 – A função complementar ou suplementar do atendimento educacional especializa-
do e da Educação Especial, como área responsável pela sua realização. 

 – A conceituação do público-alvo da Educação Especial, a definição dos espaços para 
a oferta do atendimento educacional especializado e o turno em que se realiza. 
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 – As formas de matrícula concomitante no ensino regular e no atendimento educa-
cional especializado, contabilizadas duplamente no âmbito do FUNDEB, conforme 
definido no Decreto nº 6.571/2008. 

 – As orientações para elaboração de plano do AEE e competências do professor do AEE. 

 – A inclusão do AEE no projeto pedagógico da escola da rede regular de ensino. 

 – As condições para a realização do AEE em centros de atendimento educacional 
especializado. 

 – As atribuições do professor que realiza o AEE. 

 – A formação do professor para atuar na Educação Especial e no AEE. 

II – VOTO DA RELATORA 

Em vista do exposto, propõe-se a aprovação das Diretrizes Operacionais para a 
Educação Especial na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é 
parte integrante. 

Brasília (DF), 3 de junho de 2009. 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator ad hoc 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2009. 

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009 1

(*) 

Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” do artigo 9º da Lei 
nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no § 1º 
do artigo 8º e no § 1º do artigo 9º da Lei nº 9.394/1996, considerando a Constituição Fede-
ral de 1988; a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 10.436/2002; a Lei nº 11.494/2007; o Decreto nº 
3.956/2001; o Decreto nº 5.296/2004; o Decreto nº 5.626/2005; o Decreto nº 6.253/2007; o 
Decreto nº 6.571/2008; e o Decreto Legislativo nº 186/2008, e com fundamento no Parecer 
CNE/CEB nº 13/2009, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, resolve: 

Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino devem ma-
tricular os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de 
Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplementar a formação do aluno por 
meio da disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as 
barreiras para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem. 
Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se recursos de acessibilidade na edu-
cação aqueles que asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com deficiência ou 
mobilidade reduzida, promovendo a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos 
espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação e informação, dos 
transportes e dos demais serviços. 

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, 
tendo o AEE como parte integrante do processo educacional. 

Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se público-alvo do AEE: 
I – Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
intelectual, mental ou sensorial. 
II – Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro 
de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, 
na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo 
clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno desintegrativo da infância (psi-
coses) e transtornos invasivos sem outra especificação. 

(*) Resolução CNE/CEB 4/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 5 de outubro de 2009, Seção 1, p. 17. 
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III – Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial eleva-
do e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: 
intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade. 

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos multifuncionais da própria 
escola ou em outra escola de ensino regular, no turno inverso da escolarização, não sendo 
substitutivo às classes comuns, podendo ser realizado, também, em centro de Atendimento 
Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equiva-
lente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especializado em ambiente hospitalar ou do-
miciliar, será ofertada aos alunos, pelo respectivo sistema de ensino, a Educação Especial de 
forma complementar ou suplementar. 

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação terão suas atividades de enrique cimento 
curricular desenvolvidas no âmbito de escolas públicas de ensino regular em interfa ce com 
os núcleos de atividades para altas habilidades/superdotação e com as instituições de ensino 
superior e institutos voltados ao desenvolvimento e promoção da pesquisa, das artes e dos 
esportes. 

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUNDEB, de acordo com o Decreto nº 
6.571/2008, os alunos matriculados em classe comum de ensino regular público que tiverem 
matrícula concomitante no AEE. 
Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE é condicionado à matrícula no ensi-
no regular da rede pública, conforme registro no Censo Escolar/MEC/INEP do ano anterior, 
sendo contemplada: 

a) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais da mesma escola 
pública; 

b) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais de outra escola 
pública; 

c) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional Especializado 
de instituição de Educação Especial pública; 

d) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional Especializado 
de instituições de Educação Especial comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos. 

Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são de competência dos professores que 
atuam na sala de recursos multifuncionais ou centros de AEE, em articulação com os demais 
professores do ensino regular, com a participação das famílias e em interface com os demais 
serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros necessários ao atendimento. 

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve institucionalizar a oferta do 
AEE prevendo na sua organização: 

I – sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, materiais didáticos, recursos 
pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos; 
II – matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular da própria escola ou de outra 
escola; 
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III – cronograma de atendimento aos alunos; 
IV – plano do AEE: identificação das necessidades educacionais específicas dos alunos, defini-
ção dos recursos necessários e das atividades a serem desenvolvidas; 
V – professores para o exercício da docência do AEE; 
VI – outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
guia-intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de alimentação, 
higiene e locomoção; 
VII – redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, do desenvolvimento da 
pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que maximizem o AEE. 

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI atuam com os alunos público alvo da 
Educação Especial em todas as atividades escolares nas quais se fizerem necessários. 

Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto pedagógico do centro de Atendimento 
Educacional Especializado público ou privado sem fins lucrativos, conveniado para essa fi-
nalidade, deve ser aprovada pela respectiva Secretaria de Educação ou órgão equivalente, 
contemplando a organização disposta no artigo 10 desta Resolução. 
Parágrafo único. Os centros de Atendimento Educacional Especializado devem cumprir as 
exigências legais estabelecidas pelo Conselho de Educação do respectivo sistema de ensino, 
quanto ao seu credenciamento, autorização de funcionamento e organização, em consonân-
cia com as orientações preconizadas nestas Diretrizes Operacionais. 

Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilite para o exer-
cício da docência e formação específica para a Educação Especial. Art. 13. São atribuições do 
professor do Atendimento Educacional Especializado: 
I – identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade 
e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação 
Especial; 
II – elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcio-
nalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 
III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 
IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 
V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponi-
bilização de recursos de acessibilidade; 
VI – orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados 
pelo aluno; 
VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alu-
nos, promovendo autonomia e participação; 
VIII – estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibi-
lização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promo-
vem a participação dos alunos nas atividades escolares. 

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

CESAR CALLEGARI 
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I – RELATÓRIO 

Trata o presente processo de proposta de Diretrizes Operacionais de Educação de 
Jovens e Adultos – EJA, especificamente no que concerne: 1) aos parâmetros de duração e idade 
dos cursos para a EJA; 2) aos parâmetros de idade mínima e de certificação dos Exames na EJA; 3) 
ao disciplinamento e orientação para os cursos de EJA desenvolvidos com mediação da Educação a 
Distância, com reexame do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e adequação da Resolução CNE/CEB 
nº 1/2000, que estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 

Histórico 

Dadas as demandas de entidades nacionais ligadas à Educação de Jovens e Adultos 
e da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade – SECAD/MEC, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos, estabelecidas no 
Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução nº 1/2000, cujo relator foi o eminente conselhei-
ro Carlos Roberto Jamil Cury, começaram a ser revisitadas pela Câmara de Educação Básica 

CAPÍTULO 

5

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica UF: DF 
ASSUNTO: Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos – EJA nos as-
pectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade 
mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por 
meio da Educação a Distância. 
RELATORA: Regina Vinhaes Gracindo
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Educação de Jovens e Adultos

AGUARDANDO HOMOLOGAÇÃO
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do Conselho Nacional de Educação, em 2004. Inicialmente, por meio do Parecer CNE/CEB 
nº 36/2004, da lavra do Conselheiro Arthur Fonseca Filho, que indicava complementações 
julgadas necessárias pela Câmara de Educação Básica. Como conseqüência das considerações 
contidas em Notas Técnicas advindas da SECAD/MEC (memorandos de nos 98 e 103), este 
Parecer foi reencaminhado à Câmara de Educação Básica, para nova análise. Posteriormente, 
a partir de estudos e consultas às Coordenações Estaduais de EJA de oito Estados brasileiros, o 
mesmo conselheiro exarou o Parecer CNE/CEB nº 29/2006, cuja proposta de Resolução decor-
rente propugnava nova redação para o artigo 6º da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. 

Não tendo sido homologado pelo Ministro da Educação, o referido parecer e sua 
respectiva Resolução retornaram à CEB para reexame. Para tanto, em 2007, a CEB desig-
nou Comissão Especial cuja responsabilidade era a de elaborar nova proposta sobre o tema. 
Integraram a referida comissão os Conselheiros Adeum Sauer (presidente), Gersem José dos 
Santos Luciano, Maria Izabel Azevedo Noronha, Regina Vinhaes Gracindo (relatora) e Wilson 
Roberto de Mattos. 

Partindo da constatação da excelente qualidade do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e 
da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, coube à comissão, primeiramente, identificar as questões 
que se evidenciavam como passíveis de reorientação e/ou de complementação para fins ope-
racionais, depois de oito anos de sua vigência. Assim, três foram os temas que se apresentaram 
como tópicos a serem considerados no estudo: 1) duração e idade mínima para os cursos de 
Educação de Jovens e Adultos; 2); idade mínima e certificação para os exames de Educação 
de Jovens e Adultos; 3) e a relação Educação a Distância e Educação de Jovens e Adultos. 

Por intermédio do Edital CNE nº 2/2007 da UNESCO, decorrente do Projeto 914 BRA 
1121 “Fortalecimento Institucional do Conselho Nacional de Educação”, o CNE selecionou 
consultor cuja atribuição foi de elaborar estudos para subsidiar as discussões e deliberações 
da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação sobre os três temas des-
tacados. O consultor selecionado foi o professor Carlos Roberto Jamil Cury, ex-presidente da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação e Relator do Parecer CNE/CEB 
nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Como produto final da consultoria, foi en-
tregue à CEB, em novembro de 2007, o documento intitulado “Novos passos da Educação de 
Jovens e de Adultos”, de autoria do referido consultor, do qual muitas reflexões e indicações 
foram incorporadas ao presente Parecer. 

A partir de sua designação, a Comissão estabeleceu forte articulação com a SECAD/
MEC, no sentido de estabelecer estratégias para envolvimento de diversos segmentos da so-
ciedade e órgãos do Estado, no processo. Com esse intuito, foram realizadas três audiências 
Públicas, por meio das quais foi possível estabelecer diálogo com entidades do campo educa-
cional visando receber contribuições substantivas sobre os três temas destacados. Com uma 
média de 70 participantes por audiência, num total aproximado de 210 representantes, as 
referidas audiências ocorreram: (i) em três de agosto de 2007, em Florianópolis, SC, para aten-
dimento às regiões Sul e Sudeste; (ii) em 14 de agosto de 2007, em Brasília, DF, para atender 
às regiões Norte e Centro-Oeste; e em 30 de agosto de 2007, na cidade de Natal, RN, para 
congregar representantes da região Nordeste. 

As audiências contaram com a participação da Comissão Especial do CNE, do 
Consultor da UNESCO, de representantes da SECAD/MEC, André Luiz de Figueiredo Lázaro, 
Timothy Denis Ireland, Elaine Cáceres e Carmen Isabel Gatto, de dirigentes municipais e esta-
duais de educação e de representantes de instituições do segmento educacional ligadas à EJA. 
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Para balizar e incentivar os debates ocorridos nas audiências públicas foram elabo-
rados documentos relativos aos três temas eleitos: sobre o tema Idade para EJA, o texto foi 
produzido pela professora Isabel Santos, membro do CNAEJA e coordenadora pedagógica de 
Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDECA); para o tema Exames 
Supletivos/Certificação na Educação de Jovens e Adultos, foi elaborado documento pela professora 
Maria Aparecida Zanetti, da Universidade Federal do Paraná, à época Coordenadora Estadual 
da Educação de Jovens e Adultos do Estado do Paraná e membro do Fórum Paranaense de 
EJA; e o documento intitulado Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação –TIC multimídia em comunidade de aprendizagem em 
rede, elaborado pela professora Maria Luiza Pereira Angelim, da Faculdade de Educação da 
Universidade de Brasília. 

A Educação de Jovens e Adultos e o direito à educação. 

Como pano de fundo para as reflexões e indicações a serem apresentadas sobre os 
três temas do presente Parecer, torna-se importante situar a Educação de Jovens e Adultos no 
contexto do direito à educação. Para tanto, o estudo Novos passos da Educação de Jovens e de 
Adultos traz relevantes considerações e, dentre elas, destacam-se: 

A Constituição de 1988 tornou a educação um princípio e uma exigência tão básica 
para a vida cidadã e a vida ativa que ela se tornou direito do cidadão e dever do Estado. 
Tal direito não só é o primeiro dos direitos sociais listados no art. 6º. da Constituição 
como também ela é um direito civil e político. Sinalizada na Constituição e explicitada 
na LDB a Educação Básica torna-se, dentro do art. 4º da LDB, um direito do cidadão 
à educação e um dever do Estado em atendê-lo mediante oferta qualificada. Essa tipi-
ficação da Educação Básica tem o condão de reunir as três etapas que a constituem: 
a educação infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio. E como se trata de um 
direito juridicamente protegido, é preciso que ele seja garantido e cercado de todas as 
condições. Daí a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Plano Nacional de 
Educação e outros diplomas legais buscarem garantir esse direito. 

O Ensino Fundamental, etapa do nível Educação Básica, foi proclamado um direito pú-
blico subjetivo. Esse caráter imprescindível do Ensino Fundamental está de tal modo ali 
inscrito que ele se tornou um direito de todos os que não tiveram acesso à escolaridade 
e de todos que tiveram este acesso, mas não puderam completá-lo. Assim, para a Lei 
Maior, o Ensino Fundamental obrigatório e gratuito é um direito do cidadão, qualquer 
seja ele, e dever do Estado, valendo esse direito também para os que não tiveram acesso 
a ele na idade própria. 

(...) 

Mas é preciso atentar que a inscrição desse direito na Constituição foi tanto produ-
to dos movimentos que lutaram por esse modo de registro e dos que entendem sua 
importância e necessidade no mundo contemporâneo quanto de uma consciência 
subjetiva: o da dignidade de cada um e dos impactos subjetivos sobre essa dignidade 
quando esse direito ou não se dá ou se dá de modo incompleto ou irregular. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) não quis deixar este 
campo em aberto. Por isso o § 1

o
 do art. 37 é claro: Os sistemas de ensino assegurarão 
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gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade 
regular, oportunidades educacionais apropriadas (...) 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos apontaram-
na como direito público subjetivo, no Ensino Fundamental, posição (...) consagrada, 
em seguida, em lei nacional. Tais Diretrizes buscaram dar à EJA uma fundamentação 
conceitual e a interpretaram de modo a possibilitar aos sistemas de ensino o exercício 
de sua autonomia legal sob diretrizes nacionais com as devidas garantias e imposições 
legais. 

A Educação de Jovens e Adultos representa uma outra e nova possibilidade de acesso ao 
direito à educação escolar sob uma nova concepção, sob um modelo pedagógico próprio 
e de organização relativamente recente. 

(...) 

Após a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos, o Brasil conheceu a redação de outra determinação constitucional. Com efeito, 
o art. 214 da Constituição Federal não só prescreve que a lei estabelecerá o plano nacio-
nal de educação como busca fechar as duas pontas do descaso com a educação escolar: 
lutar contra as causas que promovem o analfabe tismo (daí o sentido do verbo erradicar 
= eliminar pela raiz) e obrigar-se a garantir o direito à educação pela universalização 
do atendimento escolar. 

Desse modo, o Plano Nacional de Educação, Lei nº 10.172/2001, não só contempla a 
EJA com um capítulo próprio sob a rubrica de Modalidades de Ensino como já em seu 
texto introdutório dispõe, no tópico de nº 2, que, entre as prioridades das prioridades, 
está a garantia de Ensino Fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria ou que não o concluíram. No diagnóstico próprio do capítulo de EJA no 
PNE exige-se em ampla mobilização de recursos humanos e financeiros por parte dos 
governos e da sociedade. Observe-se que sendo a EJA uma competência compartilhada 
(cf. por exemplo, art. 10, II, da LDB,), este trecho põe o termo governo no plural. Nas 
Diretrizes, igualmente e de novo, se coloca a figura dos poderes públicos (plural!) como 
responsáveis da tarefa, mesmo que seja a EJA do nível do Ensino Fundamental. 

(...) 

Tais metas do PNE contêm, se contarem com os devidos recursos, virtualidades im-
portantes para ir fazendo do término da função reparadora novos passos em direção à 
função equalizadora e dessa para a qualificadora. 

(...) 

Assim, a Lei do PNE explicita sob clara provisão legal que a EJA é um direito público 
subjetivo (Constituição Federal, art. 208, §1

o
). Por isso, compete aos poderes públicos 

disponibilizar os recursos para atender a essa educação. 

(...) A Emenda Constitucional nº 14/2006 criou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), 
seguida da Lei nº 9.424/96 foi substituída pela Emenda Constitucional nº 53/2006. 
Esta deu nova redação a vários artigos concernentes à educação ao instituir o 
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). O inciso II da nova redação do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) inclui nos respectivos Fundos 
todas as diversas etapas e modalidades da educação presencial, inclui as metas de 
universalização da Educação Básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação 
e no §4

o 
desse mesmo artigo,1 dispõe que a distribuição dos recursos do Fundo para 

a EJA, consideradas a totalidade das matrículas do Ensino Fundamental, será de 
1/3 das matrículas no primeiro ano, 2/3 no segundo ano e sua totalidade a partir 
do terceiro ano. Conseqüente a essa emenda, o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 
11.494/2007 regulamentando o FUNDEB. 

Essa lei refere-se também à educação de jovens e adultos em alguns dos seus artigos, 
como é o caso do seu art. 11: 

Art. 11 A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, observará, em cada 
Estado e no Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos 
do Fundo respectivo. 

(...) 

Esses dispositivos, associados à assinatura do Brasil a convenções internacionais, ele-
varam o direito à educação de todos de um direito da cidadania nacional para um 
direito humano. A grande novidade trazida pela modernidade será o reconhecimento 
do ser humano como portador de determinados direitos inalienáveis: os direitos do ho-
mem. A forma mais acabada dessa consciência, no interior da Revolução Francesa, é a 
Declaração de 1789: Os homens nascem e permanecem livres e iguais em seus direitos. 
Essa mesma declaração afirma que a finalidade de toda e qualquer associação política 
é a de assegurar esses direitos naturais e inalienáveis. Ou em outros termos: os direitos 
do homem precedem e condicionam os direitos do cidadão. 

Avançar no conceito de cidadania supõe a generalização e a universalização dos direi-
tos humanos, cujo lastro transcenda o liame tradicional e histórico entre cidadania e 
nação. 

Entre esses bens está a educação escolar de cuja assunção como direito humano o nosso 
país é signatário em várias Convenções, reconhecendo-a como inaliená vel para todos, 
a fim de que todos se desenvolvam e a pessoa como indivíduo e como ser social possa 
participar na vida sócio-político-cultural. 

Como diz o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) de 2003 da 
Secretaria Especial de Direitos Humanos: 

1 Aqui torna-se importante explicitar que o ensino regular é o que está sob a lei. A educação escolar, sob a LDB, é regular 
em qualquer de seus níveis, etapas e modalidades. Os níveis se referem ao grau: Educação Básica e educação superior e 
suas devidas etapas. E as etapas possuem especificações entre as quais as modalidades. Modalidades são um modo espe-
cífico de distinguir as etapas e os níveis. Quando essa especificação se faz sob o signo da idade, ela busca identificar as 
fases da vida. Nesse caso, as chamadas etapas da idade própria são tão modalidades quanto as referidas aos que não tiveram 
acesso na idade própria ou que não o concluíram. Nesse sentido, as modalidades abrangem, além das faixas etárias, outros 
modos de ser como os relativos a etnias ou a pessoas com necessidades educacionais especiais. 
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(...) a Educação Básica, como um primeiro momento do processo educativo ao longo 
de toda a vida, é um direito social inalienável da pessoa humana e dos grupos sócio-
-culturais (sic); 

Os jovens e adultos são listados especificamente nas ações desse Plano como titulares 
da Educação Básica à qual têm direito ao longo de toda a vida. 

Vê-se, pois, que a EJA, lentamente, vem ampliando um espaço legal que deveria ter 
tido desde a Constituição Federal de 1988 e, conseqüente a isso, ter fontes de meios e 
recursos para dar conta de suas finalidades, metas e objetivos. 

Quanto ao disciplinamento legal que a Educação de Jovens e Adultos recebe na LDB, 
vale destacar: 

Art. 37 A Educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso 
ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de tra-
balho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a edu-
cação profissional, na forma do regulamento (parágrafo incluído pela Lei nº 11.741, 
de 16/7/2008). 

Art. 38 Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão 
a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular. 

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I – no nível de conclusão do Ensino Fundamental, para maiores de quinze anos; 

II – no nível de conclusão do Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º -Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

Também a Conferência Nacional de Educação Básica, realizada em 2008, que identi-
ficou as demandas da sociedade civil e política no contexto de todas as modalidades e etapas 
da Educação Básica, indicou a importância do atendimento aos jovens e adultos ao estabele-
cer a necessidade de consolidação de uma política de educação de jovens e adultos (EJA), concre-
tizada na garantia de formação integral, da alfabetização e das demais etapas de escolarização, ao 
longo da vida, inclusive àqueles em situação de privação de liberdade. Essa política – pautada pela 
inclusão e qualidade social – prevê um processo de gestão e financiamento que assegure isonomia de 
condições da EJA em relação às demais etapas e modalidades da Educação Básica, a implantação do 
sistema integrado de monitoramento e avaliação, uma política específica de formação permanente 
para o professor que atue nessa modalidade de ensino, maior alocação do percentual de recursos para 
estados e municípios e que esta modalidade de ensino seja ministrada por professores licenciados. 
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A partir dessas considerações, que sustentam a identificação da Educação de Jovens 
e Adultos como um direito público subjetivo, o presente Parecer trata, a seguir, das três ques-
tões operacionais anteriormente descritas. 

Análise 

1. Idade mínima de ingresso e duração dos cursos de Educação de Jovens e Adultos 

O estudo Novos Passos da Educação de Jovens e de Adultos, no quesito referente à dura-
ção dos cursos de EJA, assim se coloca: 

O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 contempla a questão de se determinar nacionalmente 
a duração mínima dos cursos denominados “cursos supletivos” e de regulamentar a 
idade mínima de início desses cursos. 

Esse Parecer propõe 2 (dois) anos de duração para a EJA no segundo momento do 
Ensino Fundamental (5

o
 a 8

o
 anos) e de 1 ano e meio para o Ensino Médio.2

 
(...) O 

Parecer CNE/CEB nº 36/2004 foi reexaminado pelo Parecer CNE/CEB nº 29/2006, que 
propõe a retomada e discussão de alguns conceitos do Parecer CNE/CEB nº 11/2000. 
Basicamente se volta para cursos e exames, tempo de integralização e idade. O Parecer 
explicita que, apesar de os conceitos daquele Parecer terem sido corretamente trabalha-
dos, agora se pretende apenas definir em nível nacional algumas questões operacionais 
que melhor conduzam a EJA a suas finalidades. Desse modo, o novo Parecer deixa ao 
critério judicioso dos sistemas um tempo livre para a integralização da duração míni-
ma da primeira etapa do Ensino Fundamental. Quanto às outras etapas, converte os 
mesmos tempos do Parecer CNE/CEB nº 36/2004 em meses: 24 meses para os anos 
finais do Ensino Fundamental e 18 (dezoito) meses para o Ensino Médio da EJA. As 
idades mínimas para o início do curso também ficaram as mesmas da Resolução CNE/
CEB nº 1/2000.3

A CEB ainda se ocupou da inclusão da EJA como alternativa para a oferta da Educação 
Profissional Técnica de nível médio integrada com o Ensino Médio, dada a previsão 
posta no Decreto nº 5.154/2004. Sob esse Decreto, a CEB aprovou o Parecer CNE/CEB 
nº 39/2004 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Contudo, com a entrada do Decreto 
nº 5.478/2005 (PROEJA), era preciso complementar a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. 
Tal complementação, objeto do Parecer CNE/CEB nº 20/2005, se deu com a Resolução 
CNE/CEB nº 4/2005. Essa inclui novo dispositivo à Resolução CNE/CEB nº 1/2005 e 
determina que essa integração deverá contar com carga horária mínima de 1.200 horas 
destinadas à educação geral, cumulativamente com a carga horária mínima estabele-
cida para a respectiva habilitação profissional de nível médio (...) 

O Parecer CNE/CEB nº 29/2005 aprova, em caráter excepcional, a proposta de Acordo 
de Cooperação Técnica do MEC com entidades do chamado “Sistema S”, para o fim 
específico de expandir o âmbito de ação do PROEJA, objeto do Decreto nº 5.478/2005, 

2 Como se vê, a proposição do Parecer nº 36/2004, quanto à duração mínima, corresponde à determinada pelo Decreto 
nº 5.622/2005.

3 O curioso é que o Parecer nº 29/2006 não incorpora o que já determinava o art. 31 do Decreto nº 5.622/05. Esse parecer 
da CEB ainda aguarda homologação ministerial. Observe-se ainda, por excesso, que, sendo as idades dos exames de EJA 
definidas em lei, qualquer alteração aí só poderá ser feita mediante aprovação de nova lei. 
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do Parecer CNE/CEB nº 20/2005 e da Resolução CNE/CEB nº 4/2005. O Decreto nº 
5.840/2006 dispõe em seu art. 1º: 

Artigo 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Programa Nacional de 
Integração da Educação Profissional à Educação Básica na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos – PROEJA, conforme as diretrizes estabelecidas neste Decreto. 

(...) 
§3 O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições públicas dos sistemas de 

ensino estaduais e municipais e pelas entidades privadas nacionais de serviço social, 
aprendizagem e formação profissional vinculadas ao sistema sindical (“Sistema S”), 
sem prejuízo do disposto no §4º deste artigo. 

O Parecer CNE/CEB nº 37/2006 se remete ao Programa ProJovem – Programa Nacional 
de Inclusão de Jovens: Qualificação e Ação Comunitária e o aprova sob a égide do art. 81 
da LDB e que deverá ser executado em regime de colaboração estabelecendo as diretrizes 
e procedimentos técnico-pedagógicos para a implementação do ProJovem. 

No que concerne às considerações acerca da idade de entrada dos estudantes nos 
cursos de EJA, o estudo em questão indica que: 

A idade de entrada nos cursos de EJA, em princípio, determina e é determinada pela 
idade permitida na LDB para a feitura dos exames supletivos. Tais exames, de acordo 
com a legislação educacional, reiterada no Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser rea-
lizados quando autorizados pelos poderes normativo e executivo. 

Esclareça-se que há que se distinguir os exames supletivos dos exames realizados no 
âmbito dos cursos de EJA. Os primeiros, considerados como “de massa” devem ser 
cuidadosamente controlados a fim de se não se perderem sob padrões inaceitáveis. Os 
exames realizados em cursos devem ser cuidadosamente verificados em toda a sua es-
trutura de funcionamento para que atendam à devida qualidade. 

(...) 

(...) a oferta mais ampla da EJA sob a forma presencial com avaliação em processo, em 
três turnos, iria completando o atendimento da Educação Básica para múltiplas idades 
próprias. 

Se a LDB não determina explicitamente a idade inicial dos cursos da EJA, é porque ela 
trabalha com o início e o término cuja faixa (hoje) entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos, 
determina a escolaridade obrigatória como escolaridade universal. O conjunto do or-
denamento jurídico não deixa margem à dúvida: na faixa da idade obrigatória não há 
alternativa: ou é escola ou é escola. 

(...)

É fato que a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) em seu 
art. 2º considera, para efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos incompletos como 
criança e aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos, como adolescente. Esta lei de pro-
teção integral a crianças e adolescentes tem uma doutrina que afirma o valor intrínseco 
da infância e adolescência que deve ser respeitado pela família e pelo Estado, por meio 
de políticas de assistência social, saúde, cultura, esportes, educação e, sob ela, se faz 
também uma distinção entre maiores de idade e menores. Assim, nessa lei, a definição 
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de jovem se dá a partir de 18 (dezoito) anos a fim de se respeitar a maioridade posta no 
art. 228 da Constituição Federal e no art. 104 do ECA. A mesma lei reconhece a idade 
de 14 (quatorze) anos como uma faixa etária componente da adolescência, segundo 
seus artigos 64 e 65. Essa lei visa com isso estabelecer, junto com a proteção integral, a 
idade limite para que uma pessoa possa responder por infrações penais que ela cometa 
e possa ser protegida contra qualquer entrada precoce no regime de trabalho. Desse 
modo, abaixo dessa idade estabelecida (dezoito anos), a pessoa é considerada incapaz 
de responder plena e penalmente por eventuais atos ilícitos que haja praticado e deve 
ser obrigada a freqüentar a escola.4

A LDB, por sua vez, sem desatender a distinção entre menoridade e maioridade posta 
pela Constituição, volta-se para os processos cognitivos e socializadores nos quais os 
ciclos da formação humana e as etapas etárias de aprendizagem são o seu foco. A 
LDB lida menos com maioridade/menoridade e mais com o amadurecimento cogniti-
vo, mental e cultural voltando-se para aquilo que um estudante sabe e do que está em 
condições de aprender e de se formar como cidadão. Segue-se, daí, sua diferenciação 
com o ECA. 

(...) 

Se a Constituição, a Lei do FUNDEF e o ECA não assinalam diretamente a faixa 
de 7 a 14 (quatorze) anos como a do ensino obrigatório na idade própria, o mesmo 
não acontece com a LDB. Hoje, ela se situa entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos. Com 
base nisso, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos 
(Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e Resolução CNE/CEB nº 1/2000) determinam que a 
idade inicial para matrícula em cursos de EJA é a de 14 (quatorze) anos completos para 
o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos para o Ensino Médio. 

(...)

 Ao lado disso, a EJA, sendo uma modalidade tão regular de oferta quanto outras, não 
pode ser oferecida apenas no período noturno. Embora a EJA tenha um acolhimento 
mais amplo no período da noite, ela deve ser oferecida em todos os períodos como 

ensino seqüencial regular até mesmo para evitar uma segregação temporal. No caso de 
um ensino seqüencial regular noturno, contudo, deve-se estabelecer uma idade mínima 
apropriada. Mas o que faria aproximar o ECA das finalidades maiores da LDB, do PNE 
e do PNEDH é a definição de um tempo para que a obrigatoriedade (progressiva) do 
Ensino Médio chegue a bom termo. 

No caso de haver uma mudança de idade da EJA, tanto para início de cursos quanto 
de exames supletivos, para mais, na LDB, – algo não consensual – além da recusa a 
qualquer rebaixamento de idade, regras de transição temporal e pedagógica deverão 
ser estabelecidas a fim de que os sistemas possam se adaptar, com tranqüilidade, às 
eventuais alterações. 

4 O inciso VI do art. 54 do ECA antecipa a LDB quando diz ser dever do Estado a oferta do ensino regular noturno ao ado-
lescente trabalhador. Ao invés dessa última expressão, a LDB adota a de educando segundo o art 2º. 
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Pesa a favor da alteração da idade para cima, não só uma maior compatibilização da 
LDB com o ECA, como também o fato de esse aumento da idade significar o que vem 
sendo chamado de juvenilização ou mesmo um adolescer da EJA. Tal situação é fruto 
de uma espécie de migração perversa de jovens entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos que 
não encontram o devido acolhimento junto aos estabelecimentos do ensino seqüencial 
regular da idade própria. Não é incomum se perceber que a população escolarizável de 
jovens com mais de 15 (quinze) anos seja vista como “invasora” da modalidade regular 
da idade própria. E assim são induzidos a buscar a EJA, não como uma modalidade 
que tem sua identidade, mas como uma espécie de “lavagem das mãos” sem que outras 
oportunidades lhes sejam propiciadas. Tal indução reflete uma visada do tipo: a EJA 
é uma espécie de “tapa-buraco”. Afinal, o art. 24 da LDB abre uma série de possibili-
dades para os estudantes que apresentem dificuldades de aprendizagem entre as quais 
a obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
para os casos de baixo rendimento escolar (...). A alteração para cima das idades dos 
cursos e dos exames poria um freio, pela via legal, a essa migração perversa. 

Ora, essa situação é exatamente o que os defensores da não alteração das idades apon-
tam. Para eles, tal condição de desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos ficaria ainda mais precária dada a situação real de orfandade que se temveri-
ficado na prática de oferta de oportunidades educacionais dos sistemas de ensino. É 
como se o adolescente e o jovem dessa faixa etária ficasse em uma espécie de não-lugar 
(atopia) que, associado a outros condicionantes sociais, poderia ser aproveitado por 
correntes marginais fora do pacto social. 

Além do estudo apresentado é importante considerar, no presente Parecer, as conclu-
sões advindas das três audiências públicas, realizadas em 2007 e mencionadas anteriormente. 

O texto gerador das discussões deste tópico de trabalho, sobre o tema idade para EJA, 
conclui sua análise encaminhando a seguinte alternativa: 

(...) cientes dos prós e contras da fixação de uma idade mínima para ingresso e certi-
ficação de EJA, propomos que ao invés de rebaixada, a idade seja aumentada para 18 
(dezoito) anos no Ensino Fundamental e mantida para o Ensino Médio, acreditando 
que assim seremos mais coerentes com os atuais marcos legais e psicossociais que con-
vencionaram os 18 (dezoito) anos como uma boa idade para que os jovens exerçam 
suas competências para pensar diferente, para fazer escolhas sobre o que lhes serve e 
interessa e decidir entre outros, sobre sua formação escolar (inclusive se na modalidade 
a distância). 

Com esse marco indicativo, os quinze grupos participantes das referidas audiên cias 
revelaram a complexidade do tema frente às diversas conseqüências que qualquer das 
opções (manter ou aumentar a idade de ingresso na EJA) traz. Com isso, vale assinalar 
que: 

1. Dos quinze grupos que se reuniram para debater a questão da idade de ingresso 
na EJA (cinco por audiência), sete não conseguiram consenso: três das regiões 
Sul e Sudeste; um das regiões Norte e Centro-Oeste; e três da região Nordeste. 
Isto implica dizer que 46% dos grupos se dividiram internamente; uns posi-
cionando-se favoráveis à ampliação da idade e outros com posição contrária a 
essa alteração. 
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2. Com posição favorável ao aumento da idade de ingresso em EJA para dezoito 
anos, seja no Ensino Fundamental ou Médio, seja nos cursos ou exames, seis 
grupos assim se apresentaram: um, das regiões Sul e Sudeste; quatro, das re-
giões Norte e Centro-Oeste; e um da região Nordeste. Desta forma, 40% dos 
quinze grupos reunidos nas três audiências realizadas compreendem a necessi-
dade de elevação do patamar de idade, com o intuito de reduzirem as diversas 
ocorrências negativas decorrentes da atual prática. 

3. Um grupo de representantes da região Nordeste posicionou-se favoravelmen-
te à manutenção da mesma idade estabelecida na LDB para os exames como 
parâmetro para ingresso nos cursos de EJA, que é de quinze e dezoito anos, 
respectivamente para o Ensino Fundamental e Médio. 

4. Um grupo de componentes das regiões Sul e Sudeste foi taxativo ao não aceitar 
o rebaixamento da idade de acesso ao Ensino Fundamental e Médio para a EJA. 
E indica que, caso haja a ampliação da idade, é preciso prever um processo de-
licado e aprofundado de transição, porém não muito demorado. 

Cabe destacar algumas considerações assinaladas pelos grupos, que demonstram sua 
preocupação com a questão da idade de ingresso dos estudantes nos cursos de EJA. 

1. Muitos grupos, independente de terem se posicionado contra ou a favor da 
mudança do patamar de idade, externalizaram a inexistência de políticas pú-
blicas para atender aos adolescentes na faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) 
anos mostrando, inclusive, experiências reveladoras de que o ensino regular 
ainda não discutiu os meios de permanência de seus alunos adolescentes que 
se situam na faixa etária de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos (Regiões Norte e 
Centro-Oeste). 

2. Do mesmo modo, outros grupos (Regiões Sul e Sudeste) percebem que muitos 
Estados não têm condições estruturais para absorverem os alunos menores de 
18 (dezoito) anos que não serão inseridos na EJA e esta constatação, certamen-
te, propiciou a existência de posições contrárias a qualquer alteração da idade 
de ingresso. 

3. Alguns grupos, mesmo sabendo das implicações que a delimitação de 18 (de-
zoito) anos trará, colocam-se favoráveis a ela tendo em vista evitar a migração 
dos adolescentes para a EJA e o aligeiramento dessa formação (Regiões Norte 
e Centro-Oeste). 

4. Dentre os que se colocaram absolutamente favoráveis à mudança do pata-
mar de idade para 18 (dezoito) anos, alguns revelam (i) que esta mudança 
só poderá ser feita se forem consideradas as especificidades e as diversidades, 
tal como a população do campo, indígenas, quilombolas, ribeirinhos; (ii) a 
necessidade de adequação gradativa dos sistemas a essas demandas; (iii) que, 
dada a tipologia dessa mudança, a questão da idade de ingresso nos cursos de 
EJA, nos níveis fundamental e médio, precisa ser revista em lei (Regiões Norte 
e Centro-Oeste). 

5. Independentemente da manutenção ou da ampliação da idade, um grupo da 
região Nordeste reafirmou que não é a idade que vai definir a qualidade do 
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processo e que a discussão sobre o limite da idade da EJA é pertinente, sobretu-
do, para melhor definir o território da EJA, período de atuação dos professores, 
currículo, metodologias, entre outros. 

6. Grupos de representantes das regiões Sul e Sudeste consideram que enquan-
to não se resolver o problema do Ensino Fundamental haverá sempre uma 
parcela de excluídos e isso demanda uma melhor articulação entre as modali-
dades de ensino, já que todos ofertam Educação Básica. E nessa mesma linha 
de raciocínio, representantes das regiões Norte e Centro-Oeste declaram que 
os problemas identificados na EJA só serão resolvidos com uma revisão da 
Educação Básica, na qual fique clara a finalidade de cada modalidade de ensi-
no e qual projeto político pedagógico é próprio para cada uma dessas idades. 

2. A competência para certificação e idade mínima para os exames da Educação de 
Jovens e Adultos 

Para dar suporte à decisão da Câmara de Educação Básica quanto à questão da idade 
para os exames na Educação de Jovens e Adultos cabe, inicialmente, analisar algumas refle-
xões apresentadas no documento Novos passos da Educação de Jovens e Adultos: 

(...) 

Por outro lado, tais exames supletivos devem progressivamente ser incluídos em um 
quadro em extinção, ao mesmo tempo em que, também aceleradamente, vai-se univer-
salizando a Educação Básica na idade própria. Importa assinalar que a LDB continua 
dispondo que o Ensino Médio deve ir se tornando progressivamente obrigatório. A obri-
gatoriedade do Ensino Médio de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos muito cooperaria 
para o fim progressivo dos exames supletivos. 

(...) 

Em que pese uma possibilidade de alteração legal das idades para exames supletivos, 
tal como vige hoje na LDB, é preciso atentar que a solução maior para a função repara-
dora e para a função equalizadora da EJA5 ainda é a oferta e o atendimento universa-
lizado da Educação Básica, com permanência, com qualidade, na idade própria e com 
fluxo regular. Só esse ganho da cidadania, associado a mudanças mais fundamentais 
como a melhor e maior distribuição de renda, poderá evitar a reprodução de desigual-
dades que acabam por atingir as crianças e adolescentes e estancar a produção de novos 
demandantes da função reparadora e da equalizadora pertinentes à EJA. 

(...) 

Hoje, a idade dos exames supletivos é determinada pelo art. 38 da LDB: a de 15 (quin-
ze) anos para o Ensino Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio. E é 
desses patamares que, à época, a Câmara de Educação Básica interpretou que se pode 
determinar a idade de entrada nos cursos. Seria criar uma incongruência afirmar que os 
cursos poderiam ter seu início só em idade acima da estabelecida pelos exames. Nesse 
caso, por exemplo, um adolescente de 15 (quinze) anos poderia fazer  exames supleti-
vos, mas se quisesse fazer o curso de EJA – Ensino Fundamental, só lhe seria facultado 
a partir dos 16 (dezesseis) ou 18 (dezoito) anos. 

5 Tais funções foram trabalhadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000 em II, 2.
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(...) 

E conclui que a alteração para cima das idades dos cursos e dos exames poria um freio, 
pela via legal, a essa migração perversa. 

Quanto à competência dos diversos níveis da administração pública para certificação 
de EJA o referido documento assim se coloca: 

A certificação, no caso da educação escolar da Educação Básica, representa a expedição 
autorizada de um documento oficial, fornecido pela instituição escolar, pelo qual se 
comprova a terminalidade de um curso ou de uma etapa do ensino dos quais exames ou 
provas podem ser solicitados como uma das formas de avaliação de saberes. Tal certifi-
cação, quando obediente à legislação educacional pertinente, possui validade nacional. 
Logo, toda certificação com base legal tem validade nacional. 

(...) 

No caso da EJA, o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de ensino como titulares de 
cursos e exames e os artigos 10 e 11, respectivamente, atribuem competências aos 
Estados e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica em suas mais diversas 
modalidades. Portanto, a certificação das etapas da Educação Básica, aí compreendida 
a EJA, é competência própria dos Estados e dos Municípios, garantindo-se assim a au-
tonomia dos entes federados.6

Por outro lado, o art. 242, §2º, da Constituição Federal, reconhece o Colégio Pedro II 
como pertencente à órbita federal e os artigos 9º, II, e 16, I, não desautorizam a existên-
cia de um pequeno sistema federal não-universitário especialmente situado no âmbito 
das instituições federais de Educação Superior e de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica. Pode-se aventar a hipótese de um exame federal como exercício, ainda que 
residual, dos estudantes do sistema federal (cf. art. 211, §1º, da Constituição Federal). 

O Estado Nacional, enquanto nação soberana, tem competência para fazer e aplicar 
exames em outros Estados Nacionais, podendo delegar essa competência a alguma das 
unidades da federação. 

Uma certificação da qual a União possa se fazer parceira, contudo, não pode ser des-
cartada como no caso da necessidade do exercício da função supletiva, de acordo com 
o art. 8º, §1º, da LDB e art. 9º, III, da mesma lei. 

Mesmo o exercício da função supletiva prevista para a União (cf. art. 211, §1º, da 
Constituição Federal), visando a um padrão mínimo de qualidade e a uma maior 
igualdade de oportunidades, caminha numa direção não invasiva, se houver a proposta 
de um regime de parceria voluntária a cuja adesão os Estados e/ou Municípios podem 
pretender, sobretudo os que careçam de um corpo técnico qualificado. 

O concurso da União se daria sob a forma de uma adesão consentida, uma parce-
ria, cujos termos seriam negociados com um município ou vários municípios, com um 

6 É preciso distinguir certificação de conclusão da EJA, atribuições próprias aos sistemas de ensino (expedem certificados), 
da certificação própria da educação profissional média de nível técnico e também do ensino superior (emitem diplomas) 
e também daquela própria dos conselhos profissionais de controle das profissões. Agências internacionais de regulação, 
como as ISO, atribuem, no âmbito do mercado diversas formas de certificação segundo campos de atuação. 
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Estado ou mais. Nesse caso, a certificação nacional conferida pelos sistemas de ensino 
se serve de um exame intergovernamental cuja validade nacional é plenamente proce-
dente em um regime federal por cooperação recíproca.

Além desses argumentos de fundo, outros poderiam vir a ser contemplados nesta par-
ceria cooperativa. Dada a diversidade do país, sua extensão continental e as dispari-
dades regionais e intra-regionais existentes, muitos entes federativos, especialmente 
Municípios de pequeno porte, carecem de um pessoal especializado para dar conta de 
dimensões técnicas e metodológicas dos exames. Nesse caso, retorna-se à função suple-
tiva da União que possui quadros qualificados e agências especializadas em avaliação. 

Pode ser aventada a hipótese de uma dimensão ética quando houver a ausência de 
instrumentos capazes de detectar a seriedade e probidade de agentes que se proponham 
a fazer a oferta desses exames supletivos sem a obediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra b do art. 36 desta. A crítica aos aproveitadores 
e aos espertalhões deve ser colocada claramente como dimensão ética e como algo ine-
rente ao art. 37 da Constituição Federal, ao art. 9º, IV, da LDB, ao art. 15 da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000 e ao Código de Defesa do Consumidor. 

Postas tais dimensões organizacionais e que requerem o papel coordenador da União 
(art. 8º da LDB), um processo de certificação intergovernamental pode representar 
uma alternativa como ponto de chegada no exercício da competência comum a todos 
entes federativos (art. 23, V, da Constituição Federal), sob o regime de cooperação 
recíproca em vista de maiores oportunidades educacionais.

(...) 

Respeitando a autonomia dos sistemas de ensino, o Parecer CNE/CEB nº 11/2000 
deixa em aberto que, sob a inspiração do ENEM, os Estados e Municípios fossem se 
articulando entre si e, de modo radial (vale dizer raios que se irradiam para fora de si) 
e ascendente (estratégias articuladas que ampliam o número de raios e os fazem subir 
para outros), fossem gestando exames comuns unificados. Na intenção do Parecer, esta 
cooperação radial poderia desaguar no ENEM, já que a EJA como modalidade regular 
pode compartilhar deste exame, desde que respeitados sua identidade e seu modelo 
pedagógico próprio. 

Uma certificação nacional com exames intergovernamentais, em qualquer hipótese, 
deve ser resultado de um exercício do regime de colaboração. Trata-se de uma possibili-
dade de articulação que, respeitando a autonomia dos entes federativos, titulares maio-
res da certificação da Educação Básica, deixe claro que se trata de uma adesão con-
sentida, decorrente do pacto federativo próprio de um regime de cooperação recíproca. 

Mas é preciso atentar para o método dessa alternativa. Dado o modelo pedagógico pró-
prio da EJA, dado o regime federativo, dada uma certa variabilidade de conteúdos dos 
componentes curriculares hoje existentes nos diferentes sistemas de ensino dentro das 
Diretrizes Curriculares Nacionais, é preciso ir, com cuidado e respeito, na montagem 
da metodologia da proposta. Esse cuidado exige uma radiografia e uma consideração 
dos diferentes pontos de partida (diversidade) e um avançar no sentido de exames uni-
ficados (comuns) sem serem uniformes (comum-unidade). Em outras palavras, que a 
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tradução das diretrizes em matéria de cobrança das competências da certificação (esco-
lar) acolha tanto a exigência de uma base nacional comum quanto as peculiaridades 
que os diversos pontos de partida possam abrigar. 

As três audiências realizadas trouxeram importantes contribuições no sentido de 
identificar as posições de representantes do campo educacional sobre o tema Certificação em 
EJA. As referidas contribuições foram analisadas a partir de três categorias: Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA; idade para os exames; e 
considerações gerais. 

No que diz respeito ao ENCCEJA, houve quase unanimidade de posições de todos os 
quinze grupos, no sentido de compreender sua inadequação como mecanismo para a certifi-
cação na EJA. A unanimidade não foi alcançada por força de um membro de um dos grupos 
do Nordeste que incentiva a existência do ENCCEJA como uma segunda possibilidade para o 
estudante, entendendo que ele deve ser um mecanismo que estimula a pesquisa e a avaliação para 
fundamentar o controle social, de tal forma que os seus resultados sejam utilizados como mecanismo 
de exigibilidade da qualidade social da educação regular de jovens e adultos. Além disso, um dos 
grupos representando as Regiões Sul e Sudeste reconhece como tarefa do Estado validar e certifi-
car saberes adquiridos fora da escola, seja na modalidade de EJA ou em outra, mas não por meio de 
exame nacional. E, finalmente, outro grupo do Nordeste posicionou-se contrário ao ENCCEJA, 
no formato em que ele está (Nordeste), sinalizando, dessa forma, que em outro formato ele po-
deria promover a certificação. 

Todos os demais grupos (13) se posicionaram contrários à existência do ENCCEJA. 
Nesse sentido, para eles, o ENCCEJA: 

1. Oferece uma certificação que não considera as especificidades, além de ter um 
alto custo. 

2. Não deve ser vinculado à certificação. 

3. Inviabiliza a prática da autonomia dos Estados e Municípios, sendo, portanto, 
uma forma de certificação imprópria. 

4. Traz, de forma equivocada, apenas a questão da certificação e não a de avaliação 
do ensino. 

5. É um processo discriminatório, diferente dos demais sistemas de avaliação. 

Vale ressaltar que uma das posições apresentadas, mesmo não sendo hegemônica, 
foi favorável à existência de um exame nacional como instrumento diagnóstico para que a 
União seja capaz de estabelecer políticas públicas compatíveis com a realidade. No entanto, 
esse exame nacional não credenciaria a União a certificar desempenho de estudantes. Nesse 
sentido, a título de exemplo, um dos grupos do Nordeste assim se posicionou: o ENCCEJA 
pode ser uma política para diagnosticar as aprendizagens, mas não para certificar. 

Quanto à idade para o exame, importante destacar que, mesmo não tendo sido ori-
ginariamente uma das questões apresentadas para debate nas audiências, dado já estar con-
signada em lei, ela se tornou ponto de questionamento natural nos grupos, uma vez que os 
demais temas acabaram desaguando nessa questão. Com isso, três grupos, por unanimidade, 
encaminharam sugestões: um deles relacionou a certificação com os exames, trazendo pro-
posta de alteração da LDB, no sentido de se estabelecer a idade de dezoito anos como idade 
mínima para os exames do Ensino Fundamental e vinte e um anos, para o Ensino Médio 
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(Sul e Sudeste); outro considerou que a idade para exames deve ser de dezoito anos (Norte e 
Centro-Oeste); e outro sugeriu que o CNE encaminhe alteração do artigo 38 da LDB, no sen-
tido de elevar a idade permitida para a realização de exames (Sul e Sudeste), sem especificar 
qual idade seria a mais adequada. 

Além dessas duas questões pontuais (ENCCEJA e idade) os grupos ofereceram algu-
mas posições e sugestões sobre: a importância da certificação nos exames; quem deve ter 
a competência para certificação; como deve ser a certificação; e o que cabe ao INEP, nesse 
processo: 

1. Há acordo quanto à necessidade de oferta dos exames anteriormente denomi-
nados de “supletivos” (Sul e Sudeste). 

2. É o Estado (UF) que deve permanecer ofertando a certificação, porém ela precisa 
ser reformulada, porque há um índice alto de desistência (Norte e Centro-Oeste). 

3. O MEC deve oferecer subsídios aos Estados para garantir a regionalização do 
exame, com apoio técnico pedagógico e financeiro (Norte e Centro-Oeste). 

4. É necessário repensar o exame fora do processo (contestada por um membro do 
grupo representante do SESI) e criar uma estrutura de supervisão e de acompa-
nhamento dessas instituições, identificadas como “indústrias de certificação” 
(Sul e Sudeste). 

5. Considerou-se necessário retornar os objetivos dos exames, não como política 
compensatória, mas estabelecendo critérios bem definidos, de modo a reco-
nhecer os saberes adquiridos em outros espaços sociais (Norte e Centro-Oeste). 

6. Há necessidade de empreender avaliações sobre os exames de certificação com 
vistas a subsidiar as políticas públicas da área (Norte e Centro-Oeste). 

7. Foi destacada a importância de que os exames “supletivos” se configurem como 
exame de Estado, de modo a superar a política compensatória e valorizar os 
saberes, competências e habilidades dos sujeitos que buscam a EJA (Norte e 
Centro-Oeste). 

8. A certificação deve ser decorrência da formação e deve haver uma preparação 
para os exames (Nordeste). 

9. Há necessidade do processo de exame ser repensado e revisto continuamente, 
porque se ele efetivamente não certifica, apenas induz a uma certificação e aca-
ba provocando uniformização no processo (Sul e Sudeste). 

10. Surge uma questão a ser analisada: o certificado é para certificar em série ou 
para certificar as aprendizagens? (Nordeste). 

11. O INEP precisa fazer outras pesquisas e não apenas a pesquisa que vem depois 
do exame feito. Ele deveria identificar as formas pelas quais os professores são 
formados e qual a formação continuada que possuem, dentre outros (Norte e 
Centro-Oeste). 

É de extrema importância identificar como essa questão foi sendo tratada na legis-
lação educacional historicamente. Até o advento da Lei nº 9.394/96 (LDB), havia o enten-
dimento tácito de que o atendimento aos jovens e adultos, anteriormente denominado de 
“supletivo”, deveria ocorrer para os jovens a partir de 18 (dezoito) anos completos, no Ensino 
Fundamental (antes denominado de Ensino de 1º grau) e de 21 (vinte e um) anos no Ensino 
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Médio (antigo Ensino de 2º grau). Nesse sentido, a Lei nº 5.692/71 estabelecia que, no que 
concerne aos exames, eles assim deveriam ocorrer: 

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte do currículo resultante do núcleo 
comum, fixado pelo Conselho Federal de Educação, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular, e poderão, quando realizadas para o exclusivo efeito de ha-
bilitação profissional de 2º grau, abranger somente o mínimo estabelecido pelo mesmo 
Conselho. 

§1º Os exames a que se refere este artigo deverão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1º grau, para os maiores de 18 anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2º grau, para os maiores de 21 anos. 

A drástica alteração ocorrida por força da Lei nº 9.394/96 (LDB), antecipando a idade 
mínima dos exames de 18 (dezoito) para 15 (quinze) anos (Ensino Fundamental) e de 21 (vin-
te e um) para 18 (dezoito) anos (Ensino Médio), por certo decorreu exatamente do momento 
em que o poder público deliberou por dar focalização privilegiada ao Ensino Fundamental 
apenas para as crianças de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos e, assim, delimitando, com clareza, 
a população-alvo de sua responsabilidade e, conseqüentemente, de suas políticas públicas 
prioritárias. Com essa medida, alcançou-se um patamar de quase universalização do aces-
so dessas crianças (97%) no Ensino Fundamental. Por outro lado, pesquisas e estudos que 
acompanharam os impactos dessa medida apontaram a pífia atenção dada, nesse período, à 
Educação Básica como um todo orgânico e à Educação Superior. Dessa forma, na Educação 
Básica, tanto a Educação Infantil (zero a cinco anos), como o Ensino Fundamental (para os 
maiores de 14 anos) e o Ensino Médio, ficaram excluídos da oferta obrigatória do Estado. 
Além disso, e decorrente dessa postura, o Estado brasileiro evidenciou o equívoco político-
pedagógico ocorrido quando os adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos passam a 
ser identificados como jovens e assim, juvenilizados, habilitaram-se a ingressar na educação 
de jovens e adultos. 

3. Educação a Distância como forma de oferta da Educação de Jovens e Adultos 

Ao analisar a relação estabelecida entre a Educação de Jovens e Adultos e a Educação 
a Distância, do mesmo modo que nas análises anteriores, cabe verificar o posicionamento do 
consultor, expresso no documento-produto da consultoria, primeiro, verificando a duração 
prevista para os cursos de EJA desenvolvidos na modalidade a distância: 

O Decreto nº 5.622/2005, dispondo regulamentação sobre a Educação a Distância, 
também contemplou a EJA e permite sua oferta, nos termos do art. 37 da LDB. Seu art. 
31 diz: 

Artigo 31 Os cursos a distância para a Educação Básica de jovens e adultos 
que foram autorizados excepcionalmente com duração inferior a dois anos no Ensino 
Fundamental e um ano e meio no Ensino Médio deverão inscrever seus alunos em 
exames de certificação, para fins de conclusão do respectivo nível de ensino.7

O Decreto, desse modo, por contraste, estabelece como regra que a duração mínima dos 
cursos de EJA, pela mediação da EAD no Ensino Fundamental, não poderá ser inferior 
a 2 (dois) anos e, no Ensino Médio, não poderá ser inferior a 1 (um) ano e meio. E como 

7 O Decreto estabelece o tempo mínimo de duração para a EJA. 
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o princípio da isonomia deve ser observado quanto à equiparação do ensino a distância 
com o presencial, segue-se que também no caso desse último aplica se o mesmo critério 
mínimo de duração. Afinal, o art. 3º desse Decreto, em seu §1º diz: 

Artigo 3º (...) §1º Os cursos e programas a distância deverão ser projetados com a 
mesma duração definida para os respectivos cursos na modalidade presencial. 

Desse modo, a questão da duração fica regulamentada em nível nacional por decreto. 

Quanto à legislação e ao funcionamento dos cursos de EJA desenvolvidos via 
Educação a Distância, o mesmo estudo aponta para: 

A relação entre EJA e EAD, no afã de regulamentar o art. 80 da LDB, já havia sido objeto 
do Decreto nº 2.494/98 e do Decreto nº 2.561/98, e de sua revogação surgiu o Decreto nº 
5.622/2005. O art. 2º desse último Decreto, em seu inciso II dispõe: 

Art. 2º A Educação a Distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e modalidades 
educacionais: 
I - Educação Básica, nos termos do art. 30 deste Decreto; 
II - Educação de Jovens e Adultos, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.394/96. 

O art. 3º desse Decreto exige a obediência à legislação pertinente, estabelece a mesma 
duração para os cursos a distância e para os presenciais e reconhece a aceitação de 
transferências entre si. O art. 4º exige, além do cumprimento das atividades progra-
madas, a realização de exames presenciais pelas instituições de ensino credenciadas. O 
art. 7º dispõe sobre a competência da União, em regime de cooperação com os sistemas, 
no estabelecimento padronizado de normas e procedimentos para os processos de au-
torização, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos a distância e das 
instituições, garantindo-se sempre padrão de qualidade. 

O art. 11 diz ser competência das autoridades dos sistemas de ensino estadual e distrital 
a promoção dos atos de credenciamento de instituições para a oferta de cursos a distância 
da Educação Básica no âmbito da unidade federada. No inciso I, a Educação de Jovens e 
Adultos comparece sob essa regra. Importa reproduzir outros incisos desse artigo: 

§1º Para atuar fora da unidade da federação em que estiver sediada, a instituição 
deverá solicitar credenciamento junto ao Ministério da Educação. 
§2º O credenciamento institucional previsto no §1º será realizado em regime de cola-
boração e cooperação com os órgãos normativos dos sistemas de ensino envolvidos. 
§3º Caberá ao órgão responsável pela Educação a Distância no Ministério da 
Educação, no prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação deste Decreto, 
coordenar os demais órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino para editar as nor-
mas complementares a este Decreto, para a implementação do disposto nos §§1º e 2º. 

Portanto, ao se pretender abrir a oferta para além da unidade federada – algo tecnica-
mente inerente aos sistemas virtuais – há que se obter um credenciamento da União8

 
e, 

ao mesmo tempo, ter a aprovação do(s) Conselho(s) de Educação dos respectivos siste-
mas de ensino. Isso significa a possibilidade do envolvimento dos Estados e Municípios. 

Também há o Capítulo III cujo título é Da Oferta de Educação de Jovens e Adultos, 
Educação Especial e Educação Profissional na Modalidade a Distância, na Educação 

8 Cf. Portaria Normativa nº 2 de 10/1/2007 do MEC. 
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Básica. Seus artigos abaixo especificados dizem: 

Art. 18 Os cursos e programas de Educação a Distância criados somente poderão ser 
implementados para oferta após autorização dos órgãos competentes dos respectivos 
sistemas de ensino. 

A autorização para o funcionamento desses cursos depende, pois, dos Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, mantidas as exigências da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000. Já o art. 19 do Decreto diz: 

Art. 19 A matrícula em cursos a distância para Educação Básica de jovens e adultos 
poderá ser feita independentemente de escolarização anterior, obedecida a idade mí-
nima e mediante avaliação do educando, que permita sua inscrição na etapa adequa-
da, conforme normas do respectivo sistema de ensino. 

Esse artigo retoma a autonomia dos sistemas, o art. 24, II, “c”, da LDB, a avaliação e 
validação de saberes trazidos e a idade mínima de entrada nos cursos de EJA respeita-
das as etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

O art. 26 institui dispositivos e condições para a oferta de cursos e programas a distân-
cia (...) em bases territoriais múltiplas (...) 

Seja pela funcionalidade representada como produto, seja por um domínio operacional 
técnico (processo) complexo, seja pela metodologia própria desse sistema, a EJA/EAD 
deve ser tratada com o maior cuidado. Ela pode perder credibilidade, seja por uma 
eventual mercantilização, seja por uma inépcia no âmbito processual. Nesse sentido, os 
docentes devem ter uma formação específica que os torne competentes no domínio ope-
racional das novas tecnologias da informação e das comunicações e compromissados 
com as formas novas de interatividade pedagógica que a cultura virtual exige em geral 
e, de modo especial, com a Educação de Jovens e Adultos. 

Tal como foi apresentado nos itens anteriores, deve-se ressaltar as posições advindas 
dos quinze grupos que estudaram a temática relação entre EJA e EAD, nas três audiências pú-
blicas realizadas em 2007. 

Sete dos quinze grupos ressaltaram que a relação entre EJA e EAD é um tema muito 
recente nos meios educacionais e que, por isso, eles identificam possuir muito pouco co-
nhecimento sobre o assunto. Nesse sentido, destacam a necessidade de desenvolvimento de 
estudos aprofundados sobre essa relação, para obterem maior compreensão das reais possibi-
lidades da Educação a Distância em EJA. Destacaram, também, que, no momento, todos estão 
em processo de aprendizagem e que estejam disponíveis as condições para se apropriarem das 
ferramentas que fazem a mediação da prática educativa. Desse modo, enfatizaram fortemente 
a ampliação do debate sobre a EAD, inclusive em outros ambientes de EJA: fóruns, universida-
des e movimentos sociais, assim como a urgência da apropriação das tecnologias de comuni-
cação e multimídia, como forma de constituição da cidadania, bem como contraponto ao processo 
de mercantilização e de desqualificação da educação. 

Sobre a importância da Educação a Distância na EJA, sete grupos se pronunciaram: 
um deles não conseguiu chegar a um consenso sobre a adequação da EAD no desenvolvi-
mento da EJA; em outro o consenso ficou prejudicado no que tange à forma de a Educação a 
Distância ser aplicada no primeiro segmento do Ensino Fundamental, podendo, no entanto, 
vir a ser implementada a partir do segundo segmento; e os demais (cinco grupos) ressaltaram 
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pontos importantes nessa relação. Destes cinco, vale destacar que um deles, mesmo concor-
dando que a EAD é importante para a EJA, reconhece que faltam muitos esclarecimentos, princi-
palmente no que se refere à própria estrutura, tal como a questão do financiamento; outro indicou a 
possibilidade de existência de um modelo possível e específico para a Educação a Distância na 
EJA; outro enfatizou a importância dessa relação, especialmente junto àqueles adultos que não 
podem freqüentar diariamente uma sala de aula e que têm o seu tempo de estudar; outro externou 
a idéia de que se podem utilizar as tecnologias para errar menos e usar tais mecanismos como 
troca de experiências, havendo a possibilidade de esses recursos tecnológicos serem utilizados 
para avançar o processo educacional; e, finalmente, outro demonstrou que o assunto já se 
apresentou em outras épocas com movimentos que propiciaram cursos a distância e pela TV, 
mas que a questão que ora se apresenta, de forma diferente, passa a ser focada privilegiando o 
uso de tecnologias da informação e da comunicação. 

Quatro dos quinze grupos situaram algumas condições para que a EAD possa ser 
desenvolvida na EJA. Para um deles, é necessário elevar o padrão de capacidade de leitura 
dos seus usuários, como condição inerente ao modo da EAD; outro indicou a necessidade 
de formação específica para os professores que vão trabalhar com as tecnologias, bem como 
para os produtores dos conteúdos das tecnologias; outro encaminhou a necessidade de que 
os governos estaduais e municipais equipem as escolas com os meios de comunicação e de in-
formação necessários para que a EAD e a EJA se desenvolvam juntas, de forma complementar; 
outro destacou que a questão do mediador se prende à sua formação questionando quem vai 
formar esse mediador ou esse emissor, para que o indivíduo faça a leitura “competente” do 
mundo; e outro, finalmente, recomendou uma emenda ao Decreto Presidencial que contem-
ple requisitos mínimos para o funcionamento da EJA, mediado pela EAD. 

O documento Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC multimídia em comunidade de aprendizagem em 
rede, discutido nas audiências públicas, apresentou relevantes propostas que serviram de pa-
râmetros para as reflexões desenvolvidas. Elas referem-se: à necessidade de institucionalização 
de um sistema educacional público de Educação Básica de Jovens e Adultos como política 
pública de Estado; à importância da delimitação da idade de 18 (dezoito) anos completos para 
o Ensino Fundamental, em comunidade de aprendizagem em rede, com duração mínima de 
2 (dois) anos no 1º segmento e de 2 (dois) no 2º segmento (total de 4 anos), com a garantia 
de que a aplicação das TIC se assente na “busca inteligente” e na interatividade virtual, com 
garantia de ambiente presencial escolar devidamente organizado para as práticas de Educação 
Física, de Artes Plásticas e Visuais, Musicais e Cênicas, de laboratórios de ensino em Ciências 
Naturais, de audiovisual, de informática com internet e de grupos/turmas por projetos in-
terdisciplinares, bem como para as práticas relativas à formação profissional inicial e gestão 
coletiva do trabalho; à demanda pela fixação de 21 (vinte e um) anos para o Ensino Médio, 
com os mesmos requisitos dos estabelecidos para o Ensino Fundamental, com duração de 2 
(dois) anos, com a interatividade desenvolvida de modo mais intenso, inclusive na produção 
das linguagens multimídia em laboratórios de audiovisual, informática com internet, com 
garantia de ambiente escolar devidamente organizado para as práticas descritas para o Ensino 
Fundamental; bem como para as práticas relativas à qualificação/formação profissional técni-
ca e gestão coletiva do trabalho; ao destaque da interatividade pedagógica como condição ne-
cessária e garantida na relação de 1 (um) professor(a) licenciado(a) na disciplina com jornada 
de 20 horas para duas turmas de 30 estudantes cada (60 estudantes) ou jornada de 40 horas 
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para quatro turmas de 30 estudantes cada (120 estudantes), não se propondo nem o chamado 
tutor(a), nem o orientador(a) de aprendizagem; à oferta de livros para os estudantes (e não 
módulos/“apostilas”), além da oportunidade de consulta no pólo de apoio pedagógico; à ga-
rantia de infra-estrutura tecnológica como pólo de apoio pedagógico às atividades escolares 
com acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet9

 
aberta às possibilidades da 

chamada convergência digital; à busca de esforço integrado do Programa Universidade Aberta 
do Brasil – UAB da SESu/MEC na consolidação dos pólos municipais de apoio, também, à 
Educação Básica de Jovens e Adultos; ao estabelecimento de avaliação de aprendizagem dos 
estudantes de forma contínua/processual e abrangente, como auto-avaliação e avaliação em 
grupo com procedimentos avaliativos, também presenciais, assim como avaliação periódica 
das instituições escolares como exercício da gestão democrática e garantia do efetivo controle 
social de seus desempenhos e, finalmente, avaliação rigorosa da oferta de iniciativa privada 
atual de Educação Básica de Jovens e Adultos que, sob novos parâmetros, descredenciem as 
práticas mercantilistas de aligeiramento e de falsa autonomia de aprendizagem pela ausência ou 
escassez de interatividade pedagógica a pretexto de compra do serviço educacional de baixo custo. 

A proposta 

A partir das demandas dos sistemas de ensino, da SECAD/MEC, dos movimentos so-
ciais e de entidades do campo educacional quanto à necessidade de delimitação de alguns pa-
râmetros operacionais para a EJA, assim como em obediência a alguns dos pilares do Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE), que indicam a necessidade de uma visão sistêmica da 
educação e, portanto, de políticas públicas universalizantes, em contraponto às políticas foca-
lizadas do passado recente, a Comissão da Câmara de Educação Básica apresenta as Diretrizes 
Operacionais Nacionais de EJA que visam nortear o desenvolvimento da Educação de Jovens 
e Adultos, no contexto do sistema nacional de educação, compreendendo-a como educação 
ao longo da vida e garantindo unidade na diversidade. Dessa forma, a garantia da oferta de 
EJA deve se configurar, sobretudo, como direito público subjetivo, o que pressupõe qualidade 
social, democratização do acesso, permanência, sucesso escolar e gestão democrática. 

Registre-se a oportunidade política do Estado brasileiro no sentido de resgatar parte 
da dívida histórica que possui com adolescentes, jovens e adultos que não possuem escola-
ridade básica, por meio de normas vitais para que sua educação seja compreendida como 
Direito e, portanto, universal e de qualidade. Nesse sentido, dada a especificidade e demandas 
dos jovens e adultos em questão e dos adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos que, 
por diversos motivos não têm encontrado guarida nas escolas brasileira, tanto no ensino re-
gular como na EJA, as propostas apresentadas possuem como fulcro um grande respeito pela 
história de todos e de cada um deles. Portanto, a par de estabelecer idades mínimas e duração 
para os cursos e exames de EJA, no sentido de garantir a unidade necessária ao sistema nacio-
nal de educação, o presente parecer ratifica as posições, tanto da LDB quanto das Diretrizes 
Nacionais de EJA, quanto à necessária flexibilidade no trato com as peculiaridades existentes 
nesse grupo social. Assim, tanto a possibilidade de propostas experimentais, para segmentos 
que assim as demandem, quanto a necessidade de aproveitamento de aprendizagens anterio-
res aos cursos, ambos têm guarida no presente Parecer. 

9 Telecentros www.idbrasil.gov.br ou outras possibilidades. 

http://www.id.gov.br/
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Como visto no detalhamento do mérito, o presente encaminhamento tomou como 
base a legislação e normas vigentes; os estudos desenvolvidos pela Câmara de Educação Básica; 
o documento elaborado pelo consultor Carlos Roberto Jamil Cury; os três documentos nor-
teadores das audiências, disponibilizados pela SECAD/MEC; as conclusões das três audiências 
públicas realizadas no segundo semestre de 2007 e indicações da Conferência Nacional de 
Educação Básica. Assim, as presentes Diretrizes se referem a três ordens de questões: 

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e para a duração dos Cursos de EJA 
2. Parâmetros para a idade mínima e certificação dos Exames na EJA. 
3. Parâmetros para os cursos de EJA realizados por meio da EAD. 

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e para a duração dos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos 

1.1 Quanto à duração dos cursos de EJA: 

Considerando: 
a) o texto dos Decretos nos

 
5.622/2005, 5.154/2004 e 5.478/2005, dos Pareceres 

CNE/CEB nos
 
36/2004, 20/2005 e 29/2006 e das Resoluções CNE/CEB nos

 
1/2005 

e 4/2005; 
b) o entendimento de que a duração dos cursos de EJA e o tempo mínimo de 

integralização de estudos é o decurso entre o início das atividades escolares e 
o último momento previsto para sua conclusão, o que levará à expedição do 
correspondente certificado (Parecer CNE/CEB nº 29/2006); 

c) a necessidade de garantir uma unidade nacional no que concerne ao tema, res-
peitando as possibilidades e demandas específicas de organização do trabalho 
pedagógico nas escolas e sistemas. 

Propõe-se a manutenção da formulação do Parecer CEB/CNE nº 29/2006, indicando 
o total de horas a serem cumpridas, independentemente da forma de organização curricular: 

1 Para os anos iniciais do Ensino Fundamental – duração a critério dos sistemas 
de ensino. 

2 Para os anos finais do Ensino Fundamental – duração mínima de 1.600 horas. 
3 Para os três anos do Ensino Médio – duração mínima de 1.200 horas. 

Reafirma-se: 
1. Para a Educação Profissional Técnica de nível médio integrada com o Ensino 

Médio, a duração de 1.200 horas destinadas à educação geral, cumulativamente 
com a carga horária mínima para a respectiva habilitação profissional de ní-
vel médio, tal como estabelecem o Parecer CNE/CEB nº 4/2005 e o Parecer nº 
11/2008. 

2. Para o ProJovem, a duração estabelecida no Parecer CNE/CEB nº 37/2006. 
3. A necessidade de, no desenvolvimento dos Cursos de EJA, desconstruir a rup-

tura do dualismo estrutural entre a formação profissional e a formação geral – 
característica que definiu, historicamente, uma formação voltada para a demanda do 
mercado e do capital –, objetivando a ampliação das oportunidades educacionais, bem 
como a melhoria da qualidade de ensino, tanto no Ensino Médio como na moda-
lidade de educação de jovens e adultos, tal como encaminhou a Conferência 
Nacional de Educação Básica. 
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E prevê-se a possibilidade de: 
1. Organização de propostas experimentais para atendimento às demandas es-

pecíficas de organização do trabalho pedagógico nas escolas e sistemas, espe-
cialmente para a população do campo, indígenas, quilombolas, ribeirinhos, 
pessoas privadas de liberdade ou hospitalizadas, dentre outros. Devendo cada 
proposta experimental receber autorização do órgão do respectivo sistema; 

2. Aproveitamento de estudos realizados antes do ingresso nos Cursos de EJA, 
bem como os critérios para verificação do rendimento escolar devem ser ga-
rantidos, tal como prevê a LDB, e transformados em horas-atividades a serem 
incorporados no currículo escolar do (a) estudante, o que deve ser comunicado 
ao respectivo sistema de ensino: 

Art. 24. A Educação Básica, nos níveis Fundamental e Médio, será organizada de acor-
do com as seguintes regras comuns: 

I – (...). 

II – a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do Ensino Fundamental, 
pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase ante-
rior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua ins-
crição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino; (grifo nosso) 

III – nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento es-
colar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV – poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 
ou outros componentes curriculares; 

V – a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos. 
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1.1 Quanto à idade mínima de ingresso nos cursos de EJA: 

Considerando: 
a) o estabelecimento de idade mínima para ingresso na EJA, por si só, não define 

a qualidade do processo educativo, mas que, ao delimitar o território da EJA, 
pode indicar os demais parâmetros para a organização do trabalho pedagógico, 
concorrendo para sua identidade; 

b) em que pese a LDB não estabelecer a idade mínima para os cursos de EJA, há 
uma tendência em definir, por similaridade, a mesma idade consignada para os 
exames, isto é, de 15 (quinze) anos para os anos finais do Ensino Fundamental 
e de 18 (dezoito) anos completos para o Ensino Médio; 

c) as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos, esta-
belecidas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução CNE/CEB nº 1/2000 
determinam que a idade inicial para matrícula em cursos de EJA é a de 14 (qua-
torze) anos completos para o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos 
para o Ensino Médio; 

d) dois Pareceres da Câmara de Educação Básica (nos
 
36/2004 e 29/2006), mes-

mo não tendo sido homologados pelo Ministro da Educação, reexaminaram 
a Resolução CNE/CEB nº 1/2000 e propuseram as idades de 15 (quinze) anos 
e 18 (dezoito) anos como os parâmetros para o Ensino Fundamental e Médio, 
respectivamente; 

e) a Lei nº 8.069/90 (ECA) define a categoria jovem a partir de 18 (dezoito) anos, 
em respeito à maioridade explicitada no art. 228 da Constituição Federal, bem 
como afirma ser dever do Estado a oferta do ensino regular noturno ao adoles-
cente trabalhador; 

f) que tem ocorrido migração perversa para a EJA de estudantes de 15 (quinze) a 
17 (dezessete) anos e até de idades inferiores a estas, não caracterizados como 
jovens no ECA; 

g) que foi revelado nas audiências públicas que, em muitos sistemas de ensino, 
o encaminhamento de estudantes para a EJA tem-se dado não como uma for-
ma de melhor atender às demandas pedagógicas dos estudantes maiores de 14 
(quatorze) anos, mas como forma de reduzir os confrontos e dificuldades que 
encontram no trato com esse grupo social; 

h) que inexistem políticas públicas com proposta pedagógica adequada nas esco-
las de ensino seqüencial regular da idade própria para atender aos adolescentes 
na faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos; 

i) a necessidade de compatibilizar a idade para os cursos de EJA com as normas e 
concepções do ECA pode proporcionar desamparo de jovens entre 15 (quinze) 
e 17 (dezessete) anos; 

j) que não houve consenso sobre a mudança de idade para os cursos de EJA, para 
cima, nas audiências públicas, apesar dela ter sido majoritariamente defendida;

k) a solução mais forte para garantir a função reparadora e a função equalizadora 
da EJA, claramente apontadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, ainda é a oferta 
e o atendimento universalizado da Educação Básica, com permanência e quali-
dade, na idade própria e com fluxo regular; 
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l) o texto gerador das audiências públicas sobre idade indica que a idade mínima 
para os cursos de EJA deve ser a de 18 (dezoito) anos completos, tanto para o 
Ensino Fundamental como para o Ensino Médio. 

m) o PDE que, em última instância, ao ampliar a responsabilidade do Estado, no 
tocante à educação, propondo políticas universalizantes que não mais limitam 
a idade de 14 (quatorze) anos como aquela privilegiada pelas políticas públicas 
focalizadas, atende à demanda histórica por atendimento a esse grupo social 
(15 a 17 anos), entendida como Direito. 

Define-se que a idade mínima para os cursos de EJA deve ser a de 18 (dezoito) anos 
completos, tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino Médio e que, para tanto, 
dada a complexidade que essa mudança trará aos sistemas de ensino, torna se indispensável:

1. Fazer a chamada de EJA no Ensino Fundamental tal como se faz a chamada das 
pessoas com idade estabelecida para o Ensino Regular. 

2. Considerar as especificidades e as diversidades, tais como a população do cam-
po, indígenas, quilombolas, ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou hos-
pitalizadas, dentre outros, dando-lhes atendimento apropriado. 

3. Proporcionar tempo de transição necessário para a adequação gradativa dos 
sistemas a essa definição, no sentido de estabelecerem política própria para 
o atendimento dos estudantes adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezesse-
te) anos nas escolas de ensino seqüencial regular, consignada nos projetos 
político-pedagógicos. 

4. Ampliar o atendimento de ensino regular noturno e diurno para fazer face às 
demandas de estudantes menores de 18 (dezoito) anos, com programas apro-
priados, tal como prevê o art. 37 da LDB, inclusive, com programas de acelera-
ção de aprendizagem, quando necessário. 

5. Estabelecer o ano de 2013 como data para finalização do período de transição, 
quando todos os sistemas de ensino, de forma progressiva e escalonada, atende-
rão, na EJA, apenas os estudantes com 18 (dezoito) anos completos. 

6. Incentivar a oferta de EJA em todos os turnos escolares: matutino, vespertino e 
noturno, com avaliação em processo, para os estudantes com 18 (dezoito) anos 
completos. 

7. Ampliar efetivamente o atendimento ao Ensino Médio, atendendo à univer-
salização estabelecida na Constituição Federal, à obrigatoriedade progressiva 
descrita na LDB, às metas indicadas no PNE e ao que estabelece o PDE. 

2. Parâmetros para a idade mínima para os exames e certificação na Educação de 
Jovens e Adultos 

2.1 Quanto à idade mínima para os exames 

Considerando que: 
a) os exames, de acordo com a legislação educacional e com o Decreto nº 

5.622/2005, só poderão ser realizados quando autorizados pelos poderes nor-
mativo e executivo; 
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b) a idade desses exames, antes da Lei nº 9.394/96, quando sua denominação era 
“exame supletivo”, era de 18 (dezoito) anos para o Ensino Fundamental e de 21 
(vinte e um) anos para o Ensino Médio (art. 26 da Lei nº 5.692/71); 

c) atualmente o art. 38 da LDB, estabelece a idade de 15 (quinze) anos para o 
Ensino Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio, como a 
idade adequada para os exames; 

d) há necessidade de dar coerência entre a idade mínima exigida para os exames 
e a idade mínima necessária para a realização dos cursos de EJA, delimitada no 
presente Parecer; 

e) qualquer alteração nas idades dos exames de EJA, por serem definidas em lei só 
poderá ser feita mediante aprovação de uma nova lei. 

O presente Parecer indica que: 
1 Antes de sua oferta, todos os exames de EJA devem ser autorizados pelos órgãos 

próprios dos respectivos sistemas de ensino. 

2 A idade mínima adequada para a realização dos exames de EJA deve ser a de 
18 (dezoito) anos completos, tanto para o Ensino Fundamental como para o 
Ensino Médio, tal como previsto para os cursos presenciais e a distância. 

3 Para dar legalidade à opção pedagógica pela idade de 18 (dezoito) anos comple-
tos como idade mínima para todos os exames de EJA, o Ministério da Educação, 
com apoio da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
deverá propor ao Congresso Nacional a alteração do art. 38 da LDB. 

4 Os sistemas de ensino devem manter a idade atualmente estabelecida na LDB 
para os exames, até que a alteração da mesma seja concretizada pelo Congresso 
Nacional. 

2.2 Quanto à certificação decorrente dos exames 

Considerando que: 

a) a certificação, no caso da educação escolar da Educação Básica, representa a 
expedição autorizada de um documento oficial, no qual se comprova a termi-
nalidade do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio, como uma das formas 
de avaliação de saberes que, quando obediente à legislação educacional perti-
nente, possui validade nacional; 

b) a existência de tais exames representa uma oportunidade a mais para as pessoas 
que, por razões diversas, têm dificuldade de se servir do ensino dado em insti-
tuições próprias;

c) o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de ensino como titulares de cursos e 
exames de EJA e os artigos 10 e 11, respectivamente, atribuem competências 
aos Estados e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica em suas mais 
diversas modalidades;

d) as diversas possibilidades legais de exames e certificação intragovernamental; 
e) no que diz respeito ao Exame Nacional de Certificação de Competências de 

Jovens e Adultos – ENCCEJA (Portaria nº 44/2005 e Portaria nº 93/2006), as 
audiências realizadas pela Câmara de Educação Básica indicaram a inadequação 
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do ENCCEJA como mecanismo para a certificação na EJA, por o considerarem 
um tipo de certificação que não considera as especificidades, além de ter um 
alto custo; 

f) a importância do INEP/MEC em oferecer subsídios aos sistemas de ensino para 
garantir a regionalização do exame, com apoio técnico pedagógico e financeiro; 

g) a possibilidade de existência de um exame nacional que venha a ser instrumen-
to para que a União possa ter clara visão da Educação de Jovens e Adultos, capaz 
de oferecer insumos para o estabelecimento de políticas públicas compatíveis 
com a realidade. 

Quanto à Certificação, o presente Parecer encaminha que: 
1 Cabe aos sistemas de ensino a titularidade de oferta de cursos e exames de EJA 

e, portanto, da sua certificação (art. 38 da LDB). 
2 Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de educação: 

• realizar exame federal como exercício, ainda que residual, dos estudantes do 
sistema federal (cf. art. 211, §1º, da Constituição Federal); 

• fazer e aplicar exames em outros Estados Nacionais (países), podendo delegar 
essa competência a alguma das unidades da federação; 

• realizar exame intragovernamental para certificação nacional em parceria 
com um ou mais sistemas, com validade nacional, sob a forma de adesão e 
como conseqüência do regime de colaboração, devendo, nesse caso, garantir 
a exigência de uma base nacional comum; 

• assumir a certificação para garantir sua dimensão ética, quando a seriedade 
e probidade de agentes demonstrem desobediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra “b” de seu art. 36; 

• oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados para a oferta de exames de 
EJA, exercitando a função supletiva, dado que possui quadros qualificados e 
agências especializadas em avaliação; 

• estabelecer que o exame nacional para avaliação do desempenho dos estu-
dantes da Educação de Jovens e Adultos incorpore-se às avaliações já exis-
tentes para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, oferecendo dados e 
informações para subsidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais 
compatíveis com a realidade sem, no entanto, o objetivo de certificar o de-
sempenho de estudantes. 

3 A certificação decorrente de qualquer dessas competências (União, Estados/DF 
e Municípios) tenha validade nacional. 

4 Haja esforço governamental no sentido de ampliar a oferta da EJA sob a forma 
presencial com avaliação em processo, nos três turnos escolares, garantindo o 
atendimento da Educação Básica para múltiplas idades próprias. 

3. Parâmetros para os cursos de Educação de Jovens e Adultos realizados por meio 
da Educação a Distância 

Considerando: 
a) todas as determinações do Decreto nº 5.622/2005, que estabelecem a oferta 

da Educação a Distância; duração para os cursos a distância (a mesma para os 
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presenciais); a realização de exames presenciais; a competência da União, em 
regime de cooperação com os sistemas, no estabelecimento de normas e pro-
cedimentos para os processos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento dos cursos a distância e das instituições; a competência das 
autoridades dos sistemas de ensino estadual e do Distrito Federal; a forma pela 
qual se dará a matrícula em cursos a distância para Educação Básica de Jovens 
e Adultos; dispositivos e condições para a oferta de cursos e programas a dis-
tância em bases territoriais múltiplas; a duração mínima dos curso de EJA, pela 
mediação da EAD; e as condições para a instituição atuar fora da unidade da 
federação em que estiver sediada; 

b) a necessidade de manutenção de diversas exigências estabelecidas na Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000, posto que atuais; 

c) os encaminhamentos das audiências públicas que ressaltaram a importância, 
condições e sugestões para o estabelecimento de uma relação entre EJA e EAD 
como forma de constituição da cidadania, bem como contraponto ao processo 
de mercantilização e de desqualificação da educação, identificando a possibili-
dade desses recursos tecnológicos serem utilizados para avançar o processo edu-
cacional, focalizando o uso de tecnologias da informação e da comunicação; 

d) as oito propostas e as reflexões do documento base das audiências que enfa-
tizam, dentre outras, que diante da grande demanda de Educação Básica de 
Jovens e Adultos, a Educação a Distância e/ou ensino a distância apresenta-se como 
uma estratégia de política pública possível. No entanto, esta estratégia exige uma 
cuidadosa análise de viabilidade, na justa medida de nossa capacidade criativa de 
afirmação de nossa identidade brasileira no atual processo de construção de uma po-
lítica pública de Estado em Educação Básica de Jovens e Adultos na diversidade com 
a significativa participação dos movimentos sociais exercendo, sobretudo, o controle 
social sobre a oferta privada; 

e) que é mister compreender as singularidades da aprendizagem presencial e da 
aprendizagem a distância mediada pelas TIC, não como oposição ou substituti-
vas uma da outra, mas como ações complementares; 

f) a necessidade de ampliar e aprimorar a formação docente na área de EJA; 

O presente Parecer estabelece que: 
1 A oferta de EJA, desenvolvida por meio da Educação a Distância, não seja utili-

zada no primeiro segmento do Ensino Fundamental, dada suas características 
próprias que demandam relação presencial. 

2 A duração mínima dos cursos de EJA, pela mediação da EAD, seja de 1.600 (mil 
e seiscentas) horas, no 2º segmento do Ensino Fundamental e de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, no Ensino Médio. 

3 A idade mínima para o desenvolvimento da EJA, com mediação da EAD, seja 
de 18 (dezoito) anos completos tanto para o Ensino Fundamental como para o 
Ensino Médio. 

4 A EJA desenvolvida por meio da EAD, no 2º segmento do Ensino Fundamental, 
seja feita em comunidade de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre 
outras, das TIC na “busca inteligente” e na interatividade virtual, com garantia 
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de ambiente presencial escolar devidamente organizado para as práticas de in-
formática com internet, de grupos/turmas por projetos interdisciplinares, bem 
como para àquelas relativas à formação profissional e gestão coletiva do traba-
lho, conjugadas às demais políticas setoriais do governo. 

5 A EJA desenvolvida por meio da EAD, no Ensino Médio, além dos requisitos 
estabelecidos para o 2º segmento Ensino Fundamental, seja desenvolvida de 
forma a possibilitar que interatividade virtual se desenvolva de modo mais in-
tenso, inclusive na produção de linguagens multimídia. 

6 O reconhecimento e aceitação de transferências entre os cursos de EJA presen-
cial e os mediados pela Educação a Distância. 

7 Seja garantido que o processo educativo de EJA desenvolvida por meio da EAD 
seja feito por professores licenciados na disciplina ou atividade específica. 

8 A relação professor/número de alunos tenha como parâmetro a de um(a) 
professor(a) licenciado(a) para, no máximo, 120 estudantes, numa jornada de 
40 horas de trabalho docente. 

9 Aos estudantes serão fornecidos livros (e não módulos/“apostilas”), além de 
oportunidades de consulta no pólo de apoio pedagógico, organizado para tal 
fim. 

10 A infra-estrutura tecnológica, como pólo de apoio pedagógico às atividades es-
colares, garanta acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet 
aberta às possibilidades da convergência digital. 

11 Seja estabelecido esforço integrado do Programa Universidade Aberta do Brasil 
– UAB e das Universidades Públicas, na consolidação dos pólos municipais de 
apoio à Educação Básica de Jovens e Adultos, bem como na concretização de 
formação de docentes compatíveis com as demandas desse grupo social. 

12 Seja estabelecido um sistema de avaliação da EJA, desenvolvida por meio da 
EAD, na qual: 1) a avaliação de aprendizagem dos estudantes seja contínua/
processual e abrangente, como auto-avaliação e avaliação em grupo presen-
ciais; 2) haja avaliação periódica das instituições escolares como exercício da 
gestão democrática e garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; 
3) seja desenvolvida avaliação rigorosa da oferta de iniciativa privada que des-
credencie as práticas mercantilistas. 

13 Os alunos só poderão ser avaliados, para fins de certificados de conclusão, em 
exames de EJA presenciais oferecidos por instituições especificamente autoriza-
das, credenciadas e avaliadas pelo poder público, dentro das competências dos 
respectivos sistemas, conforme a norma própria sobre o assunto e sob o princí-
pio do regime de colaboração. 

II – VOTO DA COMISSÃO 

A Comissão vota favoravelmente à aprovação da proposta de Diretrizes Operacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos – E JA, no que concerne à duração dos cursos e idade 
mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação de exames de EJA; e dis-
ciplinamento e organização dos cursos de EJA desenvolvidos com a mediação da Educação a 
Distância, nos termos do anexo Projeto de Resolução. 
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É o parecer que submetemos à Câmara de Educação Básica. 

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008. 

Conselheira Regina Vinhaes Gracindo – Relatora 

Conselheiro Adeum Sauer – Presidente 

Conselheiro Gersem José dos Santos Luciano – Membro 

Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha – Membro 

Conselheiro Wilson Roberto de Mattos – Membro 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova o voto da Relatora, com declaração de voto dos 
conselheiros Cesar Callegari e Maria Izabel Azevedo Noronha. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2008. 

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 

• Declaração de Voto do Conselheiro Cesar Callegari 

Voto favorável ao Parecer e ao Projeto de Resolução, com restrições. 
1. A primeira restrição refere-se à propositura de alterar o limite mínimo de idade 

para matrículas em cursos de EJA dos atuais 15 (quinze) anos para 18 (dezoito) anos comple-
tos. Em que pese a sólida argumentação da Relatora que evidentemente se inspira em objetivo 
dos mais nobres, qual seja, a de garantir o direito ao Ensino Fundamental regular para jovens 
em situação de disfunção idade-série na faixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, no meu 
entendimento a proposta terá como conseqüência a redução, de fato, de alternativa escolar 
para um significativo contingente de jovens brasileiros. Muitas escolas não têm condições e 
não terão condições de oferecer um tratamento educacional adequado a essa faixa etária no 
âmbito do nível fundamental regular. E mais: perdurando o dispositivo da LDB que faculta o 
acesso a exames para jovens a partir da idade de 15 (quinze) anos, é de se presumir que a pro-
posta em tela vai induzir um novo contingente de jovens a abandonar, de vez, a alternativa 
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de freqüentar cursos estruturados de EJA para se dedicarem exclusivamente à obtenção de 
certificado de conclusão do Ensino Fundamental, via exame. A meu ver, melhor faremos, 
ainda dentro do parecer e projeto de resolução, se para essa faixa etária dos 15 (quinze) aos 
17 (dezessete) anos de idade, estimularmos o desenvolvimento de propostas de cursos ins-
pirados na integração de componentes profissionalizantes aos demais conteúdos dos atuais 
programas de EJA. 

2. Outra restrição se refere a severas limitações pretendidas pela Relatora no que se 
refere ao emprego de tecnologias de comunicação e informação nos ambientes de EJA a dis-
tância. A meu ver, não há porque limitar o emprego dessas tecnologias apenas ao segundo 
segmento de EJA, relativo aos anos finais do Ensino Fundamental. Desde que plenamente 
justificados pelos sistemas de ensino, procedimentos que utilizem tecnologias de Educação a 
Distância não devem sofrer restrições prévias. Da mesma forma, o generalizado e excessivo 
compêndio de exigências e pré-requisitos de infra-estrutura para cursos de EJA a distância, 
conforme propõe a Relatora, na prática como que inviabiliza esse tipo de alternativa. 

De resto, considero de excelente qualidade, tanto o Parecer, quanto o respectivo 
Projeto de Resolução, a ponto de ter decidido manifestar o meu voto favorável, porém com 
as restrições aqui sintetizadas. 

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008. 

Conselheiro Cesar Callegari 

• Declaração de Voto da Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha 

Trata o presente de voto em separado que resolvi emitir em vista do Parecer CNE/
CEB nº 23/2008, cuja Relatora foi a eminente Conselheira Regina Vinhaes Gracindo, e que 
institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos – EJA nos aspectos rela-
tivos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e 
certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos, desenvolvida por meio da 
Educação a Distância. 

Antes de emitir meu voto, desejo declarar minhas razões. Inicio saudando a Relatora 
do Parecer sobre o qual todos nos debruçamos no presente momento, uma vez que, como 
sempre acontece quando me confronto com seu pensar, engrandeço-me, e este sentimento 
não existe tão somente porque sei que este Conselho Nacional cumpre seu papel de ser um 
órgão de coordenação de políticas para a área de educação, mas, especialmente, porque a 
clareza com a qual as concepções e idéias são transmitidas pela elegância da escrita de minha 
nobre colega, nos fazem refletir sobre as questões que são propostas para o debate em todos os 
aspectos em que a mencionada reflexão é necessária. Por isso, não tenho receio de afirmar que 
concordo com toda concepção e conclusão do parecer em apreço, contudo, divirjo do mesmo 
apenas em um único ponto. Refleti muito sobre o assunto, tendo recorrido, neste meu pensar, 
de minha experiência como educadora da rede pública do Estado de São Paulo, e entendo 
que há necessidade de que o parecer em comento seja aprovado em sua íntegra, exceção feita 
ao ponto em que se debate a idade mínima para o ingresso de estudantes na modalidade de 
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ensino denominada EJA. O parecer sobre o qual discorro neste instante acaba por afirmar, em 
sua conclusão (artigo 7º do Projeto de Resolução com a nova redação sugerida) que “Define-se 
como idade mínima para matrícula e assistência aos cursos de EJA a de 18 (dezoito) anos completos, 
tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino Médio.” Aí reside minha divergência. Não 
creio que a EJA deva abrigar apenas os alunos que tenham a idade mínima de 18 anos. Não 
creio que os alunos que tenham menor idade do que essa, não possam estudaratravés dessa 
modalidade de ensino.Porque a limitar? É garantia constitucional, como bem lembrado no 
parecer em comento, que a todos, sem exceção, deve ser garantido o ensino, inclusive àqueles 
que a ele não tiveram acesso na idade própria. Se a EJA é uma modalidade de ensino, e a ela 
podem acorrer os cidadãos que dela precisam, não é adequado que se permita que apenas al-
guns cidadãos possam fazer uso deste instrumento de educação, que é importantíssimo. Não 
nego que a situação ideal seria a de que a EJA não fosse necessária, mas, infelizmente, ela o 
é, especialmente em um País como o nosso, com a diversidade que lhe é inerente. Limitar a 
idade mínima de atendimento de pessoas à EJA é impossibilitar que, em razão da diversidade, 
jovens que não mais estão em idade própria para freqüentar o Ensino Fundamental regular 
o façam através da EJA. De qualquer forma, ainda que houvesse mesmo a necessidade de 
limitação, porque 18 anos? Quero afirmar que li com bastante atenção toda a argumentação 
lançada no Parecer em questão, mas não creio que ela seja suficiente para responder à realida-
de nacional. Neste sentido, porque se permite o trabalho em determinada idade é que se deve 
permitir o ingresso de jovens na EJA? Não creio que exista uma relação forte entre um tema e 
outro. Prefiro pensar em incluir, e, para mim, incluir significa reconhecer a diversidade e não 
apor amarras às necessidades daqueles que precisam concluir ou iniciar seus estudos através 
da EJA e nem às possibilidades daqueles que possuem condições de ofertar essa modalidade 
de ensino a jovens que não tenham completado ainda os 18 anos. Por isso o meu voto em 
separado, que é proferido no sentido de que o Parecer seja aprovado na íntegra, com exceção 
do ponto onde se define que a idade mínima para o ingresso de jovens na EJA seja 18 anos, 
com conseqüente modificação no projeto de resolução correspondente, de modo que seja 
respeitada a parte dispositiva de meu voto. 

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008. 

Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha 
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I – RELATÓRIO 

Em 8 de outubro de 2008, por meio do Parecer CNE/CEB nº 23/2008, a Câmara de 
Educação Básica definiu Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos – EJA, 
especificamente no que concerne aos parâmetros de duração e idade dos cursos para a EJA; 
aos parâmetros de idade mínima e de certificação dos Exames na EJA; e ao disciplinamento e 
orientação para os cursos de EJA desenvolvidos com mediação da Educação a Distância, com 
reexame do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e adequação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 

Naquela ocasião, a matéria foi discutida e aprovada com declaração de voto dos con-
selheiros Cesar Callegari e Maria Izabel Azevedo Noronha. 

Em 29 de outubro, o Parecer foi enviado para o Gabinete do Ministro, para fins de 
homologação, o que não aconteceu, tendo o processo retornado a este Conselho em 8 de ja-
neiro de 2010, acompanhado da Nota Técnica nº 38/2009/DPEJA/SECAD que transcrevemos 
na íntegra: 

Trata a presente Nota Técnica de análise do Parecer CEB/CNE nº 23/2008, que institui 
Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos, e sobre a proposta de 
Resolução que o acompanha, da conselheira Regina Vinhaes Gracindo, nos aspectos 
relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA, idade 
mínima e certificação nos exames de EJA e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida 
por meio da Educação a Distância. 

I – ANTECEDENTES DO PARECER CNE/CEB nº 23/2008 

Cabe receber referência, inicialmente, ao Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e à Resolução 
que o acompanha, nº 1/2000, de autoria do conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury, que 
instituiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos, assim 
como aos Pareceres CNE/CEB nº 36/2004 e CNE/CEB nº 29/2006 e às respectivas 
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de mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e 
Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância.
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propostas de Resolução, de autoria do conselheiro Arthur Fonseca Filho. O primeiro teve 
homologação por parte do Ministério da Educação, enquanto os dois últimos retorna-
ram ao CNE, com solicitação de reexame. 

O Parecer CNE/CEB nº 23/2008 e sua proposta de Resolução dispuseram-se à revisão 
do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução nº 1/2000, no que tange a algumas 
diretrizes operacionais, retomadas pelos Pareceres nº 36/2004 e nº 29/2006, retorna-
dos ao CNE. A Comissão Especial designada pela CEB para elaborar novas Diretrizes 
Operacionais sobre EJA teve como primeira tarefa “ identificar as questões que se evi-
denciavam como passíveis de reorientação e/ou de complementação para fins opera-
cionais”. Três temas foram identificados: (1) duração e idade mínima para os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos; (2) idade mínima e certificação para os exames de 
Educação de Jovens e Adultos; (3) a relação Educação a Distância e Educação de Jovens 
e Adultos. 

Em articulação com a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
– SECAD/MEC, foram projetadas e realizadas três audiências públicas, em 2007, em 
Florianópolis, Brasília e Natal, tendo havido uma média de participação de 70 pesso-
as, em cada uma delas. Três documentos foram oferecidos para subsidiar o debate: (1) 
“Idade para EJA”, produzido pela professora Isabel Santos Mayer; (2) Exames suple-
tivos/certificação na Educação de Jovens e Adultos” , preparado pela professora Maria 
Aparecida Zanetti; (3) “ Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada 
pelas Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC multimídia em comunidade 
de aprendizagem em rede”, proposto pela professora Maria Luiza Pereira Angelim. Por 
edital, o CNE selecionou o professor Carlos Roberto Jamil Cury, como consultor, com 
o objetivo de subsidiar as discussões e a deliberação da CEB sobre os três temas esco-
lhidos. O consultor, professor Jamil Cury, acompanhou as audiências e preparou um 
documento, entregue ao CNE, “Novos passos da Educação de Jovens e Adultos”. 

II – SOBRE A IDADE MÍNIMA PARA CURSOS E EXAMES SUPLETIVOS 

Quanto à questão da idade mínima para matrícula nos cursos de Educação de Jovens 
e Adultos e realização de exames, o Parecer nº 23/2008, com base no documento do 
professor Jamil Cury, faz um alerta no que diz respeito aos “exames supletivos”, con-
siderados como de “massa”, que se diferenciam da avaliação no âmbito da EJA: eles 
“devem ser cuidadosamente controlados a fim de não se perderem sob padrões inaceitá-
veis”. O CNE relembra as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de Jovens e 
Adultos, em que a idade inicial para matrícula nos cursos de EJA é a partir de 15 anos 
para o ensino fundamental e a partir de 18 anos para o ensino médio, em consonância 
com a disposição da LDB, que aponta essas mesmas idades mínimas para a realização 
dos exames ditos supletivos. E segundo argumentos que considera relevantes para tratar 
a matéria idade, o novo Parecer promove a alteração da idade mínima para início dos 
cursos de EJA para 18 anos, tanto no ensino fundamental como no ensino médio, e soli-
cita ao Ministério da Educação que envie projeto de lei para o Legislativo, preconizando 
a mesma alteração na LDB, da idade para os exames ditos supletivos. Os argumentos 
passam pela alegação de juvenilização da EJA, o que evitaria, no entender do CNE, 
uma “migração perversa” do ensino sequencial regular para a EJA e a compatibilização 
do conceito de jovem entre a LDB e o Estatuto da Criança e do Adolescente. Observe-se 



201

Diretrizes Operacionais para a
Educação de Jovens e Adultos

que o texto que subsidiou o debate nas audiências propõe a alteração da idade para 18 
anos, quer se trate de ensino fundamental ou de ensino médio, sem distinção. O Parecer 
ainda recomenda o estabelecimento do “ano de 2013 como data para finalização do 
período de transição, quando todos os sistemas de ensino, de forma progressiva e esca-
lonada, atenderão na EJA, apenas os estudantes com 18 (dezoito) anos completos”. O 
Parecer registra também a complexidade do tema, o que ficou observado no fato de não 
ter havido consenso entre os participantes das audiências, embora prevalecesse entre os 
15 grupos que se reuniram, nas três audiências, a perspectiva de aumento da idade para 
a realização dos exames e da matrícula nos cursos de EJA.  

A comissão aprovou por unanimidade o Parecer da conselheira Regina Vinhaes Gracindo 
e a Câmara de Educação Básica também o fez do mesmo jeito. A proposta de Resolução 
consolida o Parecer aprovado. 

III – CONSIDERAÇÕES 

A questão não é de todo pacífica e, portanto, não é de fácil solução. Alguns pontos 
merecem ser considerados. 

O próprio documento do consultor traz a opinião dos não defensores da alteração da 
idade: “Para eles, tal condição de desamparo de jovens entre 15 e 18 anos ficaria ainda 
mais precária dada a situação real de orfandade que se tem verificado naprática de 
oferta de oportunidades educacionais dos sistemas de ensino. É como se o adolescente e 
o jovem dessa faixa etária ficasse em uma espécie de não-lugar” (atopia) que, associado 
a outros condicionantes sociais, poderia ser aproveitado por correntes marginais fora do 
pacto social”. O texto que subsidiou o debate diz do conhecimento dos “prós e contras 
da fixação de uma idade mínima para ingresso e certificação de EJA”. 

Também ao declarar seu voto favorável ao Parecer e registrar a qualidade dos traba-
lhos desenvolvidos, o presidente da Câmara de Educação Básica, conselheiro César 
Callegari, manifestou dúvidas, no que diz respeito à elevação da idade para matrícula 
em EJA, sobre a capacidade de os sistemas de ensino atenderem jovens de 15 a 17 anos 
e de impedirem a evasão escolar. “No meu entendimento”, explicita o conselheiro, “a 
proposta terá como consequência a redução, de fato, de alternativaescolar para um 
significativo contingente de jovens”. Continua: “É mais: perdurando o dispositivo da 
LDB que facilita o acesso a exames para jovens a partir de 15 (quinze) anos, é de se 
presumir que a proposta em tela vai induzir um novo contingente de jovens a abando-
nar, de vez, a alternativa de frequentar cursos estruturados de EJA para se dedicarem 
exclusivamente à obtenção de certificado de conclusão do Ensino Fundamental, via 
exame”. E propõe: “A meu ver, melhor faremos ainda dentro do Parecer e do Projeto de 
Resolução, se para essa faixa etária dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
estimularmos o desenvolvimento de propostas de cursos inspirados na integração de 
componentes profissionalizantes aos demais conteúdos dos atuais programas de EJA”. 

A conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha, também em declaração de voto, elogia 
e aprova o Parecer e a proposta de Resolução, mas discorda da elevação da idade para 
18 anos para matrícula em EJA. Explicitando que a divergência vem da “experiência 
como educadora da rede pública de São Paulo”, declara: “ ... li com bastante atenção 
toda a argumentação lançada no Parecer em questão, mas não creio que ela seja sufi-
ciente para responder à realidade nacional”. Afirma ainda que “entende que o parecer 
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em comento seja aprovado em sua íntegra, exceção feita ao ponto em que se debate a 
idade mínima para ingresso de estudantes na modalidade de ensino denominada EJA”. 

A conselheira Regina Vinhaes Gracindo, relatora, ao resenhar o trabalho dos grupos 
nas audiência públicas, anota algumas observações, das quais duas podem aqui ser 
destacadas: “[...] um grupo da região Nordeste reafirmou que não é a idade que vai 
definir a qualidade do processo [...] “Muitos grupos [...]externalizaram a inexistência 
de políticas públicas para atender aos adolescentes na faixa dos 15 aos 17 anos[...]”. 

Sobre um dos argumentos favoráveis à elevação da idade, pode-se trazer a informação 
de que há constatação estatística, por parte do INEP e do IBGE, de que não tem havido, 
na quantidade propalada, a migração dita “perversa” do ensino fundamental sequen-
cial regular para a EJA. 

Há também que se considerar a existência de um grande desafio que é contribuir para 
que todos os brasileiros e todas as brasileiras, independentemente de idade, possam, no 
mínimo, concluir o ensino fundamental, ou seja, exercendo o direito social à educação 
como direito de cidadania, assegurado pela Constituição de 1988. Daí a necessidade 
de se oferecer o maior número possível de oportunidades para que os jovens de 15 a 17 
que não concluíram o ensino fundamental possam escolher entre as diversas possibili-
dades, vendo, no caso da escolha pela EJA, não uma forma de aligeiramento, senão um 
aproveitamento dos conhecimentos adquiridos e das suas potencialidades. 

Em outras palavras, é importante que a legislação não seja um impedimento a mais 
nas “escolhas” feitas pelos jovens, isto é, quando os jovens sabem das possibilidades, 
sabem que a elas têm direito, sabem que podem requere-las para suas vidas. O exercício 
da liberdade, como exercício democrático, não é exercido como direito pelas populações 
pobres em nosso país e, como tal, é de se esperar que se poderia estar criando um óbice 
a mais nos sistemas desiguais ainda prevalentes na sociedade brasileira, especialmente 
considerando que 71% dos jovens de 15 a 17 anos são oriundos de famílias com nível 
de renda abaixo de 1 salário mínimo (INEP, 2009). Utilizar marcos legais pode ser útil, 
sim, se for para garantir que a flexibilidade da legislação sirva para possibilitar condi-
ções concretas de acesso à educação para esses jovens, porque entende suas condições de 
vida e de necessidade de trabalho precoce, sua origem pobre, sua escolarização marcada 
por descontinuidades, repetências, exclusão. O leque de possibilidades deve estar a ser-
viço da cidadania, ancorado no princípio da qualidade. 

Nesse sentido, também é digna de nota a promulgação recente, pelo Congresso Nacional, 
da Emenda Constitucional nº 59/2009, que consolida o direito público subjetivo para a 
educação básica (educação infantil, a partir dos 4 anos de idade, ensino fundamental 
e ensino médio) para toda a população e estabelece a matrícula compulsória na edu-
cação básica para o corte etário de 4 a 17 anos, determinando um período de carência 
até 2016. Dessa forma, o Legislativo sinaliza com a perspectiva de ampliar o dever 
constitucional do Estado brasileiro – até então definido para o ensino fundamental – no 
âmbito da educação básica, o que certamente produzirá efeitos impactantes na situa-
ção da educação infantil e, especialmente, no esforço de universalizar o ensino médio, 
ainda de baixo acesso no país. O que parecerá de difícil convivência é a ampliação da 
obrigatoriedade da oferta de ensino até os 17 anos e a proibição aos jovens de 15 a 17 
anos de poderem se matricular na modalidade EJA. 
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Estudos elaborados pelo INEP com base nos dados da PNAD 2007 demonstram que 
do total de 10,2 milhões de jovens nesta faixa etária, apenas 50% (5,1 milhões) fre-
quentavam a escola na série adequada à idade, 1,8 milhão tinham de 1 a 2 anos de 
defasagem e mais de 1 milhão de jovens apresentavam mais de 3 anos de defasagem 
idade-série. Com relação aos que não estavam frequentando a escola, que totalizavam 
1,8 milhão de jovens de 15 a 17 anos, apenas 290 mil concluíram sua última série na 
idade adequada e cerca de 1,3 milhão já tinham mais de 2 anos de defasagem quando 
deixaram de frequentar a escola. São dados que revelam uma expressiva demanda po-
tencial pela EJA e que precisam ser considerados em qualquer decisão. 

É importante salientar que o Parecer nº 23 foi motivador da criação de um grupo de 
trabalho no interior do MEC com o objetivo de debater a situação educacional destes jo-
vens e pensar alternativas para garantir o acesso à educação para esta população. Tais 
discussões norteiam-se pelo reconhecimento de que estas alternativas, quer seja a oferta 
do ensino regular, da educação integrada à qualificação profissional ou da própria EJA, 
são faces de uma mesma preocupação, que traduz-se na necessidade de políticas que 
garantam o direito à  uma educação de qualidade.  

Pleitear a permanência do oferecimento de cursos de EJA, aos jovens de 15 aos 17 anos, 
não tem dispensado o Ministério da Educação de pensar formas mais adequadas de 
tratar esta faixa etária da população. Assim é que a Secretaria de Educação Básica e 
a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade vêm trabalhando, 
em conjunto, no sentido de poderem oferecer aos jovens de 15 a 17 anos uma formação 
mais criativa, diferenciada, levando em consideração as potencialidades dos jovens e os 
desafios que enfrentam no mundo de hoje. 

IV – SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

De posse desses argumentos e fatos legais, e com base na eficiência do diálogo e da 
imperiosa necessidade de reflexão continuadamente, o MEC solicita, então, à CNE/
CEB que possa rever especificamente este ponto do Parecer nº 23/2008 e da proposta 
da Resolução, não consolidando a alteração da idade para a matrícula nos cursos de 
EJA, e sim permanecendo 15 anos como idade mínima para o ensino fundamental e 
18 para o ensino médio, argumentando em favor da expansão do direito à educação, e 
destacando, nesse sentido, a formação original da LDB que não fixou idade de ingresso 
em cursos de EJA, por entender que há especificidades para este atendimento que não 
competem com a educação chamada regular (que se quer para todas as crianças e ado-
lescentes com qualidade e sucesso) e que não pode ser alterada, não apenas por esses 
novos argumentos, mas por ser matéria de prerrogativa congressual. 

Ao mesmo tempo, propõe que o Parecer, de forma prospectiva, possa recomendar às 
redes municipais e estaduais que, de forma colaborativa, possam buscar, no âmbito da 
legislação em vigor, as formas mais adequadas, mais flexíveis, mais criativas de ofere-
cer aos jovens de 15 a 17 anos uma proposta pedagógica que leve em consideração suas 
potencialidades, suas necessidades, suas expectativas em relação à vida, às culturas 
juvenis e ao mundo do trabalho. 

Assim, reconhecendo o papel que o Conselho Nacional de Educação vem desempenhan-
do no sentido de normatizar a educação, o Ministério da Educação renova a convicção 
na força de diálogo franco e aberto, com vistas à formulação e à consolidação de polí-
ticas públicas no país. 
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Nas sessões relativas aos meses de fevereiro, março e abril de 2010, a Câmara de 
Educação Básica debateu o assunto, contando com a participação dos dirigentes da SECAD/
MEC, que tiveram a oportunidade de oferecer subsídios adicionais e ratificar as posições por 
eles já manifestadas. 

A CEB decidiu, ao final, atribuir aos conselheiros presentes, conjuntamente, a res-
ponsabilidade de relatar este Parecer. 

Após exaustiva análise dos termos do Parecer CNE/CEB nº 23/2008, considerou-se 
indispensável preservar seus elementos constitutivos, alterando apenas os que dizem respeito 
aos parâmetros de idade mínima e certificação dos exames de EJA, que motivaram a necessi-
dade do reexame. 

Histórico 

Dadas as demandas de entidades nacionais ligadas à Educação de Jovens e Adultos 
e da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade – SECAD/MEC, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos, estabelecidas no 
Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução nº 1/2000, cujo relator foi o eminente conselhei-
ro Carlos Roberto Jamil Cury, começaram a ser revisitadas pela Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação, em 2004. Inicialmente, por meio do Parecer CNE/CEB 
nº 36/2004, da lavra do Conselheiro Arthur Fonseca Filho, que indicava complementações 
julgadas necessárias pela Câmara de Educação Básica. Como consequência das considerações 
contidas em Notas Técnicas advindas da SECAD/MEC (memorandos de nos

 
98 e 103), este 

Parecer foi reencaminhado à Câmara de Educação Básica, para nova análise. Posteriormente, 
a partir de estudos e consultas às Coordenações Estaduais de EJA de oito Estados brasileiros, o 
mesmo conselheiro exarou o Parecer CNE/CEB nº 29/2006, cuja proposta de Resolução decor-
rente propugnava nova redação para o artigo 6º da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. 

Não tendo sido homologado pelo Ministro da Educação, o referido parecer e sua 
respectiva Resolução retornaram à CEB para reexame. Para tanto, em 2007, a CEB desig-
nou Comissão Especial cuja responsabilidade era a de elaborar nova proposta sobre o tema. 
Integraram a referida comissão os Conselheiros Adeum Sauer (presidente), Gersem José dos 
Santos Luciano, Maria Izabel Azevedo Noronha, Regina Vinhaes Gracindo (relatora) e Wilson 
Roberto de Mattos. (Portaria CNE/CEB nº 2, de 20 de setembro de 2007) 

Partindo da constatação da excelente qualidade do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e 
da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, coube à comissão, primeiramente, identificar as questões 
que se evidenciavam como passíveis de reorientação e/ou de complementação para fins ope-
racionais, depois de oito anos de sua vigência. Assim, três foram os temas que se apresentaram 
como tópicos a serem considerados no estudo: 1) duração e idade mínima para os cursos de 
Educação de Jovens e Adultos; 2); idade mínima e certificação para os exames de Educação 
de Jovens e Adultos; 3) e a relação Educação a Distância e Educação de Jovens e Adultos. 

Por intermédio do Edital CNE nº 2/2007, decorrente do Projeto 914 BRA 1121 
“Fortalecimento Institucional do Conselho Nacional de Educação”, da UNESCO, o CNE se-
lecionou consultor cuja atribuição foi a de elaborar estudos para subsidiar as discussões e 
deliberações da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação sobre os 
três temas destacados. O consultor selecionado foi o professor Carlos Roberto Jamil Cury, 
ex presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação e Relator 
do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Como produto final 
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da consultoria, foi entregue à CEB, em novembro de 2007, o documento intitulado “Novos 
passos da Educação de Jovens e de Adultos”, de autoria do referido consultor, do qual muitas 
reflexões e indicações foram incorporadas ao presente Parecer. 

A partir de sua designação, a Comissão estabeleceu forte articulação com a SECAD/
MEC, no sentido de estabelecer estratégias para envolvimento de diversos segmentos da so-
ciedade e órgãos do Estado, no processo. Com esse intuito, foram realizadas três Audiências 
Públicas, por meio das quais foi possível estabelecer diálogo com entidades do campo educa-
cional visando receber contribuições substantivas sobre os três temas destacados. Com uma 
média de 70 participantes por audiência, num total aproximado de 210 representantes, as 
referidas audiências ocorreram: (i) em três de agosto de 2007, em Florianópolis, SC, para aten-
dimento às regiões Sul e Sudeste; (ii) em 14 de agosto de 2007, em Brasília, DF, para atender 
às regiões Norte e Centro-Oeste; e em 30 de agosto de 2007, na cidade de Natal, RN, para 
congregar representantes da região Nordeste. 

As audiências contaram com a participação da Comissão Especial do CNE, do 
Consultor da UNESCO, de representantes da SECAD/MEC, André Luiz de Figueiredo Lázaro, 
Timothy Denis Ireland, Elaine Cáceres e Carmen Isabel Gatto, de dirigentes municipais e esta-
duais de educação e de representantes de instituições do segmento educacional ligadas à EJA. 

Para balizar e incentivar os debates ocorridos nas audiências públicas foram elabo-
rados documentos relativos aos três temas eleitos: sobre o tema Idade para EJA, o texto foi 
produzido pela professora Isabel Santos, membro da Comissão Nacional de Alfabetização e 
Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA) e coordenadora pedagógica de Centros de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDECA); para o tema Exames Supletivos/Certificação na 
Educação de Jovens e Adultos, foi elaborado documento pela professora Maria Aparecida Zanetti, 
da Universidade Federal do Paraná, à época Coordenadora Estadual da Educação de Jovens e 
Adultos do Estado do Paraná e membro do Fórum Paranaense de EJA; e o documento intitula-
do Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada pelas Tecnologias de Informação e 
Comunicação –TIC multimídia em comunidade de aprendizagem em rede, elaborado pela professo-
ra Maria Luiza Pereira Angelim, da Faculdade de Educação da Universidade de Brasília. 

A Educação de Jovens e Adultos e o direito à educação. 

Como pano de fundo para as reflexões e indicações a serem apresentadas sobre os 
três temas do presente Parecer, torna-se importante situar a Educação de Jovens e Adultos no 
contexto do direito à educação. Para tanto, o estudo Novos passos da Educação de Jovens e de 
Adultos traz relevantes considerações e, dentre elas, destacam-se: 

“A Constituição de 1988 tornou a educação um princípio e uma exigência tão básica 
para a vida cidadã e a vida ativa que ela se tornou direito do cidadão e dever do Estado. 
Tal direito não só é o primeiro dos direitos sociais listados no art. 6º da Constituição 
como também ela é um direito civil e político. Sinalizada na Constituição e explicitada 
na LDB a Educação Básica torna-se, dentro do art. 4º da LDB, um direito do cidadão 
à educação e um dever do Estado em atendê-lo mediante oferta qualificada. Essa tipi-
ficação da Educação Básica tem o condão de reunir as três etapas que a constituem: a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio. 

E como se trata de um direito juridicamente protegido, é preciso que ele seja garantido 
e cercado de todas as condições. Daí a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
o Plano Nacional de Educação e outros diplomas legais buscarem garantir esse direito. 
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O Ensino Fundamental, etapa do nível Educação Básica, foi proclamado um direito pú-
blico subjetivo. Esse caráter imprescindível do Ensino Fundamental está de tal modo ali 
inscrito que ele se tornou um direito de todos os que não tiveram acesso à escolaridade 
e de todos que tiveram este acesso, mas não puderam completá-lo. Assim, para a Lei 
Maior, o Ensino Fundamental obrigatório e gratuito é um direito do cidadão, qualquer 
seja ele, e dever do Estado, valendo esse direito também para os que não tiveram acesso 
a ele na idade própria. 

(...) 

Mas é preciso atentar que a inscrição desse direito na Constituição foi tanto produto dos 
movimentos que lutaram por esse modo de registro e dos que entendem sua importância 
e necessidade no mundo contemporâneo quanto de uma consciência subjetiva: o da dig-
nidade de cada um e dos impactos subjetivos sobre essa dignidade quando esse direito 
ou não se dá ou se dá de modo incompleto ou irregular. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) não quis deixar este campo em aberto. Por isso 
o § 1o do art. 37 é claro: 

Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas 

(...) 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos apontaram-
na como direito público subjetivo, no Ensino Fundamental, posição (...) consagrada, 
em seguida, em lei nacional. Tais Diretrizes buscaram dar à EJA uma fundamentação 
conceitual e a interpretaram de modo a possibilitar aos sistemas de ensino o exercício 
de sua autonomia legal sob diretrizes nacionais com as devidas garantias e imposições 
legais. 

A Educação de Jovens e Adultos representa uma outra e nova possibilidade de acesso ao 
direito à educação escolar sob uma nova concepção, sob um modelo pedagógico próprio 
e de organização relativamente recente. 

(...)

Após a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos, o Brasil conheceu a redação de outra determinação constitucional. Com efeito, 
o art. 214 da Constituição Federal não só prescreve que a lei estabelecerá o plano nacio-
nal de educação como busca fechar as duas pontas do descaso com a educação escolar: 
lutar contra as causas que promovem o analfabetismo (daí o sentido do verbo erradicar 
= eliminar pela raiz) e obrigar-se a garantir o direito à educação pela universalização 
do atendimento escolar. 

Desse modo, o Plano Nacional de Educação, Lei nº 10.172/2001, não só contempla a 
EJA com um capítulo próprio sob a rubrica de Modalidades de Ensino como já em seu 
texto introdutório dispõe, no tópico de nº 2, que, entre as prioridades das prioridades, 
está a garantia de Ensino Fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria ou que não o concluíram. 

No diagnóstico próprio do capítulo de EJA no PNE exige-se uma ampla mobilização de 
recursos humanos e financeiros por parte dos governos e da sociedade. Observe-se que 
sendo a EJA uma competência compartilhada (cf. por exemplo, art. 10, II, da LDB), 
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este trecho põe o termo governo no plural. Nas Diretrizes, igualmente e de novo, se colo-
ca a figura dos poderes públicos (plural!) como responsáveis da tarefa, mesmo que seja 
a EJA do nível do Ensino Fundamental. 

(...) 

Tais metas do PNE contêm, se contarem com os devidos recursos, virtualidades im-
portantes para ir fazendo do término da função reparadora novos passos em direção à 
função equalizadora e dessa para a qualificadora. 

(...) 

Assim, a Lei do PNE explicita sob clara provisão legal que a EJA é um direito público 
subjetivo (Constituição Federal, art. 208, § 1o). Por isso, compete aos poderes públicos 
disponibilizar os recursos para atender a essa educação. 

(...) 

A Emenda Constitucional nº 14/2006 criou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), seguida da Lei nº 
9.424/96, foi substituída pela Emenda Constitucional nº 53/2006. Esta deu nova re-
dação a vários artigos concernentes à educação ao instituir o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB). O inciso II da nova redação do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) inclui nos respectivos Fundos todas as diversas etapas e modali-
dades da educação presencial, inclui as metas de universalização da Educação Básica 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação e no § 4o

 
desse mesmo artigo,1

 
dispõe 

que a distribuição dos recursos do Fundo para a EJA, consideradas a totalidade das 
matrículas do Ensino Fundamental, será de 1/3 das matrículas no primeiro ano, 2/3 
no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. Consequente a essa emenda, o 
Congresso Nacional aprovou a Lei nº 11.494/2007 regulamentando o FUNDEB. 

Essa lei refere-se também à Educação de Jovens e Adultos em alguns dos seus artigos, 
como é o caso do seu art. 11: 

Art. 11 A apropriação dos recursos em função das matrículas na modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos, nos termos da alínea c do inciso III 
do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 
ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito Federal, percentual de até 
15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo. 

(...) 

Esses dispositivos, associados à assinatura do Brasil a convenções internacionais, ele-
varam o direito à educação de todos de um direito da cidadania nacional para um 
direito humano. A grande novidade trazida pela modernidade será o reconhecimento 

1 Aqui torna-se importante explicitar que o ensino regular é o que está sob a lei. A educação escolar, sob a LDB, é regular 
em qualquer de seus níveis, etapas e modalidades. Os níveis se referem ao grau: Educação Básica e educação superior e 
suas devidas etapas. E as etapas possuem especificações entre as quais as modalidades. Modalidades são um modo espe-
cífico de distinguir as etapas e os níveis. Quando essa especificação se faz sob o signo da idade, ela busca identificar as 
fases da vida. Nesse caso, as chamadas etapas da idade própria são tão modalidades quanto as referidas aos que não tiveram 
acesso na idade própria ou que não o concluíram. Nesse sentido, as modalidades abrangem, além das faixas etárias, outros 
modos de ser como os relativos a etnias ou a pessoas com necessidades educacionais especiais. 
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do ser humano como portador de determinados direitos inalienáveis: os direitos do ho-
mem. A forma mais acabada dessa consciência, no interior da Revolução Francesa, é a 
Declaração de 1789: Os homens nascem e permanecem livres e iguais em seus direitos. 
Essa mesma declaração afirma que a finalidade de toda e qualquer associação política 
é a de assegurar esses direitos naturais e inalienáveis. Ou em outros termos: os direitos 
do homem precedem e condicionam os direitos do cidadão. 

Avançar no conceito de cidadania supõe a generalização e a universalização dos direi-
tos humanos, cujo lastro transcenda o liame tradicional e histórico entre cidadania e 
nação. 

Entre esses bens está a educação escolar de cuja assunção como direito humano o nosso 
país é signatário em várias Convenções, reconhecendo-a como inalienável para todos, 
a fim de que todos se desenvolvam e a pessoa como indivíduo e como ser social possa 
participar na vida social, política e cultural. 

Como diz o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) de 2003 da 
Secretaria Especial de Direitos Humanos: 

(...) a Educação Básica, como um primeiro momento do processo educativo ao longo 
de toda a vida, é um direito social inalienável da pessoa humana e dos grupos sócio-
-culturais (sic); 

Os jovens e adultos são listados especificamente nas ações desse Plano como titulares 
da Educação Básica à qual têm direito ao longo de toda a vida. Vê-se, pois, que a EJA, 
lentamente, vem ampliando um espaço legal que deveria ter tido desde a Constituição 
Federal de 1988 e, consequente a isso, ter fontes de meios e recursos para dar conta de 
suas finalidades, metas e objetivos.” 

Quanto ao disciplinamento legal que a Educação de Jovens e Adultos recebe na LDB, 
vale destacar: 

Art. 37 A Educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso 
ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de tra-
balho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º A Educação de Jovens e Adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a edu-
cação profissional, na forma do regulamento (parágrafo incluído pela Lei nº 11.741, 
de 16/7/2008). 

Art. 38 Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão 
a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular. 

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I – no nível de conclusão do Ensino Fundamental, para maiores de quinze anos; 

II – no nível de conclusão do Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos. 
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§ 2º -Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

Também a Conferência Nacional de Educação Básica, realizada em 2008, que iden-
tificou as demandas da sociedade civil e política no contexto de todas as modalidades e 
etapas da Educação Básica, indicou a importância do atendimento aos jovens e adultos 
ao estabelecer a necessidade de consolidação de uma política de educação de jovens e adultos 
(EJA), concretizada na garantia de formação integral, da alfabetização e das demais etapas de 
escolarização, ao longo da vida, inclusive àqueles em situação de privação de liberdade. Essa polí-
tica – pautada pela inclusão e qualidade social – prevê um processo de gestão e financiamento que 
assegure isonomia de condições da EJA em relação às demais etapas e modalidades da Educação 
Básica, a implantação do sistema integrado de monitoramento e avaliação, uma política específica 
de formação permanente para o professor que atue nessa modalidade de ensino, maior alocação do 
percentual de recursos para estados e municípios e que esta modalidade de ensino seja ministrada 
por professores licenciados. 

A partir dessas considerações, que sustentam a identificação da Educação de Jovens 
e Adultos como um direito público subjetivo, o presente Parecer trata, a seguir, das três ques-
tões operacionais anteriormente descritas. 

Análise 

1. Idade mínima de ingresso e duração dos cursos de Educação de Jovens e Adultos 

O estudo Novos Passos da Educação de Jovens e de Adultos, no quesito referente à dura-
ção dos cursos de EJA, assim se coloca: 

“O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 contempla a questão de se determinar nacionalmente 
a duração mínima dos cursos denominados “cursos supletivos” e de regulamentar a 
idade mínima de início desses cursos. 

Esse Parecer propõe 2 (dois) anos de duração para a EJA no segundo momento do 
Ensino Fundamental (5

o
 a 8

o
 anos) e de 1 ano e meio para o Ensino Médio.2

 

(...)

O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 foi reexaminado pelo Parecer CNE/CEB nº 29/2006, 
que propõe a retomada e discussão de alguns conceitos do Parecer CNE/CEB nº 11/2000. 
Basicamente se volta para cursos e exames, tempo de integralização e idade. O Parecer 
explicita que, apesar de os conceitos daquele Parecer terem sido corretamente trabalhados, 
agora se pretende apenas definir em nível nacional algumas questões operacionais que 
melhor conduzam a EJA a suas finalidades. Desse modo, o novo Parecer deixa ao critério 
judicioso dos sistemas um tempo livre para a integralização da duração mínima da pri-
meira etapa do Ensino Fundamental. Quanto às outras etapas, converte os mesmos tem-
pos do Parecer CNE/CEB nº 36/2004 em meses: 24 meses para os anos finais do Ensino 
Fundamental e 18 (dezoito) meses para o Ensino Médio da EJA. As idades mínimas para o 
início do curso também ficaram as mesmas da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.3

2 Como se vê, a proposição do Parecer nº 36/2004, quanto à duração mínima, corresponde à determinada pelo Decreto 
nº 5.622/2005. 

3 O curioso é que o Parecer nº 29/2006 não incorpora o que já determinava o art. 31 do Decreto nº 5.622/2005. Esse 
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A CEB ainda se ocupou da inclusão da EJA como alternativa para a oferta da Educação 
Profissional Técnica de nível médio integrada com o Ensino Médio, dada a previsão 
posta no Decreto nº 5.154/2004. Sob esse Decreto, a CEB aprovou o Parecer CNE/CEB 
nº 39/2004 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Contudo, com a entrada do Decreto 
nº 5.478/2005 (PROEJA), era preciso complementar a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. 
Tal complementação, objeto do Parecer CNE/CEB nº 20/2005, se deu com a Resolução 
CNE/CEB nº 4/2005. Essa inclui novo dispositivo à Resolução CNE/CEB nº 1/2005 e 
determina que essa integração deverá contar com carga horária mínima de 1.200 horas 
destinadas à educação geral, cumulativamente com a carga horária mínima estabele-
cida para a respectiva habilitação profissional de nível médio (...) 

O Parecer CNE/CEB nº 29/2005 aprova, em caráter excepcional, a proposta de Acordo 
de Cooperação Técnica do MEC com entidades do chamado “Sistema S”, para o fim 
específico de expandir o âmbito de ação do PROEJA, objeto do Decreto nº 5.478/2005, 
do Parecer CNE/CEB nº 20/2005 e da Resolução CNE/CEB nº 4/2005. O Decreto nº 
5.840/2006 dispõe em seu art. 1º: 

Artigo 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Programa Nacional de 
Integração da Educação Profissional à Educação Básica na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, conforme as diretrizes estabeleci-
das neste Decreto. 

(...) 

§ 3 O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições públicas dos sistemas 
de ensino estaduais e municipais e pelas entidades privadas nacionais de 
serviço social, aprendizagem e formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical (“Sistema S”), sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo. 

O Parecer CNE/CEB nº 37/2006 se remete ao Programa ProJovem – Programa Nacional 
de Inclusão de Jovens: Qualificação e Ação Comunitária e o aprova sob a égide do art. 
81 da LDB e que deverá ser executado em regime de colaboração estabelecendo as dire-
trizes e procedimentos técnico-pedagógicos para a implementação do ProJovem.” 

No que concerne às considerações acerca da idade de entrada dos estudantes nos 
cursos de EJA, o estudo em questão indica que: 

“A idade de entrada nos cursos de EJA, em princípio, determina e é determinada pela 
idade permitida na LDB para a feitura dos exames supletivos. Tais exames, de acordo 
com a legislação educacional, reiterada no Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser rea-
lizados quando autorizados pelos poderes normativo e executivo. 

Esclareça-se que há que se distinguir os exames supletivos dos exames realizados no 
âmbito dos cursos de EJA. Os primeiros, considerados como “de massa” devem ser 
cuidadosamente controlados a fim de se não se perderem sob padrões inaceitáveis. Os 
exames realizados em cursos devem ser cuidadosamente verificados em toda a sua es-
trutura de funcionamento para que atendam à devida qualidade. 

(...) 

parecer da CEB ainda aguarda homologação ministerial. Observe-se ainda, por excesso, que, sendo as idades dos exames 
de EJA definidas em lei, qualquer alteração aí só poderá ser feita mediante aprovação de nova lei. 
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(...) a oferta mais ampla da EJA sob a forma presencial com avaliação em processo, em 
três turnos, iria completando o atendimento da Educação Básica para múltiplas idades 
próprias. 

Se a LDB não determina explicitamente a idade inicial dos cursos da EJA, é porque ela 
trabalha com o início e o término cuja faixa (hoje) entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos, 
determina a escolaridade obrigatória como escolaridade universal. O conjunto do or-
denamento jurídico não deixa margem à dúvida: na faixa da idade obrigatória não há 
alternativa: ou é escola ou é escola. 

(...)

É fato que a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) em seu 
art. 2º considera, para efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos incompletos como 
criança e aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos, como adolescente. Esta lei de pro-
teção integral a crianças e adolescentes tem uma doutrina que afirma o valor intrínseco 
da infância e adolescência que deve ser respeitado pela família e pelo Estado, por meio 
de políticas de assistência social, saúde, cultura, esportes, educação e, sob ela, se faz 
também uma distinção entre maiores de idade e menores. Assim, nessa lei, a definição 
de jovem se dá a partir de 18 (dezoito) anos a fim de se respeitar a maioridade posta no 
art. 228 da Constituição Federal e no art. 104 do ECA. A mesma lei reconhece a idade 
de 14 (quatorze) anos como uma faixa etária componente da adolescência, segundo 
seus artigos 64 e 65. Essa lei visa com isso estabelecer, junto com a proteção integral, a 
idade limite para que uma pessoa possa responder por infrações penais que ela cometa 
e possa ser protegida contra qualquer entrada precoce no regime de trabalho. Desse 
modo, abaixo dessa idade estabelecida (dezoito anos), a pessoa é considerada incapaz 
de responder plena e penalmente por eventuais atos ilícitos que haja praticado e deve 
ser obrigada a frequentar a escola.4

A LDB, por sua vez, sem desatender a distinção entre menoridade e maioridade posta 
pela Constituição, volta-se para os processos cognitivos e socializadores nos quais os 
ciclos da formação humana e as etapas etárias de aprendizagem são o seu foco. A LDB 
lida menos com maioridade/menoridade e mais com o amadurecimento cognitivo, men-
tal e cultural voltando-se para aquilo que um estudante sabe e do que está em condições 
de aprender e de se formar como cidadão. Segue-se, daí, sua diferenciação com o ECA. 

(...) 

Se a Constituição, a Lei do FUNDEF e o ECA não assinalam diretamente a faixa 
de 7 a 14 (quatorze) anos como a do ensino obrigatório na idade própria, o mesmo 
não acontece com a LDB. Hoje, ela se situa entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos. Com 
base nisso, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos 
(Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e Resolução CNE/CEB nº 1/2000) determinam que a 
idade inicial para matrícula em cursos de EJA é a de 14 (quatorze) anos completos para 
o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos para o Ensino Médio. 

4 O inciso VI do art. 54 do ECA antecipa a LDB quando diz ser dever do Estado a oferta do ensino regular noturno ao ado-
lescente trabalhador. Ao invés dessa última expressão, a LDB adota a de educando segundo o art. 2º. 
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(...) 
Ao lado disso, a EJA, sendo uma modalidade tão regular de oferta quanto outras, não 
pode ser oferecida apenas no período noturno. Embora a EJA tenha um acolhimento 
mais amplo no período da noite, ela deve ser oferecida em todos os períodos como en-
sino sequencial regular até mesmo para evitar uma segregação temporal. No caso de 
um ensino sequencial regular noturno, contudo, deve-se estabelecer uma idade mínima 
apropriada. Mas o que faria aproximar o ECA das finalidades maiores da LDB, do PNE 
e do PNEDH é a definição de um tempo para que a obrigatoriedade (progressiva) do 
Ensino Médio chegue a bom termo. 

No caso de haver uma mudança de idade da EJA, tanto para início de cursos quanto 
de exames supletivos, para mais, na LDB, – algo não consensual – além da recusa a 
qualquer rebaixamento de idade, regras de transição temporal e pedagógica deverão 
ser estabelecidas a fim de que os sistemas possam se adaptar, com tranquilidade, às 
eventuais alterações. 

Pesa a favor da alteração da idade para cima, não só uma maior compatibilização da 
LDB com o ECA, como também o fato de esse aumento da idade significar o que vem 
sendo chamado de juvenilização ou mesmo um adolescer da EJA. Tal situação é fruto 
de uma espécie de migração perversa de jovens entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos que 
não encontram o devido acolhimento junto aos estabelecimentos do ensino sequencial 
regular da idade própria. Não é incomum se perceber que a população escolarizável de 
jovens com mais de 15 (quinze) anos seja vista como “invasora” da modalidade regular 
da idade própria. E assim são induzidos a buscar a EJA, não como uma modalidade 
que tem sua identidade, mas como uma espécie de “lavagem das mãos” sem que outras 
oportunidades lhes sejam propiciadas. Tal indução reflete uma visão do tipo: a EJA é 
uma espécie de “tapa-buraco”. Afinal, o art. 24 da LDB abre uma série de possibilida-
des para os estudantes que apresentem dificuldades de aprendizagem entre as quais a 
obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
para os casos de baixo rendimento escolar (...). A alteração para cima das idades dos 
cursos e dos exames poria um freio, pela via legal, a essa migração perversa. 

Ora, essa situação é exatamente o que os defensores da não alteração das idades apon-
tam. Para eles, tal condição de desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos ficaria ainda mais precária dada a situação real de orfandade que se temveri-
ficado na prática de oferta de oportunidades educacionais dos sistemas de ensino. É 
como se o adolescente e o jovem dessa faixa etária ficasse em uma espécie de não-lugar 
(atopia) que, associado a outros condicionantes sociais, poderia ser aproveitado por 
correntes marginais fora do pacto social. “ 

Além do estudo apresentado é importante considerar, no presente Parecer, as conclu-
sões advindas das três audiências públicas, realizadas em 2007 e mencionadas anteriormente. 

O texto gerador das discussões deste tópico de trabalho, sobre o tema idade para EJA, 
conclui sua análise encaminhando a seguinte alternativa: 

“(...) cientes dos prós e contras da fixação de uma idade mínima para ingresso e certi-
ficação de EJA, propomos que ao invés de rebaixada, a idade seja aumentada para 18 
(dezoito) anos no Ensino Fundamental e mantida para o Ensino Médio, acreditando 
que assim seremos mais coerentes com os atuais marcos legais e psicossociais que con-
vencionaram os 18 (dezoito) anos como uma boa idade para que os jovens exerçam 
suas competências para pensar diferente, para fazer escolhas sobre o que lhes serve e 
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interessa e decidir entre outros, sobre sua formação escolar (inclusive se na modalidade 
a distância).” 

Com esse marco indicativo, os quinze grupos participantes das referidas audiências 
revelaram a complexidade do tema frente às diversas consequências que qualquer das opções 
(manter ou aumentar a idade de ingresso na EJA) traz. Com isso, vale assinalar que: 

1. Dos quinze grupos que se reuniram para debater a questão da idade de ingresso 
na EJA (cinco por audiência), sete não conseguiram consenso: três das regiões 
Sul e Sudeste; um das regiões Norte e Centro-Oeste; e três da região Nordeste. 
Isto implica dizer que 46% dos grupos se dividiram internamente; uns posicio-
nando-se favoráveis à ampliação da idade e outros com posição contrária a essa 
alteração. 

2. Com posição favorável ao aumento da idade de ingresso em EJA para dezoito 
anos, seja no Ensino Fundamental ou Médio, seja nos cursos ou exames, seis 
grupos assim se apresentaram: um, das regiões Sul e Sudeste; quatro, das regiões 
Norte e Centro-Oeste; e um da região Nordeste. Desta forma, 40% dos quinze 
grupos reunidos nas três audiências realizadas compreendem a necessidade de 
elevação do patamar de idade, com o intuito de reduzirem as diversas ocorrên-
cias negativas decorrentes da atual prática. 

3. Um grupo de representantes da região Nordeste posicionou-se favoravelmente 
à manutenção da mesma idade estabelecida na LDB para os exames como parâ-
metro para ingresso nos cursos de EJA, que é de quinze e dezoito anos, respec-
tivamente para o Ensino Fundamental e Médio. 

4. Um grupo de componentes das regiões Sul e Sudeste foi taxativo ao não aceitar 
o rebaixamento da idade de acesso ao Ensino Fundamental e Médio para a EJA. 
E indica que, caso haja a ampliação da idade, é preciso prever um processo de-
licado e aprofundado de transição, porém não muito demorado. 

Cabe destacar algumas considerações assinaladas pelos grupos, que demonstram sua 
preocupação com a questão da idade de ingresso dos estudantes nos cursos de EJA. 

1. Muitos grupos, independentemente de terem se posicionado contra ou a favor 
da mudança do patamar de idade, externalizaram a inexistência de políticas 
públicas para atender aos adolescentes na faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezesse-
te) anos mostrando, inclusive, experiências reveladoras de que o ensino regular 
ainda não discutiu os meios de permanência de seus estudantes adolescentes 
que se situam na faixa etária de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos (Regiões Norte 
e Centro-Oeste). 

2. Do mesmo modo, outros grupos (Regiões Sul e Sudeste) percebem que muitos 
Estados não têm condições estruturais para absorverem os estudantes menores 
de 18 (dezoito) anos que não serão inseridos na EJA e esta constatação, certa-
mente, propiciou a existência de posições contrárias a qualquer alteração da 
idade de ingresso. 

3. Alguns grupos, mesmo sabendo das implicações que a delimitação de 18 (de-
zoito) anos trará, colocam-se favoráveis a ela tendo em vista evitar a migração 
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dos adolescentes para a EJA e o aligeiramento dessa formação (Regiões Norte e 
Centro-Oeste). 

4. Dentre os que se colocaram absolutamente favoráveis à mudança do patamar 
de idade para 18 (dezoito) anos, alguns revelam (i) que esta mudança só poderá 
ser feita se forem consideradas as especificidades e as diversidades, tal como a 
população do campo, indígenas, quilombolas, ribeirinhos; (ii) a necessidade de 
adequação gradativa dos sistemas a essas demandas; (iii) que, dada a tipologia 
dessa mudança, a questão da idade de ingresso nos cursos de EJA, nos níveis 
fundamental e médio, precisa ser revista em lei (Regiões Norte e Centro-Oeste). 

5. Independentemente da manutenção ou da ampliação da idade, um grupo da 
região Nordeste reafirmou que não é a idade que vai definir a qualidade do 
processo e que a discussão sobre o limite da idade da EJA é pertinente, sobretu-
do, para melhor definir o território da EJA, período de atuação dos professores, 
currículo, metodologias, entre outros. 

6. Grupos de representantes das regiões Sul e Sudeste consideram que enquanto 
não se resolver o problema do Ensino Fundamental haverá sempre uma parcela 
de excluídos e isso demanda uma melhor articulação entre as modalidades de 
ensino, já que todos ofertam Educação Básica. E nessa mesma linha de racio-
cínio, representantes das regiões Norte e Centro-Oeste declaram que os pro-
blemas identificados na EJA só serão resolvidos com uma revisão da Educação 
Básica, na qual fique clara a finalidade de cada modalidade de ensino e qual 
projeto político pedagógico é próprio para cada uma dessas idades. 

2. A competência para certificação e idade mínima para os exames da Educação de 
Jovens e Adultos 

Para dar suporte à decisão da Câmara de Educação Básica quanto à questão da idade 
para os exames na Educação de Jovens e Adultos cabe, inicialmente, analisar algumas refle-
xões apresentadas no documento Novos passos da Educação de Jovens e Adultos: 

“Por outro lado, tais exames supletivos devem progressivamente ser incluídos em um 
quadro em extinção, ao mesmo tempo em que, também aceleradamente, vai-se univer-
salizando a Educação Básica na idade própria. Importa assinalar que a LDB continua 
dispondo que o Ensino Médio deve ir se tornando progressivamente obrigatório. A obri-
gatoriedade do Ensino Médio de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos muito cooperaria 
para o fim progressivo dos exames supletivos. 

Em que pese uma possibilidade de alteração legal das idades para exames supletivos, tal 
como vige hoje na LDB, é preciso atentar que a solução maior para a função reparadora 
e para a função equalizadora da EJA5 ainda é a oferta e o atendimento universalizado 
da Educação Básica, com permanência, com qualidade, na idade própria e com fluxo 
regular. Só esse ganho da cidadania, associado a mudanças mais fundamentais como a 
melhor e maior distribuição de renda, poderá evitar a reprodução de desigualdades que 

5 Tais funções foram trabalhadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000 em II, 2. 
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acabam por atingir as crianças e adolescentes e estancar a produção de novos deman-
dantes da função reparadora e da equalizadora pertinentes à EJA. 

Hoje, a idade dos exames supletivos é determinada pelo art. 38 da LDB: a de 15 (quin-
ze) anos para o Ensino Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio. E é 
desses patamares que, à época, a Câmara de Educação Básica interpretou que se pode 
determinar a idade de entrada nos cursos. Seria criar uma incongruência afirmar que os 
cursos poderiam ter seu início só em idade acima da estabelecida pelos exames. Nesse 
caso, por exemplo, um adolescente de 15 (quinze) anos poderia fazer exames supleti-
vos, mas se quisesse fazer o curso de EJA – Ensino Fundamental, só lhe seria facultado 
a partir dos 16 (dezesseis) ou 18 (dezoito) anos. 

E conclui que a alteração para cima das idades dos cursos e dos exames poria um freio, 
pela via legal, a essa migração perversa.” 

Quanto à competência dos diversos níveis da administração pública para certificação 
de EJA o referido documento assim se coloca: 

“A certificação, no caso da educação escolar da Educação Básica, representa a expedi-
ção autorizada de um documento oficial, fornecido pela instituição escolar, pelo qual se 
comprova a terminalidade de um curso ou de uma etapa do ensino dos quais exames ou 
provas podem ser solicitados como uma das formas de avaliação de saberes. Tal certifi-
cação, quando obediente à legislação educacional pertinente, possui validade nacional. 
Logo, toda certificação com base legal tem validade nacional. 

(...) 

No caso da EJA, o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de ensino como titulares de 
cursos e exames e os artigos 10 e 11, respectivamente, atribuem competências aos 
Estados e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica em suas mais diversas 
modalidades. Portanto, a certificação das etapas da Educação Básica, aí compreendida 
a EJA, é competência própria dos Estados e dos Municípios, garantindo-se assim a au-
tonomia dos entes federados.6

Por outro lado, o art. 242, § 2º, da Constituição Federal, reconhece o Colégio Pedro II 
como pertencente à órbita federal e os artigos 9º, II, e 16, I, não desautorizam a existên-
cia de um pequeno sistema federal não-universitário especialmente situado no âmbito 
das instituições federais de Educação Superior e de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica. Pode-se aventar a hipótese de um exame federal como exercício, ainda que 
residual, dos estudantes do sistema federal (cf. art. 211, § 1º, da Constituição Federal). 

O Estado Nacional, enquanto nação soberana, tem competência para fazer e aplicar 
exames em outros Estados Nacionais, podendo delegar essa competência a alguma das 
unidades da federação. 

Uma certificação da qual a União possa se fazer parceira, contudo, não pode ser des-
cartada como no caso da necessidade do exercício da função supletiva, de acordo com 
o art. 8º, § 1º, da LDB e art. 9º, III, da mesma lei. 

6 É preciso distinguir certificação de conclusão da EJA, atribuições próprias aos sistemas de ensino (expedem certificados), 
da certificação própria da educação profissional média de nível técnico e também do ensino superior (emitem diplomas) 
e também daquela própria dos conselhos profissionais de controle das profissões. Agências internacionais de regulação, 
como as ISO, atribuem, no âmbito do mercado diversas formas de certificação segundo campos de atuação. 
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Mesmo o exercício da função supletiva prevista para a União (cf. art. 211, § 1º, da 
Constituição Federal), visando a um padrão mínimo de qualidade e a uma maior 
igualdade de oportunidades, caminha numa direção não invasiva, se houver a proposta 
de um regime de parceria voluntária a cuja adesão os Estados e/ou Municípios podem 
pretender, sobretudo os que careçam de um corpo técnico qualificado. 

O concurso da União se daria sob a forma de uma adesão consentida, uma parce-
ria, cujos termos seriam negociados com um município ou vários municípios, com um 
Estado ou mais. Nesse caso, a certificação nacional conferida pelos sistemas de ensino 
se serve de um exame intergovernamental cuja validade nacional é plenamente proce-
dente em um regime federal por cooperação recíproca.

Além desses argumentos de fundo, outros poderiam vir a ser contemplados nesta par-
ceria cooperativa. Dada a diversidade do país, sua extensão continental e as dispari-
dades regionais e intrarregionais existentes, muitos entes federativos, especialmente 
Municípios de pequeno porte, carecem de um pessoal especializado para dar conta de 
dimensões técnicas e metodológicas dos exames. Nesse caso, retorna-se à função suple-
tiva da União que possui quadros qualificados e agências especializadas em avaliação. 

Pode ser aventada a hipótese de uma dimensão ética quando houver a ausência de 
instrumentos capazes de detectar a seriedade e probidade de agentes que se proponham 
a fazer a oferta desses exames supletivos sem a obediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra b do art. 36 desta. A crítica aos aproveitadores 
e aos espertalhões deve ser colocada claramente como dimensão ética e como algo ine-
rente ao art. 37 da Constituição Federal, ao art. 9º, IV, da LDB, ao art. 15 da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000 e ao Código de Defesa do Consumidor. Postas tais dimensões or-
ganizacionais e que requerem o papel coordenador da União (art. 8º da LDB), um pro-
cesso de certificação intergovernamental pode representar uma alternativa como ponto 
de chegada no exercício da competência comum a todos entes federativos (art. 23, V, 
da Constituição Federal), sob o regime de cooperação recíproca em vista de maiores 
oportunidades educacionais. 

(...) 

Respeitando a autonomia dos sistemas de ensino, o Parecer CNE/CEB nº 11/2000 
deixa em aberto que, sob a inspiração do ENEM, os Estados e Municípios fossem se 
articulando entre si e, de modo radial (vale dizer raios que se irradiam para fora de si) 
e ascendente (estratégias articuladas que ampliam o número de raios e os fazem subir 
para outros), fossem gestando exames comuns unificados. Na intenção do Parecer, esta 
cooperação radial poderia desaguar no ENEM, já que a EJA como modalidade regular 
pode compartilhar deste exame, desde que respeitados sua identidade e seu modelo 
pedagógico próprio. 

Uma certificação nacional com exames intergovernamentais, em qualquer hipótese, 
deve ser resultado de um exercício do regime de colaboração. Trata-se de uma possibili-
dade de articulação que, respeitando a autonomia dos entes federativos, titulares maio-
res da certificação da Educação Básica, deixe claro que se trata de uma adesão con-
sentida, decorrente do pacto federativo próprio de um regime de cooperação recíproca. 

Mas é preciso atentar para o método dessa alternativa. Dado o modelo pedagógico 
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próprio da EJA, dado o regime federativo, dada uma certa variabilidade de conteúdos 
dos componentes curriculares hoje existentes nos diferentes sistemas de ensino dentro 
das Diretrizes Curriculares Nacionais, é preciso ir, com cuidado e respeito, na monta-
gem da metodologia da proposta. Esse cuidado exige uma radiografia e uma considera-
ção dos diferentes pontos de partida (diversidade) e um avançar no sentido de exames 
unificados (comuns) sem serem uniformes (comum-unidade). Em outras palavras, que 
a tradução das diretrizes em matéria de cobrança das competências da certificação (es-
colar) acolha tanto a exigência de uma base nacional comum quanto as peculiaridades 
que os diversos pontos de partida possam abrigar.” 

As três audiências realizadas trouxeram importantes contribuições no sentido de 
identificar as posições de representantes do campo educacional sobre o tema Certificação em 
EJA. As referidas contribuições foram analisadas a partir de três categorias: Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA); idade para os exames; e 
considerações gerais. 

No que diz respeito ao ENCCEJA, houve quase unanimidade de posições de todos os 
quinze grupos, no sentido de compreender sua inadequação como mecanismo para a certifi-
cação na EJA. A unanimidade não foi alcançada por força de um membro de um dos grupos 
do Nordeste que incentiva a existência do ENCCEJA como uma segunda possibilidade para 
o estudante, entendendo que ele deve ser um mecanismo que estimula a pesquisa e a avaliação 
para fundamentar o controle social, de tal forma que os seus resultados sejam utilizados como me-
canismo de exigibilidade da qualidade social da educação regular de jovens e adultos. Além disso, 
um dos grupos representando as Regiões Sul e Sudeste reconhece como tarefa do Estado validar 
e certificar saberes adquiridos fora da escola, seja na modalidade de EJA ou em outra, mas não por 
meio de exame nacional. E, finalmente, outro grupo do Nordeste posicionou-se contrário ao 
ENCCEJA, no formato em que ele está, sinalizando, dessa forma, que em outro formato ele po-
deria promover a certificação. 

Todos os demais grupos (13) se posicionaram contrários à existência do ENCCEJA. 
Nesse sentido, para eles, o ENCCEJA: 

1. Oferece uma certificação que não considera as especificidades, além de ter um 
alto custo. 

2. Não deve ser vinculado à certificação. 
3. Inviabiliza a prática da autonomia dos Estados e Municípios, sendo, portanto, 

uma forma de certificação imprópria. 
4. Traz, de forma equivocada, apenas a questão da certificação e não a de avaliação 

do ensino. 
5. É um processo discriminatório, diferente dos demais sistemas de avaliação. 

Vale ressaltar que uma das posições apresentadas, mesmo não sendo hegemônica, 
foi favorável à existência de um exame nacional como instrumento diagnóstico para que a 
União seja capaz de estabelecer políticas públicas compatíveis com a realidade. No entanto, 
esse exame nacional não credenciaria a União a certificar desempenho de estudantes. Nesse 
sentido, a título de exemplo, um dos grupos do Nordeste assim se posicionou: o ENCCEJA 
pode ser uma política para diagnosticar as aprendizagens, mas não para certificar. 

Quanto à idade para o exame, importante destacar que, mesmo não tendo sido 
originariamente uma das questões apresentadas para debate nas audiências, dado já estar 
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consignada em lei, ela se tornou ponto de questionamento natural nos grupos, uma vez que 
os demais temas acabaram desaguando nessa questão. Com isso, três grupos, por unanimi-
dade, encaminharam sugestões: um deles relacionou a certificação com os exames, trazendo 
proposta de alteração da LDB, no sentido de se estabelecer a idade de dezoito anos como ida-
de mínima para os exames do Ensino Fundamental e vinte e um anos, para o Ensino Médio 
(Sul e Sudeste); outro considerou que a idade para exames deve ser de dezoito anos (Norte e 
Centro-Oeste); e outro sugeriu que o CNE encaminhe alteração do artigo 38 da LDB, no sen-
tido de elevar a idade permitida para a realização de exames (Sul e Sudeste), sem especificar 
qual idade seria a mais adequada. 

Além dessas duas questões pontuais (ENCCEJA e idade) os grupos ofereceram algu-
mas posições e sugestões sobre: a importância da certificação nos exames; quem deve ter 
a competência para certificação; como deve ser a certificação; e o que cabe ao INEP, nesse 
processo: 

1. Há acordo quanto à necessidade de oferta dos exames anteriormente denomi-
nados de “supletivos” (Sul e Sudeste). 

2. É o Estado (UF) que deve permanecer ofertando a certificação, porém ela precisa 
ser reformulada, porque há um índice alto de desistência (Norte e Centro-Oeste). 

3. O MEC deve oferecer subsídios aos Estados para garantir a regionalização do 
exame, com apoio técnico pedagógico e financeiro (Norte e Centro-Oeste). 

4. É necessário repensar o exame fora do processo (contestada por um membro do 
grupo representante do SESI) e criar uma estrutura de supervisão e de acompa-
nhamento dessas instituições, identificadas como “indústrias de certificação” 
(Sul e Sudeste). 

5. Considerou-se necessário retornar os objetivos dos exames, não como política 
compensatória, mas estabelecendo critérios bem definidos, de modo a reco-
nhecer os saberes adquiridos em outros espaços sociais (Norte e Centro-Oeste). 

6. Há necessidade de empreender avaliações sobre os exames de certificação com 
vistas a subsidiar as políticas públicas da área (Norte e Centro-Oeste). 

7. Foi destacada a importância de que os exames “supletivos” se configurem como 
exame de Estado, de modo a superar a política compensatória e valorizar os 
saberes, competências e habilidades dos sujeitos que buscam a EJA (Norte e 
Centro-Oeste). 

8. A certificação deve ser decorrência da formação e deve haver uma preparação 
para os exames (Nordeste). 

9. Há necessidade do processo de exame ser repensado e revisto continuamente, 
porque se ele efetivamente não certifica, apenas induz a uma certificação e aca-
ba provocando uniformização no processo (Sul e Sudeste). 

10. Surge uma questão a ser analisada: o certificado é para certificar em série ou 
para certificar as aprendizagens? (Nordeste). 

11. O INEP precisa fazer outras pesquisas e não apenas a pesquisa que vem depois 
do exame feito. Ele deveria identificar as formas pelas quais os professores são 
formados e qual a formação continuada que possuem, dentre outras (Norte e 
Centro-Oeste).
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É de extrema importância identificar como essa questão foi sendo tratada na legis-
lação educacional historicamente. Até o advento da Lei nº 9.394/96 (LDB), havia o consen-
so tácito de que o atendimento aos jovens e adultos, anteriormente denominado de “su-
pletivo”, deveria ocorrer para os jovens a partir de 18 (dezoito) anos completos, no Ensino 
Fundamental (antes denominado de Ensino de 1º grau) e de 21 (vinte e um) anos no Ensino 
Médio (antigo Ensino de 2º grau). Nesse sentido, a Lei nº 5.692/71 estabelecia que, no que 
concerne aos exames, eles assim deveriam ocorrer: 

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte do currículo resultante do núcleo 
comum, fixado pelo Conselho Federal de Educação, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular, e poderão, quando realizadas para o exclusivo efeito de ha-
bilitação profissional de 2º grau, abranger somente o mínimo estabelecido pelo mesmo 
Conselho. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo deverão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1º grau, para os maiores de 18 anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2º grau, para os maiores de 21 anos. 

A drástica alteração ocorrida por força da Lei nº 9.394/96 (LDB), antecipando a idade 
mínima dos exames de 18 (dezoito) para 15 (quinze) anos (Ensino Fundamental) e de 21 (vin-
te e um) para 18 (dezoito) anos (Ensino Médio), por certo decorreu exatamente do momento 
em que o poder público deliberou por dar focalização privilegiada ao Ensino Fundamental 
apenas para as crianças de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos e, assim, delimitando, com clareza, 
a população-alvo de sua responsabilidade e, consequentemente, de suas políticas públicas 
prioritárias. Com essa medida, alcançou-se um patamar de quase universalização do aces-
so dessas crianças (97%) no Ensino Fundamental. Por outro lado, pesquisas e estudos que 
acompanharam os impactos dessa medida apontaram a pífia atenção dada, nesse período, à 
Educação Básica como um todo orgânico e à Educação Superior. Dessa forma, na Educação 
Básica, tanto a Educação Infantil (zero a cinco anos), como o Ensino Fundamental (para os 
maiores de 14 anos) e o Ensino Médio, ficaram excluídos da oferta obrigatória do Estado. 
Além disso, e decorrente dessa postura, o Estado brasileiro evidenciou o equívoco político-
pedagógico ocorrido quando os adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos passam a 
ser identificados como jovens e assim, juvenilizados, habilitaram-se a ingressar na educação 
de jovens e adultos. 

3. Educação a Distância como forma de oferta da Educação de Jovens e Adultos 

Ao analisar a relação estabelecida entre a Educação de Jovens e Adultos e a Educação 
a Distância, do mesmo modo que nas análises anteriores, cabe averiguar o posicionamento do 
consultor, expresso no documento-produto da consultoria, primeiro, verificando a duração 
prevista para os cursos de EJA desenvolvidos na modalidade a distância: 

“O Decreto nº 5.622/2005, dispondo de regulamentação sobre a Educação a Distância, 
também contemplou a EJA e permite sua oferta, nos termos do art. 37 da LDB. Seu art. 
31 diz: 

Artigo 31 Os cursos a distância para a Educação Básica de jovens e adultos 
que foram autorizados excepcionalmente com duração inferior a dois anos 
no Ensino Fundamental e um ano e meio no Ensino Médio deverão inscrever 
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seus alunos em exames de certificação, para fins de conclusão do respectivo 
nível de ensino.7

O Decreto, desse modo, por contraste, estabelece como regra que a duração mínima dos 
cursos de EJA, pela mediação da EAD no Ensino Fundamental, não poderá ser inferior 
a 2 (dois) anos e, no Ensino Médio, não poderá ser inferior a 1 (um) ano e meio. E como 
o princípio da isonomia deve ser observado quanto à equiparação do ensino a distância 
com o presencial, segue-se que também no caso desse último aplica se o mesmo critério 
mínimo de duração. Afinal, o art. 3º desse Decreto, em seu § 1º diz: 

Artigo 3º (...) § 1º Os cursos e programas a distância deverão ser projetados 
com a mesma duração definida para os respectivos cursos na modalidade 
presencial.” 

Desse modo, a questão da duração fica regulamentada em nível nacional por decreto. 

Quanto à legislação e ao funcionamento dos cursos de EJA desenvolvidos via 
Educação a Distância, o mesmo estudo aponta para: 

“A relação entre EJA e EAD, no afã de regulamentar o art. 80 da LDB, já havia sido 
objeto do Decreto nº 2.494/98 e do Decreto nº 2.561/98, e de sua revogação surgiu o 
Decreto nº 5.622/2005. O art. 2º desse último Decreto, em seu inciso II dispõe: 

Art. 2º A Educação a Distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e 
modalidades educacionais: 

I - Educação Básica, nos termos do art. 30 deste Decreto; 
II - Educação de Jovens e Adultos, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.394/96. 

O art. 3º desse Decreto exige a obediência à legislação pertinente, estabelece a mesma 
duração para os cursos a distância e para os presenciais e reconhece a aceitação de 
transferências entre si. O art. 4º exige, além do cumprimento das atividades progra-
madas, a realização de exames presenciais pelas instituições de ensino credenciadas. 
O art. 7º dispõe sobre a competência da União, em regime de cooperação com os sis-
temas, no estabelecimento padronizado de normas e procedimentos para os processos 
de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos a distância 
e das instituições, garantindo-se sempre padrão de qualidade. 

O art. 11 diz ser competência das autoridades dos sistemas de ensino estadual e 
distrital a promoção dos atos de credenciamento de instituições para a oferta de 
cursos a distância da Educação Básica no âmbito da unidade federada. No inciso I, 
a Educação de Jovens e Adultos comparece sob essa regra. Importa reproduzir outros 
incisos desse artigo: 

§ 1º Para atuar fora da unidade da federação em que estiver sediada, a ins-
tituição deverá solicitar credenciamento junto ao Ministério da Educação. § 
2º O credenciamento institucional previsto no § 1º será realizado em regime 
de colaboração e cooperação com os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino envolvidos. 

7 O Decreto estabelece o tempo mínimo de  para a EJA. 
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§ 3º Caberá ao órgão responsável pela Educação a Distância no Ministério 
da Educação, no prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação deste 
Decreto, coordenar os demais órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino 
para editar as normas complementares a este Decreto, para a implementa-
ção do disposto nos § 1º e § 2º. 

Portanto, ao se pretender abrir a oferta para além da unidade federada – algo tecnica-
mente inerente aos sistemas virtuais – há que se obter um credenciamento da União8 e, 
ao mesmo tempo, ter a aprovação do(s) Conselho(s) de Educação dos respectivos siste-
mas de ensino. Isso significa a possibilidade do envolvimento dos Estados e Municípios. 

Também há o Capítulo III cujo título é Da Oferta de Educação de Jovens e Adultos, 
Educação Especial e Educação Profissional na Modalidade a Distância, na Educação 
Básica. Seus artigos abaixo especificados dizem: 

Art. 18 Os cursos e programas de Educação a Distância criados somente 
poderão ser implementados para oferta após autorização dos órgãos compe-
tentes dos respectivos sistemas de ensino. 

A autorização para o funcionamento desses cursos depende, pois, dos Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, mantidas as exigências da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000. 

Já o art. 19 do Decreto diz: 
Art. 19 A matrícula em cursos a distância para Educação Básica de jovens e 
adultos poderá ser feita independentemente de escolarização anterior, obede-
cida a idade mínima e mediante avaliação do educando, que permita sua ins-
crição na etapa adequada, conforme normas do respectivo sistema de ensino. 

Esse artigo retoma a autonomia dos sistemas, o art. 24, II, “c”, da LDB, a avaliação e 
validação de saberes trazidos e a idade mínima de entrada nos cursos de EJA respeita-
das as etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

O art. 26 institui dispositivos e condições para a oferta de cursos e programas a distân-
cia (...) em bases territoriais múltiplas (...) 

Seja pela funcionalidade representada como produto, seja por um domínio operacional 
técnico (processo) complexo, seja pela metodologia própria desse sistema, a EJA/EAD 
deve ser tratada com o maior cuidado. Ela pode perder credibilidade, seja por uma 
eventual mercantilização, seja por uma inépcia no âmbito processual. Nesse sentido, os 
docentes devem ter uma formação específica que os torne competentes no domínio ope-
racional das novas tecnologias da informação e das comunicações e compromissados 
com as formas novas de interatividade pedagógica que a cultura virtual exige em geral 
e, de modo especial, com a Educação de Jovens e Adultos. “ 

Tal como foi apresentado nos itens anteriores, deve-se ressaltar as posições advindas 
dos quinze grupos que estudaram a temática relação entre EJA e EAD, nas três audiências públi-
cas realizadas em 2007. 

Sete dos quinze grupos ressaltaram que a relação entre EJA e EAD é um tema mui-
to recente nos meios educacionais e que, por isso, eles identificam possuir muito pouco 

8 Cf. Portaria Normativa MEC nº 2 de 10/1/2007. 
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conhecimento sobre o assunto. Nesse sentido, destacam a necessidade de desenvolvimento 
de estudos aprofundados sobre essa relação, para obterem maior compreensão das reais pos-
sibilidades da Educação a Distância em EJA. Ressaltamram, também, que, no momento, todos 
estão em processo de aprendizagem e que estejam disponíveis as condições para se apropriarem 
das ferramentas que fazem a mediação da prática educativa. Desse modo, enfatizaram for-
temente a ampliação do debate sobre a EAD, inclusive em outros ambientes de EJA: fóruns, 
universidades e movimentos sociais, assim como a urgência da apropriação das tecnologias 
de comunicação e multimídia, como forma de constituição da cidadania, bem como contraponto 
ao processo de mercantilização e de desqualificação da educação. 

Sobre a importância da Educação a Distância na EJA, sete grupos se pronunciaram: 
um deles não conseguiu chegar a um consenso sobre a adequação da EAD no desenvolvi-
mento da EJA; em outro o consenso ficou prejudicado no que tange à forma de a Educação a 
Distância ser aplicada no primeiro segmento do Ensino Fundamental, podendo, no entanto, 
vir a ser implementada a partir do segundo segmento; e os demais (cinco grupos) ressaltaram 
pontos importantes nessa relação. Destes cinco, vale destacar que um deles, mesmo concor-
dando que a EAD é importante para a EJA, reconhece que faltam muitos esclarecimentos, princi-
palmente no que se refere à própria estrutura, tal como a questão do financiamento; outro indicou a 
possibilidade de existência de um modelo possível e específico para a Educação a Distância na 
EJA; outro enfatizou a importância dessa relação, especialmente junto àqueles adultos que não 
podem frequentar diariamente uma sala de aula e que têm o seu tempo de estudar; outro externou 
a idéia de que se podem utilizar as tecnologias para errar menos e usar tais mecanismos como 
troca de experiências, havendo a possibilidade de esses recursos tecnológicos serem utilizados 
para avançar o processo educacional; e, finalmente, outro demonstrou que o assunto já se 
apresentou em outras épocas com movimentos que propiciaram cursos a distância e pela TV, 
mas que a questão que ora se apresenta, de forma diferente, passa a ser focada privilegiando o 
uso de tecnologias da informação e da comunicação. 

Quatro dos quinze grupos situaram algumas condições para que a EAD possa ser 
desenvolvida na EJA. Para um deles, é necessário elevar o padrão de capacidade de leitura 
dos seus usuários, como condição inerente ao modo da EAD; outro indicou a necessidade 
de formação específica para os professores que vão trabalhar com as tecnologias, bem como 
para os produtores dos conteúdos das tecnologias; outro encaminhou a necessidade de que 
os governos estaduais e municipais equipem as escolas com os meios de comunicação e de in-
formação necessários para que a EAD e a EJA se desenvolvam juntas, de forma complementar; 
outro destacou que a questão do mediador se prende à sua formação questionando quem vai 
formar esse mediador ou esse emissor, para que o indivíduo faça a leitura “competente” do 
mundo; e outro, finalmente, recomendou uma emenda ao Decreto Presidencial que contem-
ple requisitos mínimos para o funcionamento da EJA, mediado pela EAD. 

O documento Educação Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC multimídia em comunidade de aprendizagem 
em rede, discutido nas audiências públicas, apresentou relevantes propostas que serviram de 
parâmetros para as reflexões desenvolvidas. Elas referem-se: à necessidade de instituciona-
lização de um sistema educacional público de Educação Básica de Jovens e Adultos como 
política pública de Estado; à importância da delimitação da idade de 18 (dezoito) anos com-
pletos para o Ensino Fundamental, em comunidade de aprendizagem em rede, com duração 
mínima de 2 (dois) anos no 1º segmento e de 2 (dois) no 2º segmento (total de 4 anos), com 
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a garantia de que a aplicação das TIC se assente na “busca inteligente” e na interatividade 
virtual, com garantia de ambiente presencial escolar devidamente organizado para as práti-
cas de Educação Física, de Artes Plásticas e Visuais, Musicais e Cênicas, de laboratórios de en-
sino em Ciências Naturais, de audiovisual, de informática com internet e de grupos/turmas 
por projetos interdisciplinares, bem como para as práticas relativas à formação profissional 
inicial e gestão coletiva do trabalho; à demanda pela fixação de 21 (vinte e um) anos para o 
Ensino Médio, com os mesmos requisitos dos estabelecidos para o Ensino Fundamental, com 
duração de 2 (dois) anos, com a interatividade desenvolvida de modo mais intenso, inclusive 
na produção das linguagens multimídia em laboratórios de audiovisual, informática com in-
ternet, com garantia de ambiente escolar devidamente organizado para as práticas descritas 
para o Ensino Fundamental; bem como para as práticas relativas à qualificação/formação 
profissional técnica e gestão coletiva do trabalho; ao destaque da interatividade pedagógica 
como condição necessária e garantida na relação de 1 (um) professor(a) licenciado(a) na 
disciplina com jornada de 20 horas para duas turmas de 30 estudantes cada (60 estudantes) 
ou jornada de 40 horas para quatro turmas de 30 estudantes cada (120 estudantes), não se 
propondo nem o chamado tutor(a), nem o orientador(a) de aprendizagem; à oferta de livros 
para os estudantes (e não módulos/“apostilas”), além da oportunidade de consulta no pólo 
de apoio pedagógico; à garantia de infraestrutura tecnológica como polo de apoio pedagógi-
co às atividades escolares com acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet9 

aberta às possibilidades da chamada convergência digital; à busca de esforço integrado do 
Programa Universidade Aberta do Brasil – UAB da SESu/MEC na consolidação dos pólos 
municipais de apoio, também, à Educação Básica de Jovens e Adultos; ao estabelecimento 
de avaliação de aprendizagem dos estudantes de forma contínua/processual e abrangente, 
como autoavaliação e avaliação em grupo com procedimentos avaliativos, também presen-
ciais, assim como avaliação periódica das instituições escolares como exercício da gestão de-
mocrática e garantia do efetivo controle social de seus desempenhos e, finalmente, avaliação 
rigorosa da oferta de iniciativa privada atual de Educação Básica de Jovens e Adultos que, 
sob novos parâmetros, descredenciem as práticas mercantilistas de aligeiramento e de falsa 
autonomia de aprendizagem pela ausência ou escassez de interatividade pedagógica a pretexto 
de compra do serviço educacional de baixo custo. 

A proposta 

A partir das demandas dos sistemas de ensino, da SECAD/MEC, dos movimentos 
sociais e de entidades do campo educacional quanto à necessidade de delimitação de alguns 
parâmetros operacionais para a EJA, assim como em obediência a alguns dos pilares do Plano 
de Desenvolvimento da Educação (PDE), que indicam a necessidade de uma visão sistêmica da 
educação e, portanto, de políticas públicas universalizantes, em contraponto às políticas focali-
zadas do passado recente, a Comissão da Câmara de Educação Básica apresenta as Diretrizes 
Operacionais Nacionais de EJA que visam nortear o desenvolvimento da Educação de Jovens 
e Adultos, no contexto do sistema nacional de educação, compreendendo-a como educação 
ao longo da vida e garantindo unidade na diversidade. Dessa forma, a garantia da oferta de 
EJA deve se configurar, sobretudo, como direito público subjetivo, o que pressupõe qualidade 
social, democratização do acesso, permanência, sucesso escolar e gestão democrática. 

9 Telecentros www.idbrasil.gov.br ou outras possibilidades.

http://www.id.gov.br/
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Registre-se a oportunidade política do Estado brasileiro no sentido de resgatar parte 
da dívida histórica que possui com adolescentes, jovens e adultos que não possuem escola-
ridade básica, por meio de normas vitais para que sua educação seja compreendida como 
Direito e, portanto, universal e de qualidade. Nesse sentido, dada a especificidade e demandas 
dos jovens e adultos em questão e dos adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos que, 
por diversos motivos não têm encontrado guarida nas escolas brasileiras, tanto no ensino re-
gular como na EJA, as propostas apresentadas possuem como fulcro um grande respeito pela 
história de todos e de cada um deles. Portanto, a par de estabelecer idades mínimas e duração 
para os cursos e exames de EJA, no sentido de garantir a unidade necessária ao sistema nacio-
nal de educação, o presente parecer ratifica as posições, tanto da LDB quanto das Diretrizes 
Nacionais de EJA, quanto à necessária flexibilidade no trato com as peculiaridades existentes 
nesse grupo social. Assim, tanto a possibilidade de propostas experimentais, para segmentos 
que assim as demandem, quanto a necessidade de aproveitamento de aprendizagens anterio-
res aos cursos, ambos têm guarida no presente Parecer. 

Como visto no detalhamento do mérito, o presente encaminhamento tomou como 
base a legislação e normas vigentes; os estudos desenvolvidos pela Câmara de Educação Básica; 
o documento elaborado pelo consultor Carlos Roberto Jamil Cury; os três documentos nor-
teadores das audiências, disponibilizados pela SECAD/MEC; as conclusões das três audiências 
públicas realizadas no segundo semestre de 2007 e indicações da Conferência Nacional de 
Educação Básica. Assim, as presentes Diretrizes se referem a três ordens de questões: 

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e para a duração dos Cursos de EJA. 

2. Parâmetros para a idade mínima e certificação dos Exames na EJA. 

3. Parâmetros para os cursos de EJA realizados por meio da EAD. 

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso e para a duração dos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos 

1.1 Quanto à duração dos cursos de EJA: 

Considerando: 
a) o texto dos Decretos nos

 
5.622/2005, 5.154/2004 e 5.478/2005, dos Pareceres 

b) CNE/CEB nos
 
36/2004, 20/2005 e 29/2006 e das Resoluções CNE/CEB nos 1/2005 

e 4/2005; 

c) o entendimento de que a duração dos cursos de EJA e o tempo mínimo de inte-
gralização de estudos é o decurso entre o início das atividades escolares e o último 
momento previsto para sua conclusão, o que levará à expedição do correspondente 
certificado (Parecer CNE/CEB nº 29/2006); 

d) a necessidade de garantir uma unidade nacional no que concerne ao tema, res-
peitando as possibilidades e demandas específicas de organização do trabalho 
pedagógico nas escolas e sistemas. 

Propõe-se a manutenção da formulação do Parecer CEB/CNE nº 29/2006, indicando 
o total de horas a serem cumpridas, independentemente da forma de organização curricular: 

1. Para os anos iniciais do Ensino Fundamental – duração a critério dos sistemas 
de ensino. 



225

Diretrizes Operacionais para a
Educação de Jovens e Adultos

2. Para os anos finais do Ensino Fundamental – duração mínima de 1.600 horas. 

3. Para os três anos do Ensino Médio – duração mínima de 1.200 horas. 

Reafirma-se: 
1. Para a Educação Profissional Técnica de nível médio integrada com o Ensino 

Médio, a duração de 1.200 horas destinadas à educação geral, cumulativamente 
com a carga horária mínima para a respectiva habilitação profissional de ní-
vel médio, tal como estabelecem o Parecer CNE/CEB nº 4/2005 e o Parecer nº 
11/2008. 

2. Para o ProJovem, a duração estabelecida no Parecer CNE/CEB nº 37/2006. 

3. A necessidade de, no desenvolvimento dos Cursos de EJA, desconstruir a rup-
tura do dualismo estrutural entre a formação profissional e a formação geral – 
característica que definiu, historicamente, uma formação voltada para a demanda do 
mercado e do capital –, objetivando a ampliação das oportunidades educacionais, bem 
como a melhoria da qualidade de ensino, tanto no Ensino Médio como na moda-
lidade de Educação de Jovens e Adultos, tal como encaminhou a Conferência 
Nacional de Educação Básica. 

E prevê-se a possibilidade de: 
1. Organização de propostas experimentais para atendimento às demandas es-

pecíficas de organização do trabalho pedagógico nas escolas e sistemas, espe-
cialmente para a população do campo, indígenas, quilombolas, ribeirinhos, 
pessoas privadas de liberdade ou hospitalizadas, dentre outros, devendo cada 
proposta experimental receber autorização do órgão do respectivo sistema. 

2. Aproveitamento de estudos realizados antes do ingresso nos cursos de EJA, bem 
como os critérios para verificação do rendimento escolar devem ser garantidos, 
tal como prevê a LDB, e transformados em horas-atividades a serem incorpo-
rados no currículo escolar do (a) estudante, o que deve ser comunicado ao res-
pectivo sistema de ensino: 

Art. 24. A Educação Básica, nos níveis Fundamental e Médio, será organi-
zada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I – (...). 

II – a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do Ensino 
Fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou 
fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 
pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candi-
dato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme regula-
mentação do respectivo sistema de ensino; (grifo nosso) 

III – nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o 
regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que 
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preservada a sequência do currículo, observadas as normas do respectivo 
sistema de ensino; 

IV – poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distin-
tas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de 
línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares; 

V – a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com preva-
lência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao 
longo do período sobre os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 
período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem discipli-
nados pelas instituições de ensino em seus regimentos. 

1.2 Quanto à idade mínima de ingresso nos cursos de EJA: 

Considerando: 
a) o estabelecimento de idade mínima para ingresso na EJA, por si só, não define 

a qualidade do processo educativo, mas que, ao delimitar o território da EJA, 
pode indicar os demais parâmetros para a organização do trabalho pedagógico, 
concorrendo para sua identidade; 

b) em que pese a LDB não estabelecer a idade mínima para os cursos de EJA, há 
uma tendência em definir, por similaridade, a mesma idade consignada para os 
exames, isto é, de 15 (quinze) anos para os anos finais do Ensino Fundamental 
e de 18 (dezoito) anos completos para o Ensino Médio; 

c) as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos, esta-
belecidas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e na Resolução CNE/CEB nº 1/2000 
determinam que a idade inicial para matrícula em cursos de EJA é a de 14 (qua-
torze) anos completos para o Ensino Fundamental e a de 17 (dezessete) anos 
para o Ensino Médio; 

d) dois Pareceres da Câmara de Educação Básica (nos
 
36/2004 e 29/2006), mes-

mo não tendo sido homologados pelo Ministro da Educação, reexaminaram 
a Resolução CNE/CEB nº 1/2000 e propuseram as idades de 15 (quinze) anos 
e 18 (dezoito) anos como os parâmetros para o Ensino Fundamental e Médio, 
respectivamente; 

e) a Lei nº 8.069/90 (ECA) define a categoria jovem a partir de 18 (dezoito) anos, 
em respeito à maioridade explicitada no art. 228 da Constituição Federal, bem 
como afirma ser dever do Estado a oferta do ensino regular noturno ao adoles-
cente trabalhador; 
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f) que tem ocorrido migração perversa para a EJA de estudantes de 15 (quinze) a 
17 (dezessete) anos e até de idades inferiores a estas, não caracterizados como 
jovens no ECA; 

g) que foi revelado nas audiências públicas que, em muitos sistemas de ensino, 
o encaminhamento de estudantes para a EJA tem-se dado não como uma for-
ma de melhor atender às demandas pedagógicas dos estudantes maiores de 14 
(quatorze) anos, mas como forma de reduzir os confrontos e dificuldades que 
encontram no trato com esse grupo social; 

h) que inexistem políticas públicas com proposta pedagógica adequada nas esco-
las de ensino sequencial regular da idade própria para atender aos adolescentes 
na faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos; 

i) a necessidade de compatibilizar a idade para os cursos de EJA com as normas e 
concepções do ECA pode proporcionar desamparo de jovens entre 15 (quinze) 
e 17 (dezessete) anos; 

j) a solução mais forte para garantir a função reparadora e a função equalizadora 
da EJA, claramente apontadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, ainda é a oferta 
e o atendimento universalizante da Educação Básica, com permanência e qua-
lidade na idade própria e com fluxo regular; 

k) o PDE que, em última instância, ao ampliar a responsabilidade do Estado no 
tocante à educação, propondo políticas universalizantes que não mais limitam 
a idade de 14 (quatorze) anos como aquela privilegiada pelas políticas focaliza-
das, atende à demanda histórica por atendimento a esse grupo social (15 a 17 
anos), entendida como direito. 

l) que, apesar dessas considerações, não houve consenso sobre a mudança de ida-
de para os cursos de EJA, para cima, nas audiências públicas, apesar dela ter sido 
majoritariamente defendida; 

m) os elementos e argumentos trazidos pela Nota Técnica nº 38/2009/DPEJA/
SECAD que sustentam a solicitação ministerial do reexame do Parecer CNE/
CEB nº 23/2008. 

Define-se que a idade mínima para os cursos de EJA deve ser a de 15 (quinze) anos 
completos para o Ensino Fundamental e de 18 (dezoito) anos completos para o Ensino Médio, 
tornando-se indispensável: 

1. Fazer a chamada de EJA no Ensino Fundamental tal como se faz a chamada das 
pessoas com idade estabelecida para o Ensino Regular. 

2. Considerar as especificidades e as diversidades, tais como a população do cam-
po, indígenas, quilombolas, ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou hos-
pitalizadas, dentre outros, dando-lhes atendimento apropriado. 

3. Incentivar e apoiar os sistemas de ensino no sentido do estabelecimento de 
política própria para o atendimento dos estudantes adolescentes de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos nas escolas de ensino sequencial regular, na educação de 
jovens e adultos, assim como em cursos de formação profissional, garantindo a 
utilização de mecanismos específicos para esse tipo de alunado que proporcio-
ne oferta de oportunidades educacionais apropriadas, tal como prevê o artigo 
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37 da LDB, inclusive com programas de aceleração da aprendizagem, quando 
necessário. 

4. Incentivar a oferta de EJA em todos os turnos escolares: matutino, vespertino e 
noturno, com avaliação em processo. 

2. Parâmetros para a idade mínima para os exames e certificação na Educação de 
Jovens e Adultos 

2.1 Quanto à idade mínima para os exames 

Considerando que: 
a) os exames, de acordo com a legislação educacional e com o Decreto nº 

5.622/2005, só poderão ser realizados quando autorizados pelos poderes nor-
mativo e executivo; 

b) a idade desses exames, antes da Lei nº 9.394/96, quando sua denominação era 
“exame supletivo”, era de 18 (dezoito) anos para o Ensino Fundamental e de 21 
(vinte e um) anos para o Ensino Médio (art. 26 da Lei nº 5.692/71); 

c) atualmente o art. 38 da LDB, estabelece a idade de 15 (quinze) anos para o 
Ensino Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio, como a 
idade adequada para os exames; 

d) qualquer alteração nas idades dos exames de EJA, por serem definidas em lei só 
poderá ser feita mediante aprovação de uma nova lei. 

O presente Parecer indica que: 
1. Antes de sua oferta, todos os exames de EJA devem ser autorizados pelos órgãos 

próprios dos respectivos sistemas de ensino. 

2. A idade mínima adequada para a realização dos exames de EJA deve ser de 15 
(quinze) anos completos para o Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos com-
pletos para o Ensino Médio, tal como previsto para os cursos presenciais e a 
distância. 

2.2 Quanto à certificação decorrente dos exames 

Considerando que: 
a) a certificação, no caso da educação escolar da Educação Básica, representa a 

expedição autorizada de um documento oficial, no qual se comprova a termi-
nalidade do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio, como uma das formas 
de avaliação de saberes que, quando obediente à legislação educacional perti-
nente, possui validade nacional; 

b) a existência de tais exames representa uma oportunidade a mais para as pessoas 
que, por razões diversas, têm dificuldade de se servir do ensino dado em insti-
tuições próprias; 

c) o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de ensino como titulares de cursos e 
exames de EJA e os artigos 10 e 11, respectivamente, atribuem competências 
aos Estados e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica em suas mais 
diversas modalidades; 
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d) as diversas possibilidades legais de exames e certificação intragovernamental; 

e) no que diz respeito ao Exame Nacional de Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos – ENCCEJA (Portaria nº 44/2005 e Portaria nº 93/2006), as 
audiências realizadas pela Câmara de Educação Básica indicaram a inadequação 
do ENCCEJA como mecanismo para a certificação na EJA, por o considerarem 
um tipo de certificação que não leva em conta as especificidades, além de ter 
um alto custo; 

f) a importância do INEP/MEC em oferecer subsídios aos sistemas de ensino para 
garantir a regionalização do exame, com apoio técnico pedagógico e financeiro; 

g) a possibilidade de existência de um exame nacional que venha a ser instrumen-
to para que a União possa ter clara visão da Educação de Jovens e Adultos, capaz 
de oferecer insumos para o estabelecimento de políticas públicas compatíveis 
com a realidade. 

Quanto à certificação, o presente Parecer encaminha que: 
1. Cabe aos sistemas de ensino a titularidade de oferta de cursos e exames de EJA 

e, portanto, da sua certificação (art. 38 da LDB). 

2. Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de educação: 

• realizar exame federal como exercício, ainda que residual, dos estudantes do 
sistema federal (cf. art. 211, §1º, da Constituição Federal); 

• fazer e aplicar exames em outros Estados Nacionais (países), podendo delegar 
essa competência a alguma das unidades da federação; 

• realizar exame intragovernamental para certificação nacional em parceria 
com um ou mais sistemas, com validade nacional, sob a forma de adesão e 
como consequência do regime de colaboração, devendo, nesse caso, garantir 
a exigência de uma base nacional comum; 

• assumir a certificação para garantir sua dimensão ética, quando a seriedade 
e probidade de agentes demonstrem desobediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra “b” de seu art. 36; 

• oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados para a oferta de exames de 
EJA, exercitando a função supletiva, dado que possui quadros qualificados e 
agências especializadas em avaliação; 

• estabelecer que o exame nacional para avaliação do desempenho dos estu-
dantes da Educação de Jovens e Adultos incorpore-se às avaliações já exis-
tentes para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, oferecendo dados e 
informações para subsidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais 
compatíveis com a realidade sem, no entanto, o objetivo de certificar o de-
sempenho de estudantes. 

3. A certificação decorrente de qualquer dessas competências (União, Estados/DF 
e Municípios) tenha validade nacional. 

4. Haja esforço governamental no sentido de ampliar a oferta da EJA sob a forma 
presencial com avaliação em processo, nos três turnos escolares, garantindo o 
atendimento da Educação Básica para múltiplas idades próprias. 
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3. Parâmetros para os cursos de Educação de Jovens e Adultos realizados por meio 
da Educação a Distância 

Considerando: 

a) todas as determinações do Decreto nº 5.622/2005, que estabelecem a oferta 
da Educação a Distância; duração para os cursos a distância (a mesma para os 
presenciais); a realização de exames presenciais; a competência da União, em 
regime de cooperação com os sistemas, no estabelecimento de normas e pro-
cedimentos para os processos de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento dos cursos a distância e das instituições; a competência das 
autoridades dos sistemas de ensino estadual e do Distrito Federal; a forma pela 
qual se dará a matrícula em cursos a distância para Educação Básica de Jovens e 
Adultos; dispositivos e condições para a oferta de cursos e programas a distân-
cia em bases territoriais múltiplas; a duração mínima dos cursos de EJA, pela 
mediação da EAD; e as condições para a instituição atuar fora da unidade da 
federação em que estiver sediada; 

b) a necessidade de manutenção de diversas exigências estabelecidas na Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000, posto que atuais; 

c) os encaminhamentos das audiências públicas que ressaltaram a importância, 
condições e sugestões para o estabelecimento de uma relação entre EJA e EAD 
como forma de constituição da cidadania, bem como contraponto ao processo 
de mercantilização e de desqualificação da educação, identificando a possibili-
dade desses recursos tecnológicos serem utilizados para avançar o processo edu-
cacional, focalizando o uso de tecnologias da informação e da comunicação; 

d) as oito propostas e as reflexões do documento base das audiências que enfa-
tizam, dentre outras, que diante da grande demanda de Educação Básica de 
Jovens e Adultos, a Educação a Distância e/ou ensino a distância apresenta-se como 
uma estratégia de política pública possível. No entanto, esta estratégia exige uma 
cuidadosa análise de viabilidade, na justa medida de nossa capacidade criativa de 
afirmação de nossa identidade brasileira no atual processo de construção de uma po-
lítica pública de Estado em Educação Básica de Jovens e Adultos na diversidade com 
a significativa participação dos movimentos sociais exercendo, sobretudo, o controle 
social sobre a oferta privada; 

e) que é mister compreender as singularidades da aprendizagem presencial e da 
aprendizagem a distância mediada pelas TIC, não como oposição ou substituti-
vas uma da outra, mas como ações complementares; 

f) a necessidade de ampliar e aprimorar a formação docente na área de EJA. 

O presente Parecer estabelece que: 

1. A oferta de EJA, desenvolvida por meio da Educação a Distância, não seja utili-
zada no primeiro segmento do Ensino Fundamental, dada suas características 
próprias que demandam relação presencial. 

2. A duração mínima dos cursos de EJA, pela mediação da EAD, seja de 1.600 (mil 
e seiscentas) horas, no 2º segmento do Ensino Fundamental e de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, no Ensino Médio. 
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3. A idade mínima para o desenvolvimento da EJA, com mediação da EAD, seja de 
15 (quinze) anos completos para o 2º segmento do Ensino Fundamental e de 18 
(dezoito) anos completos para o Ensino Médio. 

4. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no 2º segmento do Ensino Fundamental, 
seja feita em comunidade de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre 
outras, das TIC na “busca inteligente” e na interatividade virtual, com garantia 
de ambiente presencial escolar devidamente organizado para as práticas de in-
formática com internet, de grupos/turmas por projetos interdisciplinares, bem 
como para aquelas relativas à formação profissional e gestão coletiva do traba-
lho, conjugadas às demais políticas setoriais do governo. 

5. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no Ensino Médio, além dos requisitos 
estabelecidos para o 2º segmento Ensino Fundamental, seja desenvolvida de 
forma a possibilitar que a interatividade virtual se desenvolva de modo mais 
intenso, inclusive na produção de linguagens multimídia. 

6. O reconhecimento e aceitação de transferências entre os cursos de EJA presen-
cial e os mediados pela Educação a Distância. 

7. Seja garantido que o processo educativo de EJA desenvolvida por meio da EAD 
seja feito por professores licenciados na disciplina ou atividade específica. 

8. A relação professor/número de estudantes tenha como parâmetro a de um(a) 
professor(a) licenciado(a) para, no máximo, 120 estudantes, numa jornada de 
40 horas de trabalho docente. 

9. Aos estudantes serão fornecidos livros (e não módulos/“apostilas”), além de 
oportunidades de consulta no polo de apoio pedagógico, organizado para tal fim. 

10. A infraestrutura tecnológica, como polo de apoio pedagógico às atividades 
escolares, garanta acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet 
aberta às possibilidades da convergência digital. 

11. Seja estabelecido esforço integrado do Programa Universidade Aberta do Brasil 
(UAB) e das Universidades Públicas, na consolidação dos polos municipais de 
apoio à Educação Básica de Jovens e Adultos, bem como na concretização de 
formação de docentes compatíveis com as demandas desse grupo social. 

12. Seja estabelecido um sistema de avaliação da EJA, desenvolvida por meio da 
EAD, na qual: a) a avaliação de aprendizagem dos estudantes seja contínua/
processual e abrangente, como autoavaliação e avaliação em grupo presenciais; 
b) haja avaliação periódica das instituições escolares como exercício da gestão 
democrática e garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; c) seja 
desenvolvida avaliação rigorosa da oferta de iniciativa privada que descreden-
cie as práticas mercantilistas. 

13. Os estudantes só poderão ser avaliados, para fins de certificados de conclusão, 
em exames de EJA presenciais oferecidos por instituições especificamente auto-
rizadas, credenciadas e avaliadas pelo poder público, dentro das competências 
dos respectivos sistemas, conforme a norma própria sobre o assunto e sob o 
princípio do regime de colaboração. 
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II – VOTO DOS RELATORES 

Os Relatores votam favoravelmente à aprovação da proposta de Diretrizes 
Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos (E JA), no que concerne à duração dos cur-
sos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação de exames 
de EJA; e disciplinamento e organização dos cursos de EJA desenvolvidos com amediação da 
Educação a Distância, nos termos do anexo Projeto de Resolução. É o Parecer que submete-
mos à Câmara de Educação Básica. 

Brasília, (DF), 7 de abril de 2010. 

Adeum Hilário Sauer – Relator 

Cesar Callegari – Relator 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 

Francisco Aparecido Cordão – Relator 

Maria das Dores de Oliveira – Relatora 

Mozart Neves Ramos – Relator 

Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Relator 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto dos Relatores 
Sala das Sessões, em 7 de abril de 2010. 

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 15 DE JUNHO DE 201010 (*)

IInstitui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos 
aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos 
cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação 
de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de con-
formidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação 
dada pela Lei nº 9.131/95, nos artigos 39 a 41 da Lei nº 9.394/96, no Decreto nº 5.154/2004, 
e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 6/2010, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 9/6/2010 resolve: 

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos e 
exames de EJA, à certificação nos exames de EJA, à Educação de Jovens e Adultos desenvol-
vida por meio da Educação a Distância (EAD), a serem obrigatoriamente observadas pelos 
sistemas de ensino, na oferta e na estrutura dos cursos e exames de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio que se desenvolvem em instituições próprias integrantes dos Sistemas de 
Ensino Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

Art. 2º Para o melhor desenvolvimento da EJA, cabe a institucionalização de um sistema edu-
cacional público de Educação Básica de jovens e adultos, como política pública de Estado e 
não apenas de governo, assumindo a gestão democrática, contemplando a diversidade de su-
jeitos aprendizes, proporcionando a conjugação de políticas públicas setoriais e fortalecendo 
sua vocação como instrumento para a educação ao longo da vida. 

Art. 3º A presente Resolução mantém os princípios, os objetivos e as Diretrizes formulados 
no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, que estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos e, quanto à Resolução CNE/CEB nº 1/2000, amplia o alcance 
do disposto no artigo 7º para definir a idade mínima também para a frequência em cursos de 
EJA, bem como substitui o termo “supletivo” por “EJA”, no caput do artigo 8º, que determina 
idade mínima para o Ensino Médio em EJA, passando os mesmos a terem, respectivamente, a 
redação constante nos artigos 4º, 5º e 6º desta Resolução. 

Art. 4º Quanto à duração dos cursos presenciais de EJA, mantém-se a formulação do Parecer 
CNE/CEB nº 29/2006, acrescentando o total de horas a serem cumpridas, independentemen-
te da forma de organização curricular: 

I -para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a duração deve ficar a critério dos sistemas 
de ensino; 

II -para os anos finais do Ensino Fundamental, a duração mínima deve ser de 1.600 (mil e 
seiscentas) horas; 

(*) Resolução CNE/CEB 3/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 16 de junho de 2010, Seção 1, p. 66. 
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III - para o Ensino Médio, a duração mínima deve ser de 1.200 (mil e duzentas) horas. 

Parágrafo único. Para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio integrada com o Ensino 
Médio, reafirma-se a duração de 1.200 (mil e duzentas) horas destinadas à educação geral, 
cumulativamente com a carga horária mínima para a respectiva habilitação profissional de 
Nível Médio, tal como estabelece a Resolução CNE/CEB nº 4/2005, e para o ProJovem, a du-
ração estabelecida no Parecer CNE/CEB nº 37/2006. 

Art. 5º Obedecidos o disposto no artigo 4º, incisos I e VII, da Lei nº 9.394/96 (LDB) e a re-
gra da prioridade para o atendimento da escolarização obrigatória, será considerada idade 
mínima para os cursos de EJA e para a realização de exames de conclusão de EJA do Ensino 
Fundamental a de 15 (quinze) anos completos. 
Parágrafo único. Para que haja oferta variada para o pleno atendimento dos adolescentes, 
jovens e adultos situados na faixa de 15 (quinze) anos ou mais, com defasagem idade-série, 
tanto sequencialmente no ensino regular quanto na Educação de Jovens e Adultos, assim 
como nos cursos destinados à formação profissional, nos termos do § 3

o 
do artigo 37 da Lei nº 

9.394/96, torna-se necessário: 
I -fazer a chamada ampliada de estudantes para o Ensino Fundamental em todas as modalida-
des, tal como se faz a chamada das pessoas de faixa etária obrigatória do ensino; 
II -incentivar e apoiar as redes e sistemas de ensino a estabelecerem, de forma colaborativa, 
política própria para o atendimento dos estudantes adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezes-
sete) anos, garantindo a utilização de mecanismos específicos para esse tipo de alunado que 
considerem suas potencialidades, necessidades, expectativas em relação à vida, às culturas 
juvenis e ao mundo do trabalho, tal como prevê o artigo 37 da Lei nº 9.394/96, inclusive com 
programas de aceleração da aprendizagem, quando necessário; 
III -incentivar a oferta de EJA nos períodos escolares diurno e noturno, com avaliação em 
processo. 

Art. 6º Observado o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 9.394/96, a idade mínima para 
matrícula em cursos de EJA de Ensino Médio e inscrição e realização de exames de conclusão 
de EJA do Ensino Médio é 18 (dezoito) anos completos. 
Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se aplica 
para o da prestação de exames supletivos. 

Art. 7º Em consonância com o Título IV da Lei nº 9.394/96, que estabelece a forma de orga-
nização da educação nacional, a certificação decorrente dos exames de EJA deve ser compe-
tência dos sistemas de ensino. 
§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os sistemas podem solicitar, sempre que 
necessário, apoio técnico e financeiro do INEP/MEC para a melhoria de seus exames para 
certificação de EJA. 
§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de educação: 

I -a possibilidade de realização de exame federal como exercício, ainda que residual, dos estu-
dantes do sistema federal (cf. artigo 211, § 1º, da Constituição Federal); 
II -a competência para fazer e aplicar exames em outros Estados Nacionais (países), podendo 
delegar essa competência a alguma unidade da federação; 
III -a possibilidade de realizar exame intragovernamental para certificação nacional em par-
ceria com um ou mais sistemas, sob a forma de adesão e como consequência do regime de 
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colaboração, devendo, nesse caso, garantir a exigência de uma base nacional comum. 
IV -garantir, como função supletiva, a dimensão ética da certificação que deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
V -oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda como função supletiva, para a oferta 
de exames de EJA; 
VI -realizar avaliação das aprendizagens dos estudantes da Educação de Jovens e Adultos, 
integrada às avaliações já existentes para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, capaz de 
oferecer dados e informações para subsidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais 
compatíveis com a realidade, sem o objetivo de certificar o desempenho de estudantes. 
§ 3º Toda certificação decorrente dessas competências possui validade nacional, garantindo 
padrão de qualidade. 

Art. 8º O poder público deve inserir a EJA no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica e ampliar sua ação para além das avaliações que visam identificar desempenhos cogni-
tivos e fluxo escolar, incluindo, também, a avaliação de outros indicadores institucionais das 
redes públicas e privadas que possibilitam a universalização e a qualidade do processo educa-
tivo, tais como parâmetros de infraestrutura, gestão, formação e valorização dos profissionais 
da educação, financiamento, jornada escolar e organização pedagógica. 

Art. 9º Os cursos de EJA desenvolvidos por meio da EAD, como reconhecimento do ambien-
te virtual como espaço de aprendizagem, serão restritos ao segundo segmento do Ensino 
Fundamental e ao Ensino Médio, com as seguintes características: 

I -a duração mínima dos cursos de EJA, desenvolvidos por meio da EAD, será de 

1.600 (mil e seiscentas) horas, nos anos finais do Ensino Fundamental, e de 1.200 (mil e du-
zentas) horas, no Ensino Médio; 

II -a idade mínima para o desenvolvimento da EJA com mediação da EAD será a mesma es-
tabelecida para a EJA presencial: 15 (quinze) anos completos para o segundo segmento do 
Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos completos para o Ensino Médio; 

III -cabe à União, em regime de cooperação com os sistemas de ensino, o estabelecimento 
padronizado de normas e procedimentos para os processos de autorização, reconhecimento 
e renovação de reconhecimento dos cursos a distância e de credenciamento das instituições, 
garantindo-se sempre padrão de qualidade; 

IV -os atos de credenciamento de instituições para a oferta de cursos a distância da Educação 
Básica no âmbito da unidade federada deve ficar ao encargo dos sistemas de ensino; 

V -para a oferta de cursos de EJA a distância fora da unidade da federação em que estiver se-
diada, a instituição deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educação das unidades 
da federação onde irá atuar; 

VI -tanto no Ensino Fundamental quanto no Ensino Médio, a EAD deve ser desenvolvida 
em comunidade de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre outras, das Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TIC) na “busca inteligente” e na interatividade virtual, com 
garantia de ambiente presencial escolar devidamente organizado para as práticas relativas 
à formação profissional, de avaliação e gestão coletiva do trabalho, conjugando as diversas 
políticas setoriais de governo; 

VII -a interatividade pedagógica será desenvolvida por professores licenciados na disciplina 
ou atividade, garantindo relação adequada de professores por número de estudantes; 
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VIII -aos estudantes serão fornecidos livros didáticos e de literatura, além de oportunidades de 
consulta nas bibliotecas dos polos de apoio pedagógico organizados para tal fim; 

IX -infraestrutura tecnológica como polo de apoio pedagógico às atividades escolares que 
garanta acesso dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet aberta às possibilidades 
da chamada convergência digital; 
X -haja reconhecimento e aceitação de transferências entre os cursos de EJA presencial e os 
desenvolvidos com mediação da EAD; 
XI -será estabelecido, pelos sistemas de ensino, processo de avaliação de EJA desenvolvida por 
meio da EAD, no qual: 

a) a avaliação da aprendizagem dos estudantes seja contínua, processual e abrangente, 
com autoavaliação e avaliação em grupo, sempre presenciais; 

a) haja avaliação periódica das instituições escolares como exercício da gestão democrá-
tica e garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; 

a) seja desenvolvida avaliação rigorosa para a oferta de cursos, descredenciando práticas 
mercantilistas e instituições que não zelem pela qualidade de ensino; 

XII -os cursos de EJA desenvolvidos por meio da EAD, autorizados antes da vigência desta 
Resolução, terão o prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua publicação, para adequar seus 
projetos político-pedagógicos às presentes normas. 

Art. 10. O Sistema Nacional Público de Formação de Professores deverá estabelecer políticas 
e ações específicas para a formação inicial e continuada de professores de Educação Básica 
de jovens e adultos, bem como para professores do ensino regular que atuam com adoles-
centes, cujas idades extrapolam a relação idade-série, desenvolvidas em estreita relação com 
o Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), com as Universidades Públicas e com os 
sistemas de ensino. 

Art. 11. O aproveitamento de estudos e conhecimentos realizados antes do ingresso nos cur-
sos de EJA, bem como os critérios para verificação do rendimento escolar, devem ser ga-
rantidos aos jovens e adultos, tal como prevê a LDB em seu artigo 24, transformados em 
horas-atividades a serem incorporados ao currículo escolar do(a) estudante, o que deve ser 
comunicado ao respectivo sistema de ensino. 

Art. 12. A Educação de Jovens e Adultos e o ensino regular sequencial para os adolescentes 
com defasagem idade-série devem estar inseridos na concepção de escola unitária e politéc-
nica, garantindo a integração dessas facetas educacionais em todo seu percurso escolar, como 
consignado nos artigos 39 e 40 da Lei nº 9.394/96 e na Lei nº 11.741/2008, com a ampliação 
de experiências tais como os programas PROEJA e ProJovem e com o incentivo institucional 
para a adoção de novas experiências pedagógicas, promovendo tanto a Educação Profissional 
quanto a elevação dos níveis de escolaridade dos trabalhadores. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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I – RELATÓRIO 

1. Histórico 

Em 19 de maio de 2009, foi protocolado no Conselho Nacional de Educação (CNE) o 
Processo nº 23000.019917/2008-49, pelo qual o Senhor Secretário de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade, do Ministério da Educação, encaminhou pedido para que este 
colegiado estabelecesse um marco normativo, mediante elaboração e aprovação de Diretrizes 
Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberda-
de nos estabelecimentos penais brasileiros. Anexou, como subsídio para apreciação do CNE 
uma proposta de Minuta de Resolução, na qual buscou agregar as sugestões dos diferentes 
atores até então acumuladas como resultado de debates em diversas reuniões e seminários 
rea lizados sobre o assunto no país. 

Após um amplo diálogo realizado pelo Governo Federal desde 2005, por meio dos 
Ministérios da Educação e da Justiça, com o apoio da UNESCO e da Organização dos Estados 
Iberoamericanos, com as Unidades da Federação, por intermédio das Secretarias de Educação, 
com os órgãos responsáveis pela administração penitenciária e com a expressiva participação 
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da sociedade civil organizada, dos Fóruns de EJA, Pastoral Carcerária, Organizações Não-
Governamentais, egressos e até mesmo internos de estabelecimentos penais do regime semi-
-aberto e aberto, além de pesquisadores mediante Seminários Regionais e dois Seminários 
Nacionais pela Educação nas Prisões (2006 e 2007), foi possível produzir um conjunto de 
sugestões para que o Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciárias (CNPCP), vin-
culado ao Ministério da Justiça, e este Conselho Nacional de Educação elaborassem Diretrizes 
Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberda-
de nos estabelecimentos penais. 

Em sessão ordinária de 11 de novembro de 2009, a Câmara de Educação Básica (CEB) 
do CNE deliberou favoravelmente sobre o pedido, indicando para relator do processo o con-
selheiro Adeum Hilário Sauer. Em 7 de dezembro de 2009, a CEB realizou uma reunião de tra-
balho e, em 8 de fevereiro de 2010, uma audiência pública, em Brasília, com a participação de 
representantes governamentais e da sociedade civil, com o objetivo de aprofundar a discussão 
em torno do Parecer e das diversas sugestões de Resolução apresentadas pelas entidades en-
volvidas no assunto para aprovação do CNE. 

Além de técnicos e consultores, estiveram presentes nestes encontros representantes 
das seguintes entidades atuantes no campo de Educação de Jovens e Adultos e com interesse 
na oferta de educação nos estabelecimentos penais: 

 – Diretoria de Políticas de Educação de Jovens e Adultos da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD) do Ministério da Educação; 

 – Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; (SETEC) do Ministério da 
Educação; 

 – Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), do Ministério da Justiça; 

 – Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciárias (CNPCP); 

 – Relatoria Nacional para o Direito Humano à Educação; 

 – Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED); 

 – Conselho Nacional de Secretários de Justiça e Direitos Humanos; 

 – Conselho Prisional do Estado do Rio de Janeiro; 

 – Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel (FUNAP) de São Paulo e Fundação 
de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal (FUNAP/DF); 

 – Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO); 

 – Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para Prevenção do Delito e 
Tratamento do Delinquente (ILANUD); 

 – Organizações Não-Governamentais (OnG): Ação Educativa, Alfabetização Solidária 
(ALFASOL) e Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD); 

 – Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA); 

 – Fóruns de Educação de Jovens e Adultos e Fórum de EJA de Brasília; 

 – Pastoral Carcerária Nacional da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB); 

 – Rádio Justiça do Supremo Tribunal Federal (STF); 

 – Universidade de São Paulo (USP). 

Os representantes presentes não só fizeram uma análise da proposta de projeto de 
Resolução encaminhada pela SECAD/MEC como também apresentaram e discutiram emendas 
das entidades presentes que ampliaram as questões evidenciadas no documento. Propuseram 
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que a oferta de educação em espaços penais deve atentar para: gestão, articulação e mobili-
zação; formação e valorização dos profissionais envolvidos na oferta de educação na prisão; 
aspectos pedagógicos; estratégias e proposta pedagógica; financiamento da educação em es-
paços prisionais; dentre outros. 

Após ouvidos estes diferentes atores, foi possível aprofundar-se mais sobre o tema, 
levantar a real situação da política de execução penal e das propostas de educação imple-
mentadas nos estabelecimentos penais do Brasil e elaborar o presente Parecer e o Projeto de 
Resolução que o integra 

No trabalho de sistematização do documento procurei acolher as contribuições apre-
sentadas, para composição do documento, observando o seguinte: a) o objeto do Parecer e da 
Resolução – Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação 
de privação de liberdade em estabelecimentos penais, distinguindo o que é de competência 
de “diretriz” e de “política” educacional; b) a compatibilidade e coerência das sugestões com 
o conjunto do documento; c) os limites de uma Resolução do CNE, ao tratar da oferta de 
educação em estabelecimentos penais, para não adentrar a competência de outro órgão nor-
mativo do sistema penitenciário – o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
(CNPCP); d) consonância com a legislação e as normas em vigor. 

Busquei escoimar da Resolução tudo aquilo que pudesse ser fonte para conflitos de 
atribuições entre o órgão responsável pela normatização da oferta de educação (CNE) e o 
órgão responsável pela execução penal (CNPCP). O documento dialoga diretamente com 
a Resolução nº 3, de 6 de março de 2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP) que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação nos 
estabelecimentos penais, avocando para si a competência de normatização de tudo quanto 
se refere estritamente aos aspectos educacionais no processo de oferta de educação aos pri-
vados de liberdade nos estabelecimentos penais. A Resolução somente leva em consideração 
os aspectos de competência do CNE. A Resolução do CNPCP leva em consideração as suas 
competências (execução penal). A “diretriz” não tem o objetivo de “resolver” questões admi-
nistrativas e nem questões de ordem da execução penal (de competência do CNPCP e não 
do CNE), mas sim questões de ordem da política de educação para o sistema penitenciário 
que sejam atribuição do órgão normativo da educação nacional. Um exemplo dessa divisão 
de competência, pelos diferentes órgãos públicos, ratione materiae é o desejo dos que militam 
pela ampliação da educação nas prisões de ver o tempo de estudos computados para remição 
da pena, por constituir-se num incentivo à procura pela educação a qual tem um potencial 
enorme na reabilitação dos presos visando sua ressocialização. Todavia a matéria foge à atri-
buição do CNE por ser de competência legislativa e cuja normatização cabe a outros órgãos 
que atuam na execução penal. Aqui cabe nos somente o registro como notícia aos órgãos 
competentes sobre o assunto. 

Fica também esclarecido que o objetivo da “diretriz” é apresentar elementos para 
a definição de uma política macro e não para particularidades regionais e/ou institucio-
nais que deverão ser resolvidas localmente à luz das orientações contidas no Parecer e na 
Resolução. Neste sentido, fiz também um esforço para encontrar um equilíbrio entre a 
orientação geral e a operacional. Mantém-se como regra a fixação de orientações gerais nas 
diretrizes descendo se ao nível concreto somente quando for necessário para a execução de 
aspectos relevantes. 
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2. Introdução 

O Brasil é um país com grandes problemas no campo prisional. Esse não é um fenô-
meno recente e se manifesta vinculado à insegurança pública devido ao crescimento da vio-
lência e sua falta de solução, que implica na inexistência de políticas públicas adequadas que 
deveriam estender-se da promoção social à punição justa. Esse crescimento descontrolado da 
violência ultrapassa a capacidade de absorção existente no sistema prisional brasileiro que 
não vem dando conta da população carcerária que lhe é destinada e não sabe lidar com ela. 
Em geral os presos recebem um tratamento aviltante e retornam à sociedade mais degradados 
do que quando entraram na prisão. 

A superlotação carcerária afronta a condição humana dos detentos, aumenta a inse-
gurança penitenciária, o abuso sexual, o consumo de drogas, diminui as chances de 
reinserção social do sentenciado, além de contrariar as condições mínimas de exigên-
cias dos organismos internacionais. O que fazer com os sentenciados e como corrigi-los 
sempre assombrou a sociedade. Punição, vigilância, correção. Eis o aparato para “tra-
tar” o sentenciado. Conhecer a prisão é, portanto, compreender uma parte significativa 
dos sistemas normativos da sociedade (MAIA, 2009, vol. 1, p. 10). 

Desde a introdução da pena de privação de liberdade com o sistema carcerário, os 
métodos de punição têm provocado controvérsias no Brasil. Apesar disso, há poucos estudos 
acadêmicos dedicados ao assunto. Só mais recentemente isso começou a acontecer, especial-
mente com dissertações e teses de conclusão de cursos de pós-graduação. 

Desde a Antiguidade temos a prisão. Era a forma de reter os indivíduos e, assim, asse-
gurar que ficassem à disposição da justiça para receber o castigo que lhes havia sido prescrito 
(morte, tortura, deportação, venda como escravo ou pena de galés dentre outras). 

Somente no século XVIII, na Idade Moderna, cria-se a pena de encarceramento e, por 
consequência, a prisão. Inventa-se, então, um novo tipo de instrumento de punição. O ato 
de punir passa a ser um direito da sociedade de se defender contra aqueles que se constituem 
como risco à vida e à propriedade dos outros. Institui-se uma certa racionalidade na aplicação 
das penas: para cada tipo de crime, conforme a avaliação de sua gravidade, aplica-se uma 
porção maior ou menor de pena de restrição de liberdade. 

Antes, a prisão baseava-se mais na idéia de castigo do que de correção ou recupera-
ção e no século XVIII ela vai se transformando no que é hoje, com três funções: a) punir; b) 
defender a sociedade isolando o malfeitor; c) corrigir o culpado para reintegrá-lo à sociedade. 

Mas o impulso reformador do século XIX (enfatizado por volta de 1860), que visava 
à reeducação dos criminosos, sofreu um impacto negativo. Argumentou que na prática as 
prisões agiriam como escolas de criminalidade e que a reincidência de criminosos demons-
traria que o sistema penal é incapaz de reformar os detentos. Em seguida, temos a influência 
do pensamento positivista (especialmente nos primeiros anos da República) e da escola posi-
tivista de criminologia surgida na Itália com Cesare Lombroso1

 
que se insurgiu contra a escola 

1 Cesare Lombroso criou a ciência da antropologia criminal. Nasceu em 1835 e, entre 1871 e 1876, foi professor de psi-
quiatria e diretor do manicômio de Pádua e professor da cátedra de higiene e medicina legal na Universidade de Turim 
(1876) quando publicou sua obra mis conhecida, O homem delinquente. Influenciado pelas teorias de Darwin (degeneres-
cência) dizia que em cada indivíduo encontram-se, por hereditariedade, germes adormecidos de um passado ancestral 
que podem voltar à vida em alguns casos quando instintos antissociais e violentos são retomados. Os seres vivos, entre 
eles os homens, são portadores de anomalias anatomopatológicas capazes de impulsioná-los à criminalidade. 
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clássica de direito criminal formulada por Beccaria2. Substituiu o livre arbítrio defendido por 
Beccaria pelo determinismo biológico, afirmando que os atos delituosos eram originados de 
tendências maléficas inatas nas pessoas. Forneceu argumentos para o fortalecimento das teo-
rias racistas. As obras de Lombroso eram leituras obrigatórias nas faculdades de direito e de 
medicina no Brasil. 

Nas duas primeiras décadas do século XX surge no Brasil a escola constitucionalista 
que acreditava haver uma relação determinável entre as características morfológicas, físicas 
e psíquicas de cada ser humano e que se poderia descobrir a predisposição de determinados 
indivíduos em relação a enfermidades e ao crime, por meio de análises bioquímicas e da en-
docrinologia, que pudessem interferir em certas alterações constitucionais de temperamento 
e do caráter. Dentro da mesma visão aparece a biotipologia criminal, que se pretendia capaz 
de identificar sinais de um biótipo criminoso nos indivíduos. Tem por fundamento a mesma 
idéia do determinismo biológico. A tendência era a de valorização dos aspectos biológicos 
em detrimento dos fatores sociais na explicação do comportamento criminoso. O médico 
Raymundo Nina Rodrigues (1862-1906) foi um dos maiores adeptos dessa doutrina determi-
nista e realizou estudos de anatomia descritiva para conhecer anomalias em delinquentes e a 
partir delas explicar ou justificar o comportamento criminoso. 

Na obra As raças humanas e a responsabilidade penal no Brasil, publicada em 
1894, afirmou que a maior parte da população brasileira era constituída por indiví duos 
inferiores patologizados que não descendiam da “raça branca”(MIRANDA, 2009, vol. 
2, p. 295). 

Essas idéias influenciaram a opinião pública e as instituições e tinham uma natureza 
claramente de dominação de classe, de justificação e legitimação da exclusão social, reprimin-
do as reivindicações sociais e culturais desses marginalizados. 

No discurso das elites, especialmente dos médicos e bacharéis, no espaço das ruas se 
reproduziam os futuros delinquentes, prostitutas, degenerados, vagabundos, bêbados, 
desordeiros, anormais e “loucos de todos os gêneros”. Nesse meio, fazia-se necessário 
reprimir, identificar e enclausurar essas pessoas consideradas nocivas à sociedade e do-
tadas de grande potencial para procriar futuros desajustados sociais. Temiam-se não só 
as práticas de roubos, saques e assassinatos, mas também a transmissão de inúmeras 
doenças. Era importante elaborar leis, códigos e criar instituições voltadas para vigiar e 
identificar esses “indivíduos”(MIRANDA, 2009, vol. 2, p. 300). 

Os planos de transformar as prisões em centros para recuperação de delinquentes, 
no período do início do século XIX até meados do século XX, fracassaram em toda a América 
Latina. As prisões não ofereciam as condições humanas necessárias previstas na lei e no discur-
so dos governantes. Foram muitos os fatores responsáveis: limitação de recursos financeiros 
e humanos para implementação de projetos; instabilidade política; burocracias dos Estados 
afetadas pela corrupção que exercem influência perniciosa no sistema prisional; estruturas 
sociopolíticas excludentes, racistas e autoritárias caracterizadas por formas de dominação. As 

2 Cesare Bonesana, marquês de Beccaria (1738-1794), autor da obra Dos delitos e das penas na qual fez crítica à legislação 
penal da sua época e denunciou a prática da tortura como meio de obtenção de provas de crime. Doutrinava que a apli-
cação da pena é feita para recuperar o criminoso via punições; que o delinquente tem sentimentos como os outros seres 
humanos; que o homem é passível de pena porque tem o livre arbítrio para escolher entre um ato bom e mau, tendo 
responsabilidade sobre seus atos.
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prisões são produto da cultura humana e representam as contradições e tensões que afetam a 
sociedade. Elas refletem, reproduzem ou subvertem estruturas sociais. 

Pode-se afirmar que a violência, a crueldade e a indiferença aos maus tratos, enfim, 
a tratamento indigno dispensado à população carcerária que caracteriza sua desumanização 
tem vínculos com as culturas jurídica e religiosa sobre a punição que funcionam como me-
canismo de legitimação. “Bandido não carece de proteção do Estado” é um discurso que tem 
suas raízes neste caldo de cultura que está presente no sistema penitenciário e na sociedade 
brasileira. 

Essa visão também atinge a oferta de educação nas prisões. O direito à educação (que 
deve ser garantido) é visto e tratado como um benefício e até um privilégio. Inclusive muitos 
trabalhadores penitenciários acreditam que qualquer ação positiva para os presos significa 
premiar o comportamento criminoso. Em tal contexto pode-se observar duas lógicas opostas: 
a da educação que busca a emancipação e a promoção da pessoa e a da segurança que visa a 
manter a ordem e a disciplina por meio de um controle totalitário e violento subjugando 
os presos. São procedimentos nada educativos. A natureza do estabelecimento penal, como 
funciona hoje, é hegemonicamente mais punição do que recuperação do apenado. Em tal 
ambiente de pouco espaço para o exercício da individualidade e da reflexão, a educação fica 
minimizada em seu potencial de recuperação das pessoas encarceradas. Além disso, dificultaa 
prática educativa. É necessário mudar-se a cultura, o discurso e a prática para compatibilizar 
a lógica da segurança (de cerceamento) com a lógica da educação (de caráter emancipatório), 
pois ambas são convergentes quanto aos objetivos da prisão: a recuperação e a ressocialização 
dos presos. 

O Relatório Nacional para o Direito Humano à Educação: Educação nas Prisões Brasileiras3, 
produzido a partir de visitas locais, confirma essas observações ao resumir dessa forma suas 
constatações: 

• a educação para pessoas encarceradas ainda é vista como um “pri vilégio” pelo sistema 
prisional; 

3 Diante do quadro constatado, o Relatório apresenta 24 recomendações aqui resumidas: 1) adequação urgente da Lei 
de Execução Penal aos avanços previstos no marco legal nacional e internacional,definição de metas no novo Plano 
Nacional de Educação e explicitação do direito à educação das pessoas encarceradas na LDB, assegu rando de imedia-
to, o acesso dos encarcerados ao ensino fundamental e médio e à educação profissional, assim como o aten dimento 
de crianças filhas de encarceradas à educação infantil; 2) aprovação das Diretrizes Nacionais de Educação no Siste ma 
Prisional; 3) aprovação da lei da remição da pena por estudo; 4) criação de planos estaduais de educação prisional; 5) 
atendimento educacional realizado por profissionais de educação contratados e vinculados aos sistemas de ensino; 6) 
amplia ção e melhoria dos espaços escolares com garantia de equipamentos e materiais didáticos e de apoio; 7) criação 
de escolas como unidades vinculadoras; 8) financiamento adequado; 9) aprimoramento dos mecanismos de controle 
social e de transpa rência de Informação; 10) criação de normas técnicas referente ao fluxo de informação sobre a traje-
tória educacional e para a apresentação de denúncias de violação por profissionais de educação; 11) garantia do direito à 
creche para crianças filhas de encarceradas como parte da política educacional e do acesso a programas de renda mínima 
(municipais, estaduais e federal) por parte de filhos e filhas de pessoas encarceradas; 12) aprimoramento do Infopen e re-
alização de pesquisas nacionais; 13) a educação profissional deve ser assumida como política de qualificação Profissional; 
14) o fortalecimento da EJA no ambiente prisional e sua articulação com programas destinados à juventude, como o 
Projovem;15) a educação a distância como ferra menta do ensino presencial;16) o acesso à merenda escolar, a óculos e à 
educação física; 17) apoio psicológico aos(às) profis sionais de educação e a agentes que atuam no sistema prisional;18) 
ampliação do acesso ao Ensino Superior; 19) implementa ção da lei 10.639 no ambiente prisional e de ações de combate 
ao racismo,à homofobia/lesbofobia e à intolerância religiosa; 20) a garantia dos direitos humanos ao trabalho e à educa-
ção; 21) a articulação com o direito humano à saúde; 22) uma políti ca de valorização profissional dos agentes prisionais e 
maior presença de juízes e promotores de execução penal nas unida des; 23) uma política de estímulo à leitura e à escrita 
nas unidades prisionais; 24) a inclusão digital de pessoas encarceradas e o direito à documentação Básica (CARREIRA, 
2009, p.89-95). 
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• a educação ainda é algo estranho ao sistema prisional. Muitos pro fessores e professoras 
afirmam sentir a unidade prisional como uma ambiente hostil ao trabalho educacional; 

• a educação se constitui, muitas vezes, em “moeda de troca” entre, de um lado, gestores e 
agentes prisionais e, do outro, encarcerados, visando a manutenção da ordem disciplinar; 

• há um conflito cotidiano entre a garantia do direito à educação e o modelo vigente de 
prisão, marcado pela superlotação, por violações múltiplas e cotidianas de direitos e pelo 
superdimensionamento da se gurança e de medidas disciplinares. 

Quanto ao atendimento nas unidades: 

• é descontínuo e atropelado pelas dinâmicas e lógicas da segurança. O atendimento educa-
cional é interrompido quando circulam boatos sobre a possibilidade de motins; na ocasião 
de revistas (blitz); como castigo ao conjunto dos presos e das presas que integram uma 
unida de na qual ocorreu uma rebelião, ficando à mercê do entendimento e da boa vontade 
de direções e agentes penitenciários; 

• é muito inferior à demanda pelo acesso à educação, geralmente atingindo de 10% a 20% 
da população encarcerada nas unidades pesquisadas. As visitas às unidades e os depoi-
mentos coletados apon tam a existência de listas de espera extensas e de um grande inte-
resse pelo acesso à educação por parte das pessoas encarceradas; 

• quando existente, em sua maior parte sofre de graves problemas de qualidade apresentan-
do jornadas reduzidas, falta de projeto pedagó gico, materiais e infraestrutura inadequados 
e falta de profissionais de educação capazes de responder às necessidades educacionais dos 
encarcerados (CARREIRA, 2009, p.2). 

Para alcançar essa mudança, tornam-se relevantes programas de formação para edu-
cadores, gestores, técnicos e agentes penitenciários que auxiliem na compreensão das espe-
cificidades e da importância das ações de educação nos estabelecimentos penais. No que se 
refere aos agentes penitenciários, trata-se de competência do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária (CNPCP), do Ministério da Justiça, que já prevê esta ação na men-
cionada Resolução nº 3, de 6 de março de 2009. Certamente, a abordagem de temas como 
direitos humanos e de combate ao racismo, sexismo, homofobia, lesbofobia, intolerância 
religiosa, entre outras discriminações, contribuirá para se alcançar essa pretendida mudança 
cultural. A inclusão dessa temática nos programas de ensino é da alçada dos projetos político-
pedagógicos uma vez que a lei já prevê essa possibilidade para toda a Educação Básica. O des-
taque de temas como esse e outros depende da sua relevância concreta como é a realidade da 
educação nas prisões e deve ser considerado na construção destes projetos. 

Certamente, a falta de acesso à educação da população carcerária brasileira tem con-
tribuído para o processo de exclusão social já anterior à prisão: 11,8% são analfabetos e 66% 
não chegaram a concluir o Ensino Fundamental.

4 
O tempo que passam na prisão (mais da 

metade cumpre penas superiores a 9 anos) seria uma boa oportunidade para se dedicar à edu-
cação sobretudo quando a maioria (73,83%) são jovens com idade entre 18 e 34 anos. Mas 
o aproveitamento de tal oportunidade ainda não se deu. Apenas 10,35% dos internos estão 
envolvidos em atividades educacionais oferecidas nas prisões. 

4 Torna-se importante lembrar, aqui, a importância do fortalecimento e da qualificação da Educação Básica, na idade pró-
pria, para reduzir a necessidade de sua ampliação nos sistemas carcerários. A qualidade social da educação é o caminho 
para a construção de uma sociedade mais justa que se caracteriza pela redução dos número de prisões e de indivíduos 
privados de liberdade. 
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O inexpressivo número de pessoas presas que tem acesso à educação esconde outra rea-
lidade mais preocupante: não há, hoje, no país, uma normativa que regulamente a edu-
cação formal no sistema prisional, o que dá margem para a existência de experiências 
diversas e não padronizadas que dificultam a certificação, a continuidade dos estudos 
em casos de transferência e a própria impressão de que o direito à educação para as 
pessoas presas se restringe à participação em atividades de educação não-formal, como 
oficinas (YAMAMOTO, 2009, p. 11). 

Chama-se a atenção para a necessidade de uma orientação nacional, por meio de 
uma norma, certamente para evitar que as políticas de oferta de educação nas prisões sejam 
pontuais, dispersas e destituídas de orientação pública. Não existe no país uma experiência 
homogênea nacional de educação nas prisões, nem existe uma política nacional para im-
plementação da Lei de Execução Penal. Nas diversas regiões as experiências são diferencia-
das, isoladas e não respondem a diretrizes politico-pedagógicas nacionais para os apenados. 
Necessita-se da implementação de ações como uma política de estado. A oferta de educação 
nos estabelecimentos penais é importante para mudar a atual cultura de prisão. São razões 
que fortalecem as justificativas de elaboração de Diretrizes Nacionais para a oferta de educa-
ção para jovens e adultos em situação de privação de liberdade. 

Observa-se também um alheamento da sociedade em relação ao que acontece nas 
prisões sobretudo em relação ao direito à educação daqueles que se encontram nessa situação. 
Há uma reduzida mobilização da sociedade neste sentido. Sua sensibilização sobre os direitos 
educativos das pessoas encarceradas poderá ajudar a mudar o quadro atual. A presença da 
sociedade civil no ambiente prisional torna-se importante para o controle social que poderá 
ser fortalecido com a produção de informações sobre o assunto e as políticas de oferta de edu-
cação para as pessoas em situação de privação de liberdade. 

3. Mérito 

3.1 A política de execução penal no Brasil 

O Brasil, como membro do Conselho de Defesa Social e Econômica da ONU, pelo 
menos no campo programático, vem procurando seguir as determinações internacionais para 
tratamento de reclusos, sendo signatário dos principais tratados internacionais de garantia e 
defesa dos Direitos Humanos. 

O Direito Penal brasileiro fundamenta-se sobre três conjuntos de leis: o Código 
Penal, escrito em 1940; o Código de Processo Penal, de 1941; e a Lei de Execução Penal (Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984) criada a partir de um tratado da ONU sobre Execução Penal no 
mundo, definidora das condições em que o sentenciado cumprirá a pena5. A legislação penal 
brasileira, considerada uma das mais modernas do mundo está pautada sob a égide “de que 
as penas e medidas de segurança devem realizar a proteção dos bens jurídicos ea reincorporação 
do autor à comunidade”6. 

5 As Regras Mínimas para Tratamento de Reclusos foram estabelecidas no “I Congresso da ONU sobre Prevenção do Delito 
e Tratamento do Delinquente”, em Genebra, no ano de 1955. O Brasil como Estado membro da ONU, promulgou a Lei 
Nº 3.274 de 02/10/1957, dispondo sobre as Normas Gerais do Regime Penitenciário. 

6 Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal -Do objetivo e da aplicação da Lei de Execução Penal, p. 118 do Código 
de Processo Penal (grifo do autor).
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A Lei de Execução Penal foi elaborada com fundamento nas idéias da Nova Defesa 
Social e tendo como base as medidas de assistência ao condenado. Além de tentar proporcio-
nar condições para a harmônica integração social do preso ou do internado, procura se não só 
cuidar do sujeito passivo da execução, como também da defesa social. 

Impedindo o excesso ou o desvio da execução que possa vir a comprometer a dig-
nidade e a humanidade da execução, a Lei de Execução Penal torna expressa a extensão 
de direitos constitucionais aos presos e internos, assegurando também condições para que 
os mesmos possam desenvolver-se no sentido da reinserção social com o afastamento de 
inúmeros problemas surgidos com o encarceramento. Como os principais direitos de índole 
constitucional, são reconhecidos e assegurados, dentre outros: o direito à vida; o direito à in-
tegridade física e moral; o direito à propriedade material e imaterial; o direito à liberdade de 
consciência e de convicção religiosa; o direito à instrução; o direito à assistência judiciária; o 
direito às atividades relativas às ciências, às letras, às artes e à tecnologia etc. 

Conforme previsto nas Regras Mínimas da ONU sobre as medidas privativas de liber-
dade (n° 59), para que se obtenha a reinserção social do condenado, o sistema penitenciário 
deve empregar, levando-se em consideração as suas necessidades individuais, todos os meios 
curativos, educativos, morais, espirituais, e de outra natureza e todas as formas de assistência 
de que pode dispor. Em obediência a estes princípios sobre os direitos da pessoa presa, a LEP 
promulgou no seu art. 11 que a assistência será material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa. 

O sistema prisional, a justiça e o sistema policial estão organizados em nível estadual 
de modo que cada governo tem autonomia na introdução de reformas sobre a manutenção 
de cadeias, financiamento, pessoal, questões disciplinares e investigação de possíveis abusos. 
A implementação de políticas públicas de execução penal no Brasil está a cargo de cada esta-
do, inserindo-se nas chamadas políticas de segurança pública. Por isso, a realidade peniten-
ciária brasileira é muito heterogênea, variando de região para região, de estado para estado 
devido a sua diversidade cultural, social e econômica. 

Segundo dados do Departamento Penitenciário Nacional do Mistério da Justiça – 
DEPEN/MJ (2009)7, o Brasil possui 469.546 presos8

 
distribuídos em 1.771 unidades penais9 

do 
país, porém, milhares deles ainda estão em delegacias de polícia10. Estima-se que de cada 100 
mil habitantes no Brasil, 247 estão encarcerados. 

7 O Ministério da Justiça lançou em setembro de 2004, em Brasília, o Sistema de Informações Penitenciárias – INFOPEN, 

tendo como objetivo oferecer informações quantitativas detalhadas sobre o perfil dos internos penitenciários dos esta-

dos bra sileiros, com a intenção de se tornar, futuramente, uma ferramenta de gestão no controle e execução de ações 

(articuladas com os estados) para o desenvolvimento de uma política penitenciária nacional integrada.

8 Dados Consolidados do Ministério da Justiça/DEPEN, 2009 (primeiro semestre). No referido documento leva-se em 

conta dados do sistema penitenciário estadual e polícia, os das Penitenciárias Federais do Paraná, Mato Grosso do Sul e 

Roraima. Do total de presos existentes no Brasil, 6,49% são do sexo feminino; 31,84% são provisórios; 0,65% são estran-

geiros; 0,49% estão cumprindo medida de segurança e 56,53% condenados; 87,16% encontram-se nos sistemas peniten-

ciários estaduais e 12,83% fora deles, em cadeias públicas e similares e 261 internos no Sistema Penitenciário Federal. 

9 A princípio, do ponto de vista teórico, existem distinções quanto ao público alvo e os objetivos de cada unidade penal. 

Cada instalação prisional, conforme a Lei de Execução Penal – Título IV (Dos Estabelecimentos Penais) deve correspon-

der a um regime prisional. Embora previstos em lei, na prática estas distinções quanto às características das Unidades 

Penais e do seu público alvo não são respeitadas na política de execução penal no Brasil. Encontram-se presos provisórios 

em penitenciárias e condenados em cadeias públicas e presídios.

10 60.259 (Infopen 2009 – primeiro semestre). 
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A população carcerária no Brasil cresce de forma assustadora. Nos últimos nove anos 
(2000 a 2009), esse contingente aumentou 101,73%, saltando de 232.755 internos (dados de 
2000) para 469.546 (dados de 2009)11. 

Lemgruber (2003, p. 316) chama atenção para o fato de que, 

de uma maneira geral, os especialistas sustentam que o crescimento da população pri-
sional ao redor do mundo não guarda qualquer relação com as taxas de criminalidade. 
Ou seja, o número de presos não cresceu porque havia mais infratores cometendo cri-
mes. As taxas de encarceramento por 100.000 habitantes aumentaram, basicamente, 
por que os diferentes países adotaram legislações mais duras em dois momentos: na 
condenação (impondo penas mais longas) e na liberação de presos (limitando os bene-
fícios que abreviavam as penas). 

Em valores brutos, a região Sudeste é que a mais encarcera no país, com 241.917 
pessoas, ou seja, 51,52% da população carcerária nacional; seguida pelas regiões Sul, com 
77.644 pessoas e Nordeste, com 77.628 pessoas, ambas com 16,53% da população carcerária 
brasileira12. As regiões Centro-Oeste e Norte são as que, em valores brutos, menos encarceram: 
42.562 pessoas, 9,06% da população carcerária nacional; e 29.755 pessoas, 6,33% da popula-
ção carcerária nacional, respectivamente13. 

Já quando comparado pela taxa de 100 mil habitantes, a região que mais encarce-
ra no país é a Centro-Oeste com 321,88, seguida pela Região Sudeste com 310,65. A região 
Sul fica em terceiro lugar com 290,43, seguida pela região Norte com 203,47 e pela região 
Nordeste com 150,63. 

Os estudos sobre o perfil do interno penitenciário brasileiro evidenciam que são 
em sua maioria: 73,83% jovens entre 18 a 34 anos — idade economicamente produtiva14; 
93,51% do sexo masculino; 56,43% são pretos e pardos, com uma escolaridade deficiente 
(65,71% não completaram o ensino fundamental)15

 
e oriundos de grupos menos favorecidos 

da população. 
A reduzida presença numérica feminina no sistema penitenciário (6,49% da popula-

ção nacional carcerária) tem provocado a invisibilidade das necessidades desta nas políticas 
penitenciárias, que em geral se ajustam aos modelos tipicamente masculinos. Um dado que 
merece destaque nesta discussão sobre a educação em espaços de privação de liberdade, é que 
muitas mulheres são mães e permanecem por um determinado período com o seu filho no 

11 O déficit atual é de 170.154 vagas no sistema penitenciário brasileiro – quase 1/3 do total nacional de vagas existentes.

12 Em valores brutos, os Estados que mais encarceram no país são: São Paulo, com 158.704 internos, 33,79% da po-
pulação carcerária total brasileira; Minas Gerais, com 46.885 internos, 9,98% da população carcerária; Paraná, com 
36.371, 7,74% da população carcerária; Rio Grande do Sul, com 28.619 internos, 6,09% da população carcerária; Rio 
de Janeiro, com 25.962 internos, 5,52% da população carcerária; e Pernambuco, com 20.865 internos, 4,44% da po-
pulação carcerária.

13 
 

Já os que menos encarceram, também em valores brutos, são: Roraima, com 1.596 internos, 0,33% da população car-
cerária brasileira; Amapá, com 1.927 internos, 0,41% da população carcerária; Tocantins, com 1.969 internos, 0,41% 
da população carcerária; Alagoas, 2.299 internos, 0,48% da população carcerária; e Piauí, com 2.399 internos, 0,51% 
da população carcerária.

14 14,65% estão na faixa entre 35 a 45 anos e 6,49% acima de 45 anos. 

15 7,71% são analfabetos. Somente 7,9% concluiu o ensino médio (destes, 0,68% possui o ensino superior incompleto, 

0,38% o ensino superior completo e 0,02% pós-graduação). 
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cárcere. Ainda não possuímos políticas que abarquem a questão, principalmente garantindo 
os direitos destas crianças, inclusive a educação16. 

O MJ/DEPEN publicou em 2008 (Síntese das ações do DEPEN – ano de 2007 & metas 
para 2008) que ao menos 7 em cada 10 apenados que são soltos voltam a prisão. Segundo 
dados divulgados pelo InfoPen/DEPEN/MJ em junho de 200817, 43,12% dos presos do país 
são “primários com uma condenação”; 23,87% são “presos primários com mais de uma con-
denação; e 33,01% são “presos reincidentes”. 

Os motivos de maior condenação são, respectivamente, roubo (29,65%), entorpe-
centes (22,86%), furto (16,94%) e homicídio (13,16%). Já com relação ao tamanho da pena, 
segundo dados divulgados pelo InfoPen/DEPEN/MJ (2009), 21,20% foram condenados a pe-
nas de 1 a 4 anos; 29,21% a penas de 5 a 8 anos; e 50,56% a penas superiores a 9 anos. 

Conforme dados do InfoPen/DEPEN/MJ (2009), 21,81% dos internos estavam ocupa-
dos profissionalmente em 2009. Destes, somente 16,08% participavam de trabalho externo. 
A grande maioria, 83,92%, atuava dentro das próprias unidades, principalmente apoiando os 
estabelecimentos penais (35,51%) e/ou envolvidos na produção em parceria com a iniciativa 
privada (22,07%) e/ou de artesanato (16,01%). 

Assim como o trabalho no cárcere, as atividades educacionais também não atendem 
a grande maioria dos apenados. Segundo o InfoPen/DEPEN/MJ (2009), somente 39.653 inter-
nos (9,68%) estão estudando no cárcere18. 

Calcula-se que o custo médio mensal de um apenado no Brasil, computando nesse 
cálculo despesas com alimentação, salários de funcionários, material de limpeza e higiene, 
água, luz, gás, telefone, combustível, medicamentos, manutenção predial e de equipamentos 
e manutenção de viaturas seja de R$ 750,00 em alguns Estados, alcançando em outros até R$ 
1.200,0019. 

Em julho de 2006, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados di-
vulgou um relatório fazendo uma radiografia das péssimas condições das prisões do país, 
denunciando superlotação, agressões, torturas e impunidade dos acusados dessas práticas; 
falta de tratamento médico; falta de banho de sol; má qualidade da água e da comida servida; 
revista vexatória e falta de autorização para visita; falta de assistência jurídica aos presos; in-
suficiência de programas de trabalho e de ressocialização. 

De acordo com dados divulgados pelo Ministério da Justiça sobre o Fundo 
Penitenciário Nacional (FUNPEN), em 2008, evidencia-se que 59,73% dos projetos aprovados 
e convênios firmados com os estados com utilização de recursos do FUNPEN nos últimos 14 
anos de sua existência, foram destinados a melhora da infra-estrutura do sistema penitenci-
ário – reforma, construção de novas unidades e aquisição de equipamentos – contabilizando 

16 Para maiores esclarecimentos sobre a discussão, ver: SANTA RITA, Rosangela Peixoto. Mães e crianças atrás das grades: 

em questão o princípio da dignidade da pessoa humana. Dissertação de Mestrado defendida no Programa de Pós graduação 

em Políticas Sociais da UNB em julho de 2006. Distrito Federal: Ministério da Justiça/Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, 2007.

17 Segundo o documento, 87% dos estabelecimentos penitenciários do país informaram os valores.

18 Sendo: 26,31% matriculados em atividades de alfabetização; 55% de Ensino Fundamental; 15,79% de Ensino Médio; 

0,25% de Ensino Superior; e 2,63% em Cursos Técnicos. 

19 Os dados apresentados são valores estimados divulgados pelo Ministério da Justiça/DEPEN no Seminário “Sistemas 

Penitenciários e Direitos Fundamentais” realizado nos dias 16 e 17/4/2008.
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R$ 1.300.348.475,00 (93,4%) dos recursos investidos nos estados de 1995 a 2007. Apenas R$ 
92.829.192,00 (6,6%) dos recursos utilizados pelos estados, foram investidos em 453 projetos 
objetivando a ampliação da aplicação das penas alternativas no país, bem como a capacitação 
dos agentes operadores da execução penal, a elevação de escolaridade e a capacitação profis-
sional dos apenados, a implementação de projetos laborativos e de assistência ao interno, ao 
egresso e seus familiares. 

3.2 Marco legal da EJA em espaços de privação de liberdade no Brasil 

A educação é um direito humano subjetivo previsto em diferentes instrumentos le-
gais, estando sintetizado na Constituição Federal de 1988 (art. 205): “a educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da ci-
dadania e a sua qualificação para o trabalho”. No artigo 208, estabelece-se o dever do Estado 
na garantia do Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, assegurando, inclusive, “sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria”. 

Assim como para todos os jovens e adultos, o direito à educação para os jovens e 
adultos em situação de privação de liberdade é um direito humano essencial para a realização 
da liberdade e para que esta seja utilizada em prol do bem comum. Desta forma, ao se abordar 
a educação para este público é importante ter claro que os reclusos, embora privados de liber-
dade, mantêm a titularidade dos demais direitos fundamentais, como é o caso da integridade 
física, psicológica e moral. O acesso ao direito à educação lhe deve ser assegurado universal-
mente na perspectiva acima delineada e em respeito às normas que o asseguram. 

Em âmbito internacional20, as regras mínimas para o tratamento de prisioneiros, 
aprovadas no 1º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e Tratamento de 
Delinquentes, realizado em Genebra, em 1955, estabeleceu garantias específicas à educação 
nas prisões. Em que pese este documento ser um marco na garantia do direito à educação das 
pessoas presas, as orientações previstas ainda são restritivas, e não afirmam o caráter universal 
deste direito. 

Na Declaração de Hamburgo a abordagem do direito à educação de pessoas presas 
avançou, afirmando-se expressamente a “preocupação de estimular oportunidades de apren-
dizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos”. O Plano de Ação para o 
Futuro, aprovado na V CONFINTEA (Conferência Internacional de Educação de Adultos), 
garante o reconhecimento do direito de todas as pessoas encarceradas à aprendizagem, pro-
porcionando-lhes informações sobre os diferentes níveis de ensino e formação, permitindo 
acesso aos mesmos. 

20 “O Marco dos Direitos Humanos das Nações Unidas está constituído primordialmente por dois documentos de inte-
resse para a educação em estabelecimentos penitenciários. O primeiro, a Declaração Universal de Direitos Humanos, 
foi aprovado pela Assembléia Geral em 10 de dezembro de 1948 em sua Resolução 217A (III). No artigo 26, declara 
expressamente, entre outras coisas, que ‘toda pessoa tem direito a educação’. Implicitamente, este direito não só inclui a 
educação básica técnica e profissional, mas também o direito ao desenvolvimento da própria personalidade na maior 
medida possível. O segundo instrumento é o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, aprova-
do pela Assembléia Geral em sua resolução 2200A (XXI), de 16 de dezembro de 1966 e que está em vigor desde 3 de 
janeiro de 1976. Nos seus artigos 13 e 14, proclama especificamente o direito de toda pessoa a educação. (...) No artigo 
15, reconhece o direito de toda pessoa participar na vida cultural e gozar de seus benefícios. Estes dois instrumentos de 
direitos humanos internacionalmente reconhecidos, assinados por muitos dos Estados Membros das Nações Unidas, 
constituem o marco normativo para posteriores iniciativas na esfera da educação em espaços de privação de liberdade” 
(ONU & UNESCO, 1994, p. 71) (Tradução nossa). 
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O documento propõe a elaboração e a implementação de programas de educação 
com a participação dos presos, a fim de responder a suas necessidades e aspirações em matéria 
de aprendizagem, e estimula que organizações não-governamentais, professores e outros res-
ponsáveis por atividades educativas trabalhem nas prisões, possibilitando assim o acesso das 
pessoas encarceradas aos estabelecimentos de ensino e fomentando iniciativas para articular 
os cursos oferecidos na prisão aos realizados fora dela (Declaração de Hamburgo, 1997, tema 
8, item 47). 

As regras mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de Menores 
(Regras de Beijing)21

 
estabelecem normas acerca dos direitos dos adolescentes em conflito com 

a lei. Prevê como um dos objetivos primordiais das instituições de tratamento destes jovens 
ajudá-los a assumir papéis socialmente construtivos e produtivos na sociedade. Para isso, é 
necessário centrar toda a atenção no seu desenvolvimento saudável, oferecendo-lhes uma 
capacitação adequada que garanta a sua reinserção social, evitando uma situação de desvan-
tagem educacional. 

Em maio de 1990, foram aprovadas pelo Conselho Econômico e Social da ONU no-
vas e importantes resoluções sobre a educação em espaços de privação de liberdade (Resolução 
nº 1990/20) e sobre a educação, capacitação e consciência pública na esfera da prevenção do 
delito (Resolução nº 1990/24). Dentre as recomendações mais importantes dos documentos 
para os Estados Membros, destacam-se: que proporcionem diversos tipos de educação que 
contribuam para a prevenção do delito, a reinserção social dos reclusos e a redução dos casos 
de reincidência; que as políticas de educação em espaços de privação de liberdade orientem-
-se no desenvolvimento de toda a pessoa, levando em consideração os seus antecedentes de 
ordem social, econômica e cultural; que todos os reclusos devem gozar do acesso à educação, 
sendo incluídos em programas de alfabetização, educação básica, formação profissional, ativi-
dades recreativas, religiosas e culturais, educação física e desporto, educação social, ensino su-
perior e serviços de biblioteca; que a educação deve constituir-se como elemento essencial do 
sistema penitenciário, não devendo existir impedimentos aos internos para que participem 
de programas educacionais oficiais; e que devem propiciar os recursos necessários à equipe e 
docentes para que os reclusos possam receber a instrução adequada. 

Nesta mesma direção foram aprovadas, ainda em 1990, duas importantes Resoluções 
(nº 45/111 e nº 45/122) que ratificam os princípios básicos para o tratamento dos reclusos, 
ampliando os marcos já estabelecidos, declarando que todos os reclusos têm direito a parti-
cipar de atividades culturais e educativas, objetivando o desenvolvimento pleno da pessoa 
humana. 

A Lei de Execução Penal Brasileira (Lei n° 7.210, de 11/7/84), marco legal mais im-
portante na área, determina expressamente que os estabelecimentos devem oferecer à assis-
tência educacional aos presos e presas. Nos artigos 17 a 21 esta assistência é definida a partir 
dos seguintes parâmetros: (a) obrigatoriedade do Ensino Fundamental; (b) ensino profissio-
nal ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico; (c) possibilidade de 
convênio  com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos 
especializados; (d) previsão de dotar cada estabelecimento com uma biblioteca para uso de 
todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos. 

21 Resolução nº 40/33 da Assembléia Geral da ONU. 
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Embora seja uma legislação avançada, segundo os especialista na área, não pode-
mos deixar de observar uma certa restrição às oportunidades educacionais nos presídios, se 
comparada à educação fornecida aos jovens e adultos que não estão privados de liberdade. 
Apenas o Ensino Fundamental foi preceituado como obrigatório, não sendo prevista e garan-
tida a possibilidade de acesso ao Ensino Médio ou à Educação Superior para os detentos que 
cumprem pena em regime fechado, o que viola normas constitucionais que postulam como 
dever do estado a “progressiva universalização do ensino médio gratuito” (artigo 208, inciso 
II) e o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo 
a capacidade de cada um” (artigo 208, inciso V). 

A LDB (Lei nº 9.394, de 20de dezembro de1996), embora posterior à LEP, não con-
templou propriamente dispositivos específicos sobre a educação em espaços de privação de 
liberdade. Essa omissão foi corrigida no Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela 
Lei n° 10.172, de 9 de janeiro de 2001. A 17ª meta prevê a implantação em todas as unidades 
prisionais e nos estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens em conflito com a lei, 
de programas de Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio, assim como 
formação profissional, contemplando para esta clientela as metas relativas ao fornecimento 
de material didático-pedagógico pelo Ministério da Educação (MEC) e à oferta de programas 
de educação à distância. Já a meta 26 do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
determina que os Poderes Públicos deverão apoiar a elaboração e a implementação de progra-
mas para assegurar a Educação Básica nos sistemas penitenciários. 

Diante do explicitado, a Educação de Jovens e Adultos privados de liberdade não 
é benefício; pelo contrário, é direito humano subjetivo previsto na legislação internacional 
e brasileira e faz parte da proposta de política pública de execução penal com o objetivo de 
possibilitar a reinserção social do apenado e, principalmente, garantir a sua plena cidadania. 
A prisão, em tese, representa a perda dos direitos civis e políticos. Suspensão, por tempo 
determinado, do direito do interno ir e vir livremente, de acordo com a sua vontade, mas 
não implica, contudo, a suspensão dos seus direitos ao respeito, à dignidade, à privacidade, 
à integridade física, psicológica e moral, ao desenvolvimento pessoal e social, espaço onde se 
insere a prática educacional. 

3.3 A educação como concepção de programa de reinserção social na política de 
execução penal 

A educação é considerada como um dos meios de promover a integração social e a 
aquisição de conhecimentos que permitam aos reclusos assegurar um futuro melhor quando 
recuperarem a liberdade. Esta posição talvez seja compartilhada pelos apenados que compre-
endem que o encarceramento tem uma finalidade que vai além do castigo, da segregação e 
dissuasão e que, portanto, aceitam voluntariamente e aprovam o aspecto reformador do en-
carceramento, em especial as atividades de educação profissional e as informações sobre opor-
tunidades de emprego. Outros apenados, ao contrário, rechaçam a educação como parte de 
um sistema impositivo e castrador, que os querem alienados. Sem dúvida alguma, por outro 
lado, é possível ainda que muitos apenados participem inicialmente das atividades educativas 
por razões alheias à educação, como, por exemplo, sair das suas celas, estar com amigos ou 
evitar o trabalho etc. 

Segundo diversos estudiosos do tema, a educação em espaços de privação de liberda-
de pode ter principalmente três objetivos imediatos que refletem as distintas opiniões sobre a 
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finalidade do sistema de justiça penal: (1) manter os reclusos ocupados de forma proveitosa; 
(2) melhorar a qualidade de vida na prisão; e (3) conseguir um resultado útil, tais como ofí-
cios, conhecimentos, compreensão, atitudes sociais e comportamento, que perdurem além da 
prisão e permitam ao apenado o acesso ao emprego ou a uma capacitação superior, que, so-
bretudo, propicie mudanças de valores, pautando-se em princípios éticos e morais. Esta edu-
cação pode ou não se reduzir ao nível da reincidência. Já os demais objetivos fazem parte de 
um objetivo mais amplo que a reintegração social e desenvolvimento do potencial humano. 

Levando-se em consideração que o cárcere diante das questões anteriormente já ex-
plicitadas, tem como objetivo central a reinserção social do apenado, deverá estar estrutura-
da de forma que possibilite, a qualquer custo, garantir os direitos fundamentais do interno 
(integridade física, psicológica e moral), viabilizando a sua permanência de forma digna e 
capacitando-lhe para o convívio social e para o seu desenvolvimento pessoal e social. 

Compreendendo a educação como um dos únicos processos capazes de transformar 
o potencial das pessoas em competências, capacidades e habilidades e o educar como ato de 
criar espaços para que o educando, situado organicamente no mundo, empreenda a constru-
ção do seu ser em termos individuais e sociais, o espaço carcerário deve ser entendido como 
um espaço educativo, ambiente socioeducativo. Assim sendo, todos que atuam nestas unida-
des – dirigentes, técnicos e agentes – são educadores e devem estar orientados nessa condição. 
Todos os recursos e esforços devem convergir, com objetividade e celeridade, para o trabalho 
educativo. Ou seja, todas as unidades deveriam possuir um “Projeto Político Institucional” 
que oriente as ações, defina os recursos e viabilize uma atuação consciente e consistente com 
o plano individual de trabalho22 do interno. 

Esse projeto político-institucional deve contemplar a intersetorialidade da educação, 
integrando-a de forma articulada com outras políticas e programas de promoção que possam 
ser destinadas aos privados de liberdade. De outro lado, pela natureza socioeconômica e cul-
tural do ambiente, a própria organização das ações educativas nos estabelecimentos penais 
deve seguir esse princípio. 

As ações educativas devem exercer uma influência edificante na vida do interno, 
criando condições para que molde sua identidade, buscando, principalmente, compreender-
-se e aceitar-se como indivíduo social; construir seu projeto de vida, definindo e trilhando 
caminhos para a sua vida em sociedade. 

Recente publicação produzida pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos (2006) 
direcionada à área socioeducativa, intitulada Socioeducação: estrutura e funcionamento da co-
munidade educativa23

 
define a socioeducação como educação para socialização; o caminho do 

desenvolvimento pessoal e social; ou seja, preparar o indivíduo para avaliar soluções e tomar 
decisões corretas em cima de valores: aprender a ser e a conviver. Compreende que a educação 
deve garantir as seguintes competências: pessoal (relaciona-se com a capacidade de conhecer 

22 A Lei de Execução Penal visando a “individualização da pena” prevê que a Comissão Técnica de Classificação deve 
apresentar propostas de “Plano de Atendimento Individualizado” aos internos, levando-se em consideração a pessoa 
humana, suas limitações e especificidades. 

23 Coleção produzida pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos sob a coordenação técnica do professor Antônio 
Carlos Gomes da Costa: Livro 1 (Por uma política Nacional de Execução das Medidas Socioeducativas); Livro 2 (Os 
Regimes de Atendimento no Estatuto da Criança e do Adolescente); Livro 3 (As Bases Éticas da Ação Socioeducativa); 
Livro 4 (Parâmetros para a Formação do Socioeducador); e Livro 5 (Socioeducação: Estrutura e Funcionamento da 
Comunidade Educativa). DF: SEDH, 2006 
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a si mesmo, compreender-se, aceitar-se, aprender a ser); social (capacidade de relacionar-se de 
forma harmoniosa e produtiva com outras pessoas, aprender a conviver); produtiva (aquisi-
ção de habilidades necessárias para se produzir bens e serviços, aprender a fazer); e cognitiva 
(adquirir os conhecimentos necessários ao seu crescimento pessoal, social e profissional, asse-
gurar a empregabilidade e/ou a trabalhabilidade). 

A socioeducação deve ter como fundamento os princípios de liberdade e os ideais de 
solidariedade e, como fim, a formação plena do educando, a sua preparação para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, com base na letra e no espí-
rito do Art. 2° da LDBEN: “a educação é direito de todos e dever da família e do Estado, 
terá como bases os princípios de liberdade e os ideais de solidariedade humana, e, como 
fim, a formação integral da pessoa do educando, a sua preparação para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho (COSTA, 2006, p. 23). 

A escola seja para crianças, jovens e adultos, inclusive em ambientes de privação de 
liberdade, nesta concepção, deve ser concebida como um espaço de encontro e socializaçãoao 
mundo livre em que o saber é apenas um dos elementos para a sua constituição. É preciso 
romper com a concepção tradicional e reducionista de escola, cujo objetivo central está na 
aquisição de conteúdos pragmáticos e muitas vezes descontextualizados do ambiente em que 
se vive, principalmente do mundo moderno. 

O estudo realizado pela socióloga Julita Lemgruber (2004, p. 318) revelou que 
apenas 17,3% dos presos estavam envolvidos em alguma atividade educacional no Brasil. 
Levando se em conta que 70% dos presos não terminaram o ensino fundamental e que cerca 
de 10% eram analfabetos, é razoável pensar que os sistemas penitenciários não parecem in-
teressados em alterar tal quadro. 

Tramitam atualmente no Congresso Nacional Projetos de Lei24, alterando a Lei de 
Execução Penal, para que seja concedido aos presos e presas a remição da pena pelo estudo, 
algo semelhante ao que acontece hoje com o trabalho; enquanto isso não se efetiva legal-
mente, fica a cargo do juiz da execução penal nos estados, a interpretação do referido direito. 

Em alguns Estados a prática da remição pelo ensino, embora não prevista na Lei de 
Execução Penal, já é adotada há tempos, com sucesso, à base de um dia de pena por dezoito 
horas de estudo. Por um acordo tácito de interpretação da Lei, os juízes titulares das Varas 
de Execuções Penais de algumas regiões postulam que “conquanto a Lei de Execução Penal 
não exclui expressamente a possibilidade de remição pelo estudo e, considerando a finalida-
de maior do legislador no sentido de ‘recuperar’ o preso, justifica-se reconhecer o direito do 
condenado de remir parte da pena pelo estudo” (SORCI, 2000, p. 11). 

24 Há diversas proposições legislativas versando sobre a educação no sistema penitenciário em tramitação nas Casas do 
Congresso Nacional. Dentre elas, três versando sobre a possibilidade de extensão da remição também pela educação: 
PL n° 4.230 de 2004 que propõe estender o benefício da remição aos presos que estiverem estudando (apensado ao PL 
n° 6.254 de 2005) – atualmente, com parecer do relator pela rejeição, o processo encontra-se pronto para a pauta na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; PL n° 5.075 de 2001 (de iniciativa do Poder Executivo), promovendo 
várias alterações na LEP, inclusive a possibilidade de remição da pena pelo estudo – atualmente encontra-se, com pa-
recer pela rejeição, pronto para pauta do Plenário; PL n° 3.569 de 1993, estabelecendo a remição de um dia de pena a 
cada dois dias de trabalho ou estudo, na impossibilidade do primeiro – embora aprovado na Câmara, ainda em 1993, 
o projeto recebeu substitutivo no Senado Federal em 1995, retornando a Casa de origem. Encontra-se, desde 2004, 
pronto para a pauta na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania com parecer pela rejeição do substitutivo do 
Senado e aprovação do projeto original. 
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Conforme é esclarecido pela Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal, a ma-
téria da remição aqui no Brasil é considerada como nova em nosso Direito: 

132 – A remição é nova proposta ao sistema e tem entre outros méritos, o de abreviar, 
pelo trabalho, parte do tempo da condenação. Três dias de trabalho correspondem a 
um dia de resgate. O tempo remido será computado para a concessão do livramento 
condicional e do indulto, que, a exemplo da remição, constituem hipóteses práticas de 
sentença indeterminada como fenômeno que abranda os rigores da pré-fixação invari-
ável, contrária aos objetivos da Política Criminal e da reversão pessoal do delinquente. 

133 – O instituto da remição é consagrado pelo Código Penal Espanhol (artigo 100). 
Tem origem no Direito Penal Militar da Guerra Civil e foi estabelecido por decreto de 
28 de maio de 1937 para os prisioneiros de guerra e os condenados por crimes especiais. 
Em 7 de outubro de 1938, foi criado um patronato central para tratar da “redencion de 
penas por el trabajo” e a partir de 14 de março de 1939 o beneficio foi estendido aos 
crimes comuns. Após mais alguns avanços, a prática foi incorporada ao Código Penal 
com a Reforma de 1944. Outras ampliações ao funcionamento da remição verifica-
ram-se em 1956 e 1963 (cf. Rodriguez Devesa, “Derecho Penal Espãnol”, parte geral, 
Madrid, 1971. págs. 763 e seguintes). (Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal 
213 de 09.05.1983 – Parágrafos 132 e 133). 

Ao contrário do Brasil, a matéria não é tão nova em outros países, principalmente 
na Europa, mas também na América Latina. Em vários deles, a remição não é só aplicada ao 
trabalho, também já é reconhecidamente prevista na educação. 

Na prática, verifica-se que nos estabelecimentos penais, principalmente nos brasi-
leiros, em que possuem ações regulares de ensino e também possuem vagas para trabalho, o 
maior interesse dos internos penitenciários está diretamente nas atividades laborativas, pois, 
além do ganho financeiro, oferecem a possibilidade do abatimento de parte da pena (por 
meio da remição). 

Conforme Lemgruber (1999, p. 87), a existência de ações educacionais também não 
é garantia da presença dos internos, porque “a escola, que teoricamente seria um veículo de 
mobilidade social, não surte os efeitos esperados. Currículos tradicionais, aliados a um qua-
dro de professores que aparentemente não estão treinados para o desempenho de suas tarefas, 
jamais provocarão atitudes positivas por parte dos internos”. 

Reconhecidamente como atividades educacionais, poucas são as experiências que 
vem se consolidando ao longo dos anos no país. Vários estados possuem ações isoladas 
e muitas vezes não institucionalizadas. São geralmente projetos de curta duração e com 
atendimento reduzido25. Muitos não conseguem nem mesmo cumprir o que determina a 
Lei de Execução Penal, ou seja, o oferecimento do Ensino Fundamental para seus internos 
penitenciários. 

O Estado brasileiro tem sido historicamente incompetente para prover educação e tra-
balho ao preso. Constroem-se unidades prisionais sem espaço para oficinas de traba-
lho. Constroem-se unidades prisionais sem escola. Existem escolas que não ensinam. 

25 O Ministério da Educação, através do seu Programa “Brasil Alfabetizado”, vem implementando, em parceria com as 
respectivas secretarias de estado de educação, uma proposta de alfabetização em diversos presídios brasileiros. Em algu-
mas regiões, o Programa passa a ser a única proposta de educação para o interno penitenciário. 
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A educação para o trabalho é absolutamente ignorada, quando existem recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) que podem ser utilizados para tal finalidade. 
(LEMGRUBER, 2004, p. 336) 

Durante muitos anos, ninguém dentro do sistema penitenciário se preocupou com a 
capacitação profissional do interno. Hoje, embora ainda timidamente, inicia-se tal discussão. 
Acredita-se que por intermédio da qualificação profissional dos internos se consiga inseri-los 
(ou reinseri-los) no mercado da força de trabalho. Diante das questões explicitadas, várias são 
as indagações que merecem a nossa atenção, dentre elas: qual o real papel da educação no sis-
tema penitenciário? Como deve se efetivar uma educação para adultos privados de liberdade? 

Recente artigo, publicado no Brasil,26
 
assinado pelo pesquisador Marc de Maeyer 

(2006, p. 19), refletindo sobre se na prisão existe a perspectiva da educação ao longo da vida, 
enfatiza: 

[...] a educação na prisão tem uma porção de justificativas (explícitas) e preocupações: 
garantir um mínimo de ocupação para os internos (ter certeza de que a segurança e a 
calma estejam garantidas), oferecer mão-de-obra barata para o mercado de trabalho, 
quebrar o lado ruim da personalidade e construir um novo homem e uma nova mulher, 
apresentando atitudes e comportamentos religiosos, oferecer ferramentas para a vida 
externa, reeducar, reduzir a reincidência etc. 

Criticando e refletindo sobre tal indagação, o pesquisador, recuperando os preceitos 
defendidos na Declaração de Hamburgo (1997), principalmente a de que “a educação é um 
direito de todos”, independente de idade, raça, sexo, credo ou religião, afirma que educar é 
promover um direito, não um privilégio; que não se resume a um treinamento prático; mas 
sim é destacar a dimensão social, profissional e cultural da cidadania27. 

Defende uma educação global, porque, segundo ele, “recolhe pedaços dispersos da 
vida; dá significado ao passado; dá ferramenta para se formular um projeto individual ao 
organizar sessões educacionais sobre saúde, direitos e deveres, não-violência, auto-respeito, 
igualdade de gênero” (Maeyer, 2006, p. 35). Neste sentido, ela não será só formal ou informal, 
ministrada por professores e técnicos da área de educação. Mas sim se constituirá de encon-
tros, reuniões, debates, leituras, atitudes etc; bem como será de responsabilidade dos agentes 
penitenciários, dos assistentes sociais, psicólogos, médicos e enfermeiros28. 

Compreendida em uma concepção macro, devemos defender que “a educação na 
prisão não é apenas ensino, mesmo que devamos ter certeza de que a aprendizagem de co-
nhecimentos básicos esteja assegurada. (...) a educação deve ser, sobretudo desconstrução/
reconstrução de ações e comportamentos” (MAEYER, 2006, p. 22).

26 Alfabetização e Cidadania – Revista de Educação de Jovens e Adultos. Nº 19 – julho de 2006. “Diversidade do Público 
da EJA”. 

27  O pesquisador nos chama atenção para o fato de que “a organização da educação na prisão reflete também as atitudes 
da opinião pública. Nos países em que o orçamento para a escola regular não é suficiente, fica difícil explicar por que 
a educação na prisão precisa de dinheiro público”. Embora a educação na prisão seja também um direito de todos, 
segundo ele, “entretanto isso não parece ser uma realidade dentro da comunidade internacional de educação, mesmo 
quando muitas iniciativas são tomadas nos níveis locais e internacionais”. Campanhas internacionais ou regionais 
geralmente dão pouca ou nenhuma atenção para esse problema que envolve dezenas de milhões de pessoas no mundo 
(MAEYER, 2006, p. 19). 

28 É importante que compreendamos o “espaço de privação de liberdade” como um ambiente socioeducador. Neste 
sentido, todos os profissionais dos sistemas de privação de liberdade (sistema penitenciário e o socioeducativo) são 
socioeducadores. 
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É importante destacar que, apesar do aspecto educacional constar na Lei de Execução 
Penal, no Código Penal e no Código de Processo Penal, estando em sintonia com as medidas 
necessárias para a promoção dos direitos da pessoa humana, na realidade do sistema peniten-
ciário esses aspectos não são ainda plenamente aplicados. A educação nesse ambiente ocupa 
um papel secundário 

Outro fato também muito esclarecedor é que na própria arquitetura prisional geral-
mente não é previsto e não existe espaço para o desenvolvimento de atividades educativas 
nos estabelecimentos penais. Enquanto atualmente se discute a necessidade de criação de 
espaços para atividades laborais no cárcere, espaços para a educação, artes e esporte não são 
considerados artigos de primeira necessidade, são, em geral, totalmente desconsiderados em 
uma política de execução penal, literalmente colocados em segundo plano. Poucas unidades, 
na sua concepção, previram espaços a sua realização. Atualmente investe-se na criação de 
unidades industriais com tecnologias muito semelhantes às encontradas em uma realidade 
fabril extra-muros. 

3.4 Marco nacional e internacional da proposta de consolidação da política de edu-
cação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade 

Desde setembro de 2005, quando foi firmado um Protocolo de Intenções entre os 
Ministérios da Educação e da Justiça, com o objetivo de conjugar esforços para a implementa-
ção de uma política nacional de educação para jovens e adultos em privação de liberdade, fo-
ram desenvolvidas várias atividades no sentido de estruturar tal política, destacando-se entre 
elas: (1) as Resoluções do Programa Brasil Alfabetizado que incluíram a população prisional 
dentre o público de atendimento diferenciado das ações de alfabetização; (2) a parceria com 
a UNESCO e o Governo do Japão para a realização de cinco seminários regionais e do primei-
ro Seminário Nacional sobre educação nas prisões, que culminaram na elaboração de uma 
proposta de Diretrizes Nacionais para a oferta de educação no sistema penitenciário; (3) a 
inclusão da educação como uma das metas do Programa Nacional de Segurança Pública com 
Cidadania; (4) a inclusão da educação nas prisões no Plano de Desenvolvimento da Educação 
(PDE) e das matrículas nos estabelecimentos penais no censo escolar. 

Com a finalidade de avançar na consolidação de uma política nacional e ampliar o 
diálogo com a sociedade civil organizada, os dois Ministérios decidiram manter a estratégia 
de realização de seminários regionais e o segundo seminário nacional. Os seus encaminha-
mentos e conclusões tinham como objetivo dar respaldo para que as Unidades da Federação 
formulassem Planos Estaduais de Educação nas Prisões 

Avançando sobre as questões por ora evidenciadas, o Ministério da Justiça, por meio 
do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI), apresentou uma 
série de ações e propostas que se destinam à prevenção, controle e repressão da criminalidade, 
atuando em suas raízes sócio-culturais, articulando ações de segurança pública com políticas 
sociais com a integração entre União, Estados e Municípios, atendidas as diretrizes do Sistema 
Único de Segurança Pública. 

O Programa propõe, entre outras ações, o desenvolvimento de políticas para a me-
lhoria do sistema prisional que contemplem a valorização dos profissionais e o apoio à imple-
mentação de projetos educativos e profissionalizantes para as pessoas com penas restritivas 
de liberdade e aos egressos do sistema penitenciário. Apontando alternativas para as meto-
dologias utilizadas atualmente, trata a segurança pública como uma política descentralizada 
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e articulada com os Estados e Municípios, estimulando o reconhecimento dos programas de 
segurança como partes integrantes das políticas de inclusão social de habitação, educação, 
trabalho, lazer, assistência e geração de emprego e renda. No âmbito da União, propõe que 
as ações em diversos ministérios e secretarias nacionais sejam acionadas tanto para subsidiar 
o desenvolvimento do programa quanto para ampliar e qualificar seu alcance. Estas articula-
ções, segundo o Programa, ocorrem em função da natureza comum da atividade e também 
da concepção compartilhada. 

As discussões sobre a educação para jovens e adultos em espaços de privação de liber-
dade vêm alcançando, nos últimos anos, contornos internacionais. No transcurso do desen-
volvimento do Projeto Eurosocial29

 
no ano de 2004, alguns países latino-americanos, membros 

fundadores do Consórcio Educacional, discutiram a possibilidade de introdução de outras 
temáticas que melhor pudessem responder suas necessidades e expectativas. O Ministério 
da Educação do Brasil, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 
Diversidade (SECAD/MEC), propôs que se introduzisse a temática da educação no contexto 
de encarceramento como uma das temáticas substantivas do Projeto Eurosocial/Educação. 

Como desdobramento dessa proposta, em junho de 2006, teve lugar em Cartagena de 
Índias (Colômbia), o primeiro encontro de Redes Eurosocial. Dentro deste marco, se organiza-
ram as sessões de trabalho próprias do setor Eurosocial/Educação compostas por sessões plená-
rias e trabalhos temáticos, modulados ao redor dos cinco temas substantivos do Projeto: justiça, 
educação, saúde, fiscalidade e emprego. Participaram dessa temática, Educação nas Prisões, os 
representantes dos Ministérios da Educação da Argentina, Chile, Brasil, Nicarágua e Honduras. 

Nesse encontro, as propostas de ações de intercâmbio foram acordadas de maneira 
consensuada pelo conjunto dos participantes, com o objetivo de iniciar um processo reflexivo 
e estratégico de criação da Rede Latino-americana especializada no tema Educação nas Prisões. 

Depois de uma série de reuniões de trabalho com a participação de representantes 
dos países latino-americanos que compõem a Rede Eurosocial/Educação, reunidos em Belo 
Horizonte, Brasil, no período de 20 a 24/11/2006, como parte das atividades no III Fórum 
Educacional Mercosul, foi organizado o Seminário Eurosocial de Educação nas Prisões. 

No evento, compreendendo que a educação para jovens e adultos em situação de 
privação de liberdade é um direito básico e tema fundamental na construção de políticas 
educacionais, o Uruguai, Argentina, El Salvador, Colômbia, Costa Rica, Equador, Honduras, 
México, Peru, Paraguai e o Brasil, resolveram, na ocasião, instituir a Red Latinoamericana de 
Educacion en Contextos de Encierro – Redlece30. 

29 Eurosocial é um programa de cooperação técnica da União Européia que objetiva contribuir na promoção da coesão 
social na América Latina pelo fortalecimento de políticas públicas e da capacidade institucional para executá-las. Seu 
método principal de trabalho é o intercâmbio de experiências, conhecimentos e boas práticas entre administrações 
públicas européias e latino-americanas em cinco setores prioritários: justiça, educação, saúde, fiscalidade e emprego. 
Esse programa parte do convencimento de que é possível contribuir para melhorar a eficácia e a eficiência das políticas 
públicas como mecanismos geradores de coesão social através da sensibilização dos lideres políticos e dos intercâmbios 
de experiências entre funcionários públicos europeus e latino-americanos com capacidade de tomar decisões. A finali-
dade principal dos intercâmbios de experiência é a introdução de orientações, métodos ou procedimentos inovadores 
de gestão que têm sido utilizados em outros países.

30 A partir das discussões no âmbito do grupo de trabalho que participou diretamente da implementação da Rede, 
identificou se que, à luz do que vem sendo discutido em alguns países da América Latina, seria de fundamental im-
portância que o projeto utilizasse como tema não a educação nas prisões, mas sim “Educação de Jovens e Adultos em 
espaços de privação de liberdade”. Neste sentido, opta-se por compreender que a Rede amplia sua perspectiva de aten-
dimento, levando-se em consideração não só os jovens encarcerados, mas também os que estão cumprindo medidas 
socioeducativas (www.redlece.org).
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A implementação da Rede, dentre outros objetivos, tem como proposta impulsionar 
políticas públicas integrais e integradas que favoreçam a atenção para a educação em espaços de 
privação de liberdade, concebida como um direito ao longo da vida; trocar experiencias e infor-
mações, fomentando pesquisas e cooperação técnica entre os países; bem como atuar como um 
interlocutor regional para o diálogo e a reflexão política com outras redes em nível internacional. 

Além dos referidos eventos, o Brasil foi sede da VI Conferência Internacional de 
Educação de Adultos (VI CONFINTEA), realizada em 2009. A CONFINTEA ocorre, em média, 
de 12 em 12 anos e discute, desde 1949, a importância de ações voltadas para a educação de 
adultos. Foi a primeira vez que o encontro aconteceu em um país da América do Sul. A últi-
ma Conferência ocorreu em 1997, em Hamburgo, na Alemanha. A Declaração de Hamburgo 
detalha um conjunto de recomendações que devem ser seguidas por agentes governamentais 
e não-governamentais. 

Dada a relevância do tema, importantes passos foram dados pelo Ministério da 
Educação em parceria com o Ministério da Justiça no campo político para que se consiga 
efetivamente implementar uma política pública de EJA que também atenda aos jovens e 
adultos em situação de privação de liberdade no país. Ainda estamos vivenciando uma etapa 
introdutória, ou seja, o início de um processo de institucionalização da oferta de educação em 
âmbito nacional, mobilizando estudiosos, gestores e o poder público em geral a pensar sobre 
o tema, colocando-o na ordem do dia no país, porém ainda falta um grande investimento, 
principalmente no campo normativo. 

3.5 Panorama geral da educação em espaços de privação de liberdade: algumas ex-
periências brasileiras 

Em virtude da ausência de informações oficiais documentadas sobre a experiência de 
educação no cárcere brasileiro, não é possível ainda apresentar dados consolidados de todos 
os Estados da Federação. Por isso, diante de alguns estudos realizados, analisando os contex-
tos das ações de educação implementadas nos sistemas penitenciários estaduais, pode se cons-
tatar que é ampla e diversa a realidade das ações desenvolvidas em cada Estado. Variam desde 
a estrutura física existente (assim como instalações físicas das escolas e/ou salas de aulas); 
características do corpo docente; existência de gratificações para o corpo técnico e docentes 
que atuam em atividades educacionais no cárcere; existência de uma proposta pedagógica 
distinta para o sistema penitenciário; de regulamentos sobre a remição pela educação; da in-
tersetorialidade técnica entre Secretarias de Educação e as Secretarias responsáveis pela gestão 
da execução penal nos Estados etc. 

Geralmente, as ações de educação dentro do cárcere são realizadas em parceria com 
as Secretarias Estaduais de Educação, mediante convênio de cooperação técnica. Segundo 
estudo realizado por Lemgruber (2004), 83,3% dos estados da federação mantinham, no pe-
ríodo da pesquisa, convênios com a Secretaria de Educação para o desenvolvimento de ativi-
dades educacionais e 17,3% dos internos do sistema do país estavam envolvidos em alguma 
atividade educacional31.

31 Acredita-se que o número de convênios deva ter aumentado, já que um dos objetivos do Ministério da Justiça e do 
Ministério da Educação com o “Projeto Educando para a Liberdade” foi a ampliação das parcerias para a execução das 
ações de educação no cárcere. Dados divulgados pela UNESCO (2008) sobre a situação da educação em alguns estados 
brasileiros, informam que o sistema penitenciário brasileiro atende 14.643 internos com cursos de alfabetização, o que 
significa cerca de 45% do total de presos analfabetos. 
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Nos convênios de cooperação técnica, geralmente as Secretarias de Educação são res-
ponsáveis pelas ações regulares, principalmente por uma proposta regular e formal de ensino: 
proposta pedagógica de elevação de escolaridade que, dependendo do estado, vai desde a al-
fabetização até o Ensino Médio32. Neste sentido, respondem administrativamente pelo corpo 
técnico das escolas, pela proposta pedagógica e pelos seus recursos materiais e pedagógicos. Já a 
Secretaria parceira responsável pela política de execução penal no estado (Secretarias de Justiça, 
de Administração Penitenciária ou equivalentes), por um corpo técnico auxiliar, desenvolve as 
chamadas atividades de cunho informal, não regular ou extra-classe: oficinas, workshops, pales-
tras, cursos diversos (profissionalizantes ou não), atividades culturais e esportivas etc. 

Geralmente, além de se encarregar da gestão destas ações, as Secretarias são respon-
sáveis pelo espaço físico, pela estrutura básica e infraestrutura das escolas, assim como da 
segurança dos docentes e profissionais das escolas. 

Quanto aos convênios firmados entre as Secretarias de Educação e as respectivas 
Secretarias responsáveis pela gestão do sistema penitenciário nos estados, em vários, a relação 
é bastante tênue. Em muitos casos, é simplesmente burocrática e tensa, com disputas de espa-
ço e de visibilidade político-institucional. Geralmente as Secretarias de Educação têm pouca 
autonomia para realização das suas atividades. 

Os gestores das escolas localizadas nos estabelecimentos penais, assim como as 
Secretarias de Educação as quais estão atreladas, também têm pouca autonomia dentro das 
unidades. Dependem quase que exclusivamente do humor dos gestores das unidades penais 
para realizar as suas atividades, comprometendo, muitas vezes, a proposta pedagógica da es-
cola. Geralmente a relação é bastante tênue, muitas vezes tensa entre ambos, estando quase 
sempre limitados ao espaço da escola. Ultrapassar qualquer limite é estar desrespeitando o 
campo de atuação do outro. Constantemente são alvos de disputa de poder. Caso não possu-
am uma boa relação com o gestor da Unidade, as suas atividades se limitam exclusivamente 
ao espaço da escola. 

Dentro de uma unidade penal, a escola geralmente é considerada pelos internos 
como um Consulado, um oásis dentro do sistema penitenciário. Segundo eles, é na escola que 
conseguem se sentir livres e respeitados. Por este e outros motivos, os profissionais que atuam 
nas escolas são muitas vezes criticados pelos agentes operadores da execução penal, princi-
palmente pelos agentes penitenciários. Geralmente, encaram os docentes como profissionais 
que atuam de forma muito emotiva com os apenados, não levando em consideração o grau 
de periculosidade dos mesmos. 

Em muitos casos, as atividades realizadas pelas escolas são desqualificadas e amea-
çadas, dependendo quase que cotidianamente de consentimentos. Para se executar qualquer 
atividade extra-classe, fora da rotina do dia-a-dia da escola e, principalmente do seu espaço 
físico, depende de prévia autorização e consentimento da gestão da unidade penal. O excesso 
de zelo pela segurança geralmente impede qualquer criatividade docente: passar filmes, con-
vidar palestrantes, desenvolver pesquisas, atividades coletivas, em muitos estabelecimentos 
penais, são atividades quase impossíveis. 

Por outro lado, poucos são os profissionais que atuam nas escolas que compreen-
dem e respeitam a rotina de segurança das unidades penais, que também enxergam o tênue 

32 A maior parte das experiências no país vão até o Ensino Fundamental. Algumas vêm desenvolvendo nos últimos anos 
o Ensino Médio. 
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equilíbrio emocional vivenciado cotidianamente intra-muros. Muitos chegam a desqualificar 
a rotina de segurança e, enfaticamente, a denunciam como excessiva33. Geralmente a relação 
entre os profissionais da escola e os da gestão prisional, principalmente da área de segurança, 
é bastante comprometida e tensa. 

Somente alguns Estados realizam um processo de ambientação dos profissionais para 
atuarem no sistema penitenciário. A grande maioria, dependendo do estado, é composta por 
profissionais contratados, justificando a rotatividade constante de profissionais nas escolas, 
bem como a não consolidação de uma proposta político-pedagógica34. Muitos nem mesmo 
possuem experiências com o trabalho docente com jovens e adultos. Saíram das Universidades 
para atuar em escolas regulares do mundo livre, sem nem mesmo terem vivenciado qualquer 
iniciativa e/ou experiência com a Pedagogia Social35. Poucas são as universidades que inves-
tem em uma matriz curricular que estimule e possibilite o discente de visualizar alternativas 
no campo profissional da educação além dos postos cotidianamente dispostos no mercado 
de trabalho36. 

Tais carências comprovam a necessidade imediata da reformulação de currículos dos 
cursos de Pedagogia e licenciaturas, introduzindo temas diversos das ciências sociais e polí-
ticas sociais, bem como da Pedagogia Social e que as Universidades incentivem e invistam 
em projetos de extensão e pesquisas que possibilitem a maior compreensão destes espaços, 
inacreditavelmente, ainda tão invisíveis na nossa sociedade. 

Um outro elemento também muito presente na realidade das políticas educacionais 
do sistema penitenciário brasileiro, é que poucos são os profissionais que atuam nas escolas 
intra-muros que participaram de um processo de formação continuada nos últimos anos. 
Muitos não retornaram aos bancos escolares e ainda experimentam práticas e utilizam ma-
teriais hoje considerados ultrapassados. É muito comum, por exemplo, nas escolas encon-
trarmos material produzido para crianças e não para jovens e adultos; bibliotecas com livros 
infantis e didáticos com conteúdo e metodologias ultrapassados. 

Poucos são os Estados que oferecem algum incentivo, principalmente de ordem fi-
nanceira, para os profissionais da área de educação atuarem no cárcere. Alguns Estados che-
gam a oferecer um percentual de gratificação que pode ultrapassar a 100% do salário bruto. 

33 Alguns professores, em conversas informais, disseram que, após terem vivenciado algum fato intra-muros, atualmente 
compreendem melhor o cotidiano e os procedimentos de segurança muitas vezes criticados. Segundo eles, é como se 
reconhecessem que vivem cotidianamente em um “barril de pólvora”, que qualquer faísca pode vir a gerar um conflito 
(explosão). É fundamental que se compreenda o cárcere não de forma utópica, como um “espaço poético”, mas sim 
um espaço social de extrema tensão, de conflitos sociais. Denunciam que nunca tiveram a oportunidade de vivenciar 
momentos de troca de experiências com o “outro” (profissionais do sistema penitenciário), não sendo capacitados para 
atuarem também como profissionais do cárcere, como também agentes operadores da execução penal.  

34 Embora quase todos os estados hoje possuam Escolas de Gestão Penitenciária, poucas efetivamente desenvolvem um 
trabalho integrado com as Secretarias de Educação para uma capacitação introdutória e continuada dos servidores 
que atuam nas escolas intra-muros. As Secretarias parceiras geralmente não reconhecem os profissionais da área de 
educação (da Secretaria de Educação) como profissionais do sistema, provocando e intensificando o distanciamento 
entre os profissionais. 

35 A Pedagogia Social é uma corrente da Pedagogia que se institui no Brasil à luz de experiências internacionais, princi-
palmente da Europa, que visa a constituição de conhecimentos para lidar com experiências pedagógicas diferenciadas, 
tais como para população privada de liberdade, população de rua, portadores de necessidades especiais etc. A referida 
experiência vem se consolidando no meio acadêmico através de pesquisas e publicações de alguns professores da 
Faculdade de Educação da USP. 

36 Cresce o número de vagas para profissionais com experiência em gestão de projetos educacionais, em práticas educa-
tivas e elaboração de material para projetos sociais. Cotidianamente ONGs e Instituições Públicas que atuam na área 
social necessitam de profissionais da área de educação com experiência em atividades sociais. 
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Por outro lado, outros Estados que pagam um adicional de periculosidade para qualquer 
servidor que atua dentro do cárcere, desconhece e nega inadvertidamente ao profissional da 
educação que atua no sistema penitenciário tal gratificação37. 

Muitos professores que atuam no cárcere, geralmente vão por interesses particulares 
diversos, desde a possibilidade de trabalhar em horário diurno, até mesmo por questões de 
proximidade da escola a sua residência. Poucos foram os profissionais que iniciaram a expe-
riência por interesses outros. 

Geralmente por serem escolas regulares do período diurno38, não são distinguidas 
como escolas para jovens e adultos; são consideradas como escolas regulares, muitas vezes 
para crianças e não fazem parte da política de Educação de Jovens e Adultos do Estado39. E 
como tal são acompanhadas e avaliadas, comprometendo o envio de material, recursos e a 
capacitação dos seus docentes e técnicos. 

Quanto à infraestrutura, são geralmente espaços improvisados e precários, sem qual-
quer organização especial. Não há muitas exceções. 

As ações de educação são realizadas indiscriminadamente, sem levar em considera-
ção as características do público-alvo, do regime de atendimento da unidade (provisório, fe-
chado, semi-aberto e aberto), bem como das características do espaço físico de cada unidade. 
Poucas são as escolas que possuem e atuam a partir de Projeto Político-Pedagógico, poucas 
são as escolas que estão inseridas dentro de uma Proposta Político-Institucional de execução 
penal de uma Unidade. 

Com exceção de algumas experiências estaduais particulares, que vem organizan-
do toda uma proposta política e administrativa para as ações de educação no cárcere, com 
pouquíssimas exceções, são experiências realizadas sem uma diretriz estadual. Cada escola 
desenvolve uma política particular, a critério simplesmente da sua gestão. Não possuem uma 
matriz curricular diferenciada que atenda a referida realidade, assim como também não pos-
suem material adequado. 

Por não existir um material adequado produzido, dentro do Estado varia de escola 
para escola o tipo de material didático utilizado. Geralmente são materiais e recursos improvi-
sados e adaptados àquela realidade. A maior parte das escolas não consegue oferecer material 
para todos os alunos. 

Em virtude da ausência de atividades no cárcere que contemplem todos os internos, 
é comum nas experiências educacionais muitos internos que concluíram a Educação Básica 

37 Várias e diversas são as justificativas apresentadas, dentre elas: que o adicional é somente para os “agentes operadores 
da execução penal”, excluindo os professores que atuam intra-muros como tais; que são profissionais da Secretaria de 
Educação e não da Secretaria responsável pela execução penal, responsabilizando a Secretaria parceira pelo não paga-
mento; que no caso de alguns estados, todos os professores que atuam na capital, independente de trabalharem ou não 
no cárcere, estão expostos a locais perigosos (comunidades em constante conflito armado) e que também terão direito 
de pleitear tais “benefícios”. 

38 Em nenhum estado visitado, encontrou-se experiência de educação no cárcere no período noturno. Todas as turmas 
funcionam pela manhã e ou tarde. Por outro lado, poucas são as experiências de educação de jovens e adultos extra-
-muros que funcionam em período diurno no Brasil. 

39 Para enquadrar-se na política de educação de jovens e adultos, primeiramente os alunos (internos) devem ser cadas-
trados e registrados no Censo Escolar do estado como pertencentes ao Programa Estadual de Educação de Jovens e 
Adultos. Em virtude que o extinto FUNDEF não previa o financiamento de experiências com o ensino regular de jovens 
e adultos, geralmente as Secretarias de Educação os cadastravam como simplesmente alunos do ensino fundamental. 
Agora com a previsão de financiamento no FUNDEB, espera-se que os mesmos passem a ser cadastrados corretamente. 
Em outros, a confusão se efetiva porque não são vistas pela Secretaria de Educação como “escolas diferenciadas” e estão 
sendo gerenciadas como uma escola extra-muros qualquer, não reconhecendo as suas reais especificidades. 
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retornarem aos bancos escolares intra-muros com o objetivo de prosseguir seus estudos, jus-
tificando, em determinadas situações, a necessidade de relembrar os conteúdos estudados 
extra-muros. Por isso, justifica-se a viabilização de cursos de Educação Superior dentro docár-
cere, como hoje existe na Argentina e alguns países da Europa. É muito comum, em alguns 
Estados da Federação, os internos que já concluíram o Ensino Médio realizarem o vestibular 
para as universidades públicas do Estado, serem aprovados e não conseguirem se matricular e 
frequentar o curso pleiteado. Várias são as justificativas, dentre elas destacam-se: a morosida-
de da Vara de Execuções Penais em analisar os processos de alguns internos que já se encon-
tram nos regimes semi-berto e aberto e teriam o direito de sair para estudar normalmente; no 
caso dos internos em regime fechado, de autorização judicial e de infra estrutura (segurança e 
transporte) para atender a locomoção dos mesmos até as respectivas universidades. Tal situa-
ção cria nos apenados uma sensação de falta de perspectivas, principalmente intensificando 
o descrédito no sistema penitenciário, que os ilude, não efetivando a proposta iniciada. 

Quadro demonstrativo do sistema penitenciário brasileiro (número e proporção de internos 
que estudam por Estado) 

Estado Nº de Presos
Nº de internos em

atividades educacionais

Percentual de internos em 

atividades educacionais

Acre 3.036 253 8,33

Alagoas 2.168 70 3,22

Amapá 1.925 147 7,63

Amazonas 3.507 219 6,24

Bahia 8.425 672 7,97

Ceará 12.676 * *

Distrito Federal 7.712 702 9,10

Espírito Santo 6.244 1.361 21,79

Goiás 9.109 296 3,24

Maranhão 3.378 29 0,85

Mato Grosso 10.342 764 7,38

Mato Grosso do Sul 10.045 401 3,99

Minas Gerais 22.947 2.731 11,90

Pará 7.825 1.276 16,30

Paraíba 8.633 376 4,35

Paraná 21.747 2.870 13,19

Pernambuco 18.888 3.400 18,00

Piauí 2.244 341 15,19

Rio de Janeiro 22.606 3.718 16,44

Rio Grande do Norte 3.366 122 3,62

Rio Grande do Sul 26.683 1.729 6,47

Rondônia 5.805 * *

Roraima 1.435 60 4,18

Santa Catarina 11.943 1.145 9,58

São Paulo 145.096 16.546 11,40

Sergipe 2.242 113 5,04

Tocantins 1.638 168 10,25

FONTE: Ministério da Justiça/ Departamento Penitenciário Nacional – 2008 

* Número não informado. RJ= O valor não foi informado pelo DEPEN/MJ, mas sim pela Secretaria de Estado de Educação 
do Rio de Janeiro. 
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3.6 Considerações finais 

O ex-conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury começa o Parecer CNE/CEB nº 11/2000, 
lembrando a especificidade da Educação de Jovens e Adultos: “A EJA, de acordo com a Lei nº 
9.394/96, passando a ser uma modalidade da Educação Básica nas etapas do Ensino Fundamental 
e Médio, usufrui de uma especificidade própria que, como tal deveria receber um tratamento 
consequente”. 

Um pouco mais adiante, ao falar da função equalizadora da EJA, ele afirma: “A EJA 
vai dar cobertura a trabalhadores e a tantos outros segmentos sociais como donas de casa, migrantes, 
aposentados e encarcerados. A reentrada no sistema educacional dos que tiveram uma interrupção 
forçada seja pela repetência, seja pelas desiguais oportunidades de permanência ou outras condições 
adversas deve se saudada como uma reparação corretiva, ainda que tardia, de estruturas arcaicas (...) 
Para tanto, são necessárias mais vagas para estes “novos” alunos e “novas” alunas, demandantes de 
uma nova oportunidade de equalização.” 

Poderíamos escolher outras passagens deste importante documento da Educação de 
Jovens e Adultos, mas estas duas citações já nos ajudam a definir o campo da reflexão sobre 
os parâmetros da oferta de educação no sistema penitenciário. A oferta de educação para pre-
sos e presas, tanto na condição de provisórios quanto na de condenados, ou até mesmo para 
aqueles que cumprem medida de segurança, nos obriga a pensar a radicalidade da “especifi-
cidade própria” doseu tratamento consequente. É louvável a perspicácia do conselheiro ao 
enxergar o mais invisível dos segmentos da EJA. 

De norte a sul do país, não se pode dizer que possuímos experiências homogêneas 
de educação em espaços de privação de liberdade. Em geral, são experiências bem distintas, 
com características particulares de acordo com a região e/ou unidade carcerária. Convivem no 
país experiências diversas: ensino regular; exame supletivo; projetos e programas de alfabe-
tização diversos; atuação de organismos públicos e de organizações não governamentais etc. 
Enquanto alguns Estados consolidam uma política fundamentada em princípios e metodolo-
gias, outros iniciam ainda os seus primeiros passos. Neste sentido, incentivadas e auxiliadas 
pelos Ministérios da Educação e da Justiça, algumas experiências estaduais começam um pro-
cesso de alinhamento a uma proposta política de execução penal. 

Diante do exposto, é importante se ressaltar que, embora a experiência com a educa-
ção em espaço de privação de liberdade no país já remonte há alguns anos, avançando prin-
cipalmente no campo legal, com uma legislação, a luz dos tratados internacionais no campo 
dos direitos humanos – como a maior parte das experiências dos países da América Latina 
– que a fundamenta como direito subjetivo fundamental, ainda não se consolidou com uma 
política para a execução penal. São contextualizadas como experiências isoladas não alinha-
das a uma proposta político-pedagógica nacional de execução penal. Ainda se organizam 
como projetos de governos e não como política de Estado. 

O Brasil ainda não possui uma diretriz nacional para a política de educação em es-
paço de privação de liberdade. Portanto, cada estado apresenta uma proposta para a im-
plementação das suas ações. Muitos sequer possuem uma política regulamentada para estas 
ações no cárcere, evidenciando-se, em várias unidades, projetos isolados, sem fundamentação 
teórico metodológica, sem qualquer continuidade administrativa, beirando o total improviso 
de espaço, gestão, material didático e atendimento profissional. 

Dentro deste contexto, não adianta simplesmente replicar o modelo de escola exis-
tente – e atualmente criticado – para o sistema penitenciário, sem levar em consideração 
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todos oselementos que identificam e caracterizam a privação de liberdade. É necessário que 
as escolas nos estabelecimentos penais compreendam as reais necessidades do sujeito privado 
de liberdade e estejam voltadas para a garantia de direitos e de valorização à reinserção social. 

Não se pode, sem sombra de dúvida, deixar de destacar que também se compreende 
que esta escola está em um contexto da execução penal; onde, em detrimento de uma política 
de reinserção social, valoriza-se uma política de coerção e custódia; em detrimento da garan-
tia dos direitos humanos, valoriza-se, a qualquer custo, a segurança.  

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, é importante destacar que a oferta de educação para jovens e 
adultos privados de liberdade nos estabelecimentos penais brasileiros é direito público subje-
tivo, dever do Estado e da sociedade e que somente por meio da institucionalização da oferta 
de educação no sistema penitenciário se conseguirá efetivamente mudar a atual cultura da 
prisão, condição para satisfazer esse direito. Para esta institucionalização, é necessário o esta-
belecimento de um marco normativo até hoje inexistente. Neste sentido, justifica-se a neces-
sidade premente da aprovação das Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens 
e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais na forma deste 
Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

Rio de Janeiro (RJ), 9 de março de 2010. 

Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala da Direção da Escola SESC de Ensino Médio, em 9 de março de 2010. 

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE MAIO DE 2010 (*)1

Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de 
educação para jovens e adultos em situação de privação 
de liberdade nos estabelecimentos penais. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHONACIONAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61 com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos 
artigos 36, 36-A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/96 com a redação dada 
pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer 
CNE/CEB nº 4/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado 
no DOU de 7 de maio de 2010, 

CONSIDERANDO as responsabilidades do Estado e da sociedade para garantir o di-
reito à educação para jovens e adultos nos estabelecimentos penais e a necessidade de norma 
que regulamente sua oferta para o cumprimento dessas responsabilidades; 

CONSIDERANDO as propostas encaminhadas pelo Plenário do I e II Seminários 
Nacionais de Educação nas Prisões; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 3, de 6 de março de 2009, do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de 
educação nos estabelecimentos penais; 

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Ministérios da Justiça 
e da Educação com o objetivo de fortalecer e qualificar a oferta de educação em espaços de 
privação de liberdade; 

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Educação (PNE) sobre educação 
em espaços de privação de liberdade; 

CONSIDERANDO que o Governo Federal, por intermédio dos Ministérios da 
Educação e da Justiça tem a responsabilidade de fomentar políticas públicas de educação 
em espaços de privação de liberdade, estabelecendo as parcerias necessárias com os Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 7.210/84, 
bem como na Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil; 

CONSIDERANDO o que foi aprovado pelas Conferências Internacionais de Educação 
de Adultos (V e VI CONFINTEA) quanto à “preocupação de estimular oportunidades de apren-
dizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos”, por meio do Plano de Ação 
para o Futuro, que garante o reconhecimento do direito à aprendizagem de todas as pessoas 
encarceradas, proporcionando-lhes informações e acesso aos diferentes níveis de ensino e 
formação; 

* Resolução CNE/CEB 2/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 20 de maio de 2010, Seção 1, p. 20. cooperativa, representa 
novo paradigma de ação a ser desenvolvido no âmbito da Administração Penitenciária; 



267

Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos 
em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais 

CONSIDERANDO que o projeto “Educando para a Liberdade”, fruto de parceria en-
tre os Ministérios da Educação e da Justiça e da Representação da UNESCO no Brasil, constitui 
referência fundamental para o desenvolvimento de uma política pública de educação no con-
texto de privação de liberdade, elaborada e implementada de forma integrada e 

CONSIDERANDO, finalmente, as manifestações e contribuições provenientes da 
participação de representantes de organizações governamentais e de entidades da sociedade 
civil em reuniões de trabalho e audiências públicas promovidas pelo Conselho Nacional de 
Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e 
adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais, na forma desta Resolução. 

Art. 2º As ações de educação em contexto de privação de liberdade devem estar calcadas na 
legislação educacional vigente no país, na Lei de Execução Penal, nos tratados internacionais 
firmados pelo Brasil no âmbito das políticas de direitos humanos e privação de liberdade, 
devendo atender às especificidades dos diferentes níveis e modalidades de educação e ensino 
e são extensivas aos presos provisórios, condenados, egressos do sistema prisional e àqueles 
que cumprem medidas de segurança. 

Art. 3º A oferta de educação para jovens e adultos em estabelecimentos penais obedecerá às 
seguintes orientações: 
I – é atribuição do órgão responsável pela educação nos Estados e no Distrito Federal (Secretaria 
de Educação ou órgão equivalente) e deverá ser realizada em articulação com os órgãos res-
ponsáveis pela sua administração penitenciária, exceto nas penitenciárias federais, cujos pro-
gramas educacionais estarão sob a responsabilidade do Ministério da Educação em articula-
ção com o Ministério da Justiça, que poderá celebrar convênios com Estados, Distrito Federal 
e Municípios; 
II – será financiada com as fontes de recursos públicos vinculados à manutenção e desenvol-
vimento do ensino, entre as quais o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), destinados à modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos e, de forma complementar, com outras fontes estaduais e 
federais; 
III – estará associada às ações complementares de cultura, esporte, inclusão digital, educação 
profissional, fomento à leitura e a programas de implantação, recuperação e manutenção de 
bibliotecas destinadas ao atendimento à população privada de liberdade, inclusive as ações de 
valorização dos profissionais que trabalham nesses espaços; 
IV – promoverá o envolvimento da comunidade e dos familiares dos indivíduos em situação 
de privação de liberdade e preverá atendimento diferenciado de acordo com as especificida-
des de cada medida e/ou regime prisional, considerando as necessidades de inclusão e acessi-
bilidade, bem como as peculiaridades de gênero, raça e etnia, credo, idade e condição social 
da população atendida; 
V – poderá ser realizada mediante vinculação a unidades educacionais e a programas que 
funcionam fora dos estabelecimentos penais; 
VI – desenvolverá políticas de elevação de escolaridade associada à qualificação profissional, 
articulando-as, também, de maneira intersetorial, a políticas e programas destinados a jovens 
e adultos; 
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VII – contemplará o atendimento em todos os turnos; 
VIII – será organizada de modo a atender às peculiaridades de tempo, espaço e rotatividade 
da população carcerária levando em consideração a flexibilidade prevista no art. 23 da Lei nº 
9.394/96 (LDB). 

Art. 4º Visando à institucionalização de mecanismos de informação sobre a educação em 
espaços de privação de liberdade, com vistas ao planejamento e controle social, os órgãos 
responsáveis pela educação nos Estados e no Distrito Federal deverão: 

I – tornar público, por meio de relatório anual, a situação e as ações realizadas para a oferta 
de Educação de Jovens e Adultos, em cada estabelecimento penal sob sua responsabilidade; 
II – promover, em articulação com o órgão responsável pelo sistema prisional nos Estados e 
no Distrito Federal, programas e projetos de fomento à pesquisa, de produção de documentos 
e publicações e a organização de campanhas sobre o valor da educação em espaços de priva-
ção de liberdade; 
III – implementar nos estabelecimentos penais estratégias de divulgação das ações de educa-
ção para os internos, incluindo-se chamadas públicas periódicas destinadas a matrículas. 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal e a União, levando em consideração as especificidades 
da educação em espaços de privação de liberdade, deverão incentivar a promoção de novas 
estratégias pedagógicas, produção de materiais didáticos e a implementação de novas meto-
dologias e tecnologias educacionais, assim como de programas educativos na modalidade 
Educação a Distância (EAD), a serem empregados no âmbito das escolas do sistema prisional. 

Art. 6º A gestão da educação no contexto prisional deverá promover parcerias com dife-
rentes esferas e áreas de governo, bem como com universidades, instituições de Educação 
Profissional e organizações da sociedade civil, com vistas à formulação, execução, monito-
ramento e avaliação de políticas públicas de Educação de Jovens e Adultos em situação de 
privação de liberdade. 
Parágrafo Único. As parcerias a que se refere o caput deste artigo dar-se-ão em perspectiva 
complementar à política educacional implementada pelos órgãos responsáveis pela educação 
da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 7º As autoridades responsáveis pela política de execução penal nos Estados e Distrito 
Federal deverão, conforme previsto nas Resoluções do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, propiciar espaços físicos adequados às atividades educacionais, esportivas, 
culturais, de formação profissional e de lazer, integrando-as às rotinas dos estabelecimentos 
penais. 
Parágrafo Único. Os Estados e o Distrito Federal deverão contemplar no seu planejamento a 
adequação dos espaços físicos e instalações disponíveis para a implementação das ações de 
educação de forma a atender às exigências desta Resolução. 

Art. 8º As ações, projetos e programas governamentais destinados a EJA, incluindo o provi-
mento de materiais didáticos e escolares, apoio pedagógico, alimentação e saúde dos estu-
dantes, contemplarão as instituições e programas educacionais dos estabelecimentos penais. 

Art. 9° A oferta de Educação Profissional nos estabelecimentos penais deverá seguir as Diretrizes 
Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, inclusive com relação 
ao estágio profissional supervisionado concebido como ato educativo. 
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Art. 10 As atividades laborais e artístico-culturais deverão ser reconhecidas e valorizadas como 
elementos formativos integrados à oferta de educação, podendo ser contempladas no projeto 
político-pedagógico como atividades curriculares, desde que devidamente fundamentadas. 
Parágrafo Único. As atividades laborais, artístico-culturais, de esporte e de lazer, previstas no 
caput deste artigo, deverão ser realizadas em condições e horários compatíveis com as ativi-
dades educacionais. 

Art. 11 Educadores, gestores e técnicos que atuam nos estabelecimentos penais deverão ter 
acesso a programas de formação inicial e continuada que levem em consideração as especifi-
cidades da política de execução penal. 
§ 1º Os docentes que atuam nos espaços penais deverão ser profissionais do magistério devi-
damente habilitados e com remuneração condizente com as especificidades da função. 
§ 2º A pessoa privada de liberdade ou internada, desde que possua perfil adequado e receba 
preparação especial, poderá atuar em apoio ao profissional da educação, auxiliando-o no pro-
cesso educativo e não em sua substituição. 

Art. 12 O planejamento das ações de educação em espaços prisionais poderá contemplar, 
além das atividades de educação formal, propostas de educação não-formal, bem como de 
educação para o trabalho, inclusive na modalidade de Educação a Distância, conforme pre-
visto em Resoluções deste Conselho sobre a EJA. 
§ 1º Recomenda-se que, em cada unidade da federação, as ações de educação formal de-
senvolvidas nos espaços prisionais sigam um calendário unificado, comum a todos os 
estabelecimentos. 
§ 2º Devem ser garantidas condições de acesso e permanência na Educação Superior (gradua-
ção e pós-graduação), a partir da participação em exames de estudantes que demandam esse 
nível de ensino, respeitadas as normas vigentes e as características e possibilidades dos regi-
mes de cumprimento de pena previstas pela Lei n° 7.210/84. 

Art. 13 Os planos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios deve-
rão incluir objetivos e metas de educação em espaços de privação de liberdade que atendam 
as especificidades dos regimes penais previstos no Plano Nacional de Educação. 

Art. 14 Os Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal atuarão na implementa-
ção e fiscalização destas Diretrizes, articulando-se, para isso, com os Conselhos Penitenciários 
Estaduais e do Distrito Federal ou seus congêneres.
Parágrafo Único. Nas penitenciárias federais a atuação prevista no caput deste artigo compe-
te ao Conselho Nacional de Educação ou, mediante acordo e delegação, aos Conselhos de 
Educação dos Estados onde se localizam os estabelecimentos penais. 

Art. 15 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário. 

CESAR CALLEGARI 
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I - RELATÓRIO 

Histórico 

Trata-se de consulta encaminhada pelo presidente do Conselho Municipal de 
Educação de Canguçu, RS, a respeito dos procedimentos necessários à matrícula de alunos 
circenses. O consulente argumenta que os mecanismos de reclassificação não são céleres o sufi-
ciente dado o pouco tempo que costumam permanecer na escola, afirmando haver casos em que os 
alunos não apresentam qualquer documento comprobatório de sua vida escolar anterior. 

O tema da consulta, de grande relevância na atualidade, diz respeito à situação viven-
ciada por um grupo significativo de crianças, adolescentes e jovens brasileiros e remete a consi-
deração sobre uma categoria que envolve, além de circenses, outros grupos sociais. Assim, essa 
consulta levou a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação a produzir 
Parecer e Resolução que definem as Diretrizes para o atendimento escolar na Educação Infantil 
e Ensino Fundamental e Médio de crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância. 

Nesse sentido, para efeitos desse parecer, são consideradas em situação de itinerância 
as crianças e adolescentes pertencentes a diferentes grupos sociais que, por motivos culturais, 
políticos, econômicos, de saúde, dentre outros, se encontram nessa condição. Podem ser 
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considerados como vivendo em situação de itinerância ciganos, indígenas, povos nômades, 
trabalhadores itinerantes, acampados, artistas, demais trabalhadores em circos, parques de 
diversão e teatro mambembe que se autorreconheçam como tal ou sejam assim declarados 
pelo seu responsável legal. 

A condição de itinerância tem afetado, sobremaneira, a matrícula e o percurso na 
Educação Básica de crianças, adolescentes e jovens pertencentes aos grupos sociais ante-
riormente mencionados. Isso nos remete à reflexão sobre as condições que os impedem de 
 frequentar regularmente uma escola, tomando como exemplo os estudantes circenses. A 
consequência dessa condição tem sido a sujeição à descontinuidade na aprendizagem, levan-
do ao insucesso e ao abandono escolares, impedindo-lhes a garantia do direito à educação. 

As orientações e encaminhamentos dados pelas instituições escolares à matrícula 
dos estudantes em situação de itinerância geralmente não são de conhecimento público, 
ficando, na maioria das vezes, à mercê da relação estabelecida entre a escola e a família em 
contextos específicos. 

Mérito 

Apesar da não existência, no campo da legislação educacional brasileira, de ordena-
mentos jurídicos específicos que regulamentem estes casos, há aparatos jurídicos, seja em pre-
ceitos expressos de leis ordinárias e tratados internacionais ratificados pelo Brasil, seja ainda 
por normas superiores, de natureza constitucional que garantem às crianças e adolescentes 
que vivem em situações de itinerância o direito à matrícula escolar. A regulação destes casos, 
então, pode ser guiada pelo preceito constitucional que define o acesso à educação como di-
reito fundamental de toda criança e adolescente. 

O art. 6º, caput, da Constituição Federal, inserido no Título dos Direitos e Garantias 
Fundamentais, qualifica a educação como um direito social, sendo que o art. 7º, inciso XXV, 
assegura aos trabalhadores urbanos e rurais assistência gratuita aos filhos e dependentes, desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos em creches e pré-escolas. 

Por sua vez, o dispositivo do art. 208, incisos I, II e IV, entre outros, afirma a obriga-
toriedade da oferta da Educação Básica, constituindo o acesso a quaisquer de seus níveis um 
direito público subjetivo. Na medida em que se referem a um direito fundamental, estas nor-
mas devem ser aplicadas de maneira plena, imediata e integral, independentemente inclusive 
da existência de normas infraconstitucionais que as regulamentem (CF, art. 5º, § 1º).É sabido 
que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente (CF, art. 208, § 2º). 

As normas incumbem ao poder público a responsabilidade e obrigação de oferecer 
vagas na Educação Básica para todos. O acesso a ela, portanto, deve e pode ser exigido por 
qualquer pessoa. Da mesma forma, os pais e/ou responsáveis têm o dever legal de matricular 
seus filhos, independentemente da profissão que exerçam. Esta questão também é regulada 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) que, em seu art. 55, prescreve: Os 
pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. A 
inércia ou omissão destes em relação à regularização da matrícula escolar dos seus filhos con-
figura infração administrativa, sujeita à multa de três a vinte salários mínimos (ECA, art. 249). 

No intuito de matricular seus filhos em instituições de Educação Básica, trabalhadores 
de circo, por exemplo, têm se valido do art. 29 da Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978, que dis-
põe sobre a regulamentação das profissões de artistas e de técnico em espetáculos de diversões: 
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Art. 29 Os filhos dos profissionais de que trata esta Lei, cuja atividade seja itinerante, 
terão assegurada a transferência da matrícula e conseqüente vaga nas escolas públicas 
locais de 1º e 2º Graus, e autorizada nas escolas particulares desses níveis, mediante 
apresentação de certificado da escola de origem. 

Desse modo, não se pode admitir a existência de qualquer forma de distinção ou 
discriminação que embarace ou impeça o acesso à Educação Básica de crianças, adolescentes 
ou jovens itinerantes, filhos ou não de trabalhador circense. 

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos de 2006 reconhece a educa-
ção como um direito humano e ao mesmo tempo “um meio privilegiado na promoção dos 
direitos humanos”, sendo, portanto, a garantia desse direito fundamental para a própria dig-
nidade humana. 

Cabe destacar que o Brasil é signatário da Convenção 169, da Organização 
Internacional do Trabalho, cujo art. 14, item 1, faz menção aos povos nômades e agricultores 
itinerantes. 

De acordo com o art. 27, item 1, do referido tratado internacional, os programas e 
serviços de educação destinados aos povos interessados deverão ser desenvolvidos e aplicados 
em cooperação com eles a fim de responder às suas necessidades particulares. 

Dessa forma, a escola deverá estabelecer diálogo com estes coletivos sociais, ouvi-los 
e decidir conjuntamente estratégias para o melhor atendimento dos seus filhos. Este é o pa-
pel de uma escola democrática que constrói sua prática a partir da realidade da comunidade 
atendida e não em detrimento da mesma. 

Como pode ser observado o tema da consulta instiga a uma reflexão sobre a diversi-
dade cultural, social e econômica do nosso país. No caso da população circense é necessário 
lembrar que estes fazem parte de um segmento profissional da mais alta relevância para a 
cultura brasileira: a arte circense. Portanto, dada a sua especificidade, uma das características 
dos(as) trabalhadores(as) circenses refere-se aos deslocamentos geográficos, fato este que os 
impede de possuir domicílio com “ânimo definitivo”, conforme dicção do art. 70 do Código 
Civil brasileiro.1

A Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) emprega tanto 
a expressão “domicílio do educando” (art. 77, § 1º), quanto “residência” da criança (art. 4º, 
inciso X), nestes termos: 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: (...) X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino funda-
mental mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 
4 (quatro) anos de idade. 

Trata-se de preceitos legais que devem ser interpretados em acordo com as normas 
do Código Civil, especialmente o parágrafo único do art. 72 e o caput do art. 73: 

Art. 72 Parágrafo único Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles 
constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem. Art. 73 Ter-se-á por domi-
cílio da pessoa natural, que não tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada. 

1 O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo. CC, art. 70. 
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Isto significa, portanto, que os trabalhadores circenses e seus filhos ou crianças pelas 
quais sejam responsáveis encontram-se na situação domiciliar já atestada e garantida por lei. 

Acrescente-se que a legislação educacional não estabelece como requisito para a ma-
trícula escolar algum tipo de critério temporal, algo como uma quarentena ou período de 
carência, vale dizer, uma condição resolutiva2

 
vinculada ao tempo de permanência ou de 

residência da criança numa determinada localidade. 
Em nenhuma passagem, a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente ou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelecem como exigência 
para a matrícula escolar qualquer tempo de permanência ou de residência do estudante em 
determinada localidade. 

Soma-se mais um argumento em favor do direito de acesso à Educação Básica garan-
tido pelo sistema jurídico e pela legislação educacional aos estudantes itinerantes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil, por meio do Decreto 
nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, que no art. 2º, item 2, estabelece: 

Art. 2º 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção 
da criança contra toda forma de discriminação ou castigo por causa da condição, das 
atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes legais 
ou familiares. 

Neste mesmo sentido, posiciona-se o Estatuto da Criança e do Adolescente: 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 17 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identi-
dade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

II – VOTO DAS RELATORAS 

Nos termos deste parecer reafirmamos que o direito a educação de estudantes em 
situação de itinerância deve ser garantido, entendendo que cabe ao poder público uma dupla 
obrigação positiva: 

I – assegurar ao estudante itinerante matrícula, com permanência e conclusão de estudos, na 
Educação Básica, respeitando suas necessidades particulares; 
II – proteger o estudante itinerante contra qualquer forma de discriminação que coloque em 
risco a garantia dos seus direitos fundamentais. 

Os estabelecimentos de ensino públicos ou privados de Educação Básica, por sua vez, 
deverão assegurar a matrícula desse estudante sem a imposição de qualquer forma de emba-
raço, pois se trata de direito fundamental. 

2 Exemplo de condição desta natureza pode ser encontrado no art. 55, III, do Código Eleitoral, que exige para a transferên-
cia de domicílio eleitoral residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, atestada pela autoridade policial ou provada 
por outros meios convincentes. 
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Reconhecendo a complexidade do tema, é preciso, portanto, que haja um conjunto 
de esforços coletivos para possibilitar que o estudante pertencente a comunidades itinerantes 
tenha acesso à educação escolar. 

Visando à garantia do direito desse estudante, algumas orientações deverão ser 
seguidas: 
I – quanto ao poder público: 

a) deverá ser garantida vaga às crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância 
nas escolas públicas próximas do local de moradia declarado; 

b) o protocolo de requerimento para expedição do alvará de funcionamento do empre-
endimento de diversão itinerante deverá estar condicionado à efetivação de matrícula 
das crianças, adolescentes e jovens supracitados na escola. 

II – quanto às escolas: 
a) as escolas que recebem esses estudantes deverão informar a sua presença aos Conselhos 

Tutelares existentes na região. Estes deverão acompanhar a vida das crianças, adoles-
centes e jovens em situação de itinerância no que se refere ao respeito, à proteção e à 
promoção dos seus direitos sociais, sobretudo ao direito humano à educação; 

b) as escolas deverão também garantir documentação de matrícula e avaliação periódica 
mediante expedição imediata de memorial3 e/ou relatório das crianças, adolescentes e 
jovens em situação de itinerância. 

III – quanto às famílias e/ou responsáveis: 
a) caso a família e/ou responsável pelo estudante em situação de itinerância não dispo-

nha, no ato da matrícula, de certificado de origem da escola anterior, bem como do 
memorial e/ou relatório, a criança, adolescente ou jovem deverá ser inserido no gru-
pamento correspondente aos seus pares de idade. Para tal, a escola deverá desenvolver 
estratégias pedagógicas adequadas às suas necessidades de aprendizagem. 

IV – quanto ao Ministério da Educação e aos sistemas de ensino: 
a) deverão ser criados, no âmbito do Ministério da Educação e das Secretarias de Educação, 

programas especiais destinados à escolarização e à profissionalização da população iti-
nerante, prevendo, inclusive, a construção de escolas itinerantes como, por exemplo, 
as escolas de acampamento; 

b) é dever do Estado e dos sistemas de ensino o levantamento e a análise de dados relati-
vos à especificidade dos estudantes em situação de itinerância; 

c) o Ministério da Educação e os sistemas de ensino deverão orientar as escolas quanto 
a sua obrigação de garantir não só a matrícula, mas, também, a permanência e con-
clusão dos estudos à população em situação de itinerância, independente do período 
regular da matrícula e do ano letivo; 

d) Os sistemas de ensino, por meio de seus diferentes órgãos, deverão definir normas 
complementares para o ingresso, permanência e conclusão de estudos de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 

3 Memória que descreve cumulativamente o percurso escolar do estudante ou registros cumulativos da vida de cada es-
tudante, do ponto de vista quantitativo (rendimentos, notas ou conceitos de avaliação) e, principalmente, do ponto de 
vista qualitativo, isto é, presença em sala de aula, participação nas atividades pedagógicas, culturais e socioeducativas. 
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V – quanto à formação de professores: 
a) é dever das instituições de Educação Superior que ofertam cursos de formação inicial 

e continuada de professores proporcionar aos docentes o conhecimento de estratégias 
pedagógicas, materiais didáticos e de apoio pedagógico, bem como procedimentos 
de avaliação que considerem a realidade cultural, social e profissional das crianças e 
adolescentes circenses, assim como de outros coletivos em situação de itinerância, e de 
seus pais, mães e/ou responsáveis como parte do cumprimento do direito à educação. 

Nos termos deste Parecer e do anexo Projeto de Resolução, responda-se ao presidente 
do Conselho Municipal de Educação de Canguçu, RS, e aos demais citados. 

Brasília, (DF), 7 de dezembro de 2011. 

Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 

Conselheira Nilma Lino Gomes – Relatora 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto das Relatoras. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2011. 

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Presidente 

Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 16 DE MAIO 2012 4

(*) 

Define diretrizes para o atendimento de educação 
escolar para populações em situação de itinerância. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art. 9º 
da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, e com fundamento no Parecer 
CNE/CEB nº 14/2011, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 10 de maio de 2012, 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96); o Plano Nacional de Direitos Humanos de 2006; o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); a Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada no Brasil, por meio 
do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) e a 
Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto nº 99.710, 
de 21 de novembro de 1990; 

RESOLVE: 

Art. 1º As crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância deverão ter garantido o 
direito à matrícula em escola pública, gratuita, com qualidade social e que garanta a liberdade 
de consciência e de crença. 
Parágrafo único. São considerados crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância 
aquelas pertencentes a grupos sociais que vivem em tal condição por motivos culturais, po-
líticos, econômicos, de saúde, tais como ciganos, indígenas, povos nômades, trabalhadores 
itinerantes, acampados, circenses, artistas e/ou trabalhadores de parques de diversão, de tea-
tro mambembe, dentre outros. 

Art. 2º Visando à garantia dos direitos socioeducacionais de crianças, adolescentes e jovens 
em situação de itinerância os sistemas de ensino deverão adequar-se às particularidades desses 
estudantes. 

Art. 3º Os sistemas de ensino, por meio de seus estabelecimentos públicos ou privados de 
Educação Básica deverão assegurar a matrícula de estudante em situação de itinerância sem 
a imposição de qualquer forma de embaraço, preconceito e/ou qualquer forma de discri-
minação, pois se trata de direito fundamental, mediante autodeclaração ou declaração do 
responsável. 
§ 1º No caso de matrícula de jovens e adultos, poderá ser usada a autodeclaração. 
§ 2º A instituição de educação que receber matrícula de estudante em situação de itinerância 
deverá comunicar o fato à Secretaria de Educação ou a seu órgão regional imediato. 

Art. 4º Caso o estudante itinerante não disponha, no ato da matrícula, de certificado, memo-
rial e/ou relatório da instituição de educação anterior, este deverá ser inserido no grupamento 

(*) Resolução CNE/CEB 3/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 17 de maio de 2012, Seção 1, p. 14. 
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correspondente aos seus pares de idade, mediante diagnóstico de suas necessidades de apren-
dizagem, realizado pela instituição de ensino que o recebe. 
§ 1º A instituição de educação deverá desenvolver estratégias pedagógicas adequadas às suas 
necessidades de aprendizagem. 
§ 2º A instituição de ensino deverá realizar avaliação diagnóstica do desenvolvimento e da 
aprendizagem desse estudante, mediante acompanhamento e supervisão adequados às suas 
necessidades de aprendizagem. 
§ 3º A instituição de educação deverá oferecer atividades complementares para assegurar as 
condições necessárias e suficientes para a aprendizagem dessas crianças, adolescentes e jovens. 

Art. 5º Os cursos destinados à formação inicial e continuada de professores deverão proporcio-
nar aos docentes o conhecimento de estratégias pedagógicas, materiais didáticos e de apoio 
pedagógico, bem como procedimentos de avaliação que considerem a realidade cultural, so-
cial e profissional do estudante itinerante como parte do cumprimento do direito à educação. 

Art. 6º O poder público, no processo de expedição do alvará de funcionamento de empreen-
dimentos de diversão itinerante, deverá exigir documentação comprobatória de matrícula das 
crianças, adolescentes e jovens cujos pais ou responsáveis trabalhem em tais empreendimentos. 

Art. 7º Os Conselhos Tutelares existentes na região, deverão acompanhar a vida do estudante 
itinerante no que se refere ao respeito, proteção e promoção dos seus direitos sociais, sobre-
tudo ao direito humano à educação. 

Art. 8º Os Conselhos da Criança e do Adolescente deverão acompanhar o percurso escolar do 
estudante itinerante, buscando garantir-lhe políticas de atendimento. 

Art. 9º O Ministério da Educação deverá criar programas, ações e orientações especiais des-
tinados à escolarização de pessoas, sobretudo crianças, adolescentes e jovens que vivem em 
situação de itinerância. 
§ 1º Os programas e ações socioeducativas destinados a estudantes itinerantes deverão ser 
elaborados e implementados com a participação dos atores sociais diretamente interessados 
(responsáveis pelos estudantes, os próprios estudantes, dentre outros), visando o respeito às 
particularidades socioculturais, políticas e econômicas dos referidos atores sociais. 
§ 2º O atendimento socioeducacional ofertado pelas escolas e programas educacionais deve-
rá garantir o respeito às particularidades culturais, regionais, religiosas, étnicas e raciais dos 
estudantes em situação de itinerância, bem como o tratamento pedagógico, ético e não dis-
criminatório, na forma da lei. 

Art. 10 Os sistemas de ensino deverão orientar as escolas quanto à sua obrigação de garantir 
não só a matrícula, mas, também, a permanência e, quando for o caso, a conclusão dos estu-
dos aos estudantes em situação de itinerância, bem como a elaboração e disponibilização do 
respectivo memorial. 

Art. 11 Os sistemas de ensino, por meio de seus diferentes órgãos, deverão definir normas 
complementares para o ingresso, permanência e conclusão de estudos de crianças, adolescen-
tes e jovens em situação de itinerância, com base na presente resolução. 

Art. 12 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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1. Apresentação 

Este Parecer e o Projeto de Resolução anexo instituem as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica. As Diretrizes resultam do 
crescente papel que o protagonismo indígena tem desempenhado no cenário educacional 
brasileiro, seja nos diferentes espaços de organizações de professores indígenas nas suas mais 
diversas formas de associações, seja por meio da ocupação de espaços institucionais estraté-
gicos como as escolas, as Coordenações Indígenas nas Secretarias de Educação, no Ministério 
da Educação, bem como a representação indígena no Conselho Nacional de Educação (CNE). 

O protagonismo indígena, refletido de modo significativo na I Conferência Nacional 
de Educação Escolar Indígena, realizada em 2009, também é exemplificado no momento his-
tórico em que, pela primeira vez, uma indígena assume a relatoria de Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Indígena no CNE. É, então, no momento em que se busca 
a construção de uma relação mais respeitosa e promotora da justiça social por meio das prá-
ticas da educação escolar que se dá a construção destas Diretrizes como forma de promover a 
ampliação do diálogo intercultural entre o Estado brasileiro e os povos indígenas. 
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Na busca pela construção deste diálogo, o Conselho Nacional de Educação, por meio 
de sua Câmara de Educação Básica, instituiu em 1999 as primeiras Diretrizes Nacionais para 
a Educação Escolar Indígena. O Parecer CNE/CEB nº 14/99 e a Resolução CNE/CEB nº 3/99 
fixaram normas para o funcionamento das escolas indígenas, no âmbito da Educação Básica. 

De 1999 até a atualidade, a Educação Escolar Indígena vem sendo objeto de pauta 
nesse colegiado, tanto, de modo geral, por meio da sua inserção nas questões relacionadas à 
Educação Básica, quanto na apreciação das matérias que tratam de suas especificidades, como 
por exemplo, o Parecer CNE/CEB nº 1/2011, que trata das funções do Conselho de Educação 
Escolar Indígena do Amazonas e o Parecer CNE/CEB nº 10/2011, que orienta a oferta de lín-
gua estrangeira nas escolas indígenas de Ensino Médio. 

Além destes documentos, a presença de conselheiros indígenas no CNE1, desde 2002, 
tem evidenciado o reconhecimento gradativo, por parte do Estado brasileiro, da importância 
política e pedagógica da temática escolar indígena na construção das diretrizes da educação 
nacional. Os movimentos sociais dos índios, por sua vez, consideram o CNE uma importan-
te agência política que tem contribuído para a garantia do direito a uma educação escolar 
diferenciada. 

Ao longo dessa trajetória há que se destacar ainda a atuação especifica da CEB e 
de seus conselheiros nos espaços de interação com as comunidades escolares indígenas. Em 
2007, por exemplo, a Câmara de Educação Básica realizou, no período de 25 a 27 de março, 
reunião ordinária no município de São Gabriel da Cachoeira, AM, região do Alto Rio Negro. 
O evento se converteu num marco histórico da CEB, tendo em vista ser uma das primeiras 
reuniões ordinárias fora de sua sede em Brasília. Suas sessões contaram com uma grande au-
diência pública, notadamente indígena, quando foi posta em relevo a situação da Educação 
Escolar Indígena daquela região. Segundo a conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro, 
presidente da CEB na época, o evento refletiu a preocupação da Câmara de Educação Básica em 
estar próxima da comunidade indígena para discutir a formulação e a implementação da política 
nacional de Educação Escolar Indígena.2

 

Essa atuação também pode ser exemplificada por meio da participação dos conse-
lheiros da CEB em diversos eventos locais, regionais e nacionais promovidos tanto por ins-
tituições dos sistemas de ensino, quanto pelo movimento indígena, tais como conferências, 
seminários, audiências públicas, encontros de professores, dentre outros. 

É, então, nesse contexto de busca de fortalecimento dos diálogos interculturais 
que a Câmara de Educação Básica estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação Escolar 
Indígena na Educação Básica, no âmbito da comissão instituída em 2010, pela Portaria CNE/
CEB nº 4/2010, composta pelos seguintes conselheiros: Adeum Hilário Sauer, Clélia Brandão 
Alvarenga Craveiro, Nilma Lino Gomes (Presidente) e Rita Gomes do Nascimento (Relatora), 
conforme proposto pela Indicação CNE/CEB n° 3/2010. 

A construção dessas Diretrizes se deu em diálogo instituído entre o CNE, a Comissão 
Nacional de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação (CNEEI/MEC) e o Grupo 

1 Francisca Novantino Pinto de Ângelo (povo Pareci de Mato Grosso) de 2002 a 2006; Gersem José dos Santos Luciano 

(povo Baniwa do Amazonas) de 2006 a 2008; Maria das Dores de Oliveira (povo Pankararu de Pernambuco) de 2008 a 

2010 e Rita Gomes do Nascimento (povo Potyguara do Ceará) de 2010 a atualidade. 

2 Clipping MEC (15/3/2007 - 15:14): CNE promove reunião para discutir educação indígena. 
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de Trabalho Técnico Multidisciplinar, criado pela Portaria nº 593, de 16 de dezembro de 2010, 
no âmbito da Secretaria de Educação, Alfabetização e Diversidade (SECAD) do MEC3. Foram 
relevantes, ainda, nesse processo as manifestações apresentadas nos dois seminários sobre 
Diretrizes para a Educação Escolar Indígena realizados pelo CNE, ocorridos em 2011 e 2012, 
em Brasília, bem como as contribuições provindas da reunião técnica ocorrida durante o úl-
timo desses seminários. 

Nesse sentido, estas Diretrizes constituem o resultado de um trabalho coletivo, que 
expressa o compromisso de representantes de diferentes esferas governamentais e não gover-
namentais, com participação marcante de educadores indígenas, envolvidos com a promoção 
da justiça social e a defesa dos direitos dos povos indígenas na construção de projetos escola-
res diferenciados, que contribuam para a afirmação de suas identidades étnicas e sua inserção 
digna na sociedade brasileira. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena, de caráter 
mandatório, objetivam: 

a) orientar as escolas indígenas de educação básica e os sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvimento e ava-
liação de seus projetos educativos; 

b) orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos sistemas de ensi-
no visando tornar a Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado e sequen-
ciado de Educação Básica entre suas diferentes etapas e modalidades, sendo garantidas 
as especificidades dos processos educativos indígenas; 

c) assegurar que os princípios da especificidade, do bilingüismo e multilinguismo, da 
organização comunitária e da interculturalidade fundamentem os projetos educativos 
das comunidades indígenas, valorizando suas línguas e conhecimentos tradicionais; 

d) assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas indígenas leve em con-
sideração as práticas socioculturais e econômicas das respectivas comunidades, bem 
como suas formas de produção de conhecimento, processos próprios de ensino e de 
aprendizagem e projetos societários; 

e) fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, fornecendo diretrizes para a organização da Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica, no âmbito dos territórios etnoeducacionais; 

f) normatizar dispositivos constantes na Convenção 169, da Organização Internacional 
do Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 143/2003, no que 
se refere à educação e meios de comunicação, bem como os mecanismos de consulta 
livre, prévia e informada; 

g) orientar os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios a incluir, tanto nos processos de formação de professores indígenas, quan-
to no funcionamento regular da Educação Escolar Indígena, a colaboração e atuação 
de especialistas em saberes tradicionais, como os tocadores de instrumentos musicais, 

3 O GT foi composto por especialistas indígenas e indigenistas que atuam na Educação Escolar Indígena com o objetivo 
de subsidiar a elaboração destas diretrizes, tendo como referência principal as deliberações da I Conferência Nacional de 
Educação Escolar Indígena (CONEEI), realizada em novembro de 2009, o Parecer CNE/CEB 14/99, a Resolução CNE/CEB 
3/99, os documentos referenciais elaborados pelo MEC a partir de 1991, quando este recebeu a incumbência de coorde-
nar as ações de Educação Escolar Indígena no Brasil, bem como um conjunto de documentos e manifestações indígenas 
a respeito da situação da Educação Escolar Indígena no país. 
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contadores de narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, organi-
zadores de rituais, conselheiros e outras funções próprias e necessárias ao bem viver 
dos povos indígenas; 

h) zelar para que o direito à educação escolar diferenciada seja garantido às comunidades 
indígenas com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, linguística, am-
biental e territorial, respeitando as lógicas, saberes e perspectivas dos próprios povos 
indígenas. 

A Educação Escolar Indígena, como um todo orgânico, será orientada por estas 
Diretrizes específicas e pelas Diretrizes próprias a cada etapa e modalidade da Educação Básica, 
instituídas nacional e localmente. 

2. O direito à educação escolar diferenciada 

Nas últimas décadas as comunidades indígenas têm buscado construir projetos de 
educação escolar diferenciada em contraposição à tradição assimilacionista e integracionista 
de experiências escolares vivenciadas do período colonial até recentemente. Estas experiên-
cias tinham como uma de suas finalidades o apagamento das diferenças culturais, tidas como 
entraves ao processo civilizatório e de desenvolvimento do País. 

A instituição escolar ganhou, com isso, novos papéis e significados. Abandonando 
de vez a perspectiva integracionista e negadora das especificidades culturais indígenas, a esco-
la indígena hoje tem se tornando um local de afirmação de identidades e de pertencimento 
étnico. O direito à escolarização nas próprias línguas, a valorização de seus processos próprios 
de aprendizagem, a formação de professores da própria comunidade, a produção de materiais 
didáticos específicos, a valorização dos saberes e práticas tradicionais, além da autonomia 
pedagógica, são exemplos destes novos papéis e significados assumidos pela escola. 

Nos processos de reelaboração cultural em curso em várias terras indígenas, a escola 
tem se apresentado como um lugar estratégico para a continuidade sociocultural de seus mo-
dos de ser, viver, pensar e produzir significados. Nesta nova perspectiva, vislumbra-se que a 
escola possa tanto contribuir para a melhoria das condições de vida das comunidades indíge-
nas, garantindo sustentabilidade, quanto promover a cidadania diferenciada dos estudantes 
indígenas. 

Esse movimento que nasce de dentro das comunidades indígenas parece começar 
a encontrar ressonância no Estado brasileiro, quando a questão das diferenças passa a ga-
nhar um novo sentido, sendo gradativamente assumida como um valor ético e político que 
orienta algumas de suas políticas públicas. O direito à diferença cultural, por exemplo, tem 
sido bandeira de luta do movimento indígena desde a década de 1970, articulado a outros 
movimentos da sociedade civil organizada em prol da democratização do país. Na busca pela 
defesa de seus direitos e interesses de continuidade sociocultural, os povos indígenas criaram 
organizações sociopolíticas com o intuito de superar a situação de tutela a que historica-
menteforam submetidos. É importante destacar que a mobilização política dos índios tem 
contado com a parceria de entidades indigenistas, algumas delas criadas ainda em meados da 
década de 1970. 

A luta do movimento indígena e de seus aliados repercutiu na redefinição conceitual 
e pragmática das relações entre o Estado e os povos indígenas, concretizada na Constituição 
Federal do Brasil de 1988, que estabeleceu o paradigma do reconhecimento, manutenção e 
proteção da sociodiversidade indígena nas políticas públicas. No campo da educação, novas 
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diretrizes passaram a orientar as práticas pedagógicas e curriculares nas escolas indígenas, 
no rumo de uma educação escolar própria ou, como passou a ser concebida, uma Educação 
Escolar Indígena diferenciada, específica, intercultural e bilíngue e multilíngue. 

A Constituição de 1988, superando a perspectiva assimilacionista que marcara toda 
a legislação indigenista precedente, e que entendia os índios como uma categoria étnica e so-
cial provisória e transitória, apostando na sua incorporação à comunhão nacional, reconhece 
a pluralidade cultural e o Estado brasileiro como pluriétnico. Delineia-se, assim, um novo 
quadro jurídico a regulamentar as relações entre o Estado e a sociedade nacional e os grupos 
indígenas. A estes se reconhece o direito à diferença cultural, isto é, o direito de serem índios, 
reconhecendo-lhes “sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições”. 

Fica, portanto, a partir da Constituição de 1988 assegurado aos índios suas especifi-
cidades étnico-culturais, cabendo à União o dever de protegê-las, respeitá-las e promovê-las. 
Essa mudança de perspectiva e de entendimento do lugar dos grupos indígenas na socieda-
de brasileira propiciou a superação de concepções jurídicas há muito tempo estabelecidas, 
fazendo com que a velha prática da assimilação cedesse lugar à proposição da afirmação da 
convivência e respeito na diferença. No âmbito da proposição desse novo marco jurídico, a 
educação diferenciada encontra amparo legal. 

O art. 210, § 2º, assegura às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. No art. 231 é reconhecido o direito a sua orga-
nização social, costumes, línguas e tradições e os direitos originários sobre as Terras que tradicional-
mente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

O direito a uma educação diferenciada também encontra respaldo na Lei nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que estabelece uma série de princípios gerais 
para o ensino, dentre eles o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; a valorização 
do profissional de educação escolar; a valorização da experiência extraescolar; a vinculação 
entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais, dentre outros. 

No que diz respeito à Educação Escolar Indígena, a atual LDB, rompendo com o si-
lêncio da lei anterior, regulamenta as formulações contidas na Constituição de 1988, determi-
nando, em seu art. 78, que a União, em colaboração com as agências de fomento à cultura e 
de assistência aos índios, deverá desenvolver programas integrados de ensino e pesquisa para 
a oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 

I -proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 
históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e 
ciências; 

II -garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conheci-
mentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 
não-índias. 

O art. 79 define como competência da União, apoiar técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da Educação Escolar Indígena, por meio de programas in-
tegrados de ensino e pesquisa, visando: 

I -fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 

II -manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação es-
colar nas comunidades indígenas; 
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III -desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos cultu-
rais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

Na esteira do que regulamenta a Constituição Federal e a LDB, o Conselho Nacional 
de Educação, por meio do Parecer CNE/CEB nº 14/99 e da Resolução CNE/CEB nº 3/99, es-
tabeleceu as primeiras Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Indígena, de-
finindo: fundamentos e conceituações da educação indígena, a criação da categoria escola 
indígena, a definição da esfera administrativa, a formação do professor indígena, o currículo 
e sua flexibilização, a flexibilização das exigências e das formas de contratação de professores 
indígenas, a estrutura e o funcionamento das escolas indígenas, bem como a proposição de 
ações visando à concretização de propostas de Educação Escolar Indígena. 

O Parecer CNE/CEB nº 14/99, reconhece que a escola indígena é uma experiência peda-
gógica peculiar e como tal deve ser tratada pelas agências governamentais, promovendo as adequa-
ções institucionais e legais necessárias para garantir a implementação de uma política de governo 
que priorize assegurar às sociedades indígenas uma educação diferenciada, respeitando seu universo 
sociocultural. 

Essas Diretrizes se constituem num marco importante no cenário educacional bra-
sileiro ao normatizar as experiências de educação diferenciada das comunidades indígenas. 
Nesse sentido, a Resolução CNE/CEB nº 3/99, em seu art. 1°, estabelece no âmbito da Educação 
Básica, a estrutura e o funcionamento das escolas indígenas, reconhecendo-lhes a condição de es-
colas com normas e ordenamento jurídico próprios, e fixando as diretrizes curriculares do ensino 
intercultural e bilíngüe, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação 
e manutenção de sua diversidade étnica. 

O direito a Educação Escolar Indígena também foi contemplado no Plano Nacional 
de Educação (PNE), instituído pela Lei n

o 
10.172/2001, que vigorou até o ano de 2011. Nele 

é apresentado um diagnóstico da oferta de Educação Escolar Indígena, desde o século XVI 
aos dias atuais, apontando para a definição de diretrizes, objetivos e metas que dependem 
da iniciativa da União e dos Estados para a implantação dos programas de Educação Escolar 
Indígena, bem como ressalvando que estes só deverão acontecer com a anuência das comu-
nidades indígenas. 

O direito diferenciado a uma educação escolar voltada para os interesses e necessida-
des das comunidades indígenas também é assegurado pelo Decreto nº 6.861/2009, que define 
a organização da Educação Escolar Indígena em territórios etnoeducacionais. Nele é proposto 
um modelo diferenciado de gestão que visa fortalecer o regime de colaboração na oferta da 
Educação Escolar Indígena pelos sistemas de ensino. Em seu art. 1° determina que a Educação 
Escolar Indígena será organizada com a participação dos povos indígenas, observada a sua territoria-
lidade e respeitando suas necessidades e especificidades. 

Os territórios etnoeducacionais, definidos pelo Ministério da Educação, compreen-
derão, independentemente da divisão político-administrativa do País, as terras indígenas, mesmo 
que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações intersocietárias caracterizadas 
por raízes sociais e históricas, relações políticas e econômicas, filiações linguísticas, valores e práticas 
culturais compartilhados. 

O Decreto reafirma ainda a garantia das normas próprias e Diretrizes Curriculares 
específicas para as escolas indígenas que, deste modo, gozam de prerrogativas especiais na 
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organização de suas atividades escolares com calendários próprios, independentes do ano 
civil, que respeitem as atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas de cada comuni-
dade, nos termos de seu art. 3°. 

Evidenciando a consolidação e o aperfeiçoamento do processo de implantação des-
te direito específico dos povos indígenas a uma educação escolar própria, a I Conferência 
Nacional de Educação Escolar Indígena (CONEEI), após as etapas locais e regionais, aprovou 
documento final em que são apresentadas propostas para as políticas de Educação Escolar 
Indígena. Dada a importância política e pedagógica do evento para os novos rumos da 
Educação Escolar Indígena, a CONEEI e seu documento final serão considerados adiante. 

O direito das comunidades indígenas de participarem ativamente da elaboração e 
implementação de políticas públicas a elas dirigidas e de serem ouvidas por meio de consultas 
livres, prévias e informadas nos projetos ou medidas legais que as atinjam direta ou indireta-
mente, de acordo com a recomendação da Convenção 169, da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) de 1989, coaduna-se com os preceitos que regulamentam o direito a educação 
escolar diferenciada. Poder decidir e participar no processo de elaboração e implementação 
de projetos escolares é expressão das novas relações e diálogos estabelecidos entre povos in-
dígenas e Estado nacional. 

No Brasil esta Convenção foi ratificada pelo Congresso Nacional em 2002 e promul-
gada pelo Decreto n° 5.051/2004. O que motivou a aprovação desta Convenção foi o fato dos 
povos indígenas e tribais, em muitas partes do mundo, não gozarem dos direitos humanos 
fundamentais na mesma proporção que o resto da população. Há, além disso, o reconheci-
mento de que tais povos deveriam assumir o controle de suas próprias instituições, seu modo 
de vida e seu desenvolvimento econômico. 

Corroborando com esta visão que aponta para as ideias de protagonismo e autono-
mia dos indígenas, é preciso dar relevo ainda à Declaração da União das Nações Unidas sobre 
o Direito dos Povos Indígenas, de 13 de setembro de 2007, que reconhece a urgente necessida-
de de respeitar e promover os direitos intrínsecos dos povos indígenas, que derivam de suas próprias 
estruturas políticas, econômicas e sociais e de suas culturas, de suas tradições espirituais, de sua his-
tória e concepção de vida, especialmente os direitos às terras, aos territórios e recursos; reconhecendo, 
sobretudo, a urgente necessidade de respeitar e promover os direitos dos povos indígenas assegurados 
em tratados, acordos e outros pactos construtivos com os Estados; celebrando que os povos indígenas 
estejam se organizando para promover seu desenvolvimento político, econômico, social e cultural, 
com o objetivo de pôr fim a todas as formas de discriminação e opressão onde quer que ocorram. 

Todo este aparato legal impulsiona e dá sustentação ao direito à diferença, fenômeno 
ligado a práticas e discursos políticos que celebram a igualdade de direitos, a promoção das 
diversidades e a dignidade humana. Tais práticas e discursos estão ligados à ideia de Direitos 
Humanos, entendidos como direitos universais relacionados à promoção de um conjunto de 
direitos fundamentais, dentre eles a educação. 

Neste cenário, as políticas públicas encontram o desafio de unir universalização de 
direitos e ações políticas com o efetivo respeito e valorização das diferenças culturais como 
princípio orientador para as políticas educativas voltadas aos grupos indígenas. Em tais polí-
ticas, igualdade e diversidade não devem ser antagônicas, constituindo-se nos fundamentos 
de uma sociedade democrática promotora da justiça social. 

A Educação Escolar Indígena para sua realização plena, enquanto um direito cons-
titucionalmente garantido, precisa estar alicerçada em uma política linguística que assegure 
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o princípio do biliguismo e multilinguismo, e em uma política de territorialidade, ligada à 
garantia do direito a terra, a auto-sustentabilidade das comunidades e a efetivação de projetos 
escolares que expressem os projetos societários e visões de mundo e de futuro dos diferentes 
povos indígenas que vivem no território nacional. 

Como dever do Estado brasileiro para com os povos indígenas a Educação Escolar 
Indígena deverá se constituir num espaço de construção de relações interétnicas orientadas 
para a manutenção da pluralidade cultural, pelo reconhecimento de diferentes concepções 
pedagógicas e pela afirmação dos povos indígenas como sujeitos de direitos. 

A escola indígena será criada em atendimento à reivindicação ou por iniciativa da 
comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, respeitadas suas formas de represen-
tação, e terá como elementos básicos para sua organização, estrutura e funcionamento: 

a) a centralidade do território para o bem viver dos povos indígenas e para seus processos 
formativos e, portanto, a localização das escolas em terras habitadas por comunidades 
indígenas, ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios 
contíguos; 

b) a importância do uso das línguas indígenas e dos registros linguísticos específicos do 
português para o ensino ministrado nas línguas indígenas de cada povo e comunida-
de, como uma das formas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 

c) a organização escolar própria, nos termos detalhados no Projeto de Resolução em anexo; 
d) a exclusividade do atendimento a comunidades indígenas por parte de professores 

indígenas oriundos da respectiva comunidade. 
Na organização da escola indígena deverá ser considerada a participação de represen-

tantes da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como suas es-
truturas sociais; suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; suas formas de produção 
de conhecimento, processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem; o uso de materiais 
didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo indí-
gena; e a necessidade de edificação de escolas com características e padrões construtivos de 
comum acordo com as comunidades usuárias, ou da predisposição de espaços formativos que 
atendam aos interesses das comunidades indígenas. 

É importante lembrar ainda, no que diz respeito ao reconhecimento das especifici-
dades dos povos indígenas no ambiente educacional, a necessidade de se considerar os casos 
dos estudantes indígenas que estudam em escolas não indígenas, como por exemplo, nas 
situações em que estes estudantes, mesmo morando em suas aldeias, são obrigados a procurar 
escolas não indígenas pela ausência de escolas diferenciadas ou da oferta de todas as etapas 
da Educação Básica em suas comunidades, além dos casos em que os indígenas residem fora 
de suas comunidades de origem. Tais estudantes também precisam ter garantido o direito de 
expressão de suas diferenças étnico-culturais, de valorização de seus modos tradicionais de 
conhecimento, crenças, memórias e demais formas de expressão de suas diferenças. 

Para tanto, as escolas não indígenas devem desenvolver estratégias pedagógicas com 
o objetivo de promover e valorizar a diversidade cultural, tendo em vista a presença de “di-
versos outros” na escola. Uma das estratégias ancoradas na legislação educacional vigente 
diz respeito à inserção da temática indígena nos currículos das escolas públicas e privadas de 
Educação Básica. Os conteúdos referentes a esta temática “serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras”, nos termos do art. 26-A da LDB com a redação dada pela Lei n° 11.645/2008. 
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Para o cumprimento efetivo da lei, faz-se necessário que os cursos de formação ini-
cial e continuada de professores proporcionem aos docentes o conhecimento de estratégias 
pedagógicas, materiais didáticos e de apoio pedagógico, além de procedimentos de avaliação 
que considerem a realidade cultural e social destes estudantes com o objetivo de lhes garantir 
o direito à educação escolar (Parecer CNE/CEB nº 14/2011). Direito que, para ser efetivado, 
carece de maior democratização do acesso, de assistência estudantil para permanência do 
estudante na escola e da qualidade social do ensino para conclusão com sucesso dos estudos 
realizados nas escolas não indígenas. 

Estas condições, alicerçadas numa concepção e prática de educação em direitos hu-
manos, ajudam a eliminar toda forma de preconceito e discriminação, promovendo a digni-
dade humana, a laicidade do Estado, a igualdade de direitos, o reconhecimento e valorização 
das diferenças e das diversidades, de acordo com as Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos (Parecer CNE/CP nº 8/2012). 

3. I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena 

De 16 a 21 de novembro de 2009, o MEC, em parceria com o Conselho Nacional 
deSecretários de Educação (CONSED) e a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), realizou, em 
Luziânia, GO, a I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (CONEEI), que teve 
como tema “Educação Escolar Indígena: Gestão Territorial e Afirmação Cultural”. A CONEEI 
foi precedida de conferências locais, realizadas em 1.836 escolas indígenas, com a participa-
ção de cerca de 45.000 pessoas entre estudantes, professores, pais e mães de estudantes, além 
de lideranças indígenas. 

Dessas conferências locais saíram propostas que foram discutidas em 18 conferências 
regionais, reunindo cerca de 3.600 delegados, 400 convidados e 2.000 observadores, entre 
representantes dos povos indígenas, dirigentes e gestores dos sistemas de ensino, FUNAI, ins-
tituições de ensino superior, entidades da sociedade civil e demais instituições. Nas conferên-
cias regionais foram aprovadas propostas para serem discutidas e apreciadas na Conferência 
Nacional, etapa que congregou 604 delegados, 100 convidados e 100 observadores, totalizan-
do 804 participantes. Estiveram representados 210 povos indígenas. 

A Conferência Nacional teve como principais objetivos consultar representantes dos 
povos indígenas, das organizações governamentais e da sociedade civil sobre as realidades e as 
necessidades educacionais para o futuro das políticas de Educação Escolar Indígena; discutir 
propostas de aperfeiçoamento de sua oferta, principalmente em relação ao modelo de gestão, 
propondo diretrizes que possibilitem o avanço da Educação Escolar Indígena em qualidade 
sociocultural e efetividade. 

Entre as principais propostas aprovadas pelos participantes da Conferência estão a 
criação de um sistema próprio de Educação Escolar Indígena articulado ao sistema nacional 
de educação; a implantação dos territórios etnoeducacionais; a necessidade de ampliação do 
controle social a partir da ótica e das necessidades de cada povo indígena, de modo que os 
novos modelos de gestão garantam e ampliem o protagonismo indígena em todas as instân-
cias propositivas e deliberativas. 

Além desses, 17 outros itens foram discutidos e propostos com o objetivo de orien-
tar a elaboração das Diretrizes Nacionais para a Educação Escolar Indígena, definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, dando ênfase à perspectiva intercultural como parte das 
estratégias de autonomia política dos povos indígenas. Nessa perspectiva, a escola indígena 
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deve trabalhar temas e projetos ligados aos modos de vida de suas comunidades, à proteção 
das terras indígenas e dos recursos naturais, devendo para isso dialogar também com outros 
saberes. 

Neste sentido, destaca-se a recomendação para que os projetos educativos reconhe-
çam a autonomia pedagógica das escolas e dos povos ao contemplar os conhecimentos e 
modos indígenas de ensinar, o uso das línguas indígenas, a participação dos sábios indígenas 
independente da escolaridade, a participação das comunidades valorizando os saberes, a ora-
lidade e a história de cada povo, em diálogo com os demais saberes produzidos por outras 
sociedades humanas. 

Na CONEEI foi proposto também que os sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, em parcerias com as organizações indígenas, Organizações 
não governamentais da sociedade civil e demais órgãos governamentais como instituições 
de Educação Superior, FUNAI, criassem programas de assessoria especializada e pesquisas em 
Educação Escolar Indígena para dar suporte aos projetos político-pedagógicos e ao funciona-
mento das escolas indígenas. Os órgãos governamentais devem garantir recursos financeiros 
para a construção de infraestrutura adequada à oferta de educação de qualidade (transporte, 
merenda, equipamentos e prédios escolares), a formação inicial e continuada de professores 
indígenas, a produção de materiais didáticos e assessoria técnica e jurídica. 

Pode-se destacar, ainda, como preocupações e proposições centrais da Conferência: 
a) a importância de se implementar políticas linguísticas, tendo em vista a riqueza cul-

tural e linguística de certas regiões do país. Faz-se necessário, nesse sentido, a elabo-
ração e implantação de políticas a partir de consulta livre, prévia e informada a favor 
da valorização das línguas indígenas e do plurilinguismo individual e comunitário, 
existentes nas terras indígenas e em outros contextos urbanos regionais marcados pela 
presença indígena; 

b) a necessidade de criação, pelo MEC, em parceria com as instituições envolvidas com 
a Educação Escolar Indígena, de formas diferenciadas de avaliação institucional e do 
desempenho dos estudantes indígenas, bem como do reconhecimento dos cursos de 
licenciatura indígena. Isto significa que a Educação Escolar Indígena deve ter processos 
próprios de avaliação, levando-se em consideração as diferenças de cada comunidade, 
os projetos político-pedagógicos das escolas e dos cursos de formação de professores 
indígenas; 

c) a necessidade de se reconhecer o caráter diferenciado das escolas indígenas, com seus 
programas, currículos, calendários e materiais didáticos próprios e específicos, baliza-
dos por projetos político-pedagógicos que espelhem os projetos societários de cada 
povo, contemplando a gestão territorial e ambiental das Terras Indígenas e a sustenta-
bilidade das comunidades; 

d) a necessidade de se estabelecer diretrizes para demandas cada vez mais presentes em to-
dos os territórios etnoeducacionais para níveis ou modalidades de ensino até então não 
regulamentadas no contexto da legislação para Educação Escolar Indígena: Educação 
Infantil, Ensino Médio Regular ou Integrado à Educação Profissional, Educação de 
Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação Superior. 

O Documento Final contém cerca de 50 proposições votadas e aprovadas pelos dele-
gados participantes da I CONEEI, também aprovadas, em sua integralidade, na Conferência 
Nacional de Educação (CONAE) ocorrida em 2010. Na orientação das mudanças necessárias na 
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oferta e condução da política nacional de Educação Escolar Indígena, é fundamental que tan-
to o Ministério da Educação e as Secretarias de Educação, quanto os órgãos de normatização, 
como os Conselhos Estaduais de Educação, incorporem e assumam essa agenda de proposições 
na formulação e execução das políticas públicas dirigidas aos povos indígenas e suas escolas. 

4. Organização da Educação Escolar Indígena 

Uma comparação dos dados sobre escolas indígenas disponíveis no MEC, nos últi-
mos anos, permite constatar que tem havido um aumento progressivo no número de escolas 
indígenas a cada ano em que se registram dados sobre elas. Em 1999, quando foi realizado 
um primeiro censo específico da Educação Escolar Indígena, foram identificadas 1.392 es-
colas. Nos anos seguintes, os dados, que foram obtidos por meio do censo escolar, realiza-
do anualmente em todas as escolas do país pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais (INEP) do MEC, apontam para esse crescimento: em 2004, esse número saltou 
para 2.228; em 2005, para 2.323; em 2006, para 2.422; em 2007, para 2.480; em 2008, para 
2.633; em 2009, para 2.672 e em 2010, para 2.836 escolas indígenas. 

Esse aumento progressivo do número de escolas indígenas verificado no período fo-
calizado (1999-2010) deve-se não só a um maior rigor no fornecimento de informações para 
o censo escolar, mas também ao fato de que, nos últimos anos, os sistemas de ensino estadu-
ais e municipais passaram a regularizar as escolas das aldeias, reconhecendo-as como escolas 
indígenas. Isto implicou em processos de reconhecimento de “salas de aulas” localizadas 
em aldeias que antes eram consideradas como salas de extensão de escolas rurais e urbanas. 
Deve-se, ainda, ao abandono da dinâmica de nucleação de escolas, quando várias escolas são 
vinculadas a um único endereço e, portanto, aparecem como um único estabelecimento. Esse 
aumento também se explica pela importância que a escola passou a ter nos últimos anos para 
os grupos indígenas, não só como forma de acesso a conhecimentos e práticas que se quer 
dominar, mas também pela possibilidade de benefícios que a acompanham, como o recebi-
mento de alimentação escolar ou assalariamento de membros da comunidade, por meio da 
contratação de professores, diretores, merendeiras, faxineiras e vigilantes. 

Em termos de vinculação administrativa, os dados revelam que a maior parte das 
escolas indígenas hoje está vinculada aos municípios: são 1.508 escolas municipais (53,17%) 
e 1.308 escolas indígenas estaduais (46,13%). Nessas escolas estudam 194.449 estudantes in-
dígenas, distribuídos pelos 25 Estados da Federação que registram escolas indígenas (dados 
de 2010). Destes estudantes 151.160 estavam no Ensino Fundamental, sendo que 109.919 
estavam matriculados nos anos iniciais, enquanto apenas 41.241 estavam nos anos finais; 
19.565 estavam matriculados na Educação Infantil; 10.004 no Ensino Médio e 15.346 na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos. Em termos percentuais, a situação de matrícula 
dos estudantes indígenas em 2010 é a seguinte: 

Educação Infantil 10%

Ensino Fundamental Total

77,5%Anos iniciais (72,7%)

Anos finais (27,3%)

Ensino Médio 5%

Educação de Jovens e Adultos 7,5%
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A distribuição desses estudantes, pelos níveis e modalidades de ensino, mostra que há 
ainda um grande desequilíbrio na progressão dos anos de estudo, havendo uma forte concen-
tração dos estudantes indígenas nas primeiras séries do Ensino Fundamental: eles representam 
56,5% do total de estudantes matriculados. Já no Ensino Médio, contabiliza-se apenas 5% do 
total dos estudantes indígenas. Essa é uma situação que tem marcado a expansão da escola in-
dígena pelo país, ainda que se registre, em anos recentes, uma pequena melhora nesse quadro. 

Porém, uma melhor adequação da distribuição dos estudantes pelos diferentes níveis 
e modalidades de ensino exige um esforço maior por parte dos sistemas de ensino do país, no 
sentido de garantir e ampliar os programas de formação de professores indígenas, tanto em 
nível de magistério na modalidade normal quanto superior; construir, reformar e equipar as 
escolas indígenas, provendo-as com equipamentos e materiais didático-pedagógicos próprios, 
que permitam o exercício e a prática da educação intercultural e diferenciada almejada pelas 
comunidades indígenas e garantida na legislação educacional brasileira. 

Os sistemas de ensino deverão, também, assegurar às escolas indígenas estrutura 
adequada às necessidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas da educação dife-
renciada, garantindo laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades esportivas e artístico-
-culturais, assim como equipamentos que garantam a oferta de uma educação escolar de 
qualidade sociocultural. 

4.1 Educação Infantil 

A Educação Infantil é um direito dos povos indígenas que deve ser garantido e reali-
zado com o compromisso de qualidade sociocultural e de respeito aos preceitos da educação 
diferenciada e específica. Sendo um direito, ela pode ser também uma opção de cada comu-
nidade indígena que possui a prerrogativa de, ao avaliar suas funções e objetivos a partir de 
suas referências culturais, decidir pelo ingresso ou não de suas crianças na escola desde cedo. 

Para que essa avaliação expresse de modo legítimo os interesses de cada comunidade 
indígena, os sistemas de ensino devem promover consulta livre, prévia e informada acerca da 
oferta da Educação Infantil entre todos os envolvidos, direta e indiretamente, com a educa-
ção das crianças indígenas, tais como pais, mães, avós, “os mais velhos”, professores, gestores 
escolares e lideranças comunitárias. 

Em alguns contextos indígenas, as escolas não são vistas como necessárias para cui-
dar e educar as crianças, papel, por excelência, da família e da comunidade. Mas, em outros, 
a Educação Infantil se apresenta como uma demanda política e social que deverá ser atendida 
pelo Estado. 

Para as famílias que necessitam, a Educação Infantil indígena deverá ser cuidado-
samente planejada e avaliada no que se refere ao respeito aos conhecimentos, às culturas, 
às línguas, aos modelos de ensino e aprendizagem, dentre outros aspectos. Esses cuidados 
devem ser tomados para evitar que a escola distancie a criança de seus familiares, dos demais 
membros da comunidade, dos outros espaços comunitários e até mesmo, em alguns casos, da 
sua língua materna. 

Com relação à autonomia dos povos indígenas na escolha dos modos de educação de 
suas crianças, de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, em seu art. 8º, § 2º, as propostas 
pedagógicas para os povos que optaram pela Educação Infantil devem: 

a) proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, crenças, valores, concepções 
de mundo e as memórias de seu povo; 
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b) reafirmar a identidade étnica e a língua materna como elementos de constituição das 
crianças; 

c) dar continuidade à educação tradicional oferecida na família e articular-se às práticas 
socioculturais de educação e cuidado coletivos da comunidade; 

d) adequar calendário, agrupamentos etários e organização de tempos, atividades e am-
bientes de modo a atender às demandas de cada povo indígena. 

Além disso, tais propostas devem garantir o acesso das crianças não apenas aos co-
nhecimentos tradicionais de seus grupos sociais de origem, mas também aos conhecimentos 
de outros grupos ou culturas. As brincadeiras tradicionais das infâncias indígenas também de-
vem ser consideradas práticas de aprendizagem e de desenvolvimento emocional, físico e mo-
tor, reconhecendo as práticas de acesso e partilha de conhecimento pelas crianças indígenas. 

Crianças são, atualmente, compreendidas como seres sociais plenos e ativos em suas 
relações e sua compreensão do mundo. Por essa razão, as escolas indígenas devem considerar 
os elementos concebidos como importantes pelas comunidades indígenas na definição de 
suas infâncias: a formação de seu corpo, as relações sociais que contribuem com seu aprendi-
zado, as etiquetas, as éticas, enfim, os processos formativos. 

Assim, as definições de cada povo sobre o que é aprender e quais os processos e as 
relações fundamentais para tal – o que se deve aprender, por meio de que relação, como, 
quando e quanto – devem ser levadas em consideração nos espaços escolares. A diversidade 
dos modos de conceber o conhecimento e sua produção, então, deve ser discutida e contem-
plada nos projetos educativos da Educação Infantil nos contextos indígenas. 

Nos ambientes escolares, as crianças não devem ser privadas de compartilhar a co-
mida com seus parentes, de criar e fortalecer os laços de parentesco, de contatos afetivos, de 
brincar com seus pares, de se relacionar com todas as gerações, aprendendo os lugares e as 
atribuições de cada um, aspectos importantes na construção de suas identidades. 

Desse modo, a escola, compreendendo que as crianças são parte da comunidade, não 
pode segregá-las das atividades socioeconômicas e rituais e das relações sociais que a consti-
tuem, devendo prever suas participações nestas atividades e sua convivência com os diversos 
atores nelas envolvidos. Nesse sentido, é importante que a educação escolar das crianças con-
temple as iniciativas e atividades educativas “complementares” à escola e de caráter “comu-
nitário”, voltadas à valorização cultural, aos processos próprios de transmissão e socialização 
dos conhecimentos e à sustentabilidade socio-ambiental dos povos indígenas. 

Com isso, o calendário da escola indígena, por exemplo, deve prever a possibilidade 
de participação das crianças nestas atividades, considerando-as também letivas. Esta partici-
pação, parte da formação das crianças indígenas, não deve ser confundida com exploração do 
trabalho infantil. 

Alternativamente, se pode pensar em uma Educação Infantil que não as encerre nos 
muros da escola, nem as prive das relações que são importantes para sua formação e socializa-
ção, não sendo uma mera antecipação da escolarização e alfabetização precoces, respeitando 
os projetos socio-educativos de cada povo. 

Na organização dos espaços e dos tempos da Educação Infantil nas escolas indígenas, 
deve se observar as seguintes orientações: 

a) as práticas culturais comunitárias devem ser reconhecidas como parte fundamental 
da educação escolar das crianças e vivenciadas por elas nos seus espaços e tempos 
apropriados; 
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b) deve ser considerada a importância da presença dos sábios e especialistas dos co-
nhecimentos tradicionais de cada comunidade, garantindo-lhes a participação nos 
processos educativos; 

c) a presença das mães ou daqueles que são responsáveis pelas crianças de acordo com as 
práticas comunitárias de cuidado deve ser garantida; 

d) a educação escolar das crianças indígenas deve fazer uso dos diversos espaços insti-
tucionais de convivência e sociabilidade das comunidades, como por exemplo: casa 
da cultura, casa da língua, centros comunitários, espaços tradicionais de ensino. As 
atividades pedagógicas desenvolvidas nestes espaços deverão ser reconhecidas pelas 
instâncias normativas como atividade letiva; 

e) para a oferta da Educação Infantil nas escolas indígenas deve ser garantida a estru tura 
adequada de acordo com a especificidade e as decisões de cada comunidade. 

f) a organização das turmas deve respeitar as idades das crianças tal como definidas pe-
las comunidades escolares, considerando-se, inclusive, a possibilidade de criação de 
turmas com faixas etárias diferentes, tanto na escola quanto nos outros espaços de 
aprendizagem da comunidade; 

g) a idade de entrada da criança na escola deve ser definida pelas comunidades indíge nas, 
após consulta livre, prévia e informada, com diagnóstico e avaliação; 

h) a organização das crianças por gênero deve também ser definida por cada comuni dade, 
tanto na organização da escola, quanto nas atividades e nos aprendizados específicos; 

i) a língua em que serão desenvolvidas as atividades escolares deverá ser decidida pre-
viamente e com ampla participação comunitária, sendo prioritária a alfabetização na 
língua indígena, quando for o caso; 

j) o direito à Educação Infantil deve ser garantido independente da quantidade de crian-
ças matriculadas na escola, não devendo restringir-se aos parâmetros quantitativos 
defi nidos a priori pelos sistemas de ensino. 

4.2 Ensino Fundamental 

O Ensino Fundamental, em seus primeiros anos, foi durante muito tempo a única 
etapa de ensino ofertada nas escolas indígenas. Sua universalização ainda hoje continua sen-
do um desafio, o que traduz a inadequação das estruturas educacionais dos sistemas de ensino 
e a ineficácia das políticas públicas que visam garantir aos estudantes indígenas o acesso, per-
manência e conclusão com êxito dessa etapa da Educação Básica. Em que pesem os avanços 
significativos dos últimos tempos realizados com a formação de professores, a construção e 
ampliação de escolas, a melhoria na alimentação e transporte escolares, o direito à educação 
escolar – mesmo na fase considerada fundamental – não foi conquistado plenamente pelos 
povos indígenas que reivindicam a presença da escola em suas comunidades. 

Para a garantia do Ensino Fundamental, direito humano, social e público subjetivo4, 
será necessária a conjugação de sua oferta com as políticas públicas destinadas aos diferentes 
âmbitos da vida dos estudantes indígenas e de suas comunidades. O que significa dizer que 
as políticas educacionais devem estar articuladas, por exemplo, com as políticas ambientais, 

4 Nos marcos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Constituição Federal Brasileira de 1988 e da Resolução 
CNE/CEB n° 7/2010 que considera o Ensino Fundamental como “um direito público subjetivo de cada um e como dever 
do Estado e da família na sua oferta a todos”. 
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territoriais, de atenção à saúde, à cultura, ao desenvolvimento econômico e social, para que 
sua oferta esteja adequada, de modo mais efetivo, às concepções e modos de ser indígenas. 
Nesse sentido, a criação e implementação de políticas educacionais diferenciadas e específi-
cas para as populações indígenas, requerendo as condições supracitadas de articulação com 
outras políticas públicas, é condição sine qua non para a garantia do direito à educação escolar 
a estes atores sociais. 

O Ensino Fundamental, aliado à ação educativa da família e da comunidade, deverá 
se constituir em tempo e espaço de formação para a cidadania indígena plena, articulada tan-
to ao direito à diferença quanto ao direito à igualdade. Essa cidadania poderá ser construída 
por meio do acesso aos códigos da leitura, da escrita, das artes, dos conhecimentos ligados 
às ciências humanas, da natureza, matemáticas, linguagens, bem como do desenvolvimento 
das capacidades individuais e coletivas necessárias ao convívio sociocultural da pessoa indí-
gena com sua comunidade de pertença e com outras sociedades. Noutros termos, o Ensino 
Fundamental deve assumir a função de propiciar aos estudantes indígenas os conhecimentos 
escolarizados fundamentais para o trânsito das suas vivências dentro e fora da comunidade. 

O Ensino Fundamental deve ainda aliar às práticas educativas, as práticas do cuidar, 
no atendimento às necessidades dos estudantes indígenas desta etapa da Educação Básica 
em seus diferentes momentos de vida (infâncias, juventudes e fase adulta). Sendo assim, os 
cuidados corporais e afetivos, de acordo com os sentidos que lhes atribui cada comunidade 
ou grupo indígena, precisam se constituir em parte das ações educativas estendidas a todos 
os estudantes, atendendo aos diferentes grupos ou categorias de idade definidos comunita-
riamente. A ludicidade como estratégia pedagógica, por exemplo, não deve restringir-se ao 
universo da educação infantil, podendo perpassar vários momentos do processo de ensino 
aprendizagem nas escolas indígenas que ofertam o Ensino Fundamental. De acordo com esta 
orientação, as brincadeiras, as danças, as músicas e os jogos tradicionais de cada comunidade 
e das diferentes culturas precisam ser considerados componentes curriculares ou instrumen-
tos pedagógicos importantes no tratamento das “questões culturais”, tornando mais praze-
roso o aprendizado da leitura, da escrita, das línguas, dos conhecimentos das ciências, das 
matemáticas, das artes. 

Organizado em ciclos, seriação, etapas ou módulos, a oferta do Ensino Fundamental 
nas escolas indígenas segue, na maioria dos casos, a proposta organizacional definida pelas 
Secretarias de Educação. No entanto, faz-se necessário destacar que as escolas indígenas pos-
suem autonomia para, na definição de seus projetos político-pedagógicos, organizar o Ensino 
Fundamental de acordo com as especificidades de cada contexto escolar e comunitário. 

As escolas indígenas, dentro de sua autonomia, devem adequar os currículos do 
Ensino Fundamental aos tempos e aos espaços da comunidade, atentando para os diversos 
tempos e modos de aprendizagem de cada estudante indígena. Nesse sentido, os currículos 
e programas escolares devem ser flexíveis, adequados ao desenvolvimento e à aprendizagem 
dos estudantes indígenas nas dimensões biopsicossociais, culturais, cosmológicas, afetivas, 
cognitivas, linguísticas, dentre outras. Corroborando com este objetivo, cabem aos profes-
sores indígenas do Ensino Fundamental a construção e utilização de métodos, estratégias e 
recursos de ensino que melhor atendam às características e necessidades cognitivas e culturais 
dos estudantes de sua comunidade. 

O conjunto destas orientações está em conformidade com a Resolução CNE/CEB 
nº 7/2010 que reconhece, em seu art. 40, o direito dos povos indígenas de terem respeitadas 
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as suas peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias condizentes com as suas formas 
próprias de produzir conhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

Na mesma direção, a Resolução CNE/CEB nº 3/99, ao reconhecer a condição das 
escolas indígenas como instituições educativas regidas por normas e ordenamento jurídico 
próprios, autoriza os professores indígenas ao exercício da gestão pedagógica e administrativa 
de suas práticas escolares diferenciadas. 

Mas, diante do contexto de expansão das escolas indígenas, em muitos casos, seus 
professores têm enfrentado problemas na formação dos núcleos ou equipes gestoras, tendo 
em vista o alheamento dos critérios estabelecidos pelos sistemas de ensino em relação às 
realidades socioculturais dos povos e comunidades indígenas. Sendo assim, as Secretarias de 
Educação precisam, em articulação com as comunidades indígenas, definir a composição do 
quadro de indígenas que gestará a escola, observando-se o estabelecimento de critérios em 
comum acordo. Isto ajudará a promover maior reconhecimento do direito dos indígenas a 
assumirem o controle social dos seus projetos de educação escolar. 

Além disso, para que se efetive a autonomia das escolas indígenas é imprescindível, 
por exemplo, a participação dos professores indígenas nos espaços de acompanhamento e 
controle social do Ensino Fundamental, tais como os Conselhos de Alimentação Escolar, 
conselhos de execução dos recursos, de avaliação dos sistemas e redes, bem como da própria 
Educação Básica. 

No respeito à autonomia das escolas indígenas, a organização atual do Ensino 
Fundamental com duração de nove anos, ao instituir a obrigatoriedade da matrícula dos estu-
dantes com seis anos de idade, conforme dispõe a LDB, alterada pela Lei nº 11.274/2006, deve 
adequar-se aos imperativos socioculturais das comunidades indígenas como fundamentos de 
seus projetos de escolarização. Assim, em que pesem os aspectos positivos dessa ampliação da 
duração do Ensino Fundamental para outros segmentos da população brasileira, possibilitan-
do a entrada das crianças mais cedo na escola, a opção de alguns grupos indígenas pela não 
inserção de crianças muito pequenas na escola também deve ser respeitada. Recomenda-se, 
então, que a idade de matrícula das crianças no Ensino Fundamental poderá ocorrer após os 
seis anos de idade para os grupos indígenas que assim optarem, em razão das especificidades 
de suas práticas culturais de cuidar e educar. 

No que se refere à universalização do Ensino Fundamental nas comunidades indí-
genas, uma das questões prementes está ligada à implantação e ampliação, onde for o caso, 
do segundo segmento do Ensino Fundamental. Tal ação coloca novos desafios para as escolas 
indígenas e seus professores, como a questão da adequação das formações docentes; da ne-
cessidade de ampliação de investimentos no transporte e alimentação escolar; de adequação 
da estrutura de prédios escolares compatíveis, equipamentos e mobiliários para os diferentes 
públicos (crianças, jovens e adultos) atendidos no Ensino Fundamental e a adaptação das fun-
ções dos docentes indígenas, materiais didáticos e pedagógicos, bem como das metodologias 
de ensino às necessidades e características dos anos finais do Ensino Fundamental. 

Por fim, no que diz respeito às especificidades das escolas indígenas, embora os sis-
temas de ensino tenham dividido as responsabilidades com a Educação Básica ficando, geral-
mente, o Ensino Fundamental a cargo dos Municípios e o Ensino Médio sob a responsabilida-
de dos Estados, a oferta da Educação Escolar Indígena é da competência dos Estados. Portanto, 
a oferta do Ensino Fundamental nas escolas indígenas, com tudo o que lhe diz respeito, deve 
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ser da alçada dos Estados, cabendo-lhes o provimento de recursos necessários à garantia do 
Ensino Fundamental aos estudantes indígenas de acordo com suas especificidades. 

Há, ainda, que se considerar o fato do sistema nacional de ensino estar organizado 
num percurso formativo que vai da Educação Infantil ao ensino superior e à pós-graduação. 
Todavia, entre algumas comunidades indígenas há outros percursos de formação para o de-
sempenho de papéis especializados que nem sempre obedecem à sucessão unilinear das eta-
pas presentes no sistema nacional. Na garantia do direito à diferença é necessário, então, que 
os sistemas de ensino reconheçam a validade social e pedagógica desses processos formativos 
diferenciados. 

No que concerne às práticas linguísticas nas escolas indígenas, a prevalência do por-
tuguês, em contextos comunitários bilíngues ou multilíngues, expressa a desvalorização, em 
algumas situações, a que está sujeita a diversidade sociolinguística do país. Há casos, no en-
tanto, em que a língua de instrução adotada nos anos iniciais do Ensino Fundamental é a 
língua indígena, evidenciando a estratégia comunitária para a salvaguarda, vitalização e valo-
rização dessa língua nos processos escolares. Faz-se necessário para a solução do problema das 
ameaças às sociodiversidades linguísticas no ambiente educacional, a criação e implementa-
ção de uma política linguística nacional que assegure a obediência do princípio do bilinguis-
mo e multilinguismo que rege as propostas de Educação Escolar Indígena. Nesse sentido, a 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, por meio do Parecer CNE/
CEB nº 10/2011, recomendou ao Ministério da Educação “o planejamento e a execução de 
uma política sociolinguística para os grupos indígenas em contextos de escolarização assen-
tada nos princípios da igualdade e da diferença.” 

Esta política linguística deve possibilitar, dentre outras coisas, a formação sistemática 
dos quadros técnicos dos Sistemas de Ensino e igualmente dos professores indígenas – docen-
tes e gestores – e seus formadores no conhecimento das teorias que analisem os fenômenos 
sociolinguísticos das línguas em contato, tendo em vista a assimetria nas relações entre o uso 
do português como língua nacional, hegemônica na tradição escolar escrita, e as línguas in-
dígenas, tradicionalmente ligadas à expressão oral. 

No atendimento a esta e outras demandas da Educação Escolar Indígena, os Sistemas 
de Ensino devem reformular suas referências legais e normativas, considerando as diferenças 
socioculturais das comunidades indígenas, com vistas a assegurar os direitos dessas comunida-
des a construírem sua própria escola, de acordo com seus projetos de continuidade sociocul-
tural. Nestes termos, a Educação Escolar Indígena, instrumento de construção da autonomia 
política e de apoio aos projetos societários da comunidade, deve promover a reflexão das espe-
cificidades das realidades socioculturais indígenas, realizando processos formativos adequados 
ao desenvolvimento das comunidades, incluindo as formações profissionais e técnicas. 

4.3 Ensino Médio 

A oferta do Ensino Médio nas escolas indígenas de todo o país é uma experiência 
recente, tratando-se de uma demanda crescente nos projetos de escolas diferenciadas das 
comunidades indígenas. Atualmente, das 2.836 escolas indígenas existentes, 80 ofertam essa 
etapa de ensino, segundo dados do Censo Escolar de 2010 do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais (INEP). 

O Ensino Médio se apresenta para as comunidades indígenas como um dos meios 
de fortalecimento dos laços de pertencimento identitário dos estudantes com seus grupos 
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sociais de origem, favorecendo a continuidade sociocultural dos grupos comunitários em seus 
territórios. A perspectiva de, em suas experiências escolares, permanecerem em seus territó-
rios e comunidades, atuando como agentes ativos na interação com outros grupos e culturas, 
é tomada como referência principal na construção de seus projetos escolares e societários. 
Sendo assim, a saída de estudantes de suas comunidades para cursarem o Ensino Médio em 
localidades não indígenas tem sido percebida como forma de enfraquecimento de seus proje-
tos políticos de educação escolar e de territorialidade. 

O desenvolvimento de políticas públicas que garantam a permanência dos jovens 
indígenas em suas comunidades com qualidade sociocultural de vida tem sido uma das 
preocupações do movimento indígena nos últimos anos. Buscando atender a esta deman-
da, alguns sistemas de ensino têm ofertado o Ensino Médio nas próprias comunidades, de 
acordo com o desejo dos grupos indígenas. Na mesma direção, organizações indígenas e in-
digenistas também têm implementado projetos de ensino médio. Alguns deles, no entanto, 
têm encontrado dificuldades de reconhecimento pelos sistemas de ensino, por demandarem 
o estabelecimento, por parte dos órgãos normativos, de critérios específicos para sua devida 
regulamentação. 

Nessa diversidade de situações há ainda os casos em que o Ensino Médio não tem 
sido ofertado, mesmo havendo demanda. Todavia, nos termos da LDB, em seu art. 4º, inciso 
II, é dever do Estado a sua universalização. Nesse sentido, pode se depreender a extensão do 
direito a esta etapa da educação básica às comunidades indígenas. 

As questões do ensino médio compuseram parte da pauta da I Conferência Nacional 
de Educação Escolar Indígena que, em suas deliberações, orienta as escolas indígenas de 
Ensino Médio a construírem seus projetos político-pedagógicos de modo coletivo, com a par-
ticipação de toda a comunidade. Estes projetos, então, devem atender às demandas sociais, 
econômicas, políticas, culturais e ambientais das comunidades que têm a prerrogativa de de-
cidir o tipo de Ensino Médio adequado aos seus modos de vida e organização societária, nos 
termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 

Na definição do Ensino Médio que atenda às necessidades dos povos indígenas, o 
uso de suas línguas se constitui em importante estratégia pedagógica para a valorização e 
promoção da diversidade sociolinguística brasileira, de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 
10/2011. 

Os projetos devem também prever a formação dos professores indígenas em cursos 
que os habilitem para atuar nesta etapa de ensino, bem como estrutura adequada às neces-
sidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas desta etapa educacional, tais como 
laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades esportivas e artístico-culturais. 

As propostas de Ensino Médio devem promover o protagonismo dos estudantes in-
dígenas, ofertando-lhes uma formação ampla, não fragmentada, que oportunize o desenvol-
vimento das capacidades de análise e de tomada de decisões, resolução de problemas, flexibi-
lidade para continuar o aprendizado de diversos conhecimentos necessários a suas interações 
com seu grupo de pertencimento e com outras sociedades indígenas e não indígenas. 

A organização curricular do Ensino Médio deve ser flexível visando a sua adequa-
ção aos contextos indígenas, às escolas e aos estudantes. Assim, as comunidades escolares 
devem decidir os modos pelos quais as atividades pedagógicas serão realizadas, podendo ser 
organizadas semestralmente, por módulos, ciclos, regimes de alternância, regime de tempo 
integral, dentre outros. De forma geral, as experiências em curso têm buscado romper com 
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a organização por disciplinas, trabalhando com eixos temáticos, projetos de pesquisa, eixos 
geradores, matrizes conceituais, onde se estudam conteúdos das diversas disciplinas numa 
perspectiva transdisciplinar. 

O ensino médio, em síntese, deve garantir aos estudantes indígenas condições fa-
voráveis à construção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua formação escolar, 
conhecimentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas culturais próprias de seus 
grupos étnicos de pertencimento. Pautando-se no reconhecimento do princípio da intercul-
turalidade, esta etapa da educação básica deve ser compreendida como um processo educati-
vo dialógico e transformador. 

4.4 Educação Especial 

A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal que visa assegurar aos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades 
e superdotação, o desenvolvimento das suas potencialidades socioeducacionais em todas as 
etapas e modalidades da Educação Básica por meio da oferta de recursos e serviços educacio-
nais especializados. Tais recursos e serviços, organizados institucionalmente, são utilizados 
para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educa-
cionais comuns (Resolução CNE/CEB nº 2/2001; Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva, MEC/SEESP 2008). 

A Educação Especial nos contextos escolares indígenas tem se apresentado como um 
desafio crescente, tendo em vista a ausência de formação dos professores indígenas nesta área, 
a inadequação da estrutura dos prédios escolares, seus mobiliários e equipamentos; a falta de 
material didático específico, a falta de transporte escolar adequado, dentre outros aspectos 
que impossibilitam o atendimento às diferentes necessidades dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação. 

Políticas voltadas para esse atendimento especializado precisam ser elaboradas e pos-
tas em prática de acordo com a realidade sociocultural de cada comunidade indígena. Nesse 
sentido, o Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de políticas públicas 
educacionais, articulado com os sistemas de ensino, deve realizar diagnósticos da demanda 
por Educação Especial nas comunidades indígenas, visando criar uma política nacional de 
atendimento aos estudantes indígenas que necessitem de atendimento educacional especia-
lizado (AEE). 

Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade aos estudantes indígenas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdo-
tação, por meio de prédios escolares, equipamentos, mobiliários, transporte escolar, recursos 
humanos e outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes. 

Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas que apresentem demandas de 
Educação Especial devem prever, por meio de seus currículos, da formação de professores, da 
produção de material didático, de processos de avaliação e de metodologias, as disposições 
necessárias para o atendimento educacional dos estudantes com deficiência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação. 

No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de comunica-
ção, o acesso aos conteúdos deve ser garantido mediante a utilização de linguagens e códigos 
aplicáveis, como o sistema Braille e a língua brasileira de sinais, sem prejuízo do aprendizado da 
língua portuguesa (e da língua indígena), facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem 
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pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso voltada à 
garantia da educação de qualidade social como um direito de todos/as. (Resolução CNE/CEB nº 
2/2001) 

Para que o direito à aprendizagem dos estudantes indígenas da Educação Especial seja 
assegurado, é necessário também que as instituições de pesquisa desenvolvam estudos com o 
objetivo de identificar e aprimorar a Língua Brasileira de Sinais ou outros sistemas de comu-
nicação próprios utilizados entre pessoas surdas indígenas em suas respectivas comunidades. 

Na identificação das necessidades educacionais especiais dos estudantes indígenas, 
além da experiência dos professores indígenas, da opinião da família, das questões cultu-
rais, a escola indígena deve contar com assessoramento técnico especializado e o apoio da 
equipe responsável pela Educação Especial em parceria com as instâncias administrativas da 
Educação Escolar Indígena nos sistemas de ensino. 

O atendimento educacional especializado na Educação Escolar Indígena deve as-
segurar a igualdade de condições para o acesso, permanência e conclusão com sucesso dos 
estudantes que demandam esse atendimento. Para efetivar essas condições faz-se necessária a 
ação conjunta e coordenada da família, da escola, dos sistemas de ensino e de outras institui-
ções da área da saúde e do desenvolvimento social. 

4.5 Educação de Jovens e Adultos 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade da Educação Básica reco-
nhecida como direito público subjetivo na etapa do Ensino Fundamental. É caracterizada 
como uma proposta pedagógica flexível, com finalidades e funções específicas, levando em 
consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens e adultos, ligadas às vi-
vências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao trabalho. 

Nesse sentido, de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, o projeto político-
pedagógico e o regimento escolar devem propor um modelo pedagógico adequado a essa mo-
dalidade de ensino “assegurando a identificação e o reconhecimento das formas de aprender 
dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização de seus conhecimentos e experiências.” Os 
componentes curriculares, ainda conforme esse Parecer, devem favorecer condições de igual-
dade formativa, adequando tempos e espaços educativos em face das necessidades específicas 
dos estudantes. 

Na mesma direção, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
orientam que os cursos de EJA devam pautar-se pela flexibilidade tanto no currículo, quanto 
no tempo e espaço escolares, visando: 

a) romper a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo a per-
mitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e adultos; 

b) prover suporte e atenção individual as diferentes necessidades dos estudantes no pro-
cesso de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

c) valorizar a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, recreativas e 
esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 

d) desenvolver a agregação de competências para o trabalho; 
e) promover a motivação e orientação permanente dos estudantes, visando à maior par-

ticipação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
f) realizar sistematicamente a formação continuada destinada especificamente aos edu-

cadores de jovens e adultos. 
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No que se refere à Educação Escolar Indígena, a EJA deve estar adequada às realida-
des socioculturais e interesses das comunidades indígenas, vinculando-se aos seus projetos 
de presente e futuro. Sendo assim, é necessária a contextualização da proposta pedagógica de 
acordo com as questões socioculturais, devendo, para isso, ser discutida com a comunidade 
indígena. 

O documento final da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena 
(CONEEI) traz a orientação de que seja garantida a implantação da EJA nas escolas indígenas 
quando necessário e respeitando a diversidade e especificidade de cada povo, com ampla 
participação dos povos indígenas, sem substituir o Ensino Fundamental regular. 

O MEC, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 
Diversidade (SECAD) e da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC), reali-
zou em 2007 diagnóstico, oriundo de um processo de discussão realizada por uma comissão 
interinstitucional e de representantes indígenas, e propôs medidas em relação à Educação 
Profissional Integrada à Educação Escolar Indígena na modalidade Educação de Jovens e 
Adultos. O documento apresenta recomendações e sugere diretrizes específicas para educa-
ção profissional, em especial de nível médio técnico para os povos indígenas, referenciados 
no Decreto nº 5.840/2006 que criou no âmbito federal o Programa Nacional de Integração 
da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos (PROEJA). 

Na Educação Escolar Indígena, as propostas educativas de EJA, numa perspectiva de 
formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma educação profissional que pos-
sibilite aos jovens e adultos indígenas atuarem nas atividades socioeconômicas e culturais de 
suas comunidades com vistas à construção do protagonismo indígena e da sustentabilidade 
de seus territórios. 

4.6 Educação Profissional e Tecnológica 

A Educação Profissional e Tecnológica na Educação Escolar Indígena deve articular 
os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e respeito à diversidade 
dos estudantes, considerando-se as formas de organização das sociedades indígenas e suas 
diferenças sociais, políticas, econômicas e culturais. 

A categoria profissional ou educação profissional, nesse sentido, deve estar ligada aos 
projetos comunitários, definidos a partir das demandas coletivas dos grupos indígenas, con-
tribuindo para a reflexão e construção de alternativas de gestão autônoma dos seus territórios, 
de sustentabilidade econômica, de segurança alimentar, de educação, de saúde e de atendi-
mento a outras necessidades cotidianas. 

Os projetos de educação profissional indígena devem expressar os interesses das co-
munidades, baseados em diagnósticos contextualizados em suas realidades e perspectivas,que 
valorizem seus conhecimentos tradicionais e projetos socioambientais. É imprescindível que 
sejam construídos com a participação dos sábios indígenas no intuito de articular, inter-
culturalmente, saberes e práticas próprios a cada povo com os saberes e práticas dos não 
indígenas. 

Estando o direito à terra na base do reconhecimento de todos os demais direitos 
indígenas e dadas as diversas situações de territorialidade que vivenciam, a questão do terri-
tório ocupa um lugar central em seus projetos societários e movimentos políticos de reivin-
dicação de direitos específicos, dentre eles a educação diferenciada. A Educação Profissional 
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e Tecnológica nos contextos indígenas devem, então, contribuir para uma gestão territorial 
autônoma que possibilite a elaboração de projetos de desenvolvimento sustentável e de pro-
dução alternativa para as comunidades indígenas, tendo em vista, em alguns casos, as situa-
ções de desassistência e falta de apoio para seus processos produtivos. 

Em um projeto de educação escolar diferenciada espera-se que a Educação Profissional 
e Tecnológica proporcione aos estudantes indígenas oportunidade de atuação em diferentes 
áreas do trabalho técnico, necessário ao desenvolvimento de suas comunidades, como as da 
tecnologia da informação, saúde, gestão ambiental, magistério e outras. É necessário também 
fortalecer e apoiar processos de formação de especialistas em saberes tradicionais, como os 
tocadores de instrumentos musicais, contadores de narrativas míticas, pajés e xamãs, reza-
dores, raizeiros, parteiras, organizadores de rituais, conselheiros e outras funções próprias e 
necessárias ao bem viver dos povos indígenas. 

A Educação Profissional e Tecnológica nas diferentes etapas e modalidades da 
Educação Básica, nos territórios etnoeducacionais, pode ser realizada de modo interinstitu-
cional, em convênio com as instituições de Educação Profissional e Tecnológica; Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; instituições de Educação Superior; outras institui-
ções de ensino e pesquisa, bem como com organizações indígenas e indigenistas, de acordo 
com a realidade de cada comunidade, sendo ofertada, preferencialmente, nas terras indíge-
nas. No âmbito destas instituições deverão ser criados programas específicos de formação pro-
fissional em atendimento às demandas das comunidades indígenas, planejados e executados 
com a participação de representantes indígenas e de entidades indigenistas. 

No que diz respeito à Educação Profissional no Ensino Médio integrado e na Educação 
de Jovens e Adultos indígenas, os sistemas de ensino devem oferecer cursos de formação em 
diferentes áreas do conhecimento, atendendo as Diretrizes Curriculares da cada curso e espe-
cíficas da Educação Escolar Indígena, definidas pelos Conselhos de Educação. 

As diferentes realidades vivenciadas nas comunidades colocam uma variedade de 
perfis, profissionais ou não, adequados a elas. Há, portanto, uma enorme gama de oportu-
nidades para assegurar a inserção e compromisso dos estudantes indígenas com os projetos 
sociais de suas comunidades, articulando tradição e oralidade e conhecimento científico em 
bases dialógicas, reflexivas e propositivas. 

5. Projeto político-pedagógico das escolas indígenas 

O projeto político-pedagógico (PPP), expressão da autonomia e da identidade esco-
lar, é uma referência importante na garantia do direito a uma educação escolar diferenciada, 
devendo apresentar os princípios e objetivos da Educação Escolar Indígena de acordo com as 
diretrizes curriculares instituídas nacional e localmente, bem como as aspirações das comuni-
dades indígenas em relação à educação escolar. 

Este documento deverá apresentar o conjunto dos princípios, objetivos das leis da edu-
cação, as Diretrizes Curriculares Nacionais e a pertinência à etapa e ao tipo de programa ofertado 
dentro de um curso, considerados a qualificação do corpo docente instalado e os meios disponíveis 
para pôr em execução o projeto. (Parecer CNE/CEB nº 11/2000). 

Nas escolas indígenas, o PPP, intrinsecamente relacionado com os modos de “bem 
viver” dos grupos étnicos em seus territórios, devem estar assentados nos princípios da inter-
culturalidade, bilingüismo e multilinguismo, especificidade, organização comunitária e terri-
torialidade que fundamentam as propostas de Educação Escolar Indígena. 
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Como já demonstrado existem vários dispositivos legais, como a Constituição 
Federal de 1988 e a LDB, que garantem à escola indígena a autonomia para a definição de seu 
PPP, estabelecendo a sua forma de funcionamento, objetivos e metas. 

O projeto político-pedagógico das escolas indígenas deve ser construído de forma 
autônoma e coletiva, valorizando os saberes, a oralidade e a historia de cada povo em diálogo 
com os demais saberes produzidos por outras sociedades humanas. Deve, com isso, integrar 
os projetos societários etnopolíticos das comunidades indígenas contemplando a gestão terri-
torial e ambiental das Terras Indígenas e a sustentabilidade das comunidades. 

Na garantia do direito à especificidade dos projetos de escolarização dos grupos in-
dígenas, é necessário que a organização dos projetos político-pedagógicos possibilite aos es-
tudantes indígenas desenvolverem estratégias para a apropriação de conhecimentos técnicos 
e tecnológicos úteis ao desenvolvimento econômico, social e cultural de suas comunidades. 

Estas precisam tomar parte em todas as etapas de elaboração e implementação dos 
PPP, com o objetivo de lhes assegurar o protagonismo na construção de suas propostas de 
educação escolar. 

A associação entre proposta pedagógica e as realidades e problemáticas de cada co-
munidade deve possibilitar a discussão a respeito dos diferentes processos formativos dos 
estudantes indígenas, no âmbito de suas realidades comunitárias. Nesse sentido, as escolas 
precisam reconhecer o valor sociocultural e pedagógico desses processos formativos diversos 
não estabelecendo hierarquias entre eles. Com isso, a escola estará contribuindo para a valo-
rização dos diferentes papéis que os estudantes podem vir a exercer. 

A questão da territorialidade, associada à sustentabilidade socioambiental e cultural 
das comunidades indígenas, deve orientar todo processo educativo, definido no PPP. A relação 
entre territorialidade e Educação Escolar Indígena, então, deve ser um eixo estruturante dos 
projetos político-pedagógicos na Educação Básica. Desse modo as propostas de educação escolar 
poderão contribuir para a continuidade dos grupos indígenas em seus territórios, favorecendo o 
desenvolvimento de estratégias que viabilizem o bem viver das comunidades indígenas. 

Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas devem ser, assim, elaborados 
pelos professores indígenas em articulação com toda a comunidade educativa – lideranças, 
pais, mães ou responsáveis pelo estudante, os próprios estudantes de todas as etapas e mo-
dalidades da Educação Básica na Educação Escolar Indígena – contando com assessoria dos 
sistemas de ensino e de suas instituições formadoras, das organizações indígenas e órgãos 
indigenistas do estado e da sociedade civil. Devem, ainda, em cumprimento ao disposto na 
Convenção 169 da OIT, serem legitimados socialmente, no âmbito das comunidades indíge-
nas. Para tanto, devem ser objeto de consulta livre, prévia e informada, para sua aprovação 
comunitária e reconhecimento junto aos sistemas de ensino. 

É importante ressaltar que as escolas indígenas, em seus limites e possibilidades, 
consolidando o direito de aprender dos estudantes, dão suporte às estratégias supracitadas 
que necessitam, para se efetivarem, da atuação de outras agências institucionais. É necessária, 
para isso, a promoção de políticas públicas coordenadas para as comunidades indígenas que 
tenham como objetivo fortalecer e instrumentalizar os grupos na construção de seus projetos 
societários etnopolíticos e educativos. 

No âmbito destas políticas, o MEC e as Secretarias de Educação, em parceria com as 
organizações indígenas, instituições de ensino superior, outras organizações governamen-
tais e não governamentais, devem criar programas de assessoria especializada em Educação 
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Escolar Indígena visando dar suporte ao funcionamento das escolas na execução do seu pro-
jeto educativo. 

Por fim, faz-se necessário chamar a atenção para as preocupações políticas e peda-
gógicas que se apresentam no horizonte do movimento indígena com a construção das pro-
postas de escolarização diferenciada. A apropriação da instituição “escola” pelo movimento 
indígena nos seus processos de organização política, visando dar visibilidade às suas deman-
das por direitos particulares, trouxe questões complexas ligadas às implicações políticas do 
universo do pedagógico. 

Assim, não obstante o exemplo de algumas experiências escolares indígenas bem 
sucedidas, ainda carecendo de maior publicidade, continua sendo de importância estratégica 
preocupar-se com a garantia do direito de aprender; com a proposição de modelos de gestão 
escolar efetivamente diferenciados; com os processos de avaliação e sua finalidade; com a 
construção de metodologias que considerem, de fato, os processos de ensino aprendizagem 
próprios das comunidades indígenas, dentre outros. Nesse sentido, é bom lembrar que estes 
aspectos também constituem a dimensão política do ato pedagógico. 

Na sequência, alguns destes aspectos, postos como questões prioritárias pela I 
CONEEI, dadas as crescentes complexificações das propostas de educação escolar diferencia-
da, serão apreciados. 

5.1 Currículo da Educação Escolar Indígena 

O currículo, ligado às concepções e práticas que definem o papel social da escola, 
deve ser concebido de modo flexível, adaptando-se aos contextos políticos e culturais nos 
quais a escola está situada, bem como aos interesses e especificidades de seus atores sociais. 
Componente pedagógico dinâmico, o currículo diz respeito aos modos de organização dos 
tempos e espaços da escola, de suas atividades pedagógicas, das relações sociais tecidas no 
cotidiano escolar, das interações do ambiente educacional com a sociedade, das relações de 
poder presentes no fazer educativo e nas formas de conceber e construir conhecimentos es-
colares. Está presente, desse modo, nos processos sociopolíticos e culturais de construção de 
identidades. 

Nesse mesmo sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica definem o currículo como conjunto de valores e práticas que proporcionam a produção e a 
socialização de significados no espaço social e que contribuem, intensamente, para a construção de 
identidades sociais e culturais dos estudantes. Entendido desta forma, ele se refere não apenas aos 
conteúdos selecionados, ensinados e apreendidos por meio das atividades de leitura, escrita, 
interpretação de textos, pesquisas, dentre outras estratégias de ensino e de aprendizagem, 
mas também aos mais variados tipos de rituais da escola, tais como as atividades recreativas, 
as feiras culturais, os jogos escolares, as atividades comemorativas, dentre outros. 

No que tange às escolas indígenas, os currículos, em uma perspectiva intercultural, 
devem ser construídos considerando-se os valores e interesses etnopolíticos das comunida-
des indígenas em relação aos seus projetos de sociedade e de escola, definidos nos Projetos 
Político-Pedagógicos. Para sua construção há que se considerar ainda as condições de esco-
larização dos estudantes indígenas em cada etapa e modalidade de ensino; as condições de 
trabalho do professor; os espaços e tempos da escola e de outras instituições educativas da 
comunidade e fora dela, tais como museus, memoriais da cultura, casas de cultura, centros 
culturais, centros ou casas de línguas, laboratórios de ciências, informática. 
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Na organização curricular das escolas indígenas, devem ser observados os critérios: 
a) de reconhecimento das especificidades das escolas indígenas quanto aos seus aspectos 

comunitários, bilíngües e multilíngues, de interculturalidade e diferenciação; 
b) de flexibilidade na organização dos tempos e espaços curriculares, tanto no que se refe-

re à base nacional comum, quanto à parte diversificada, de modo a garantir a inclusão 
dos saberes e procedimentos culturais produzidos pelas comunidades indígenas, tais 
como línguas indígenas, crenças, memórias, saberes ligados à identidade étnica, às 
suas organizações sociais, às relações humanas, às manifestações artísticas, às práticas 
desportivas; 

c) de duração mínima anual de duzentos dias letivos, perfazendo, no mínimo, oitocentas 
horas, respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas indígenas que poderá 
ser organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades produtivas e 
socioculturais das comunidades indígenas; 

d) de adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições socioculturais e 
ambientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos estudantes nas 
diferentes etapas e modalidades da Educação Básica; 

e) de interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os diferentes campos 
do conhecimento, por meio do diálogo transversal entre disciplinas diversas e do estu-
do e pesquisa de temas da realidade dos estudantes e de suas comunidades; 

f) de adequação das metodologias didáticas e pedagógicas às características dos diferen-
tes sujeitos das aprendizagens, em atenção aos modos próprios de transmissão do sa-
ber indígena; 

g) da necessidade de elaboração e uso de materiais didáticos próprios, nas línguas indí-
genas e em português, apresentando conteúdos culturais próprios às comunidades 
indígenas; 

h) de cuidado e educação das crianças nos casos em que a oferta da Educação Infantil for 
solicitada pela comunidade; 

i) de atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar à formação 
dos estudantes indígenas que apresentem tal necessidade. 

A observação destes critérios demandam, por parte dos sistemas de ensino e de suas 
instituições formadoras, a criação das condições para a construção e o desenvolvimento dos 
currículos das escolas indígenas com a participação das comunidades indígenas, promovendo 
a gestão comunitária, democrática e diferenciada da Educação Escolar Indígena, bem como a 
formação inicial e continuada dos professores indígenas – docentes e gestores – que privilegie 
a discussão a respeito das propostas curriculares das escolas indígenas em atenção aos interes-
ses e especificidades de suas respectivas comunidades. 

Por fim, é preciso considerar a importância da pesquisa e da produção de materiais 
didáticos próprios, específicos e diferenciados, que possam subsidiar uma Educação Escolar 
Indígena de qualidade sociocultural, que permita aos povos indígenas, nos termos preconiza-
dos pela LDB, a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; 
a valorização de suas línguas e ciências. Estes materiais didáticos, escritos na língua portuguesa 
e nas línguas indígenas, que reflitam a perspectiva intercultural da educação diferenciada, 
elaborados pelos professores indígenas e seus estudantes, devem ser apoiados, subsidiados e 
publicados pelos respectivos sistemas de ensino, bem como pelo MEC, para todas as etapas 
da Educação Básica. 
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5.2 Avaliação 

A avaliação, como um dos elementos que compõe o processo de ensino aprendiza-
gem, é uma estratégia didática que deve ter seus fundamentos e procedimentos definidos no 
projeto político-pedagógico, ser articulada à proposta curricular, às metodologias, ao modelo 
de planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos docentes e demais profissio-
nais da educação, bem como ao regimento escolar. Em outras palavras, ligada às concep-
ções de educação, a avaliação deve servir para aprimorar o projeto político-pedagógico das 
escolas. 

No que diz respeito à Educação Escolar Indígena, a avaliação deve estar associada aos 
processos de ensino e aprendizagem próprios, reportando-se às dimensões participativa e de 
protagonismo indígena da educação diferenciada. Tais dimensões visam à formação de su-
jeitos socio-históricos autônomos, capazes de atuar ativamente na construção do bem viver 
de seus grupos comunitários. 

A avaliação do processo de ensino e aprendizagem nas escolas indígenas terá como 
base os aspectos qualitativos, quantitativos, diagnósticos, processuais, formativos, dialógicos 
e participativos, considerando-se o direito de aprender, as experiências de vida dos sujeitos e 
suas características culturais, os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, 
de desenvolvimento físico e motor, dentre outros. Pautando-se numa abordagem historica-
mente situada, a avaliação deve possibilitar a transformação pessoal e social dos estudantes 
indígenas em suas relações intraétnicas e interétnicas. 

Processos de avaliação excludentes são incoerentes com os princípios de uma edu-
cação escolar diferenciada. O direito à educação, à diferença e à aprendizagem pode ser cer-
ceado em decorrência de avaliações padronizadas e homogeneizantes que não considerem 
as especificidades das escolas, dos estudantes e dos professores. 

As escolas indígenas, na construção da educação diferenciada almejada, precisam 
desenvolver práticas de autoavaliação que possibilitem a reflexão de suas ações pedagógicas 
no sentido de reorientá-las para o aprimoramento dos seus projetos educativos, da relação 
com a comunidade, da relação entre professor e estudante, bem como da gestão comunitária 
nas escolas. Isto implica na revisão do conjunto de objetivos e metas do projeto político-
pedagógico que expressa a função sociopolítica da escola e sua preocupação com a qualidade 
social das aprendizagens. 

Nos processos de regularização das escolas indígenas, os Conselhos de Educação 
devem criar parâmetros de avaliação interna e externa que atendam às especificidades das 
comunidades indígenas, considerando suas estruturas sociais; suas práticas socioculturais e 
religiosas; suas formas de produção de conhecimento, seus processos próprios e métodos de 
ensino aprendizagem; suas atividades econômicas; a construção de escolas de acordo com 
suas necessidades socio-educativas e ambientais e o uso de materiais didático-pedagógicos 
produzidos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo indígena. Busca-se, com 
isso, garantir o reconhecimento das normas e ordenamentos jurídicos próprios das escolas 
indígenas legalmente assegurados pela legislação educacional. 

Diante do papel central da avaliação na formulação e implantação das políticas edu-
cacionais, a inserção da Educação Escolar Indígena nos processos de avaliações institucionais 
das redes da Educação Básica deve estar condicionada à adequação desses processos às especi-
ficidades das escolas indígenas. 
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A avaliação institucional da Educação Escolar Indígena deve contar necessariamente 
com a participação e contribuição de professores e lideranças indígenas e conter instrumentos 
avaliativos específicos que atendam aos projetos político-pedagógicos das escolas indígenas 

5.3 Professores indígenas: formação e profissionalização 

No cenário indigenista nacional, parece ser hoje um consenso a proposta de que esco-
las indígenas de qualidade sociocultural só serão possíveis se à sua frente estiverem, como do-
centes e como gestores, os próprios indígenas, pertencentes às suas respectivas comunidades. 

Os professores aparecem, em muitos casos, no cenário político e pedagógico como 
um dos principais interlocutores nos processos de construção do diálogo intercultural, me-
diando e articulando os interesses de suas comunidades com os da sociedade nacional em 
geral e com os de outros grupos particulares, promovendo a sistematização e organização de 
novos saberes e práticas. É deles também a tarefa de refletir criticamente e de buscar estraté-
gias para promover a interação dos diversos tipos de conhecimentos que se apresentam e se 
entrelaçam no processo escolar: de um lado, os conhecimentos ditos universais, a que todo 
estudante, indígena ou não, deve ter acesso, e, de outro, os conhecimentos étnicos, próprios 
ao seu grupo social de origem, que, outrora negados, hoje assumem importância crescente 
nos contextos escolares indígenas. 

Formar indígenas para serem professores e gestores das mais de 2.836 escolas locali-
zadas em terras indígenas é hoje um dos principais desafios e prioridades para a consolidação 
de uma Educação Escolar Indígena pautada pelos princípios da diferença, da especificidade, 
do bilinguismo e da interculturalidade. 

A formação de professores indígenas – docentes e gestores – é, portanto, um com-
promisso público do Estado brasileiro que deve ser garantido pelos sistemas de ensino e suas 
instituições formadoras. A formação inicial deve ocorrer em cursos específicos de licenciatu-
ras e pedagogias interculturais ou complementarmente, quando for o caso, em outros cursos 
de licenciatura específica ou, ainda, em cursos de magistério indígena de nível médio na 
modalidade normal. 

Os cursos de formação de professores indígenas, em nível médio ou licenciatura, 
devem enfatizar a constituição de competências referenciadas em conhecimentos, saberes, 
valores, habilidades e atitudes pautadas nos princípios da Educação Escolar Indígena. Tais 
cursos devem estar voltados para a elaboração, o desenvolvimento e a avaliação de currículos 
e programas próprios, bem como a produção de materiais didáticos específicos e a utilização 
de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 

Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem garantir os meios do 
acesso, permanência e conclusão exitosa, por meio da elaboração de planos estratégicos di-
ferenciados, para que os professores indígenas tenham uma formação com qualidade socio-
cultural, em regime de colaboração com outros órgãos de ensino. Devem assegurar, ainda, a 
formação continuada dos professores indígenas, compreendida como componente essencial 
da profissionalização docente e estratégia de continuidade do processo formativo, articulada 
à realidade da escola indígena e à formação inicial dos seus professores. 

O atendimento às necessidades de formação continuada de profissionais do magis-
tério indígena dar-se-á pela oferta de cursos e atividades formativas criadas e desenvolvidas 
pelas instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância com os projetos 
das escolas indígenas e dos sistemas de ensino. Esta formação poderá ser realizada por meio 
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de cursos presenciais ou cursos à distância, por meio de atividades formativas e cursos de atu-
alização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas de mestrado ou doutorado. 

Organizações indígenas e indigenistas podem ofertar formação inicial e continuada 
de professores indígenas, desde que solicitadas pelas comunidades indígenas, e terem suas 
propostas de formação autorizadas e reconhecidas pelos respectivos Conselhos Estaduais de 
Educação. 

Além do desafio da formação inicial, ofertada em serviço e, quando for o caso, con-
comitante com sua própria escolarização, os professores indígenas precisam ter garantida 
sua atuação como profissionais do magistério nos quadros dos sistemas de ensino. Assim, é 
imperioso que tais sistemas criem a categoria professor indígena como carreira específica do 
magistério e promovam concursos adequados às particularidades linguísticas e culturais das 
comunidades indígenas. Nesse processo de regularização da carreira do professor indígena 
devem ser garantidos os mesmos direitos atribuídos aos demais professores dos respectivos 
sistemas de ensino, com níveis de remuneração correspondentes ao seu nível de qualificação 
profissional e condigna com suas condições de trabalho, garantindo-lhes também jornada de 
trabalho conforme estabelecido na Lei nº 11.738/2008. 

Essas garantias devem ser aplicadas não só aos professores indígenas que exercem 
a docência, mas também àqueles que exercem as funções de gestão – diretor, coordenador, 
secretário, dentre outros – nos sistemas de ensino, tanto nas próprias escolas indígenas quan-
to nas Secretarias de Educação ou nos seus órgãos afins. Para estes últimos, os sistemas de 
ensino devem também promover a formação inicial e continuada com foco nos processos de 
gestão democrática, comunitária e diferenciada da Educação Escolar Indígena. Tais formações 
visam o desenvolvimento de habilidades para a elaboração, execução e avaliação do projeto 
político-pedagógico das escolas e das redes de ensino. 

Recomenda-se aos sistemas de ensino a criação de uma comissão paritária compos-
ta pelos representantes das Secretarias de Educação, das lideranças comunitárias e dos pro-
fessores indígenas para a regularização do magistério indígena bem como, quando de sua 
implantação, a sua adequada avaliação, visando à elaboração e implementação de políticas 
públicas voltadas para a garantia da qualidade sociocultural da Educação Escolar Indígena. 
Essa comissão será formada e terá suas funções acompanhadas no âmbito dos espaços institu-
cionais criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das políticas de Educação Escolar 
Indígena tais como comitês, fóruns, comissões ou Conselhos de Educação Escolar Indígena. 

6 Ação colaborativa para a garantia da Educação Escolar Indígena 

O direito à educação escolar diferenciada, fundamentada nos princípios comunitá-
rio, da interculturalidade, do bilinguismo e da especificidade, é assegurado, no plano formal, 
por dispositivos jurídicos que passam a orientar as políticas educacionais brasileiras nas últi-
mas décadas. Reflexo de uma conjuntura nacional e internacional preocupada com a garantia 
de uma educação escolar como direito humano fundamental, as políticas de construção da 
Educação Escolar Indígena na atualidade requerem do Estado brasileiro o reconhecimento 
deste direito por meio da construção e implementação de políticas públicas promotoras de 
justiça e equidade social e respeito à diversidade. 

Tais políticas carecem, para se efetivar, da articulação entre os diferentes sistemas 
de ensino, definindo-se suas competências e corresponsabilidades. Desse modo, o regime de 
colaboração exigido pressupõe, no plano institucional, administrativo e organizacional, o 
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estabelecimento e cumprimento de normas pelos entes federados na oferta e promoção da 
educação escolar diferenciada para os grupos indígenas. 

A definição destas competências é estabelecida nos incisos I, II e III do art. 9° da 
Resolução CNE/CEB nº 3/99, com base na Constituição Federal de 1988 e na LDB. De acordo 
com o documento, é de responsabilidade da União legislar privativamente e definir diretrizes 
e políticas nacionais para a Educação Escolar Indígena; apoiar técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino na oferta de educação intercultural às comunidades indígenas, desenvol-
vendo programas integrados de ensino e pesquisa com a participação dessas comunidades em 
seu acompanhamento e avaliação, bem como na oferta de programas de formação de pro-
fessores indígenas e do pessoal técnico especializado; criar ou redefinir programas de auxílio 
ao desenvolvimento da educação, de modo que atenda às necessidades escolares indígenas; 
orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da formação inicial e 
continuada de professores indígenas; elaborar e publicar, sistematicamente, material didático 
específico e diferenciado, destinado às escolas indígenas. 

Quanto ao papel dos Estados, caberá a estes a oferta e execução da Educação Escolar 
Indígena, diretamente ou por meio do regime de colaboração com seus municípios; a regula-
mentação administrativa das escolas indígenas, nos respectivos estados, integrando-as como 
unidades próprias, autônomas e específicas no sistema estadual; o provimento de recursos fi-
nanceiros, humanos e materiais visando ao pleno funcionamento das escolas indígenas; a re-
gulamentação do magistério indígena por meio da criação da categoria de professor indígena, 
admitido nos quadros do magistério público mediante concurso específico; a promoção da 
formação inicial e continuada de professores indígenas; a elaboração e publicação sistemática 
de material didático, específico e diferenciado, para uso nas escolas indígenas. 

Já aos Conselhos Estaduais de Educação compete o estabelecimento de critérios espe-
cíficos para criação e regularização das escolas indígenas e dos cursos de formação de profes-
sores indígenas; a autorização para o funcionamento e reconhecimento das escolas indígenas; 
a regularização da vida escolar dos estudantes indígenas, quando for o caso. 

Conforme o que estabelece a referida Resolução é facultado aos municípios a oferta 
da Educação Escolar Indígena em regime de colaboração com os respectivos estados e anuên-
cia das comunidades indígenas. Foi estabelecido o prazo de três anos para que as escolas in-
dígenas mantidas pelos municípios fossem estadualizadas, caso não atendessem às exigências 
de terem se constituído em sistemas de educação e possuírem dotações orçamentárias para o 
atendimento dessa demanda escolar. 

Não obstante o avanço das Diretrizes estabelecidas por essa Resolução, algumas de 
suas determinações não foram cumpridas a contento. O processo de estadualização ou de ce-
lebração do regime de colaboração entre Estados e Municípios, por exemplo, não ocorreu em 
muitos casos, mesmo quando as comunidades indígenas expressaram tal vontade. Cabe aqui 
reafirmar que a coordenação das Políticas de Educação Escolar Indígena é de competência do 
MEC, mas sua execução compete aos estados que têm a prerrogativa de executá-la em colabo-
ração com os municípios, ouvidas as comunidades indígenas. 

Os Conselhos Estaduais ou Municipais de Educação não criaram normas específicas 
para a regularização das escolas indígenas que funcionam, em sua maioria, sem o devido re-
conhecimento legal. O mesmo ocorre com os cursos de formação de professores indígenas, 
em nível médio, que carecem de uma legislação específica ainda não instituída por muitos 
sistemas de ensino. Diante destas questões, faz-se necessário que os Conselhos de Educação, 
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na construção de normas com vistas à regulamentação das escolas indígenas e seus proje-
tos de formação docente, reconheçam, efetivamente, as especificidades da Educação Escolar 
Indígena, por meio de normas adequadas às suas necessidades. 

No âmbito de uma perspectiva de ação colaborativa, é recomendável a criação dos 
Conselhos de Educação Escolar Indígena para que, em parceria com os Conselhos de Educação, 
possam garantir o direito das comunidades indígenas terem seus processos deeducação esco-
lar regularizados e reconhecidos. É importante ressaltar ainda que os Conselhos de Educação 
Escolar Indígena, visando dar celeridade e legitimidade aos processos de reconhecimento e 
regularização das escolas e cursos de formação inicial em nível médio, podem assumir, além de 
funções consultivas e deliberativas, funções normativas, conforme orientações do Parecer CNE/
CEB nº 1/2011, homologado pelo Ministro de Estado da Educação, em 15 de abril de 2011. 

Ainda no que se refere às competências dos entes federados estabelecidas na 
Resolução CNE/CEB nº 3/99, verifica-se que não foi cumprida a contento a determinação de 
criação ou adaptação de programas destinados ao desenvolvimento da educação com vistas 
ao atendimento das especificidades da Educação Escolar Indígena, tais como programas de 
alimentação, transporte e construção de prédios escolares. Faz-se necessário então reafirmar 
o direito das comunidades indígenas de serem ouvidas e participarem ativamente da criação 
e implementação destes e de outros programas que afetem seus modos de construção de con-
tinuidade sociocultural. 

Quanto à alimentação escolar, embora o MEC tenha estabelecido valor diferenciado 
para o atendimento deste programa nas escolas indígenas, há ainda a necessidade de criação e 
implantação de Conselhos de Alimentação Escolar, viabilizando a participação dos indígenas 
em sua execução e monitoramento. No tocante ao transporte escolar, sua oferta sistemática, 
garantindo o acesso e permanência dos estudantes indígenas nas escolas, poderá contribuir 
para que seja atendida a demanda de ampliação do Ensino Fundamental e de criação do 
Ensino Médio nas escolas indígenas. Já no que diz respeito à construção de prédios escolares, 
o desafio está ligado à superação de entraves burocráticos que dificultam tanto a adoção de 
modelos arquitetônicos adequados às peculiaridades das comunidades indígenas, quanto a 
liberação e aplicação dos recursos destinados a este programa, carecendo de maior flexibiliza-
ção das regras instituídas pelos órgãos de financiamento e de execução. 

Outra determinação não cumprida diz respeito à questão da regularização do ma-
gistério indígena por meio da criação da categoria professor indígena e sua admissão nos 
quadros do serviço público via concurso específico. Para tanto, a mobilização dos professores 
indígenas e o reconhecimento, por parte dos sistemas de ensino, da necessidade de valoriza-
ção e regularização jurídica do exercício profissional dos docentes indígenas, constituem-se 
em fator decisivo para a promoção da qualidade sociocultural da Educação Escolar Indígena 
almejada pelos diferentes atores sociais nela envolvidos. 

Estas questões, somadas a outras, se converteram em temas recorrentes nos vários 
espaços políticos de discussão da Educação Escolar Indígena com vistas à construção de pro-
postas escolares que efetivamente atendam às necessidades e interesses dos grupos indígenas, 
como encontros de professores, assembleias das organizações indígenas, cursos de formação, 
reuniões de fóruns ou comissões de Educação Escolar Indígena, seminários nacionais, dentre 
outros. A partir destes debates e seus espaços institucionais, tanto o Estado, quanto o movi-
mento indígena e seus parceiros, têm adotado determinadas ações no sentido de solucionar 
os desafios que continuam a se apresentar na construção da Educação Escolar Diferenciada. 
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Dentre tais ações podem se destacar a criação dos Conselhos de Educação Escolar 
Indígena, da Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena no MEC, das comissões in-
terinstitucionais compostas por representantes indígenas e de diversas instituições nas 
Secretarias de Educação, Fóruns de Educação Escolar Indígena, Observatórios de Educação 
Escolar Indígena criados nas universidades públicas, a criação dos territórios etnoeducacio-
nais e a realização da I CONEEI. 

Estas ações apontam para uma necessária ampliação e consolidação dos espaços de 
discussão para que estes venham a desempenhar cada vez mais um papel decisório e de orien-
tação de políticas públicas educacionais, expressando as formas de construção de protagonis-
mo indígena e do bem viver de suas comunidades ou grupos. Espera-se, com isso, que tais 
espaços assumam não apenas funções consultivas junto aos diferentes sistemas de ensino, 
mas que também possam deliberar e acompanhar as ações relativas às Políticas de Educação 
Escolar Indígena, legitimadas, sobretudo, pela participação ativa dos grupos nelas envolvi-
das. Em outras palavras, o que se espera que ocorra é a legitimação e institucionalização dos 
espaços políticos organizadores do diálogo entre povos indígenas, seus parceiros e o Estado. 

Na construção destes espaços de debates e de decisão, espera-se ainda que outras 
conferências de Educação Escolar Indígena celebrem e fortaleçam os seus princípios no intui-
to de consolidação do processo democrático e de respeito e promoção das diferenças socio-
culturais como direito fundamental dos povos indígenas. Este direito está ligado à garantia da 
utilização de processos próprios de construção de conhecimentos e de reprodução social de 
grupos, de acordo com as lógicas e dinâmicas culturais particulares às suas visões de mundo, 
as formas de construção de suas sustentabilidades e de suas relações intersocietárias. 

Sendo assim, os processos de territorialização que orientam as relações sociocultu-
rais e históricas dos povos indígenas, constituindo-se em diretrizes básicas para as políticas 
educacionais, devem respeitar, dentre outros imperativos sociais das comunidades indígenas, 
o uso e gestão da Terra Indígena de acordo com os valores e conhecimentos considerados 
adequados aos interesses e necessidades das comunidades. A criação dos territórios etnoedu-
cacionais, em atenção a estas e outras questões demandadas pelos grupos indígenas e seus 
movimentos sociais, visa construir os espaços institucionais em que os entes federados, o 
movimento indígena e seus parceiros devem pactuar um conjunto de ações no intuito de 
promover uma Educação Escolar Indígena efetivamente adequada às realidades sociais, histó-
ricas, culturais e ambientais dos grupos e comunidades indígenas. 

Os territórios etnoeducacionais objetivam, então, promover o regime de colabora-
ção para promoção e gestão da Educação Escolar Indígena, definindo as competências co-
muns e privativas da União, Estados e Municípios. Têm o intuito, portanto, de aprimorar os 
processosde gestão e de financiamento da Educação Escolar Indígena. É importante salientar 
que a definição destas competências também implica na definição de corresponsabilida-
des. Assim, agindo de forma cooperativa e colaborativa, os diferentes atores envolvidos na 
criação e implementação dos territórios etnoeducacionais devem enfrentar em conjunto os 
desafios que se apresentam na relação entre políticas educacionais e os processos de territo-
rialidades indígenas. 

Um destes desafios está ligado ao processo de pactuação e execução dos planos de ação 
a serem firmados entre povos indígenas, sistemas de ensino e demais instituições envolvidas. 
Faz-se necessário, para isso, a criação ou adaptação de mecanismos jurídico administrativos 
que permitam a constituição dos territórios etnoeducacionais em unidades executoras com 
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dotação orçamentária própria. Nesse sentido, os processos de colaboração e cooperação po-
dem ser efetivados, por exemplo, mediante o modelo de arranjos de desenvolvimento da 
educação, em conformidade com o Parecer CNE/CEB nº 9/2011 e Resolução CNE/CEB nº 
1/2012, ou ainda por meio da formação de consórcios públicos (Lei nº 11.107/2005). Isto 
possibilitará a implementação de um modelo de gestão das políticas educacionais indígenas 
pautado pelas ideias de protagonismo indígena, interculturalidade na promoção do diálogo 
entre povos indígenas, sistemas de ensino e demais instituições envolvidas, bem como pelo 
aperfeiçoamento do regime de colaboração. 

Nos territórios etnoeducacionais, as Comissões Gestoras são as responsáveis pela ela-
boração, pactuação, execução, acompanhamento e avaliação dos planos de ação. Recomenda-
se a criação e estruturação de uma comissão nacional gestora dos territórios etnoeducacio-
nais, com representações de cada território, para acompanhamento e avaliação das políticas 
educacionais instituídas nesses espaços. 

Na busca pelo estabelecimento deste diálogo e da definição de ações colaborativas, o 
Conselho Nacional de Secretários da Educação (CONSED) também tem se apresentado como 
agência política de importância na definição das políticas educacionais. Em sua reunião sobre 
Educação Escolar Indígena, ocorrida em Manaus, nos dias 14 e 15 de abril de 2005, aquele 
colegiado expressa, na “Carta do Amazonas”, seus compromissos para a construção das ações 
colaborativas garantidoras da qualidade da Educação Escolar Indígena. Segundo a Carta, a 
reunião objetivou definir “estratégias de consolidação da Educação Escolar Indígena nos sis-
temas de ensino”, a partir de “uma nova agenda interinstitucional” estabelecida entre as 
Secretarias Estaduais de Educação e o MEC “visando garantir a qualidade da educação básica 
intercultural oferecida nas aldeias indígenas em nosso País”. Esta qualidade seria então alcan-
çada por meio de ações colaborativas que deveriam ser realizadas pelo MEC e pelos sistemas 
estaduais de ensino. 

Para tanto, o documento adverte que alguns desafios ainda precisam ser enfrentados, 
tais como: 

a) formação inicial de professores indígenas no magistério específico e licenciaturas in-
terculturais para oferta de educação escolar no interior das terras indígenas; 

b) articulação com universidades que desenvolvem atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão junto aos povos indígenas, com o objetivo de oferecer cursos de especialização 
e mestrado em Educação Escolar Indígena para técnicos que trabalham na gestão de 
programas de Educação Escolar Indígena, docentes formadores de professores indíge-
nas e implantar cursos de licenciatura para professores indígenas; 

c) ampliação da oferta da segunda fase do Ensino Fundamental e do Ensino Médio nas 
escolas indígenas; 

d) produção de materiais didáticos que reflitam as realidades sociolinguísticas, a oralida-
de e os conhecimentos dos povos indígenas; 

e) estruturação da rede física de acordo com os interesses das comunidades, suas realida-
des ambientais e princípios de sustentabilidade; 

f) criação de espaços institucionais de diálogo, interlocução e compreensão, por parte 
dos sistemas de ensino, das perspectivas sociopolíticas dos povos indígenas; 

g) estabelecimento de nova operacionalização dos programas de alimentação escolar 
para os estudantes indígenas, respeitando os padrões alimentares destas populações 
e possibilitando a aquisição da produção indígena para suprimento dessa merenda; 
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h) adequação consistente dos diversos programas federais e estaduais de desenvolvimen-
to da educação, tais como transporte escolar, livro didático, biblioteca nas escolas, 
dinheiro direto na escola, às particularidades socioculturais e necessidades das comu-
nidades indígenas; 

i) flexibilização das formas de contratação de professores e outros profissionais para as 
escolas indígenas, garantindo-se direitos trabalhistas concomitantemente aos direitos 
e perspectivas coletivas das comunidades indígenas; 

j) articulação com outros órgãos responsáveis pelas políticas indigenistas, como os ges-
tores dos programas de atenção à saúde indígena, proteção do meio ambiente, desen-
volvimento sustentável etc., para melhor implementar as ações de Educação Escolar 
Indígena, em particular o ensino técnico, a ser desenvolvido em harmonia com os 
projetos de futuro de cada povo. 

A Carta recomenda ainda que seja firmado o compromisso entre as Secretarias 
Estaduais de Educação e o Ministério da Educação visando à consolidação de orçamentos es-
pecíficos para fomento da Educação Escolar Indígena, à qualificação e ao fortalecimento das 
equipes de gestão dos programas de Educação Escolar Indígena por meio da oferta de cursos 
de formação sobre a Educação Escolar Indígena e de ampliação destas equipes. Estas seriam 
estratégias interinstitucionais que aperfeiçoariam o regime de colaboração “em benefício da 
qualidade da educação escolar ofertada aos povos indígenas no Brasil”. 

A ação colaborativa, em síntese, constitui-se em condição basilar para a garantia 
da qualidade social da Educação Escolar Indígena, requerendo, dos entes federados, o com-
promisso com a execução de ações formuladas, elaboradas e avaliadas juntamente com as 
respectivas comunidades indígenas. O direito a uma educação diferenciada e de qualidade 
está ancorado na ideia do protagonismo indígena, do desejo das comunidades indígenas em 
manterem suas línguas e tradições e participarem, ativamente, da cidadania brasileira. 

O cumprimento destas diretrizes requer a ação colaborativa dos entes federados, 
responsáveis pelas políticas de Educação Escolar Indígena, o compromisso com a universali-
zação da educação básica com qualidade sociocultural para os diferentes grupos indígenas, e 
o diálogo verdadeiro e construtivo com as comunidades educativas indígenas. 

II – VOTO DA RELATORA 

À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação deste Parecer 
e do Projeto de Resolução anexo para a definição das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Indígena na Educação Básica. 

Brasília, (DF), 10 de maio de 2012. 

Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora. 
Sala das Sessões, em 10 de maio de 2012. 

Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Vice-Presidente 



312

CAPÍTULO 8

 RESOLUÇÃO Nº 5, DE 22 DE JUNHO DE 20125

(*) 

 
Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a  
Educação Escolar Indígena na Educação Básica. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art. 9º da 
Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, na Lei nº 9.394/96, especialmente 
nos arts. 78 e 79, 26-A, § 4° do art. 26, § 3° do art. 32, bem como no Decreto nº 6.861/2009, 
e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2012, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro da Educação, publicado no DOU de 15 de junho de 2012, 

CONSIDERANDO 
O direito a uma educação escolar diferenciada para os povos indígenas, assegurado 

pela Constituição Federal de 1988; pela Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada no Brasil por meio do Decreto 
nº 5.051/2004; pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 da Organização das 
Nações Unidas (ONU); pela Declaração das Nações Unidas sobre os direitos dos povos indí-
genas de 2007; pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96), bem como 
por outros documentos nacionais e internacionais que visam assegurar o direito à educação 
como um direito humano e social; 

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/
CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010), as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 20/2009 e Resolução CNE/CEB nº 5/2009), as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 
e Resolução CNE/CEB nº 7/2010), e as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio 
(Parecer CNE/CEB nº 5/2011 e Resolução CNE/CEB nº 2/2012), além de outras que tratam das 
modalidades que compõem a Educação Básica; 

As Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos definidas no Parecer 
CNE/CP nº 8/2012; 

As recomendações do Parecer CNE/CEB nº 10/2011, que trata da oferta de língua 
estrangeira nas escolas indígenas de Ensino Médio; 

As orientações do Parecer CNE/CEB nº 1/2011 e do Parecer CNE/CEB nº 9/2011, que 
tratam, respectivamente, de questionamento do Conselho de Educação Escolar Indígena do 
Amazonas a respeito da transformação do colegiado em órgão normativo, e da proposta de 
fortalecimento e implementação do regime de colaboração mediante arranjos de desenvolvi-
mento da educação; 

As deliberações da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena, realizada 
em novembro de 2009, considerada espaço democrático privilegiado de debates e de decisões, 
com o intuito de celebrar, promover e fortalecer a Educação Escolar Indígena; 

(*) Resolução CNE/CEB 5/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 25 de junho de 2012, Seção 1, p. 7. 
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As determinações do Decreto nº 6.861/2009, que dispõe sobre a Educação Escolar 
Indígena e define sua organização em territórios etnoeducacionais; 

CONSIDERANDO, finalmente, as contribuições ao texto destas Diretrizes apresenta-
das pelos participantes dos dois seminários nacionais sobre Diretrizes para a Educação Escolar 
Indígena, realizados, respectivamente, nos anos de 2011 e 2012 pelo Conselho Nacional de 
Educação, bem como aquelas enviadas por diversas pessoas e instituições durante o processo 
de consulta pública, 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Resolução define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Indígena na Educação Básica, oferecida em instituições próprias. 
Parágrafo único. Estas Diretrizes Curriculares Nacionais estão pautadas pelos princípios da 
igualdade social, da diferença, da especificidade, do bilinguismo e da interculturalidade, fun-
damentos da Educação Escolar Indígena. 

TÍTULO I  
DOS OBJETIVOS 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação 
Básica têm por objetivos: 

I -orientar as escolas indígenas de educação básica e os sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvimento e avaliação de 
seus projetos educativos; 
II -orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos sistemas de ensino 
visando tornar a Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado e sequenciado de 
Educação Básica entre suas diferentes etapas e modalidades, sendo garantidas as especificida-
des dos processos educativos indígenas; 
III -assegurar que os princípios da especificidade, do bilingüismo e multilinguismo, da orga-
nização comunitária e da interculturalidade fundamentem os projetos educativos das comu-
nidades indígenas, valorizando suas línguas e conhecimentos tradicionais; 
IV -assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas indígenas leve em conside-
ração as práticas socioculturais e econômicas das respectivas comunidades, bem como suas 
formas de produção de conhecimento, processos próprios de ensino e de aprendizagem e 
projetos societários; 
V -fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, fornecendo diretrizes para a organização da Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica, no âmbito dos territórios etnoeducacionais; 
VI -normatizar dispositivos constantes na Convenção 169, da Organização Internacional do 
Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 143/2003, no que se refere 
à educação e meios de comunicação, bem como os mecanismos de consulta livre, prévia e 
informada; 
VII -orientar os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
a incluir, tanto nos processos de formação de professores indígenas, quanto no funcionamen-
to regular da Educação Escolar Indígena, a colaboração e atuação de especialistas em saberes 
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tradicionais, como os tocadores de instrumentos musicais, contadores de narrativas míticas, 
pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, organizadores de rituais, conselheiros e outras 
funções próprias e necessárias ao bem viver dos povos indígenas; 
VII -zelar para que o direito à educação escolar diferenciada seja garantido às comunidades 
indígenas com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, linguística, ambiental e 
territorial, respeitando as lógicas, saberes e perspectivas dos próprios povos indígenas. 

TÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

Art. 3º Constituem objetivos da Educação Escolar Indígena proporcionar aos indígenas, suas 
comunidades e povos: 
I -a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a va-
lorização de suas línguas e ciências; 
II -o acesso às informações, conhecimentos técnicos, científicos e culturais da sociedade na-
cional e demais sociedades indígenas e não-indígenas. 
Parágrafo único. A Educação Escolar Indígena deve se constituir num espaço de construção 
de relações interétnicas orientadas para a manutenção da pluralidade cultural, pelo reconhe-
cimento de diferentes concepções pedagógicas e pela afirmação dos povos indígenas como 
sujeitos de direitos. 

Art. 4º Constituem elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da 
escola indígena: 
I -a centralidade do território para o bem viver dos povos indígenas e para seus processos 
formativos e, portanto, a localização das escolas em terras habitadas por comunidades indí-
genas, ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 
II -a importância das línguas indígenas e dos registros linguísticos específicos do português 
para o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades indígenas, como uma das 
formas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 
III - a organização escolar própria, nos termos detalhados nesta Resolução; 
IV - a exclusividade do atendimento a comunidades indígenas por parte de professores indí-
genas oriundos da respectiva comunidade. 
Parágrafo único A escola indígena será criada em atendimento à reivindicação ou por inicia-
tiva da comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, respeitadas suas formas de 
representação. 

Art. 5º Na organização da escola indígena deverá ser considerada a participação de represen-
tantes da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; 
III -suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 
ensino-aprendizagem; 
IV -o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocul-
tural de cada povo indígena; 
V -a necessidade de edificação de escolas com características e padrões construtivos de co-
mum acordo com as comunidades usuárias, ou da predisposição de espaços formativos que 
atendam aos interesses das comunidades indígenas. 
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Art. 6º Os sistemas de ensino devem assegurar às escolas indígenas estrutura adequada às 
necessidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas da educação diferenciada, ga-
rantindo laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades esportivas e artístico-culturais, 
assim como equipamentos que garantam a oferta de uma educação escolar de qualidade 
sociocultural. 

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

Art. 7º A organização das escolas indígenas e das atividades consideradas letivas podem as-
sumir variadas formas, como séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular 
de períodos de estudos com tempos e espaços específicos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que 
o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
§ 1º Em todos os níveis e modalidades da Educação Escolar Indígena devem ser garantidos 
os princípios da igualdade social, da diferença, da especificidade, do bilinguismo e da inter-
culturalidade, contando preferencialmente com professores e gestores das escolas indígenas, 
membros da respectiva comunidade indígena. 
§ 2º Os saberes e práticas indígenas devem ancorar o acesso a outros conhecimentos, de modo 
a valorizar os modos próprios de conhecer, investigar e sistematizar de cada povo indígena, 
valorizando a oralidade e a história indígena. 
§ 3º A Educação Escolar Indígena deve contribuir para o projeto societário e para o bem viver 
de cada comunidade indígena, contemplando ações voltadas à manutenção e preservação de 
seus territórios e dos recursos neles existentes. 
§ 4º A Educação Escolar Indígena será acompanhada pelos sistemas de ensino, por meio da 
prática constante de produção e publicação de materiais didáticos diferenciados, na língua 
indígena, em português e bilíngues, elaborados pelos professores indígenas em articulação 
com os estudantes indígenas, para todas as áreas de conhecimento. 

Art. 8º A Educação Infantil, etapa educativa e de cuidados, é um direito dos povos indígenas 
que deve ser garantido e realizado com o compromisso de qualidade sociocultural e de respei-
to aos preceitos da educação diferenciada e específica. 
§ 1º A Educação Infantil pode ser também uma opção de cada comunidade indígena que tem 
a prerrogativa de, ao avaliar suas funções e objetivos a partir de suas referências culturais, 
decidir sobre a implantação ou não da mesma, bem como sobre a idade de matrícula de suas 
crianças na escola. 
§ 2º Os sistemas de ensino devem promover consulta livre, prévia e informada acerca da oferta 
da Educação Infantil a todos os envolvidos com a educação das crianças indígenas, tais como 
pais, mães, avós, “os mais velhos”, professores, gestores escolares e lideranças comunitárias, 
visando a uma avaliação que expresse os interesses legítimos de cada comunidade indígena. 
§ 3º As escolas indígenas que ofertam a Educação Infantil devem: 
I -promover a participação das famílias e dos sábios, especialistas nos conhecimentos tradicio-
nais de cada comunidade, em todas as fases de implantação e desenvolvimento da Educação 
Infantil; 
II -definir em seus projetos político-pedagógicos em que língua ou línguas serão desenvolvi-
das as atividades escolares, de forma a oportunizar o uso das línguas indígenas; 
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III -considerar as práticas de educar e de cuidar de cada comunidade indígena como par-
te fundamental da educação escolar das crianças de acordo com seus espaços e tempos 
socioculturais; 
IV -elaborar materiais didáticos específicos e de apoio pedagógico para a Educação Infantil, 
garantindo a incorporação de aspectos socioculturais indígenas significativos e contextuali-
zados para a comunidade indígena de pertencimento da criança; 
V -reconhecer as atividades socioculturais desenvolvidas nos diversos espaços institucio-
nais de convivência e sociabilidade de cada comunidade indígena – casas da cultura, casas 
da língua, centros comunitários, museus indígenas, casas da memória, bem como outros 
espaços tradicionais de formação – como atividades letivas, definidas nos projetos político-
pedagógicos e nos calendários escolares. 

Art. 9º O Ensino Fundamental, direito humano, social e público subjetivo, aliado à ação 
educativa da família e da comunidade, deve se constituir em tempo e espaço de formação 
para a cidadania indígena plena, articulada tanto ao direito à diferença quanto ao direito à 
igualdade. 
§ 1º O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes indígenas condições favoráveis à 
construção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua formação escolar, conheci-
mentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas culturais próprias. 
§ 2º O Ensino Fundamental deve promover o acesso aos códigos da leitura e da escrita, aos co-
nhecimentos ligados às ciências humanas, da natureza, matemáticas, linguagens, bem como 
do desenvolvimento das capacidades individuais e coletivas necessárias ao convívio sociocul-
tural da pessoa indígena com sua comunidade de pertença e com outras sociedades. 
§ 3º No Ensino Fundamental as práticas educativas e as práticas do cuidar são indissociáveis 
visando o pleno atendimento das necessidades dos estudantes indígenas em seus diferentes 
momentos de vida: infâncias, juventudes e fase adulta. 
§ 4º A oferta do Ensino Fundamental, como direito público subjetivo, é de obrigação do 
Estado que, para isso, deve promover a sua universalização nas comunidades indígenas que 
demandarem essa etapa de escolarização. 

Art. 10 O Ensino Médio, um dos meios de fortalecimento dos laços de pertencimento identi-
tário dos estudantes com seus grupos sociais de origem, deve favorecer a continuidade socio-
cultural dos grupos comunitários em seus territórios. 
§ 1º As propostas de Ensino Médio devem promover o protagonismo dos estudantes indíge-
nas, ofertando-lhes uma formação ampla, não fragmentada, que oportunize o desenvolvi-
mento das capacidades de análise e de tomada de decisões, resolução de problemas, flexibili-
dade para continuar o aprendizado de diversos conhecimentos necessários a suas interações 
com seu grupo de pertencimento e com outras sociedades indígenas e não indígenas. 
§ 2º O Ensino Médio deve garantir aos estudantes indígenas condições necessárias à constru-
ção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua formação escolar, conhecimentos 
científicos, conhecimentos tradicionais e práticas culturais próprias de seus grupos étnicos de 
pertencimento, num processo educativo dialógico e transformador. 
§ 3º Cabe aos sistemas de ensino, por meio de ações colaborativas, promover consulta livre, 
prévia e informada sobre o tipo de Ensino Médio adequado às diversas comunidades indíge-
nas, realizando diagnóstico das demandas relativas a essa etapa da Educação Básica em cada 
realidade sociocultural indígena. 
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§ 4º As comunidades indígenas, por meio de seus projetos de educação escolar, têm a prer-
rogativa de decidir o tipo de Ensino Médio adequado aos seus modos de vida e organização 
societária, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 
§ 5º Na definição do Ensino Médio que atenda às necessidades dos povos indígenas, o uso de 
suas línguas se constitui em importante estratégia pedagógica para a valorização e promoção 
da diversidade sociolinguística brasileira. 

Art. 11 A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal que visa assegurar aos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilida-
des e superdotação, o desenvolvimento das suas potencialidades socioeducacionais em todas 
as etapas e modalidades da Educação Básica nas escolas indígenas, por meio da oferta de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
§ 1º O Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de políticas públicas 
educacionais, articulado com os sistemas de ensino, deve realizar diagnósticos da demanda 
por Educação Especial nas comunidades indígenas, visando criar uma política nacional de 
atendimento aos estudantes indígenas que necessitem de atendimento educacional espe-
cializado (AEE). 
§ 2º Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade aos estudantes indígenas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação, 
por meio de prédios escolares, equipamentos, mobiliários, transporte escolar, recursos huma-
nos e outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes. 
§ 3º No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de comunicação, o 
acesso aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização de linguagens e códigos aplicá-
veis, como o sistema Braille e a Língua Brasileira de Sinais, sem prejuízo do aprendizado da lín-
gua portuguesa e da língua indígena, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem 
pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso vol-
tada à garantia da educação de qualidade sociocultural como um direito dos povos indígenas. 
§ 4º Para que o direito à aprendizagem dos estudantes indígenas da Educação Especial seja 
assegurado, é necessário também que as instituições de pesquisa desenvolvam estudos com o 
objetivo de identificar e aprimorar a Língua Brasileira de Sinais ou outros sistemas de comu-
nicação próprios utilizados entre pessoas surdas indígenas em suas respectivas comunidades. 
§ 5º Na identificação das necessidades educacionais especiais dos estudantes indígenas, além 
da experiência dos professores indígenas, da opinião da família, das questões culturais, a es-
cola indígena deve contar com assessoramento técnico especializado e o apoio da equipe res-
ponsável pela Educação Especial em parceria com as instâncias administrativas da Educação 
Escolar Indígena nos sistemas de ensino. 
§ 6º O atendimento educacional especializado na Educação Escolar Indígena deve assegurar a 
igualdade de condições para o acesso, permanência e conclusão com sucesso dos estudantes 
que demandam esse atendimento. 

Art. 12 A Educação de Jovens e Adultos caracteriza-se como uma proposta pedagógica flexível, 
com finalidades e funções específicas e tempo de duração definido, levando em consideração 
os conhecimentos das experiências de vida dos jovens e adultos, ligadas às vivências cotidia-
nas individuais e coletivas, bem como ao trabalho. 
§ 1º Na Educação Escolar Indígena, a Educação de Jovens e Adultos deve atender às realidades 
socioculturais e interesses das comunidades indígenas, vinculando-se aos seus projetos de 
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presente e futuro, sendo necessária a contextualização da sua proposta pedagógica de acordo 
com as questões socioculturais da comunidade. 
§ 2º A oferta de Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental não deve substituir a 
oferta regular dessa etapa da Educação Básica na Educação Escolar Indígena, independente 
da idade. 
§ 3º Na Educação Escolar Indígena, as propostas educativas de Educação de Jovens e Adultos, 
numa perspectiva de formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma educação 
profissional que possibilite aos jovens e adultos indígenas atuarem nas atividades socioeco-
nômicas e culturais de suas comunidades com vistas à construção do protagonismo indígena 
e da sustentabilidade de seus territórios. 

Art. 13 A Educação Profissional e Tecnológica na Educação Escolar Indígena deve articular os 
princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e respeito à diversidade dos 
estudantes, considerando-se as formas de organização das sociedades indígenas e suas dife-
renças sociais, políticas, econômicas e culturais, devendo: 
I -contribuir na construção da gestão territorial autônoma, possibilitando a elaboração de 
projetos de desenvolvimento sustentável e de produção alternativa para as comunidades in-
dígenas, tendo em vista, em muitos casos, as situações de desassistência e falta de apoio para 
seus processos produtivos; 
II -articular-se aos projetos comunitários, definidos a partir das demandas coletivas dos gru-
pos indígenas, contribuindo para a reflexão e construção de alternativas de gestão autônoma 
dos seus territórios, de sustentabilidade econômica, de segurança alimentar, de educação, de 
saúde e de atendimento às mais diversas necessidades cotidianas; 
III -proporcionar aos estudantes indígenas oportunidades de atuação em diferentes áreas do 
trabalho técnico, necessárias ao desenvolvimento de suas comunidades, como as da tecnolo-
gia da informação, saúde, gestão territorial e ambiental, magistério e outras. 
Parágrafo único. A Educação Profissional e Tecnológica nas diferentes etapas e modalidades 
da Educação Básica, nos territórios etnoeducacionais, pode ser realizada de modo interinsti-
tucional, em convênio com as instituições de Educação Profissional e Tecnológica; Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; instituições de Educação Superior; outras ins-
tituições de ensino e pesquisa, bem como com organizações indígenas e indigenistas, de 
acordo com a realidade de cada comunidade, sendo ofertada, preferencialmente, nas terras 
indígenas. 

TÍTULO IV  
DO PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS INDÍGENAS 

Art. 14 O projeto político-pedagógico, expressão da autonomia e da identidade escolar, é uma 
referência importante na garantia do direito a uma educação escolar diferenciada, devendo 
apresentar os princípios e objetivos da Educação Escolar Indígena de acordo com as diretrizes 
curriculares instituídas nacional e localmente, bem como as aspirações das comunidades in-
dígenas em relação à educação escolar. 
§ 1º Na Educação Escolar Indígena, os projetos político-pedagógicos devem estar intrinseca-
mente relacionados com os modos de bem viver dos grupos étnicos em seus territórios, de-
vendo estar alicerçados nos princípios da interculturalidade, bilingüismo e multilinguismo, 
especificidade, organização comunitária e territorialidade. 
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§ 2º O projeto político-pedagógico da escola indígena, construído de forma autônoma e cole-
tiva, valorizando os saberes, a oralidade e a história de cada povo em diálogo com os demais 
saberes produzidos por outras sociedades humanas, deve se articular aos projetos societários 
etnopolíticos das comunidades indígenas contemplando a gestão territorial e ambiental das 
terras indígenas e a sustentabilidade das comunidades indígenas. 
§ 3º A questão da territorialidade, associada à sustentabilidade socioambiental e cultural das 
comunidades indígenas, deve orientar todo processo educativo definido no projeto político-
-pedagógico com o intuito de fazer com que a escola contribua para a continuidade sociocul-
tural dos grupos indígenas em seus territórios, em benefício do desenvolvimento de estraté-
gias que viabilizem os seus projetos de bem viver. 
§ 4º As escolas indígenas, na definição dos seus projetos político-pedagógicos, possuem au-
tonomia para organizar suas práticas pedagógicas em ciclos, seriação, módulos, etapas, em 
regimes de alternância, de tempo integral ou outra forma de organização que melhor atenda 
às especificidades de cada contexto escolar e comunitário indígena. 
§ 5º Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas devem ser elaborados pelos pro-
fessores indígenas em articulação com toda a comunidade educativa – lideranças, “os mais ve-
lhos”, pais, mães ou responsáveis pelo estudante, os próprios estudantes –, contando com as-
sessoria dos sistemas de ensino e de suas instituições formadoras, das organizações indígenas 
e órgãos indigenistas do estado e da sociedade civil e serem objeto de consulta livre, prévia e 
informada, para sua aprovação comunitária e reconhecimento junto aos sistemas de ensino. 
§ 6º Os sistemas de ensino, em parceria com as organizações indígenas, Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI), instituições de Educação Superior, bem como outras organizações gover-
namentais e não governamentais, devem criar e implementar programas de assessoria espe-
cializada em Educação Escolar Indígena objetivando dar suporte para o funcionamento das 
escolas indígenas na execução do seu projeto político-pedagógico. 

Seção I  
Dos currículos da Educação Escolar Indígena 

Art. 15 O currículo das escolas indígenas, ligado às concepções e práticas que definem o pa-
pel sociocultural da escola, diz respeito aos modos de organização dos tempos e espaços da 
escola, de suas atividades pedagógicas, das relações sociais tecidas no cotidiano escolar, das 
interações do ambiente educacional com a sociedade, das relações de poder presentes no fazer 
educativo e nas formas de conceber e construir conhecimentos escolares, constituindo parte 
importante dos processos sociopolíticos e culturais de construção de identidades. 
§ 1º Os currículos da Educação Básica na Educação Escolar Indígena, em uma perspectiva in-
tercultural, devem ser construídos a partir dos valores e interesses etnopolíticos das comuni-
dades indígenas em relação aos seus projetos de sociedade e de escola, definidos nos projetos 
político-pedagógicos. 
§ 2º Componente pedagógico dinâmico, o currículo deve ser flexível, adaptado aos contextos 
socioculturais das comunidades indígenas em seus projetos de Educação Escolar Indígena. 
§ 3º Na construção dos currículos da Educação Escolar Indígena, devem ser consideradas as 
condições de escolarização dos estudantes indígenas em cada etapa e modalidade de ensino; 
as condições de trabalho do professor; os espaços e tempos da escola e de outras instituições 
educativas da comunidade e fora dela, tais como museus, memoriais da cultura, casas de cul-
tura, centros culturais, centros ou casas de línguas, laboratórios de ciências e de informática. 
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§ 4º O currículo na Educação Escolar Indígena pode ser organizado por eixos temáticos, pro-
jetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em que os conteúdos das diversas 
disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva interdisciplinar. 
§ 5º Os currículos devem ser ancorados em materiais didáticos específicos, escritos na lín-
gua portuguesa, nas línguas indígenas e bilíngues, que reflitam a perspectiva intercultural da 
educação diferenciada, elaborados pelos professores indígenas e seus estudantes e publicados 
pelos respectivos sistemas de ensino. 
§ 6º Na organização curricular das escolas indígenas, devem ser observados os critérios: 
I -de reconhecimento das especificidades das escolas indígenas quanto aos seus aspectos co-
munitários, bilíngues e multilíngues, de interculturalidade e diferenciação; 
II -de flexibilidade na organização dos tempos e espaços curriculares, tanto no que se refere à 
base nacional comum, quanto à parte diversificada, de modo a garantir a inclusão dos saberes 
e procedimentos culturais produzidos pelas comunidades indígenas, tais como línguas indí-
genas, crenças, memórias, saberes ligados à identidade étnica, às suas organizações sociais, às 
relações humanas, às manifestações artísticas, às práticas desportivas; 
III -de duração mínima anual de duzentos dias letivos, perfazendo, no mínimo, oitocentas 
horas, respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas indígenas que poderá ser orga-
nizado independente do ano civil, de acordo com as atividades produtivas e socioculturais 
das comunidades indígenas; 
IV -de adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições socioculturais e am-
bientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos estudantes nas diferentes 
etapas e modalidades da Educação Básica; 
V -de interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os diferentes campos do 
conhecimento, por meio do diálogo transversal entre disciplinas diversas e do estudo e pes-
quisa de temas da realidade dos estudantes e de suas comunidades; 
VI -de adequação das metodologias didáticas e pedagógicas às características dos diferentes 
sujeitos das aprendizagens, em atenção aos modos próprios de transmissão do saber indígena; 
VII -da necessidade de elaboração e uso de materiais didáticos próprios, nas línguas indígenas 
e em português, apresentando conteúdos culturais próprios às comunidades indígenas; 
VIII -de cuidado e educação das crianças nos casos em que a oferta da Educação Infantil for 
solicitada pela comunidade; 
IX -de atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar à formação 
dos estudantes indígenas que apresentem tal necessidade. 

Art. 16 A observação destes critérios demandam, por parte dos sistemas de ensino e de suas 
instituições formadoras, a criação das condições para a construção e o desenvolvimento dos 
currículos das escolas indígenas com a participação das comunidades indígenas, promovendo 
a gestão comunitária, democrática e diferenciada da Educação Escolar Indígena, bem como a 
formação inicial e continuada dos professores indígenas – docentes e gestores – que privilegie 
a discussão a respeito das propostas curriculares das escolas indígenas em atenção aos interes-
ses e especificidades de suas respectivas comunidades. 

Seção II  
Da avaliação 

Art. 17 A avaliação, como um dos elementos que compõe o processo de ensino e aprendiza-
gem, é uma estratégia didática que deve ter seus fundamentos e procedimentos definidos no 



321

Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Escolar Indígena

projeto político-pedagógico, ser articulada à proposta curricular, às metodologias, ao modelo 
de planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos docentes e demais profissio-
nais da educação, bem como ao regimento escolar das escolas indígenas, devendo, portanto, 
aprimorar o projeto político-pedagógico da Educação Escolar Indígena. 
§ 1º A avaliação deve estar associada aos processos de ensino e aprendizagem próprios, repor-
tando-se às dimensões de participação e de protagonismo indígena, objetivando a formação 
de sujeitos socio-históricos autônomos, capazes de atuar ativamente na construção do bem 
viver de seus grupos comunitários. 
§ 2º A avaliação do processo de ensino e aprendizagem na Educação Escolar Indígena deve 
ter como base os aspectos qualitativos, quantitativos, diagnósticos, processuais, formativos, 
dialógicos e participativos, considerando-se o direito de aprender, as experiências de vida dos 
diferentes atores sociais e suas características culturais, os valores, as dimensões cognitiva, 
afetiva, emocional, lúdica, de desenvolvimento físico e motor, dentre outros. 
§ 3º As escolas indígenas devem desenvolver práticas de avaliações que possibilitem a reflexão 
de suas ações pedagógicas no sentido de reorientá-las para o aprimoramento dos seus projetos 
educativos, da relação com a comunidade, da relação entre professor e estudante, assim como 
da gestão comunitária. 
§ 4º Nos processos de regularização das escolas indígenas, os Conselhos de Educação devem 
criar parâmetros de avaliação interna e externa que atendam às especificidades das comuni-
dades indígenas garantindo-lhes o reconhecimento das normas e ordenamentos jurídicos 
próprios, considerando: 

I - suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e suas atividades econômicas. 
II -suas formas de produção de conhecimento e seus processos próprios e métodos de ensino 
aprendizagem. 

Art. 18 A inserção da Educação Escolar Indígena nos processos de avaliação institucional das 
redes da Educação Básica deve estar condicionada à adequação desses processos às especifici-
dades da Educação Escolar Indígena.
Parágrafo Único. A avaliação institucional da Educação Escolar Indígena deve contar neces-
sariamente com a participação e contribuição de professores e lideranças indígenas e conter 
instrumentos avaliativos específicos que atendam aos projetos político-pedagógicos das esco-
las indígenas. 

Seção II  
Dos professores indígenas: formação e profissionalização 

Art. 19 A qualidade sociocultural da Educação Escolar Indígena necessita que sua proposta 
educativa seja conduzida por professores indígenas, como docentes e como gestores, perten-
centes às suas respectivas comunidades. 
§ 1º Os professores indígenas, no cenário político e pedagógico, são importantes interlocuto-
res nos processos de construção do diálogo intercultural, mediando e articulando os interes-
ses de suas comunidades com os da sociedade em geral e com os de outros grupos particula-
res, promovendo a sistematização e organização de novos saberes e práticas. 
§ 2º Compete aos professores indígenas a tarefa de refletir criticamente sobre as práticas po-
líticas pedagógicas da Educação Escolar Indígena, buscando criar estratégias para promover a 
interação dos diversos tipos de conhecimentos que se apresentam e se entrelaçam no processo 
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escolar: de um lado, os conhecimentos ditos universais, a que todo estudante, indígena ou 
não, deve ter acesso, e, de outro, os conhecimentos étnicos, próprios ao seu grupo social de 
origem que hoje assumem importância crescente nos contextos escolares indígenas. 

Art. 20 Formar indígenas para serem professores e gestores das escolas indígenas deve ser uma 
das prioridades dos sistemas de ensino e de suas instituições formadoras, visando consolidar 
a Educação Escolar Indígena como um compromisso público do Estado brasileiro. 
§ 1º A formação inicial dos professores indígenas deve ocorrer em cursos específicos de licen-
ciaturas e pedagogias interculturais ou complementarmente, quando for o caso, em outros 
cursos de licenciatura específica ou, ainda, em cursos de magistério indígena de nível médio 
na modalidade normal. 
§ 2º A formação inicial será ofertada em serviço e, quando for o caso, concomitante com a 
própria escolarização dos professores indígenas. 
§ 3º Os cursos de formação de professores indígenas, em nível médio ou licenciatura, devem 
enfatizar a constituição de competências referenciadas em conhecimentos, saberes, valores, 
habilidades e atitudes pautadas nos princípios da Educação Escolar Indígena. 
§ 4º A formação de professores indígenas deve estar voltada para a elaboração, o desenvolvi-
mento e a avaliação de currículos e programas próprios, bem como a produção de materiais 
didáticos específicos e a utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
§ 5º Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem garantir os meios do acesso, 
permanência e conclusão exitosa, por meio da elaboração de planos estratégicos diferencia-
dos, para que os professores indígenas tenham uma formação com qualidade sociocultural, 
em regime de colaboração com outros órgãos de ensino. 
§ 6º Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem assegurar a formação conti-
nuada dos professores indígenas, compreendida como componente essencial da profissiona-
lização docente e estratégia de continuidade do processo formativo, articulada à realidade da 
escola indígena e à formação inicial dos seus professores. 
§ 7º O atendimento às necessidades de formação continuada de profissionais do magistério 
indígena dar-se-á pela oferta de cursos e atividades formativas criadas e desenvolvidas pelas 
instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância com os projetos das 
escolas indígenas e dos sistemas de ensino. 
§ 8º A formação continuada dos profissionais do magistério indígena dar-se-á por meio de 
cursos presenciais ou cursos à distância, por meio de atividades formativas e cursos de atua-
lização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas de mestrado ou doutorado. 
§ 9º Organizações indígenas e indigenistas podem ofertar formação inicial e continuada de pro-
fessores indígenas, desde que solicitadas pelas comunidades indígenas, e terem suas propostas 
de formação autorizadas e reconhecidas pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação. 

Art. 21 A profissionalização dos professores indígenas, compromisso ético e político do Estado 
brasileiro, deve ser promovida por meio da formação inicial e continuada, bem como pela 
implementação de estratégias de reconhecimento e valorização da função sociopolítica e cul-
tural dos professores indígenas, tais como: 
I -criação da categoria professor indígena como carreira específica do magistério público de 
cada sistema de ensino; 
II - promoção de concurso público adequado às particularidades linguísticas e culturais das 
comunidades indígenas; 
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III -garantia das condições de remuneração, compatível com sua formação e isonomia salarial; 
IV - garantia da jornada de trabalho, nos termos da Lei n° 11.738/2008; 
V - garantia de condições condignas de trabalho. 
§ 1º Essas garantias devem ser aplicadas não só aos professores indígenas que exercem a do-
cência, mas também àqueles que exercem as funções de gestão nos sistemas de ensino, tanto 
nas próprias escolas indígenas quanto nas Secretarias de Educação ou nos seus órgãos afins. 
§ 2º Para estes últimos, os sistemas de ensino devem também promover a formação inicial e 
continuada nas áreas da gestão democrática, comunitária e diferenciada da Educação Escolar 
Indígena, visando uma melhor adequação das atividades de elaboração, execução e avaliação 
do projeto político-pedagógico das escolas e das redes de ensino. 
§ 3º Recomenda-se aos sistemas de ensino a criação de uma comissão paritária composta pe-
los representantes das Secretarias de Educação, das lideranças comunitárias e dos professores 
indígenas para a regularização da carreira do magistério indígena bem como, quando de sua 
implantação, a sua adequada avaliação, visando à elaboração e implementação de políticas 
públicas voltadas para a garantia da qualidade sociocultural da Educação Escolar Indígena. 
§ 4º Essa comissão será formada e terá suas funções acompanhadas no âmbito dos espaços 
institucionais criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das políticas de Educação 
Escolar Indígena tais como comitês, fóruns, comissões ou Conselhos de Educação Escolar 
Indígena. 

TÍTULO V  
DA AÇÃO COLABORATIVA PARA A GARANTIA DA EDUCAÇÃO ESCOLARINDÍGENA 

Seção I  
Das competências constitucionais e legais no exercício do regime de colaboração 

Art. 22 As políticas de Educação Escolar Indígena serão efetivadas nos territórios etnoedu-
cacionais por meio da articulação entre os diferentes sistemas de ensino, definindo-se, no 
âmbito do regime de colaboração, suas competências e corresponsabilidades. 

Art. 23 Na oferta e promoção da Educação Escolar Indígena para os povos indígenas é exigi-
do, no plano institucional, administrativo e organizacional dos entes federados, o estabele-
cimento e o cumprimento articulado de normas específicas de acordo com as competências 
constitucionais e legais estabelecidas, em regime de colaboração. 

Art. 24 Constituem atribuições da União: 
I -legislar privativamente e definir diretrizes e políticas nacionais para a Educação Escolar 
Indígena; 
II -coordenar as políticas dos territórios etnoeducacionais na gestão da Educação Escolar 
Indígena; 
III -apoiar técnica e financeiramente os Sistemas de Ensino na oferta de Educação Escolar 
Indígena, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa com a participação des-
sas comunidades em seu acompanhamento e avaliação; 
IV -ofertar programas de formação de professores indígenas – gestores e docentes – e das equi-
pes técnicas dos Sistemas de ensino que executam programas de Educação Escolar Indígena; 
V -criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, a fim de atender 
às necessidades escolares indígenas; 
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VI -orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da formação inicial e 
continuada de professores indígenas; 
VII -promover a elaboração e publicação sistemática de material didático específico e diferen-
ciado, destinado às escolas indígenas; 
VIII - realizar as Conferências Nacionais de Educação Escolar Indígena. 

Art. 25 Constituem atribuições dos Estados: 
I -ofertar e executar a Educação Escolar Indígena diretamente ou por meio de regime de cola-
boração com seus Municípios; 
II -estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de Educação Escolar 
Indígena com a participação de indígenas e de profissionais especializados nas questões in-
dígenas, destinando-lhes recursos financeiros específicos para a execução dos programas de 
Educação Escolar Indígena; 
III -criar e regularizar as escolas indígenas como unidades próprias, autônomas e específicas 
no sistema estadual de ensino; 
IV -implementar e desenvolver as ações pactuadas no plano de ação elaborado pela comissão 
gestora dos territórios etnoeducacionais; 
V -prover as escolas indígenas de recursos financeiros, humanos e materiais visando ao pleno 
atendimento da Educação Básica para as comunidades indígenas; 
VI -instituir e regulamentar o magistério indígena por meio da criação da categoria de profes-
sor indígena, admitindo os professores indígenas nos quadros do magistério público median-
te concurso específico; 
VII -promover a formação inicial e continuada de professores indígenas – gestores e docentes; 
VIII -promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e pedagógico, espe-
cífico e diferenciado para uso nas escolas indígenas. 
§ 1° As atribuições dos Estados com a oferta da Educação Escolar Indígena poderão ser realiza-
das em regime de colaboração com os municípios, ouvidas as comunidades indígenas, desde 
que estes tenham se constituído em sistemas de educação próprios e disponham de condições 
técnicas e financeiras adequadas. 
§ 2° As atribuições dos Estados e do Distrito Federal se aplicam aos Municípios no que couber. 

Art. 26 Constituem atribuições dos Conselhos de Educação: 
I -estabelecer critérios específicos para criação e regularização das escolas indígenas e dos cur-
sos de formação de professores indígenas; 
II -autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas indígenas e dos cursos de forma-
ção de professores indígenas; 
III -regularizar a vida escolar dos estudantes indígenas, quando for o caso. 
Parágrafo único. Em uma perspectiva colaborativa, os Conselhos de Educação podem compar-
tilhar ou delegar funções aos Conselhos de Educação Escolar Indígena, podendo ser criados 
por ato do executivo ou por delegação dos próprios Conselhos de Educação em cada realidade. 

Seção II  
Dos territórios etnoeducacionais 

Art. 27 Os territórios etnoeducacionais devem se constituir nos espaços institucionais em que 
os entes federados, as comunidades indígenas, as organizações indígenas e indigenistas e as 
instituições de ensino superior pactuarão as ações de promoção da Educação Escolar Indígena 
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efetivamente adequada às realidades sociais, históricas, culturais e ambientais dos grupos e 
comunidades indígenas. 
§ 1º Os territórios etnoeducacionais objetivam promover o regime de colaboração para pro-
moção e gestão da Educação Escolar Indígena, definindo as competências comuns e privati-
vas da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal, aprimorando os processos de gestão 
e de financiamento da Educação Escolar Indígena e garantindo a participação efetiva das 
comunidades indígenas interessadas. 
§ 2º Para a implementação dos territórios etnoeducacionais devem ser criados ou adaptados 
mecanismos jurídico-administrativos que permitam a sua constituição em unidades execu-
toras com dotação orçamentária própria, tais como os consórcios públicos e os arranjos de 
desenvolvimento educacionais. 
§ 3º Os territórios etnoeducacionais estão ligados a um modelo de gestão das políticas edu-
cacionais indígenas pautado pelas ideias de territorialidade, protagonismo indígena, inter-
culturalidade na promoção do diálogo entre povos indígenas, sistemas de ensino e demais 
instituições envolvidas, bem como pelo aperfeiçoamento do regime de colaboração. 
§ 4º As comissões gestoras dos territórios etnoeducacionais são responsáveis pela elaboração, 
pactuação, execução, acompanhamento e avaliação dos planos de ação definidos nos respec-
tivos territórios. 
§ 5º Recomenda-se a criação e estruturação de uma comissão nacional gestora dos territórios 
etnoeducacionais, com representações de cada território, para acompanhamento e avaliação 
das políticas educacionais instituídas nesses espaços. 

TÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28 É responsabilidade do Estado brasileiro em relação à Educação Escolar Indígena o pre-
visto no art. 208 da Constituição Federal de 1988, no art. 4º, inciso 9º, e no art. 5º, § 4º, da Lei 
nº 9.394/96 e nos dispositivos desta Resolução. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PASCHOAL LAÉRCIO ARMONIA 
Presidente em Exercício 
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I – RELATÓRIO 

Apresentação 

Este parecer foi construído no âmbito dos trabalhos de uma comissão interinstitucional, co-
ordenada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) que trata do assunto em uma de suas 
comissões bicamerais. Participaram da comissão interinstitucional a Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República (SDHPR), Secretaria de Educação Continuada, Alfabeti-
zação, Diversidade e Inclusão (SECADI), Secretaria de Educação Superior (SESU), Secretaria de 
Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE), Secretaria de Educação Básica (SEB) e o Comitê 
Nacional de Educação em Direitos Humanos (CNEDH). 

Durante o processo de elaboração das diretrizes foram realizadas, além das reuniões 
de trabalho da comissão bicameral do Conselho Pleno do CNE e da comissão interinstitu-
cional, duas reuniões técnicas com especialistas no assunto, ligados a diversas instituições. 
No intuito de construir diretrizes que expressassem os interesses e desejos de todos/as os/as 
envolvidos/as com a educação nacional, ocorreram consultas por meio de duas audiências 
públicas e da disponibilização do texto, com espaço para envio de sugestões, nos sites do 
CNE, MEC e SDH. 

CAPÍTULO 

9

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.
COMISSÃO: Antonio Carlos Caruso Ronca (Presidente), Rita Gomes do Nascimento
(Relatora), Raimundo Moacir Feitosa e Reynaldo Fernandes (membros)
PROCESSO Nº: 23001.000158/2010-55 
PARECER Nº: 8/2012
COLEGIADO: CP
APROVADO EM: 6/3/2012

Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos

PARECER HOMOLOGADO
Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 30/5/2012, Seção 1, Pág. 33.
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Neste processo foram de grande importância as sugestões da Escola de Direito de 
São Paulo da Fundação Getúlio Vargas; Centro de Defesa da Vida e dos Direitos Humanos 
Carmem Bascarán de Açailândia, Maranhão; Diretoria de Cidadania e Direitos Humanos 
(DCDH) da Secretaria de Educação do Distrito Federal, Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) de São Paulo, Grupo de Estudos e Pesquisas em Sexualidades, Educação 
e Gênero (GEPSEX) da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) e do Observatório 
de Educação em Direitos Humanos dos campi da Universidade Estadual de São Paulo (UNESP) 
de Bauru e de Araraquara. 

Introdução 

Os Direitos Humanos são frutos da luta pelo reconhecimento, realização e univer-
salização da dignidade humana. Histórica e socialmente construídos, dizem respeito a um 
processo em constante elaboração, ampliando o reconhecimento de direitos face às transfor-
mações ocorridas nos diferentes contextos sociais, históricos e políticos. 

Nesse processo, a educação vem sendo entendida como uma das mediações funda-
mentais tanto para o acesso ao legado histórico dos Direitos Humanos, quanto para a com-
preensão de que a cultura dos Direitos Humanos é um dos alicerces para a mudança social. 
Assim sendo, a educação é reconhecida como um dos Direitos Humanos e a Educação em 
Direitos Humanos é parte fundamental do conjunto desses direitos, inclusive do próprio di-
reito à educação. 

As profundas contradições que marcam a sociedade brasileira indicam a existência 
de graves violações destes direitos em consequência da exclusão social, econômica, política 
e cultural que promovem a pobreza, as desigualdades, as discriminações, os autoritarismos, 
enfim, as múltiplas formas de violências contra a pessoa humana. Estas contradições também 
se fazem presentes no ambiente educacional (escolas, instituições de educação superior e 
outros espaços educativos). Cabe aos sistemas de ensino, gestores/as, professores/as e demais 
profissionais da educação, em todos os níveis e modalidades, envidar esforços para reverter 
essa situação construída historicamente. Em suma, estas contradições precisam ser reconhe-
cidas, exigindo o compromisso dos vários agentes públicos e da sociedade com a realização 
dos Direitos Humanos. 

Neste contexto, a Educação em Direitos Humanos emerge como uma forte necessi-
dade capaz de reposicionar os compromissos nacionais com a formação de sujeitos de direitos 
e de responsabilidades. Ela poderá influenciar na construção e na consolidação da democracia 
como um processo para o fortalecimento de comunidades e grupos tradicionalmente excluí-
dos dos seus direitos. 

Como a Educação em Direitos Humanos requer a construção de concepções e práticas 
que compõem os Direitos Humanos e seus processos de promoção, proteção, defesa e aplica-
ção na vida cotidiana, ela se destina a formar crianças, jovens e adultos para participar ativa-
mente da vida democrática e exercitar seus direitos e responsabilidades na sociedade,também 
respeitando e promovendo os direitos das demais pessoas. É uma educação integral que visa 
o respeito mútuo, pelo outro e pelas diferentes culturas e tradições. 

Para a sua consolidação, a Educação em Direitos Humanos precisa da cooperação 
de uma ampla variedade de sujeitos e instituições que atuem na proposição de ações que a 
sustentam. Para isso todos os atores do ambiente educacional devem fazer parte do processo 
de implementação da Educação em Direitos Humanos. Isso significa que todas as pessoas, 
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independente do seu sexo; origem nacional, étnico-racial, de suas condições econômicas, 
sociais ou culturais; de suas escolhas de credo; orientação sexual; identidade de gênero, faixa 
etária, pessoas com deficiência, altas habilidades/superdotação, transtornos globais e do de-
senvolvimento1, têm a possibilidade de usufruírem de uma educação não discriminatória e 
democrática. 

Reconhecer e realizar a educação como direito humano e a Educação em Direitos 
Humanos como um dos eixos fundamentais do direito à educação, exige posicionamentos 
claros quanto à promoção de uma cultura de direitos. Essa concepção de Educação em Direitos 
Humanos é refletida na própria noção de educação expressa na Constituição Federal de 1988 
e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). 

Apesar da existência de normativas que determinam o caráter geral dessa educação, 
expressas em documentos nacionais e internacionais dos quais o País é signatário, é impres-
cindível, para a sua efetivação, a adoção de Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos, contribuindo para a promoção de uma educação voltada para a democracia e a ci-
dadania. Uma educação que se comprometa com a superação do racismo, sexismo, homofo-
bia e outras formas de discriminação correlatas e que promova a cultura da paz e se posicione 
contra toda e qualquer forma de violência. 

1 Contexto histórico dos Direitos Humanos e da Educação em Direitos Humanos 

A ideia de Direitos Humanos diz respeito a um conjunto de direitos internacio-
nalmente reconhecidos, como os direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e 
ambientais, sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, que se referem à 
necessidade de igualdade e de defesa da dignidade humana. Atuando como linguagem inter-
nacional que estabelece a sua conexão com os estados democráticos de direito, a política dos 
direitos humanos pretende fazer cumprir: a) os direitos humanos que estão preconizados e 
trabalhar pela sua universalização e b) os princípios da contemporaneidade: da solidariedade, 
da singularidade, da coletividade, da igualdade e da liberdade. 

Constituindo os princípios fundadores de uma sociedade moderna, os Direitos 
Humanos têm se convertido em formas de luta contra as situações de desigualdades de acesso 
aos bens materiais e imateriais, as discriminações praticadas sobre as diversidades sociocultu-
rais, de identidade de gênero, de etnia, de raça, de orientação sexual, de deficiências, dentre 
outras e, de modo geral, as opressões vinculadas ao controle do poder por minorias sociais. 

A conversão dessas lutas e de suas conquistas em normas regulatórias mais sistema-
tizadas, expressas numa Cultura de Direitos, inicia-se ainda no bojo dos movimentos con-
trários ao Antigo Regime2. Desses movimentos surgiram marcos históricos que assinalam a 
institucionalização de direitos: o Bill of Rights das Revoluções Inglesas (1640 e 1688-89); a 
Declaração de Virgínia (1776) no processo da independência das 13 colônias frente à sua me-
trópole inglesa, do qual surgiram os Estados Unidos como nação; a Declaração do Homem e do 
Cidadão (1791), no âmbito da Revolução Francesa. Nesses três documentos foram afirmados 
direitos civis e políticos, sintetizados nos princípios da liberdade, igualdade e fraternidade. 

1 Neste documento o sentido do termo diversidade está ligado a todas as possibilidades humanas de ser, viver e ex-
pressar-se. Assim, em algumas partes desse documento será feito o uso desse termo visando contemplar a todas essas 
possibilidades. 

2 Antigo Regime pode ser definido como um sistema de governo que vigorou na Europa principalmente, entre os seculos 
XVI e XVIII. A Revolução Francesa, em 1789, iniciou o seu fim retirando do poder a monarquia absolutista. 



330

CAPÍTULO 9

Do século XIX até a primeira metade do século XX, a eclosão de novos conflitos no 
âmbito internacional favoreceu a expansão da Cultura de Direitos para vários países tanto eu-
ropeus quanto latino-americanos, bem como para outros grupos sociais. A chamada Cultura 
de Direitos incorporou dimensões econômicas e sociais por meio das quais se passou a com-
bater as desigualdades e as opressões, pondo em evidência as diversidades biopsicossociais e 
culturais da humanidade. 

No século XX, com as atrocidades da 1ª Guerra Mundial e, posteriormente, do 
Holocausto e das bombas atômicas de Hiroshima e Nagasaki, na 2ª grande guerra, os impactos 
e a grandiosa dimensão do genocídio humano abalaram a consciência crítica internacional. 
Logo também entram em curso vários processos descolonizadores de países asiáticos e africa-
nos (anos 1940-1970), que geraram guerras localizadas. Além das guerras e demais conflitos, 
este momento trouxe para a agenda internacional a questão do desenvolvimento dos países 
do chamado Terceiro Mundo. 

O impacto desses conflitos impulsionou a criação, em 1945, da Organização das 
Nações Unidas (ONU) como um organismo regulador da ordem internacional, bem como a 
elaboração, em 1948, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que firmou a concep-
ção contemporânea de Direitos Humanos, ancorada no tripé universalidade3, indivisibilidade 
e interdependência. Naquele momento, a Cultura de Direitos se ampliava para uma Cultura 
de Direitos Humanos. Afirmava-se a universalidade dos direitos, aplicável a todas as nações, 
povos e seres humanos; integravam-se as várias dimensões de direitos (civis, políticos, econô-
micos, sociais, culturais e ambientais) e tematizavam-se novos objetos de direitos, tais como: 
as problemáticas do desenvolvimento e da autodeterminação dos povos, relacionadas ao con-
texto pós-guerra, bem como, à educação e à cultura. 

Não obstante tal orientação universalizante de direitos, novos processos históricos 
apontaram para outras situações de violações dos Direitos Humanos. Nos anos de 1960-1970, 
por exemplo, o amplo processo de implantação de ditaduras militares na América Latina, me-
diante fortíssima repressão, censura, prisões, desaparecimento e assassinatos de milhares de 
opositores/opositoras aos regimes ditatoriais, representou um retrocesso nas lutas por direitos 
civis, sociais e políticos. 

Neste período, o Brasil, embora também vivenciando a experiência da ditadura mi-
litar, torna-se signatário, em 1966, do pacto internacional dos direitos civis e políticos e do 
pacto internacional dos direitos econômicos e sociais. Apesar da assinatura de tais documen-
tos o tema dos Direitos Humanos no Brasil ganhará maior evidência em agendas públicas ou 
ações populares a partir das lutas e movimentos de oposição ao regime ditatorial. 

Nos anos de 1980, as lutas da sociedade civil dos vários países latino-americanos pela 
redemocratização reverberaram na tematização de novos direitos e embates para sua institu-
cionalização. Sendo assim, tomando o exemplo da América Latina, pode-se observar que as 

3 Se em um primeiro momento foi afirmada a universalidade dos Direitos Humanos, pautando-se numa concepção de 
igualdade de direitos universalizada, verificou-se, a posteriori, que esta ampla declaração de igualdade não alcançava, 
na prática, todos os sujeitos humanos, como por exemplo: mulheres, crianças, negros, indígenas, etc. Isso porque, nas 
diversas sociedades, foram construídas histórica e culturalmente desigualdades estruturantes, inviabilizando a fruição 
de direitos humanos, de modo equânime, por todos os indivíduos. Por conseguinte foi buscada a afirmação de direitos 
humanos dos sujeitos excluídos da fruição das Cartas de Direitos, promovendo o processo denominado de especificação 
dos sujeitos de direitos, sobremaneira em decorrência das manifestações e lutas pelo reconhecimento de suas existências 
políticas. É nesse processo que esses sujeitos passam a ter maior visibilidade, mediante a discussão das questões identitá-
rias, dentre elas a de gênero, etnicidade, raça e orientação sexual. 
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transformações e as reivindicações advindas de processos sociais, históricos, culturais e polí-
ticos de resistência aos regimes ditatoriais desempenharam importante papel no movimento 
de defesa e promoção dos Direitos Humanos. 

Na contemporaneidade novos desafios e lutas continuam sendo postos na agenda 
dedebates e ações dos grupos envolvidos com a defesa e promoção dos Direitos Humanos. É 
importante lembrar, a este respeito, as implicações do fenômeno da globalização, tanto no 
estabelecimento de um idioma universal de direitos humanos, buscando a sua promoção nos 
diversos países ou contextos nacionais, quanto, paradoxalmente, nas violações de tais direitos. 

Neste processo, as reações que os grupos e países em situação de maior desigualdade 
e pobreza no contexto capitalista apontam para as possibilidades de uma política emancipa-
tória dos Direitos Humanos, quando o caráter global dos direitos é legitimado em processos 
culturais de tradução e negociação locais (SANTOS, 1997). 

Em decorrência desse contexto vários organismos internacionais vêm, sistematica-
mente, alargando a pauta dos Direitos Humanos bem como a sua regulamentação.É diante 
de tal contexto internacional que a Educação em Direitos Humanos emerge como um dos 
direitos básicos da Cultura de Direitos que se pretende universalizar4. 

1.1 Direitos Humanos e Educação em Direitos Humanos no Brasil 

No Brasil, conforme anunciado, o tema dos Direitos Humanos ganha força a partir 
do processo de redemocratização ocorrido nos anos de 1980, com a organização política dos 
movimentos sociais e de setores da sociedade civil. Estes se opuseram a um regime ditato-
rial (1964-1985), de tipo militar, que, por suas deliberadas práticas repressivas, se configurou 
como um dos períodos mais violadores dos Direitos Humanos. 

Em resposta a estas violações, as organizações em defesa dos Direitos Humanos cons-
tituíram-se em movimentos organizados contra a carestia, em defesa do meio-ambiente, na 
luta pela moradia, por terra, pela união dos/das estudantes, pela educação popular, em prol 
da democratização do sistema educacional, entre outros. Nessa nova conjuntura os discursos 
e práticas em torno dos Direitos Humanos buscavam instaurar uma contra-hegemonia por 
meio de suas lutas por emancipação. 

A ampliação do escopo de suas ações levou as organizações em defesa dos Direitos 
Humanos a empreenderem incursões mais incisivas no campo da Educação em Direitos 
Humanos. Assim, tal como ocorrido em outros países da América Latina, essa proposta de 
educação no Brasil se apresenta como prática recente, desenvolvendo-se, ainda no contexto 
da repressão ditatorial, a partir do encontro entre educadores/as, populares e militantes dos 
Direitos Humanos. 

Sendo assim, com a retomada da democracia e a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, cria-se um marco jurídico para a elaboração de propostas educacionais pau-
tadas nos Direitos Humanos, surgidas a partir da década de 19905. É nesse contexto que sur-
gem as primeiras versões do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH), produzidos 
entre os anos de 1996 e 2002. Dentre os documentos produzidos a respeito desse programa, 
no que diz respeito ao tema da Educação em Direitos Humanos, merece destaque o PNDH-3, 

4 Os principais documentos internacionais sobre Direitos Humanos e Educação em Direitos Humanos encontram-se no 

Apêndice 1. 

5 Uma cronologia básica da EDH no Brasil encontra-se no Apêndice 2 (work in progress). 
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de 2010, que apresenta um eixo orientador destinado especificamente para a promoção e 
garantia da Educação e Cultura em Direitos Humanos.

É a partir de 2003 que a Educação em Direitos Humanos ganhará um Plano Nacional 
(PNEDH), revisto em 2006, aprofundando questões do Programa Nacional de Direitos 
Humanos e incorporando aspectos dos principais documentos internacionais de Direitos 
Humanos dos quais o Brasil é signatário. Esse plano se configura como uma política edu-
cacional do estado voltada para cinco áreas: educação básica, educação superior, educação 
não-formal, mídia e formação de profissionais dos sistemas de segurança e justiça. Em linhas 
gerais, pode-se dizer que o PNEDH ressalta os valores de tolerância, respeito, solidariedade, 
fraternidade, justiça social, inclusão, pluralidade e sustentabilidade. 

Assim, o PNEDH define a Educação em Direitos Humanos como um processo sis-
temático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, articulando as 
seguintes dimensões: 

a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e a 
sua relação com os contextos internacional, nacional e local; 

b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos 
humanos em todos os espaços da sociedade; 

c) formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis cognitivo, 
social, cultural e político; 

d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva, 
utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; 

e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em 
favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da repa-
ração das violações.

Nas últimas décadas tem-se assistido a um crescente processo de fortalecimento 
da construção da Educação em Direitos Humanos no País, por meio do reconhecimento 
da relação indissociável entre educação e Direitos Humanos. Desde então, foi adotada uma 
série de dispositivos que visam a proteção e a promoção de direitos de crianças e adoles-
centes6; a educação das relações étnico-raciais7; a educação escolar quilombola8; a educação 
escolar indígena9; a educação ambiental10; a educação do campo11; a educação para jovens e 
adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais12, as temáticas de 

6 Lei Federal 8.069/1990. 

7 Lei nº 10.639/2003, que alterou o art 26-A da LDBEN; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e para o ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana (Resolução nº.1, de 17/6/2004); Lei nº 11645 
de março de 2008, altera novamente a Lei no 9.394/1996, modificada pela Lei no 10.639/2003. 

8 Constituição Federal de 1988, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

9 Constituição Federal de 1988, art. 210; LDBEN (1996); Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas de 1998; 
Parecer nº. 14 e da Resolução nº 3, de 1999, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Indígena. 

10 Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, inciso VI; Lei nº. 9.975 de 1999 regulamentada pelo Decreto nº. 4.281 
(2002). 

11 Resolução nº 1 de 2002, que institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo; Parecer 
CNE/CEB nº. 36, de 2001; Lei nº 9.224, de 1996, que institui o FUNDEF; art. nº. 28, da LDBEN. 

12 Resolução CNE/CEB nº 2/2011 que dispõe sobre a temática. 
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identidade de gênero e orientação sexual na educação13; a inclusão educacional das pessoas 
com deficiência14 e a implementação dos direitos humanos de forma geral no sistema de 
ensino brasileiro15. 

Evidenciando a importância que vem ocupando no cenário educacional brasileiro, a 
Educação em Direitos Humanos foi tematizada na Conferência Nacional de Educação (CONAE) 
em 2010, no eixo VI - Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, Diversidade e Igualdade. 

Justiça social, igualdade e diversidade “não são antagônicas. [...] Em uma perspectiva 
democrática e, sobretudo, em sociedades pluriétnicas, pluriculturais e multirraciais, [...] deve-
rão ser eixos da democracia e das políticas educacionais, desde a educação básica e educação 
superior que visem a superação das desigualdades em uma perspectiva que articula a educa-
ção e os Direitos Humanos” (BRASIL, 2010). O documento final resultante dessa conferência 
apresenta importantes orientações para seu tratamento nos sistemas de ensino. Destaque-se 
que tais orientações serão ratificadas ao longo deste documento. 

O Conselho Nacional de Educação também tem se posicionado a respeito da relação 
entre Educação e Direitos Humanos por meio de seus atos normativos. Como exemplo podem 
ser citadas as Diretrizes Gerais para a Educação Básica, as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil, do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e para o Ensino Médio. 

Nas Diretrizes Gerais para a Educação Básica o direito à educação é concebido como 
direito inalienável de todos/as os/as cidadãos/ãs e condição primeira para o exercício pleno 
dos Direitos Humanos. Neste sentido, afirma que uma escola de qualidade social deve consi-
derar as diversidades, o respeito aos Direitos Humanos, individuais e coletivos, na sua tarefa 
de construir uma cultura de Direitos Humanos formando cidadãos/ãs plenos/as. O parecer 
do CNE/CEB nº 7/2010, recomenda que o tema dos Direitos Humanos deverá ser abordado 

ao longo do desenvolvimento de componentes curriculares com os quais guardam inten-
sa ou relativa relação temática, em função de prescrição definida pelos órgãos do siste-
ma educativo ou pela comunidade educacional, respeitadas as características próprias 
da etapa da Educação Básica que a justifica (BRASIL, 2010, p. 24) 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 
20/2009 e Resolução CNE/CEB nº 5/2009), por sua vez, reconhece a criança como sujeito 
de direito, inserindo-a no mundo dos Direitos Humanos, no que diz respeito aos direitos 

13 Plano Nacional de Políticas para as Mulheres de 2005; Programa Brasil Sem Homofobia -Programa de Combate à 
Violência e à Discriminação contra GLTB e de Promoção da Cidadania Homossexual (...) de 2004; II Plano Nacional 
de Políticas para as Mulheres de 2008; os Parâmetros Curriculares Nacionais – Tema Transversal - Orientação Sexual. 

14 Constituição Federal de 1988, artigo 208; Decreto nº 3.298/1999, que define a educação especial como modalidade 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades; Decreto nº 3.956/2001 que promulga a Convenção da Guatemala 
no Brasil, sobre pessoas com deficiência; em 2004 o Ministério Público Federal publica o documento “O Acesso de 
Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular”; em 2006 é aprovada a Convenção da ONU so-
bre os Direitos das Pessoas com Deficiência ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto 
nº 6.949/2009; em 2008 o Ministério da Educação pública a Política Nacional de educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva; Decreto nº 6.571/2008 define o financiamento do atendimento educacional especializado no âm-
bito do FUNDEB; Resolução nº 4 CNE/CEB/2009 institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica. 

15 Plano Nacional de Educação aprovado em janeiro de 2001. O novo PNE incorpora as proposições advindas da 
Conferência Nacional de Educação, CONAE, realizada no período de 28 de março a 1º de abril de 2010; Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394/1996); Programa Nacional de Direitos Humanos I, II e III (1996, 
2002 e 2010); Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (2003); Comitê Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (CNEDH) constituído por meio da Portaria n ° 98, de 9 de julho de 2003; Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos (PNEDH). 
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fundamentais à saúde, alimentação, lazer, educação, proteção contra a violência, discrimina-
ção e negligência, bem como o direito à participação na vida social e cultural. 

Já as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Parecer CNE/CEB nº 
5/2011 e Resolução CNE/CEB nº 2/2012), ao levarem em consideração as deliberações do 
Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH 3) no que diz respeito à implementação do 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH), colocam como pressupostos e 
fundamentos para o Ensino Médio de qualidade social o tema dos Direitos Humanos como 
um dos seus princípios norteadores. 

O Parecer CNE/CEB nº 5/2011 que fundamenta essas diretrizes reconhece a educa-
ção como parte fundamental dos Direitos Humanos. Nesse sentido, chama a atenção para a 
necessidade de se implementar processos educacionais que promovam a cidadania, o conhe-
cimento dos direitos fundamentais, o reconhecimento e a valorização da diversidade étnica 
e cultural, de identidade de gênero, de orientação sexual, religiosa, dentre outras, enquanto 
formas de combate ao preconceito e à discriminação. 

Além dessas diretrizes, o CNE ainda aborda a temática dos Direitos Humanos na 
Educação por meio de normativas específicas voltadas para as modalidades da Educação 
Escolar Indígena, Educação Para Jovens e Adultos em Situação de Privação de Liberdade nos 
Estabelecimentos Penais, Educação Especial, Educação Escolar Quilombola (em elaboração), 
Educação Ambiental (em elaboração), Educação de Jovens e Adultos, dentre outras. 

As escolas, nessa orientação, assumem importante papel na garantia dos Direitos 
Humanos, sendo imprescindível, nos diversos níveis, etapas e modalidades de ensino, a cria-
ção de espaços e tempos promotores da cultura dos Direitos Humanos. No ambiente escolar, 
portanto, as práticas que promovem os Direitos Humanos deverão estar presentes tanto na 
elaboração do projeto político-pedagógico, na organização curricular, no modelo de gestão e 
avaliação, na produção de materiais didático-pedagógicos, quanto na formação inicial e con-
tinuada dos/as profissionais da educação. 

Pelo exposto, pode-se afirmar que a relevância da Educação em Direitos Humanos 
aparece explícita ou implicitamente nos principais documentos que norteiam as políticas e 
práticas educacionais. No entanto, a efetivação da Educação em Direitos Humanos no siste-
ma educacional brasileiro implica na adoção de um conjunto de diretrizes norteadoras para 
que esse processo ocorra de forma integrada, com a participação de todos/as e, sobretudo, de 
maneira sistematizada a fim de que as garantias exigidas para sua construção e consolidação 
sejam observadas. 

Embora avanços possam ser verificados em relação ao reconhecimento de direitos 
nos marcos legais, ainda se está distante de assegurar na prática os fundamentos clássicos dos 
Direitos Humanos -a liberdade, a igualdade e a fraternidade. Ainda hoje se pode constatar a 
dificuldade de consolidação de uma cultura social de Direitos Humanos, em parte devido aos 
preconceitos presentes numa sociedade marcada por privilégios e pouco afeita aos compro-
missos assumidos nacional e internacionalmente. 

Não se pode ignorar a persistência de uma cultura, construída historicamente no 
Brasil, marcada por privilégios, desigualdades, discriminações, preconceitos e desrespeitos. 
Sobretudo em uma sociedade multifacetada como a brasileira, esta herança cultural é um 
obstáculo à efetivação do Estado Democrático de Direito. Assim, considera-se que a mudança 
dessa situação não se opera sem a contribuição da educação realizada nas instituições educa-
tivas, particularmente por meio da Educação em Direitos Humanos. 
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2 Fundamentos da Educação em Direitos Humanos 

A busca pela universalização da Educação Básica e democratização do acesso a 
Educação Superior trouxe novos desafios para o campo das políticas educacionais. Novos con-
tingentes de estudantes, por exemplo, trouxeram à tona, para os ambientes educacionais, a 
questão das diversidades de grupos e sujeitos historicamente excluídos do direito à educação 
e, de um modo geral, dos demais direitos. Tal situação colocou como necessidade a adoção de 
novas formas de organização educacional, de novas metodologias de ensino-aprendizagem, 
de atuação institucional, buscando superar paradigmas homogeneizantes. 

A Educação em Direitos Humanos, como um paradigma construído com base nas 
diversidades e na inclusão de todos/as os/as estudantes, deve perpassar, de modo transversal, 
currículos, relações cotidianas, gestos, “rituais pedagógicos”, modelos de gestão. Sendo assim, 
um dos meios de sua efetivação no ambiente educacional também poderá ocorrer por meio 
da (re)produção de conhecimentos voltados para a defesa e promoção dos Direitos Humanos. 

A Educação em Direitos Humanos envolve também valores e práticas considerados 
como campos de atuação que dão sentido e materialidade aos conhecimentos e informações. 
Para o estabelecimento de uma cultura dos Direitos Humanos é necessário que os sujeitos os 
signifiquem, construam-nos como valores e atuem na sua defesa e promoção. 

A Educação em Direitos Humanos tem por escopo principal uma formação ética, 
crítica e política. A primeira se refere à formação de atitudes orientadas por valores humani-
zadores, como a dignidade da pessoa, a liberdade, a igualdade, a justiça, a paz, a reciprocidade 
entre povos e culturas, servindo de parâmetro ético-político para a reflexão dos modos de ser 
e agir individual, coletivo e institucional. 

A formação crítica diz respeito ao exercício de juízos reflexivos sobre as relações entre 
os contextos sociais, culturais, econômicos e políticos, promovendo práticas institucionais 
coerentes com os Direitos Humanos. 

A formação política deve estar pautada numa perspectiva emancipatória e transfor-
madora dos sujeitos de direitos. Sob esta perspectiva promover-se-á o empoderamento de 
grupos e indivíduos, situados à margem de processos decisórios e de construção de direitos, 
favorecendo a sua organização e participação na sociedade civil. Vale lembrar que estes aspec-
tos tornam-se possíveis por meio do diálogo e aproximações entre sujeitos biopsicossociais, 
históricos e culturais diferentes, bem como destes em suas relações com o Estado. 

Uma formação ética, critica e política (in)forma os sentidos da EDH na sua aspiração 
de ser parte fundamental da formação de sujeitos e grupos de direitos, requisito básico para 
a construção de uma sociedade que articule dialeticamente igualdade e diferença. Como afir-
ma Candau (2010:400): “Hoje não se pode mais pensar na afirmação dos Direitos Humanos 
a partir de uma concepção de igualdade que não incorpore o tema do reconhecimento da s 
diferenças, o que supõe lutar contra todas as formas de preconceito e discriminação”. 

2.1 Princípios da Educação em Direitos Humanos 

A Educação em Direitos Humanos, com finalidade de promover a educação para a 
mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios: 

• Dignidade humana: Relacionada a uma concepção de existência humana fundada 
em direitos. A ideia de dignidade humana assume diferentes conotações emcontex-
tos históricos, sociais, políticos e culturais diversos. É, portanto, um princípio em 
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que se devem levar em consideração os diálogos interculturais na efetiva promoção 
de direitos que garantam às pessoas e grupos viverem de acordo com os seus pres-
supostos de dignidade. 

• Igualdade de direitos: O respeito à dignidade humana, devendo existir em qual-
quer tempo e lugar, diz respeito à necessária condição de igualdade na orientação 
das relações entre os seres humanos. O princípio da igualdade de direitos está liga-
do, portanto, à ampliação de direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais 
e ambientais a todos os cidadãos e cidadãs, com vistas a sua universalidade, sem 
distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial e local de 
moradia. 

• Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades: Esse princípio 
se refere ao enfrentamento dos preconceitos e das discriminações, garantindo que 
diferenças não sejam transformadas em desigualdades. O princípio jurídico-liberal 
de igualdade de direitos do indivíduo deve ser complementado, então, com os prin-
cípios dos direitos humanos da garantia da alteridade entre as pessoas, grupos e 
coletivos. Dessa forma, igualdade e diferença são valores indissociáveis que podem 
impulsionar a equidade social. 

• Laicidade do Estado: Esse princípio se constitui em pré-condição para a liberda-
de de crença garantida pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, 
e pela Constituição Federal Brasileira de 1988. Respeitando todas as crenças reli-
giosas, as sim como as não crenças, o Estado deve manter-se imparcial diante dos 
conflitos e dis putas do campo religioso, desde que não atentem contra os direitos 
fundamentais da pessoa humana, fazendo valer a soberania popular em matéria de 
política e de cultura. O Estado, portanto, deve assegurar o respeito à diversidade 
cultural religiosa do País, sem praticar qualquer forma de proselitismo. 

• Democracia na educação: Direitos Humanos e democracia alicerçam-se sobre a 
mesma base -liberdade, igualdade e solidariedade -expressando-se no reconheci-
mento e na promoção dos direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais 
e ambientais. Não há democracia sem respeito aos Direitos Humanos, da mesma 
forma que a democracia é a garantia de tais direitos. Ambos são processos que se 
desenvolvem continuamente por meio da participação. No ambiente educacional, 
a democracia implica na participação de todos/as os/as envolvidos/as no processo 
educativo. 

• Transversalidade, vivência e globalidade: Os Direitos Humanos se caracterizam 
pelo seu caráter transversal e, por isso, devem ser trabalhados a partir do diálo-
go interdisciplinar. Como se trata da construção de valores éticos, a Educação em 
Direitos Humanos é também fundamentalmente vivencial, sendo-lhe necessária 
a adoção de estratégias metodológicas que privilegiem a construção prática destes 
valores. Tendo uma perspectiva de globalidade, deve envolver toda a comunidade 
escolar: alunos/as, professores/as, funcionários/as, direção, pais/mães e comunida-
de local. Além disso, no mundo de circulações e comunicações globais, a EDH deve 
estimular e fortalecer os diálogos entre as perspectivas locais, regionais, nacionais e 
mundiais das experiências dos/as estudantes. 



337

Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos

• Sustentabilidade socioambiental: A EDH deve estimular o respeito ao espaço 
públi co como bem coletivo e de utilização democrática de todos/as. Nesse sentido, 
colabora para o entendimento de que a convivência na esfera pública se constitui 
numa forma de educação para a cidadania, estendendo a dimensão política da edu-
cação ao cuidado com o meio ambiente local, regional e global. A EDH, então, deve 
estar comprometida com o incentivo e promoção de um desenvolvimento susten-
tável que preserve a diver sidade da vida e das culturas, condição para a sobrevivên-
cia da humanidade de hoje e das futuras gerações. 

Ainda que as instituições de educação básica e superior não sejam as únicas instân-
cias a educar os indivíduos em Direitos Humanos, elas têm como responsabilidade a promo-
ção e legitimação dos seus princípios como norteadores dos laços sociais, éticos e políticos. 
Isso se faz mediante a formação de sujeitos de direitos, capazes de defender, promover e rei-
vindicar novos direitos. 

2.2 Objetivos da Educação em Direitos Humanos 

Um dos principais objetivos da defesa dos Direitos Humanos é a construção de socie-
dades que valorizem e desenvolvam condições para a garantia da dignidade humana. Nesse 
marco, o objetivo da Educação em Direitos Humanos é que a pessoa e/ou grupo social se reco-
nheça como sujeito de direitos, assim como seja capaz de exercê-los e promovê-los ao mesmo 
tempo em que reconheça e respeite os direitos do outro. A EDH busca também desenvolver a 
sensibilidade ética nas relações interpessoais, em que cada indivíduo seja capaz de perceber o 
outro em sua condição humana. 

Nesse horizonte, a finalidade da Educação em Direitos Humanos é a formação para a 
vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de vida 
e de organização social, política, econômica e cultural (MALDONADO, 2004, p. 24). Esses 
objetivos orientam o planejamento e o desenvolvimento de diversas ações da Educação em 
Direitos Humanos, adequando-os às necessidades, às características de seus sujeitos e ao con-
texto nos quais são efetivados. 

3 O ambiente educacional como espaço e tempo dos DH e da EDH 

Sabe-se que os processos formativos envolvem diferentes tempos, lugares, ações e 
vivências em diversos contextos de socialização, como a comunidade, a família, grupos cul-
turais, os meios de comunicação, as instituições escolares, dentre outros. Os vários ambientes 
de aprendizagem ou formação, nesse sentido, se relacionam em determinados momentos ou 
situações, caso dos ambientes escolares em que se encontram diversos indivíduos oriundos 
de variados contextos sociais e culturais, com histórias e visões de mundoparticulares. É cha-
mando a atenção para estes aspectos que a ideia de ambiente educacional pode ser entendida 
como tempo e espaço potenciais para a vivência e promoção dos Direitos Humanos e da prá-
tica da Educação em Direitos Humanos. 

Sendo assim, é importante ressaltar que o ambiente educacional diz respeito não 
apenas ao meio físico, envolvendo também as diferentes interações que se realizam no inte-
rior e exterior de uma instituição de educação. Compreende, então, os espaços e tempos dos 
processos educativos que se desenvolvem intra e extramuros escolares e acadêmicos, exem-
plificados pelas aulas; pelas relações interpessoais estabelecidas entre as diferentes pessoas e 
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os seus papéis sociais, bem como pelas formas de interação entre instituições de educação, 
ambiente natural, comunidade local e sociedade de um modo geral. 

Segundo Duarte (2003) o ambiente educacional está relacionado a todos os proces-
sos educativos que têm lugar nas instituições, abrangendo: 

• ações, experiências, vivências de cada um dos/as participantes; 

• múltiplas relações com o entorno; 

• condições sócio-afetivas; 

• condições materiais; 

• infraestrutura para a realização de propostas culturais educativas. 

Tendo esses aspectos em mente, a ideia de um ambiente educacional promotor dos 
Direitos Humanos liga-se ao reconhecimento da necessidade de respeito às diferenças, ga-
rantindo a realização de práticas democráticas e inclusivas, livres de preconceitos, discrimi-
nações, violências, assédios e abusos sexuais, dentre outras formas de violação à dignidade 
humana. 

Sob o ponto de vista da gestão, isso significa que todos os espaços e relações que têm 
lugar no ambiente educacional devem se guiar pelos princípios da EDH e se desenvolverem 
por meio de processos democráticos, participativos e transparentes. 

Então, quando se fala em ambiente educacional promotor da Educação em Direitos 
Humanos deve-se considerar que esse tipo de educação se realiza na interação da experiência 
pessoal e coletiva. Sendo assim, não é estática ou circunscrita a textos, declarações e códigos. 
Trata-se de um processo que se recria e se reelabora na intersubjetividade, nas vivências e 
relações dos sujeitos, na relação com o meio ambiente, nas práticas pedagógicas e sociais do 
cotidiano e nos conflitos sociais, constituindo-se, assim, num modo de orientação e condu-
ção da vida. 

A esse respeito é importante lembrar que, inerentes à convivência humana, os con-
flitos também se fazem presentes nas instituições de educação. Estas são microcosmos sociais 
onde as diversidades se encontram. Nelas estão presentes valores, visões de mundo, necessida-
des, culturas, crenças, preferências das mais diferentes ordens. O convívio com tal diversidade, 
como se sabe, pode suscitar conflitos. 

Assim sendo, tais instituições devem analisar a realidade criticamente, permitindo 
que as diferentes visões de mundo se encontrem e se confrontem por meio de processos de-
mocráticos e procedimentos éticos e dialógicos, visando sempre o enfrentamento das injusti-
ças e das desigualdades. É dessa forma que o ambiente educativo favorecerá o surgimento de 
indivíduos críticos capazes de analisar e avaliar a realidade a partir do parâmetro dos Direitos 
Humanos. 

Nesse sentido, o conflito no ambiente educacional é pedagógico uma vez que por 
meio dele podem ser discutidos diferentes interesses, sendo possível, com isso, firmar acordos 
pautados pelo respeito e promoção aos Direitos Humanos. Além disso, a função pedagógica 
da mediação permite que os sujeitos em conflito possam lidar com suas divergências de forma 
autônoma, pacífica e solidária, por intermédio de um diálogo capaz de empoderá-los para a 
participação ativa na vida em comum, orientada por valores baseados na solidariedade, jus-
tiça e igualdade. 
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4 A Educação em Direitos Humanos nas instituições de educação básica e 
educação superior 

A Educação em Direitos Humanos também ocorre mediante a aproximação entre 
instituições educacionais e comunidade, a inserção de conhecimentos, valores e práticas con-
vergentes com os Direitos Humanos nos currículos de cada etapa e modalidade da educação 
básica, nos cursos de graduação e pós-graduação, nos Projetos Políticos Pedagógicos das esco-
las (PPP), nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI) e nos Programas Pedagógicos 
de Curso (PPC) das instituições de educação superior. Em suma, nos diferentes espaços e tem-
pos que instituem a vida escolar e acadêmica. 

A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos Humanos na 
organização dos currículos da Educação Básica e Educação Superior poderá se dar de diferen-
tes formas, como por exemplo: 

• pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos e tra-
tados interdisciplinarmente; 

• como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo 
escolar; 

• de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade; 

Não é demasiado lembrar que os sistemas de ensino e suas instituições têm autono-
mia para articular e adaptar essas possibilidades de implementação da EDH em suas orien-
tações teóricas e práticas no processo educativo, observando os princípios e objetivos gerais 
da Educação em Direitos Humanos. Há, todavia, especificidades da Educação Básica e da 
Educação Superior que precisam ser explicitadas. 

4.1 Na Educação Básica 

A escola de educação básica é um espaço privilegiado de formação pelas contribui-
ções que possibilitam o desenvolvimento do ser humano. A socialização e a apreensão de 
determinados conhecimentos acumulados ao longo da história da humanidade podem ser 
efetivados na ambiência da educação básica por meio de suas diferentes modalidades e múl-
tiplas dimensionalidades, tais como a educação de jovens e adultos, educação no campo, 
educação indígena, educação quilombola, educação étnico-racial, educação em sexualidade, 
educação ambiental, educação especial, dentre outras. 

A vivência da Educação em Direitos Humanos, nesse nível de ensino, deve ter o co-
tidiano como referência para analisá-lo, compreendê-lo e modificá-lo. Isso requer o exercício 
da cidadania ativa de todos/as os/as envolvidos/as com a educação básica. Sendo a cidadania 
ativa entendida como o exercício que possibilita a prática sistemática dos direitos conquis-
tados, bem como a ampliação de novos direitos. Nesse sentido, contribui para a defesa da 
garantia do direito à educação básica pública, gratuita e laica para todas as pessoas,inclusive 
para os que a ela não tiveram acesso na idade própria. É possível afirmar que essa garantia é 
condição para pensar e estruturar a Educação em Direitos Humanos, considerando que a efe-
tividade do acesso às informações possibilita a busca e a ampliação dos direitos. 

Conforme estabelece o PNEDH (BRASIL, 2006, p. 23), “a universalização da educa-
ção básica, com indicadores precisos de qualidade e de equidade, é condição essencial para a 
disseminação do conhecimento socialmente produzido e acumulado e para a democratização 
da sociedade”. Essa é a principal função social da escola de educação básica. 
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A democratização da sociedade exige, necessariamente, informação e conhecimento 
para que a pessoa possa situar-se no mundo, argumentar, reivindicar e ampliar novos direitos. 
A informação toma uma relevância maior quando se lida com os vários tipos de conhecimen-
tos e saberes, sejam eles caracterizados como tecnológicos, instrumentais, populares, filosófi-
cos, sociológicos, científicos, pedagógicos, entre outros (SILVA,2010). 

Mesmo sabendo que a escola não é o único lugar onde esses conhecimentos são 
construídos, reconhece-se que é nela onde eles são apresentados de modo mais sistemático. 
Ao desempenhar essa importante função social, a escola pode ser compreendida, de acordo 
com o PNEDH como: 

Um espaço social privilegiado onde se definem a ação institucional pedagógica e a prá-
tica e vivência dos direitos humanos. [...] local de estruturação de concepções de mundo 
e de consciência social, de circulação e de consolidação de valores, de promoção da 
diversidade cultural, da formação para a cidadania, de constituição de sujeitos sociais 
e de desenvolvimento de práticas pedagógicas (BRASIL, 2006, p. 23). 

Essa escola, Alain Touraine (1998) denomina de escola democratizante, entendendo-
-a como aquela que assume o compromisso de formar os indivíduos para serem atores sociais, 
ensina a respeitar a liberdade do outro, os direitos individuais, a defesa dos interesses sociais e 
os valores culturais, objetivando o combate a todos os tipos de preconceitos e discriminações 
com qualquer segmento da sociedade. 

Nessa concepção, a Educação em Direitos Humanos não se limita à contextualiza-
ção e à explicação das variáveis sociais, econômicas, políticas e culturais que interferem e 
orientam os processos educativos, embora ela seja imprescindível para a compreensão da 
sua construção. Faz parte dessa educação a apreensão dos conteúdos que dão corpo a essa 
área, como a história, os processos de evolução das conquistas e das violações dos direitos, as 
legislações, os pactos e acordos que dão sustentabilidade e garantia aos direitos. 

Além disso, os conteúdos devem estar associados ao desenvolvimento de valores 
e de comportamentos éticos na perspectiva de que o ser humano é parte da natureza e 
sempre incompleto em termos da sua formação. O ser humano por ter essa incompletude 
tem necessidade permanente de conhecer, construir e reconstruir regras de convivência em 
sociedade. 

É importante destacar alguns princípios que norteiam a Educação em Direitos 
Humanos na Educação Básica, definidos no PNEDH (BRASIL, 2006) e referendados no 
Programa Nacional de Direitos Humanos -PNDH-3 (BRASIL, 2010), no sentido de contribuir 
com os sistemas de ensino e suas instituições de educação na elaboração das suas respectivas 
propostas pedagógicas: 

• a Educação em Direitos Humanos além de ser um dos eixos fundamentais da edu-
cação básica, deve orientar a formação inicial e continuada dos/as profissionais 
da educação, a elaboração do projeto político pedagógico, os materiais didático-
pedagógicos, o modelo de gestão e a avaliação das aprendizagens. 

• A prática escolar deve ser orientada para a Educação em Direitos Humanos, assegu-
rando o seu caráter transversal e a relação dialógica entre os diversos atores sociais. 

• Os/as estudantes devem ser estimulados/as para que sejam protagonistas da constru-
ção de sua educação, com o incentivo, por exemplo, do fortalecimento de sua orga-
nização estudantil em grêmios escolares e em outros espaços de participação coletiva. 
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• Participação da comunidade educativa na construção e efetivação das ações da 
Educação em Direitos Humanos. 

Cabe chamar a atenção para a importância de alicerçar o Projeto Político Pedagógico 
nos princípios, valores e objetivos da Educação em Direitos Humanos que deverão transver-
salizar o conjunto das ações em que o currículo se materializa. Propõe-se assim que, no currí-
culo escolar, sejam incluídos conteúdos sobre a realidade social, ambiental, política e cultural, 
dialogando com as problemáticas que estão próximas da realidade desses estudantes. Com 
isso pretende-se possibilitar a incorporação de conhecimentos e de vivências democráticas, 
incluindo o estímulo a participação dos/as estudantes na vida escolar, inclusive na organiza-
ção estudantil, para a busca e defesa dos direitos e responsabilidades coletivas. 

Para que a instituição educativa se constitua em um ambiente educativo democrá-
tico, local de diferentes aprendizagens, é necessário considerar também as diversas fases de 
desenvolvimento da criança, jovens e adultos respeitando as suas individualidades enquanto 
sujeitos de direitos. Assim, os jogos e as brincadeiras devem ter por princípios o respeito in-
tegral aos direitos do outro, a convivência democrática, a sociabilidade socioambiental e a 
solidariedade. 

Sob a perspectiva da EDH as metodologias de ensino na educação básica devem pri-
vilegiar a participação ativa dos /as estudantes como construtores/as dos seus conhecimentos, 
de forma problematizadora, interativa, participativa e dialógica. São exemplos das possibili-
dades que a vivência destas metodologias pode possibilitar: 

• construir normas de disciplinas e de organização da escola, com a participação di-
reta dos/as estudantes; 

• discutir questões relacionadas à vida da comunidade, tais como problemas de saú-
de, saneamento básico, educação, moradia, poluição dos rios e defesa do meio am-
biente, transporte, entre outros; 

• trazer para a sala de aula exemplos de discriminações e preconceitos comuns na 
sociedade, a partir de situação-problema e discutir formas de resolvê-las; 

• tratar as datas comemorativas que permeiam o calendário escolar de forma articu-
lada com os conteúdos dos Direitos Humanos de forma transversal, interdisciplinar 
e disciplinar; 

• trabalhar os conteúdos curriculares integrando-os aos conteúdos da área de DH, 
através das diferentes linguagens; musical, corporal, teatral, literária, plástica, poé-
tica, entre outras, com metodologias ativa, participativa e problematizadora. 

Para a efetivação da educação com esses fundamentos teórico-metodológicos será 
necessário o enfrentamento de muitos desafios nos âmbitos legais e práticos das políticas 
educacionais brasileiras. Um dos maiores desafios que obstaculizam a concretização da EDH 
nos sistemas de ensino é a inexistência, na formação dos/as profissionais nas diferentes áreas 
de conhecimento, de conteúdos e metodologias fundados nos DH e na EDH. 

Com relação a essa preocupação há uma recomendação explícita no Documento 
Final da Conferência Nacional de Educação 2010 (CONAE), na área específica da Educação 
em Direitos Humanos, que se refere à ampliação da 

[...] 
formação continuada dos/as profissionais da educação em todos os níveis e modalida-
des de ensino, de acordo com o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos e 
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dos planos estaduais de Direitos Humanos, visando à difusão, em toda a comunidade 
escolar, de práticas pedagógicas que reconheçam e valorizem a diversidade e a demo-
cracia participativa. (BRASIL, 2010, p. 162) 

Ao lado do reconhecimento da existência de muitos desafios, há o entendimento de 
que eles precisam ser enfrentados coletivamente para a garantia de uma educação de qualida-
de social que possibilita a inclusão e permanência dos/as estudantes com resultados positivos 
no ambiente educacional e na sociedade quando assentada na perspectiva da EDH. Alguns 
desses desafios serão explicitados mais adiante. 

4.2 Na Educação Superior 

O Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMEDH-2, 2010) tratando 
da sua implementação na educação superior, destaca a responsabilidade das IES com a for-
mação de cidadãos/ãs éticos/as comprometidos/as com a construção da paz, da defesa dos 
direitos humanos e dos valores da democracia, além da responsabilidade de gerar conheci-
mento mundial visando atender os atuais desafios dos direitos humanos, como a erradicação 
da pobreza, do preconceito e da discriminação. 

Sendo assim, as responsabilidades das IES com a Educação em Direitos Humanos 
no ensino superior estão ligadas aos processos de construção de uma sociedade mais justa, 
pautada no respeito e promoção dos Direitos Humanos, aspectos ratificados pelo PNEDH 
como forma de firmar o compromisso brasileiro com as orientações internacionais. Com base 
nessas, toda e qualquer ação de Educação em Direitos Humanos deve contribuir para a cons-
trução de valores que visam a práxis transformadora da sociedade, perpassando os espaços e 
tempos da educação superior. 

Vê-se, com isso, que a inserção da Educação em Direitos Humanos na Educação 
Superior deve ser transversalizada em todas as esferas institucionais, abrangendo o ensino, a 
pesquisa, a extensão e a gestão. No ensino, por exemplo, os Direitos Humanos, nos projetos 
pedagógicos dos cursos e suas atividades curriculares, podem ser incluídos como conteúdos 
complementares e flexíveis, por meio de seminários e atividades interdisciplinares, como 
disciplinas obrigatórias e/ou optativas ou ainda de maneira mista, combinando mais de um 
modo de inserção por meio do diálogo com várias áreas de conhecimento. Como ação trans-
versal e interdisciplinar, numa perspectiva crítica de currículo, a EDH propõe a relação entre 
teoria e prática, entre as garantias formais e a efetivação dos direitos. 

No que se refere à pesquisa, vale lembrar que, semelhante a qualquer área de conheci-
mento, o desenvolvimento de saberes e ações no campo da Educação em Direitos Humanos se 
dá principalmente com o apoio de investigações especializadas. “A pesquisa científica nos mais 
variados campos do conhecimento e da vida associativa produz resultados passíveis de serem 
incorporados a programas e políticas de promoção da paz, do desenvolvimento, da justiça, da 
igualdade e das liberdades” (ADORNO; CARDIA, 2008, p.196), assim como da fraternidade. 

As demandas por conhecimentos na área dos direitos humanos requerem uma polí-
tica de incentivo que institua a realização de estudos e pesquisas. Faz-se necessário, nesse sen-
tido, a criação de núcleos de estudos e pesquisas com atuação em temáticas como violência, 
direitos humanos, segurança pública, criança e adolescente, relações de gênero, identidade de 
gênero, diversidade de orientação sexual, diversidade cultural, dentre outros. 

O Programa Nacional de Direitos Humanos III (2009) e o Plano Nacional de edu-
cação em Direitos Humanos (2006) reiteram a necessidade destes estudos e pesquisas, bem 
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como a criação, a longo prazo, dos Direitos Humanos como área de conhecimento nos órgãos 
de fomento a pesquisa. Enfatizam ainda a importância da organização de acervos e da memó-
ria institucional como valor democrático e pedagógico. 

Nas atividades de extensão, a inclusão dos Direitos Humanos no Plano Nacional de 
Extensão Universitária enfatiza o compromisso das universidades com a promoção e a defe-
sados Direitos Humanos. É oportuno lembrar, a este respeito, a necessidade das Instituições 
de Ensino Superior atenderem demandas não só formativas, mas também de intervenção por 
meio da aproximação com os segmentos sociais em situação de exclusão social e violação de-
direitos, assim como os movimentos sociais e a gestão pública. À IES cabe, portanto, o papel 
de assessorar governos, organizações sociais e a sociedade na implementação dos Direitos 
Humanos como forma de contribuição para a consolidação da democracia. 

Na gestão, os direitos humanos devem ser incorporados na cultura e gestão organiza-
cional, no modo de mediação de conflitos, na forma de lidar e reparar processos de violações 
através de ouvidorias e comissões de direitos humanos, na representação institucional e in-
tervenção social junto às esferas públicas de cidadania, a exemplo da participação das IES em 
conselhos, comitês e fóruns de direitos e políticas públicas. 

As Instituições de Ensino Superior não estão isentas de graves violações de direitos. 
Muitas delas (re)produzem privilégios de classe e discriminações étnicas, raciais, de orienta-
ção sexual, dentre outras. Mesmo com tantas conquistas no campo jurídico-político, ainda 
persiste a falta de igualdade de oportunidades de acesso e permanência na Educação Superior, 
sendo ainda necessária a implementação de políticas públicas que, efetivamente, revertam as 
situações de exclusão a que estão sujeitos muitos/as estudantes brasileiros/as. 

Espera-se de uma IES que contemple os Direitos Humanos como seus princípios 
orientadores e a Educação em Direitos Humanos como parte do processo educativo. Sem o 
respeito aos Direitos Humanos não será possível consolidar uma democracia substancial, nem 
garantir uma vida de qualidade para todos/as. Será preciso o compromisso com a construção 
de uma cultura de direitos, contribuindo para o bem estar de todos/as e afirmação das suas 
condições de sujeitos de direitos. 

5 Desafios 

Ter leis que garantam direitos não significa que estes sejam (re)conhecidos e viven-
ciados no ambiente educacional, bem como nas demais instituições sociais. Diante disso, 
torna-se premente a efetivação de uma cultura dos Direitos Humanos, reafirmando a impor-
tância do papel da Educação em Direitos Humanos. No entanto, para se alcançar tal objetivo 
é necessário enfrentar alguns desafios. 

O primeiro deles é a formação, pautada nas questões pertinentes aos Direitos 
Humanos, de todos/as os/as profissionais da educação nas diferentes áreas do conhecimento, 
uma vez que esses conteúdos não fizeram e, em geral, não fazem parte dos cursos de gradua-
ção e pós-graduação, nem mesmo da Educação Básica (SILVA, FERREIRA, 2010, p. 89). Sendo 
assim, compreende-se que a formação destes/as profissionais deverá contemplar o conhe-
cimento e o reconhecimento dos temas e questões dos Direitos Humanos com o intuito de 
desenvolver a capacidade de análise critica a respeito do papel desses direitos na sociedade, 
na comunidade, na instituição, fazendo com que tais profissionais se identifiquem e identifi-
quem sua instituição como protetores e promotores destes direitos. 
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O segundo desafio diz respeito à valorização desses/as profissionais que deverão ser 
compreendidos/as e tratados/as como sujeitos de direitos, o que implica, por parte dos entes 
federados responsáveis pelas políticas educacionais, garantir condições dignas de trabalho 
que atendam as necessidades básicas e do exercício profissional. Tal situação requer o efetivo 
cumprimento das políticas de profissionalização, assegurando garantias instituídas nos diver-
sos planos de carreira de todos/as os/as trabalhadores/as da educação. 

O terceiro diz respeito à socialização dos estudos e experiências bem sucedidas de-
senvolvidos na área dos Direitos Humanos, realizados em instituições de ensino e centros 
independentes, como institutos e organizações não governamentais. Torna-se necessário, en-
tão, o fomento às pesquisas em Educação em Direitos Humanos e nas temáticas que a inte-
gram no âmbito das instituições de educação superior que, por sua vez, poderão promover 
encontros, seminários, colóquios e publicações de caráter interdisciplinar a fim de divulgar os 
novos conhecimentos produzidos na área. 

O quarto desafio a ser enfrentado pelas instituições de educação e de ensino está 
ligado à perspectiva do respeito às diversidades como aspecto fundamental na reflexão sobre 
as diversas formas de violência que ocasionam a negação dos Direitos Humanos. Nesse senti-
do, o reconhecimento político das diversidades, fruto da luta de vários movimentos sociais, 
ainda se apresenta como necessidade urgente no ambiente educacional, dadas as recorrentes 
situações de preconceitos e discriminações que nele ocorrem. 

O quinto desafio se refere à compreensão ampla da participação democrática reque-
rida pela Educação em Direitos Humanos. Nesse sentido, é preciso lembrar da necessidade 
de representação de todos os segmentos que integram a comunidade escolar e acadêmica em 
seusdiferentes tempos e espaços. É dessa forma que se construirá o sentido de participação 
política entre os diferentes atores que compõem o ambiente escolar. No que diz respeito à 
participação na construção do conhecimento, é imprescindível considerar o protagonismo 
discente e docente, favorecendo as suas participações ativas. 

O sexto desafio refere-se à necessidade de criação de políticas de produção de mate-
riais didáticos e paradidáticos, tendo como princípios orientadores o respeito à dignidade hu-
mana e a diversidade cultural e socioambiental, na perspectiva de educar para a consolidação 
de uma cultura de Direitos Humanos nos sistemas de ensino. 

O sétimo desafio está ligado ao reconhecimento da importância da Educação em 
Direitos Humanos e sua relação com a mídia e as tecnologias da informação e comunicação. 
O caráter crítico da informação e da comunicação deverá se pautar nos direitos humanos, 
favorecendo a democratização do acesso e a reflexão dos conteúdos veiculados. A garantia do 
direito humano deve considerar também a livre expressão de pensamento, como forma de 
combate a toda forma de censura ou exclusão. 

Por fim, posto que direitos humanos e educação em direitos humanos são indis-
sociáveis, o oitavo desafio se refere à efetivação dos marcos teórico-práticos do diálogo in-
tercultural ao nível local e global, de modo a garantir o reconhecimento e valorização das 
diversidades socioculturais, o combate às múltiplas opressões, o exercício da tolerância e da 
solidariedade, tendo em vista a construção de uma cultura em direitos humanos capaz de 
constituir cidadãos/ãs comprometidos/as com a democracia, a justiça e a paz. 
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II – VOTO DA COMISSÃO 

Ao aprovar este Parecer e o Projeto de Resolução anexo, a comissão bicameral de 
Educação em Direitos Humanos submete-os ao Conselho Pleno para decisão. 

Brasília (DF), 6 de março de 2012. 

Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente 

Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 

Conselheiro Raimundo Moacir Feitosa – membro 

Conselheiro Reynaldo Fernandes – membro 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 
Plenário, 6 de março de 2012. 

Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 16

(*)

Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, com fundamento no Parecer CNE/CP nº 8/2012, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 30 de maio de 2012, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948; a Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos Humanos 
(Resolução A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); o Programa Mundial de Educação em Direitos 
Humanos (PMEDH 2005/2014), o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3/Decreto 
nº 7.037/2009); o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH/2006); e as 
diretrizes nacionais emanadas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como outros docu-
mentos nacionais e internacionais que visem assegurar o direito à educação a todos(as), 

RESOLVE: 

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições. 

Art. 2º A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do direito à educação, 
refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos Direitos Humanos e em 
seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida cotidiana e cidadã de sujei-
tos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas. 
§ 1º Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um conjunto de direitos 
civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles individuais, coletivos, 
transindividuais ou difusos, referem-se à necessidade de igualdade e de defesa da dignidade 
humana. 
§ 2º Aos sistemas de ensino e suas instituições cabe a efetivação da Educação em Direitos 
Humanos, implicando a adoção sistemática dessas diretrizes por todos(as) os(as) envolvidos(as) 
nos processos educacionais. 

Art. 3º A Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de promover a educação para a 
mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios: 
I - dignidade humana; 
II - igualdade de direitos; 
III - reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades; 
IV - laicidade do Estado; 
V - democracia na educação; 

(*) Resolução CNE/CP 1/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de maio de 2012 – Seção 1 – p. 48. 
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VI - transversalidade, vivência e globalidade; e 
VII - sustentabilidade socioambiental. 

Art. 4º A Educação em Direitos Humanos como processo sistemático e multidimensional, 
orientador da formação integral dos sujeitos de direitos, articula-se às seguintes dimensões: 
I -apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e a sua 
relação com os contextos internacional, nacional e local; 
II -afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos direitos huma-
nos em todos os espaços da sociedade; 
III -formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis cognitivo, so-
cial, cultural e político; 
IV -desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção coletiva, uti-
lizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e 
V -fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumentos em favor 
da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como da reparação das di-
ferentes formas de violação de direitos. 

Art. 5º A Educação em Direitos Humanos tem como objetivo central a formação para a vida 
e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de vida e de 
organização social, política, econômica e cultural nos níveis regionais, nacionais e planetário. 
§ 1º Este objetivo deverá orientar os sistemas de ensino e suas instituições no que se refere ao 
planejamento e ao desenvolvimento de ações de Educação em Direitos Humanos adequadas 
às necessidades, às características biopsicossociais e culturais dos diferentes sujeitos e seus 
contextos. 
§ 2º Os Conselhos de Educação definirão estratégias de acompanhamento das ações de 
Educação em Direitos Humanos. 

Art. 6º A Educação em Direitos Humanos, de modo transversal, deverá ser considerada na 
construção dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos Regimentos Escolares; dos Planos 
de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas Pedagógicos de Curso (PPC) das 
Instituições de Educação Superior; dos materiais didáticos e pedagógicos; do modelo de ensi-
no, pesquisa e extensão; de gestão, bem como dos diferentes processos de avaliação. 

Art. 7º A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos Humanos na 
organização dos currículos da Educação Básica e da Educação Superior poderá ocorrer das 
seguintes formas: 

I - pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos e tratados 
interdisciplinarmente; 
II -como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo escolar; 
III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade. 

Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação em Direitos Humanos poderão ainda 
ser admitidas na organização curricular das instituições educativas desde que observadas as 
especificidades dos níveis e modalidades da Educação Nacional. 

Art. 8º A Educação em Direitos Humanos deverá orientar a formação inicial e continuada de 
todos(as) os(as) profissionais da educação, sendo componente curricular obrigatório nos cur-
sos destinados a esses profissionais. 
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Art. 9º A Educação em Direitos Humanos deverá estar presente na formação inicial e continu-
ada de todos(as) os(as) profissionais das diferentes áreas do conhecimento. 

Art. 10. Os sistemas de ensino e as instituições de pesquisa deverão fomentar e divulgar estu-
dos e experiências bem sucedidas realizados na área dos Direitos Humanos e da Educação em 
Direitos Humanos. 

Art. 11. Os sistemas de ensino deverão criar políticas de produção de materiais didáticos e 
paradidáticos, tendo como princípios orientadores os Direitos Humanos e, por extensão, a 
Educação em Direitos Humanos. 

Art. 12. As Instituições de Educação Superior estimularão ações de extensão voltadas para a 
promoção de Direitos Humanos, em diálogo com os segmentos sociais em situação de exclu-
são social e violação de direitos, assim como com os movimentos sociais e a gestão pública. 

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS CARUSO RONCA 
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Apêndice 1 - Cronologia da legislação internacional que fundamenta o direito à 
educação e à EDH

SISTEMA ONU

1945 Carta das Nações Unidas. Assinada em São Francisco, dia 26 
de junho de 1945, após o término da Conferência das Nações Unidas 
sobre Organização Internacional.

1948 Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU. 
Adotada e proclamada pela Assembleia Gral em sua Resolução de 10 de 
dezembro de 1948.

1959 Declaração dos Direitos da Criança. Assembleia Geral, 
Resolução 1386 (XIV), de 1959.

1960 Convenção relativa à luta contra as discriminações em 
matéria de ensino. Adotada na Conferência Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, em sua 11ª reu-
nião celebrada em Paris de 14 de novembro a 15 de dezembro de 1960.

1963 Declaração a eliminação de todas as formas de discrimina-
ção racial. Proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, dia 
20 de novembro de 1963 [resolução 1904 (XVIII)]

1965 Declaração sobre o fomento entre a juventude dos ideais 
de paz, respeito mutuo e compreensão entre os povos. Adotada pela 
Assembleia Geral da ONU, em sua Resolução 2037 (XX), de 07 de de-
zembro de 1965. Convenção Internacional sobre a Eliminação de to-
das as Formas de Discriminação Racial. Adotada e aberta à assinatura 
e ratificação pela Assembleia Geral em sua Resolução 2106 A (XX), de 
21 de dezembro de 1965.

1966 Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos e 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 
Adotados pela Resolução n.2.200-A (XXI) da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966.

1974 Recomendação a educação para a compreensão, coo-
peração e a paz internacionais e a educação relativa aos Direitos 
Humanos e às liberdades fundamentais. Aprovada pela Conferência 
Geral da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura, em sua 18.ª reu-
nião, dia 19 de novembro de 1974.

1979 Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discri-
minação contra a mulher. Adotada e aberta à assinatura e ratificação 
ou adesão pela Assembleia Geral em sua resolução 34/180, de 18 de 
dezembro de 1979. (art. 10)
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1984 Convenção contra tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes. Adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas, através da Resolução n. 39/46, em 10 de dezembro 
de 1984.

1985 Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração 
da Justiça de Menores - Regras de Beijing. Adotadas pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas na sua resolução 40/33, de 29 de Novembro 
de 1985.

1989 Convenção sobre os Direitos da Criança. Adotada e aberta à 
assinatura e ratificação pela Assembleia Geral em sua Resolução 44/25, 
de 20 de novembro de 1989. (art. 29)

1990 Diretrizes das Nações Unidas para a prevenção da delin-
quência juvenil – Diretrizes de Riad. Adotadas e proclamadas pela 
Assembleia Geral em sua resolução 45/112, de 14 de dezembro de 1990.

2000 Declaração das ONGs Educação para Todos, Consulta 
Internacional de ONGS (CCNGO), feita em Dakar, dia 25 de Abril 
de 2000. Protocolo Facultativo para a Convenção dos Direitos da 
Criança, Venda de crianças, pornografia e prostituição infantil. 
Adotado pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 25 de maio de 
2000.

UNESCO, OIT E CONGRESSOS INTERNACIONAIS

1978 Declaração sobre a raça e os prejuízos raciais. Adotada na 
Conferência Geral da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura, reu-
nida em Paris em sua 20ª reunião, de 24 de outubro a 28 de novembro 
de 1978.

1989 C169 Convenio sobre povos indígenas e tribais. Convocado 
em Genebra pelo Conselho de Administração da Oficina Internacional 
do Trabalho, dia 7 de junho de 1989, em sua 76ª reunião. Convenção 
sobre o Ensino Técnico e Profissional. Adotada na Conferência Geral 
da ONU para a Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris de 17 
de outubro a 16 de novembro de 1989 em sua 25ª reunião.

1990 Carta das Cidades Educadoras. Adotada durante o 1º 
Congresso Internacional das Cidades Educadoras, em Barcelona - 
Novembro de 1990. Esta Carta foi revista no III Congresso Internacional 
(Bolonha, 1994) e no de Gênova (2004). Proposta Definitiva datada de 
Novembro de 2004
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1997 Convênio sobre Reconhecimento de Qualificações relativas 
à Educação Superior na Região Europeia. Adotado em Lisboa, dia 
11 de abril de 1997. Recomendação relativa à Condição do Pessoal 
Docente do Ensino Superior. Adotada na Conferência Geral da ONU 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), reunida em Paris de 
21 de outubro a 12 de novembro de 1997, em sua 29ª reunião.

1998  Recomendação revisada relativa ao Ensino Técnico e 
Profissional, de 2 de novembro de 2001 originária da Decisão 154 
EX/4.3 (de maio de 1998) 

2001 Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural. 
Aprovada na 31ª reunião da Conferência Geral da UNESCO, em 2001.

2007 Marco de princípios reitores. Aprovado pelo Conselho 
Executivo em sua 177ª reunião (Decisão 177 EX/35 II) de 01 Outubro 
de 2007.

SISTEMA INTERAMERICANO

1948 Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem. 
Resolução XXX, aprovada na IX Conferência Internacional Americana, 
em Bogotá, em abril de 1948.

1969 Convenção Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de 
San José da Costa Rica. Assinada na Conferência Interamericana de 
Direitos Humanos em 22 de novembro de 1969.

1985 Convenção Interamericana para Prevenir e Sancionar a 
Tortura. Adotada em Cartagena das Índias na Colômbia, dia 09 de de-
zembro de 1985. Durante a 15ª sessão ordinária da Assembleia Geral.

1988 Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
“Protocolo de San Salvador”. Adotado em San Salvador, El Salvador, 
dia 17 de novembro de 1988, no 18º período ordinário de sessões da 
Assembleia Geral.

1994 Convenção Interamericana para Prevenir, Sancionar e 
Erradicar a Violência contra a mulher “Convenção de Belém do 
Pará”. Adotada e aberta à assinatura, ratificação e adesão pela Assembleia 
Geral da OEA em seu 24º período ordinário de sessões, de 9 de junho de 
1994, em Belém do Pará, Brasil. Declaração de Princípios – Primeira 
Cumbre das Américas. De dezembro de 1994, originando o Pacto para 
o Desenvolvimento e a Prosperidade: Democracia, Livre Comércio e 
Desenvolvimento Sustentável nas Américas.
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1999 Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as 
formas de Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência. 
Adotada na cidade do Guatemala, Guatemala, dia 7 de junho de 1999, 
no 29º período ordinário de sessões da Assembleia Geral.

1999 Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
“Protocolo de San Salvador” (artigo 13.2). Aprovado no Brasil pelo 
Decreto nº 3.321, de 30 de dezembro de 1999.

2001 Resolução de San José da Costa Rica – Carta Democrática 
Interamericana. Aprovada na 4ª sessão plenária, realizada em 5 de ju-
nho de 2001. Declaração do México sobre a Educação em Direitos 
Humanos na América Latina e no Caribe. Adotada na Conferência 
Regional de Educação em Direitos Humanos na América Latina e do 
Caribe, realizada na Cidade do México de 28 novembro a 1 dezembro 
2001.

2005 Resolução OEA/AG/RES. 2.066 (XXXV-O/05), mediante a 
qual a Assembéia Geral da Organização dos Estados Americanos sugere 
a incorporação de conteúdos e ações básicas em matéria de direitos hu-
manos nos centros formais de educação.

2008 Resolução OEA/AG/RES. 2.404 (XXXVIII-O/08). Sugere aos 
Estados Membros que analisem a contribuição da Proposta Curricular 
do IIHR de incorporar a educação em direitos humano no currículo 
oficial para crianças na idade de 10 a 14 anos.

2009 Resolução OEA/AG/RES. 2.481 (XXXIX-O/09). Destaca a im-
portância do Programa de Educação em valores e práticas democráticas 
e o fortalecimento de uma cultura democrática e de não violência na 
educação formal e não formal.

2010 Resolução OEA/AG/RES. 2.604 (XL-O/10). Adotada na 4ª 
sessão plenária de 8 de junho de 2010. Sugere aos Estados Membros 
que incorporem a Educação em Direitos Humanos em todos os níveis 
do sistema de educação formal.

2011 Resolução OEA/AG/RES. 2.673 (XLI-O/11), adotada na 4a. 
Sessão plenária em 7.6.2011. Sugere aos Estados que incorporem a edu-
cação em direitos humanos em todos os níveis do sistema de educação 
formal.
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Apêndice 2- Cronologia da legislação e ações políticas que fundamentam a EDH no 
Brasil

1988 Constituição Federal

1989 Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

1990 Lei 8.069/1990, de 13 de julho de 1990 
Institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990. 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança.

1992 Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992 
Promulga a Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San 
Jose da Costa Rica

Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992 
Promulga o Pacto Internacional sobre direitos civis e políticos

1994 Lei nº 10.098/1994 
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da aces-
sibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

Portaria nº 1.793/1994 - Dispõe sobre a necessidade de complementar 
os currículos de formação de docentes e outros profissionais que inter-
agem com portadores de necessidades especiais e dá outras providências

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 
Dispõe sobre a política nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do 
Idoso

1995 Criação da Rede Brasileira de Educação em Direitos

1996 Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação.

Decreto nº 2.099, de 18 de dezembro de 1996 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CONANDA.

1997 Decreto nº 2.208/1997 
Regulamenta a Lei nº 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional

1996 Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996 
Institui o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH I
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1999 Decreto nº 3.321, de 30 de dezembro de 1999 
Promulga o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
“Protocolo de São Salvador”, concluído em 17 de novembro de 1988, em 
São Salvador, El Salvador.

Portaria nº 319/1999 
Institui no Ministério da Educação, vinculada à Secretaria de Educação 
Especial/SEESP a Comissão Brasileira do Braille, de caráter permanente.

Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 
Política Nacional de Educação Ambiental

2000 Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da aces-
sibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

2000 Lançamento do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual 
Infanto Juvenil

2001 Lei nº 10.172/2001 
Plano Nacional de Educação (PNE).

Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de tran-
stornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental - 
Lei Paulo Delgado.

Decreto nº 3.956/2001 (Convenção da Guatemala) 
Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.

Decreto nº 3.952/2001 
Regulamenta o Conselho Nacional de Combate à Discriminação.

2002 Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002 
Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH 2, 
instituído pelo Decreto n 1.904, de 13 de maio de 1996. (revogado pelo 
Decreto 7037/09)

Lei nº 10.436/2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providên-
cias 

Portaria nº 365, de 12 de setembro de 2002 Criação da Comissão Na-
cional de Erradicação do Trabalho Infantil (CONAETI)
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2003 Portaria nº 98, de 9 de julho de 2003 Institui o Comitê de Educação em 
Direitos Humanos 

Portaria nº 66/2003, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos /
SEDH – cria o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos

2003 Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003
Cria o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial (CNPIR).
Regulamentada pelo Decreto 4.885 de 20 de novembro de 2003.

2004 Criação da 
SECAD

Decreto nº 5.159, de 28 de julho de 2004 
Publicado no DOU de 29.7.2004 Aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Grati-
ficadas do Ministério da Educação, e dá outras providências. (art. 29). 
Revogado pelo Decreto 6.320/2007, que por sua vez foi revogado pelo 
Decreto 7.480.

2004 Decreto nº 5.174, de 9 de agosto de 2004 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Car-
gos em Comissão da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, órgão 
integrante da Presidência da República, e dá outras providências. Cria a 
Coordenação de Educação em Direitos Humanos

2004 Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004 
Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e funciona-
mento do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONANDA, e dá outras providências.

2004 Portaria nº 365, de 12 de setembro de 2002 
Lançamento do Plano Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Infantil 
e Proteção ao Trabalhador Adolescente.

2005 Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005 
Aprova o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres – SPM/PR

2006 Lei nº 11.494/2006 
Regulamenta o Fundeb.

2006 Decreto nº 5.948, de 26 de outubro de 2006 
Institui a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

2006 Lançamento do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Di-
reito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária

2006 Resolução nº 119, de 11 de dezembro de 2006 – Conanda 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.
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2007 Decreto nº 6.094/2007 
Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação

Parecer CNE/CEB nº 2/2007 
Referente à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana.

Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007 
Dispõe sobre a reorganização do Programa Brasil Alfabetizado, visando 
a universalização da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou 
mais, e dá outras providências.

Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007 
Estabelece o Compromisso pela Redução da Violência Contra Crianças 
e institui o Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência 
contra Criança e Adolescente, e dá outras providências.

Decreto s/n de 11 de outubro de 2007 
Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes

Decreto s/n de 11 de outubro de 2007 
Institui a Comissão Nacional Intersetorial para acompanhamento da 
implementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comuni-
tária.

2008 Decreto nº 6.387, de 5 de março de 2008 
Aprova do II Plano Nacional de Politicas para Mulheres.

2008 Decreto nº 6.347, de 8 de janeiro de 2008 
I Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (I PNETP)

2008 Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008 
Aprova a Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil – Lista TIP.

2008 Decreto nº 6.571/2008 
Dispõe sobre o atendimento educacional especializado

Lei nº 11.645 que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
modificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial 
da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena”.
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2009 Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009 
Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos- PNDH-3 e dá out-
ras providências. (alterado pelo Decreto 7.177/10)

Resolução CD/FNDE nº 15, de 8 de abril de 2009 
Estabelece orientações e diretrizes para a produção de materiais didáti-
cos e paradidáticos voltados para a promoção, no contexto escolar, da 
educação em direitos humanos

Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009 
Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em 
territórios etnoeducacionais, e dá outras providências.

Decreto nº 6.872, de 4 de junho de 2009 
Aprova o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial – PLANA-
PIR

Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009 
Institui a Política Nacional para Inclusão Social da População em Situ-
ação de Rua.

2010 Decreto nº 7.177, de 12 de maio de 2010 
Altera o Anexo do Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que 
aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos-PNDH-3.

Decreto nº 7.084, de 27 de janeiro de 2010 
Dispõe sobre os programas de material didático e dá outras providên-
cias.

2010 Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010 
Dispõe sobre a política de educação do campo e o Programa Nacional 
de Educação na Reforma Agrária - PRONERA.

2011 Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011. Reestrutura a SECADI. 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
e das Funções Gratificadas do Ministério da Educação e dispõe sobre 
remanejamento de cargos em comissão

2011 Lei nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 
Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
Plano Viver sem Limite.

2011 Aprovação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes

2011 Decreto nº 7.626, de 24 de novembro de 2011 
Institui o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema Prision-
al.
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2011 Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 
Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especiali-
zado e dá outras providências.

2012 Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.
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I – RELATÓRIO 

1. Introdução 

O Ministério da Educação, pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diver-
sidade e Inclusão (SECADI/MEC), encaminhou ao Conselho Nacional de Educação (CNE) 
documento com proposta para o estabelecimento de Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Ambiental (DCNEA). A proposta foi elaborada pela Coordenação-Geral de Educa-
ção Ambiental da SECADI/MEC, tendo resultado de contribuições colhidas, desde 2005, dos 
sistemas de ensino, da sociedade civil, de diferentes instâncias do MEC e de vários eventos. 
Dentre estes destacam-se o Encontro Nacional de Gestores das Políticas Estaduais de Educa-
ção Ambiental, ocorrido em 2007, e o VII Fórum Brasileiro de Educação Ambiental, realizado 
em 30/3/2012, ambos em Salvador/BA. 

Nos termos da proposta, a “Educação Ambiental envolve o entendimento de uma edu-
cação cidadã, responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhecimentos 
científicos e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possibilitando a tomada de decisões 
transformadoras, a partir do meio ambiente natural ou construído no qual as pessoas se integram. A 
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Educação Ambiental avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas de 
sustentabilidade socioambiental”. 

Segundo, ainda, a referida proposta, o atributo “ambiental” na tradição da Educação 
Ambiental brasileira e latino-americana não é empregado para especificar um tipo de educa-
ção, mas constitui-se em elemento estruturante que demarca um campo político de valores e 
práticas, mobilizando atores sociais comprometidos com a prática político pedagógica trans-
formadora e emancipatória capaz de promover a ética e a cidadania ambiental. 

A partir da apresentação da proposta, a Comissão Especial Bicameral, que já havia 
sido designada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), integrada pelos Conselheiros 
Antonio de Araujo Freitas Junior (CES), Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (CEB) e José 
Fernandes de Lima (CEB), retoma os estudos e propõe encaminhamentos para que o Parecer 
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental seja apresentado na reunião 
do Conselho Pleno no mês de junho de 2012. 

Essa Comissão, após análise dos documentos, elaborou indicações para subsidiar a 
elaboração do Parecer com o objetivo de retomar o diálogo com a Coordenação-Geral de 
Educação Ambiental da SECADI/MEC e estabelecer um cronograma de trabalho. Das ativida-
des estabelecidas, destaca-se a reunião com especialistas de diferentes instituições e Unidades 
da Federação, no dia 22/5/2012, no Memorial Darcy Ribeiro, da Universidade de Brasília. 

Em seguida, no dia 25 do mesmo mês, foi promovida a Audiência Pública pelo CNE 
e pela Coordenação-Geral de Educação Ambiental do MEC, na sede do CNE. Essa Audiência 
foi transmitida pela Internet, ampliando significativamente as possibilidades de participação. 
Houve, ainda, a possibilidade de recebimento posterior de novas contribuições, a partir dessa 
transmissão. 

Destaca-se, ainda, o momento singular da realização da Rio+20,“Conferência das 
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável”, contexto em que essas Diretrizes Curriculares 
para a Educação Ambiental estão sendo elaboradas. 

2. Mérito 

Este Parecer, inicialmente, situa a Educação Ambiental em seus marcos referenciais: 
legal, internacionais e conceitual, caracterizando o seu papel, sua natureza, seus objetivos, 
bem como o compromisso do Brasil com as questões socioambientais. Evidencia, ainda, o 
importante papel dos movimentos sociais em provocar a aproximação da comunidade com 
as questões socioambientais. Estabelece para a implantação das Diretrizes um quadro com 
o contexto atual da Educação Ambiental, seguido de abordagem da Educação Ambiental na 
Educação Básica e na Superior e na organização curricular, enfatizando-se o papel dos siste-
mas de ensino e o regime de colaboração na implantação dessas Diretrizes. 

A formulação de Diretrizes Nacionais constitui atribuição federal, exercida pelo 
Conselho Nacional de Educação, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – e da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 
1995, que o instituiu. Esta Lei define, entre as atribuições de sua Câmara de Educação Básica 
(CEB) e de sua Câmara de Educação Superior (CES), deliberar sobre as Diretrizes Curriculares 
propostas pelo Ministério da Educação (alínea “c” do § 1º e alínea “c” do § 2º do artigo 9º, 
respectivamente, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 
nº 9.131/1995). Essa competência para definir as Diretrizes Curriculares Nacionais torna-as 
mandatórias para todos os sistemas de ensino e instituições educacionais, assegurando-se a 
participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. 
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Constitui objeto deste Parecer estabelecer as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Ambiental a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições de 
Educação Básica e de Educação Superior, orientando a implementação da Educação Ambiental 
(EA), tendo como referência as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica e as Diretrizes Curriculares Nacionais para as Graduações, em especial as de Formação 
de Professores. 

Objetiva, ainda: 
a) sistematizar os preceitos definidos na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, bem como os 

avanços que ocorreram na área para que contribuam para assegurar a formação huma-
na de sujeitos concretos que vivem em determinado meio ambiente, contexto histórico 
e sociocultural, com suas condições físicas, emocionais, culturais, intelectuais; 

b) estimular a reflexão crítica e propositiva da inserção da Educação Ambiental na formu-
lação, execução e avaliação dos projetos institucionais e pedagógicos das instituições 
de ensino, para que a concepção de Educação Ambiental como integrante do currículo 
supere a mera distribuição do tema pelos demais componentes; 

c) orientar os cursos de formação de docentes para a Educação Básica; 
d) orientar os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as instituições de ensi-

no que os integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

2.1. Marcos Referenciais 

2.1.1. Marco Legal 

O sistema legislativo brasileiro comporta diferentes diplomas legais com foco especí-
fico na Educação Ambiental, os quais, necessariamente, balizam as Diretrizes aqui formuladas. 

Primordialmente, considera-se a Constituição Federal de 1988 (CF/88), em especial, 
seus artigos 23, 24 e 225.

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:
I -zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conser-
var o patrimônio público;
II -cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência;
III -proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artísti co e cultu-
ral, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV -impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural;
(...) 
VI -proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora. 

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
(...) 
VI -florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII -proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
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VIII -responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

No que diz respeito diretamente à Educação Ambiental, a Constituição Federal de-
termina explicitamente que o Poder Público tem a incumbência de promover a Educação 
Ambiental em todos os níveis de ensino (inciso VI do § 1º do artigo 225 do Capítulo VI, de-
dicado ao Meio Ambiente), como um dos fatores asseguradores do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. 

Esse mandamento constitucional, no entanto, fora precedido pela Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente, a qual já enunciava 
o princípio para a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental: a “educação 
ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la 
para participação ativa na defesa do meio ambiente” (inciso X do artigo 2º). Essa Lei foi respon-
sável pela inclusão do componente ambiental na gestão das políticas públicas nacionais e, 
certamente, inspiradora do Capítulo do Meio Ambiente na Constituição Federal. 

Da incumbência constitucional, de todo modo, decorrem e subordinam-se todas as 
demais normas legais que se sucederam. 

Após a Constituição, destaca-se, em especial, a Lei nº 9.795/1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002, que dispõe especificamente sobre a Educação Ambiental 
(EA) e institui a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA). Afirma que essa educação é 
componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma 
articulada, em todos os níveis e modalidades de todo processo educativo, escolar ou não. 

Essa Lei, além de outras providências, define a EA, dá atribuições, enuncia princípios 
básicos e indica objetivos fundamentais da educação ambiental, conceituando-a na educação 
escolar como incluída nos currículos de todas as etapas da Educação Básica e na Educação 
Superior, inclusive em suas modalidades, abrangendo todas as instituições de ensino públi-
cas e privadas. Além disso, valoriza “a abordagem articulada das questões ambientais locais, 
regionais e nacionais”, e o meio ambiente como emergência das relações dos aspectos sociais, 
ecológicos, culturais, econômicos, dentre outros. Ademais, incentiva “a busca de alternativas 
curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental, incluindo a produção de material 
educativo”. 

Ainda segundo essa Lei, a Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática 
educativa integrada, contínua e permanente, não devendo se constituir disciplina específica 
no currículo de ensino, exceto nos cursos de pós-graduação e extensão e nas áreas voltadas ao 
aspecto metodológico da Educação Ambiental, quando necessário (artigo 10). 

Sobre a formação inicial de professores, a Lei nº 9.795/1999 preceitua, em seu artigo 
11, que “a dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de professores, em todos os 
níveis e em todas as disciplinas”. Ao trazer essa determinação, a Lei evidência o caráter transver-
sal da educação ambiental nos diferentes espaços e tempos das instituições educativas. 

Diferentemente de outras leis que determinam conteúdos para a educação escolar, 
sem indicar aspectos relativos à sua implementação, esta já avança com ditames diretivos que 
não podem deixar de ser a base das diretrizes ora formuladas neste Parecer. 

O Plano Nacional sobre Mudança do Clima, instituído pelo Decreto nº 6.263, de 21 
de novembro de 2007, propõe que, entre as principais ações da Educação Ambiental, esteja 
a “implementação de programas de espaços educadores sustentáveis, com readequação de prédios 
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(escolares e universitários) e da gestão, além da formação de professores e da inserção da temática 
mudança do clima nos currículos e materiais didáticos”. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, articulada com a Política Nacional de Educação Ambiental e com a Política Nacional 
de Saneamento Básico, reconhece a Educação Ambiental como um instrumento indispensá-
vel para a gestão integrada, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos. 

Quanto à Lei nº 9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), an-
terior à Lei nº 9.795/1999, não é explícita em relação à Educação Ambiental, nem a questões 
ambientais. Os princípios e os objetivos da Educação Ambiental, entretanto, coadunam-se 
com os princípios gerais da educação contidos na LDB, a qual, no artigo 32, assevera que o 
ensino fundamental terá por objetivo a “formação básica do cidadão mediante: (...) II – a com-
preensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores 
em que se fundamenta a sociedade”. Ainda, o artigo 26, prevê, em seu § 1º, que os currículos a 
que se refere devem abranger, “obrigatoriamente, (...) o conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente no Brasil”. O artigo 43, inciso III, que versa sobre a 
Educação Superior, estabelece como finalidade dessa etapa “incentivar o trabalho de pesquisa e 
investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão 
da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive”. 

Além da legislação, do incentivo de políticas públicas na área ambiental e educacio-
nal, a própria força da realidade, com a emergência das questões relativas ao meio ambien-
te, nas esferas local, nacional e internacional, vem encarregando-se de tornar a Educação 
Ambiental presente nos currículos escolares, mesmo que não formalmente incluída neles, em 
razão da necessidade de compreensão e de respostas aos desafios ambientais contemporâneos. 

2.1.2. Marcos Internacionais 

A legislação brasileira referente à Educação Ambiental é resultado, também, da preo-
cupação mundial de proteção ambiental e desenvolvimento sustentável. Internacionalmente, 
podem ser assinalados os seguintes sucessivos eventos que se constituem em marcos históri-
cos da Educação Ambiental: 

 – Em 1951, foi publicado o “Estudo da Proteção da Natureza no Mundo”, organizado 
pela União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN), que havia sido 
criada em de corrência da Conferência Internacional de Fontainebleau, na França, 
em 1948, com apoio da UNESCO (a UICN transformou-se, em 1972, no Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente [PNUMA]). 

 – Em 1965, na “Conferência de Educação da Universidade de Keele”, pela primeira vez, utili-
zou-se a expressão “Educação Ambiental” (Environmental Education). Recomendou-se 
que a Educação Ambiental deve ser parte essencial da educação de todos os cidadãos. 

 – Em 1968, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO) realizou estudo sobre Educação Ambiental, compreendendo-a como 
tema complexo e interdisciplinar, não limitada a uma disciplina específica no cur-
rículo escolar. 

 – Em 1972, a Conferência de Estocolmo, após as ideias divulgadas pelo Clube de 
Roma, principalmente pelo relatório intitulado “Os limites do crescimento”, trou-
xe dois importantes marcos para o desenvolvimento de uma política mundial 



368

CAPÍTULO 10

de proteção ambiental: a cria ção do Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente (PNUMA), com sede em Nai róbi, Quênia, e a recomendação de que se 
criasse o Programa Internacional de Educação Ambiental (PIEA), conhecida como 
“Recomendação 96”. 

 – Em 1974, no Seminário de Educação Ambiental realizado em Jammi (Comissão 
Nacional Finlandesa para a UNESCO), foram fixados os Princípios de Educação 
Ambiental, consi derando-a como a que permite atingir o escopo de proteção am-
biental, e que não deve ser encarada com um ramo científico ou uma disciplina de 
estudos em separado, e sim como educação integral e permanente. 

 – Em 1975, foi lançada a “Carta de Belgrado”, buscando-se uma estrutura global para 
a Edu cação Ambiental, a qual entendeu como absolutamente vital que os cidadãos 
de todo o mundo insistissem a favor de medidas que dessem suporte ao tipo de 
crescimento econô mico que não traga repercussões prejudiciais às pessoas e que 
não diminuam de nenhuma maneira as condições de vida e de qualidade do meio 
ambiente, propondo uma nova ética global de desenvolvimento, mediante, entre 
outros mecanismos, a reforma dos processos e sistemas educacionais. 

 – No mesmo ano de 1975, a UNESCO, em colaboração com o Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), criou o Programa Internacional de Educação 
Ambiental (PIEA), em atenção à Recomendação 96 da Conferência de Estocolmo de 
1972. 

 – Em 1977, na cidade de Tbilisi, na Geórgia, ocorreu o mais importante evento in-
ternacional em favor da Educação Ambiental até então já realizado. Foi a chama-
da “Primeira Conferência Intergovernamental sobre Educação Ambiental”, organizada 
em parceria da UNESCO com o Programa de Meio Ambiente da ONU (PNUMA). 
Fortemente inspirada pela Carta de Belgrado, foi responsável pela elaboração de 
objetivos, definições, princípios, estratégias e ações orientadoras da Educação 
Ambiental que são adotados mundialmente até os dias atuais. 

 – De 1979 a 1980, vários eventos regionais contribuíram para a discussão da impor-
tância e das políticas de Educação Ambiental: 

• “Encontro Regional de Educação Ambiental para América Latina” em San José, Costa 
Rica (1979); 

• “Seminário Regional Europeu sobre Educação Ambiental para Europa e América do 
Norte”, onde se destacou a importância de intercâmbio de informações e experi-
ências (1980); 

• “Seminário Regional sobre Educação Ambiental nos Estados Árabes”, em Manama, 
Bahrein (1980); e 

• “Primeira Conferência Asiática sobre Educação Ambiental”, Nova Delhi, Índia (1980). 
 – Em 1980, a UNESCO e o PNUMA iniciam juntos a estruturação do Programa 
Internacio nal de Educação Ambiental (PIEA), desenvolvendo uma série de atividades 
em várias nações1.

1 Assinale-se que, com a Constituição Federal (1988), o Brasil adota uma atitude de vanguarda internacional, dispondo 
sobre o dever do Poder Público promover a Educação Ambiental em todos os níveis e modalidades de ensino, e a cons-
cientização pública para a preservação do meio ambiente.
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 – Em 1987, ocorreu a divulgação do Relatório “Nosso Futuro Comum”, conhecido 
como “Relatório Brundtland”, no qual se inaugurou a terminologia “desenvolvimento 
sustentável”. 

 – No mesmo ano, realizou-se o “Congresso Internacional da UNESCO-PNUMA sobre 
Educação e Formação Ambiental”, em Moscou, que teve por objetivo avaliar os avan-
ços obtidos em Educação Ambiental desde Tbilisi, além de reafirmar os princípios 
de Educação Ambiental e assinalar a importância e necessidade da pesquisa e da 
formação em Educação Ambiental. 

 – Depois disso, houve os seguintes eventos internacionais relevantes para a Educação 
Ambi ental: 

• “Declaração de Caracas sobre Gestão Ambiental na América”, que denun ciou a ne-
cessidade de mudança no modelo de desenvolvimento (1988); 

• “Primeiro Seminário sobre materiais para a Educação Ambiental”, em San tiago, Chile 
(1989); 

• “Declaração de Haia” (1989), preparatória da Eco-92, que demonstrou a importân-
cia da cooperação internacional nas questões ambientais. 

 – Em 1990, a “Conferência Mundial sobre Educação para Todos: Satisfação das Necessida-
des Básicas de Aprendizagem”, realizada em Jomtien, Tailândia (1990), aprovou a 
“Decla ração Mundial sobre Educação para Todos”, cujo texto chamou a atenção do 
mundo para o analfabetismo ambiental. 

 – O ano de 1990 foi declarado pela ONU como o “Ano Internacional do Meio Ambiente”, 
com isso gerando discussões ambientais em todo o mundo. 

 – Em 1992, realizou-se, no Rio de Janeiro, Brasil, a “Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento”, conhecida como Eco-92, na qual foi pro-
duzido o do cumento internacional “Tratado de Educação Ambiental para Sociedades 
Sustentáveis e Responsabilidade Global”, expressando-se o caráter crítico e emancipa-
tório da Educação Ambiental, entendendo-a como instrumento de transformação 
social, política, comprometi do com a mudança social, rompendo-se o modelo de-
senvolvimentista e inaugurando-se o paradigma de sociedades sustentáveis. 

 – Em 1997, a “Conferência Internacional sobre Meio Ambiente e Sociedade: Educação 
e Conscientização Pública para a Sustentabilidade” foi realizado em Thessaloniki, 
Grécia, organizada pela UNESCO e pelo Governo da Grécia, reunindo aproximada-
mente 1.200 es pecialistas de 83 países. A Declaração de Thessaloniki recomendou 
que, após dez anos, fosse realizada conferência internacional para verificação da 
implementação e progressodos processos educacionais então sugeridos, o que ocor-
reu em Ahmedabad, na Índia. 

 – Após a Eco-92, merecem menção: 

• “Congresso Mundial para Educação e Comunicação sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento”, Toronto, Canadá (1992); 

• “I Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental: uma estratégia para o futuro”, 
Guadalajara, México (1992); 

• “Congresso Sul-americano continuidade Eco/92”, Argentina (1993); 
• “Conferência dos Direitos Humanos”, Viena, Áustria (1993); 
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• “Conferência Mundial da População”, Cairo, Egito (1994); 
• “Conferência para o Desenvolvimento Social”, Copenhague, Dinamarca (1995); 
• “Conferência Mundial da Mulher”, Pequim, China (1995); 
• “Conferência Mundial do Clima”, Berlim, Alemanha (1995); 
• “Conferência Habitat II”, Istambul, Turquia (1996); 
• “II Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental: em busca das marcas de 

Tbilisi”, Guadalajara, México (1997); 
• “II Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental”, Guadalajara, Mé xico (1997); 
• “Conferência sobre Educação Ambiental”, em Nova Delhi (1997); 
• “III Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental: povos e caminhos para o de-

senvolvimento sustentável”, Caracas, Venezuela (2000); 
• “IV Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental: um mundo melhor é possível”, 

Havana, Cuba (2003); 
• “V Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental”, Joinville, Brasil (2006). 

 – O Brasil, com outros países da América Latina e do Caribe, assumiu compromis-
sos com a implementação do Programa Latino-Americano e Caribenho de Educação 
Ambiental (Pla cea) e do Plano Andino-Amazônico de Comunicação e Educação Ambiental 
(Panacea), no âmbito da Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável 
(2005-2014). 

 – Em 2000, na Cúpula do Milênio, promovida pela ONU em sua sede, com a partici-
pação de 189 países, o Brasil comprometeu-se com os Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio (ODM), metas a serem colocadas em prática, mediante ações políticas, 
sociais, pedagógi cas para serem alcançadas até 2015. Um dos objetivos é o de me-
lhorar a Qualidade de Vida e o Respeito ao Meio Ambiente, visando inserir os prin-
cípios do desenvolvimento sustentável nas políticas e nos programas nacionais e 
reverter a perda de recursos ambien tais. 

 – Em 2007, em Ahmedabad, na Índia, de 26 a 28 de novembro, ocorreu a “Quarta 
Conferên cia Internacional sobre Educação Ambiental”, desenvolvendo-se a temática 
“Educação Ambiental para um Futuro Sustentável – Parceiros para a Década da Educação 
para o Desenvolvimento Sustentável”. Reforçou-se a identidade da Educação Ambiental 
como condição indispensável para a sustentabilidade, promovendo o cuidado com 
a comunidade de vida, a integridade dos ecossistemas, a justiça econômica, a equi-
dade social e de gênero, o diálogo para a convivência e a paz.2

 – De 2005 a 2014, por iniciativa da UNESCO, vive-se a “Década da Educação para o 
De senvolvimento Sustentável”. 

 – Em 2012, destaca-se a publicação do Relatório do Painel de Alto Nível do Secretário-
Geral das Nações Unidas sobre Sustentabilidade Global, denominado “Planeta 
Resiliente – Um Futuro Digno de Escolha”, no qual uma das áreas prioritárias de ação 
é promover a educa ção para o desenvolvimento sustentável, inclusive educação se-
cundária e vocacional, e a capacitação para ajudar a assegurar que toda a sociedade 

2 Merece destaque a aprovação, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da Resolução CONAMA nº 422, 
de 23 de março de 2010, que “estabelece diretrizes para as campanhas, ações e projetos de Educação Ambiental, em conformi-
dade com a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999”. 
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possa contribuir com soluções para os desafios atuais e aproveitar as oportunidades. 
O documento apresenta uma parte dedicada à educação e à qualificação para o de-
senvolvimento sustentável, bem como outra de recomendações para capacitar as 
pessoas a fazerem escolhas sustentáveis. 

Essa série de eventos, que ocorreram a partir de 1951, demonstra a prevalência das 
questões ambientais no mundo contemporâneo, no qual o Brasil tem se colocado, em diver-
sas situações, na vanguarda, como, por exemplo, em sua legislação e suas políticas públicas, 
embora a realidade, muitas vezes, ainda se contraponha a elas. 

Há de se destacar a importância, para o Brasil, da Eco-92, que frutificou a expres-
são da Carta da Terra; três convenções aprovadas pelo Brasil: a da Diversidade Biológica3, a 
de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca4 e a Convenção-Quadro sobre 
Mudança do Clima5; a Declaração de Princípios sobre Florestas; a Declaração do Rio sobre 
Ambiente e Desenvolvimento; a Agenda 21, que foi incluída nas atividades e debates escolares. 

Atualmente, vive-se a expectativa com a realização, no Rio de Janeiro, Brasil, da 
“Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável”,a Rio+20, que deve contri-
buir para definir a agenda do desenvolvimento sustentável para as próximas décadas. Seu 
objetivo é a renovação do compromisso político com o desenvolvimento sustentável, por 
meio da avaliação do progresso e das lacunas na implementação das decisões adotadas pelas 
principais cúpulas sobre o assunto e do tratamento de temas novos e emergentes. 

2.1.3. Marco Conceitual 

A Educação Ambiental é um processo em construção, não havendo conceituação 
consensual. Decorrem, em consequência, práticas educacionais muitas vezes reducionistas, 
fragmentadas e unilaterais da problemática ambiental, e abordagem despolitizada e ingênua 
dessa temática. 

Contemporaneamente, com base em estudos, pesquisas e experiências, busca-se 
compreender e ressignificar a relação dos seres humanos com a natureza. Nesse sentido, vem 
se afirmando como valor ético-político orientador de um projeto de sociedade ambiental-
mente sustentável, em que se possa construir uma relação simétrica entre os interesses das 
sociedades e os processos naturais. 

A articulação da ética ambiental com a educação vem constituindo laços identitários 
de uma cultura ambiental, de um campo conceitual-ambiental. No entanto, essa situação não 
dirime a natureza conflituosa das disputas internas da área, falando-se, pois, em “educações 
ambientais”. 

Cabe, pois, explicitar que neste Parecer se concebe a Educação Ambiental na pers-
pectiva socioambiental, da justiça ambiental, das relações comerciais equilibradas e das con-
cepções de sustentabilidade. 

Se a Educação Ambiental é marcada, no seu surgimento, por uma tradição naturalis-
ta, que fragmenta a análise da realidade, que estabelece a dicotomia entre natureza e socieda-
de, torna-se fundamental ao pensar as Diretrizes Curriculares para a Educação Ambiental que 
se busque superar essa marca. Nesse sentido, acredita-se que tal marca pode ser superarada 

3 Aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 1994. 

4 Aprovada pelo Decreto Legislativo nº 28, de 1997. 

5 Aprovada em Decreto Legislativo nº 1, de 1994. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Carta_da_Terra
http://pt.wikipedia.org/wiki/Biodiversidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Floresta
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Declara%C3%A7%C3%A3o_do_Rio_sobre_Ambiente_e_Desenvolvimento&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Declara%C3%A7%C3%A3o_do_Rio_sobre_Ambiente_e_Desenvolvimento&action=edit&redlink=1
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na afirmação da visão socioambiental, construindo relações de interação permanente entre a 
vida humana social e a vida da natureza – comunidades de vida.

A visão socioambiental complexa e interdisciplinar analisa, pensa, organiza o meio 
ambiente como um campo de interações entre a cultura, a sociedade e a base física e biológi-
ca dos processos vitais, no qual todos os elementos constitutivos dessa relação modificam-se 
dinâmica e mutuamente. Tal perspectiva considera o meio ambiente como espaço relacional, 
em que a presença humana, longe de ser percebida como extemporânea, intrusa ou desa-
gregadora, aparece como um agente que pertence à teia de relações da vida social, natural, 
cultural, e interage com ela.

Nessa perspectiva, as modificações resultantes da interação entre os seres humanos e 
a natureza nem sempre são nefastas; podem ser sustentáveis, promovendo, muitas vezes, au-
mento da biodiversidade pelo tipo de ação humana ali exercida. Pode-se pensar essa relação 
como sociobiodiversidade, uma interação que enriquece o meio ambiente, como, por exem-
plo, os vários grupos extrativistas, quilombolas, ribeirinhos e dos povos indígenas.

Com esses fundamentos, a Educação Ambiental deve avançar na construção de uma 
cidadania responsável voltada para culturas de sustentabilidade socioambiental, envolvendo 
o entendimento de uma educação cidadã, responsável, crítica, participativa, em que cada 
sujeito aprende com conhecimentos científicos e com o reconhecimento dos saberes tradicio-
nais, possibilitando, assim, a tomada de decisões transformadoras a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram.

O reconhecimento do papel transformador e emancipatório da Educação Ambiental 
torna-se cada vez mais visível diante do atual contexto nacional e mundial em que se evidencia, 
na prática social, a preocupação com as mudanças climáticas, a degradação da natureza, a re-
dução da biodiversidade, os riscos socioambientais locais e globais, as necessidades planetárias.

Assim, a Educação Ambiental:
 – visa à construção de conhecimentos, ao desenvolvimento de habilidades, atitudes e 
valores sociais, ao cuidado com a comunidade de vida, a justiça e a equidade socio-
ambiental, e com a proteção do meio ambiente natural e construído; 

 – não é atividade neutra, pois envolve valores, interesses, visões de mundo; desse 
modo, deve assumir, na prática educativa, de forma articulada e interdependente, 
as suas dimensões política e pedagógica; 

 – deve adotar uma abordagem que considere a interface entre a natureza, a sociocul-
tura, a produção, o trabalho, o consumo, superando a visão despolitizada, acrítica, 
ingênua e naturalista ainda muito presente na prática pedagógica das instituições 
de ensino; 

 – deve ser integradora, em suas múltiplas e complexas relações, como um processo 
contínuo de aprendizagem das questões referentes ao espaço de interações multidi-
mensionais, seja biológica, física, social, econômica, política e cultural. Ela propicia 
mudança de visão e de comportamento mediante conhecimentos, valores e habi-
lidades que são necessários para a sustentabilidade, protegendo o meio ambiente 
para as gerações presentes e futuras. 

A educação escolar, em todos os níveis, é espaço em que se ressignifica e se recria a 
cultura herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as 
raízes próprias das diferentes regiões do País. 
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Essa concepção exige a superação do rito escolar, desde a construção do currículo até 
os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em sua multidimensionalidade, 
privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o bem-estar de crianças, adolescen-
tes, jovens e adultos, no relacionamento entre todas as pessoas. 

Para que os estudantes constituam uma visão da globalidade e compreendam o meio 
ambiente em todas suas dimensões, a prática pedagógica da Educação Ambiental deve ter 
uma abordagem complexa e interdisciplinar. Daí decorre a tarefa não habitual, mas a ser 
perseguida, de estruturação institucional da escola e de organização curricular que, mediante 
a transversalidade, supere a visão fragmentada do conhecimento e amplie os horizontes de 
cada área do saber. 

Cabe também aos sistemas de ensino e às instituições educacionais desenvolverem 
reflexões, debates, programas de formação para os docentes e os técnicos no sentido de se efe-
tivar a inserção da Educação Ambiental na formação acadêmica e na organização dos espaços 
físicos em geral. 

2.2. Movimentos Sociais 

A Educação Ambiental, consagrada na Constituição Federal e em forte legislação 
específica, legitimou-se como uma prática educativa primordial para construção de uma so-
ciedade igualitária e um meio ambiente ecologicamente equilibrado, alcançando essa legiti-
mação, no entanto, somente pelas lutas empreendidas por movimentos sociais que questio-
navam os modelos dominantes. 

Devem-se, portanto, registrar os avanços provocados por movimentos sociais66, que 
certamente conduziram ao atual marco legal e que continuam a influir na organização das 
políticas públicas para a área. 

No período de 1968 a 1988, havia se formado uma nova consciência sobre as ques-
tões relativas ao meio ambiente, a par de outras questões como o pacifismo, direitos das mu-
lheres, dos negros, dos índios, dos homossexuais e outros. 

Apesar de o período ser caracterizado pelo autoritarismo do regime então imposto ao 
País, iniciativas foram surgindo, destacando-se a liderada por José Lutzenberger, com a criação, 
em 1971, da Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural (AGAPAN), Organização 
Não Governamental pioneira do movimento ambientalista brasileiro. 

No âmbito governamental, pelas pressões dos movimentos ambientalistas e, até 
por pressões internacionais, o Governo Federal criou, em 1973, a Secretaria Especial do 
Meio Ambiente (SEMA), na qual passaram a ser tratadas questões ambientais de âmbito 
nacional. 

Ainda nessa década de 70, projetos governamentais visavam à expansão das frontei-
ras, tanto para o seu pretendido “desenvolvimento”, quanto por chamadas razões de segu-
rança nacional. As políticas voltadas para a Amazônia tiveram efeitos perversos de grilagens, 
invasões e processos de colonização, tornando-a região de conflitos entre índios, colonos, 
madeireiros, mineradores, empresários, posseiros e extrativistas. Nesse contexto de luta pela 
terra, Chico Mendes fundou e liderou, em 1977, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Xapuri, cuja luta pelos seringueiros deu-lhe reconhecimento internacional. 

6 Sobressaem, historicamente, os movimentos liderados por dois ícones do ambientalismo brasileiro: José Lutzenberger e 
Chico Mendes. 
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Nos grandes centros urbanos crescia um ideário ambientalista menos naturalista, 
sendo marco importante, em 1978, o 1º Simpósio Nacional de Ecologia em Curitiba, no qual 
se criticou o “desenvolvimentismo”, apontando os problemas ambientais como sendo, tam-
bém, socioculturais. 

Com o processo de redemocratização, na década de 1980, ampliaram-se os movi-
mentos sociais, bem como a criação de ONGs que vieram a ocupar espaços e a realizar parce-
rias com governos, empresas e outras instituições. 

Os diferentes encontros, como o Fórum Social Mundial, as Conferências Nacionais 
de Meio Ambiente e as Conferências Nacionais de Educação, tiveram sempre a participação 
de representantes de ONGs e de movimentos sociais engajados nas questões ambientais, re-
forçando e mantendo viva a relevância da Educação Ambiental como fator fundamental para 
a cidadania e para a perspectiva de criação de um mundo melhor. 

Nesse contexto libertário é que se consumou, no plano legal, por pressão da socie-
dade, a conquista da abordagem dada à questão ambiental em nossa Constituição Federal, 
inclusive com a determinação para que o Poder Público promova a Educação Ambiental em 
todos os níveis de ensino (inciso VI do § 1º do artigo 225 do Capítulo VI, dedicado ao Meio 
Ambiente), como um dos fatores asseguradores do direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. 

A esta determinação seguiu-se a edição da Lei nº 9.795/1999, específica para a 
Educação Ambiental (EA) e a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), da qual de-
correm estas Diretrizes. 

2.3. Contexto Atual 

A degradação ambiental e o aprofundamento das desigualdades sociais engendram 
uma das maiores crises da modernidade, e, também, a urgente necessidade de sua superação. 
Ao contrário do que ideologicamente pretendem o conhecimento científico, pretensamente 
neutro, e as teorias sociais conciliatórias, a ciência, a tecnologia e o capitalismo não são for-
mas naturais – a-históricas – de desenvolvimento social, mas formas concretas, históricas e, 
por isso, com possibilidades de superação pelas ações humanas. 

A atualidade é marcada por maior preocupação com as questões referentes à defesa 
e proteção do meio ambiente natural e do construído (especialmente o de valor histórico e 
artístico), às mudanças climáticas e aos riscos socioambientais globais. Reforça-se o reconhe-
cimento do papel transformador e emancipatório da Educação Ambiental, exigindo referen-
ciais educacionais atualizados que levem em conta os dados da realidade e, igualmente, seu 
marco legal, contribuindo para que os sistemas e as instituições de ensino realizem a adequa-
ção dos seus tempos, espaços e currículos. 

Em decorrência, há necessidade de, na forma de Diretrizes Nacionais, fortalecer as 
orientações para o seu trato transversal e integrado nas diferentes fases, etapas, níveis e moda-
lidades da Educação, tanto a Básica quanto a Superior, uma vez que a Lei é clara ao determinar 
que a Educação Ambiental esteja presente em todas. É essencial que estas Diretrizes estabele-
çam as orientações nacionais do dever atribuído constitucionalmente ao Estado de promo-
ver a Educação Ambiental na Educação Básica e na Superior, e no dever legal de contribuir 
para a Política Nacional do Meio Ambiente, bem como, especificamente, para implementar a 
Política Nacional de Educação Ambiental, para que a formação cidadã incorpore o conheci-
mento e a participação ativa na defesa da sustentabilidade socioambiental.
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É significativo constatar que a proposição destas Diretrizes ocorra no período histó-
rico atual, da “Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável” (2005-14), iniciativa 
da UNESCO que visa potencializar nos sistemas de ensino as ações de EA. Ressalta-se que sua 
instituição indica uma identidade para a Educação, ou seja, que ela é “condição indispensável 
para a sustentabilidade, promovendo o cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecos-
sistemas, a justiça econômica, a equidade social e de gênero, o diálogo para a convivência e a paz”. 

É igualmente significativo que a proposição ocorra em período próximo da reali-
zação, em nosso País, da “Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável”,a 
Rio+20. 

Para a formulação das Diretrizes, é fundamental considerar a Lei nº 9.795/1999, que 
estabelece que a Educação Ambiental deve estar presente, de forma articulada, em todos os 
níveis e modalidades do processo educativo. Como um processo, uma vez iniciado, prossegue 
indefinidamente por toda a vida, aprimorando-se e incorporando novos significados sociais e 
científicos. Devido ao próprio dinamismo da sociedade, o despertar para a questão ambiental 
no processo educativo deve começar desde a infância. A determinação para que a Educação 
Ambiental seja integrada, contínua e permanente implica, portanto, o início do seu desenvol-
vimento na Educação Infantil, prosseguindo sem futura interrupção. 

Cabe considerar, por oportuno, os chamados “espaços educadores sustentáveis”, assu-
midos como um princípio da educação integral (Decreto nº 7.083, de 27 de janeiro de 2010 – 
artigo 2º, inciso V). A proposta de criação desses espaços educadores está presente também no 
Plano Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC, parte IV.4, item 12, 2008). Espaço educador 
sustentável é aquele que tem a intencionalidade de educar para a sustentabilidade, tornando-

-se referência para o seu território, a partir das ações coerentes entre o currículo, a gestão e 

as edificações. Nesse sentido, os sistemas de ensino da Educação Básica, juntamente com as 
instituições de Educação Superior, devem incentivar a criação desses espaços, que enfoquem 
a sustentabilidade ambiental e a formação integral dos sujeitos, como também fontes de fi-
nanciamento para que os estabelecimentos de ensino se tornem sustentáveis nas edificações, 
na gestão e na organização curricular. 

De fato, contemporaneamente, uma práxis pedagógica desafiadora, significativa e 
contextualizada é imprescindível para reorganizar os tempos, espaços e oportunidades de 
aprendizagem e promover a adequação da matriz curricular na perspectiva da formação in-
tegral e de construção de espaços educadores como referenciais de sustentabilidade socioam-
biental – espaços que mantêm, com intencionalidade pedagógica, uma relação equilibrada 
com o meio ambiente. A Conferência Nacional de Educação – Conae/2010 aprovou moção em 
favor da construção de espaços educadores sustentáveis para enfrentamento das mudanças so-
cioambientais globais. A moção apoia também o contido em relatório sobre Sustentabilidade 
e Eficiência Energética do Grupo de Trabalho Matriz Energética para o Desenvolvimento com 
Equidade e Responsabilidade Socioambiental do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social (CDES), que afirma: “para que a Educação Ambiental seja efetiva e contribua para a 
mitigação dos efeitos das mudanças do clima e a formação de uma nova cidadania, foi consenso 
nas discussões entre os conselheiros que as instituições de ensino sejam incubadoras de mudanças 
concretas na realidade social articulando três eixos: edificações, gestão e currículo” (Relatório nº 1, 
Sustentabilidade e Eficiência Energética, aprovado em novembro de 2009). 

Há de se destacar a atuação interministerial, pois a Educação Ambiental é por na-
tureza interdependente, devendo-se, pois, considerar as políticas públicas expressas pelas 
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iniciativas dos vários órgãos, dentre os quais estão iniciativas do Ministério da Educação vol-
tadas para as questões ambientais, como: 

a) elaboração dos Parâmetros em Ação-Meio Ambiente na Escola; 
b) implantação do Programa de Formação Continuada de Professores; 
c) desenvolvimento no âmbito do programa Vamos Cuidar do Brasil com as Escolas de 

programa de Formação continuada de professores em Educação Ambiental; 
d) inclusão da Educação Ambiental no Censo Escolar, em 2001; 
e) realização de cursos de Formação Continuada de Professores em EA, presencial desde 

2004 e a distância a partir 2008; 
f) realização de Conferências Nacionais Infanto-Juvenis pelo Meio Ambiente; 
g) realização da Conferência Internacional Vamos Cuidar do Planeta – CONFINT; 
h) promoção de atividades com vistas à criação e fortalecimento da Comissão de Meio 

Ambiente e Qualidade de Vida (Com-Vida) nas escolas; 
i) realização de Encontros Nacionais de Juventude e Meio Ambiente; 
j) desenvolvimento de Pesquisas e publicações na área; 
k) incentivo à formação e ao fortalecimento das Comissões Interinstitucionais de 

Educação Ambiental; 
l) promoção de ações articuladas com fóruns e redes de educação ambiental; 
m) apoio à elaboração de programas e políticas estaduais de educação ambiental. 

Destaca-se o papel fundamental que o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e sua 
Di retoria de Educação Ambiental e o interministerial Órgão Gestor da Política Nacional de 
Edu cação Ambiental vêm desempenhando, bem como a relevância das Conferências Nacionais 
do Meio Ambiente. 

O MMA promove as Conferências Nacionais com a finalidade de construir espaço de 
convergência social no qual todos os segmentos da sociedade podem deliberar de forma parti-
cipativa sobre a construção de políticas públicas de meio ambiente, com vista ao estabeleci-
mento de uma política de desenvolvimento sustentável para o País. Tem sido instrumento de 
democracia participativa e de educação ambiental orientado pelas diretrizes básicas do Minis-
tério: desenvolvimento sustentável; transversalidade; fortalecimento do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama); e controle e participação social. 

Realizaram-se quatro Conferências Nacionais de Meio Ambiente, em 2003, 2005, 
2008 e 2011, nas quais a questão educacional mostrou-se presente. A última edição teve o 
de safio de debater uma das principais preocupações ambientais do planeta: as mudanças 
climáti cas. O tema, antes restrito à comunidade científica e governos, tomou amplitude, so-
bretudo após a divulgação dos últimos relatórios do Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáti cas (IPCC). Atualmente, o mundo todo debruça-se na busca de soluções para enfren-
tar os im pactos causados pelo aquecimento global. 

Registra-se que, em março de 2012, realizou-se em Salvador, Bahia, o “VII Fórum 
Brasileiro de Educação Ambiental” (VII FBEA), cujo tema central foi “Educação Ambiental: Rumo 
às Sociedades Sustentáveis”. A concepção pedagógica do evento integra a abordagem dos oito 
níveis de sustentabilidade7 e três eixos: tratado de educação para sociedades sustentá veis, 

7 Os oito níveis de sustentabilidade (cultura, espiritualidade, política, comunicação, ecologia, economia, educação e saú-
de) foram desenvolvidos a partir das experiências das Ecovilas, sistema de vida comunitário implantado em Findhorn, 
na Escócia, em 1962, e adotado por cerca de 15 mil localidades rurais no mundo.
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educadores ambientais em rede e os objetivos permanentes do Fórum, e enfatiza, ainda, a 
matriz conceitual que se norteia pela visão integradora das sociedades humanas. 

No âmbito do Conselho Nacional de Educação, as Resoluções da Câmara de Educação 
Básica que versam sobre Diretrizes Curriculares fazem referência à temática ambiental abor-
dando-a com diferentes enfoques, alguns associados a aspectos biológicos e/ou ecológicos. Há, 
porém, Diretriz que indica, como proposição curricular, “a sustentabilidade socioambiental como 
meta universal, desenvolvida como prática educativa integrada, contínua e permanente, e baseada na 
compreensão do necessário equilíbrio e respeito nas relações do ser humano com seu ambiente”.8

No âmbito da Educação Superior, a Educação Ambiental está pouco presente nas 
Diretrizes Curriculares para as Graduações, merecendo que as normas e diretrizes da Câmara 
de Educação Superior, orientadoras das diversas ofertas de formação em nível superior, ve-
nham a incorporar indicações sobre a sua inclusão nos seus diferentes tipos de cursos e 
programas. A Lei nº 9.795/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.281/2002, que dispõe 
especificamente sobre a Educação Ambiental (EA), aponta para o cumprimento de preceitos 
referentes à pós-graduação, à extensão e à graduação, quando se refere aos cursos e progra-
mas de formação inicial e continuada de professores, e aos de formação inicial e de especia-
lização técnico-profissional, que, afinal, acabam por incluir os que conduzem ao exercício 
de profissões. Registra-se, portanto, a necessidade de as diretrizes e as normas para os cursos 
e programas da Educação Superior serem atualizadas, prescrevendo-se o adequado para a 
formação com a dimensão da Educação Ambiental, valorizando-a tanto no ensino, quanto 
na pesquisa e na extensão. 

Os sistemas de ensino estaduais, distrital e municipais certamente também dis-
põem sobre a matéria, não havendo, contudo, levantamento que indique sua ocorrência e 
frequência.

É relevante, ainda, destacar que o Projeto de Lei nº 8.035/2010, que trata da insti-
tuição do novo Plano Nacional de Educação, ora em apreciação pelo Congresso Nacional, 
estabelece entre suas diretrizes a promoção da sustentabilidade socioambiental, consagrando, 
mais uma vez, a questão no âmbito de nosso sistema educacional. 

Em resumo, o contexto contemporâneo é marcado por grandes desafios educacionais 
e ambientais. Assim, estas Diretrizes Nacionais para a Educação Ambiental contribuirão para 
incluir no currículo o estudo e as propostas para enfrentamento dos desafios socioambientais, 
bem como para pensar e agir na perspectiva de criação de espaços educadores sustentáveis 
e fortalecimento da educação integral, ampliando os tempos, territórios e oportunidades de 
aprendizagem. 

Comprometer-se com a qualidade da educação no século XXI, num momento his-
tórico marcado pela ocorrência de diversos desastres ambientais, amplia a necessidade dos 
educadores e educadoras em compreender a complexa multicausalidade da crise ambiental 
contemporânea, prevenir seus efeitos e contribuir para o enfrentamento das mudanças socio-
ambientais globais. 

Uma educação cidadã, responsável, crítica, participativa e emancipatória, em que 
cada sujeito aprende com conhecimentos científicos e com o reconhecimento dos diferentes 
saberes, possibilita a tomada de decisões transformadoras a partir do meio ambiente natural 

8 Resolução CNE/CEB nº 2/ 2012, que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 
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ou construído no qual as pessoas se inserem. Tal visão de processo educacional supera a disso-
ciação sociedade/natureza e mantém uma relação dialógica e transformadora com o mundo. 

A Educação Ambiental envolve uma proposta capaz de ressignificar o papel social 
da educação a partir do pensamento complexo e com base numa visão sistêmica e integrada. 
Ela avança na construção de uma cidadania responsável, estimulando interações mais justas 
entre os seres humanos e os outros seres que habitam o Planeta, para a construção de um 
presente e um futuro sustentáveis, sadios e socialmente justos. 

2.4. A Educação Ambiental na Educação Básica e na Superior 

Documento da Coordenação-Geral de Educação Ambiental (CGEA/SECADI/MEC) 
informa que grande parte dos Estados da Federação já possui ou está elaborando sua Política 
Estadual de Educação Ambiental, seus Programas Estaduais de Educação Ambiental, e alguns 
criaram, por meio de legislação, Comissões Interinstitucionais de Educação Ambiental e vêm de-
batendo estratégias para a implantação da Educação Ambiental no ensino formal, na formação 
dos professores e no processo de institucionalização da Educação Ambiental pelas áreas gestoras. 

O rápido crescimento da Educação Ambiental nos estabelecimentos de ensino apa-
rece na análise dos dados do Censo Escolar desenvolvida pela SECADI e o Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), de 2001 a 2004. Os dados obtidos 
apontam para a universalização da Educação Ambiental nos sistemas de ensino. 

Segundo dados disponíveis do Censo da Educação Básica, existiam, em 2001, cerca 
de 25,3 milhões de crianças matriculadas com acesso à Educação Ambiental. Em 2004, este 
total subiu para 32,3 milhões. Nesse período, a taxa de crescimento do número de escolas que 
oferecem Educação Ambiental no Ensino Fundamental foi de 28%. Em 2001, havia 177.808 
escolas de Ensino Fundamental, contra 115.130 que ofereciam, de alguma forma, Educação 
Ambiental. Em 2004, de 166.503 escolas, 151.929 a ofereciam. 

A maioria dos Estados tem a Educação Ambiental presente em mais de 90% de suas 
escolas, de acordo com o Censo da Educação Básica de 2004. Apenas no Acre e Maranhão 
(85%), e em Rondônia e Roraima (89%), a oferta fica abaixo da média nacional. Mesmo as-
sim, os números são bastante significativos se comparados com os de 2001, quando apenas 
três Estados brasileiros possuíam Educação Ambiental em mais de 90% das escolas: Ceará, 
Espírito Santo e Goiás. Naquele período, por exemplo, o Acre oferecia Educação Ambiental 
em apenas 15% de suas escolas. Como se vê, a Educação Ambiental entrou nos temas sociais 
contemporâneos e o Censo aponta que, entre 2001 e 2004, 94,95% das escolas informaram que 
trabalham com EA. 

A preocupação em mapear o panorama da Educação Ambiental nas escolas nasceu 
em 2001, com a sua inserção no Censo Escolar, que investigou o tratamento desta temática 
transversal pelas escolas públicas de 1º a 8º anos. Tal questão referia-se à presença de algum tra-
balho com Educação Ambiental nas escolas e, em caso positivo, oferecia três alternativas não 
excludentes: a) por meio de disciplina específica; b) projetos; c) inserção temática no currículo. 

Assim, a Educação Ambiental cada vez mais consolida-se como política pública na 
Educação Básica, pelo menos, como demonstrado, no Ensino Fundamental, decorrente de 
exi gências legais e de mobilização da sociedade. 

Quanto à Educação Superior, proposição da Conae/2010 afirma que é preciso “asse-
gurar a inserção de conteúdos e saberes da EA nos cursos de licenciatura e bacharelado das instituições 
de Ensino Superior, como atividade curricular obrigatória”. Nesse sentido, as Di retrizes Nacionais 



379

Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Ambiental

para a Educação Ambiental devem apontar para a inserção da dimensão so cioambiental nos 
diferentes cursos de educação superior. 

Há um mapeamento constante de pesquisa com grupo de instituições coordenado pela 
RUPEA – Rede Universitária de Programas de EA para Sociedades Sustentáveis, com apoio da 
CGEA/SECADI. Foi realizada entre dezembro de 2004 e junho de 2005 para atender de mandas 
na elaboração de diretrizes para implementação da Política Nacional de Educação Ambiental 
(PNEA) e de estratégias para consolidação da Educação Ambiental (EA) no ensino superior.9

Treze entre 18 IES afirmaram oferecer cursos de especialização, ou seja, cursos de 
pós-graduação lato sensu. O mapeamento identificou 15 cursos de extensão. Assim, foram 
mapeados 29 cursos de EA, 14 de especialização e 15 de extensão, indicando uma proporção 
equilibrada entre os dois tipos de cursos. Das 22 IES respondentes, 18 propuseram cursos de 
um ou outro tipo, representando, portanto, um tipo de atividade comum à maioria das IES 
par ticipantes. Foram indicados 118 projetos propostos por 23 representantes de 19 IES. 

Foram descritas 56 disciplinas de Educação Ambiental que não foram inseridas em 
cursos específicos de EA, tendo em vista que essas foram solicitadas na questão específica so-
bre os cursos na área de especialização e extensão. As disciplinas de Educação Ambiental apa-
recem distribuídas nos níveis de ensino de graduação e pós-graduação (mestrado, doutora do 
e especialização). A graduação destaca-se por maior inserção de disciplinas de EA, com 38 
disciplinas, das quais 23 são obrigatórias, 12, optativas, e apenas 3 eletivas. No mestrado e 
doutorado, diferentemente da graduação, as disciplinas de Educação Ambiental são, predomi-
nantemente, eletivas (10) ou optativas (5) e apenas duas são oferecidas no modo obrigatório. 

O documento apresenta, ainda, recomendações e prioridades para as IES, concernen-
tes ao desenvolvimento da Educação Ambiental. As prioridades levantadas foram agrupadas 
em três categorias principais, apresentadas em síntese: 

 – institucionalização da EA na educação superior: compreende medidas e instrumentos 
de ambientalização das IES, em todas as suas esferas de atividade (ensino, pesquisa, 
extensão e gestão), que deveriam ser previstos pela política pública (entre os quais a 
implantação de programas de EA e de “núcleos para a aplicação da EA”); 

 – efeitos sobre a dinâmica institucional: contempla as modalidades de inserção da EA 
nas IES (transversalidade, interdisciplinaridade, complexidade, multiculturalismo, 
colaboração intra e interinstitucional etc.) que a política pública deveria promover; 

 – produção de conhecimentos em EA e formação de pessoal especializado: diz respeito à 
instituição de espaços de capacitação de gestores universitários e de formação de 
educadores ambientais e especialistas em EA que atendam tanto à demanda interna 
das IES como à externa. 

2.5. Princípios e Objetivos da Educação Ambiental 

Os sistemas e instituições de ensino devem assumir princípios e objetivos da Educação 
Ambiental na construção dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP) e Planos de Cursos (PC), no 
caso das instituições de Educação Básica, e na elaboração dos Planos de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) e Projetos Pedagógicos de Curso (PPC), nas instituições de Educação 

9 Mapeamento da Educação Ambiental em Instituições Brasileiras de Educação Superior: elementos para políticas públicas. Série 
Documentos Técnicos nº 12, Brasília: Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental. 
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Superior; nos materiais didáticos e pedagógicos, na gestão, bem como nos sistemas de avalia-
ção institucional e de desempenho escolar. 

A Lei nº 9.795/1999, que dispõe sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental (PNEA) é bastante explícita e indicativa, não se restringindo 
a determinar a inclusão da Educação Ambiental na Educação Nacional10. Ela vai além, já defi-
nindo diretrizes que, portanto, este CNE não pode deixar de acompanhar. 

A Educação Ambiental é conceituada como os processos pelos quais o indivíduo e a 
coletividade constroem conhecimentos, habilidades, atitudes e valores sociais, voltados para 
a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de 
vida e sua sustentabilidade. 

A partir do que dispõe a Lei nº 9.795/1999, e com base em práticas comprometidas 
com a construção de sociedades justas e sustentáveis, fundadas nos valores da liberdade, 
igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade, sustentabilidade e edu-
cação como direito de todos e todas, são princípios da Educação Ambiental: 
I. totalidade como categoria de análise fundamental em formação, análises, estudos e produ-
ção de conhecimento sobre o meio ambiente; 
II. interdependência entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfo que hu-
manista, democrático e participativo; 
III. pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 
transdisciplinaridade; 
IV. vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais na garantia de conti-
nuidade dos estudos e da qualidade social da educação; 
V. articulação na abordagem de uma perspectiva crítica e transformadora dos desa fios am-
bientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras gerações, nas dimensões locais, re gionais, 
nacionais e globais; 
VI. respeito à pluralidade e à diversidade, seja individual, seja coletiva, étnica, social e cultu-
ral, disseminando os direitos de existência e permanência e o valor da multiculturalida de e 
plurietnicidade do país e do desenvolvimento da cidadania planetária. 

Com base no que dispõe a citada Lei, são objetivos da Educação Ambiental a serem 
concretizados conforme cada fase, etapa, modalidade e nível de ensino: 
I. desenvolver a compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e complexas 
relações, para fomentar novas práticas sociais e de produção e consumo; 
II. garantir a democratização e acesso às informações referentes à área socioambiental;

10 Outras leis que, à semelhança da Lei nº 9.795/1999, determinam a inclusão de estudos em currículos, circuns crevem-se 
a prescrevê-los e a indicar seu caráter transversal, sem se desdobrarem em orientações ou diretrizes. Registre-se que, 
além do constante na LDB – e da Língua Espanhola no Ensino Médio, facultativa para o estu dante (Lei nº 11.161/2005) 
–, são obrigatórios em decorrência de legislação específica, tratados transversal e integradamente, permeando todo o 
currículo, no âmbito dos demais componentes curriculares: 

 – Educação Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da Educação Básica, altera outras leis e dá outras providências); 

 – Processo de envelhecimento, o respeito e a valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimen-
tos sobre a matéria (Lei nº 10.741/2003: Estatuto do Idoso); 

 – Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999: Politica Nacional de Educação Ambiental); 

 – Educação para o Trânsito (Lei nº 9.503/1997: Código de Trânsito Brasileiro); 

 – Educação em Direitos Humanos (Decreto nº 7.037/2009: Programa Nacional de Direitos Humanos 3). 
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III. estimular a mobilização social e política e o fortalecimento da consciência crítica sobre a 
dimensão socioambiental;
IV. incentivar a participação individual e coletiva, permanente e responsável, na pre servação 
do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um 
valor inseparável do exercício da cidadania; 
V. estimular a cooperação entre as diversas regiões do País, em diferentes formas de arranjos 
territoriais, visando à construção de uma sociedade ambientalmente justa e susten tável; 
VI. fomentar e fortalecer a integração entre ciência e tecnologia, visando à sustenta bilidade 
socioambiental; 
VII. fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos povos e a solidariedade, a igual dade e o 
respeito aos direitos humanos, valendo-se de estratégias democráticas e da interação entre as 
culturas, como fundamentos para o futuro da humanidade; 
VIII. promover o cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecossistemas, a justiça 
econômica, a equidade social, étnica, racial e de gênero, e o diálogo para a convivên cia e a paz; 
IX. promover os conhecimentos dos diversos grupos sociais formativos do País que utilizam 
e preservam a biodiversidade. 

Em resposta aos desafios educacionais contemporâneos, propõe-se, ainda, que a 
Educação Ambiental, com base nos referenciais apresentados, contemple: 
I. abordagem curricular que enfatize a natureza como fonte de vida e relacione a dimensão 
ambiental à justiça social, aos direitos humanos, à saúde, ao trabalho, ao consumo, à plurali-
dade étnica, racial, de gênero, e ao enfrentamento do racismo e de todas as formas de discri-
minação e injustiça social; 
II. abordagem curricular integrada e transversal, inter, multi e transdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as áreas de conhecimento, componentes curriculares e atividades esco-
lares e acadêmicas; 
III. aprofundamento do pensamento crítico-reflexivo mediante estudos científicos, socioeco-
nômicos, políticos e históricos a partir da dimensão socioambiental, valorizando a participa-
ção, a cooperação, o senso de justiça e a responsabilidade da comunidade educacional; 
IV. incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos pedagógicos e metodológicos que 
aprimorem a prática discente e docente e a cidadania ambiental; 
V. estímulo à constituição de instituições de ensino como espaços educadores sustentáveis, 
integrando proposta curricular, gestão democrática, edificações, tornando-as referências de 
sustentabilidade socioambiental. 
VI. Como já referido, no Brasil, a afirmação da Educação Ambiental nas diversas áreas situa-se 
no bojo da produção e participação nacional decorrente de acordos multilaterais e de legisla-
ções nacionais11 e internacionais. 

Em sintonia com o movimento internacional, o Brasil vai formatando o contexto na-
cional da EA, amparada por diferentes diplomas legais, a começar pela Constituição Federal, 
que estabelece a obrigatoriedade do poder público de promover a Educação Ambiental para 
todos os cidadãos, seguida pela legislação posterior, já referida anteriormente. 

11 Merece destaque o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), uma estratégia de planejamento in cremental 
e articulado. 
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2.6. Organização Curricular 

Partindo-se do entendimento de que o currículo institui e é instituído na prática so-
cial, que representa um conjunto de práticas que proporcionam a produção, a circulação e o 
consumo de significados no espaço social, que contribuem, intensamente, para a construção 
de identidades sociais, culturais, ambientais. Currículo refere-se, portanto, a criação, recria-
ção, contestação e transgressão. 

O compromisso da instituição educacional, o papel socioeducativo, ambiental, ar-
tístico, cultural e as questões de gênero, etnia, raça e diversidade que compõem as ações 
educativas, a organização e a gestão curricular são componentes integrantes dos projetos 
institucionais e pedagógicos da Educação Básica e da Educação Superior. 

Nos termos da Lei nº 9.795/1999, a Educação Ambiental é componente essencial e 
permanente da Educação Nacional, devendo estar presente, de forma articulada, nos níveis 
da Educação Superior e da Educação Básica e em suas modalidades, para isso devendo as insti-
tuições de ensino promovê-la integradamente nos seus projetos institucionais e pedagógicos. 

Deve, nesse sentido, ser desenvolvida como uma prática educativa integrada, contí-
nua e permanente em todos os níveis e modalidades, não devendo, como regra, ser implan-
tada como disciplina ou componente curricular específico. 

A mesma Lei preceitua que: 
 – nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas para o aspecto metodo-
lógico da Educação Ambiental, é facultada a criação de disciplina ou componente 
curricular específico; 

 – nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os ní-
veis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 
profissionais; 

 – as instituições de Educação Superior devem estimular ações de extensão voltadas 
para a Educação Ambiental e a defesa e preservação do meio ambiente; 

 – a dimensão socioambiental deve constar dos currículos de formação inicial e con-
tinuada dos profissionais da educação, em todos os níveis e em todas as disciplinas 
ou componentes curriculares; 

 – os professores em atividade devem receber formação complementar em suas áre-
as de atuação, para atendimento adequado dos princípios e objetivos da Educação 
Ambiental. 

O planejamento dos currículos deve, obviamente, considerar as fases, as etapas, as 
modalidades e os níveis dos cursos, e as idades e a diversidade sociocultural dos estudantes, 
bem como suas comunidades de vida, dos biomas e dos territórios em que se situam as ins-
tituições educacionais. Além disso, o tratamento pedagógico da Educação Ambiental deve 
ser diversificado, permitindo reconhecer e valorizar a pluralidade e as diferenças individuais, 
sociais, étnicas e culturais dos estudantes e promovendo valores de cooperação e respeito e 
de relações solidárias. 

A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação Ambiental nos currículos da 
Educação Básica e da Educação Superior pode ocorrer: 

 – pela transversalidade, mediante temas relacionados com o meio ambiente e a 
sustentabili dade socioambiental, tratados interdisciplinarmente; 
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 – como conteúdo de disciplina ou componente já constante do currículo; 

 – pela combinação de transversalidade e de tratamento em disciplina ou componen-
te curricular. 

Outras formas de inserção podem ser admitidas na organização curricular, desde que 
observadas as especificidades de cada fase, etapa, modalidade e nível da educação nacional, 
especialmente na Educação Superior e na Educação Profissional Técnica de Nível Médio. 

Aliado à gestão da instituição de ensino, o planejamento curricular deve considerar 
os saberes e os valores da sustentabilidade, a diversidade de manifestações da vida e os prin-
cípios e os objetivos estabelecidos, assim como devem: 

I. estimular: 
a) visão integrada, multidimensional da área ambiental, considerando o estudo da 

diversidade biogeográfica e seus processos ecológicos vitais, as influências políti-
cas, sociais, econômicas, psicológicas, dentre outras, na relação entre sociedade, 
meio ambiente, natureza, cultura, ciência e tecnologia; 

b) pensamento crítico por meio de estudos filosóficos, científicos, socioeconômicos, 
políticos e históricos, na ótica da sustentabilidade socioambiental, valorizando a 
participação, a cooperação e a ética; 

c) reconhecimento e valorização da diversidade dos múltiplos saberes e olhares 
científicos e populares sobre o meio ambiente, em especial de povos originários 
e de comunidades tradicionais12;

d) vivências que promovam o reconhecimento, o respeito, a responsabilidade e o 
convívio cuidadoso com os seres vivos e seu habitat; 

e) reflexão sobre as desigualdades socioeconômicas e seus impactos ambientais, que 
recaem, principalmente, sobre os grupos vulneráveis, visando à conquista da jus-
tiça ambiental; 

f) uso das diferentes linguagens para a produção e a socialização de ações e experi-
ências coletivas de educomunicação, a qual propõe a integração da comunicação 
com o uso de recursos tecnológicos na aprendizagem. 

II. contribuir para: 
a) o reconhecimento da importância dos aspectos constituintes e determinantes da 

dinâmica da natureza, contextualizando os conhecimentos a partir da paisagem, 
da bacia hidrográfica, do bioma, do clima, dos processos geológicos, das ações 
antrópicas e suas interações sociais e políticas, analisando os diferentes recortes 
territoriais, cujas riquezas e potencialidades, usos e problemas devem ser identi-
ficados e compreendidos segundo a gênese e a dinâmica da natureza e das altera-
ções provocadas pela sociedade; 

12 Povos e comunidades tradicionais são grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais; que possuem 
formas próprias de organização social; que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados 
e transmitidos pela tradição, sendo seus territórios tradicionais os espaços necessários à reprodução cultural, social 
e econômica, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos 
indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e demais regulamentações. 
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b) a revisão de práticas escolares fragmentadas buscando construir outras práticas 
que considerem a interferência  do ambiente na qualidade de vida das sociedades 
humanas nas diversas dimensões local, regional e planetária; 

c) o estabelecimento das relações entre as mudanças do clima e o atual modelo de 
produção, consumo, organização social, visando à prevenção de desastres am-
bientais e à proteção das comunidades; 

d) a promoção do cuidado e responsabilidade com as diversas formas de vida, do 
respeito às pessoas, culturas e comunidades; 

e) a valorização dos conhecimentos referentes à saúde ambiental, inclusive no meio 
ambiente de trabalho, com ênfase na promoção da saúde para melhoria da qua-
lidade de vida; 

f) construção da cidadania planetária, a partir da perspectiva crítica e transforma-
dora dos desafios ambientais a serem enfrentados pela atuais e futuras gerações. 

III. promover a realização de: 
a) observação e estudo da natureza e de seus sistemas de funcionamento para pos-

sibilitar a descoberta de como as formas de vida relacionam-se entre si e os ciclos 
naturais interligam-se e integram-se uns aos outros; 

b) ações pedagógicas que permitam aos sujeitos a compreensão crítica da dimensão 
ética e política das questões socioambientais, situadas tanto na esfera individual 
como na esfera pública; 

c) projetos e atividades, inclusive artísticas e lúdicas, que valorizem o sentido de 
pertencimento dos seres humanos à natureza, a diversidade dos seres vivos, as di-
ferentes culturas locais, a tradição oral, entre outras, inclusive desenvolvidas em 
espaços nos quais os estudantes se identifiquem como integrantes da natureza, 
estimulando a percepção do meio ambiente como fundamental para o exercício 
da cidadania; 

d) experiências que contemplem a produção de conhecimentos científicos, socio-
ambientalmente responsáveis, a interação, o cuidado, a preservação e o conheci-
mento da sociobiodiversidade e da sustentabilidade da vida na Terra; 

e) trabalho de comissões, grupos ou outras formas de atuação coletiva favoráveis à 
promoção de educação entre pares, para participação no planejamento, execu-
ção, avaliação e gestão de projetos de intervenção e ações de sustentabilidade so-
cioambiental na instituição educacional e na comunidade, com foco na preven-
ção de riscos, na proteção e preservação do meio ambiente e da saúde humana e 
na construção de sociedades sustentáveis. 

2.7. Os Sistemas de Ensino e o Regime de Colaboração 

A estas Diretrizes, os Conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios devem estabelecer as normas complementares para seus sistemas, para que se 
torne efetiva a Educação Ambiental em todas as fases, etapas, modalidades e níveis de ensino 
sob sua jurisdição. 

Esses órgãos normativos, assim como os executivos dos sistemas de ensino, devem 
se articular entre si e com as universidades e demais instituições formadoras de profissionais 
da educação, para que os cursos e programas de formação inicial e continuada de profes-
sores, gestores, coordenadores, especialistas e outros profissionais que atuam na Educação 
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Básica e na Superior capacitem para o desenvolvimento didático-pedagógico da dimensão da 
Educação Ambiental na sua atuação escolar e acadêmica. 

Especialmente os cursos de licenciatura, que qualificam para a docência na Educação 
Básica, e os cursos e programas de pós-graduação, qualificadores para a docência na Educação 
Superior, devem incluir formação com essa dimensão, com foco na metodologia integrada e 
interdisciplinar. 

A formação inicial, contudo, não é suficiente, devendo os sistemas de ensino, em 
colaboração com outras instituições, instituir políticas permanentes que incentivem e dêem 
condições concretas de formação continuada, para que se efetivem os princípios e se atinjam 
os objetivos da Educação Ambiental. 

Por outro lado, no âmbito da Educação Superior, as Diretrizes e as normas para os 
seus cursos e programas devem, necessariamente, ser atualizados, para que seja prescrito o 
adequado para a formação com a dimensão da Educação Ambiental. 

Os sistemas devem, ainda, promover as condições para que as instituições educacio-
nais constituam-se em espaços educadores sustentáveis, com a intencionalidade de educar 
para a sustentabilidade socioambiental de suas comunidades, integrando currículos, gestão 
e edificações em relação equilibrada com o meio ambiente, tornando-se referência para seu 
território. 

Os órgãos dos sistemas de ensino e as instituições de pesquisa, em regime de cola-
boração, devem fomentar e divulgar estudos e experiências realizados na área da Educação 
Ambiental, recomendando-se que os órgãos públicos de fomento e financiamento à pesquisa 
incrementem o apoio a projetos de investigação na área da Educação Ambiental, sobretudo 
visando ao desenvolvimento de tecnologias mitigadoras de impactos negativos ao meio am-
biente e à saúde. 

Os sistemas de ensino devem, ainda, propiciar às instituições educacionais meios 
para o estabelecimento de diálogo e parcerias com a comunidade, inclusive com movimentos 
sociais e Organizações Não Governamentais, visando à produção de conhecimentos sobre 
condições e alternativas socioambientais locais e regionais e à intervenção para a qualificação 
da vida e da convivência saudável. 

Em regime de colaboração, esses sistemas devem criar políticas de produção e de 
aquisição de materiais didáticos e paradidáticos, com engajamento da comunidade educativa, 
orientados pela dimensão socioambiental. 

Nas avaliações para fins de credenciamento e recredenciamento, de autorização e re-
novação de autorização, e de reconhecimento de instituições educacionais e de cursos, tanto 
o Ministério da Educação quanto os correspondentes órgãos estaduais, distrital e municipais 
devem incluir o atendimento destas Diretrizes. 

II – VOTO DA COMISSÃO 

À vista do exposto, propõe-se ao Conselho Pleno a aprovação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental, na forma deste Parecer e do Projeto de 
Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

Brasília (DF), 6 de junho de 2012. 
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Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Junior – Presidente 

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 

Conselheiro José Fernandes de Lima – Membro 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Brasília, 6 de junho de 2012. 

Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012 13

(*) 

Estabelece as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Ambiental. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto na 
alínea “c” do § 1º e na alínea “c” do § 2º do artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e nos artigos 22 ao 
57 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº 
14/2012, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 
no DOU de 15 de junho de 2012, 

CONSIDERANDO que: 
A Constituição Federal (CF), de 1988, no inciso VI do § 1º do artigo 225 determina 

que o Poder Público deve promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino, pois 
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”; 

A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, no inciso X do artigo 2º, já estabelecia que a educação ambiental deve ser 
ministrada a todos os níveis de ensino, objetivando capacitá-la para a participação ativa na 
defesa do meio ambiente; 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), prevê que na formação básica do cidadão seja assegurada a compreensão do ambien-
te natural e social; que os currículos do Ensino Fundamental e do Médio devem abranger o 
conhecimento do mundo físico e natural; que a Educação Superior deve desenvolver o en-
tendimento do ser humano e do meio em que vive; que a Educação tem, como uma de suas 
finalidades, a preparação para o exercício da cidadania; 

A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.281, de 
25 de junho de 2002, dispõe especificamente sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), como componente essencial e permanente 
da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e mo-
dalidades do processo educativo; 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica em todas as suas etapas e 
modalidades reconhecem a relevância e a obrigatoriedade da Educação Ambiental; 

O Conselho Nacional de Educação aprovou o Parecer CNE/CP nº 8, de 6 de março 
de 2012, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 
no DOU de 30 de maio de 2012, que estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos incluindo os direitos ambientais no conjunto dos internacionalmente re-
conhecidos, e define que a educação para a cidadania compreende a dimensão política do 
cuidado com o meio ambiente local, regional e global; 

(*)Resolução CNE/CP 2/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 18 de junho de 2012 – Seção 1 – p. 70. 
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O atributo “ambiental” na tradição da Educação Ambiental brasileira e latino-
americana não é empregado para especificar um tipo de educação, mas se constitui em ele-
mento estruturante que demarca um campo político de valores e práticas, mobilizando atores 
sociais comprometidos com a prática político-pedagógica transformadora e emancipatória 
capaz de promover a ética e a cidadania ambiental; 

O reconhecimento do papel transformador e emancipatório da Educação Ambiental 
torna-se cada vez mais visível diante do atual contexto nacional e mundial em que a preocupa-
ção com as mudanças climáticas, a degradação da natureza, a redução da biodiversidade, os ris-
cos socioambientais locais e globais, as necessidades planetárias evidencia-se na prática social, 

RESOLVE: 

TÍTULO I  
OBJETO E MARCO LEGAL 

CAPÍTULO  
I OBJETO 

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Ambiental a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições de Educação Básica 
e de Educação Superior, orientando a implementação do determinado pela Constituição 
Federal e pela Lei nº 9.795, de 1999, a qual dispõe sobre a Educação Ambiental (EA) e institui 
a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), com os seguintes objetivos: 
I -sistematizar os preceitos definidos na citada Lei, bem como os avanços que ocorreram 
na área para que contribuam com a formação humana de sujeitos concretos que vivem em 
determinado meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas condições físicas, 
emocionais, intelectuais, culturais; 
II -estimular a reflexão crítica e propositiva da inserção da Educação Ambiental na formula-
ção, execução e avaliação dos projetos institucionais e pedagógicos das instituições de ensino, 
para que a concepção de Educação Ambiental como integrante do currículo supere a mera 
distribuição do tema pelos demais componentes; 
III - orientar os cursos de formação de docentes para a Educação Básica; 
IV - orientar os sistemas educativos dos diferentes entes federados. 

Art. 2º A Educação Ambiental é uma dimensão da educação, é atividade intencional da práti-
ca social, que deve imprimir ao desenvolvimento individual um caráter social em sua relação 
com a natureza e com os outros seres humanos, visando potencializar essa atividade humana 
com a finalidade de torná-la plena de prática social e de ética ambiental. 

Art. 3º A Educação Ambiental visa à construção de conhecimentos, ao desenvolvimento de 
habilidades, atitudes e valores sociais, ao cuidado com a comunidade de vida, a justiça e a 
equidade socioambiental, e a proteção do meio ambiente natural e construído. 

Art. 4º A Educação Ambiental é construída com responsabilidade cidadã, na reciprocidade das 
relações dos seres humanos entre si e com a natureza. 

Art. 5º A Educação Ambiental não é atividade neutra, pois envolve valores, interesses, visões 
de mundo e, desse modo, deve assumir na prática educativa, de forma articulada e interde-
pendente, as suas dimensões política e pedagógica. 
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Art. 6º A Educação Ambiental deve adotar uma abordagem que considere a interface entre a 
natureza, a sociocultura, a produção, o trabalho, o consumo, superando a visão despolitiza-
da, acrítica, ingênua e naturalista ainda muito presente na prática pedagógica das institui-
ções de ensino. 

CAPÍTULO II  
MARCO LEGAL 

Art. 7º Em conformidade com a Lei nº 9.795, de 1999, reafirma-se que a Educação Ambiental 
é componente integrante, essencial e permanente da Educação Nacional, devendo estar 
presente, de forma articulada, nos níveis e modalidades da Educação Básica e da Educação 
Superior, para isso devendo as instituições de ensino promovê-la integradamente nos seus 
projetos institucionais e pedagógicos. 

Art. 8º A Educação Ambiental, respeitando a autonomia da dinâmica escolar e acadêmica, 
deve ser desenvolvida como uma prática educativa integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis e modalidades, não devendo, como regra, ser 
implantada como disciplina ou componente curricular específico. 
Parágrafo único. Nos cursos, programas e projetos de graduação, pós graduação e de extensão, 
e nas áreas e atividades voltadas para o aspecto metodológico da Educação Ambiental, é facul-
tada a criação de componente curricular específico. 

Art. 9º Nos cursos de formação inicial e de especialização técnica e profissional, em todos os 
níveis e modalidades, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética socioambiental das 
atividades profissionais. 

Art. 10. As instituições de Educação Superior devem promover sua gestão e suas ações de 
ensino, pesquisa e extensão orientadas pelos princípios e objetivos da Educação Ambiental. 

Art. 11. A dimensão socioambiental deve constar dos currículos de formação inicial e conti-
nuada dos profissionais da educação, considerando a consciência e o respeito à diversidade 
multiétnica e multicultural do País. 
Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação complementar em 
suas áreas de atuação, com o propósito de atender de forma pertinente ao cumprimento dos 
princípios e objetivos da Educação Ambiental. 

TÍTULO II  
PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

CAPÍTULO I  
PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 12. A partir do que dispõe a Lei nº 9.795, de 1999, e com base em práticas comprometi-
das com a construção de sociedades justas e sustentáveis, fundadas nos valores da liberdade, 
igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade, sustentabilidade e edu-
cação como direito de todos e todas, são princípios da Educação Ambiental: 
I -totalidade como categoria de análise fundamental em formação, análises, estudos e produ-
ção de conhecimento sobre o meio ambiente; 
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II - interdependência entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque hu-
manista, democrático e participativo; 
III - pluralismo de ideias e concepções pedagógicas; 
IV -vinculação entre ética, educação, trabalho e práticas sociais na garantia de continuidade 
dos estudos e da qualidade social da educação; 
V -articulação na abordagem de uma perspectiva crítica e transformadora dos desafios am-
bientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras gerações, nas dimensões locais, regionais, 
nacionais e globais; 
VI - respeito à pluralidade e à diversidade, seja individual, seja coletiva, étnica, racial, social e 
cultural, disseminando os direitos de existência e permanência e o valor da multiculturalida-
de e plurietnicidade do país e do desenvolvimento da cidadania planetária. 

CAPÍTULO II  
OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 13. Com base no que dispõe a Lei nº 9.795, de 1999, são objetivos da Educação Ambiental 
a serem concretizados conforme cada fase, etapa, modalidade e nível de ensino: 
I - desenvolver a compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e complexas 
relações para fomentar novas práticas sociais e de produção e consumo; 
II -garantir a democratização e o acesso às informações referentes à área socioambiental; 
III -estimular a mobilização social e política e o fortalecimento da consciência crítica sobre a 
dimensão socioambiental; 
IV -incentivar a participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação 
do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um 
valor inseparável do exercício da cidadania; 
V -estimular a cooperação entre as diversas regiões do País, em diferentes formas de arranjos 
territoriais, visando à construção de uma sociedade ambientalmente justa e sustentável; 
VI -fomentar e fortalecer a integração entre ciência e tecnologia, visando à sustentabilidade 
socioambiental; 
VII -fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos povos e a solidariedade, a igualdade e o 
respeito aos direitos humanos, valendo-se de estratégias democráticas e da interação entre as 
culturas, como fundamentos para o futuro da humanidade; 
VIII -promover o cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecossistemas, a justiça 
econômica, a equidade social, étnica, racial e de gênero, e o diálogo para a convivência e a paz; 
IX -promover os conhecimentos dos diversos grupos sociais formativos do País que utilizam 
e preservam a biodiversidade. 

Art. 14. A Educação Ambiental nas instituições de ensino, com base nos referenciais apresen-
tados, deve contemplar: 
I -abordagem curricular que enfatize a natureza como fonte de vida e relacione a dimensão 
ambiental à justiça social, aos direitos humanos, à saúde, ao trabalho, ao consumo, à plura-
lidade étnica, racial, de gênero, de diversidade sexual, e à superação do racismo e de todas as 
formas de discriminação e injustiça social; 
II -abordagem curricular integrada e transversal, contínua e permanente em todas as áreas de 
conhecimento, componentes curriculares e atividades escolares e acadêmicas; 
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III -aprofundamento do pensamento crítico-reflexivo mediante estudos científicos, socioe-
conômicos, políticos e históricos a partir da dimensão socioambiental, valorizando a partici-
pação, a cooperação, o senso de justiça e a responsabilidade da comunidade educacional em 
contraposição às relações de dominação e exploração presentes na realidade atual; 
IV -incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos pedagógicos e metodológicos que 
aprimorem a prática discente e docente e a cidadania ambiental; 
V -estímulo à constituição de instituições de ensino como espaços educadores sustentáveis, 
integrando proposta curricular, gestão democrática, edificações, tornando-as referências de 
sustentabilidade socioambiental. 

TÍTULO III  
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 15. O compromisso da instituição educacional, o papel socioeducativo, ambiental, 
artístico, cultural e as questões de gênero, etnia, raça e diversidade que compõem as ações 
educativas, a organização e a gestão curricular são componentes integrantes dos projetos 
institucionais e pedagógicos da Educação Básica e da Educação Superior. 
§ 1º A proposta curricular é constitutiva do Projeto Político-Pedagógico (PPP) e dos Projetos 
e Planos de Cursos (PC) das instituições de Educação Básica, e dos Projetos Pedagógicos 
de Curso (PPC) e do Projeto Pedagógico (PP) constante do Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) das instituições de Educação Superior. 
§ 2º O planejamento dos currículos deve considerar os níveis dos cursos, as idades e espe-
cificidades das fases, etapas, modalidades e da diversidade sociocultural dos estudantes, 
bem como de suas comunidades de vida, dos biomas e dos territórios em que se situam as 
instituições educacionais. 
§ 3º O tratamento pedagógico do currículo deve ser diversificado, permitindo reconhecer 
e valorizar a pluralidade e as diferenças individuais, sociais, étnicas e culturais dos estu-
dantes, promovendo valores de cooperação, de relações solidárias e de respeito ao meio 
ambiente. 

Art. 16. A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação Ambiental nos currículos da 
Educação Básica e da Educação Superior pode ocorrer: 
I -pela transversalidade, mediante temas relacionados com o meio ambiente e a sustentabi-
lidade socioambiental; 
II - como conteúdo dos componentes já constantes do currículo; 
III -pela combinação de transversalidade e de tratamento nos componentes curriculares. 
Parágrafo único. Outras formas de inserção podem ser admitidas na organização curricular 
da Educação Superior e na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, considerando a 
natureza dos cursos. 

Art. 17. Considerando os saberes e os valores da sustentabilidade, a diversidade de manifesta-
ções da vida, os princípios e os objetivos estabelecidos, o planejamento curricular e a gestão 
da instituição de ensino devem: 

I - estimular: 
a) visão integrada, multidimensional da área ambiental, considerando o estudo da diver-

sidade biogeográfica e seus processos ecológicos vitais, as influências políticas, sociais, 
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econômicas, psicológicas, dentre outras, na relação entre sociedade, meio ambiente, 
natureza, cultura, ciência e tecnologia; 

b) pensamento crítico por meio de estudos filosóficos, científicos, socioeconômicos, po-
líticos e históricos, na ótica da sustentabilidade socioambiental, valorizando a partici-
pação, a cooperação e a ética; 

c) reconhecimento e valorização da diversidade dos múltiplos saberes e olhares científi-
cos e populares sobre o meio ambiente, em especial de povos originários e de comu-
nidades tradicionais; 

d) vivências que promovam o reconhecimento, o respeito, a responsabilidade e o conví-
vio cuidadoso com os seres vivos e seu habitat; 

e) reflexão sobre as desigualdades socioeconômicas e seus impactos ambientais, que recaem 
principalmente sobre os grupos vulneráveis, visando à conquista da justiça ambiental; 

f) uso das diferentes linguagens para a produção e a socialização de ações e experiências 
coletivas de educomunicação, a qual propõe a integração da comunicação com o uso 
de recursos tecnológicos na aprendizagem. 

II - contribuir para: 
a) o reconhecimento da importância dos aspectos constituintes e determinantes da dinâ-

mica da natureza, contextualizando os conhecimentos a partir da paisagem, da bacia 
hidrográfica, do bioma, do clima, dos processos geológicos, das ações antrópicas e 
suas interações sociais e políticas, analisando os diferentes recortes territoriais, cujas 
riquezas e potencialidades, usos e problemas devem ser identificados e compreendidos 
segundo a gênese e a dinâmica da natureza e das alterações provocadas pela sociedade; 

b) a revisão de práticas escolares fragmentadas buscando construir outras práticas que 
considerem a interferência do ambiente na qualidade de vida das sociedades humanas 
nas diversas dimensões local, regional e planetária; 

c) o estabelecimento das relações entre as mudanças do clima e o atual modelo de pro-
dução, consumo, organização social, visando à prevenção de desastres ambientais e à 
proteção das comunidades; 

d) a promoção do cuidado e responsabilidade com as diversas formas de vida, do respeito 
às pessoas, culturas e comunidades; 

e) a valorização dos conhecimentos referentes à saúde ambiental, inclusive no meio am-
biente de trabalho, com ênfase na promoção da saúde para melhoria da qualidade de 
vida; 

f) a construção da cidadania planetária a partir da perspectiva crítica e transformadora 
dos desafios ambientais a serem enfrentados pelas atuais e futuras gerações. 

III - promover: 
a) observação e estudo da natureza e de seus sistemas de funcionamento para possibili-

tar a descoberta de como as formas de vida relacionam-se entre si e os ciclos naturais 
interligam-se e integram-se uns aos outros; 

b) ações pedagógicas que permitam aos sujeitos a compreensão crítica da dimensão ética 
e política das questões socioambientais, situadas tanto na esfera individual, como na 
esfera pública; 

c) projetos e atividades, inclusive artísticas e lúdicas, que valorizem o sentido de per-
tencimento dos seres humanos à natureza, a diversidade dos seres vivos, as diferentes 
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culturas locais, a tradição oral, entre outras, inclusive desenvolvidas em espaços nos 
quais os estudantes se identifiquem como integrantes da natureza, estimulando a per-
cepção do meio ambiente como fundamental para o exercício da cidadania; 

d) experiências que contemplem a produção de conhecimentos científicos, socioambien-
talmente responsáveis, a interação, o cuidado, a preservação e o conhecimento da 
sociobiodiversidade e da sustentabilidade da vida na Terra; 

e) trabalho de comissões, grupos ou outras formas de atuação coletiva favoráveis à pro-
moção de educação entre pares, para participação no planejamento, execução, avalia-
ção e gestão de projetos de intervenção e ações de sustentabilidade socioambiental na 
instituição educacional e na comunidade, com foco na prevenção de riscos, na prote-
ção e preservação do meio ambiente e da saúde humana e na construção de sociedades 
sustentáveis. 

TÍTULO IV  
SISTEMAS DE ENSINO E REGIME DE COLABORAÇÃO 

Art. 18. Os Conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem 
estabelecer as normas complementares que tornem efetiva a Educação Ambiental em todas as 
fases, etapas, modalidades e níveis de ensino sob sua jurisdição. 

Art. 19. Os órgãos normativos e executivos dos sistemas de ensino devem articular-se entre si 
e com as universidades e demais instituições formadoras de profissionais da educação, para 
que os cursos e programas de formação inicial e continuada de professores, gestores, coor-
denadores, especialistas e outros profissionais que atuam na Educação Básica e na Superior 
capacitem para o desenvolvimento didático-pedagógico da dimensão da Educação Ambiental 
na sua atuação escolar e acadêmica. 
§ 1º Os cursos de licenciatura, que qualificam para a docência na Educação Básica, e os cursos 
e programas de pós-graduação, qualificadores para a docência na Educação Superior, devem 
incluir formação com essa dimensão, com foco na metodologia integrada e interdisciplinar. 
§ 2º Os sistemas de ensino, em colaboração com outras instituições, devem instituir políticas 
permanentes que incentivem e dêem condições concretas de formação continuada, para que 
se efetivem os princípios e se atinjam os objetivos da Educação Ambiental. 

Art. 20. As Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas para os cursos e programas da 
Educação Superior devem, na sua necessária atualização, prescrever o adequado para essa 
formação. 

Art. 21. Os sistemas de ensino devem promover as condições para que as instituições educa-
cionais constituam-se em espaços educadores sustentáveis, com a intencionalidade de educar 
para a sustentabilidade socioambiental de suas comunidades, integrando currículos, gestão 
e edificações em relação equilibrada com o meio ambiente, tornando-se referência para seu 
território. 

Art. 22. Os sistemas de ensino e as instituições de pesquisa, em regime de colaboração, devem 
fomentar e divulgar estudos e experiências realizados na área da Educação Ambiental. 
§ 1º Os sistemas de ensino devem propiciar às instituições educacionais meios para o estabe-
lecimento de diálogo e parceria com a comunidade, visando à produção de conhecimentos 
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sobre condições e alternativas socioambientais locais e regionais e à intervenção para a qua-
lificação da vida e da convivência saudável. 
§ 2º Recomenda-se que os órgãos públicos de fomento e financiamento à pesquisa incremen-
tem o apoio a projetos de pesquisa e investigação na área da Educação Ambiental, sobretudo 
visando ao desenvolvimento de tecnologias mitigadoras de impactos negativos ao meio am-
biente e à saúde. 

Art. 23. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, devem criar políticas de produção 
e de aquisição de materiais didáticos e paradidáticos, com engajamento da comunidade edu-
cativa, orientados pela dimensão socioambiental. 

Art. 24. O Ministério da Educação (MEC) e os correspondentes órgãos estaduais, distrital e 
municipais devem incluir o atendimento destas Diretrizes nas avaliações para fins de creden-
ciamento e recredenciamento, de autorização e renovação de autorização, e de reconheci-
mento de instituições educacionais e de cursos. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PASCHOAL LAÉRCIO ARMONIA  
Presidente em Exercício 
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I – RELATÓRIO 

1 Histórico 

De acordo com as deliberações da Conferência Nacional de Educação (CONAE, 2010), em 
atendimento ao Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e à Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que insti-
tuem as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, e tendo em vista 
a Indicação CNE/CEB nº 2/2010, a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação instituiu, por meio da Portaria CNE/CEB nº 5/2010, comissão responsável pela 
elaboração  das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola. 

Essa comissão foi composta pelos conselheiros Adeum Hilário Sauer, Clélia Brandão 
Alvarenga Craveiro, Nilma Lino Gomes (relatora), Raimundo Moacir Mendes Feitosa e Rita 
Gomes do Nascimento (presidente) e foi assessorada por Maria da Glória Moura (UnB), na 
condição de consultora e especialista no assunto. 

A elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola segue as orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. De acordo com tais Diretrizes: 

CAPÍTULO 

11

INTERESSADO: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Continuada,  UF: DF 
Alfabetização, Diversidade e Inclusão (MEC/SECADI), Secretaria de Educação 
Básica (MEC/SEB) e Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação 
Básica (CNE/CEB)
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola 
RELATORA: Nilma Lino Gomes
PROCESSO Nº: 23001.000113/2010-81
PARECER Nº: 16/2012
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 5/6/2012

Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola

AGUARDANDO HOMOLOGAÇÃO
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A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais inscritas em 
suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-
-cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, observados 
os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a 
Educação Básica brasileira. Na estruturação e no funcionamento das escolas quilom-
bolas, deve ser reconhecida e valorizada sua diversidade cultural. (p. 42) 

Orienta-se também pelas deliberações da Conferência Nacional de Educação 
(CONAE, 2010). De acordo com o documento final da conferência, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão: 

a) Garantir a elaboração de uma legislação específica para a educação quilombola, com 
a participação do movimento negro quilombola, assegurando o direito à preservação 
de suas manifestações culturais e à sustentabilidade de seu território tradicional. 

b) Assegurar que a alimentação e a infraestrutura escolar quilombola respeitem a cul-
tura alimentar do grupo, observando o cuidado com o meio ambiente e a geografia 
local. 

c) Promover a formação específica e diferenciada (inicial e continuada) aos/às profis-
sionais das escolas quilombolas, propiciando a elaboração de materiais didático-
-pedagógicos contextualizados com a identidade étnico-racial do grupo. 

d) Garantir a participação de representantes quilombolas na composição dos conselhos 
referentes à educação, nos três entes federados. 

e) Instituir um programa específico de licenciatura para quilombolas, para garantir a 
valorização e a preservação cultural dessas comunidades étnicas. 

f) Garantir aos professores/as quilombolas a sua formação em serviço e, quando for o 
caso, concomitantemente com a sua própria escolarização. 

g) Instituir o Plano Nacional de Educação Quilombola, visando à valorização plena das 
culturas das comunidades quilombolas, à afirmação e manutenção de sua diversida-
de étnica. 

h) Assegurar que a atividade docente nas escolas quilombolas seja exercida preferencial-
mente por professores/as oriundos/as das comunidades quilombolas. (C0NAE, 2010, 
p. 131-132) 

Observado o disposto na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 
2004, e pelo Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, os quilombolas são 
considerados comunidades e povos tradicionais. Isso porque são grupos culturalmente di-
ferenciados e que se reconhecem como tais, possuidores de formas próprias de organização 
social, utilizam conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição, 
são ocupantes e usuários de territórios e recursos naturais como condição à sua reprodução 
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica. 

Além disso, de acordo com o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988 e com o Decreto nº 6.040/2007, que institui a 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, os 
quilombolas reproduzem sua existência nos territórios tradicionais, os quais são considerados 
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como aqueles onde vivem comunidades quilombolas, povos indígenas, seringueiros, casta-
nheiros, quebradeiras de coco babaçu, ribeirinhos, faxinalenses1 e comunidades de fundo 
de pasto, dentre outros, e necessários à reprodução cultural, social e econômica dos povos e 
comunidades tradicionais, territórios esses utilizados de forma permanente ou temporária. 

Durante a realização do 1º Seminário Nacional de Educação Quilombola, em novem-
bro de 2010, organizado pelo Ministério da Educação (MEC), por meio da então Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade (SECAD),2 com apoio da Secretaria de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República (SEPPIR/PR) e demais 
parceiros, a Câmara de Educação Básica transferiu a sua reunião ordinária para esse evento, 
na manhã do dia 10 de novembro de 2010, com o objetivo de ouvir os docentes e os ges-
tores quilombolas presentes sobre as suas principais demandas educacionais. Nesse mesmo 
evento, foi instituída uma comissão quilombola de assessoramento à comissão especial da 
Câmara de Educação Básica, formada por oito integrantes: quatro quilombolas indicados 
pela Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas 
(CONAQ), Edicélia Santos (Quilombo Bom Jesus da Lapa, BA), Laura Maria dos Santos 
(Quilombo Campinho da Independência, RJ), Maria Diva Rodrigues (Quilombo Conceição 
das Crioulas, PE), Maria Zélia de Oliveira (Quilombo Conceição das Crioulas, PE); uma pes-
quisadora da Educação Escolar Quilombola, Georgina Helena Lima Nunes (UFPEL); uma re-
presentante da SECADI/MEC, Maria Auxiliadora Lopes; e uma representante da SEPPIR/PR, 
Leonor Araújo. No processo, o CNE convidou também a Secretaria de Educação Básica do 
MEC (SEB/MEC) e a Fundação Cultural Palmares para compor o grupo, as quais foram repre-
sentadas, respectivamente, por Sueli Teixeira Mello e Maria Isabel Rodrigues. 

Em parceria com a comissão assessora, durante o ano de 2011, a comissão da CEB 
coor denou e realizou três audiências públicas para subsidiar a elaboração das referidas 
Diretrizes Curriculares Nacionais. Para isso, foram selecionados os Estados do Maranhão e 
da Bahia, juntamente com o Distrito Federal. A escolha dos dois primeiros deve-se ao con-
tingente populacional quilombola, à intensa articulação política e à capacidade de congregar 
municípios do entorno e das Regiões Norte e Nordeste. O último, por ser o local da sede do 
CNE e capaz de articular a participação das Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul do país. 

A realização das três audiências contou com o apoio e a parceria do Ministério da 
Educação (SECADI e SEB), SEPPIR, Fundação Cultural Palmares, Secretarias Municipais e 
Estaduais de Educação, Governos de Estados, Prefeituras Municipais locais e alguns Núcleos 
de Estudos Afro-Brasileiros (NEABs). 

O CNE disponibilizou no seu site, no período de junho a dezembro de 2011, o do-
cumento “Texto-Referência para a elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

1 Faxinais são comunidades rurais que se estabeleceram no centro-sul do Paraná e que se constituíram historicamente 
como mecanismo de autodefesa do campesinato local buscando assegurar sua reprodução social em conjunturas de crise 
econômica como a do tropeirismo e durante o ciclo da erva-mate, ou seja, entre meados do século XIX e a década de 30 
do século XX. Tais comunidades possuem formas peculiares de apropriação do território tradicional, baseadas no uso 
comunal das áreas de criadouros de animais, recursos florestais e hídricos e no uso privado das áreas de lavoura, onde 
é praticada a policultura alimentar de subsistência com venda de pequeno excedente. Baseados em normas de conduta 
e de uso ambiental próprias, sobretudo na combinação de uso comum e privado dos recursos naturais, os faxinais são 
considerados uma forma de organização camponesa diferenciada no sul do país. (http://www.ocarete.org.br/povos-
-tradicionais/faxinaleiros) Acesso em 16/6/2012).

2 Em 2011, esta secretaria passou a ser nomeada Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão 
(SECADI). 

http://www.ocarete.org.br/povos-tradicionais/faxinaleiros
http://www.ocarete.org.br/povos-tradicionais/faxinaleiros
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Educação Escolar Quilombola”, o qual subsidiou as audiências, tornou público o debate e 
recebeu críticas e sugestões. As contribuições recebidas foram enviadas ao e-mail institucio-
nal audienciaquilombola@mec.gov.br. Esse mesmo texto foi encaminhado às redes sociais e 
circulou nos fóruns dedicados à questão quilombola no Brasil. 

As audiências públicas realizadas tiveram como tema “A Educação Escolar Quilombola 
que temos e a que queremos” e contaram com a participação significativa de representantes 
das comunidades quilombolas, gestores, docentes, estudantes, movimentos sociais, ONGs, 
fóruns estaduais e municipais de educação e diversidade étnico-racial, pesquisadores e demais 
interessados no tema. As datas dos encontros foram as seguintes: 

1ª audiência: Cidade de Itapecuru-Mirim, MA, no dia 5 de agosto de 2011, das 9h às 
13h, no Itapecuru Social Clube. Público: 368 participantes. 

2ª audiência: Cidade de São Francisco do Conde, BA, no dia 30 de setembro de 
2011, das 9h às 13h, na Câmara dos Vereadores de São Francisco do Conde. Público: 433 
participantes. 

3ª audiência: Brasília, DF, no dia 7 de novembro de 2011, das 9h às 13h, no auditório 
do Conselho Nacional de Educação. Público: 110 participantes. 

Com o objetivo de tornar a discussão sobre a Educação Escolar Quilombola acessível 
aos quilombolas presentes nas audiências e ao público em geral, foi produzido pela comissão 
especial da CEB o folheto “Diretrizes Curriculares para Educação Escolar Quilombola: algumas 
informações”. Trata-se da síntese dos pontos centrais do documento-referência, distribuída 
gratuitamente em todas as audiências públicas e para os demais interessados, por meio de uma 
parceria com a SEPPIR. O mesmo texto foi disponibilizado no site da SEPPIR para download. 

No contexto das discussões em torno da Educação Escolar Quilombola, alguns 
Estados e Municípios realizaram as próprias audiências públicas. Destaca-se a audiência re-
alizada em Vitória, ES, no dia 29 de março de 2012, por meio da parceria entre a comissão 
quilombola e a Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo. Para essa audiência, a 
comissão especial da Câmara de Educação Básica foi convidada e representada pela relatora 
destas Diretrizes. O evento contou com um total de 150 participantes, dentre eles quilom-
bolas, gestores de escolas públicas, professores, estudantes da Educação Básica e da Educação 
Superior, líderes comunitários, advogados, prefeitos de cidades do Espírito Santo com grande 
contingente populacional quilombola, deputados, representante da SECADI/MEC e vice-rei-
toria da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). 

Ainda no processo de discussão destas Diretrizes, o CNE realizou uma reunião técnica 
com a participação da Comissão Técnica Nacional de Diversidade para Assuntos Relacionados 
à Educação dos Afro-Brasileiros (CADARA), da SECADI/MEC, da Fundação Cultural Palmares, 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), de quilombolas, pesquisadores e con-
vidados, no dia 24 de maio de 2012, na sede do CNE, em Brasília. Durante o encontro, a 
conselheira relatora apresentou aos presentes a minuta de parecer que instituirá as referidas 
Diretrizes, oportunidade em que também foi realizada a leitura conjunta e detalhada de item 
por item do Projeto de Resolução, totalizando 14 horas de trabalho de discussão, debate, pro-
blematização e construção de consenso. No dia 25 de maio de 2012, todos os integrantes da 
reunião técnica participaram do seminário “Educação e Relações Étnico-Raciais” promovido 
pelo CNE, o qual contou com um público em torno de 260 pessoas. 

Diante do exposto, estas Diretrizes, de caráter mandatório, com base na legislação ge-
ral e em especial na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada no 

mailto:audienciaquilombola@mec.gov.br
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Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 143/2003 e do Decreto nº 6.040/2007, que institui 
a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
têm por objetivos: 

I - orientar os sistemas de ensino e as escolas de Educação Básica da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, no desenvolvimento e na avaliação de seus 
projetos educativos; 
II - orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos sistemas de ensi-
no visando garantir a Educação Escolar Quilombola nas diferentes etapas e modalidades, da 
Educação Básica, sendo respeitadas as suas especificidades; 
III - assegurar que as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos dos 
territórios quilombolas considerem as práticas socioculturais, políticas e econômicas das co-
munidades quilombolas, bem como os seus processos próprios de ensino-aprendizagem e as 
suas formas de produção e de conhecimento tecnológico; 
IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas quilombolas e das escolas que 
atendem estudantes oriundos desses territórios considere o direito de consulta e a participa-
ção da comunidade e suas lideranças, conforme o disposto na Convenção 169 da OIT; 
V - fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na oferta da Educação Escolar Quilombola; 
VI - zelar pela garantia do direito à Educação Escolar Quilombola às comunidades quilom-
bolas rurais e urbanas, respeitando a história, o território, a memória, a ancestralidade e os 
conhecimentos tradicionais; 
VII - subsidiar a abordagem da temática quilombola em todas as etapas da Educação Básica, 
pública e privada, compreendida como parte integrante da cultura e do patrimônio afro-
-brasileiro, cujo conhecimento é imprescindível para a compreensão da história, da cultura e 
da realidade brasileiras. 

2 Mérito 

2.1 Quilombos: conceito e desdobramentos atuais 

Nas audiências públicas realizadas, revelaram-se a consciência que as comunidades 
quilombolas têm de sua história e a necessidade de considerar o conceito de quilombo e suas 
ressemantizações para a elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombola. 

Segundo Munanga e Gomes (2004, p. 71, 72), a palavra kilombo é originária da língua 
banto umbundo, falada pelo povo ovimbundo, que se refere a um tipo de instituição sociopo-
lítica militar conhecida na África Central e, mais especificamente, na área formada pela atual 
República Democrática do Congo (antigo Zaire) e Angola. Apesar de ser um termo umbundo, 
constitui-se em um agrupamento militar composto dos jagas ou imbangalas (de Angola) e dos 
lundas (do Zaire) no século XVII. 

De acordo com alguns antropólogos, na África, a palavra quilombo refere-se a uma 
associação de homens, aberta a todos. 

Os autores ainda discorrem que existem muitas semelhanças entre o quilombo afri-
cano e o brasileiro, formados mais ou menos na mesma época. Sendo assim, os quilom-
bos brasileiros podem ser considerados como uma inspiração africana, reconstruída pelos 
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escravizados para se opor a uma estrutura escravocrata, pela implantação de outra forma de 
vida, de outra estrutura política na qual todos os oprimidos são acolhidos. 

O processo de aquilombamento existiu onde houve escravidão dos africanos e de 
seus descendentes. Em todas as Américas, há grupos semelhantes, porém com nomes dife-
rentes, de acordo com a região onde viveram: cimarrónes, em muitos países de colonização 
espanhola; palenques, em Cuba e na Colômbia; cumbes, na Venezuela; e marroons, na Jamaica, 
nas Guianas e nos Estados Unidos. Anjos, R. (2007) confirma esse dado ao afirmar que surgi-
ram milhares de quilombos de norte a sul do Brasil, assim como na Colômbia, no Chile, no 
Equador, na Venezuela, no Peru, na Bolívia, em Cuba, no Haiti, na Jamaica, nas Guianas e em 
outros territórios da América. 

Dessa forma, podemos entender os quilombos não somente como uma instituição 
militar da África Central, mas, principalmente, como uma experiência coletiva de africanos 
e seus descendentes, uma estratégia de reação à escravidão, somada a participação de outros 
segmentos da população com os quais os quilombolas interagiram em cada país, notoriamen-
te, alguns povos indígenas. 

Trata-se, portanto, de uma experiência da diáspora africana, ainda pouco conhecida 
no contexto da sociedade brasileira, de maneira geral, e na educação escolar, em específico. 
Os quilombos, todavia, não se perderam no passado. Eles se mantêm vivos, na atualidade, por 
meio da presença ativa das várias comunidades quilombolas existentes nas diferentes regiões 
do país. O direito a uma educação escolar que respeite e reconheça sua história, memória, 
tecnologias, territórios e conhecimentos tem sido uma das reivindicações históricas dessas 
comunidades e das organizações do movimento quilombola. 

Segundo Moura (1997), no processo de colonização, a primeira conceituação do que 
era “quilombo” foi realizada pela Coroa portuguesa, como resposta do rei de Portugal à con-
sulta do Conselho Ultramarino (2/12/1740): “Toda habitação de negros fugidos que passem 
de cinco, em parte despovoada, ainda que não tenham ranchos levantados nem se achem 
pilões neles”. 

A concepção de que quilombos eram constituídos somente por africanos escraviza-
dos foi modificada ao longo do tempo, mediante ações e reivindicações dos próprios quilom-
bolas e das pesquisas realizadas por estudiosos do tema. Insistir nessa concepção reducionista 
significa negar ou tentar invisibilizar o sentido histórico, cultural e político dos quilombos. 
Lamentavelmente, essa visão colonial ainda persiste nos livros didáticos e no imaginário so-
cial, fruto das estratégias de branqueamento da população e das tentativas de apagamento da 
memória afro-brasileira e africana imposto pelo racismo. 

A Constituição Federal de 1988 avançou ao aprovar o art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: “Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que este-
jam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-
-lhes os títulos respectivos”. 

Esse reconhecimento legal suscitou amplos debates e discussões sobre quem seriam 
“remanescentes de quilombos” e como deveriam ser tituladas suas terras. 

De acordo com O’Dwyer (1995), a Associação Brasileira de Antropologia (ABA) passa 
a ter, a partir de 1994, uma compreensão mais ampliada de quilombo. Segundo a autora: 

 O termo quilombo tem assumido novos significados na literatura especializada 
e também para grupos, indivíduos e organizações. Vem sendo ressemantizado para 
designar a situação presente dos segmentos negros em regiões e contextos do Brasil. 
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Contemporaneamente, quilombo não se refere a resíduos ou resquícios arqueológicos de 
ocupação temporal ou de comprovação biológica. Não se trata de grupos isolados ou de 
população estritamente homogênea, nem sempre foram constituídos a partir de movi-
mentos insurrecionais ou rebelados. Sobretudo consistem em grupos que desenvolveram 
práticas cotidianas de resistência na manutenção e na reprodução de seus modos de 
vida característicos e na consolidação de território próprio. A identidade desses grupos 
não se define por tamanho e número de membros, mas pela experiência vivida e as 
versões compartilhadas de sua trajetória comum e da continuidade como grupo. Neste 
sentido, constituem grupos étnicos conceitualmente definidos pela antropologia como 
um tipo organizacional que confere pertencimento por meio de normas e meios empre-
gados para indicar afiliação ou exclusão. (O’DWYER, 1995, p. 2) 

Autores como Gusmão (1995), Araújo (1990), Leite (1991), Almeida (1988), Gomes e 
Pereira (1988), dentre outros, afirmam a contemporaneidade das comunidades quilombolas, 
localizando-as como celeiros de uma tradição cultural de valorização dos antepassados cal-
cada numa história identitária comum, com normas de pertencimento e consciência de luta 
pelos territórios que habitam e usufruem; daí a referência a “quilombos contemporâneos”. 

Essas análises enfatizam a identidade das comunidades quilombolas definida pela ex-
periência vivida, versões compartilhadas de suas trajetórias comuns, pertencimento, tradição 
cultural de valorização dos antepassados, fundamentada numa história identitária comum, 
dentre outros. Aspectos relevantes quando pensamos em Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar Quilombola. A essas dimensões, as comunidades quilombolas e o 
movimento quilombola acrescentam a consciência política construída nas lutas pelos territó-
rios que habitam, nas quais constroem e ressignificam suas identidades. 

2.2 Os quilombos urbanos 

O conceito de quilombo incorpora também as comunidades quilombolas que ocu-
pam áreas urbanas, ultrapassando a ideia de que essas se restringem ao meio rural. 

Diferentemente dos quilombos de resistência à escravatura ou de rompimento com 
o regime dominante, como o de Palmares, que se situavam em locais distantes das sedes de 
províncias, com visão estratégica para se proteger das invasões dos adeptos da Coroa, existi-
ram os chamados “quilombos urbanos”, que se localizavam bem próximos das cidades, com 
casas de pau a pique, construídas com barro e pequenos troncos de árvores. Plantadas em 
clareiras na mata, as casas eram rodeadas pela criação de cabras, galinhas, porcos e animais 
de estimação. 

Segundo Silva, E. (2003), os quilombos urbanos eram dormitórios dos negros fugiti-
vos que tentavam a sobrevivência nos mercados e portos das cidades. Já Barbosa (s/d) afirma 
que estas aglomerações ficavam a quatro, cinco quilômetros da cidade, fixados no alto dos 
morros ou nos vales. Eram comunidades clandestinas que sobreviviam do intercâmbio com 
os negros libertos, e os redutos se tornaram focos de resistência na luta abolicionista. Com o 
fim da escravidão, os quilombos urbanos não desapareceram da paisagem das cidades. 

Para Rolnik (1989), os antigos redutos de resistência à escravidão viraram “territórios 
negros”, onde floresceram as tradições herdadas dos africanos. A capoeira, o batuque, as dan-
ças de roda e o culto aos orixás encontraram nesses locais um porto seguro. No entanto, esses 
espaços continuaram sendo estigmatizados e vistos pelas elites políticas e econômicas como 
redutos marginais a ser eliminados. 
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Os quilombos urbanos do passado tiveram grande importância na vida do trabalha-
dor negro nas cidades. Esses trabalhadores se acomodavam muitas vezes em cortiços na peri-
feria ou em casas de amigos e parentes, para exercer durante o dia suas funções nos mercados 
ou nos portos ou em qualquer atividade remunerada. 

Castro (2005) discute que, mesmo com a perseguição, vários bairros nasceram so-
bre as ruínas dos velhos quilombos, como o Bairro da Liberdade, em Salvador; a Gamboa, a 
Serrinha e o Sacopã, no Rio de Janeiro; o Bexiga e a Barra Funda, em São Paulo. Encontramos, 
ainda, o Quilombo Urbano Família Silva, em Porto Alegre, que descende de antepassados 
que chegaram, na década de 30, na região denominada Colônia Africana de Porto Alegre, 
hoje bairro Três Figueiras, cujo metro quadrado é o mais valorizado da capital do Rio Grande 
ao Sul. Esses espaços, além de se tornarem berços das escolas de samba, dos grupos de jon-
go, dos templos de cultos africanos e das rodas de capoeira, transformaram-se em redutos 
de resistência às dificuldades dos remanescentes de africanos escravizados de sobreviver à 
pós-Abolição. 

Acrescentem-se a essa reflexão os estudos de Vilasboas et al. (2010) sobre a terri-
torialidade negra urbana em Porto Alegre. Esses afirmam que os territórios negros urbanos 
tiveram a presença de muitos negros africanos e de seus descendentes que aportaram, nessa 
cidade, na condição de cativos, ocupando as mais diversas atividades domésticas e públi-
cas em sua área central. Exerceram as funções de escravos domésticos, escravos de ganho, 
escravos de aluguel, pedreiros, carregadores, lavadeiras, vendedores, marinheiros, músicos 
etc. Constituíram quilombos urbanos e rotas de fuga, a fim de escapar da opressão viven-
ciada no contexto rural, evadindo-se do meio urbano para o meio rural ou para a periferia 
da capital gaúcha. 

A localização urbana dos quilombos possui características mais complexas. Segundo 
Silva, G. (2011), além daquelas que já nasceram em regiões urbanas, pelas suas formas de 
organização e lutas e participação em movimentos de desterritorialização e territorialização 
em vários lugares no Brasil, existem comunidades que foram crescendo e absorvendo as 
cidades e se urbanizando. Outras vezes, elas foram deslocadas para as periferias das grandes 
cidades para fugir das pressões do meio rural, que vem alterando de forma negativa a vida 
dessa parcela da população, como, por exemplo, o desmatamento que cede espaço para 
grandes plantações, mineradoras, grandes barragens, hidrelétricas, bases militares, dentre 
outras. 

A territorialização e a desterritorialização ora se ligam com a exclusão, ora com a 
liberdade sonhada e buscada pelas comunidades quilombolas. Mais recentemente, pelo mo-
delo de expansão do capitalismo no campo e a consequente valorização das terras e, ainda, 
pela sua disputa e apropriação. Lamentavelmente, as características das pressões e opressões 
vividas no passado se repetem em outros moldes nos dias atuais. Dentre elas, destaca-se um 
dos resultados negativos da violência e das desigualdades vividas por várias comunidades 
quilombolas no meio rural, como a busca das cidades como abrigo e possibilidade de traba-
lho com melhor remuneração. Somadas a isso, a necessidade de conclusão dos anos finais 
do Ensino Fundamental e a realização do Ensino Médio e da Educação Superior também 
levam jovens quilombolas a abandonar o campo. (SILVA, G., 2011) 

Silva, G. (2011) ainda reflete: “Se, por um lado, perderam a relação com o território 
de origem, por outro, construíram novos territórios. A incorporação dos elementos dessa 
composição não é necessariamente física, material, mas muitas vezes imaterial.” (p. 23-24) 
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2.3 Comunidades quilombolas no Brasil: dados escolares e legais 

O número de comunidades quilombolas no Brasil é elevado, mas ainda não existe 
levantamento extensivo. Sabe-se que há quilombos em quase todos os Estados da Federação, 
mas não se tem conhecimento de existirem em Brasília, no Acre e em Roraima. Segundo da-
dos da SECADI/MEC, os Estados com maior número de quilombos são: Maranhão, com 318; 
Bahia, com 308; Minas Gerais, com 115; Pernambuco, com 93, e Pará, com 85. No entanto, 
é válido esclarecer que, em alguns Estados como o Maranhão, foram registradas mais de 400 
comunidades no levantamento realizado, em 1988, pelo Projeto Vida de Negro, do Centro de 
Cultura Negra do Maranhão (CCN/MA). 

De acordo com o Censo Escolar de 2010, existem no Brasil 1.912 escolas localizadas 
em áreas remanescentes de quilombos. Desse total, 1.889 são públicas e 23, privadas. Das 
públicas, 109 são estaduais, 1.779, municipais e apenas uma é federal. 

Em 2010, havia nessas escolas 31.943 funções docentes.3 Destas, 31.427 professores 
atuavam em escolas públicas e 516, em escolas privadas. Dos professores das escolas públicas, 
9.754 trabalhavam nas estaduais, 21.624, nas municipais, e 49, na federal. 

Estavam matriculados na Educação Básica, em 2010, 210.485 mil estudantes em es-
colas localizadas em áreas remanescentes de quilombos. Desses, 207.604 nas escolas públi-
cas e 2.881, nas privadas. Dos estudantes da escola pública, 42.355 estavam nas estaduais, 
165.158, nas municipais e 91, na escola federal. 

Do total de estudantes matriculados no Brasil, 15,2% encontravam-se na Região 
Norte, 68% na Região Nordeste, 10,9% na Região Sudeste, 3,1% na Região Sul, 2,8% na Região 
Centro-Oeste. 

Do total de matrículas estaduais, 12,4% diziam respeito à Região Norte, 68,5% à 
Nordeste, 17,4% à Sudeste, 0,6% à Sul e 1,1% ao Centro-Oeste. 

Do total de matrículas municipais, 16,2% estavam na Região Norte, 67,6% na 
Nordeste, 9,2% na Sudeste, 3,7% na Sul e 3,2% no Centro-Oeste. 

Do total de matrículas federais, 100% estavam na Região Nordeste, já que o Censo de 
2010 encontrou apenas uma escola. 

Do total das matrículas públicas (federal, estadual e municipal), 15,5% encontravam-
-se na Região Norte, 67,8% na Nordeste, 10,9% na Sudeste, 3,1% na Sul e 2,8% no Centro-Oeste. 

Do total de matrículas privadas, 0% está na Região Norte, 82,9% na Nordeste, 13,1% 
no Sudeste, 1,1% no Sul e 3% no Centro-Oeste. 

Do ponto de vista da regularização, as comunidades quilombolas passam pelo proces-
so de identificação,4 certificação5 e titulação6. Dados da Fundação Cultural Palmares  estimam 

3 A definição de função docente admite que um mesmo professor possa ser contado mais de uma vez no exercício de suas 
atribuições como regente de classe, na medida em que a produção da informação estatística focalize cortes ou estratos 
específicos, tais como turmas, etapas e modalidades de ensino, dependência administrativa da escola (federal, estadual, 
municipal ou privada), unidade da Federação, etc. Para cada um desses conjuntos, os resultados censitários identificam 
a duplicidade de contagem de docentes ocorrida em cada nível de agregação analisado (etapa ou modalidade de ensino, 
dependência administrativa, localização, turno, escola, turma ou disciplina) (INEP, 2009, p. 18). 

4 Comunidades Identificadas são aquelas com processo aberto na Fundação Cultural Palmares (FCP) e que não solicitaram 
a Certidão de Autorreconhecimento. 

5 Comunidades Certificadas são aquelas que possuem processo aberto na FCP e atenderam às exigências do Decreto 
nº 4.887/2003 e da Portaria nº 98, de 26/11/2007, que determinam os procedimentos para emissão da Certidão de 
Autorreconhecimento. 

6 Comunidades Tituladas são aquelas que possuem processo aberto na FCP e no Incra com o título coletivo em nome da 
associação quilombola (imprescritível, inalienável e impenhorável).  
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que existam 3.524 comunidades quilombolas identificadas no Brasil, das quais 1.711 já foram 
certificadas. Em dezembro de 2011, 52.601 famílias inscritas no Cadastro Único do Programa 
Bolsa-Família declararam-se quilombolas. O Ministério do Desenvolvimento estima que exis-
tam, ao menos, 109.036 famílias quilombolas vivendo em comunidades espalhadas por 1.211 
municípios de todo o país. Entretanto, o processo de titulação dos territórios ocupados pe-
las comunidades acontece de forma lenta: segundo o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), em 20 anos, apenas 189 comunidades foram tituladas e 120 títulos 
foram expedidos em 108 territórios. (LIMA JUNIOR, 2011, p. 52) 

Após anos de luta dos quilombolas pelos seus direitos, em 2003, foi assinado pelo 
então presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, o Decreto nº 4.887/2003, simboli-
camente, no dia 20 de novembro (Dia Nacional da Consciência Negra), na Serra da Barriga, 
em União dos Palmares, AL, sede do Quilombo dos Palmares. Esse Decreto apresenta um 
novo caráter fundiário, dando ênfase à cultura, à memória, à história e à territorialidade, uma 
inovação no Brasil, isto é, o reconhecimento do direito étnico. A partir da data de publicação 
do referido decreto, o INCRA, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), 
voltou a ser o órgão responsável pela titulação das terras quilombolas. 

De acordo com o Decreto nº 4.887/2003, os quilombos são entendidos como: “Os 
grupos étnico-raciais segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, 
dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relaciona-
da com a resistência à opressão histórica sofrida” (art. 2º do Decreto nº 4.887/2003). 

Na opinião de Arruti (2008), a definição das condições de execução das ações de re-
gularização de territórios quilombolas pode ser considerada como a maior importância desse 
decreto presidencial. Segundo esse autor: 

Ignorando as objeções impostas, (o decreto) estabeleceu o Incra como o responsável pelo 
processo de regularização fundiária das comunidades quilombolas, incorporou o direito 
destas ao auto-reconhecimento, restituiu a possibilidade de desapropriações e, final-
mente, estabeleceu que a titulação deve se efetuar em nome de entidade representativa 
da comunidade. (p. 85) 

Cabe destacar o fato de esse novo decreto tanto incorporar uma perspectiva comuni-
tarista ao artigo constitucional (um direito de coletividades, e não de indivíduos) quanto dar 
à noção de “terra” a dimensão conceitual de território (ARRUTI, 2008, p. 85). 

Em 24 de março de 2004, é publicada a Instrução Normativa nº 16 (IN 16) do INCRA, 
com a finalidade de regulamentar o procedimento para identificação, reconhecimento, de-
limitação, demarcação, desintrusão,7 titulação e registro das comunidades quilombolas com 
base no Decreto nº 4.887/2003. 

No mesmo ano, o então Partido da Frente Liberal (PFL), atual Democratas, ingressa 
no Supremo Tribunal Federal com a ADIN n° 3.239, alegando a inconstitucionalidade do 
Decreto nº 4.887/2003, ainda em processo de julgamento. 

Em 20 de outubro de 2009, o INCRA cria a IN 57, que regulamenta o procedimento 
para identificação, reconhecimento e registro das terras ocupadas por remanescentes das co-
munidades dos quilombos de que tratam o art. 68 do ADCT da Constituição Federal de 1988 
e o Decreto nº 4.887/2003. 

7 Termo técnico que designa a remoção de não quilombolas das terras já demarcadas. 
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3 Os quilombolas compreendidos como povos e comunidades tradicionais 

As comunidades quilombolas e sua luta por direitos fazem parte dos contextos na-
cional e internacional. Ao longo dos anos, juntamente com outros povos e comunidades 
considerados tradicionais e em articulação com outros movimentos sociais, os quilombo-
las, por meio de suas ações e atuação política, têm contribuído no processo de mudança 
no próprio campo jurídico, na aplicação e interpretação das leis, pressionando o Estado e o 
próprio Direito a realizar a devida relação entre os princípios da igualdade e da pluralidade. 
Questionam a tendência ainda hegemônica do Estado e do campo do Direito de aplicarem a 
lei de maneira neutra e indagam por que em sociedades reconhecidamente diversas e pluri-
culturais, como é o caso do Brasil, ainda é possível encontrar tanta resistência à garantia dos 
direitos dos coletivos sociais considerados diversos. É nesse campo que a discussão do “direito 
étnico” começa a ocupar mais espaço. E é também nesse campo que os quilombolas, enquan-
to coletivo étnico-racial e social, adquirem maior visibilidade na arena política. 

De acordo com Shiraishi Neto (2007), se fizermos uma leitura dos diversos dispositi-
vos jurídicos internacionais que foram “acordados”, “assinados” e “ratificados” pelo Brasil, os 
quais fazem referência aos grupos sociais portadores de identidade étnica e coletiva, tal como 
são designados os diversos povos e comunidades tradicionais no país, compreenderemos me-
lhor o processo de luta pelo reconhecimento desses grupos. No Brasil, assistimos a uma ampla 
mobilização pelo reconhecimento de direitos, protagonizada pelos povos indígenas, povos 
quilombolas, seringueiros, castanheiros, quebradeiras de coco babaçu, ribeirinhos, faxinalen-
ses e comunidades de fundo de pasto, dentre outros. 

Do ponto de vista da luta por reconhecimento e pelo direito desencadeada pelas co-
munidades quilombolas, cabe destacar a importância dessas convenções internacionais das 
quais o Brasil é signatário e os avanços que elas trouxeram para a sociedade mais ampla e para 
os quilombolas, indígenas e outros povos tradicionais, de modo específico. A Convenção 169 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) é uma delas. 

A Convenção 169 foi adotada pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 
1989. Em junho de 2002, como resultado da força das reivindicações dos movimentos sociais 
e ressaltando o caráter aplicado do conceito de “terras tradicionalmente ocupadas”, o gover-
no brasileiro ratificou essa Convenção, por meio do Decreto Legislativo nº 143, assinado pelo 
presidente do Senado Federal. 

Segundo Almeida (2007), a Convenção 169 reconhece como critério fundamental os 
elementos de autoidentificação e reforça, em certa medida, a lógica de atuação dos movimen-
tos sociais orientados principalmente por fatores étnicos e pelo advento de novas identidades 
coletivas. Ainda segundo esse autor, a ratificação da Convenção 169 enfatiza os instrumentos 
de redefinição da política agrária, favorece a aplicação da política ambiental e de políticas ét-
nicas, reforçando os termos da implementação de outro dispositivo transnacional, a saber, a 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), cujo texto foi firmado durante a Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992, e aprovado pelo 
Senado Federal, por meio do Decreto Legislativo nº 2/94. 

Shiraishi Neto (2007) aponta outras importantes características dessa mesma 
Convenção: o documento não faz distinção de tratamento aos “povos indígenas” e “tribais”, 
ou seja, ambos têm peso semelhante. Ao mantê-lo assim, todavia, a Convenção alarga as pos-
sibilidades de maior abrangência e inclusão de outros grupos sociais. As situações vivenciadas 
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por esses grupos não se vinculam, necessariamente, a um período temporal ou a um determi-
nado lugar. O que deve ser considerado no processo de identificação é a forma de “criar”, “fa-
zer” e “viver”, independentemente do tempo e do local, importando assinalar que o referido 
critério distintivo da noção de “povo” não é o mesmo do direito internacional. 

O autor ainda afirma que, para a Convenção 169, o critério de distinção dos sujeitos 
é o da consciência, ou seja, da autodefinição. Em outras palavras, é o que o sujeito diz de si 
mesmo, em relação ao grupo ao qual pertence, que deve ser considerado. Nesse sentido, a 
ratificação e a promulgação da Convenção 169 pelo Estado brasileiro têm provocado e pro-
movido uma ruptura no mundo jurídico, que sempre esteve vinculado aos intérpretes auto-
rizados da lei. 

A Convenção 169 também prevê o processo de participação e de consulta que envol-
ve os povos e as comunidades tradicionais. Segundo o art. 6º, os governos devem estabelecer 
os meios para que os povos e as comunidades tradicionais interessados possam participar das 
decisões em todos os níveis nos âmbitos legislativo e administrativo (inclusive alocando re-
cursos, investindo na formação e capacitação e no fortalecimento institucional dos grupos...). 

Na perspectiva apontada pelo documento, “o ‘princípio da igualdade’ passa a ser o 
pressuposto e não o objetivo a ser alcançado, uma vez que a emancipação decorre do reco-
nhecimento da existência da diversidade e das diferenças de cultura, que envolvem distintos 
sujeitos.” (SHIRAISHI NETO, 2007, p. 48) 

Dessa forma, o Estado deverá condicionar suas políticas e programas às ações dos 
grupos sociais, estruturar-se de forma diferenciada para o atendimento das demandas que 
são múltiplas e complexas, determinando “novas” maneiras de pensá-las. Isso acarreta uma 
mudança do Estado na forma de organizar e operacionalizar suas ações, que não pode ficar 
restrita às competências administrativas firmadas previamente. 

Ainda de acordo com as reflexões de Shiraishi Neto (2007), a importância da 
Convenção 169, assim como a dos outros tratados internacionais, está na sua possibilidade 
de induzir uma série de políticas, programas e ações. A sua aplicação, de fato, pode e deve 
significar uma mudança nas estruturas do Estado, que sempre foram esboçadas e operaciona-
lizadas de forma universal, sem deixar margem para o tratamento das diferenças existentes. 

O Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que instituiu a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, caminha nessa mesma 
direção e não define a priori os povos e as comunidades tradicionais no Brasil, o que possibi-
lita maior inclusão dos grupos sociais. 

De acordo com o Decreto: 
Art. 3º (...) 
I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se re-
conhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam 
e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição. 

A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos Tradicionais, junta-
mente com a Convenção 169 da OIT, é, portanto, documento importante e orientador das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola. 

Em concordância com o art. 3º dessa política, estas Diretrizes consideram: 
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I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se 
reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocu-
pam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição; (grifos nossos). 
II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários à reprodução cultural, social e 
econômica dos povos e das comunidades tradicionais, quer utilizados de forma perma-
nente, quer temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilom-
bolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações; 
e (grifos nossos). 
III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, voltado 
para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as mesmas pos-
sibilidades para as gerações futuras (grifos nossos). 

3.1 Comunidades quilombolas no Brasil: entre tensões, lutas e desafios 

Os quilombolas, compreendidos também como povos ou comunidades tradicionais, 
exigem que as políticas públicas a eles destinadas considerem a sua inter-relação com as di-
mensões históricas, políticas, econômicas, sociais, culturais e educacionais que acompanham 
a constituição dos quilombos no Brasil. Consequentemente, a Educação Escolar Quilombola 
não pode ser pensada somente levando-se em conta os aspectos normativos, burocráticos e 
institucionais que acompanham a configuração das políticas educacionais. A sua implemen-
tação deverá ser sempre acompanhada de consulta prévia e informada realizada pelo poder 
público junto às comunidades quilombolas e suas organizações. 

Considerando-se o processo histórico de configuração dos quilombos no Brasil e a 
realidade vivida, hoje, pelas comunidades quilombolas, é possível afirmar que a história dessa 
parcela da população tem sido construída por meio de várias e distintas estratégias de luta, 
a saber: contra o racismo, pela terra e território, pela vida, pelo respeito à diversidade socio-
cultural, pela garantia do direito à cidadania, pelo desenvolvimento de políticas públicas que 
reconheçam, reparem e garantam o direito das comunidades quilombolas à saúde, à moradia, 
ao trabalho e à educação. 

Esse histórico de lutas tem o Movimento Quilombola e o Movimento Negro como 
os principais protagonistas políticos que organizam as demandas das diversas comunidades 
quilombolas de todo o país e as colocam nas cenas pública e política, transformando-as em 
questões sociais. São esses movimentos sociais que denunciam que a situação de desigualdade 
e preconceito vivida pelos quilombolas não se restringe à questão da terra e do território, mas 
está intrinsecamente ligada ao racismo. Portanto, a garantia dos direitos aos povos quilombo-
las faz parte da luta antirracista. 

Na agenda das lutas do Movimento Negro no Brasil, a questão quilombola foi se 
tornando cada vez mais marcante, com a participação de lideranças quilombolas que expli-
citavam a especificidade das suas demandas, sobretudo em torno de uma educação escolar 
que se realizasse em âmbito nacional e, de fato, contemplasse não só a diversidade regional 
na qual a população quilombola se distribui em nosso país, mas, principalmente, a realidade 
sócio-histórica, política, econômica e cultural desse povo. Uma realidade que tem sido invisi-
bilizada ao longo da história da política educacional. 
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Deve-se chamar a atenção nesse processo ao protagonismo da Coordenação Nacional 
de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ) e de várias outras or-
ganizações quilombolas locais, as quais são responsáveis pelas pressões ao Estado brasileiro 
pelo atendimento educacional que leve em consideração a realidade quilombola no país. As 
respostas, porém, ainda são lentas, dada a gravidade da situação de desigualdade e invisibili-
dade que ainda recai sobre as escolas localizadas em territórios remanescentes de quilombos 
ou que atendem a essa parcela da população. 

Para melhor compreensão do processo em esfera nacional que desencadeou a demanda 
de um trato pedagógico específico para a Educação Escolar Quilombola nas políticas educacio-
nais, cabe destacar alguns momentos de luta do Movimento Negro no Brasil: a comemoração 
dos 300 anos de Zumbi, em 1995, e a realização, em Brasília, no dia 20 de novembro de 1995, 
da “Marcha Zumbi dos Palmares contra o Racismo, pela Cidadania e pela Vida”, coordenada 
pelo Movimento Negro, em âmbito nacional, em parceria com outros setores da sociedade civil. 

Por ocasião da Marcha, o país assistiu a uma das primeiras manifestações públicas 
da articulação nacional dos quilombolas, a saber, o I Encontro Nacional, que aconteceu em 
Brasília, no período de 17 a 20 de novembro de 1995. Desse encontro, saíram reivindicações 
concretas das populações quilombolas ao Estado brasileiro, incluindo entre elas a educação. 

Em 1996, foi organizada a Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades 
Negras Rurais Quilombolas (CONAQ), entidade de representação máxima das comunidades 
quilombolas, formada pelos próprios quilombolas, com representação em diferentes Estados 
brasileiros com o propósito de mobilizar as comunidades quilombolas em todo o Brasil em 
defesa de seus direitos. 

O processo de mobilização e a participação do Movimento Negro e do Movimento 
Quilombola na 3ª Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a 
Xenofobia e Formas Correlatas de Intolerância, promovida pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), de 31 de agosto a 8 de setembro de 2001, na cidade de Durban, África do 
Sul, também deve ser considerado. Atendendo ao compromisso assumido em Durban, o go-
verno brasileiro se desdobra em políticas mais concretas. Destaca-se a criação da Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), em 2003. No Ministério 
da Educação, é criada a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e 
Inclusão (SECADI), em 2004, na qual a Educação Escolar Quilombola encontra um lugar 
institucional de discussão. 

É importante considerar outras formas de mobilização do Movimento Negro nas 
quais a educação, de maneira geral, e a Educação Escolar Quilombola, em particular, também 
ocuparam espaço, tal como a “Marcha Zumbi + 10: Pela Cidadania e a Vida”, em 2005, rea-
lizada pelo Movimento Negro, em Brasília, com o apoio de outras entidades do movimento 
social. Foram duas mobilizações: a primeira, no dia 16 de novembro, enfocou a desigualdade 
socioeconômica e o baixo orçamento público destinado à melhoria da qualidade de vida da 
população negra; e a segunda, no dia 22 de novembro, enfatizou a exclusão social e a necessi-
dade de combater a violência e o genocídio da população negra, sobretudo a dos jovens. É fun-
damental citar também a realização da 1ª Conferência Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial (I CONAPIR), realizada pela SEPPIR, em 2005, e da 2ª Conferência Nacional 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (II CONAPIR), nas quais as especificidades do 
Movimento Negro, dos povos indígenas, dos quilombolas, das comunidades terreiro, da po-
pulação LGBT, dos judeus e dos palestinos estiveram presentes. 
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Vale destacar a Marcha Quilombola a Brasília, no dia 7 de novembro de 2011, na ca-
pital federal, durante a qual foi realizada uma audiência pública das organizações quilombo-
las com o Senado Federal. Como dito, a 3ª Audiência Pública para a elaboração das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola, realizada pelo CNE, foi inserida 
entre as ações políticas da CONAQ que acompanharam a referida marcha. 

3.2 O avanço da consciência de direitos das comunidades quilombolas 

Essa história de lutas das comunidades quilombolas, desde a formação dos quilom-
bos e, mais recentemente, pela titulação de suas terras, tem proporcionado significativos 
avanços na consciência dos direitos. 

Dos direitos destacados pelos quilombolas durante as audiências públicas, podería-
mos sintetizar aqueles considerados uma constante na vivência e na luta política das comu-
nidades quilombolas atuais: o direito às identidades étnico-raciais, à terra, ao território e à 
educação. 

3.2.1 Direitos às identidades étnico-raciais 

Nas diversas comunidades quilombolas, é possível observar a consciência de ter sua 
origem, no Brasil, associada aos vários processos de resistência à escravidão negra, no passado, 
e à luta pelo território, pela identidade étnico-racial e pelas suas especificidades históricas, 
sociais, culturais, políticas e econômicas, no presente. 

Podemos dizer que o lugar da luta por espaço, vida, ancestralidade, memória, conhe-
cimentos tradicionais, formas de cura e de cuidado faz parte do processo de construção da 
identidade dos quilombolas. Um processo intrinsecamente ligado a um histórico de resistên-
cia, construído de acordo com as especificidades locais, regionais, políticas e culturais de cada 
comunidade quilombola. 

Entendidas como comunidades tradicionais, a construção da identidade e as dife-
rentes formas de organização e luta (seja ela política, seja ela cotidiana) fazem parte da noção 
de pertencimento e laços grupais construídos pelos quilombolas. Além disso, o fato de serem 
grupos classificados como negros e de assim se autodenominarem traz elementos mais com-
plexos a essas identidades. 

As comunidades quilombolas na luta pelos seus direitos à terra, ao território, à me-
mória e aos conhecimentos tradicionais vivem as mais diversas situações de racismo: no 
cotidiano, na relação com os grandes proprietários de terra e das grandes imobiliárias e nas 
escolas.  É importante considerar que, além das formas mais conhecidas de expressão do racis-
mo, há o racismo ambiental. Portanto, a discriminação e o preconceito raciais são elementos 
que compõem as cenas e situações de violência que essas comunidades enfrentam quando 
lutam pelo direito ao reconhecimento e pela titulação de suas terras. Aos embates enfrentados 
pelos quilombolas na luta pelo reconhecimento como sujeitos e cidadãos e pelo direito à terra 
e ao território somam-se olhares, perspectivas e discursos racistas. 

Tal situação exigiu que as organizações quilombolas passassem a compreender me-
lhor e a inserir a luta contra o racismo nas suas demandas e reivindicações. Essa inserção 
é também mais um aprendizado no interior das próprias comunidades e tem possibilitado 
maior aproximação entre o Movimento Quilombola e as organizações do Movimento Negro. 

Por isso, não se pode dissociar a identidade quilombola dos processos complexos de 
construção da identidade étnico-racial no Brasil. Entendendo sempre que todo e qualquer 
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processo identitário é dinâmico, mutável, interage com outras identidades, possui dimensão 
relacional e está ligado às noções de pertencimento. 

3.2.2 Direito à terra 

O direito à terra aparece com centralidade nas comunidades quilombolas rurais e ur-
banas; é um direito aprendido numa longa trajetória de lutas. Não obstante, se fizermos uma 
análise das propostas curriculares das escolas de Educação Básica e dos cursos de Licenciatura 
em nosso país, notaremos a ausência da discussão sobre as comunidades quilombolas, bem 
como do seu histórico de lutas pela terra no passado e no presente. 

Mesmo que as escolas de Educação Básica e os cursos de formação de professores se-
jam orientados, hoje, pelo Parecer CNE/CP nº 3/2004 e pela Resolução CNE/CP nº 1/2004, a 
inserir em seus currículos a história e a cultura afro-brasileiras e africanas, a discussão sobre a 
realidade quilombola, de maneira geral, pode ser considerada como uma lacuna. 

Muitas resistências enfrentadas pelas comunidades quilombolas na transformação 
de suas reivindicações em direitos e em prol de uma educação de qualidade que dialogue 
com a sua realidade e cultura próprias advêm do total desconhecimento do poder público, 
das instituições de ensino e dos educadores sobre o tema. Por isso, ao falarmos em Educação 
Escolar Quilombola, é importante retomarmos alguns aspectos históricos da organização dos 
quilombos no Brasil, os quais se encontram intrinsecamente ligados à problemática fundiária 
no passado e no presente. 

A ocupação da terra, no Brasil, faz parte do padrão de poder e de dominação étnico-
-racial que, no período colonial, excluiu da posse da terra os povos indígenas, os africanos 
escravizados e os seus descendentes. 

A Lei de Terras (1850)8 pretendeu que o Estado regulamentasse as sesmarias, desa-
propriasse terras improdutivas, vendesse terras para subsidiar a imigração estrangeira, além 
de proibir a doação e a ocupação. A aquisição de terras só poderia ser realizada por compra e 
venda. 

Naquela época, fazendeiros recusaram-se a registrar as terras, o que questionava os 
limites de suas posses. Em 1870, raros haviam regulamentado as terras registradas, levando 
a lei já mencionada ao fracasso. As terras no Brasil eram possuídas por poucos, um bem de 
capital não acessível às populações pobre, indígena e negra. A origem da propriedade de terra 
no país mostra que tal bem esteve sempre nas mãos de uns poucos. Essa situação persiste até 
hoje e impede o reordenamento da estrutura fundiária brasileira, tornando-a acessível a um 
maior número de pessoas, principalmente, aos que nela trabalham e nela vivem, dentre eles, 
os trabalhadores rurais do campo e os quilombolas. 

8 Lei nº 601/1850 (Lei de Terras). “Dispõe sobre as terras devolutas no Império, e acerca das que são possuídas por ti-
tulo de sesmaria sem preenchimento das condições legais, bem como por simples titulo de posse mansa e pacifica; 
e determina que, medidas e demarcadas as primeiras, sejam elas cedidas a titulo oneroso, assim para empresas parti-
culares, como para o estabelecimento de colonias de nacionaes e de extrangeiros, autorizado o Governo a promover 
a colonisação extrangeira na forma que se declara D. Pedro II, por Graça de Deus e Unanime Acclamação dos Povos, 
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, que a Assembléa 
Geral Decretou, e Nós queremos a Lei seguinte: Art. 1º Ficam prohibidas as acquisições de terras devolutas por outro 
titulo que não seja o de compra. Exceptuam-se as terras situadas nos limites do Imperio com paizes estrangeiros em uma 
zona de 10 leguas, as quaes poderão ser concedidas gratuitamente. Art. 2º Os que se apossarem de terras devolutas ou 
de alheias, e nellas derribarem mattos ou lhes puzerem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bemfeitorias, e de 
mais soffrerão a pena de dous a seis mezes do prisão e multa de 100$, além da satisfação do damno causado. Esta pena, 
porém, não terá logar nos actos possessorios entre heréos confinante”.
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Ao estabelecer a compra como única possibilidade de aquisição da terra, a Lei de 
Terras, de 1850, ignorou as distintas posses e regulações existentes entre as comunidades 
tradicionais. A apropriação de terras e o racismo continuaram a ser legados pendentes do 
período da Independência. (BALDI, 2010, p. 2) 

A história dos quilombos não se limita à resistência à escravidão. Ela está imersa nos 
processos de resistência ao padrão de poder, apropriação, expropriação da terra, imposto aos 
africanos escravizados e a seus descendentes. Os povos quilombolas têm consciência dessa re-
lação persistente entre sua história e as lutas pela manutenção de seus territórios. Nessa tensa 
relação, têm construído e afirmado a sua consciência do direito à terra e ao território e, nesse 
sentido, aproximam-se das lutas dos movimentos sociais do campo. 

3.2.3 Direito à territorialidade 

Para as comunidades quilombolas, a territorialidade é um princípio fundamental. 
Não se trata de segregação e isolamento. A terra é muito mais do que possibilidade de fixação; 
antes, é condição para a existência do grupo e de continuidade de suas referências simbólicas 
(NUNES, 2006). 

Segundo Ratts (2003, 2004), o território quilombola se constitui como um agrupa-
mento de pessoas que se reconhecem com a mesma ascendência étnica, que passam por nu-
merosos processos de mudanças culturais como formas de adaptação resultantes do processo 
histórico, mas se mantêm, fortalecem-se e redimensionam as suas redes de solidariedade. 

A terra, para os quilombolas, tem valor diferente daquele dado pelos grandes pro-
prietários. Ela representa o sustento e é, ao mesmo tempo, um resgate da memória dos ante-
passados, onde realizam tradições, criam e recriam valores, lutam para garantir o direito de 
ser diferente sem ser desigual. Portanto, a terra não é percebida apenas como objeto em si 
mesmo, de trabalho e de propriedade individual, uma vez que está relacionada com a digni-
dade, a ancestralidade e a uma dimensão coletiva. 

Há que se considerar, portanto, as distinções entre terra e território quando pensamos 
a questão quilombola. O território diz respeito a um espaço vivido e de profundas significa-
ções para a existência e a sustentabilidade do grupo de parentes próximos e distantes que se 
reconhecem como um coletivo por terem vivido ali por gerações e gerações e por terem trans-
formado o espaço em um lugar. Um lugar com um nome, uma referência forte no imaginário 
do grupo, construindo noções de pertencimento. Trata-se de um espaço conquistado pela 
permanência, pela convivência, que ganha importância de uma tradicionalidade ao servir de 
suporte para a existência de um grupo de pessoas aparentadas por afinidade e consanguinida-
de ou até mesmo por uma afiliação cosmológica. (LEITE, 1991) 

Segundo Santos, M. (2007), é impossível imaginar uma cidadania concreta que pres-
cinda do componente territorial, já que o valor do indivíduo depende, em larga escala, do 
lugar em que está. Dessa forma, a igualdade dos cidadãos supõe para todos uma acessibilida-
de semelhante aos bens e serviços, sem os quais a vida não seria vivida com um mínimo de 
dignidade. Isso significa um arranjo territorial desses bens e serviços de que, conforme a sua 
hierarquia, os lugares sejam pontos de apoio, levando a uma densidade demográfica e econô-
mica da área e sua fluidez. Em um território onde a localização dos serviços essenciais é dei-
xada à mercê da lei do mercado, tudo colabora para que as desigualdades sociais aumentem. 
É o caso da sociedade brasileira. (SANTOS, M., 2007, p. 144-145) 
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Portanto, pensar a questão quilombola e o território é compreender a forma comple-
xa como se entrelaçam direito, autodeterminação dos povos e superação de desigualdades. 
Para as comunidades quilombolas, a questão fundiária incorpora outra dimensão, visto que 
o território tradicional – espaço geográfico-cultural de uso coletivo – diferentemente da terra, 
que é uma necessidade econômica e social, é uma necessidade cultural e política, vinculado 
ao seu direito de autodeterminação. (PROGRAMA BRASIL QUILOMBOLA, 2005) 

Segundo Silva, G. (2011), não se pode esquecer, nesse contexto, da importância da 
opção de reivindicação quilombola pela titulação coletiva, ao invés do parcelamento indivi-
dual de propriedades. Ela é parte dessa luta pelo território. A valorização de práticas e regimes 
fundiários em ampla medida baseados no uso comum da terra é resultado e condição das ter-
ritorialidades construídas no seio das comunidades. Essas são marcadas pela coletividade, e a 
comunalidade entendida como condição para a vida, em oposição à valorização da individua-
lidade. No caso dos quilombos da atualidade, isso se relaciona diretamente com as origens co-
muns, advindas da ancestralidade africana e/ou laços sanguíneos entre os membros do grupo. 

Os quilombos contemporâneos, rurais e urbanos, possuem formas singulares de 
transmissão de bens materiais e imateriais que se transformaram e se transformarão no legado 
de uma memória coletiva, um patrimônio simbólico do grupo. Suas especificidades e diferen-
ças socioculturais devem ser ressaltadas, valorizadas e priorizadas quando da montagem de 
um modelo baseado no etnodesenvolvimento para as comunidades quilombolas, conjunta-
mente com a integração das dimensões ambiental, social, cultural, econômica, política. 

Portanto, não se deve fazer uma leitura romântica da relação dos quilombolas com 
a terra e o território, sobretudo as comunidades rurais. É importante levar em conta que esta-
mos no século XXI, e é possível encontrar, principalmente entre os jovens que vivem nesses 
espaços, expectativas diferentes no que diz respeito ao próprio quilombo, a relação com a 
terra e sua permanência nela. As mudanças decorrentes da história, dos valores, da busca pelo 
trabalho, das possibilidades de outras inserções no mundo interferem nesse processo. 

Alguns jovens quilombolas, por exemplo, buscam novos mundos, outra relação com 
a terra e o território, lutam pela continuidade dos estudos, pela inserção em outros postos de 
trabalho que vão além do mundo rural ou de uma vivência muito interna à própria comu-
nidade. As novas gerações de quilombolas vivem no mundo contemporâneo e, mesmo com 
limites impostos pelas condições de desigualdade por eles experienciadas, muitos têm acesso 
às novas tecnologias, circulam em outros espaços socioculturais e geográficos, entram em 
contato com outros costumes e valores diferentes da sua comunidade. 

Há também movimentos diferenciados quando os jovens criam projetos de geração 
de renda e projetos culturais diversos, lançando mão da recriação de técnicas e costumes 
ancestrais adotadas historicamente pela sua comunidade ou ainda praticam e difundem a 
cultura viva do próprio quilombo como forma de afirmação e valorização identitária. Fazem 
a opção por permanecerem nas suas comunidades participando dos seus valores e tradições e, 
ao mesmo tempo, dialogando com as mudanças do nosso tempo. 

As mudanças na vivência dos quilombolas demonstram a sua capacidade de atuali-
zação. O contato com as novas tecnologias e com as produções culturais da sociedade mais 
ampla, quer seja no trato com a terra, quer seja na relação com o território, quer seja no acesso 
a todas as formas de conhecimento e tecnologias, deve ser compreendido como um direito 
dos quilombolas contemporâneos e não pode ser negado. A educação é um direito de todos, 
e, nesse sentido, a escola é um direito das comunidades quilombolas. Por isso, essa instituição 
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precisa saber dialogar e compreender a complexidade dessa realidade. É possível, portanto, 
ser quilombola, viver em uma comunidade quilombola, apropriar-se das mudanças do nosso 
tempo sem desprezar valores, tradições e cultura. 

3.2.4 Direito à educação 

Nas audiências públicas realizadas pelo CNE, apareceu com destaque a consciência 
das comunidades quilombolas do seu direito à educação e à escola. Um direito negado ao 
longo de sua história, timidamente reconhecido. As lutas pelo direito à educação se articu-
lam a outras lutas: pelo reconhecimento das suas identidades, pelo direito à memória e pela 
vivência da sua cultura. 

É nesse contexto mais amplo de produção de legislações, ações e políticas volta-
das para a questão quilombola, no Brasil, que a política educacional começa, aos poucos, 
a compreender que a Educação Escolar Quilombola vem sendo negada como um direito. 
Entretanto, na gestão dos sistemas de ensino, nos processos de formação de professores, na 
produção teórica educacional, essa realidade tem sido invisibilizada ou tratada de forma mar-
ginal. São as pressões das organizações do Movimento Quilombola e do Movimento Negro 
que trazem essa problemática à cena pública e política e a colocam como importante questão 
social e educacional. 

Existem princípios constitucionais que atestam o direito das populações quilombo-
las a uma educação diferenciada. A Constituição Federal de 1988, no art. 208, I, assegura a 
todos em idade escolar “Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, garantida, inclusive, sua 
oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na idade própria” e afirma ainda 
no inciso VII, § 3º, ser competência do poder público “recensear os educandos no Ensino 
Fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência 
à escola”. No art. 210, a Constituição diz: “Serão fixados conteúdos mínimos para o Ensino 
Fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais 
e artísticos, nacionais e regionais”, garantindo que a escola levará em conta a cultura da re-
gião onde está inserida. 

A oferta da educação escolar para as comunidades quilombolas faz parte do direito 
à educação; porém, o histórico de desigualdades, violência e discriminações que recai sobre 
esses coletivos afeta a garantia do seu direito à educação, à saúde, ao trabalho e à terra. Nesse 
sentido, atendendo aos mesmos preceitos constitucionais, pode-se afirmar que é direito da 
população quilombola ter a garantia de uma escola que lhe assegure a formação básica co-
mum, bem como o respeito aos seus valores culturais. Para tal, faz-se necessário normatização 
e orientações específicas no âmbito das políticas educacional e curricular. 

4 A implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombola 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola deverão 
estar de acordo com o conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais em vigor na educação 
brasileira. Contudo, como apresentado, a especificidade histórica, econômica, social, política, 
cultural e educacional dos quilombolas, assegurada pela legislação nacional e internacional, 
demanda a elaboração e a implementação de Diretrizes Curriculares Nacionais específicas. 

Cabe ressaltar que a configuração dos quilombolas como povos e comunidades tra-
dicionais e a proximidade de alguns aspectos das comunidades quilombolas rurais com as 
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demais populações que também vivem nesses contextos possibilitam pontos de intersecção 
histórica, econômica, social, política, cultural e educacional entre os quilombolas, os indíge-
nas e os povos do campo. 

No caso dos povos indígenas, essa aproximação pode ser vista nos aspectos aqui apon-
tados pela Convenção 169 da OIT e na Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais: o direito à autodefinição, ao território, a identidade ét-
nica e a relação de sustentabilidade com o meio. Deve-se considerar também o fato de serem 
comunidades tradicionais que se identificam entre si, situam-se em determinados contextos 
territoriais, geográficos, culturais e sociais nos quais a economia está à mercê das relações 
sociais, enquanto, em outros espaços da sociedade mais ampla, as relações sociais é que estão 
subordinadas à economia. (FILHO; ALMEIDA; MELO, p. 3, s/d) 

É também importante reiterar que muitas comunidades quilombolas constroem a 
sua história e sua vida em contextos rurais e, dessa forma, também podem ser compreendidas 
como integrantes da ampla configuração formada pelos povos do campo, no Brasil. 

O campo nesse sentido “é mais que um perímetro não urbano; é um campo de 
possibilidades que dinamizam a ligação dos seres com a própria produção das condições de 
existência social e com as realizações da sociedade humana” (Parecer CNE/CEB nº 36/2001). 

Portanto, a Educação Escolar Quilombola será implementada guardando as suas par-
ticularidades, bem como na sua interface com a Educação Escolar Indígena e a Educação do 
Campo. Sendo assim, as comunidades quilombolas poderão ser destinatárias, em algumas 
situações, das políticas públicas voltadas para povos indígenas e do campo, respeitado o que 
é peculiar de cada um e quando a legislação assim o permitir. 

Nesse sentido, guardadas as devidas especificidades apontadas sobre a realidade his-
tórica, social, cultural, política e educacional quilombola nas cinco regiões do Brasil, estas 
Diretrizes e a Resolução delas decorrente seguirão os princípios e os aspectos legais nacio-
nais da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), 
bem como orientações comuns constantes nos diversos Pareceres e Resoluções referentes às 
Diretrizes Curriculares Nacionais aprovadas pela Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação e homologadas pelo Ministro da Educação, em especial, aquelas volta-
das para a Educação Escolar Indígena (Parecer CNE/CEB nº 13/2012) e para a Educação Básica 
das Escolas do Campo (Resolução CNE/CEB nº 1/2002, que definiu as Diretrizes Operacionais 
para a Educação Básica nas Escolas do Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
36/2001 e na Resolução CNE/CEB nº 2/2008, que definiu as Diretrizes Complementares para 
a Educação do Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 23/2007, reexaminado pelo 
Parecer CNE/CEB nº 3/2008). 

Do ponto de vista nacional, com destaque para a legislação educacional, as escolas 
quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas, bem 
como as redes de ensino das quais fazem parte, possuem orientações gerais constantes da Lei 
nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e da Lei nº 11.494/2007, que regulamen-
ta o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB) para o atendimento dessa parcela da população. De acordo com a LDB: 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semes-
trais, ciclos, alternância regular de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, 
na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que 
o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
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Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma base nacional comum, a ser complementada em cada sistema de ensino e estabe-
lecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regio-
nais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. (grifo nosso) 

Art. 28. Na oferta da educação básica para a população rural, os sistemas de 
ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação, às peculiari-
dades da vida rural e de cada região, especialmente. (grifo nosso) 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses 
dos alunos da zona rural; 
II - organização escolar própria, incluindo a adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Conforme a Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB): 
Art. 10 A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as seguintes 
diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica: 
I - creche em tempo integral; 
II - pré-escola em tempo integral; 
III - creche em tempo parcial; 
IV - pré-escola em tempo parcial; 
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 
VII - anos finais do ensino fundamental urbano; 
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 
IX- ensino fundamental em tempo integral; 
X - ensino médio urbano; 
XI - ensino médio no campo; 
XII - ensino médio em tempo integral; 
XIII - ensino médio integrado à educação profissional; 
XIV - educação especial; 
XV - educação indígena e quilombola; 
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, 
com avaliação no processo. (grifo nosso) 

No caso específico da Educação do Campo, a legislação nacional também possibilita 
uma ampliação da sua compreensão e daqueles que por ela devem ser atendidos, incluindo, 
dentre esses, os quilombolas. A legislação conceitua as escolas do campo de forma alargada, 
compreendendo não somente aquelas localizadas nas áreas rurais, mas também as turmas 
anexas vinculadas a escolas com sede em área urbana, conforme Decreto nº 7.352/2010, 
que dispõe sobre a política de Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária (PRONERA): 

Art. 1º (...) 
§ 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
I - populações do campo: os agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores 
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artesanais, os ribeirinhos, os assentados e acampados da reforma agrária, os trabalha-
dores assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os povos da floresta, os caboclos 
e outros que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho no 
meio rural; e  
II - escola do campo: aquela situada em área rural, conforme definida pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou aquela situada em área urba-
na, desde que atenda predominantemente a populações do campo. 
§ 2o Serão consideradas do campo as turmas anexas vinculadas a escolas com sede em 
área urbana, que funcionem nas condições especificadas no inciso II do § 1o. 

A legislação anteriormente citada possibilita aos sistemas de ensino e às escolas 
construírem suas políticas e seus projetos político-pedagógicos, organizarem o seu orçamen-
to incluindo financiamento para a Educação do Campo e, dentro dessa, a Educação Escolar 
Quilombola, levando-se em consideração a diversidade cultural e regional brasileira. 

Somada a essa legislação, temos ainda a regulamentação específica para a educa-
ção escolar dos povos do campo por meio da Resolução CNE/CEB nº 1/2002, que definiu as 
Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo, com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 36/2001. Essas Diretrizes orientam os sistemas de ensino em relação à 
organização dessas escolas e garantem a oferta da Educação do Campo – tratada como educa-
ção rural na legislação brasileira – para os povos do campo. Segundo elas, o campo abarca os 
coletivos sociais que vivem nos espaços da floresta, da pecuária, das minas e da agricultura, 
os espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e extrativistas. Dentre esses, estão os quilombolas. 

Como salientado, é possível reconhecer pontos comuns entre as comunidades qui-
lombolas – em especial aquelas que se localizam nas áreas rurais – e os povos do campo men-
cionados nas Diretrizes acima referidas. 

Ao conceituar os povos do campo reconhecendo nesses a presença das comunidades 
quilombolas e o dever do poder público na oferta de uma educação que respeite suas especi-
ficidades, cabe destacar até que ponto as questões de ordem étnico-raciais, os conhecimentos 
tradicionais, as questões de ancestralidade que dizem respeito aos quilombolas conseguem, 
de fato, ser contempladas na regulamentação voltada para a Educação do Campo. 

O reconhecimento público de uma orientação educacional específica dirigida às 
comunidades quilombolas vem ocorrendo, paulatinamente, por pressão dos Movimentos 
Quilombolas, pelo reconhecimento na CONAE, pelo próprio Conselho Nacional da Educação 
e pela União. Sobre este último aspecto, cabe destacar o Decreto nº 7.352/2010, que dispõe so-
bre a política de Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária 
(PRONERA). 

Esse Decreto dá origem ao Programa Nacional de Educação do Campo 
(PRONACAMPO), que estabelece um conjunto de ações articuladas que atenderá escolas do 
campo e quilombolas em quatro eixos: gestão e práticas pedagógicas, formação de professo-
res, Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e Tecnológica e infraestrutura física 
e tecnológica. 

Tal mudança exige do MEC, dos gestores dos sistemas de ensino, das escolas de 
Educação Básica, das instituições de Educação Superior e de Educação Profissional e 
Tecnológica que considerem as comunidades quilombolas rurais na implementação de políti-
cas e práticas voltadas para a população que vive nas áreas rurais do país, respeitando as suas 
especificidades. 
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4.1 Comunidades quilombolas: aproximações e especificidades no contexto rural 

Na configuração histórica das comunidades quilombolas, articulam-se as duas ques-
tões mais tensas da nossa conformação social e política: terra e raça. Trata-se de uma história 
densa, tensa e complexa. É interessante notar que essa complexidade pode ser vista na capa-
cidade de interface que a questão quilombola assume com outros grupos e coletivos sociais, 
quer seja pelas questões étnicas, raciais e identitárias, quer seja pelas questões de direito ao 
território e de luta pela terra. 

No contexto das lutas por uma Educação do Campo realizada no campo, vários re-
presentantes das comunidades e organizações quilombolas rurais se fazem presentes. Alguns 
coletivos quilombolas participaram, ativamente, dos eventos históricos realizados pelos mo-
vimentos sociais do campo, tais como a 1ª e a 2ª Conferência Nacional por uma Educação no 
Campo (1998 e 2004). Do ponto de vista da formação de professores, alguns quilombolas têm 
se formado, em nível superior, nos cursos de Formação de Educadores do Campo, promovi-
dos por diferentes universidades públicas do país. 

Segundo as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo 
(Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e Resolução CNE/CEB nº 1/2002), os sujeitos do campo 
abarcam  uma diversidade de coletivos sociais e, dentre eles, citam-se as comunidades quilom-
bolas. Podemos encontrar essa conceituação no texto de apresentação que acompanha tais 
Diretrizes. Segundo ele, o campo é composto de múltiplos sujeitos: assalariados rurais tempo-
rários, posseiros, meeiros, arrendatários, acampados, assentados, reassentados atingidos por 
barragens, agricultores familiares, vileiros rurais, povos da floresta, indígenas, descendentes 
negros provenientes de quilombos, pescadores, ribeirinhos e outros mais (Parecer CNE/CEB nº 
36/2001, grifos nossos). 

No entanto, deve-se ressaltar que, apesar dos pontos de confluência na luta por edu-
cação entre os povos do campo e os quilombolas, há particularidades históricas, culturais, 
étnico-raciais, regionais e econômicas que os distinguem entre si, bem como o tipo de educa-
ção escolar por eles demandada. Tais singularidades exigem dos sistemas de ensino a neces-
sária oferta de uma educação escolar que garanta uma educação igualitária e que, ao mesmo 
tempo, reconheça o direito à diferença aos coletivos sociais diversos que compõem a nossa 
sociedade. Incide sobre os quilombolas algo que não é considerado como uma bandeira de 
luta dos povos do campo: o direito étnico. 

Há dimensões de constituição histórica, das marcas de um passado escravista e das lu-
tas pela liberdade, da forte presença da ancestralidade, da memória e da forma como a terra foi 
conquistada, doada e comprada quando nos referimos aos quilombolas. Há também a vivên-
cia do racismo, da discriminação e do preconceito racial, que são específicas das comunidades 
quilombolas e que atravessam sua relação com o Estado, a sociedade mais ampla e a escola. 

De acordo com Flávio Gomes (2011), as comunidades negras rurais quilombolas no 
Brasil têm uma característica única – comparadas às comunidades semelhantes em países 
como Colômbia, Venezuela, Equador, Suriname, Jamaica entre outros – no caso, a densidade 
espacial e temporal e a articulação com outros setores sociais da população negra desde os 
tempos coloniais. Aqui nunca houve isolamentos e, portanto, os quilombos cada vez mais se 
articularam com variadas formas de microssociedades camponesas.9

9 As reflexões sobre a especificidade histórica das comunidades quilombolas no meio rural foram enviadas como contri-
buição ao texto das Diretrizes pelo Prof. Dr. Flávio Gomes (UFRJ), a quem a Comissão da Câmara de Educação Básica do 
CNE muito agradece. 
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Ao invés de obstáculos, tais características devem ser pensadas como desafios de am-
pliação para as identidades e expectativas das atuais e inúmeras comunidades negras rurais 
quilombolas e todas as formas de políticas públicas a elas destinadas. No Brasil, as comunida-
des negras rurais quilombolas – e as políticas públicas envolventes – devem também pensar 
nas experiências da pós-emancipação. A experiência dos quilombolas no país não se esgota 
num dado passado da escravidão. É fundamental entender a sua formação, expectativas iden-
titárias, a constituição da ideia de “nação” no alvorecer do século XX etc. 

Em diversas áreas – com peculiaridades sóciodemográficas – cativos e quilombos 
constituíram práticas socioeconômicas e culturais, a partir das quais interagiram. Existiriam 
“camponeses não proprietários”, “camponeses proprietários”, “atividades camponesas dos 
quilombolas” e o “protocampesinato escravo”. Ainda são poucos os estudos que acompanha-
ram as populações de libertos e ex-escravos e as suas expectativas de ocupação de terra na 
pós-emancipação. Muitas terras podem ter sido legadas por gerações de famílias de escravos e 
depois libertos, ocasionando conflitos com antigos senhores no pós-1888. Isso sem falar em 
terras doadas em testamentos para escravos e libertos. O que aconteceu com muitas comuni-
dades quilombolas na pós-emancipação? Certamente estigmatização, intolerância, truculên-
cia e a produção de uma “invisibilidade” social travestida de um falso isolamento, algo que 
nunca houve historicamente. 

Ainda durante o cativeiro, as relações da população livre pobre rural com as comuni-
dades de fugitivos eram simbióticas. E podemos indagar em que medida a experiência de um 
campesinato negro (ocupações em áreas de fronteiras agrárias) se articulou com migração de 
populações de mocambos e terras doadas a libertos. 

É importante entender os processos de formação de um campesinato negro não só a 
partir dos quilombos/mocambos, mas, fundamentalmente, com base nas experiências de ocu-
pação de terra via libertos e terras doadas nas últimas décadas do século XIX e início do XX. 
Estudos clássicos sobre campesinato no Brasil pouco enfatizaram as conexões – em termos de 
apropriação da terra, territórios, memórias, mundos do trabalho – com a pós-emancipação e a 
questão étnico-racial. Seria uma questão fundamental para pensar a história e as políticas pú-
blicas de direitos humanos e cidadania (uma base da educação quilombola) contemporânea. 

Vejamos: ao longo de todo o Brasil, tanto próximas às grandes cidades, em áreas im-
portantes da agroexportação e produção de alimentos dos séculos XVIII e XIX, como em áreas 
de fronteiras e mesmo em divisa com terras indígenas, são encontradas inúmeras vilas, po-
voados e comunidades negras. As formações históricas dessas são diversas: terras herdadas de 
quilombolas/escravos fugidos e seus descendentes da escravidão; doações de senhores ou or-
dens religiosas a ex-escravos; terras compradas por libertos e herdadas pelos seus descenden-
tes; terras conseguidas do Estado em troca de participação em guerras ou ainda de inúmeras 
migrações de libertos e suas famílias no período imediatamente pós-emancipação. É possível 
identificar comunidades remanescentes em vários lugares, muitas das quais conhecidas pelas 
denominações: populações tradicionais rurais negras, comunidades e bairros rurais negros, 
também chamados de terras de preto. 

Na complexidade histórica de um campesinato negro no Brasil, no alvorecer do sé-
culo XX, vemos o surgimento de culturas e identidades no mundo rural. Diversos fatores 
econômicos, geográficos e demográficos tiveram impacto sobre essas formações sociais onde 
elas existiram. As estratégias para manter autonomia podiam estar combinadas a contextos 
geográficos e socioeconômicos diversos. Na pós-emancipação, estratégias de grupos familiares 
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de negros ex-escravos e filhos desses podem ter sido a forma de forjarem comunidades cam-
ponesas, tentando integrar suas atividades econômicas não só com as antigas comunidades 
de senzalas próximas, como também junto a pequenos lavradores, homens livres, pobres, 
vendeiros, etc. Na perspectiva da formação de comunidades camponesas, pode-se pensar a 
sua constituição e as suas articulações socioeconômicas. Tal horizonte pode ser fundamental 
para articular as expectativas da Educação Escolar Quilombola com outros mecanismos e 
projetos educacionais ampliados e com perspectiva de cidadania. Nunca num sentido cultu-
ralista e pior de isolamento. 

Aparentemente, detalhes da história acerca dessas questões são importantes para 
ampliar os sentidos de cidadania, identidade e políticas públicas que envolvem o debate so-
bre a educação quilombola. Políticas de inclusão, cidadania, diversidade, direitos humanos e 
reparação. Os quilombolas de ontem e de hoje são o Brasil. Se não estiveram contemplados 
nas narrativas do passado colonial, nos modelos de formação do Estado Nacional, no império 
e nos ideais republicanos de nação e modernidade, deverão estar hoje no acesso à terra, aos 
bens públicos e às políticas de cidadania. 

É fundamental considerar que, ao falarmos de comunidades quilombolas, referimo-
-nos também a quilombos urbanos. Esse é um aspecto importante na história da constituição 
dos quilombos no Brasil. Muitas comunidades quilombolas urbanas e suburbanas existiram 
no período escravista, mantiveram-se após a abolição e existem até hoje. Vivem a tensão e a 
opressão do mercado imobiliário dos centros urbanos, que usurpa suas terras, desvaloriza suas 
culturas e oprime seus moradores. Essa é mais uma característica que difere as comunidades 
quilombolas dos demais povos do campo e que precisa ser inserida pelos sistemas de ensi-
no, pelas escolas de Educação Básica, pelas instituições de Educação Superior e de Educação 
Profissional e Tecnológica na implementação destas Diretrizes. 

4. 2 Comunidades quilombolas e o etnodesenvolvimento10

O trabalho humano, ao longo dos tempos, foi sendo concebido tão somente como 
atividade econômica que cada vez mais se distancia da experiência compartilhada entre ho-
mens e mulheres que agem sobre a natureza de modo a produzir a vida, seja na solução de 
desafios cotidianos, seja na inventividade de tecnologias, seja ainda na inclusão nas práticas 
de fazer daqueles elementos advindos de uma cultura cuja dimensão simbólica produz vasto 
repertório de significados. 

As populações negras e quilombolas, por meio de modos próprios de manusear a 
terra,  têm, ancestralmente, revelado modelos que, no âmbito do vivido, tornam o território 
um lugar de paradoxos em que a inventividade humana ora desafia a escassez decorrente da 
falta de direitos humanos, ora aponta para um sentimento gregário, de comunidade, que 
produz uma economia assentada na reciprocidade. 

Uma economia de reciprocidade se efetiva na medida em que se trocam “bens sem 
a intermediação de dinheiro, com uma intensidade e frequência que não são comuns em ou-
tras estruturas sociais exteriores à unidade familiar de moradia” e que, em decorrência disso, 
torna a solidariedade uma dívida moral que “não envolve apenas o interesse pelo outro, mas 

10 A comissão CNE/CEB agradece as contribuições da Profa. Dra. Georgina Helena Lima Nunes acerca das questões sobre 
etnodesenvolvimento, resultantes da Reunião Técnica CNE/CEB e MEC/SECADI/CADARA, realizada no dia 24 de maio 
de 2012, nas dependências do CNE. 
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também o interesse em se autoafirmar, em demonstrar que é possível dar-se ao luxo da gene-
rosidade.” (ANJOS; LEITÃO, 2009, p. 18) 

Essa economia baseada em ações de reciprocidade aponta para visões de mundo em 
que o ato de trabalhar não é cindido do pensar e, muito menos, desagregador de um grupo 
que dialoga, permanentemente, com suas necessidades diárias, levando-o a não desprezar, de 
igual modo, soluções que muitas vezes lhe são exteriores. Tais medidas têm como princípio 
a garantia de uma sustentabilidade que não viola as identidades locais, dentre elas, a étnico-
-racial,  que cimenta relações que rejeitam a excessiva produção de mercadorias, de consumo, 
de devastação socioambiental, e também aquelas que abarcam relações sociais sólidas que rea-
firmam concepções de desenvolvimento contrárias a desenraizamentos de qualquer natureza. 

Muitos desses princípios são encontrados no etnodesenvolvimento, que pode ser 
visto como “um dos modelos possíveis de desenvolvimento alternativo, em tudo e por tudo 
oposto à ideologia desenvolvimentista, normalmente portadora de posturas contaminadas de 
autoritarismo.” (OLIVEIRA, R., p. 217, 2000) Tal modelo, cujo surgimento decorre das expe-
riências das populações indígenas hispano-americanas e que pode ser utilizado por qualquer 
outro grupamento étnico-racial, respeitadas as suas especificidades, pressupõe: “(1) que as 
estratégias de desenvolvimento sejam destinadas prioritariamente ao atendimento das ne-
cessidades básicas da população e para a melhoria de seu padrão de vida; (2) que a visão 
seja orientada para as necessidades do país; (3) que se procure aproveitar as tradições locais; 
(4) que se respeite o ponto de vista ecológico; (5) que seja autossustentável, respeitando, 
sempre que possível, os recursos locais, seja naturais, seja técnicos ou humanos; (6) que seja 
um desenvolvimento participante, jamais tecnocrático, abrindo-se à participação das popu-
lações em todas as etapas de planejamento, execução e avaliação.” (STAVENHAGEM apud 
OLIVEIRA, R., 2000, p. 48) 

A diversidade dos elementos apontados na perspectiva etnodesenvolvimentista obri-
ga a compreender a dimensão pedagógica contida nos conhecimentos tradicionais que pro-
duzem metodologias que garantem uma biodiversidade, resultado de “um sistema lógico e 
racional de se conviver com a natureza”, tornando possível “observar uma gama enorme de 
sementes agrícolas, ervas medicinais, formas de adubar os solos e produzir alimentos sem a 
necessidade de se adotar técnicas da agricultura convencional baseada em técnicas industriais 
degradadoras da natureza e seus recursos.” (FIDELIS, 2011, s.n.) 

A racionalidade do modo de produção da existência contida no estilo de vida qui-
lombola deve ser reconhecida, igualmente, nas tecnologias presentes nos territórios onde 
muitas delas estão a cair em desuso. Mesmo assim, contribuem no processo de reconheci-
mento do lugar como potencializador de ferramentas não apenas para fins utilitários, mas 
também como mecanismos didático-pedagógicos que, na dinâmica escolar, reafirmam a 
intelectualidade negra decorrente da humana capacidade em projetar, selecionar matéria-
-prima,  construir tecnologias que solucionam problemas de diferentes ordens ou, então, for-
mas de trabalho, tais como os mutirões que otimizam tempo, espaço e energia e fortalecem 
a sociabilidade. 

A dinamicidade das populações negras e quilombolas revela a herança africana que, 
em todos os ciclos da economia colonial, se valia de seu capital cultural não apenas para 
favorecer o modelo escravocrata vigente, como também para potencializar as inúmeras resis-
tências negras que dialogavam com esse capital de forma oposta à escravidão, ou seja, mais 
libertária. 
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As chamadas tecnologias sociais, como mais um desdobramento de práticas solidá-
rias que almejam a sustentabilidade, correspondem a práticas de inclusão cuja melhoria na 
condição de vida decorre da intersecção de “diferentes maneiras de conhecer o mundo – sa-
beres tradicionais, saberes populares e saberes científicos; saberes pertencentes ao campo das 
ciências humanas e saberes pertencentes ao campo das ciências exatas.” (OTERO; JARDIM, 
2004, p. 122) 

A infância e a juventude quilombolas convivem com um trabalho familiar que re-
assume dimensão educativa na medida em que esse não se funda na base exploratória da 
força de trabalho tão presente em uma sociedade que estratifica/classifica pelas diferenças. 
No âmbito do trabalho familiar, as gerações presentes têm desenvolvido uma consciência 
política que coaduna com a defesa do território, visto que os tempos de trabalho são tempos 
de, igualmente, brincar, estudar, escutar, observar, confrontar o vivido com o desconhecido, 
que é função da escola propiciar e fomentar. 

5 Sobre a Educação Escolar Quilombola 

5.1 Características das escolas quilombolas e escolas que atendem estudantes oriun-
dos de territórios quilombolas 

A Educação Escolar Quilombola organiza precipuamente o ensino ministrado nas 
instituições educacionais, fundamentando-se, informando-se e alimentando-se de memória 
coletiva, línguas reminiscentes, marcos civilizatórios, práticas culturais, acervos e repertórios 
orais, festejos, usos, tradições e demais elementos que conformam o patrimônio cultural das 
comunidades quilombolas de todo o país. 

Na Educação Escolar Quilombola, a Educação Básica, em suas etapas e modalidades, 
compreende a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino Médio, a Educação Especial, 
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a Educação de Jovens e Adultos, inclusive na 
Educação a Distância, e destina-se ao atendimento das populações quilombolas rurais e urba-
nas em suas mais variadas formas de produção cultural, social, política e econômica. 

Essa modalidade de educação deverá ser ofertada por estabelecimentos de ensino, 
públicos e privados, localizados em comunidades reconhecidas pelos órgãos públicos res-
ponsáveis como quilombolas, rurais e urbanas, bem como por estabelecimentos de ensino 
próximos aos territórios quilombolas e que recebem parte significativa dos seus estudantes. 

Ao se analisar a realidade educacional dos quilombolas, observa-se que só o fato de 
uma instituição escolar estar localizada em uma dessas comunidades ou atender a crianças, 
adolescentes, jovens e adultos residentes nesses territórios não assegura que o ensino por ela 
ministrado, seu currículo e o projeto político-pedagógico dialoguem com a realidade quilom-
bola local. Isso também não garante que os profissionais que atuam nesses estabelecimentos 
de ensino tenham conhecimento da história dos quilombos, dos avanços e dos desafios da 
luta antirracista e dos povos quilombolas no Brasil. 

É preciso reconhecer que muitos estudantes quilombolas, principalmente aqueles 
que estudam nos anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, frequentam escolas 
públicas e privadas fora das suas comunidades de origem. Nesse sentido, a Educação Escolar 
Quilombola possui abrangência maior. Ela focaliza a realidade de escolas localizadas em terri-
tórios quilombolas e no seu entorno e se preocupa ainda com a inserção dos conhecimentos 
sobre a realidade dos quilombos em todas as escolas da Educação Básica. 
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O projeto político-pedagógico a ser construído é aquele em que os estudantes qui-
lombolas e demais estudantes presentes nas escolas da Educação Escolar Quilombola possam 
estudar a respeito dessa realidade de forma aprofundada, ética e contextualizada. Quanto 
mais avançarem nas etapas e modalidades da Educação Básica e na Educação Superior, se 
esses estudantes forem quilombolas, mais deverão ser respeitados enquanto tais no ambiente 
escolar e, se não o forem, deverão aprender a tratar dignamente seus colegas quilombolas, sua 
história e cultura, assim como conhecer suas tradições, relação com o trabalho, questões de 
etnodesenvolvimento, lutas e desafios. 

Embora ainda nos falte um quadro nacional, regional e local mais completo so-
bre as características dessas instituições escolares, as três audiências públicas realizadas pelo 
CNE no processo de elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola permitem assim definir essa modalidade: Educação Escolar Quilombola é a mo-
dalidade de educação que compreende as escolas quilombolas e as escolas que atendem es-
tudantes oriundos de territórios quilombolas. Nesse caso, entende-se por escola quilombola 
aquela localizada em território quilombola. 

A educação ofertada aos povos quilombolas faz parte da educação nacional e, nesse 
sentido, deve ser garantida como um direito. Portanto, estas Diretrizes orientam os sistemas 
de ensino e as escolas de Educação Básica a desenvolver propostas pedagógicas em sintonia 
com a dinâmica nacional, regional e local da questão quilombola no Brasil. Ao dialogar com 
a legislação educacional geral e produzir normas e orientações específicas para as realidades 
quilombolas, o CNE orienta Estados, Distrito Federal e Municípios na construção das próprias 
Diretrizes Curriculares em consonância com a nacional e que atendam à história, à vivência, 
à cultura, às tradições, à inserção no mundo do trabalho próprios dos quilombos da atualida-
de, os quais se encontram representados nas diferentes regiões do país. 

5.2 Etapas e modalidades da Educação Escolar Quilombola 

Como integrante da educação nacional, a Educação Escolar Quilombola é dever do 
Estado, de acordo com o art. 208 da Constituição Federal. Deverá também atender aos crité-
rios de flexibilidade na sua organização escolar conforme o art. 23 da Lei nº 9.394/96 (LDB), 
seguindo as orientações gerais prescritas nos arts. 24, 26 e 26-A dessa mesma lei. 

A Educação Escolar Quilombola pode ser entendida como uma modalidade alar-
gada, pois, dada sua especificidade, abarca dentro de si todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica e, ao mesmo tempo, necessita de legislação específica que contemple as suas 
características. 

Guardadas as particularidades da vivência e realidade quilombolas, a educação a ser 
ofertada e garantida a essas comunidades deverá estabelecer as etapas correspondentes aos 
diferentes momentos constitutivos do desenvolvimento educacional da Educação Básica: 

a) a Educação Infantil, que compreende: a creche, englobando as diferentes etapas do 
desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a pré-escola, com 
duração de 2 (dois) anos; 

b) o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, e organi-
zado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;  

c) o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. Deverá também considerar 
as modalidades: Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Especial, bem como a Educação a Distância. 
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Cabe ressaltar que os sistemas de ensino na organização das atividades consideradas 
letivas das escolas quilombolas e das escolas que atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas deverão considerar as orientações dadas pelo art. 23 da LDB e sua relação com as 
demandas e especificidades dessas comunidades. Sendo assim, a Educação Escolar Quilombola 
poderá se organizar de variadas formas, tais como séries anuais; períodos semestrais; ciclos; 
alternância regular de períodos de estudos com tempos e espaços específicos; grupos não 
seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

Reitera-se que os sistemas de ensino, ao organizar as etapas e modalidades da Educação 
Escolar Quilombola na Educação Básica, deverão considerar o exposto nestas Diretrizes, 
no conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Educação e homologadas pelo Ministro da Educação, com especial atenção para a aproxi-
mação entre a Educação Escolar Quilombola, a Educação Escolar Indígena e a Educação do 
Campo no processo de implementação destas Diretrizes. 

5.2.1 Educação Infantil 

No cumprimento da Educação Infantil como uma das etapas da Educação Básica, a 
Educação Escolar Quilombola deverá ser desenvolvida de acordo com a Resolução CNE/CEB 
nº 4/2010, que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, e com a Resolução CNE/CEB nº 5/2009, que 
definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 20/2009, bem como os aspectos específicos dessas comunidades na vi-
vência da sua infância destacados nestas Diretrizes e construídos em conjunto com as comu-
nidades e as lideranças quilombolas. 

A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na qual se privilegiam práti-
cas de cuidar e educar, é um direito das crianças dos povos quilombolas e obrigação de oferta 
pelo poder público para as crianças de 4 e 5 anos. Deve ser garantida e realizada mediante 
o respeito às formas específicas de viver a infância, a identidade étnico-racial e a vivência 
sociocultural. 

Na Educação Infantil, a frequência das crianças de até 3 anos é uma opção de cada 
família das comunidades quilombolas que tem prerrogativa de, ao avaliar suas funções e obje-
tivos valendo-se de suas referências culturais e de suas necessidades, decidir pela matrícula ou 
não de suas crianças em creches ou instituições de Educação Infantil, ou programa integrado 
de atenção à infância ou, ainda, em programas de Educação Infantil ofertados pelo poder 
público ou com este conveniados. 

É fundamental ressaltar que, na oferta da Educação Infantil na Educação Escolar 
Quilombola, deverá ser garantido à criança o direito a permanecer com o seu grupo familiar 
e comunitário de referência, evitando-se o seu deslocamento. 

Os sistemas de ensino devem oferecer a Educação Infantil com consulta prévia e 
informada a todos os envolvidos com a educação das crianças quilombolas, tais como pais, 
mães, avós, anciãos, professores, gestores escolares e lideranças comunitárias de acordo com 
os interesses e as necessidades de cada comunidade quilombola. 

Visando ao bem-estar e ao direito das crianças quilombolas na Educação Infantil, 
as instituições educativas que ofertam tal etapa e em atendimento às reivindicações do 
Movimento Quilombola deverão proporcionar a participação das famílias e dos anciãos, 
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especialistas nos conhecimentos tradicionais de cada comunidade, em todas as fases de im-
plantação e desenvolvimento da Educação Infantil. Deverão ainda considerar as práticas de 
educar e de cuidar de cada comunidade quilombola como parte fundamental da organização 
curricular de acordo com seus espaços e tempos socioculturais. Outra função será elaborar 
material didático específico para a Educação Infantil, junto com os docentes quilombolas, 
Secretarias de Educação, instituições de Educação Superior e pesquisadores, a fim de garantir 
a introdução de aspectos socioculturais quilombolas considerados mais significativos para a 
comunidade de pertencimento da criança. 

Aos profissionais da Educação Infantil, nos seus processos de formação inicial e con-
tinuada, deverão ser proporcionados estudos e pesquisas sobre a infância de maneira geral e 
a infância quilombola em diferentes partes do país, costumes, brincadeiras, práticas de cuida-
do, músicas, parlendas, brincadeiras e jogos. Isso objetivando maior compreensão da vivência 
desse ciclo da formação humana, suas especificidades e características comuns quando com-
parado com outras infâncias vividas no país no meio rural e urbano. 

Cabe ao MEC redefinir seus programas suplementares de apoio ao educando para in-
corporar a Educação Infantil, de acordo com o inciso VII do art. 208 da Constituição Federal 
que, na redação da Emenda Constitucional n º 59/2009, estendeu esses programas a toda a 
Educação Básica. 

Os programas de material pedagógico para a Educação Infantil devem incluir ma-
teriais diversos em artes, música, dança, teatro, movimentos, adequados às faixas etárias, 
dimensionados por turmas e número de crianças das instituições e de acordo com a realidade 
sociocultural das comunidades quilombolas. É importante que esses equipamentos, pelo des-
gaste natural com o uso, sejam considerados como material de consumo, havendo necessida-
de de reposição. 

O MEC deverá viabilizar também, por meio de criação de programa nacional de 
material pedagógico para a Educação Infantil, um processo de aquisição e distribuição sis-
temática de material para a rede pública de Educação Infantil, considerando a realidade das 
crianças quilombolas. 

5.2.2 Ensino Fundamental 

No cumprimento do Ensino Fundamental como uma das etapas da Educação Básica, 
a Educação Escolar Quilombola deverá ser implementada de acordo com a Resolução CNE/
CEB nº 4/2010, que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, e com a Resolução CNE/CEB nº 7/2010, que 
definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos, com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 11/2010, bem como os aspectos específicos dessas co-
munidades na vivência da sua infância e da adolescência destacados nestas Diretrizes e cons-
truídos em conjunto com as comunidades e lideranças quilombolas. 

Enquanto direito humano, social e público subjetivo, aliado à ação educativa da 
família e da comunidade, o Ensino Fundamental deve constituir-se em tempo e espaço de 
formação para a cidadania, articulado ao direito à identidade étnico-racial, à valorização da 
diversidade e ao direito à igualdade. Nesse sentido, é de obrigação do Estado a sua universali-
zação, incluindo nessa as comunidades quilombolas. 

Em concordância com as reivindicações e consultadas as comunidades quilombolas, 
o Ensino Fundamental na Educação Escolar Quilombola deverá considerar no seu currículo, 
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na gestão e nas práticas pedagógicas o respeito, a valorização e o estudo dos conhecimentos 
tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas e necessários ao seu convívio socio-
cultural com sua comunidade de pertença e com a sociedade mais ampla. 

Para tal, deverá garantir aos estudantes ações, práticas e oportunidades educativas 
que visem à indissociabilidade das práticas educativas e do cuidar, possibilitando o pleno de-
senvolvimento da formação humana dos estudantes e a articulação entre os conhecimentos 
científicos, os conhecimentos tradicionais e as práticas socioculturais próprias das comunida-
des quilombolas, num processo dialógico e emancipatório. 

O Ensino Fundamental na Educação Escolar Quilombola, conforme a Resolução 
CNE/CEB nº 7/2010, realizará os três anos iniciais como um bloco pedagógico ou um ciclo 
sequencial não passível de interrupção, voltado para oferecer a todos os estudantes as opor-
tunidades de sistematização e aprofundamento da aprendizagem básica, imprescindível para 
o prosseguimento dos estudos. 

Cabe ainda destacar a reivindicação das comunidades quilombolas quanto à oferta 
do Ensino Fundamental na Educação Escolar Quilombola, preferencialmente nos territórios 
quilombolas. 

5.2.3 Ensino Médio 

No cumprimento do Ensino Médio como direito social, dever do Estado e como eta-
pa da Educação Básica, a Educação Escolar Quilombola deverá ser implementada de acordo 
com a Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, e com a Resolução 
CNE/CEB nº 2/2012, que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, 
com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 5/2011, bem como os aspectos específicos dessas 
comunidades na vivência da sua juventude e construídos em conjunto com as comunidades 
e lideranças quilombolas. 

As escolas de Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverão estruturar seus 
projetos político-pedagógicos considerando as finalidades previstas na Lei nº 9.394/96, a saber: 
a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; a preparação básica para o trabalho e a cidadania 
do educando para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar a novas condi-
ções de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; o aprimoramento do educando como pes-
soa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico; a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática. 

O Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverá garantir aos estudantes a 
sua participação em projetos de estudo e de trabalho, atividades pedagógicas dentro e fora da 
escola que visem ao fortalecimento dos laços de pertencimento com a sua comunidade e ao 
conhecimento das dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura próprios das 
comunidades quilombolas. Além disso, esses estudantes deverão ter conhecimento da socie-
dade mais ampla, o seu protagonismo nos processos educativos, a fim de participar de uma 
formação capaz de oportunizar o desenvolvimento das capacidades de análise e de tomada de 
decisões, resolução de problemas, flexibilidade, valorização dos conhecimentos tradicionais 
produzidos pelas suas comunidades e aprendizado de diversos conhecimentos necessários ao 
aprofundamento das suas interações com seu grupo de pertencimento. Eles também deverão 
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ter acesso à articulação entre os conhecimentos científicos, bem como os conhecimentos tra-
dicionais e as práticas socioculturais próprias de seus grupos étnico-raciais de pertencimento. 

De acordo com a Resolução CNE/CEB nº 2/2012, as comunidades quilombolas rurais 
e urbanas, por meio de seus projetos de educação escolar, têm a prerrogativa de decidir o tipo 
de Ensino Médio adequado ao seu modo de vida e organização social. Por isso, as propostas 
de Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverão considerar as especificidades de 
ser jovem quilombola, seus desafios, dilemas e complexidades sendo ofertadas, preferencial-
mente, em territórios quilombolas. 

Os sistemas de ensino, por intermédio de ações colaborativas, deverão promover 
consulta prévia e informada sobre o tipo de Ensino Médio adequado às diversas comunidades 
quilombolas, realizando diagnóstico das demandas relativas a essa etapa da Educação Básica, 
ouvidas as comunidades. 

As escolas de Ensino Médio deverão inserir no seu projeto político-pedagógico temas 
para debate; estudo e discussão sobre a profissionalização da juventude; a Educação Superior 
como um direito ao jovem quilombola egresso do Ensino Médio; as possibilidades de inser-
ção em processos de ações afirmativas nas instituições de Educação Superior como um direi-
to constitucional garantido aos jovens oriundos de escolas públicas, negros, quilombolas e 
indígenas do país; a relação entre a sociedade moderna e os conhecimentos tradicionais e as 
questões que envolvem as situações de abandono do campo pelos jovens. Também deverão 
inserir debates, estudos e discussões sobre sexualidade, relações de gênero, diversidade sexual 
e religiosa, superação do racismo, da discriminação e do preconceito racial. 

5.2.4 Educação Especial 

A Educação Especial é uma modalidade de educação transversal que visa assegurar 
aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habili-
dades e superdotação o desenvolvimento da sua potencialidade socioeducacional em todas 
as etapas e modalidades da Educação Básica nas escolas quilombolas e nas escolas que aten-
dem estudantes oriundos de territórios quilombolas, por meio da oferta de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), de acordo com a Resolução CNE/CEB nº 4/2009, fundamen-
tado no Parecer CNE/CEB nº 13/2009. 

Além da LDB, as escolas da Educação Básica, no que se refere à Educação Especial, 
estão orientadas a seguir a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Essa política, pelo seu caráter nacional, deverá ser universalizada para todas as es-
colas brasileiras e, nesse sentido, cabe a ela atender às comunidades quilombolas. 

Durante as audiências públicas, várias lideranças e educadores quilombolas presen-
tes solicitaram especial atenção do Conselho Nacional de Educação em relação à elaboração 
de orientações específicas para a oferta e garantia da Educação Especial na Educação Escolar 
Quilombola. Falta muito para que o Atendimento Educacional Especializado se realize nessas 
comunidades, tanto nos territórios quilombolas rurais quanto nos urbanos. 

Nesse sentido, o Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de polí-
ticas públicas educacionais, deverá realizar diagnóstico da demanda por Educação Especial nas 
comunidades quilombolas, visando criar uma política nacional de Atendimento Educacional 
Especializado aos estudantes que dele necessitem. 

Os sistemas de ensino possuem obrigações a cumprir na garantia desse direito. Uma 
delas é assegurar a acessibilidade aos estudantes quilombolas com deficiência, transtornos 
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globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação, por meio de prédios 
escolares, equipamentos, mobiliários, transporte escolar, profissionais especializados, tecno-
logia assistiva, alimentação escolar e outros materiais e recursos necessários ao atendimento 
dos estudantes e de acordo com o projeto político-pedagógico da escola. 

No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de comunicação, 
o acesso aos conteúdos deve ser garantido mediante a utilização de linguagens e códigos apli-
cáveis, como o sistema Braille, a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), bem como a garantia 
da tecnologia assistiva, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem pedagógica 
que julgarem adequada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso, voltada à ga-
rantia da educação de qualidade sociocultural como um direito dos povos quilombolas. 

Na identificação das necessidades educacionais especiais dos estudantes quilombo-
las, além da experiência dos professores, da consulta e opinião da família e das especificidades 
socioculturais, as escolas deverão contar com assessoramento técnico especializado e apoio da 
equipe responsável pela Educação Especial dos sistemas de ensino. 

Portanto, o Atendimento Educacional Especializado na Educação Escolar Quilombola 
deve assegurar a igualdade de condições para o acesso, a permanência e a aprendizagem dos 
estudantes que demandam esse atendimento. 

5.2.5 Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

Com base na Constituição Federal de 1988, aos cidadãos de todas as faixas etárias, 
incluindo aqueles que já ultrapassaram a idade de escolarização regular, foi estabelecido o 
imperativo de ampliar as oportunidades educacionais. 

No decorrer dos anos, a concepção do direito à educação das pessoas jovens e adultas 
extrapolou o enfoque meramente etário e cada vez mais adentrou a esfera do direito à edu-
cação nos diferentes ciclos da vida. Do ponto de vista nacional e internacional, a Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) passou a ser pensada como uma educação ao longo da vida. Tal 
concepção impacta as políticas e as práticas de EJA. 

Portanto, atualmente, a EJA é considerada como uma exigência de justiça social para 
que a ampliação das oportunidades educacionais não se reduza a uma ilusão, nem se configu-
re na escolarização tardia de milhares de cidadãos e cidadãs nem tampouco como mais uma 
experiência de fracasso e exclusão. (RIBEIRO, 1997) 

A EJA realizada nas instituições escolares caracteriza-se como uma proposta pedagó-
gica flexível, com finalidades e funções específicas e tempo de duração definido, levando em 
consideração os conhecimentos da experiência de vida de jovens, adultos e idosos, ligada às 
vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao mundo do trabalho. 

Na Educação Escolar Quilombola, a EJA deve atender às realidades socioculturais e 
aos interesses das comunidades quilombolas, vinculando-se a seus projetos de vida. A propos-
ta pedagógica da EJA deverá ser contextualizada de acordo com as questões históricas, sociais, 
políticas, culturais e econômicas das comunidades quilombolas. Cabe aqui um alerta: a oferta 
de EJA no Ensino Fundamental não deve substituir a oferta regular dessa etapa da Educação 
Básica na Educação Escolar Quilombola, independentemente da idade. 

As propostas educativas de EJA na Educação Escolar Quilombola deverão ser rea-
lizadas numa perspectiva de formação ampla, favorecendo também o desenvolvimento de 
uma Educação Profissional que possibilite aos jovens, aos adultos e aos idosos quilombolas 
atuarem nas atividades socioeconômicas e culturais de suas comunidades com vistas ao forta-
lecimento do protagonismo quilombola e da sustentabilidade de seus territórios. 
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Nesse sentido, a EJA se articula à Educação Profissional Técnica de Nível Médio. Tal 
articulação deverá considerar os princípios de uma formação ampla, o etnodesenvolvimento, 
a sustentabilidade socioambiental e o respeito à diversidade dos estudantes, considerando-se 
as formas de organização das comunidades quilombolas e suas diferenças sociais, regionais 
políticas, econômicas e culturais. 

5.2.6 Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

O Parecer CNE/CEB nº 11/2012, que define e sistematiza as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio aos dispositivos da Lei nº 
11.741/2008, apresenta aspectos importantes sobre a oferta dessa modalidade para as comu-
nidades quilombolas rurais e urbanas, os quais também deverão ser considerados na Educação 
Escolar Quilombola. 

Segundo o referido parecer, cabe à Educação Profissional Técnica de Nível Médio a 
ser ofertada para as comunidades urbanas e rurais: 

[...] considerar seu contexto histórico, social, cultural, político e econômico, inclusive 
a situação de tensão, violência, racismo, violação dos direitos humanos, extermínio, 
opressão e luta por elas vivida. Devem-se considerar as especificidades desse contexto e 
os pontos comuns dessas comunidades na sua inserção na sociedade mais geral. Deve, 
em consequência, considerar as lutas pelo direito à terra, ao território, ao desenvol-
vimento sustentável e à memória, requerendo pedagogia que reconheça e respeite as 
particularidades étnico-culturais de cada comunidade e a formação específica de seu 
quadro docente. 

A Educação Profissional e Tecnológica comprometida com a realidade e a especificidade 
das comunidades quilombolas rurais e urbanas é, portanto, um direito. Sua imple-
mentação consiste no fomento, na oferta, na garantia do acesso e da permanência à 
Educação Profissional e Tecnológica articulada (integrada ou concomitante) e subse-
quente ao Ensino Médio, com perfis adequados às características socioeconômicas das 
regiões e comunidades quilombolas rurais e urbanas. Consiste, ainda, na oferta e ga-
rantia da Educação Básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, integrando 
qualificação social e profissional ao Ensino Fundamental e Médio, articulada com a 
promoção do desenvolvimento sustentável da comunidade. 

É imprescindível considerar que a garantia da Educação Escolar Quilombola como 
um direito das comunidades quilombolas rurais e urbanas vai além do acesso à 
educação escolar. Significa a construção de um projeto de educação e de formação 
profissional que inclua: a participação das comunidades quilombolas na definição 
do projeto político-pedagógico e na gestão escolar; a consideração de suas estruturas 
sociais, suas práticas socioculturais e religiosas, um currículo aberto e democrático 
que articule e considere as suas formas de produção de conhecimento; a construção 
de metodologias de aprendizagem adequadas às realidades socioculturais das comu-
nidades; a produção de material didático-pedagógico contextualizado, atualizado e 
adequado; a alimentação que respeite a cultura alimentar das comunidades; a in-
fraestrutura escolar adequada e em diálogo com as realidades regionais e locais; o 
transporte escolar de qualidade; a formação específica dos professores quilombolas, 
em serviço e, quando for o caso, concomitante à sua escolarização; a inserção da 



431

Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Escolar Quilombola

realidade sociocultural e econômica das comunidades quilombolas nos processos de 
formação inicial e continuada de docentes quilombolas e não quilombolas que atu-
arão ou receberão estudantes dessas comunidades na educação. (Parecer CNE/CEB 
nº 11/2012, p. 26 e 27) 

Nesse sentido, a Educação Profissional e Técnica de Nível Médio na Educação Escolar 
Quilombola pode ser realizada de modo interinstitucional, devendo ser ofertada em convê-
nio com as instituições de Educação Profissional e Tecnológica, as instituições de Educação 
Superior, outras instituições de ensino e pesquisa e com a participação de organizações do 
Movimento Negro e do Movimento Quilombola, de acordo com a realidade de cada comuni-
dade e deverá ser disponibilizada, preferencialmente, nos territórios quilombolas. 

5.3 Funcionamento da Educação Escolar Quilombola 

Dadas as condições de desigualdades socioeconômicas e regionais que atingem as 
comunidades quilombolas brasileiras, o funcionamento com qualidade das escolas quilom-
bolas e daquelas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas é desafiador. 
Algumas das sérias questões a ser enfrentadas dizem respeito à arquitetura, ao transporte e à 
alimentação escolar. 

As questões ligadas à arquitetura da escola estão interligadas com os processos de 
financiamento e com a nucleação associada ao transporte escolar. Mesmo que possamos fazer 
uma análise específica de cada um dessas dimensões, é inegável a forma imbricada como se 
realizam e a sua lamentável precariedade. 

Além da inclusão da Educação Escolar Quilombola na Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB, 
art. 10, XV), no que se refere à distribuição proporcional de recursos dos Fundos, a organiza-
ção, a gestão e o funcionamento da Educação Escolar Quilombola deverão ter rubrica própria 
que atenda às suas especificidades. 

O financiamento deverá considerar também os critérios específicos para a constru-
ção de escolas quilombolas, os quais deverão ser estabelecidos pelo Ministério da Educação 
em diálogo com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e representantes 
do Movimento Quilombola. 

A construção e a reforma das escolas quilombolas e das escolas que atendem estu-
dantes oriundos de territórios quilombolas deverão levar em conta a arquitetura específica 
que favoreça espaços culturais e pedagógicos. Relembrando que as comunidades quilombolas 
rurais são também consideradas como povos do campo, as escolas públicas localizadas nessas 
comunidades poderão seguir as orientações do Decreto nº 7.352/2010, que dispõe sobre a 
política de Educação do Campo e o PRONERA: 

Art. 4o- Inciso V - A União, por meio do Ministério da Educação, prestará apoio técni-
co e financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na implantação das 
seguintes ações voltadas à ampliação e qualificação da oferta de educação básica e 
superior às populações do campo em seus respectivos sistemas de ensino, sem prejuízo 
de outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto: 

V - construção, reforma, adequação e ampliação de escolas do campo, de acordo com 
critérios de sustentabilidade e acessibilidade, respeitando as diversidades regionais, as 
características das distintas faixas etárias e as necessidades do processo educativo. 
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Embora a realidade urbana das comunidades quilombolas apresente suas peculiari-
dades em comparação com o contexto rural, podemos estender algumas dessas orientações 
para as escolas de comunidades quilombolas urbanas, de acordo com as particularidades 
dessas. 

Nas audiências públicas realizadas pelo CNE, os quilombolas presentes denuncia-
ram veementemente as mais diversas situações de abandono do poder público em relação às 
escolas em territórios quilombolas e escolas que atendem estudantes oriundos de territórios 
quilombolas, sobretudo no contexto rural. Uma delas diz respeito às condições precárias 
do prédio escolar. Pensar a arquitetura das escolas localizadas nesses territórios vai além de 
uma arquitetura que dialogue de forma sustentável com sua cultura, seus costumes, suas 
tecnologias. Significa algo mais urgente: retirar esses estudantes de espaços físicos precários 
e, ao mesmo tempo, construir prédios escolares adequados. 

Segundo Hage (s/d), na sua maioria a escola localizada nas áreas rurais funciona em 
espaços improvisados, cedidos ou alugados de instituições religiosas ou privadas, em bar-
racões, igrejas e salões comunitários, em condições muito precárias, com pouca ventilação, 
espaços muito apertados, ausência de carteiras e de material didático. Uma situação que afe-
ta estudantes, docentes e familiares e induzem ao seu deslocamento para as áreas urbanas 
à procura de melhores condições para estudar. A análise dessa situação, em vez de resultar 
em uma ação mais incisiva e democrática do poder público local em colaboração com os 
Estados e a União, no sentido de corrigir tal desigualdade, tem sido, na realidade, usada 
como justificativa para a realização de políticas de nucleação. Estas, por sua vez, levam ao 
fechamento dessas escolas, muitas das quais se localizam em comunidades quilombolas 
rurais ou atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas. 

Além disso, segundo o autor supracitado, temos a ausência de escolas nas comuni-
dades localizadas nas áreas rurais. Essa insuficiência tem imposto o deslocamento de 48% 
dos alunos dos anos iniciais e 68,9% dos alunos dos anos finais do Ensino Fundamental que 
vivem no campo para as escolas localizadas no meio urbano em todo o país. Esse problema 
se agrava à medida que os alunos vão avançando para as séries mais elevadas, em que mais 
de 90% daqueles que vivem no campo precisam se deslocar para as escolas urbanas para 
cursar o Ensino Médio (INEP, 2002). Se somarmos aos dados as dificuldades de acesso às es-
colas, as condições de conservação e o tipo de transporte utilizado, bem como as condições 
de tráfego das estradas, compreendemos que a saída do local de residência acaba por tornar-
-se uma condição para o acesso à escola, e não uma opção dos estudantes. É o que também 
acontece em várias comunidades quilombolas rurais. 

O mesmo autor ainda alerta que a forma como a nucleação aparece como parte da 
solução para esse problema tem impossibilitado a garantia do direito à educação para várias 
comunidades que vivem no campo. Não se trata somente de uma resposta racional ao uso dos 
recursos públicos em razão do baixo número de estudantes que frequentam algumas escolas 
em comunidades localizadas no campo e distribuídas nas diferentes regiões brasileiras, tam-
pouco de uma solução para a pouca oferta dessas escolas. Trata-se de pensar uma alternativa 
construída com a participação das comunidades, ouvindo propostas, críticas e denúncias que 
essas têm a fazer sobre a concepção de nucleação, a forma precária como ela se estabeleceu 
e como tem acarretado situações de perigo, desestímulo, discriminação e preconceito aos 
estudantes e a suas famílias. Essa realidade atinge também a população quilombola rural e as 
escolas por ela frequentadas. 
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Um dos desdobramentos da nucleação tem sido o transporte escolar. Embora esse 
se configure como uma prática antiga presente, sobretudo nas regiões rurais, a política de 
nucleação deu relevo às práticas e aos programas de transporte escolar, porém sem a devida 
adequação. A precariedade que existia se intensificou. 

Nas audiências públicas realizadas pelo CNE, foi unânime a denúncia da situação de 
desrespeito, abandono e de sobrecarga imposta aos pais, mães, responsáveis, crianças, ado-
lescentes, jovens, adultos e idosos quilombolas, por causa da política de transporte escolar 
articulada ao processo de nucleação. 

É importante considerar, nesse caso, a imbricação entre desigualdade socioeconô-
mica e desigualdade regional em nosso país. Nas escolas em regiões quilombolas localizadas 
nos Estados e Municípios com a oferta precária da Educação Básica, em locais mais distantes 
e ainda carentes de políticas públicas básicas como moradia, estradas, energia elétrica, tele-
fonia, saneamento básico, saúde e emprego, a situação se torna ainda mais agravante. Nas 
estações de chuva, o transporte nem sequer chega a essas comunidades, o que significa que 
os estudantes não conseguem frequentar a escola, e as escolas não cumprem o total da carga 
horária mínima de 800 horas garantidas na LDB. 

Além do cansaço, a situação de nucleação e sua imbricação com o transporte esco-
lar afetam o desempenho escolar dos estudantes residentes nos territórios quilombolas que 
chegam à escola, muitas vezes, com fome, com roupas empoeiradas, em estado de estresse, 
sono e cansaço; nem sempre essa realidade é considerada pelas escolas. Somado a isso, o 
tempo gasto para transportar os estudantes desorganiza a vida da família. Como é sabido, 
várias famílias quilombolas vivem da agricultura, da pequena pecuária, são empregados 
de pequenos comércios, atuam como domésticas e exercem atividades rurais ou urbanas 
que envolvem toda a família. Os filhos e as filhas são imprescindíveis para a produção co-
tidiana da existência dessas famílias e na ajuda aos mais velhos. O tempo quase integral 
que passam na escola em razão da nucleação e das precárias condições de deslocamento 
e transporte escolar nada tem a ver com a proposta de uma escola em tempo integral que 
respeite as particularidades territoriais e culturais dos quilombolas. 

A nucleação pode acarretar desenraizamento dos estudantes em relação ao seu 
lugar de origem e produzir situações constrangedoras e bullying nas escolas. Nesse sen-
tido, afeta as identidades. No contexto da nucleação, muitas instituições nem sequer 
inserem em seus currículos a discussão sobre a realidade e a história das comunidades 
quilombolas, suas identidades culturais e políticas. As crianças, os adolescentes, os jo-
vens e adultos enfrentam várias situações de preconceito, isto é, são criticados no seu 
jeito de ser, de falar, de vestir, de comer e de construir conhecimento. Além disso, rece-
bem insultos raciais. 

Tal política tem revelado um mau funcionamento e uma má aplicação de recursos 
públicos no que se refere não somente às comunidades quilombolas, como também aos ou-
tros coletivos sociais que vivem fora dos centros considerados urbanos. A superação dessa 
situação não depende apenas de vontade política, mas de mudanças na própria política de 
financiamento e transporte escolar e na aplicação de recursos públicos voltados para a garan-
tia do direito à educação da população que vive fora do perímetro urbano. Depende, ainda, 
do acompanhamento e monitoramento do poder público e do controle público da sociedade 
civil em relação às formas por meio das quais o direito à universalização da Educação Básica 
vem se efetivando ou não nos contextos rurais. 
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A nucleação se configura como um problema maior quando pensamos nas crianças 
menores, da Educação Infantil ao Ensino Fundamental. Sobre elas a atenção das famílias recai 
como um cuidado redobrado devido ao ciclo da vida em que encontram. Sendo a proteção 
da infância um dever do Estado, o mesmo deverá ocorrer com os sistemas de ensino e suas 
escolas, com destaque especial, na educação ofertada para as crianças das comunidades qui-
lombolas, os demais povos do campo e a população indígena. 

No caso dos jovens, as várias comunidades quilombolas presentes nas audiências 
públicas realizadas pelo CNE demandaram que esse fosse realizado preferencialmente nos 
territórios quilombolas, mediante regime de colaboração entre os sistemas de ensino e con-
sultadas as comunidades e as lideranças quilombolas. Reconhecendo os limites da oferta do 
Ensino Médio público em nosso país, discutiram que, quando tal situação não for possível, 
devem-se considerar as condições mais favoráveis e seguras de deslocamento, transporte e 
segurança aos estudantes e profissionais da educação. 

No caso do Ensino Médio, há também a demanda pela oferta da modalidade 
Educação Profissional Técnica em Nível Médio com uma proposta pedagógica voltada para 
as questões de trabalho e organização da vida social das comunidades quilombolas. Não se 
trata de uma importação de tecnologias, mas do estudo aprimorado de tecnologias apropria-
das para a realidade quilombola na qual a escola está inserida e da abertura de novas possi-
bilidades técnicas e tecnológicas que contribuam para ampliar, melhorar e formar os jovens 
quilombolas sem desconsiderar sua cultura, seus conhecimentos tradicionais, sua história e 
seus valores. A proposta é que essa modalidade também seja ofertada preferencialmente em 
território quilombola. 

No entanto, é sabido que, em algumas realidades brasileiras, a nucleação para es-
tudantes dos anos finais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio articulado ou não à 
Educação Profissional Técnica e da Educação de Jovens e Adultos, ainda é necessária. Nesse 
caso, recomenda-se que as escolas, quando nucleadas, deverão ficar em polos quilombolas e 
somente serão vinculadas aos polos não quilombolas em casos excepcionais. 

Levando-se em consideração os pontos de interseção entre a realidade das comu-
nidades quilombolas rurais e a dos demais povos do campo, é possível afirmar que existe 
legislação educacional com parâmetros explícitos em relação à política de nucleação vincu-
lada ao transporte escolar. Podemos citar a Resolução CNE/CEB nº 2/2008, que estabelece 
diretrizes complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de políticas públicas 
de atendimento da Educação Básica do Campo. Essas se aplicam também para a realidade da 
Educação Escolar Quilombola. 

No art. 3º, a referida resolução afirma que: 
Art. 3º (...) 
§ 1º - A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental serão sempre 
oferecidos nas próprias comunidades rurais, evitando-se os processos de nucleação de 
escolas e de deslocamento das crianças (...). 
(...) Os cincos anos iniciais do Ensino Fundamental, excepcionalmente, poderão ser 
oferecidos em escolas nucleadas, com deslocamento intracampo dos alunos, cabendo 
aos sistemas estaduais e municipais estabelecer o tempo máximo dos alunos em deslo-
camento a partir de suas realidades.  
O § 2º desse mesmo artigo estabelece que “em nenhuma hipótese serão agrupadas em 
uma mesma turma crianças de Educação Infantil com crianças do Ensino Fundamental”. 
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No seu art. 4º, a Resolução institui que: 
Art. 4º (...) 
Parágrafo único: Quando os anos iniciais do Ensino Fundamental não puderem ser 
oferecidos nas próprias comunidades das crianças, a nucleação rural levará em conta a 
participação das comunidades interessadas na definição do local, bem como as possi-
bilidades de percurso a pé pelos alunos na menor distância a ser percorrida; 
(...) quando se fizer necessária a adoção do transporte escolar, devem ser considerados 
o menor tempo possível no percurso residência-escola e a garantia de transporte das 
crianças do campo para o campo. 

No caso dos anos finais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio integrado ou 
não à Educação Profissional Técnica e da Educação de Jovens e Adultos, os arts. 5º e 6º dessa 
Resolução asseveram que: 

Art. 5º A nucleação rural poderá constituir-se em melhor solução, mas deverá consi-
derar o processo de diálogo com as comunidades atendidas, respeitados seus valores e 
sua cultura; 
Art. 6º [...] deve considerar que os deslocamentos sejam feitos nas menores distâncias 
possíveis, preservado o princípio intracampo, evitando-se, ao máximo, o deslocamento 
do campo para a cidade. 

Sobre o transporte escolar, a mesma Resolução estabelece em seu art. 8º que esse, 
“quando necessário e indispensável, deverá ser cumprido de acordo com as normas do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) quanto aos veículos utilizados” (Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997), o qual põe em vigor o seguinte: 

Os veículos destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular 
nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: registro como veículo de passa-
geiros; inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segu-
rança; pintura de faixa horizontal na cor amarela, em toda a extensão da carroçaria, 
com o dístico ESCOLAR, em preto; equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo; lanternas de luz com cores específicas nas extremidades da parte 
superior dianteira e traseira e cintos de segurança em número igual à lotação (CTB, 
art. 136, cap. XIII). 

A Resolução CNE/CEB nº 2/2008 estabelece, ainda, que o transporte escolar será ofe-
recido considerando-se o regime de colaboração entre os entes federados. 

Portanto, os sistemas de ensino possuem regulamentações e orientações legais so-
bre o tema. É necessário que construam canais de consulta e diálogo com as comunidades 
quilombolas e suas lideranças na busca de melhores soluções para a garantia da Educação 
Escolar Quilombola no próprio território quilombola e as melhores condições para a fre-
quência e a permanência dos estudantes nessas mesmas escolas e, quando necessário, nas 
escolas do entorno. 

Outra questão levantada durante as audiências públicas refere-se à presença de es-
colas multisseriadas nos territórios quilombolas. Reconhecendo a sua existência principal-
mente nos territórios localizados nos contextos rurais, houve o reconhecimento de que em 
algumas situações a sua existência é ainda necessária, porém, enfatizou-se a necessidade de 
superação dessa forma de funcionamento das escolas. Além disso, houve a reivindicação do 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.503-1997?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.503-1997?OpenDocument
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direito à formação dos professores que atuam em instituições escolares ainda organizadas 
dessa maneira e que atuam sem a conclusão dos seus estudos, quer seja em nível médio, quer 
seja em nível superior. 

5.3.1 Material didático e de apoio pedagógico 

As comunidades quilombolas e suas lideranças têm reivindicado, historicamente, 
o direito à participação na produção de material didático e de apoio pedagógico específicos,  
produzidos pelo MEC e pelos sistemas de ensino e voltados para a realidade quilombola.  
Reivindicam a parceria entre os quilombolas, pesquisadores do tema, sobretudo aqueles 
vinculados aos Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, e as instituições de 
Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica na elaboração desse tipo de 
material. 

O Ministério da Educação tem produzido algum material específico e enviado às 
escolas; porém, esbarra em uma questão delicada: a forma como os gestores de sistemas de 
ensino e suas respectivas Secretarias de Educação encaminham esse material até os estabe-
lecimentos. Muitas vezes, o próprio gestor de sistema de ensino e da escola desconhece a 
presença  de escolas quilombolas na sua zona de atuação. Outras vezes, por causa de inter-
pretações pessoais e/ou políticas partidárias, se omite, não exercendo o seu dever público de 
fazer chegar a essas escolas o material enviado pelo MEC.11

Em outras situações, quando o material específico é encaminhado pelo MEC e di-
recionado pela gestão do ensino às escolas quilombolas e àquelas que atendem estudantes 
oriundos dos territórios quilombolas, o processo é feito sem o devido cuidado e sem o acom-
panhamento de uma sistemática formação em serviço para uso adequado desse material. 

É sabido da necessidade de formação de quadros qualificados para atuar na gestão 
dos sistemas de ensino em nosso país, bem como da dificuldade de organização dos seus pro-
cessos de formação em serviço. Para esse setor, a articulação com a universidade, as ONGs, 
os movimentos sociais, os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros das instituições de Educação 
Superior e da Educação Profissional e Tecnológica, por meio de assessoria, projetos de exten-
são universitária, cursos modulares, seminários, palestras, poderá ser estratégia de formação 
em serviço que atenda gestores, técnicos e coordenação pedagógica que atuam nas escolas 
quilombolas e naquelas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas. Nesses 
processos, poderão ser incluídas orientações sobre como trabalhar com material de apoio 
pedagógico específico, produzido para as comunidades quilombolas, desde que analisada e 
verificada a sua qualidade técnica, conceitual e teórica. 

Essa ação também poderá contribuir com a produção de material ainda mais específi-
co que dialogue com as realidades locais dos vários quilombos existentes no Brasil. É desejável 
que os processos de formação em serviço tanto de professores quanto de gestores possam se 
realizar também na forma de intercâmbio entre as diferentes escolas quilombolas e suas prá-
ticas pedagógicas. 

11 No período 2009/2010, o Ministério da Educação, por intermédio da SECAD, distribuiu 5.053 kits quilombolas e 
aproximadamente 300 mil livros didáticos e paradidáticos com conteúdos relacionados à Educação das Relações 
Étnico-Raciais e História e Cultura Africana e Afro-Brasileira para as escolas em comunidades quilombolas. São eles: 
Educação antirracista: caminhos abertos pela Lei nº 10.639/2003, Orientações e ações para a educação das relações étnico-
-raciais, Superando o racismo na escola, Uma história do povo kalunga, Estórias quilombolas, Quilombos-espaço de resistência 
de homens e mulheres negras, Minas de quilombos e YOTÉ – o jogo da nossa história. 
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O processo de produção e distribuição de material didático e de apoio pedagógico 
para a Educação Escolar Quilombola deverá ainda estar de acordo com a Resolução CNE/CP nº 
1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004, que definiu as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, nos termos da Lei nº 9.394/96 e na redação dada pela Lei nº 
10.639/2003. De acordo com estas Diretrizes, os sistemas de ensino e os estabelecimentos de 
Educação Básica nas etapas e modalidades da Educação Básica deverão providenciar: 

- Registro da história não contada dos negros brasileiros, tais como em remanescentes 
de quilombos, comunidades e territórios negros urbanos e rurais (p. 23) [...] 
- Edição de livros e de materiais didáticos, para diferentes níveis e modalidades de 
ensino, que atendam ao disposto neste parecer, em cumprimento ao disposto no Art. 
26a da LDB, e para tanto abordem a pluralidade cultural e a diversidade étnico-racial 
da nação brasileira, corrijam distorções e equívocos em obras já publicadas sobre a 
história, a cultura, a identidade dos afrodescendentes, sob o incentivo e supervisão dos 
programas de difusão de livros educacionais do MEC – Programa Nacional do Livro 
Didático e Programa Nacional de Bibliotecas Escolares (PNBE). 
- Divulgação, pelos sistemas de ensino e mantenedoras, com o apoio dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros, de uma bibliografia afro-brasileira e de outros materiais como 
mapas da diáspora, da África, de quilombos brasileiros, fotografias de territórios ne-
gros urbanos e rurais, reprodução de obras de arte afro-brasileira e africana a serem 
distribuídos  nas escolas da rede, com vistas à formação de professores e alunos para o 
combate à discriminação e ao racismo (p. 25). 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios também deverão assegurar, 
por meio de ações cooperativas, a aquisição e a distribuição de livros, obras de referência, lite-
raturas infantil e juvenil, material didático-pedagógico e de apoio pedagógico que valorizem 
e respeitem a história e a cultura das comunidades quilombolas. 

5.3.2 Alimentação escolar  

Outra questão séria, e que diz respeito à organização e ao funcionamento das es-
colas quilombolas e das escolas que recebem estudantes oriundos desses territórios, refere-
-se à alimentação escolar. Há uma reivindicação histórica das organizações do Movimento 
Quilombola em relação à alimentação destinada às escolas e seus estudantes. Os quilombolas 
reivindicam uma alimentação escolar articulada aos costumes locais, à sua dieta alimentar, 
aos modos de ser e de produzir das comunidades. 

Algumas experiências de alimentação escolar específica destinada às comunidades 
quilombolas têm sido desenvolvidas no Brasil. Todavia, ainda acontecem como programas 
e projetos específicos. A Educação Escolar Quilombola deverá implementar um programa 
institucional de alimentação escolar voltado para as especificidades socioculturais das comu-
nidades quilombolas e seus hábitos alimentares. Esse deverá ser organizado em regime de 
cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios e por meio de convênios entre 
sociedade civil e poder público. 

Contudo, cabe um alerta: todo e qualquer programa de alimentação escolar dirigido 
às comunidades quilombolas deverá ser desenvolvido mediante diálogo e consulta a essas co-
munidades. Deverão ser ouvidas as lideranças quilombolas e o Movimento Quilombola local, 
a fim de que tais políticas se realizem de forma coerente com suas reais necessidades e hábitos 
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alimentares, os quais variam de acordo com a região do país. Essa postura implica também o 
monitoramento da política pública por parte dos quilombolas. 

O respeito à diversidade cultural no que concerne à garantia da alimentação escolar a 
essas comunidades acarreta a superação de práticas alimentares massificadas, industrializadas e 
muito pautadas no modelo urbano de alimentação. As comunidades quilombolas rurais guar-
dam processos de produção e consumo alimentar diferenciados daqueles dos demais grupos 
que vivem no meio urbano. Para conhecer tal realidade, o poder público deverá considerar a 
especificidade, a sabedoria e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas próprias comu-
nidades, elegendo-as como seu principal interlocutor na elaboração e construção da política. 

A prática agrícola é uma atividade comum e ancestral de várias comunidades qui-
lombolas. Por mais que existam projetos específicos de construção de hortas nas escolas, 
muitas vezes, essas ações são realizadas pela equipe pedagógica e pelos docentes sem o menor 
diálogo com a comunidade atendida. Acabam privilegiando práticas urbanas de plantio, uso 
de agrotóxicos, organização incorreta do solo, tempo incorreto de plantio, etc. 

Uma política de alimentação escolar na perspectiva quilombola deverá incluir, além 
de cuidado com as técnicas de plantio, colheita e conservação dos alimentos, os conhecimen-
tos tradicionais da comunidade. 

Recomenda-se que os sistemas de ensino e suas escolas contratem profissionais de 
apoio escolar oriundos das comunidades quilombolas para produção da alimentação escolar 
de acordo com a história, a cultura e os hábitos alimentares das próprias comunidades. Nesse 
caso, os sistemas de ensino, em regime de colaboração, poderão criar programas de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio para profissionais que executem serviços de apoio esco-
lar na Educação Escolar Quilombola, tendo em vista o disposto na Resolução CNE/CEB nº 
5/2005, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 16/2005, que cria a área profissional nº 21, 
referente aos Serviços de Apoio Escolar. 

Se a questão da alimentação escolar saudável tem sido debatida para a educação 
escolar em geral, ela se torna ainda mais séria quando se pensa a peculiaridade da dieta ali-
mentar dos povos indígenas e quilombolas. Por isso, estas Diretrizes orientam e alertam os 
sistemas de ensino e suas escolas para a gravidade dessa situação. Muitas vezes, a falta de 
conhecimento e de consideração por parte da gestão do sistema de ensino e das escolas em 
relação aos costumes alimentares das comunidades quilombolas acaba resultando em pre-
juízos à saúde dos estudantes, docentes e familiares, tais como aumento da pressão arterial 
(uso de alimentos com alto percentual de sódio), obesidade, aumento do colesterol, infecções 
intestinais, dentre outras. 

Existem, atualmente, algumas iniciativas do Governo Federal que envolvem o estí-
mulo da produção agrícola de agricultores familiares e comunidades tradicionais, dentre eles, 
as quilombolas. Esses programas, de âmbito mais geral, poderão envolver as escolas da região 
ou a comercialização e o consumo dos alimentos produzidos pelas pessoas da comunidade à 
própria escola. Para tal, convênios entre as secretarias de educação, cooperativas e organiza-
ções quilombolas, ONGs e associações poderão ser realizados. 

Mais do que essas iniciativas, porém, a questão da alimentação escolar na Educação 
Escolar Quilombola orienta os sistemas de ensino a implementar um programa institucio-
nal de alimentação escolar voltado para as particularidades socioculturais das comunidades 
quilombolas, o qual deverá ser organizado mediante cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios e por meio de convênios entre sociedade civil e poder público. 
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Uma política de alimentação escolar voltada para as especificidades das comunida-
des quilombolas rurais e urbanas envolve, ainda, questões ligadas a soberania alimentar, ao 
desenvolvimento sustentável e ao etnodesenvolvimento, as quais deverão ser consideradas 
pelas políticas públicas educacionais, na formação inicial e continuada (incluindo a formação 
em serviço) dos profissionais da educação e no estabelecimento de políticas intersetoriais. 

5.4 O currículo 

Como alerta Silva, T. (1996), o currículo deixou de ser, há muito tempo, um assunto 
meramente técnico. Existe, hoje, uma tradição crítica do currículo, orientada por questões so-
ciológicas, políticas e epistemológicas. O currículo não é uma simples transmissão desinteres-
sada do conhecimento social, ou seja, está implicado em relações de poder, transmite visões 
sociais particulares e interessadas, produz identidades individuais e sociais particulares. Ele 
também não é transcendente e atemporal. Possui uma história, vinculada a formas específicas 
e contingentes de organização da sociedade e da educação. 

Dessa forma, todo o conhecimento organizado como currículo educacional não 
pode deixar de ser problematizado. Quando se questiona, por exemplo, por que os currículos 
das escolas de Educação Básica localizadas em territórios quilombolas ou que atendem a esses 
estudantes geralmente não contemplam a sua realidade sociocultural, indagamos o porquê de 
certas vozes e culturas serem ainda silenciadas e invisibilizadas dos currículos e por que outras 
continuam tão audíveis e visíveis. 

O currículo é, portanto, uma arena política e um território em disputa, como nos 
diz Arroyo (2011). Estando profundamente envolvido em um processo cultural é, consequen-
temente, um campo de produção ativo da cultura. Mesmo que tenhamos uma política cur-
ricular centralizadora e diretiva repleta de intenções oficiais de transmissão de determinada 
ideologia e cultura oficiais, na prática pedagógica, quando esse currículo se realiza na escola, 
essas intencionalidades podem ser transgredidas, alteradas, transformadas pelos sujeitos nas 
relações sociais. É importante reconhecer que a implementação do currículo se dá num con-
texto cultural que significa e ressignifica o que chega às escolas. Entra em ação não apenas 
aquilo que se transmite, mas aquilo que se faz com o que se transmite. 

Esse é um desafio colocado para estas e quaisquer Diretrizes Curriculares de caráter 
nacional, estadual ou municipal. Portanto, quanto mais próximos os sistemas de ensino e 
seus gestores estiverem do contexto e das comunidades para os quais suas orientações pe-
dagógicas se dirigem, maior será a possibilidade de diálogo e compreensão dos processos de 
contestação e de disputa do currículo e sua realização no cotidiano da escola. 

O currículo da Educação Escolar Quilombola deverá considerar os aspectos gerais 
apontados nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica, bem como as 
singularidades das comunidades quilombolas explicitadas nestas Diretrizes. 

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
a organização do tempo curricular deve se realizar em função das peculiaridades de seu meio e das 
características próprias dos seus estudantes, não se restringindo às aulas das várias disciplinas. Dessa 
forma, o percurso formativo dos estudantes deve ser aberto e contextualizado, incluindo não só os 
componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, 
mas também, conforme cada projeto escolar, outros componentes flexíveis e variáveis que possibi-
litem percursos formativos que atendam aos inúmeros interesses, necessidades e características dos 
educandos (p. 22). 
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Tais orientações deverão ser seguidas pelas escolas de todo o país e dizem respeito às 
etapas da Educação Básica e suas modalidades. Portanto, a ideia de um currículo aberto não é 
uma exclusividade da Educação Escolar Quilombola; todavia, em razão de suas especificida-
des, ela se torna um campo ainda mais propício para sua realização. 

Baseada nas orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica, a Educação Escolar Quilombola deverá seguir os eixos orientadores gerais da educação 
brasileira e também se referenciar nos valores das comunidades quilombolas. 

Ainda de acordo com estas Diretrizes, o currículo na Educação Escolar Quilombola 
poderá ser organizado por eixos temáticos, projetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes 
conceituais, em que os conteúdos das diversas disciplinas podem ser trabalhados numa pers-
pectiva interdisciplinar. 

Contudo, a Educação Escolar Quilombola deverá ir mais além: ao dialogar e inserir 
os conhecimentos tradicionais em comunicação com o global, o nacional, o regional e o 
local, algumas dimensões deverão constar de forma nuclear nos currículos das escolas rurais 
e urbanas que ofertam a Educação Escolar Quilombola ao longo das suas etapas e modalida-
des: a cultura, as tradições, a oralidade, a memória, a ancestralidade, o mundo do trabalho, o 
 etnodesenvolvimento, a estética, as lutas pela terra e pelo território. 

Para tal, faz-se necessário abrir espaços, de fato, para maior participação da comu-
nidade e dos movimentos sociais e construir outras formas de participação coletiva e de 
 consulta, nas quais docentes, gestores, pedagogos e estudantes dialoguem com as lideranças 
quilombolas, pessoas da comunidade, anciãos e anciãs e educadores quilombolas. Um currí-
culo flexível e aberto só poderá ser construído se a flexibilidade e a abertura forem, realmente, 
as formas adotadas na relação estabelecida entre a instituição escolar e a comunidade. 

A proposta curricular da Educação Escolar Quilombola incorporará, portanto, conhe-
cimentos tradicionais das comunidades quilombolas em articulação com o conhecimento es-
colar, sem hierarquização. A Educação Escolar Quilombola é um dos lugares primordiais para 
se organizar o currículo que tenha em sua orientação o desafio de ordenar os conhecimentos 
e as práticas sociais e culturais, considerando a presença de uma constelação de saberes que 
circulam, dialogam e indagam a vida social. 

Valorizar o passado e recriar o presente tem sido um dos caminhos na construção 
da identidade quilombola. A dimensão da ancestralidade africana ressignificada no Brasil, os 
conhecimentos transmitidos pelas gerações de negros que viveram durante o período da es-
cravidão, as mudanças advindas após o processo da Abolição, as vivências e as lutas no Brasil, 
antes e durante a ditadura militar, os avanços sociais e políticos advindos da 

Constituição de 1988 e as lutas pela garantia do direito à terra, ao território, à saúde, 
à moradia, ao trabalho e à educação encontram-se emaranhados nesse processo. Pensar o cur-
rículo da Educação Escolar Quilombola não significa se ater apenas a um passado histórico ou 
se fixar ao momento presente. Significa realizar a devida conexão entre os tempos históricos, 
as dimensões socioculturais, as lutas sociais do Movimento Quilombola e do Movimento 
Negro, as tradições, as festas, a inserção no mundo do trabalho. 

Nos quilombos contemporâneos, a cultura, o trabalho e o etnodesenvolvimento são 
práticas que garantem a articulação entre as pessoas. Manter suas terras e suas tradições e 
garantir o direito ao trabalho fazem parte dos processos de afirmação da identidade quilom-
bola. Esse processo complexo permite à comunidade negociar os termos de sua inserção na 
contemporaneidade, de ser reconhecida e respeitada como sujeito de direitos na sua diferença 
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como quilombola e na igualdade de direitos sociais, como cidadão. A escola se apresenta 
como uma das instituições na qual essa realidade se descortina de forma mais explícita, pela 
própria dimensão pública e como direito social. Sendo assim, o currículo da Educação Escolar 
Quilombola terá que, necessariamente, contemplar essas especificidades, entendendo-as 
como parte constituinte da garantia do direito à igualdade social. 

Nesse sentido, tal currículo deve se organizar em constante diálogo com o que está 
proposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (Parecer CNE/CP nº 3/2004 e 
Resolução CNE/CP nº 1/2004). 

Deve-se considerar, portanto, que as comunidades quilombolas são espaços onde se 
inscrevem experiências significativas que podem potencializar o ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana, por meio de uma abordagem articulada entre passado, presente e 
futuro dessas comunidades. 

O reconhecimento das africanidades que, “apesar das modificações e rupturas, se-
guem estruturando as concepções de vida dos africanos e seus descendentes espalhados pelo 
mundo depois da Diáspora Negra” (OLIVEIRA, E., 2003, p. 40), deverá também ser um im-
portante eixo orientador da ação pedagógica e do currículo da Educação Escolar Quilombola. 
Indo além do que é afirmado pelo autor, podemos dizer que tais concepções presentes no 
processo das africanidades dizem respeito à diáspora africana. A educação será, portanto fonte 
de fortalecimento da identidade, da cultura afro-brasileira e africana, ressignificada, recriada 
e reterritorializada pelas comunidades quilombolas. 

O currículo da Educação Escolar Quilombola deverá considerar também as questões da 
liberdade religiosa, atuando de forma a superar preconceitos em relação às práticas religiosas e 
culturais das comunidades quilombolas, quer sejam religiões de matriz africana, quer não. 

Cabe nesse aspecto um destaque: durante as audiências públicas realizadas pelo CNE, 
foram inúmeras as situações em que os presentes fizeram denúncias de violência religiosa nas 
escolas quilombolas e nas escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombo-
las. Geralmente, tais situações se apresentavam nos casos de polarização e tensão entre grupos 
religiosos de determinadas vertentes cristãs e neopentecostais e os de matriz afro-brasileira. 

Portanto, um cuidado deve ser tomado no currículo ao tematizar as questões da reli-
giosidade, de maneira geral, e do ensino religioso, de maneira particular. Em muitas escolas, 
assistimos a práticas de ensino religioso que extrapolam o que está determinado no art. 33 da 
LDB, a saber: 

O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica 
do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, veda-
das quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22 de 
julho de 1997) 

É conhecida a manipulação que a implementação de tal artigo tem sofrido nas esco-
las brasileiras de modo geral e como esse tem recebido interpretações distorcidas em algumas 
redes de ensino públicas e privadas do país. 

A Educação Escolar Quilombola não deverá fugir do debate da diversidade religiosa 
e a forma tensa como as escolas lidam com o tema. O currículo não deve privilegiar esse ou 
aquele credo. Também não se deve incorrer no equívoco de julgar que todos os quilombolas, 
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no plano da religiosidade, participem das mesmas práticas religiosas, cristãs ou vinculadas às 
religiões de matriz africana. Os quilombolas, assim como outros coletivos sociais, vivenciam 
práticas religiosas diversas. Existem até aqueles que não partilham de nenhum tipo de prática 
religiosa de forma pública. O que se deve destacar, nesse caso, é que o currículo da Educação 
Escolar Quilombola deve considerar o direito à diversidade religiosa como um dos pontos 
centrais da sua prática. 

Dessa maneira, a Educação Escolar Quilombola deverá proibir toda e qualquer práti-
ca de proselitismo religioso nas escolas. As comunidades quilombolas e os próprios profissio-
nais da educação deverão denunciar todas as vezes em que esse ocorrer, tanto sob forma de 
orientação do sistema de ensino quanto pelas práticas de docentes, gestores e até mesmo pela 
intervenção das famílias dentro das escolas. 

A intolerância e a violência religiosa nunca estão sozinhas. Como são fruto de pos-
turas conservadoras e autoritárias, elas caminham junto com o racismo e a homofobia. Nas 
audiências públicas, foram inúmeras as denúncias dos quilombolas a respeito de situações 
que envolvem ofensa moral, agressões verbais e físicas, bullying em relação às questões étnico-
-raciais e à diversidade sexual. Na realização cotidiana do currículo, lamentavelmente, ainda 
são comuns as situações de racismo, discriminação e preconceito racial, os quais podem ocor-
rer associados ou não à homofobia, à transfobia, à lesbofobia, ao sexismo e ao machismo. 

Por isso, a Educação Escolar Quilombola deverá incluir nos seus princípios, nas suas 
práticas curriculares e no seu projeto político-pedagógico o direito e o respeito à diversidade 
étnico-racial, religiosa e sexual, bem como a superação do racismo, da discriminação e do pre-
conceito racial. Deverá ainda inserir nos processos de formação inicial e em serviço dos profis-
sionais das escolas o estudo acerca dos preceitos legais que proíbem a adoção de tais práticas. 

5.5 O calendário escolar 

O currículo da Educação Escolar Quilombola deverá introduzir as comemorações 
nacionais e locais no calendário, evitando restringi-las às meras “datas comemorativas”. 

Há que se questionar quais são as datas e os eventos comemorados, como eles são or-
ganizados na escola, qual é o envolvimento de estudantes e comunidade na organização das 
festas e cerimônias, se essas mantêm o caráter laico da escola pública ou se são usadas como 
forma de imposição de determinado credo ou comemoração religiosa, dentre outras. 

A melhor forma de reorganizar o calendário é discuti-lo com a comunidade e os es-
tudantes. Para tal, o assunto poderá ser levado para discussão nas assembleias escolares, com 
o Colegiado ou Conselho Escolar, com o Grêmio Estudantil, bem como ser tema das reuniões 
e visitas à comunidade. Essa poderá ser uma estratégia da escola para o conhecimento, a con-
sulta e a escuta atenta do que é considerado mais marcante pela comunidade a ponto de ser 
rememorado e comemorado pela escola. 

Cabe destacar que as comemorações deverão ser precedidas e acompanhadas de uma 
discussão pedagógica com os estudantes sobre o seu sentido e o seu significado, sua relação 
com a sociedade em geral e a comunidade quilombola em específico. Poderá ser, portanto, a 
culminância de atividades realizadas em sala de aula com os estudantes, projetos de trabalho, 
projetos de áreas, de disciplinas específicas ou atividades interdisciplinares. 

Nesse processo de discussão, pesquisa e estudo, muitas datas e comemorações natu-
ralizadas como universais poderão ser discutidas, problematizadas e ressignificadas median-
te diálogo e entendimento entre a escola e a comunidade. Os sistemas de ensino também 
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poderão desenvolver um procedimento de releitura e ressignificação das várias datas come-
morativas junto com as escolas e a comunidade. 

Desse modo, pode-se concluir que algumas datas e comemorações fazem mais senti-
do e têm maior significado do que outras para os estudantes e seus familiares, como também 
outras poderão ser problematizadas. Contudo, mais do que enfatizar datas e comemorações, a 
escola e seu currículo deverão orientar os estudantes e docentes a compreender as mudanças 
no processo histórico, tensionamentos, lutas sociais, fatos marcantes da vida das comunida-
des e do país considerados como pedagogicamente relevantes de ser estudados pela escola. 
Portanto, faz-se necessário, dentro da autonomia de organização do calendário escolar, um 
olhar atento às comemorações e sua ressignificação. 

Considerando-se os avanços do país na luta antirracista, cabe destacar a importância 
do Dia Nacional da Consciência Negra como culminância de várias ações e práticas pedagógi-
cas realizadas nas escolas e que abordem a temática afro-brasileira e africana. Trata-se do reco-
nhecimento nacional da resistência cultural, política e social do povo negro, que se encontra 
na Lei nº 9.394/96 (LDB) e deve ser comemorado no calendário escolar. De acordo com a LDB:  

Art. 79-B O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como Dia Nacional da 
Consciência Negra. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003) 

Para além desse aspecto e da simplificação que as datas comemorativas acabam rece-
bendo em algumas escolas, o calendário escolar deverá incluir outras datas consideradas mais 
significativas para a população negra e para cada comunidade quilombola de acordo com a 
região e a localidade, consultadas as comunidades e as lideranças quilombolas. 

5.6 A avaliação 

A avaliação na Educação Escolar Quilombola se aproxima de vários aspectos da 
Educação Escolar Indígena, guardadas as especificidades. Por isso, várias orientações presen-
tes nestas Diretrizes poderão também ser encontradas no Parecer CNE/CEB nº 13/2012, que 
institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena. 

Muito foi escrito e dito sobre a avaliação escolar e sua relação com os processos de 
aprendizagem. Há concordância de que ela deve ser diagnóstica, participativa, processual, 
formativa, dinâmica e deve dialogar com os conhecimentos produzidos pelos sujeitos nas 
suas vivências históricas e socioculturais, bem como os ditos conhecimentos historicamen-
te organizados pela humanidade e acordados como parte integrante da educação brasileira. 
Sabe-se que os processos avaliativos não são neutros. Eles implicam uma seleção de conteúdos 
do currículo e podem até ser punitivos e classificatórios. 

A avaliação como um dos elementos que compõem o processo de ensino e aprendi-
zagem é uma estratégia didática que deve ter seus fundamentos e procedimentos definidos no 
projeto político-pedagógico, ser articulada à proposta curricular, às metodologias, ao  modelo 
de planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos docentes e demais profis-
sionais da educação, bem como ao regimento escolar. Nesse sentido, na Educação Escolar 
Quilombola ela deverá servir para aprimorar o projeto político-pedagógico e garantir o direito 
do estudante a ter respeitado o seu processo de aprendizagem e de formação humana. 

A avaliação na Educação Escolar Quilombola deve estar associada aos processos de 
ensino e aprendizagem próprios, reportando-se às dimensões de participação e de protagonis-
mo quilombola, objetivando a formação de sujeitos sócio-históricos autônomos, capazes de 
atuar ativamente na sua comunidade e na sociedade mais ampla. 
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Dessa forma, a avaliação externa e interna do processo de ensino e aprendizagem na 
Educação Escolar Quilombola deverá considerar o direito de aprendizagem; os conhecimentos  
tradicionais; as experiências de vida dos diferentes atores sociais e suas características cultu-
rais; o seu desenvolvimento dentro dos ciclos de formação humana, os valores, as dimensões 
cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de desenvolvimento físico e motor, dentre outros. 

É importante considerar a inserção da Educação Escolar Quilombola nos processos de 
avaliação institucional das redes da Educação Básica condicionada às especificidades das comu-
nidades quilombolas. Para tal, essas comunidades e suas lideranças deverão ser ouvidas. A rea-
lidade quilombola ajuda a indagar e problematizar até a tendência homogeneizadora presente 
nas metodologias e nos critérios avaliativos estabelecidos pelo sistema nacional de avaliação. 

Não basta apenas mudar estratégias e metodologias de avaliação institucional das 
escolas e da aprendizagem dos estudantes sem considerar os sujeitos, os seus processos pró-
prios de produção do conhecimento e as suas formas de aprendizagem em interação com 
os contextos histórico, social, cultural e escolar. É importante que os sistemas de ensino, as 
escolas e os profissionais da educação envolvidos na oferta da Educação Escolar Quilombola 
considerem as formas por meio das quais os estudantes quilombolas aprendem, na vivência 
da comunidade, na relação com o mundo do trabalho, as tradições e a oralidade e como esses 
fatores se articulam com o conhecimento e a aprendizagem produzidos no contexto escolar. 

É importante ainda considerar as condições da oferta, a infraestrutura e a formação 
dos docentes que atuam nas escolas quilombolas existentes no país e a urgente necessidade 
de garantir aos estudantes, aos profissionais da educação e às comunidades que atuam na 
Educação Escolar Quilombola condições dignas de realização do fazer educativo. O conhe-
cimento dessa realidade deverá ser considerado pelos processos de avaliação institucional 
contribuindo para uma análise mais cuidadosa dos seus resultados, bem como para superar a 
tendência de ranqueamento das escolas mediante os resultados obtidos na avaliação. 

A discussão mais aprofundada da avaliação institucional articulada ao conhecimento 
da realidade dos contextos regionais e socioculturais e da desigualdade das escolas brasileiras 
deverá colaborar na superação da adoção dos resultados dessas avaliações como medida pu-
nitiva aos docentes, tal como tem sido feito, lamentavelmente, por algumas redes de ensino. 
A expectativa é de que essa problematização possa fazer avançar, de fato, o direito à educação 
e à aprendizagem. 

Os sistemas de ensino, por meio de ações colaborativas, ao implementar processos 
avaliativos institucionais na educação escolar, deverão considerar, portanto, as múltiplas e 
diversas realidades culturais e regionais existentes no Brasil, no contexto das desigualdades e 
da diversidade. 

Um papel importante deverá ser atribuído aos Conselhos de Educação na Educação 
Escolar Quilombola, isto é, eles devem participar da definição dos parâmetros de avaliação 
interna e externa que atendam às especificidades das comunidades quilombolas, garantindo-
-lhes o reconhecimento das suas estruturas sociais; suas práticas socioculturais; suas ativida-
des econômicas; as formas de produção de conhecimento das comunidades quilombolas, 
seus processos e métodos próprios de ensino-aprendizagem. 

5.7 O projeto político-pedagógico 

O projeto político-pedagógico (PPP) é um dos eixos da educação escolar de maneira 
geral e que possui particularidades quando pensamos a Educação Escolar Quilombola. De 
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acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, o PPP, nome-
ado na LDB como proposta ou projeto pedagógico, representa mais do que um documento. 

Aquelas Diretrizes orientam que “o ponto de partida para a conquista da autonomia pela 
instituição educacional tem por base a construção da identidade de cada escola, cuja manifestação 
se expressa no seu Projeto Pedagógico e no regimento escolar próprio, enquanto manifestação de seu 
ideal de educação e que permite uma nova e democrática ordenação pedagógica das relações esco-
lares. O projeto político-pedagógico deve, pois, ser assumido pela comunidade educativa, ao mesmo 
tempo, como sua força indutora do processo participativo na instituição e como um dos instrumentos 
de conciliação das diferenças, de busca da construção de responsabilidade compartilhada por todos 
os membros integrantes da comunidade escolar, sujeitos históricos concretos, situados num cenário 
geopolítico preenchido por situações cotidianas desafiantes.” (p. 27) 

Sendo, concomitantemente, um processo e um documento em que se registra o 
resultado das negociações estabelecidas por aqueles atores que estudam a escola e por ela 
respondem em parceria (gestores, professores, técnicos e demais funcionários, representação 
estudantil, representação da família e da comunidade local), o PPP deverá expressar as especi-
ficidades históricas, sociais, culturais, econômicas e étnico-raciais da comunidade quilombola 
na qual a escola se insere ou é atendida por ela. 

O PPP diz respeito ao planejamento, o qual é mais do que uma ação técnica, ou melhor, 
é antes de tudo política. Portanto, o PPP das escolas quilombolas e das escolas que atendem os 
estudantes oriundos de territórios quilombolas deverá ser uma proposta “transgressora”,  que 
induza um currículo também transgressor, que rompa com práticas ainda inflexíveis, com 
os tempos e espaços escolares rígidos na relação entre o ensinar e o aprender, com a visão 
estereotipada e preconceituosa sobre a história e a cultura de matrizes afro-brasileira e africa-
na no Brasil. Deverá ainda tematizar, de forma profunda e conceitualmente competente, as 
questões do racismo, os conflitos em relação à terra, a importância do território, a cultura, o 
trabalho, a memória e a oralidade. 

Segundo Silva, D. (2007), para a construção do projeto político-pedagógico da 
Educação Escolar Quilombola, um passo fundamental é elaborar um diagnóstico da realida-
de, num processo que envolva as pessoas da comunidade e as diversas organizações existentes 
no território. Identificar o que elas pensam sobre educação e como a educação pode influen-
ciar no seu modo de existir, na sua forma de vivenciar o presente e definir o futuro. 

Para realizar o diagnóstico, é necessário fazer algumas perguntas iniciais sobre a co-
munidade na qual a escola se insere, tais como: Quem somos? Onde estamos? Como vive-
mos? Há quanto tempo vivemos nessa comunidade? Quem são nossos ancestrais? Quais são 
os conhecimentos que aprendemos na vivência cotidiana da nossa comunidade? 

Há perguntas sobre a própria escola: Qual é a escola que temos? Qual é a escola que 
queremos? O que aprendemos na escola e que tem relação com o que aprendemos em nossas 
comunidades? O que aprendemos na escola e nos ajuda a compreender melhor a nossa histó-
ria? E também nos ajuda a compreender melhor a sociedade em que vivemos? Quem são os 
professores e as professoras da nossa escola? Como lidam com a nossa comunidade? 

O diagnóstico poderá identificar quais são, de fato, as necessidades educacionais da 
comunidade quilombola rural ou urbana, como, por exemplo: Quantas e quais são as escolas 
quilombolas que existem no território quilombola no qual estamos inseridos? Quantas e quais 
são as escolas que existem nas proximidades desse território e que atendem os quilombolas? 
Quais são as etapas e modalidades da Educação Básica ofertadas pelas escolas quilombolas e 



446

CAPÍTULO 11

pelas escolas da região que atendem estudantes quilombolas? Existe nucleação escolar? Como 
ela é feita? Quais são os estudantes e qual é a faixa etária que ela atende? O que a nucleação 
escolar significa para a comunidade? Quais são as condições de transporte escolar? Como 
se dá a alimentação escolar nas escolas? Como estão as condições dos prédios escolares? A 
profissionalização dos docentes tem sido realizada de acordo com a Lei? Os profissionais da 
escola participam de processos de formação em serviço? Quem os oferta? Como? Quando? 
Essa oferta atende as necessidades desses profissionais e da escola? Como se dá a relação en-
tre a gestão da escola, os profissionais, os estudantes e a comunidade? Como se dá a relação 
entre a escola, a comunidade e a gestão do sistema de ensino? O que a nossa escola necessita 
para atender à comunidade na qual está inserida? Que pontos positivos vemos na escola que 
temos? E negativos? 

A realização de um diagnóstico poderá auxiliar na formulação do PPP da Educação 
Escolar Quilombola, bem como será o eixo orientador da proposta curricular a ser desenvol-
vida pelas escolas. 

Construir o PPP poderá ser uma forma de autoconhecimento da escola e seus profis-
sionais e de conhecimento do seu contexto. Para elaborá-lo, é necessário envolver o coletivo 
da escola e da comunidade. Seriam oportunas à escola e aos profissionais da educação, discen-
tes e comunidade mais algumas indagações: Quem são os sujeitos centrais do projeto político-
-pedagógico a ser construído? Qual é o objetivo central do PPP que estamos elaborando? O 
que vamos fazer para alcançá-lo? Com quem? Quando? Quais serão nossos parceiros? Como 
envolver a gestão do sistema de ensino na realização do PPP? De quais recursos materiais e 
financeiros precisaremos para desenvolver essa proposta? Como as ações do PPP serão desen-
volvidas em curto, médio e longo prazos? 

De acordo com Silva, D. (2007), a construção do PPP é uma forma de a escola dar 
sentido ao seu saber fazer enquanto instituição escolar. Nesse processo, ações são construídas, 
desconstruídas e reconstruídas. O ideal é que elas sejam feitas de forma participativa, envol-
vendo todos os sujeitos. Trata-se de um processo no qual a escola revela seus compromissos, 
suas intenções e principalmente sua identidade e de seus integrantes. A escola se transforma 
na ação e poderá chegar a novas situações, construirá outras práticas e uma relação horizontal 
entre a ciência e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas. 

Para que tais ações aconteçam, as escolas precisarão do apoio do poder público local 
e da realização de algumas atividades, a saber: mobilizar a comunidade quilombola rural ou 
urbana para que seja sujeito na construção do PPP; registrar as práticas e as experiências de 
educação existentes nas comunidades quilombolas, sobretudo valorizando a sabedoria dos 
anciãos; valorizar os saberes da terra, os saberes aprendidos no trabalho, a ancestralidade 
construída no interior das diferentes comunidades quilombolas; organizar, dialogar com as 
secretarias estaduais e municipais a fim de conseguir tempo, espaço para discussão e desen-
volvimento de processos de formação continuada em serviço de professores em atuação na 
Educação Escolar Quilombola e estabelecer ações intersetoriais. 

O PPP da Educação Escolar Quilombola deverá ser, nos dizeres de Santos, B. (1996), 
um projeto emancipatório baseado em um perfil epistemológico que abriga um conflito. 
O conflito é visto, aqui, ocupando o centro de toda experiência pedagógica emancipatória. 
Segundo o autor, o conflito serve, antes de tudo, para desestabilizar os modelos epistemoló-
gicos dominantes e para olhar o passado através do sofrimento humano que, por via deles e 
da iniciativa humana a eles referida, foi indesculpavelmente causado. Esse olhar produzirá 
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imagens desestabilizadoras, susceptíveis de desenvolver nos estudantes e nos professores a 
capacidade de espanto e de indignação e uma postura de inconformismo. Estas são necessá-
rias para olhar com empenho os modelos dominados ou emergentes por meio dos quais é 
possível aprender um novo tipo de relacionamento entre saberes e, portanto, entre pessoas e 
grupos sociais. Poderá emergir daí um relacionamento mais igualitário e mais justo que nos 
faça apreender o mundo de forma edificante, emancipatória e multicultural. 

5.8 A gestão e a organização da escola 

A Educação Escolar Quilombola deverá atentar aos princípios constitucionais da ges-
tão democrática que se aplicam a todo o sistema de ensino brasileiro. As práticas de gestão da 
escola deverão ser realizadas junto com as comunidades quilombolas por ela atendidas. 

Nesse processo, faz-se imprescindível o diálogo entre a gestão da escola, a coordena-
ção pedagógica, as comunidades quilombolas e suas lideranças em âmbitos nacional, estadual 
e local. A gestão deverá considerar os aspectos históricos, políticos, sociais, culturais e econô-
micos do universo sociocultural quilombola no qual está inserida. 

Os processos de gestão da Educação Escolar Quilombola também apresentam aspec-
tos já contemplados nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica e 
mantêm diálogo muito próximo com alguns aspectos das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar Indígena. 

Cabe enfatizar que a gestão das escolas quilombolas deverá ser realizada, prefe-
rencialmente, por quilombolas. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, poderão 
estabelecer convênios e parcerias com as instituições de Educação Superior e de Educação 
Profissional e Tecnológica, sobretudo com os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos 
correlatos dessas instituições, para a realização de processos de formação continuada e em 
serviço de gestores que atuam nas escolas quilombolas e nas escolas que atendem estudantes 
oriundos desses territórios. 

O processo de gestão da Educação Escolar Quilombola também deverá se realizar 
articulado à matriz curricular e ao projeto político-pedagógico. A organização do tempo e 
espaço curricular, a distribuição e o controle da carga horária docente, além de considerar os 
aspectos normativos nacionais, estaduais e municipais, deverão se articular ao universo socio-
cultural quilombola. Trata-se de realizar a devida mediação entre gestão escolar e os processos 
de conhecimento. 

A Educação Escolar Quilombola desenvolverá suas atividades de acordo com o pro-
posto nos respectivos projetos político-pedagógicos e regimentos escolares com as prerroga-
tivas de: organização das atividades escolares, independente do ano civil, respeitado o fluxo 
das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas; e duração diversificada dos períodos 
escolares, ajustando-a às condições e especificidades de cada comunidade. 

Assim como na Educação Escolar Indígena, a participação da comunidade quilombo-
la, na definição do modelo de organização e gestão da Educação Escolar Quilombola, deverá 
considerar: 

I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais e religiosas; 
III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 
ensino-aprendizagem; 
IV - suas atividades econômicas; 
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V - critérios de edificação de escolas produzidos em diálogo com as comunidades quilombolas 
e que atendem aos seus interesses; 
VI - a produção e o uso de material didático-pedagógico em parceria com os quilombolas e de 
acordo com o contexto sociocultural de cada comunidade; 
VII - a organização do transporte escolar; 
VIII - a definição da alimentação escolar.  

5.9 A formação de gestores 

 A Educação Escolar Quilombola demanda ainda a formação de gestores de sistemas, 
das escolas e suas respectivas coordenações pedagógicas. Atualmente, é muito comum, no in-
terior das secretarias de educação, a presença de coordenações ou núcleos da diversidade. Em 
algumas outras situações, há aqueles que cuidam especificamente das questões étnico-raciais 
e quilombolas. Todavia, nem sempre essa equipe possui conhecimento e qualificação para 
atuar com a complexidade das várias expressões da diversidade (quilombolas, negros, indí-
genas, pessoas com deficiência, povos do campo, população LGBT, dentre outras), tendendo 
a enfatizar, dentro do grande leque da diversidade, somente algumas de suas expressões e 
subalternizando outras. Portanto, formar esses profissionais da gestão educacional para a di-
versidade é também um dos eixos da Educação Escolar Quilombola. 

Um dos aspectos que pode ser considerado inovador nessa formação e que está em 
curso em algumas realidades educacionais quilombolas do país é a participação da comu-
nidade, dos anciãos e das lideranças quilombolas no processo de formação dos gestores e 
coordenadores pedagógicos. Trata-se do reconhecimento de que esses sujeitos constroem co-
nhecimentos, são frequentemente os guardiões dos conhecimentos tradicionais, os quais, 
na maioria das vezes, não são dominados pelos gestores do poder público. Essa participação 
atenderá também uma das reivindicações das organizações do Movimento Quilombola, ou 
seja, a presença de suas lideranças nos processos de gestão da educação, do trabalho e da 
saúde a fim de também participarem da elaboração, análise e monitoramento das políticas 
voltadas para essas comunidades. 

 5.10 A formação de professores 

 Como destacado, de acordo com o documento final da CONAE (2010), a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão: h) Assegurar que a atividade docente 
nas escolas quilombolas seja exercida preferencialmente por professores/as oriundos/as das 
comunidades quilombolas. (C0NAE, 2010, p. 131-132, grifo nosso) 

Essa deliberação orienta a elaboração destas Diretrizes, as quais enfatizam que a 
Educação Escolar Quilombola deverá ser conduzida, preferencialmente, por professores per-
tencentes às comunidades quilombolas. 

Faz-se necessária pelo poder público a realização de um levantamento sistemático 
em âmbitos nacional, regional, estadual e local de dados sobre o perfil, as condições de traba-
lho e a formação de professores em atuação na Educação Escolar Quilombola no Brasil. 

A realização desse levantamento permitirá à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios ações coordenadas e articuladas para a oferta de formação de magistério em 
nível médio para os docentes que ainda não concluíram a Educação Básica e que atuam nas 
escolas, bem como a formação em nível superior para aqueles que já cursaram o nível médio, 
mas ainda não possuem tal qualificação. 
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Nesse contexto, os sistemas de ensino deverão estimular a criação e implementar 
programas de formação inicial de professores em Licenciatura para atuação em escolas qui-
lombolas e escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas ou ainda em 
cursos de magistério em nível médio na modalidade normal de acordo com a necessidade das 
comunidades quilombolas. 

Nas diversas regiões do país, muitos docentes que atuam em escolas localizadas em 
territórios quilombolas rurais residem em área urbana e mantêm pouca ou nenhuma relação 
com essa realidade. É possível que, mesmo aqueles que atuam em escolas localizadas dentro 
ou próximas aos quilombos urbanos, desenvolvam a sua prática profissional sem conhecer a 
realidade histórica, social, cultural e política quilombola na qual atuam. 

Os processos de formação inicial e continuada de professores da Educação Escolar 
Quilombola deverão cobrir o complexo quadro dessa modalidade de educação. Caberá a eles 
garantir aos docentes que atuam nessa modalidade condições dignas e jornada de trabalho 
na forma da lei. Para tal, a colaboração entre os sistemas de ensino se apresenta como uma 
necessidade. 

Os processos de formação inicial e continuada da Educação Escolar Quilombola de-
verão ter como eixos:  

I - os conteúdos gerais sobre a educação, política educacional, gestão, currículo, avaliação;  
II - os fundamentos históricos, sociológicos, sociolinguísticos, antropológicos, políticos, eco-
nômicos, filosóficos e artísticos da educação;  
III - o estudo das metodologias e dos processos de ensino-aprendizagem;  
IV - os conteúdos curriculares da base nacional comum;  
V - o estudo do trabalho como princípio educativo;  
VI - o estudo de memória, ancestralidade, oralidade, corporeidade, estética e do etnodesen-
volvimento, produzido pelos quilombolas ao longo do seu processo histórico, político, eco-
nômico e sociocultural;  
VII - a realização de estágio curricular em articulação com a realidade da Educação Escolar 
Quilombola;  
VIII - as demais questões de ordem sociocultural, artística e pedagógica da sociedade e da 
educação brasileira de acordo com a proposta curricular da instituição. 

A formação de professores que atuam na Educação Escolar Quilombola deverá ain-
da desencadear outra ação dos poderes públicos federal, estadual e municipal: a inserção da 
realidade quilombola no material didático e de apoio pedagógico existente e produzido para 
docentes da Educação Básica nas suas diferentes etapas e modalidades. 

Os sistemas de ensino podem, em articulação com as instituições de Educação 
Superior e de Educação Profissional e Tecnológica, firmar convênios para a realização de está-
gios curriculares de estudantes dos cursos de licenciatura para que esses desenvolvam os seus 
projetos na Educação Escolar Quilombola, sobretudo nas áreas rurais, em apoio aos docentes 
em efetivo exercício. Os estagiários serão supervisionados por professor designado pela insti-
tuição de Educação Superior e acompanhados por docentes em efetivo exercício profissional 
nas escolas quilombolas e naquelas que atendem estudantes oriundos de territórios quilom-
bolas. Tais instituições deverão assegurar aos estagiários, em parceria com o poder público, 
condições de transporte, deslocamento e alojamento, bem como todas as medidas de segu-
rança para a realização do seu estágio curricular na Educação Escolar Quilombola. 
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Nos currículos dos cursos e nos processos de formação inicial e continuada de profes-
sores, deverão ser criados espaços, condições de estudo e discussões sobre as lutas quilombolas 
ao longo da história, o papel dos quilombos nos processos de libertação e no contexto atual da 
sociedade brasileira, o respeito à diversidade religiosa e sexual, as ações afirmativas e as formas 
de superação do racismo (institucional, ambiental, alimentar, dentre outros), da discriminação 
e do preconceito racial, nos termos da Lei nº 9.394/96, na redação dada pela Lei nº 10.639/2003, 
e na Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004. 

A formação de professores para atuação na Educação Escolar Quilombola tem um 
sentido de urgência. A necessidade de garantir o direito desses docentes à sua formação, bem 
como de consolidar a Educação Escolar Quilombola como modalidade de Educação Básica, 
impele a realização de políticas afirmativas que corrijam as desigualdades educacionais que 
historicamente incidem sobre essa parcela da população. 

A efetivação de um processo de formação inicial e continuada é uma responsabilidade 
dos Sistemas de Ensino e deverá ser garantida como um direito. Para tal, quando necessário, 
esses deverão assegurar a liberação dos professores em efetivo exercício e que estejam parti-
cipando de processos de formação das suas atividades de docência, sem prejuízo do cumpri-
mento da carga horária dos estudantes. Isso implicará articulação entre o poder público, os 
docentes, a gestão da escola, as comunidades e as lideranças quilombolas. A escola poderá dis-
cutir coletivamente e junto com representantes das secretarias de educação a melhor forma de 
viabilizar tal situação, incluindo a formação dos professores em atuação na Educação Escolar 
Quilombola como parte integrante do projeto político-pedagógico da escola. 

Durante as audiências públicas realizadas pelo CNE, vários docentes e gestores qui-
lombolas denunciaram situações de rotatividade dos professores nas escolas quilombolas e 
que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas. Essa situação pode estar rela-
cionada às questões de ordem salarial, localização, transporte, alojamento e precariedade de 
várias escolas. Contudo, pondera-se que a rotatividade também pode estar relacionada com 
o desconhecimento desses profissionais em relação às próprias comunidades quilombolas e 
seus processos históricos, culturais, sociais e identitários, provocando desinteresse e rejeição 
de atuarem nessas escolas. Tal situação pode estar associada até mesmo a questões mais com-
plexas como discriminação e preconceito raciais, ausência de ética profissional e posturas 
autoritárias em relação aos coletivos sociais considerados diversos. 

A inserção do estudo e da discussão sobre a realidade das comunidades quilombolas 
no Brasil, nos processos de formação inicial e continuada de professores, somada às condições 
justas e dignas de trabalho, poderá contribuir para a superação da situação de rotatividade e 
provocar indagação sobre a postura e o compromisso profissional a ser assumido por aqueles 
que atuam na Educação Escolar Quilombola. Colocará, portanto, em outro patamar político 
a discussão sobre os processos educativos, a postura ética do profissional da educação, o seu 
direito à profissionalização e às condições dignas de trabalho e a garantia do direito à educa-
ção para as comunidades quilombolas. 

Também durante as audiências públicas, vários professores quilombolas denuncia-
ram que, muitas vezes, quando o corpo docente consegue dialogar e criar canais de consulta 
para a participação das comunidades quilombolas e suas lideranças na organização dos seus 
projetos de trabalho e disciplinas, acabam por ser impedidos de dar continuidade a essas 
ações. Isso acontece em razão da atuação autoritária da gestão da escola, da coordenação 
pedagógica e até mesmo da gestão do sistema de ensino. Além de fatores ligados ao abuso 
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de poder, essas posturas autoritárias muitas vezes advêm do desconhecimento dos próprios 
gestores sobre a realidade das comunidades quilombolas, bem como de posturas preconceitu-
osas, já narradas. Também nesses casos, a inserção da discussão sobre a realidade quilombola 
nos processos de formação inicial e continuada de gestores apresenta-se como uma possibi-
lidade de provocar mudanças. 

Além da garantia da formação inicial e continuada, os professores em atuação na 
Educação Escolar Quilombola deverão ter seus direitos trabalhistas e salariais garantidos por 
meio de ações de reconhecimento e valorização mediante acesso a concurso de provas e títu-
los para inserção na carreira do magistério, garantia das condições de remuneração compa-
tível com sua formação e isonomia salarial, condições e jornada de trabalho dignas e justas 
nos termos da lei. 

Estas Diretrizes também orientam os sistemas de ensino, em regime de colaboração e 
em parceria com instituições de Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica, 
a desenvolver uma política nacional de formação de professores para a Educação Escolar 
Quilombola. Essa tem sido uma das reivindicações do Movimento Quilombola acordada nas 
deliberações da CONAE (2010) e reivindicada nas três audiências públicas realizadas pelo 
CNE durante o processo de elaboração destas Diretrizes. 

5.10.1 Formação inicial de professores: mais alguns aspectos 

A invisibilidade, o desconhecimento e a escassa produção teórica no campo educacio-
nal sobre a Educação Escolar Quilombola levam a sua quase total inexistência nos currículos  
de licenciatura. Também não se pode dizer que, na produção teórica educacional, tenhamos, 
até o momento, um corpo significativo de dissertações e teses e pesquisas acadêmicas que 
elegem a questão quilombola como tema de investigação e estudo. 

Assim, deverão também ser criados espaços e discussões dentro dos cursos de forma-
ção inicial de professores sobre a história das lutas quilombolas ao longo da história do Brasil 
e no contexto atual da sociedade brasileira. O direito à terra e ao território deverá ser tema 
estudado pelos docentes de todo o país nos seus processos de formação. 

Faz-se necessária a construção de um programa específico de formação inicial de 
professores para atuação na Educação Escolar Quilombola pelo Ministério da Educação que 
se organize com base em dados coletados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP) sobre a oferta dessa modalidade de educação nas cinco 
regiões do Brasil, em colaboração com os sistemas de ensino e em parceria com as instituições 
de Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica. 

A formação inicial também poderá ser ofertada em serviço e, quando for o caso, con-
comitantemente com a escolarização dos docentes em efetivo exercício do magistério, que 
atuam em escolas quilombolas e em escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios 
quilombolas. 

Sabe-se que, atualmente, parte dessa demanda de formação inicial de professores que 
atuam na Educação Escolar Quilombola tem sido coberta por alguns cursos de Formação de 
Educadores do Campo; porém, isso ainda não é suficiente para atender às reivindicações e às 
demandas das comunidades quilombolas. Os cursos de Formação de Educadores do Campo 
existentes possuem currículos flexíveis e em diálogo com a população do campo, mas nem 
todos contemplam as especificidades da realidade histórica, política, econômica e sociocul-
tural quilombola. É importante relembrar também que as comunidades quilombolas não se 
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localizam apenas nas áreas rurais, isto é, elas estão presentes nos centros urbanos. Essa particu-
laridade precisa ser compreendida e abordada nos processos de formação inicial de professores. 

Para a oferta da formação inicial, as instituições de Educação Superior deverão ser cha-
madas a participar. Os cursos poderão ter formato semelhante àqueles ofertados na Educação 
do Campo e na Educação Escolar Indígena, ou seja, poderão ser apresentados por módulos 
que abarquem o tempo escola e o tempo comunidade ou organizados de outra maneira de 
acordo com as condições do sistema de ensino e as demandas das comunidades quilombolas. 
Para tal, condições dignas de trabalho deverão ser garantidas aos docentes das instituições de 
Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica que atuarão em tais cursos. 

O projeto pedagógico desses cursos de formação inicial deverá ser construído com a 
participação das instituições de Educação Superior e da Educação Profissional e Tecnológica, 
dos gestores, dos professores e das organizações do Movimento Quilombola em nível nacio-
nal, estadual e local, levando em consideração o diálogo entre o conhecimento científico e os 
conhecimentos tradicionais construídos pelas próprias comunidades quilombolas. 

Há também que se garantir a inserção da questão quilombola em todos os currículos 
dos cursos de graduação de forma atualizada, contextualizada e que esteja em acordo com os 
avanços da luta quilombola e com os estudos críticos sobre o tema, para seu conhecimento e 
superação de visões estereotipadas, preconceituosas e naturalizadas sobre a complexa realida-
de dos quilombolas no Brasil.  

5.10.2 Formação continuada de professores: mais alguns aspectos 

A formação continuada de docentes para atuação na Educação Escolar Quilombola 
exige um esforço diferenciado do poder público e aponta para a necessidade de efetivação 
do regime de colaboração entre os sistemas de ensino em parceria com as instituições de 
Educação Superior e de Educação Profissional e Tecnológica, os Núcleos de Estudos Afro-
Brasileiros, as ONGs e os pesquisadores do tema. A complexidade e as necessidades do atendi-
mento à realidade educacional quilombola exigem conjugação de forças e esforços. 

Os processos de formação continuada poderão ser realizados por meio da oferta 
de oficinas, cursos de atualização, extensão, aperfeiçoamento e especialização, presenciais 
e a distância, que correspondam às principais demandas de formação dos professores. Tais 
cursos inserirão em seus currículos os temas apontados nestas Diretrizes, bem como nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (Parecer CNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/
CP nº 1/2004). 

As instituições de Educação Superior poderão realizar projetos de extensão univer-
sitária voltados para a Educação Escolar Quilombola em articulação com as diversas áreas do 
conhecimento e com as comunidades quilombolas. 

6 Da ação colaborativa para a garantia da Educação Escolar Quilombola 

As políticas de Educação Escolar Quilombola serão efetivadas por meio da articula-
ção entre os diferentes sistemas de ensino definindo-se, no âmbito do regime de colaboração, 
suas competências e corresponsabilidades.  

Nesse sentido, quando necessário, os territórios quilombolas poderão se organizar 
mediante Arranjos de Desenvolvimento da Educação, nos termos da Resolução CEB/CNE nº 
1/2012, fundamentada no Parecer CEB/CNE nº 9/2011.  
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Os municípios nos quais estejam situados territórios quilombolas poderão, em cola-
boração com Estados e União, se organizar, visando à oferta de Educação Escolar Quilombola, 
mediante consórcios públicos intermunicipais, conforme a Lei nº 11.107/2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos. 

Dessa forma, nos termos do regime de colaboração, definido no art. 211 da 
Constituição Federal e no artigo 8º da LDB, serão definidas competências da União, dos 
Estados, dos Municípios e dos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação na oferta da 
Educação Escolar Quilombola, as quais estão explicitados no Projeto de Resolução que acom-
panha este Parecer. 

Para a plena efetivação e implementação destas Diretrizes, o Ministério da Educação, 
em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, ouvidas as lideranças qui-
lombolas e em parceria com as instituições de Educação Superior e de Educação Profissional 
e Tecnológica, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, organizações do 
Movimento Quilombola e do Movimento Negro deverá instituir o plano nacional de imple-
mentação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola. 

 

II – VOTO DA COMISSÃO 

 
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola, na forma deste Parecer e do 
Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

 
Brasília (DF), 5 de junho de 2012. 

 
Conselheira Nilma Lino Gomes – Relatora 

 
Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Membro 

 
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Membro 

 
Conselheiro Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Membro 

 
Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Presidente 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Comissão. 
 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2012. 
 

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Presidente 
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Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012 (*) 12

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola na Educação Básica. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art. 9º 
da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos arts. 26-A e 79-B da Lei nº 
9.394/96, com a redação dada, respectivamente, pelas Leis nº 11.645/2008 e nº 10.639/2003 
e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 16/2012, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro da Educação, publicado no DOU de 20 de novembro de 2012, 

CONSIDERANDO, 
A Constituição Federal, no seu artigo 5º, inciso XLII, dos Direitos e Garantias Fundamentais 
e no seu artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 CONSIDERANDO, 
A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e 
Tribais, promulgada no Brasil, por meio do Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; 
A Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de 
novembro de 1990; 
A Declaração e o Programa de Ação da Conferência Mundial contra o Racismo, a Discrimina-
ção Racial, a Xenofobia e Formas Correlatas de Intolerância, realizada em Durban, na África 
do Sul, em 2001; 
A Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural, proclamada pela UNESCO, em 2001; 
A Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 
promulgada pelo Decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 1969; 
A Convenção Relativa à Luta Contra a Discriminação no Campo do Ensino, promulgada pelo 
Decreto nº 63.223, de 6 de setembro de 1968; 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, da Organização das Nações Unidas 
(ONU). 

 CONSIDERANDO, 
A Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na redação dada pelas Leis nº 
10.639/2003 e nº 11.645/2008, e a Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no Parecer 
CNE/CP nº 3/2004; 
A Lei nº 12.288/2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial; 
A Lei nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 
A Lei nº 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN), com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada; 

(*) Resolução CNE/CEB 8/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 21 de novembro de 2012, Seção 1, p. 26.
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A Lei nº 8.069/90, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

CONSIDERANDO, 
O Decreto nº 4.887/2003, que regulamenta o procedimento para identificação, reconheci-
mento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das co-
munidades dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 
O Decreto nº 7.352/2010, que dispõe sobre a política de Educação do Campo e o Programa 
Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA); 
O Decreto nº 6.040/2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais; 
O Decreto legislativo nº 2/94, que institui a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB). 

CONSIDERANDO, 
A Resolução CNE/CP nº 1/2004, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, 
fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004; 
A Resolução CNE/CP nº 1/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos, com base no Parecer CNE/CP nº 8/2012; 
A Resolução CNE/CEB nº 1/2002, que define Diretrizes Operacionais para a Educação Básica 
nas Escolas do Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 36/2001; 
A Resolução CNE/CEB nº 2/2008, que define Diretrizes Complementares para a Educação do 
Campo, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 23/2007, reexaminado pelo parecer CNE/
CEB nº 3/2008; 
A Resolução CNE/CEB nº 2/2009, que fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira 
e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, com base no 
Parecer CNE/CEB nº 9/2009; 
A Resolução CNE/CEB nº 5/2009, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 20/2009; 
A Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica, com base no Parecer CNE/CEB nº 7/2010; 
A Resolução CNE/CEB nº 5/2010, que fixa Diretrizes Nacionais para os planos de carreira e re-
muneração dos funcionários da Educação Básica pública, com fundamento no Parecer CNE/
CEB nº 9/2010; 
A Resolução CNE/CEB nº 7/2010, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 11/2010; 
A Resolução CNE/CEB nº 1/2012, que dispõe sobre a implementação do regime de colabora-
ção mediante Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE), como instrumento de gestão 
pública para a melhoria da qualidade social da educação, com fundamento no Parecer CNE/
CEB nº 9/2012; 
A Resolução CNE/CEB nº 2/2012, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Médio, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 5/2011; 
O Parecer CNE/CEB nº 11/2012, sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio; 
O Parecer CNE/CEB nº 13/2012, sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Indígena. 
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CONSIDERANDO, 
As deliberações da I Conferência Nacional de Educação Básica (CONEB, 2008) e da Conferência 
Nacional da Educação Básica (CONAE, 2010). 

CONSIDERANDO, finalmente, as manifestações e contribuições provenientes da participação 
de representantes de organizações quilombolas e governamentais, pesquisadores e de enti-
dades da sociedade civil em reuniões técnicas de trabalho e audiências públicas promovidas 
pelo Conselho Nacional de Educação. 

RESOLVE:  

Art. 1º Ficam estabelecidas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola na Educação Básica, na forma desta Resolução. 
§ 1º A Educação Escolar Quilombola na Educação Básica: 

I - organiza precipuamente o ensino ministrado nas instituições educacionais fundamentan-
do-se, informando-se e alimentando-se: 

a) da memória coletiva; 
b) das línguas reminiscentes;  
c) dos marcos civilizatórios;  
d) das práticas culturais;  
e) das tecnologias e formas de produção do trabalho; 
f) dos acervos e repertórios orais; 
g) dos festejos, usos, tradições e demais elementos que conformam o patrimônio cultural 

das comunidades quilombolas de todo o país; 
h) da territorialidade. 

II - compreende a Educação Básica em suas etapas e modalidades, a saber: Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação do Campo, Educação Especial, Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, Educação de Jovens e Adultos, inclusive na Educação a 
Distância; 
III - destina-se ao atendimento das populações quilombolas rurais e urbanas em suas mais 
variadas formas de produção cultural, social, política e econômica; 
IV - deve ser ofertada por estabelecimentos de ensino localizados em comunidades reconhe-
cidas pelos órgãos públicos responsáveis como quilombolas, rurais e urbanas, bem como por 
estabelecimentos de ensino próximos a essas comunidades e que recebem parte significativa 
dos estudantes oriundos dos territórios quilombolas; 
V - deve garantir aos estudantes o direito de se apropriar dos conhecimentos tradicionais e 
das suas formas de produção de modo a contribuir para o seu reconhecimento, valorização e 
continuidade; 
VI - deve ser implementada como política pública educacional e estabelecer interface com 
a política já existente para os povos do campo e indígenas, reconhecidos os seus pontos de 
intersecção política, histórica, social, educacional e econômica, sem perder a especificidade. 

Art. 2º Cabe à União, aos Estados, aos Municípios e aos sistemas de ensino garantir: 
a) apoio técnico-pedagógico aos estudantes, professores e gestores em atuação nas esco-

las quilombolas; 
b) recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários que atendam às 

especificidades das comunidades quilombolas; 
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c) a construção de propostas de Educação Escolar Quilombola contextualizadas. 

Art. 3º Entende-se por quilombos: 

I - os grupos étnico-raciais definidos por auto-atribuição, com trajetória histórica própria, do-
tados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica; 
II - comunidades rurais e urbanas que: 

a) lutam historicamente pelo direito à terra e ao território o qual diz respeito não so-
mente à propriedade da terra, mas a todos os elementos que fazem parte de seus usos, 
costumes e tradições; 

b) possuem os recursos ambientais necessários à sua manutenção e às reminiscências 
históricas que permitam perpetuar sua memória. 

III - comunidades rurais e urbanas que compartilham trajetórias comuns, possuem laços de 
pertencimento, tradição cultural de valorização dos antepassados calcada numa história iden-
titária comum, entre outros. 

Art. 4º Observado o disposto na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 
2004, e no Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, os quilombolas enten-
didos como povos ou comunidades tradicionais, são: 

I - grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais; 
II - possuidores de formas próprias de organização social; 
III - detentores de conhecimentos, tecnologias, inovações e práticas gerados e transmitidos 
pela tradição; 
IV - ocupantes e usuários de territórios e recursos naturais como condição para sua reprodu-
ção cultural, social, religiosa, ancestral e econômica. 

Art. 5º Observado o disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
no Decreto nº 6.040/2007, os territórios tradicionais são: 

I - aqueles nos quais vivem as comunidades quilombolas, povos indígenas, seringueiros, cas-
tanheiros, quebradeiras de coco babaçu, ribeirinhos, faxinalenses e comunidades de fundo de 
pasto, dentre outros; 
II – espaços necessários à reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades 
tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária. 

TÍTULO I  
DOS OBJETIVOS 

Art. 6º Estas Diretrizes, com base na legislação geral e especial, na Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo 
nº 143/2003, e no Decreto nº 6.040/2007, tem por objetivos: 

I - orientar os sistemas de ensino e as escolas de Educação Básica da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvimento e avaliação de seus proje-
tos educativos; 
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II - orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos sistemas de ensi-
no visando garantir a Educação Escolar Quilombola nas diferentes etapas e modalidades, da 
Educação Básica, sendo respeitadas as suas especificidades;  
III - assegurar que as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos dos 
territórios quilombolas considerem as práticas socioculturais, políticas e econômicas das co-
munidades quilombolas, bem como os seus processos próprios de ensino-aprendizagem e as 
suas formas de produção e de conhecimento tecnológico; 
IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas quilombolas e das escolas 
que atendem estudantes oriundos desses territórios considerem o direito de consulta e a par-
ticipação da comunidade e suas lideranças, conforme o disposto na Convenção 169 da OIT; 
V - fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na oferta da Educação Escolar Quilombola; 
VI - zelar pela garantia do direito à Educação Escolar Quilombola às comunidades quilom-
bolas rurais e urbanas, respeitando a história, o território, a memória, a ancestralidade e os 
conhecimentos tradicionais; 
VII - subsidiar a abordagem da temática quilombola em todas as etapas da Educação Básica, 
pública e privada, compreendida como parte integrante da cultura e do patrimônio afro-
-brasileiro, cujo conhecimento é imprescindível para a compreensão da história, da cultura e 
da realidade brasileira. 

TÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 7º A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas práticas e ações político-pedagógicas 
pelos seguintes princípios: 

I - direito à igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade; 
II - direito à educação pública, gratuita e de qualidade; 
III - respeito e reconhecimento da história e da cultura afro-brasileira como elementos estru-
turantes do processo civilizatório nacional; 
IV - proteção das manifestações da cultura afro-brasileira; 
V - valorização da diversidade étnico-racial; 
VI - promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, credo, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação; 
VII - garantia dos direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, ambientais e do controle 
social das comunidades quilombolas; 
VIII - reconhecimento dos quilombolas como povos ou comunidades tradicionais; 
XIX - conhecimento dos processos históricos de luta pela regularização dos territórios tradi-
cionais dos povos quilombolas; 
X - direito ao etnodesenvolvimento entendido como modelo de desenvolvimento alternativo 
que considera a participação das comunidades quilombolas, as suas tradições locais, o seu 
ponto de vista ecológico, a sustentabilidade e as suas formas de produção do trabalho e de 
vida; 
XI - superação do racismo – institucional, ambiental, alimentar, entre outros – e a eliminação 
de toda e qualquer forma de preconceito e discriminação racial; 
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XII - respeito à diversidade religiosa, ambiental e sexual; 
XV - superação de toda e qualquer prática de sexismo, machismo, homofobia, lesbofobia e 
transfobia; 
XVI - reconhecimento e respeito da história dos quilombos, dos espaços e dos tempos nos 
quais as crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos quilombolas aprendem e se educam; 
XVII - direito dos estudantes, dos profissionais da educação e da comunidade de se apropria-
rem dos conhecimentos tradicionais e das formas de produção das comunidades quilombolas 
de modo a contribuir para o seu reconhecimento, valorização e continuidade; 
XVIII - trabalho como princípio educativo das ações didático-pedagógicas da escola; 
XIX - valorização das ações de cooperação e de solidariedade presentes na história das co-
munidades quilombolas, a fim de contribuir para o fortalecimento das redes de colaboração 
solidária por elas construídas; 
XX - reconhecimento do lugar social, cultural, político, econômico, educativo e ecológico 
ocupado pelas mulheres no processo histórico de organização das comunidades quilombolas 
e construção de práticas educativas que visem à superação de todas as formas de violência 
racial e de gênero. 

Art. 8º Os princípios da Educação Escolar Quilombola deverão ser garantidos por meio das 
seguintes ações: 

I - construção de escolas públicas em territórios quilombolas, por parte do poder público, sem 
prejuízo da ação de ONG e outras instituições comunitárias; 
II - adequação da estrutura física das escolas ao contexto quilombola, considerando os aspec-
tos ambientais, econômicos e socioeducacionais de cada quilombo; 
III - garantia de condições de acessibilidade nas escolas; 
IV - presença preferencial de professores e gestores quilombolas nas escolas quilombolas e nas 
escolas que recebem estudantes oriundos de territórios quilombolas; 
V - garantia de formação inicial e continuada para os docentes para atuação na Educação 
Escolar Quilombola; 
VI - garantia do protagonismo dos estudantes quilombolas nos processos político-pedagógi-
cos em todas as etapas e modalidades; 
VII - implementação de um currículo escolar aberto, flexível e de caráter interdisciplinar, 
elaborado de modo a articular o conhecimento escolar e os conhecimentos construídos pelas 
comunidades quilombolas; 
VIII - implementação de um projeto político-pedagógico que considere as especificidades his-
tóricas, culturais, sociais, políticas, econômicas e identitárias das comunidades quilombolas; 
IX - efetivação da gestão democrática da escola com a participação das comunidades quilom-
bolas e suas lideranças; 
X - garantia de alimentação escolar voltada para as especificidades socioculturais das comu-
nidades quilombolas; 
XI - inserção da realidade quilombola em todo o material didático e de apoio pedagógico 
produzido em articulação com a comunidade, sistemas de ensino e instituições de Educação 
Superior; 
XII - garantia do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, nos ter-
mos da Lei nº 9394/96, com a redação dada pelas Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, e na 
Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004; 
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XIII - efetivação de uma educação escolar voltada para o etnodesenvolvimento e para o de-
senvolvimento sustentável das comunidades quilombolas;  
XIV - realização de processo educativo escolar que respeite as tradições e o patrimônio cultu-
ral dos povos quilombolas; 
XV - garantia da participação dos quilombolas por meio de suas representações próprias em 
todos os órgãos e espaços deliberativos, consultivos e de monitoramento da política pública e 
demais temas de seu interesse imediato, conforme reza a Convenção 169 da OIT; 
XVI - articulação da Educação Escolar Quilombola com as demais políticas públicas relacio-
nadas aos direitos dos povos e comunidades tradicionais nas diferentes esferas de governo. 

TÍTULO III  
DA DEFINIÇÃO DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 9º A Educação Escolar Quilombola compreende: 

I - escolas quilombolas; 
II - escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas. 

Parágrafo Único Entende-se por escola quilombola aquela localizada em território quilombola. 

TÍTULO IV  
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 10 A organização da Educação Escolar Quilombola, em cada etapa da Educação Básica, 
poderá assumir variadas formas, de acordo com o art. 23 da LDB, tais como: 

I - séries anuais;  
II - períodos semestrais; 
III - ciclos; 
IV - alternância regular de períodos de estudos com tempos e espaços específicos; 
V - grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios ou por 
forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar. 

Art. 11 O calendário da Educação Escolar Quilombola deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas, econômicas e socioculturais, a critério do respectivo sistema de 
ensino e do projeto político-pedagógico da escola, sem com isso reduzir o número de horas 
letivas previsto na LDB. 
§ 1º O Dia Nacional da Consciência Negra, comemorado em 20 de novembro, deve ser ins-
tituído nos estabelecimentos públicos e privados de ensino que ofertam a Educação Escolar 
Quilombola, nos termos do art. 79-B da LDB, com redação dada pela Lei nº 10.639/2003, e na 
Resolução CNE/CP nº 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 3/2004. 
§ 2º O calendário escolar deve incluir as datas consideradas mais significativas para a popula-
ção negra e para cada comunidade quilombola, de acordo com a região e a localidade, con-
sultadas as comunidades e lideranças quilombolas. 

Art. 12 Os sistemas de ensino, por meio de ações colaborativas, devem implementar, monito-
rar e garantir um programa institucional de alimentação escolar, o qual deverá ser organizado 
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mediante cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e por meio 
de convênios entre a sociedade civil e o poder público, com os seguintes objetivos: 
I - garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em conformidade com as especificidades 
socioculturais das comunidades quilombolas; 
II - respeitar os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-cultural-tradicional das co-
munidades quilombolas; 
III - garantir a soberania alimentar assegurando o direito humano à alimentação adequada; 
IV - garantir a qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem 
como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade cultural e étnico-racial da população; 

Art. 13 Recomenda-se que os sistemas de ensino e suas escolas contratem profissionais de 
apoio escolar oriundos das comunidades quilombolas para produção da alimentação escolar, 
de acordo com a cultura e hábitos alimentares das próprias comunidades. 
Parágrafo Único Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, poderão criar programas 
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio para profissionais que executam serviços de 
apoio escolar na Educação Escolar Quilombola, de acordo com o disposto na Resolução CNE/
CEB nº 5/2005, fundamentada no Parecer CNE/CEB 16/2005, que cria a área Profissional nº 
21, referente aos Serviços de Apoio Escolar. 

Art. 14 A Educação Escolar Quilombola deve ser acompanhada pela prática constante de pro-
dução e publicação de materiais didáticos e de apoio pedagógico específicos nas diversas áreas 
de conhecimento, mediante ações colaborativas entre os sistemas de ensino. 
§ 1º As ações colaborativas constantes do caput deste artigo poderão ser realizadas contando 
com a parceria e participação dos docentes, organizações do movimento quilombola e do 
movimento negro, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, instituições de 
Educação Superior e da Educação Profissional e Tecnológica. 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem assegurar, por meio de 
ações cooperativas, a aquisição e distribuição de livros, obras de referência, literatura infantil 
e juvenil, materiais didático-pedagógicos e de apoio pedagógico que valorizem e respeitem a 
história e a cultura local das comunidades quilombolas. 

TÍTULO V  
DAS ETAPAS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 15 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na qual se privilegiam práti-
cas de cuidar e educar, é um direito das crianças dos povos quilombolas e obrigação de oferta 
pelo poder público para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, que deve ser garantida e 
realizada mediante o respeito às formas específicas de viver a infância, a identidade étnico-
-racial e as vivências socioculturais. 

§ 1º Na Educação Infantil, a frequência das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos é uma opção de 
cada família das comunidades quilombolas, que tem prerrogativa de, ao avaliar suas funções 
e objetivos a partir de suas referências culturais e de suas necessidades, decidir pela matrícula 
ou não de suas crianças em: 
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I - creches ou instituições de Educação Infantil; 
II - programa integrado de atenção à infância; 
III - programas de Educação Infantil ofertados pelo poder público ou com este conveniados. 

§ 2º Na oferta da Educação Infantil na Educação Escolar Quilombola deverá ser garantido à 
criança o direito a permanecer com o seu grupo familiar e comunitário de referência, evitan-
do-se o seu deslocamento. 
§ 3º Os sistemas de ensino devem oferecer a Educação Infantil com consulta prévia e infor-
mada a todos os envolvidos com a educação das crianças quilombolas, tais como pais, mães, 
avós, anciãos, professores, gestores escolares e lideranças comunitárias de acordo com os in-
teresses legítimos de cada comunidade quilombola. 
§ 4º As escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos de territórios qui-
lombolas e que ofertam a Educação Infantil devem: 

I - promover a participação das famílias e dos anciãos, especialistas nos conhecimentos 
tradicionais de cada comunidade, em todas as fases de implantação e desenvolvimento da 
Educação Infantil; 
II - considerar as práticas de educar e de cuidar de cada comunidade quilombola como parte 
fundamental da educação das crianças de acordo com seus espaços e tempos socioculturais; 
III - elaborar e receber materiais didáticos específicos para a Educação Infantil, garantindo a 
incorporação de aspectos socioculturais considerados mais significativos para a comunidade 
de pertencimento da criança. 

Art. 16 Cabe ao Ministério da Educação redefinir seus programas suplementares de apoio 
ao educando para incorporar a Educação Infantil, de acordo com o inciso VII do art. 208 da 
Constituição Federal que, na redação dada pela Emenda Constitucional n º 59/2009, estendeu 
esses programas a toda a Educação Básica. 
§ 1º Os programas de material pedagógico para a Educação Infantil devem incluir materiais 
diversos em artes, música, dança, teatro, movimentos, adequados às faixas etárias, dimensio-
nados por turmas e número de crianças das instituições e de acordo com a realidade sociocul-
tural das comunidades quilombolas. 
§ 2º Os equipamentos referidos no parágrafo anterior, pelo desgaste natural com o uso, devem 
ser considerados como material de consumo, havendo necessidade de sua reposição; 
§ 3º Compete ao Ministério da Educação viabilizar por meio de criação de programa nacional 
de material pedagógico para a Educação Infantil, processo de aquisição e distribuição siste-
mática de material para a rede pública de Educação Infantil, considerando a realidade das 
crianças quilombolas. 

Art. 17 O Ensino Fundamental, direito humano, social e público subjetivo, aliado à ação 
educativa da família e da comunidade deve constituir-se em tempo e espaço dos educandos 
articulado ao direito à identidade étnico-racial, à valorização da diversidade e à igualdade.  
§ 1º A oferta do Ensino Fundamental como direito público subjetivo é de obrigação do Estado 
que, para isso, deve promover a sua universalização nas comunidades quilombolas. 
§ 2º O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes quilombolas: 

I - a indissociabilidade das práticas educativas e das práticas do cuidar visando o pleno desen-
volvimento da formação humana dos estudantes na especificidade dos seus diferentes ciclos 
da vida;  
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II - a articulação entre os conhecimentos científicos, os conhecimentos tradicionais e as práti-
cas socioculturais próprias das comunidades quilombolas, num processo educativo dialógico 
e emancipatório; 
III - um projeto educativo coerente, articulado e integrado, de acordo com os modos de ser e 
de se desenvolver das crianças e adolescentes quilombolas nos diferentes contextos sociais; 
IV - a organização escolar em ciclos, séries e outras formas de organização, compreendidos 
como tempos e espaços interdependentes e articulados entre si, ao longo dos nove anos de 
duração do Ensino Fundamental, conforme a Resolução CNE/CEB nº 7/2010; 
V - a realização dos três anos iniciais do Ensino Fundamental como um bloco pedagógico ou 
um ciclo sequencial, não passível de interrupção, voltado para ampliar a todos os estudantes 
as oportunidades de sistematização e aprofundamento das aprendizagens básicas, imprescin-
díveis para o prosseguimento dos estudos, conforme a Resolução CNE/CEB nº 7/2010. 

Art. 18 O Ensino Médio é um direito social e dever do Estado na sua oferta pública e gratuita 
a todos, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 

Art. 19 As unidades escolares que ministram esta etapa da Educação Básica na Educação 
Escolar Quilombola devem estruturar seus projetos político-pedagógicos considerando as fi-
nalidades previstas na Lei nº 9.394/96, visando: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar aprenden-
do, de modo a ser capaz de se adaptar a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 
posteriores; 
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 
IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, rela-
cionando a teoria com a prática. 

Art. 20 O Ensino Médio na Educação Escolar Quilombola deverá proporcionar aos estudantes: 

I - participação em projetos de estudo e de trabalho e atividades pedagógicas que visem o 
conhecimento das dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura próprios das 
comunidades quilombolas, bem como da sociedade mais ampla; 
II - formação capaz de oportunizar o desenvolvimento das capacidades de análise e de tomada 
de decisões, resolução de problemas, flexibilidade, valorização dos conhecimentos tradicio-
nais produzidos pelas suas comunidades e aprendizado de diversos conhecimentos necessá-
rios ao aprofundamento das suas interações com seu grupo de pertencimento. 

Art. 21 Cabe aos sistemas de ensino promover consulta prévia e informada sobre o tipo de 
Ensino Médio adequado às diversas comunidades quilombolas, por meio de ações colabora-
tivas, realizando diagnóstico das demandas relativas a essa etapa da Educação Básica em cada 
realidade quilombola. 
Parágrafo Único As comunidades quilombolas rurais e urbanas por meio de seus projetos de 
educação escolar, têm a prerrogativa de decidir o tipo de Ensino Médio adequado aos seus 
modos de vida e organização social, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 
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Art. 22 A Educação Especial é uma modalidade de ensino que visa assegurar aos estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdo-
tação o desenvolvimento das suas potencialidades socioeducacionais em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica nas escolas quilombolas e nas escolas que atendem estudan-
tes oriundos de territórios quilombolas. 
§ 1º Os sistemas de ensino devem garantir aos estudantes a oferta de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). 
§ 2º O Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de políticas públicas 
educacionais, deve realizar diagnóstico da demanda por Educação Especial nas comunidades 
quilombolas, visando criar uma política nacional de Atendimento Educacional Especializado 
aos estudantes quilombolas que dele necessitem. 
§ 3º Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade para toda a comunidade escolar e 
aos estudantes quilombolas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com 
altas habilidades e superdotação, mediante:  

I - prédios escolares adequados;  
II - equipamentos;  
III - mobiliário;  
IV - transporte escolar; 
V - profissionais especializados;  
VI - tecnologia assistiva; 
VIII - outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes e de acordo com o projeto 
político-pedagógico da escola. 

§ 4º No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de comunicação, o 
acesso aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização de linguagens e códigos apli-
cáveis, como o sistema Braille, a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e a tecnologia assistiva, 
facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequa-
da, ouvidos os profissionais especializados em cada caso. 
§ 5º Na identificação das necessidades educacionais especiais dos estudantes quilombolas, 
além da experiência dos professores, da opinião da família, e das especificidades sociocultu-
rais, a Educação Escolar Quilombola deve contar com assessoramento técnico especializado e 
o apoio da equipe responsável pela Educação Especial do sistema de ensino. 
§ 6º O Atendimento Educacional Especializado na Educação Escolar Quilombola deve assegu-
rar a igualdade de condições de acesso, permanência e conclusão com sucesso aos estudantes 
que demandam esse atendimento.  

Art. 23 A Educação de Jovens e Adultos (EJA), caracteriza-se como uma modalidade com 
proposta pedagógica flexível, tendo finalidades e funções específicas e tempo de duração 
definido, levando em consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens 
e adultos, ligadas às vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao mundo do 
trabalho. 
§ 1º Na Educação Escolar Quilombola, a EJA deve atender às realidades socioculturais e inte-
resses das comunidades quilombolas, vinculando-se a seus projetos de vida. 
§ 2º A proposta pedagógica da EJA deve ser contextualizada levando em consideração os tem-
pos e os espaços humanos, as questões históricas, sociais, políticas, culturais e econômicas das 
comunidades quilombolas. 
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§ 3º A oferta de EJA no Ensino Fundamental não deve substituir a oferta regular dessa etapa 
da Educação Básica na Educação Escolar Quilombola, independentemente da idade. 
§ 4º Na Educação Escolar Quilombola, as propostas educativas de EJA, numa perspectiva 
de formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma Educação Profissional que 
possibilite aos jovens, adultos e idosos quilombolas atuar nas atividades socioeconômicas e 
culturais de suas comunidades com vistas ao fortalecimento do protagonismo quilombola e 
da sustentabilidade de seus territórios. 

Art. 24 A Educação Profissional Técnica de Nível Médio na Educação Escolar Quilombola 
deve articular os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e respeito à 
diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organização das comunidades qui-
lombolas e suas diferenças sociais, políticas, econômicas e culturais, devendo: 

I - contribuir para a gestão territorial autônoma, possibilitando a elaboração de projetos de 
desenvolvimento sustentável e de produção alternativa para as comunidades quilombolas, 
tendo em vista, em muitos casos, as situações de falta de assistência e de apoio para seus pro-
cessos produtivos; 
II - articular-se com os projetos comunitários, definidos a partir das demandas coletivas das 
comunidades quilombolas, contribuindo para a reflexão e construção de alternativas de ges-
tão autônoma dos seus territórios, de sustentabilidade econômica, de soberania alimentar, de 
educação, de saúde e de atendimento às mais diversas necessidades cotidianas; 
III - proporcionar aos estudantes quilombolas oportunidades de atuação em diferentes áreas 
do trabalho técnico, necessárias ao desenvolvimento de suas comunidades, como as da tecno-
logia da informação, saúde, gestão territorial e ambiental, magistério e outras. 

Art. 25 Para o atendimento das comunidades quilombolas a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio deverá ser realizada preferencialmente em seus territórios, sendo ofertada: 

I - de modo interinstitucional;  
II - em convênio com: 

a) instituições de Educação Profissional e Tecnológica;  
b) instituições de Educação Superior; 
c) outras instituições de ensino e pesquisa; 
d) organizações do Movimento Negro e Quilombola, de acordo com a realidade de cada 

comunidade. 

TÍTULO VI  
DA NUCLEAÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR 

Art. 26 A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental na Educação Escolar 
Quilombola, realizada em áreas rurais, deverão ser sempre ofertados nos próprios territó-
rios quilombolas, considerando a sua importância, no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
Parágrafo Único As escolas quilombolas, quando nucleadas, deverão ficar em polos quilom-
bolas e somente serão vinculadas aos polos não quilombolas em casos excepcionais. 

Art. 27 Quando os anos finais do Ensino Fundamental, o Ensino Médio, integrado ou não à 
Educação Profissional Técnica, e a Educação de Jovens e Adultos não puderem ser ofertados 
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nos próprios territórios quilombolas, a nucleação rural levará em conta a participação das 
comunidades quilombolas e de suas lideranças na definição do local, bem como as possibili-
dades de percurso a pé pelos estudantes na menor distância a ser percorrida e em condições 
de segurança.  

Art. 28 Quando se fizer necessária a adoção do transporte escolar no Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, integrado ou não à Educação Profissional Técnica, e na Educação de Jovens e Adultos 
devem ser considerados o menor tempo possível no percurso residência-escola e a garantia de 
transporte intracampo dos estudantes quilombolas, em condições adequadas de segurança. 
Parágrafo Único Para que o disposto nos arts. 25 e 26 seja cumprido, deverão ser estabele-
cidas regras para o regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios ou entre Municípios consorciados.  

Art. 29 O eventual transporte de crianças e jovens com deficiência, em suas próprias comuni-
dades ou quando houver necessidade de deslocamento para a nucleação, deverá adaptar-se às 
condições desses estudantes, conforme leis específicas.  
§ 1º No âmbito do regime de cooperação entre os entes federados, do regime de colaboração 
entre os sistemas de ensino e admitindo-se o princípio de que a responsabilidade pelo trans-
porte escolar de estudantes da rede municipal seja dos próprios Municípios, e de estudantes 
da rede estadual seja dos próprios Estados, os veículos pertencentes ou contratados pelos 
Municípios também poderão transportar estudantes da rede estadual e vice-versa. 
§ 2º O ente federado que detém as matrículas dos estudantes transportados é o responsável 
pelo seu transporte, devendo ressarcir àquele que efetivamente o realizar. 

Art. 30 O transporte escolar quando for comprovadamente necessário, deverá considerar o 
Código Nacional de Trânsito, as distâncias de deslocamento, a acessibilidade, as condições de 
estradas e vias, as condições climáticas, o estado de conservação dos veículos utilizados e sua 
idade de uso, a melhor localização e as melhores possibilidades de trabalho pedagógico com 
padrão de qualidade. 

TÍTULO VII  
DO PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS QUILOMBOLAS 

Art. 31 O projeto político-pedagógico, entendido como expressão da autonomia e da identi-
dade escolar, é primordial para a garantia do direito a uma Educação Escolar Quilombola com 
qualidade social e deve se pautar nas seguintes orientações: 

I - observância dos princípios da Educação Escolar Quilombola constantes desta Resolução; 
II - observância das Diretrizes Curriculares Nacionais e locais, estas últimas definidas pelos 
sistemas de ensino e seus órgãos normativos; 
III - atendimento às demandas políticas, socioculturais e educacionais das comunidades 
quilombolas; 
IV - ser construído de forma autônoma e coletiva mediante o envolvimento e participação de 
toda a comunidade escolar. 

Art. 32 O projeto político-pedagógico da Educação Escolar Quilombola deverá estar intrinse-
camente relacionado com a realidade histórica, regional, política, sociocultural e econômica 
das comunidades quilombolas. 
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§ 1º A construção do projeto político-pedagógico deverá pautar-se na realização de diagnóstico 
da realidade da comunidade quilombola e seu entorno, num processo dialógico que envolva 
as pessoas da comunidade, as lideranças e as diversas organizações existentes no território. 
§ 2º Na realização do diagnóstico e na análise dos dados colhidos sobre a realidade quilombo-
la e seu entorno, o projeto político-pedagógico deverá considerar: 

I - os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a ancestralidade, a estética, as formas de traba-
lho, as tecnologias e a história de cada comunidade quilombola; 
II - as formas por meio das quais as comunidades quilombolas vivenciam os seus processos 
educativos cotidianos em articulação com os conhecimentos escolares e demais conhecimen-
tos produzidos pela sociedade mais ampla. 

§ 3º A questão da territorialidade, associada ao etnodesenvolvimento e à sustentabilidade 
socioambiental e cultural das comunidades quilombolas deverá orientar todo o processo edu-
cativo definido no projeto político-pedagógico. 

Art. 33 O projeto político-pedagógico da Educação Escolar Quilombola deve incluir o conhe-
cimento dos processos e hábitos alimentares das comunidades quilombolas por meio de troca 
e aprendizagem com os próprios moradores e lideranças locais.  

CAPÍTULO I  
DOS CURRÍCULOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA NA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 34 O currículo da Educação Escolar Quilombola diz respeito aos modos de organização 
dos tempos e espaços escolares de suas atividades pedagógicas, das interações do ambiente 
educacional com a sociedade, das relações de poder presentes no fazer educativo e nas formas 
de conceber e construir conhecimentos escolares, constituindo parte importante dos proces-
sos sociopolíticos e culturais de construção de identidades. 
§ 1º Os currículos da Educação Básica na Educação Escolar Quilombola devem ser construídos 
a partir dos valores e interesses das comunidades quilombolas em relação aos seus projetos de 
sociedade e de escola, definidos nos projetos político-pedagógicos. 
§ 2º O currículo deve considerar, na sua organização e prática, os contextos socioculturais, 
regionais e territoriais das comunidades quilombolas em seus projetos de Educação Escolar 
Quilombola. 

Art. 35 O currículo da Educação Escolar Quilombola, obedecidas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais definidas para todas as etapas e modalidades da Educação Básica, deverá: 

I - garantir ao educando o direito a conhecer o conceito, a história dos quilombos no Brasil, o 
protagonismo do movimento quilombola e do movimento negro, assim como o seu histórico 
de lutas; 
II - implementar a Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino de História e Cultura 
 Afro-Brasileira e Africana, nos termos da Lei nº 9.394/96, na redação dada pela Lei nº 
10.639/2003, e da Resolução CNE/CP nº 1/2004; 
III - reconhecer a história e a cultura afro-brasileira como elementos estruturantes do processo 
civilizatório nacional, considerando as mudanças, as recriações e as ressignificações históri-
cas e socioculturais que estruturam as concepções de vida dos afro-brasileiros na diáspora 
africana; 
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IV - promover o fortalecimento da identidade étnico-racial, da história e cultura afro-brasilei-
ra e africana ressignificada, recriada e reterritorializada nos territórios quilombolas; 
V - garantir as discussões sobre a identidade, a cultura e a linguagem, como importantes eixos 
norteadores do currículo;  
VI - considerar a liberdade religiosa como princípio jurídico, pedagógico e político atuando 
de forma a: 

a) superar preconceitos em relação às práticas religiosas e culturais das comunidades qui-
lombolas, quer sejam elas religiões de matriz africana ou não; 

b) proibir toda e qualquer prática de proselitismo religioso nas escolas. 

VII - respeitar a diversidade sexual, superando práticas homofóbicas, lesbofóbicas, transfóbi-
cas, machistas e sexistas nas escolas. 

Art. 36 Na construção dos currículos da Educação Escolar Quilombola, devem ser considera-
das as condições de escolarização dos estudantes quilombolas em cada etapa e modalidade 
de ensino; as condições de trabalho do professor; os espaços e tempos da escola e de outras 
instituições educativas da comunidade e fora dela, tais como museus, centros culturais, labo-
ratórios de ciências e de informática. 

Art. 37 O currículo na Educação Escolar Quilombola pode ser organizado por eixos temáticos, 
projetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em que os conteúdos das diver-
sas disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva interdisciplinar. 

Art. 38 A organização curricular da Educação Escolar Quilombola deverá se pautar em ações e 
práticas político-pedagógicas que visem: 

I - o conhecimento das especificidades das escolas quilombolas e das escolas que atendem 
estudantes oriundos dos territórios quilombolas quanto à sua história e às suas formas de 
organização; 
II - a flexibilidade na organização curricular, no que se refere à articulação entre a base na-
cional comum e a parte diversificada, a fim de garantir a indissociabilidade entre o conheci-
mento escolar e os conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas; 
III - a duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, perfazendo, no mínimo, 800 
(oitocentas) horas, respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas, o qual poderá ser 
organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades produtivas e sociocultu-
rais das comunidades quilombolas; 
IV - a interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os diferentes campos do 
conhecimento, por meio do diálogo entre disciplinas diversas e do estudo e pesquisa de temas 
da realidade dos estudantes e de suas comunidades; 
V - a adequação das metodologias didático-pedagógicas às características dos educandos, em 
atenção aos modos próprios de socialização dos conhecimentos produzidos e construídos 
pelas comunidades quilombolas ao longo da história; 
VI - a elaboração e uso de materiais didáticos e de apoio pedagógico próprios, com conteúdos 
culturais, sociais, políticos e identitários específicos das comunidades quilombolas; 
VII - a inclusão das comemorações nacionais e locais no calendário escolar, consultadas as 
comunidades quilombolas no colegiado, em reuniões e assembleias escolares, bem como os 
estudantes no grêmio estudantil e em sala de aula, a fim de, pedagogicamente, compreender 
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e organizar o que é considerado mais marcante a ponto de ser rememorado e comemorado 
pela escola; 
VIII - a realização de discussão pedagógica com os estudantes sobre o sentido e o significado 
das comemorações da comunidade; 
IX - a realização de práticas pedagógicas voltadas para as crianças da Educação Infantil, pauta-
das no educar e no cuidar; 
X - o Atendimento Educacional Especializado, complementar ou suplementar à formação dos 
estudantes quilombolas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas 
habilidades e superdotação.  

CAPÍTULO II  
DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 39 A Educação Escolar Quilombola deve atender aos princípios constitucionais da gestão 
democrática que se aplicam a todo o sistema de ensino brasileiro e deverá ser realizada em 
diálogo, parceria e consulta às comunidades quilombolas por ela atendidas. 
§ 1º Faz-se imprescindível o diálogo entre a gestão da escola, a coordenação pedagógica e 
organizações do movimento quilombola nos níveis local, regional e nacional, a fim de que 
a gestão possa considerar os aspectos históricos, políticos, sociais, culturais e econômicos do 
universo sociocultural quilombola no qual a escola está inserida. 
§ 2º A gestão das escolas quilombolas deverá ser realizada, preferencialmente, por quilombolas. 
§ 3º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, estabelecerão convênios e parcerias 
com instituições de Educação Superior para a realização de processos de formação continuada 
e em serviço de gestores em atuação na Educação Escolar Quilombola. 

Art. 40 O processo de gestão desenvolvido na Educação Escolar Quilombola deverá se articu-
lar à matriz curricular e ao projeto político-pedagógico, considerando: 

I - os aspectos normativos nacionais, estaduais e municipais; 
II - a jornada e o trabalho dos profissionais da educação; 
III - a organização do tempo e do espaço escolar;  
IV - a articulação com o universo sociocultural quilombola. 

CAPÍTULO III  
DA AVALIAÇÃO 

Art. 41 A avaliação, entendida como um dos elementos que compõem o processo de ensino 
e aprendizagem, é uma estratégia didática que deve: 

I - ter seus fundamentos e procedimentos definidos no projeto político-pedagógico; 
II - articular-se à proposta curricular, às metodologias, ao modelo de planejamento e gestão, 
à formação inicial e continuada dos docentes e demais profissionais da educação, bem como 
ao regimento escolar; 
III - garantir o direito do estudante a ter considerado e respeitado os seus processos próprios 
de aprendizagem. 
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Art. 42 A avaliação do processo de ensino e aprendizagem na Educação Escolar Quilombola 
deve considerar: 

I - os aspectos qualitativos, diagnósticos, processuais, formativos, dialógicos e participativos 
do processo educacional; 
II - o direito de aprender dos estudantes quilombolas; 
III - as experiências de vida e as características históricas, políticas, econômicas e sociocultu-
rais das comunidades quilombolas; 
IV - os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de desenvolvimento físico 
e motor, dentre outros. 

Art. 43 Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental. 

Art. 44 A Educação Escolar Quilombola desenvolverá práticas de avaliação que possibilitem o 
aprimoramento das ações pedagógicas, dos projetos educativos, da relação com a comunida-
de, da relação professor/estudante e da gestão. 

Art. 45 Os Conselhos de Educação devem participar da definição dos parâmetros de ava-
liação interna e externa que atendam às especificidades das comunidades quilombolas 
garantindo-lhes: 

I - a consideração de suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e suas atividades 
econômicas; 
II - as suas formas de produção de conhecimento e processos e métodos próprios de 
ensino-aprendizagem. 

Art. 46 A inserção da Educação Escolar Quilombola nos processos de avaliação institucional 
das redes da Educação Básica deve estar condicionada às especificidades das comunidades 
quilombolas.  

CAPÍTULO IV  
DA FORMAÇÃO INICIAL, CONTINUADA E PROFISSIONALIZAÇÃO DOS PROFESSORES 

PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 47 A admissão de profissionais do magistério para atuação na Educação Escolar Quilombola 
nas redes públicas deve dar-se mediante concurso público, nos termos do art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal. 
Parágrafo Único As provas e títulos podem valorizar conhecimentos profissionais e técnicos 
exigidos para a atuação na Educação Escolar Quilombola, observando a natureza e a comple-
xidade do cargo ou emprego. 

Art. 48 A Educação Escolar Quilombola deverá ser conduzida, preferencialmente, por profes-
sores pertencentes às comunidades quilombolas. 

Art. 49 Os sistemas de ensino, no âmbito da Política Nacional de Formação de Professores da 
Educação Básica, deverão estimular a criação e implementar programas de formação inicial 
de professores em licenciatura para atuação em escolas quilombolas e escolas que atendem 
estudantes oriundos de territórios quilombolas ou ainda em cursos de magistério de nível 
médio na modalidade normal, de acordo com a necessidade das comunidades quilombolas. 
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Art. 50 A formação inicial de professores que atuam na Educação Escolar Quilombola deverá: 

I - ser ofertada em cursos de licenciatura aos docentes que atuam em escolas quilombolas e 
em escolas que atendem estudantes oriundos de territórios quilombolas; 
II - quando for o caso, também ser ofertada em serviço, concomitante com o efetivo exercício 
do magistério; 
III - propiciar a participação dos graduandos ou normalistas na elaboração, desenvolvimento 
e avaliação dos currículos e programas, considerando o contexto sociocultural e histórico das 
comunidades quilombolas; 
IV - garantir a produção de materiais didáticos e de apoio pedagógico específicos, de acordo 
com a realidade quilombola em diálogo com a sociedade mais ampla; 
V - garantir a utilização de metodologias e estratégias adequadas de ensino no currículo 
que visem à pesquisa, à inserção e à articulação entre os conhecimentos científicos e os co-
nhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas em seus contextos 
sócio-histórico-culturais; 
VI - ter como eixos norteadores do currículo: 

a) os conteúdos gerais sobre a educação, política educacional, gestão, currículo e avaliação; 
b) os fundamentos históricos, sociológicos, sociolinguísticos, antropológicos, políticos, 

econômicos, filosóficos e artísticos da educação; 
c) o estudo das metodologias e dos processos de ensino-aprendizagem;  
d) os conteúdos curriculares da base nacional comum; 
e) o estudo do trabalho como princípio educativo; 
f) o estudo da memória, da ancestralidade, da oralidade, da corporeidade, da estética 

e do etnodesenvolvimento, entendidos como conhecimentos e parte da cosmovisão 
produzidos pelos quilombolas ao longo do seu processo histórico, político, econômico 
e sociocultural; 

g) a realização de estágio curricular em articulação com a realidade da Educação Escolar 
Quilombola; 

h) as demais questões de ordem sociocultural, artística e pedagógica da sociedade e da 
educação brasileira de acordo com a proposta curricular da instituição. 

Art. 51 Nos cursos de formação inicial da Educação Escolar Quilombola deverão ser criados 
espaços, condições de estudo, pesquisa e discussões sobre: 

I - as lutas quilombolas ao longo da história; 
II - o papel dos quilombos nos processos de libertação e no contexto atual da sociedade 
brasileira; 
III - as ações afirmativas; 
IV - o estudo sobre a articulação entre os conhecimentos científicos e os conhecimentos 
tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas ao longo do seu processo histórico, 
sociocultural, político e econômico; 
IV - as formas de superação do racismo, da discriminação e do preconceito raciais, nos ter-
mos da Lei nº 9.394/96, na redação dada pela Lei nº 10.639/2003, e da Resolução CNE/CP nº 
1/2004. 

Art. 52 Os sistemas de ensino podem, em articulação com as instituições de Educação 
Superior, firmar convênios para a realização de estágios curriculares de estudantes dos cursos 
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de licenciatura para que estes desenvolvam os seus projetos na Educação Escolar Quilombola, 
sobretudo nas áreas rurais, em apoio aos docentes em efetivo exercício. 
§ 1º Os estagiários que atuarão na Educação Escolar Quilombola serão supervisionados por 
professor designado pela instituição de Educação Superior e acompanhados por docentes em 
efetivo exercício profissional nas escolas quilombolas e nas escolas que atendem estudantes 
oriundos de territórios quilombolas; 
§ 2º As instituições de Educação Superior deverão assegurar aos estagiários, em parceria com o 
poder público, condições de transporte, deslocamento e alojamento, bem como todas as me-
didas de segurança para a realização do seu estágio curricular na Educação Escolar Quilombola.  

Art. 53 A formação continuada de professores que atuam na Educação Escolar Quilombola 
deverá: 
I - ser assegurada pelos sistemas de ensino e suas instituições formadoras e compreendida 
como componente primordial da profissionalização docente e estratégia de continuidade do 
processo formativo, articulada à realidade das comunidades quilombolas e à formação inicial 
dos seus professores; 
II - ser realizada por meio de cursos presenciais ou a distância, por meio de atividades for-
mativas e cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas de 
mestrado ou doutorado; 
III - realizar cursos e atividades formativas criadas e desenvolvidas pelas instituições públicas 
de educação, cultura e pesquisa, em consonância com os projetos das escolas e dos sistemas 
de ensino; 
IV - ter atendidas as necessidades de formação continuada dos professores pelos sistemas de 
ensino, pelos seus órgãos próprios e instituições formadoras de pesquisa e cultura, em regime 
de colaboração. 

Art. 54 Os cursos destinados à formação continuada na Educação Escolar Quilombola deverão 
atender ao disposto no art. 51 desta Resolução. 

Art. 55 A profissionalização de professores que atuam na Educação Escolar Quilombola será 
realizada, além da formação inicial e continuada, por meio das seguintes ações: 

I - reconhecimento e valorização da carreira do magistério mediante acesso por concurso 
público; 
II - garantia das condições de remuneração compatível com sua formação e isonomia salarial; 
III - garantia de condições dignas e justas de trabalho e de jornada de trabalho nos termos da Lei. 

§ 1º Os docentes que atuam na Educação Escolar Quilombola, quando necessário, deverão ter 
condições adequadas de alojamento, alimentação, material didático e de apoio pedagógico, 
bem como remuneração prevista na Lei, garantidos pelos sistemas de ensino.  
§ 2º Os sistemas de ensino podem construir, quando necessário, mediante regime de colabo-
ração, residência docente para os professores que atuam em escolas quilombolas localizadas 
nas áreas rurais, sendo que a distribuição dos encargos didáticos e da sua carga horária de 
trabalho deverá levar em consideração essa realidade. 

Art. 56 Dada a especificidade das comunidades quilombolas rurais e urbanas do país, estas 
Diretrizes orientam os sistemas de ensino, em regime de colaboração, e em parceria com insti-
tuições de Educação Superior a desenvolver uma política nacional de formação de professores 
quilombolas. 
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TÍTULO VIII  
DA AÇÃO COLABORATIVA PARA A GARANTIA DA EDUCAÇÃO  

ESCOLAR QUILOMBOLA 

CAPÍTULO I  
COMPETÊNCIAS DOS SISTEMAS DE ENSINO NO  

REGIME DE COLABORAÇÃO 

Art. 57 As políticas de Educação Escolar Quilombola serão efetivadas por meio da articulação 
entre os diferentes sistemas de ensino, definindo-se, no âmbito do regime de colaboração, 
suas competências e corresponsabilidades.  
§ 1º Quando necessário, os territórios quilombolas poderão se organizar mediante Arranjos de 
Desenvolvimento da Educação, nos termos da Resolução CEB/CNE nº 1/2012. 
§ 2º Municípios nos quais estejam situados territórios quilombolas poderão, em colaboração 
com Estados e União, se organizar, visando à oferta de Educação Escolar Quilombola, median-
te consórcios públicos intermunicipais, conforme a Lei nº 11.107/2005. 

Art. 58 Nos termos do regime de colaboração, definido no art. 211 da Constituição Federal e 
no artigo 8º da LDB: 

I - Compete a União: 

a) legislar e definir diretrizes e políticas nacionais para a Educação Escolar Quilombola;  
b) coordenar a política nacional em articulação com os sistemas de ensino, induzindo 

a criação de programas específicos e integrados de ensino e pesquisa voltados para a 
Educação Escolar Quilombola, com a participação das lideranças quilombolas em seu 
acompanhamento e avaliação; 

c) apoiar técnica, pedagógica e financeiramente os sistemas de ensino na oferta de edu-
cação nacional e, dentro desta, de Educação Escolar Quilombola; 

d) estimular a criação e implementar, em colaboração com os sistemas de ensino e em 
parceria com as instituições de Educação Superior, programas de formação inicial e 
continuada de professores para atuação na Educação Escolar Quilombola; 

e) acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da formação inicial e conti-
nuada de professores para atuação na Educação Escolar Quilombola;  

f) promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e de apoio peda-
gógico específico, em parceria com as instituições de Educação Superior, destinado à 
Educação Escolar Quilombola; 

g) realizar, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, as 
Conferências Nacionais de Educação Escolar Quilombola; 

h) aprofundar a discussão específica sobre a Educação Escolar Quilombola nas Conferências 
Nacionais de Educação. 

II - Compete aos Estados: 

a) garantir a oferta do Ensino Médio no nível estadual, levando em consideração a rea-
lidade das comunidades quilombolas, priorizando a sua oferta nessas comunidades e 
no seu entorno; 
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b) ofertar e executar a Educação Escolar Quilombola diretamente ou por meio de regime 
de colaboração com seus Municípios; 

c) estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de Educação Escolar 
Quilombola com a participação de quilombolas e de profissionais especializados nas 
questões quilombolas, destinando-lhes recursos financeiros específicos para a execu-
ção dos programas de Educação Escolar Quilombola;  

d) criar e regularizar as escolas em comunidades quilombolas como unidades do sistema 
estadual e, quando for o caso, do sistema municipal de ensino;  

e) prover as escolas quilombolas e escolas que atendem estudantes oriundos dos territó-
rios quilombolas de recursos financeiros, técnico-pedagógicos e materiais, visando o 
pleno atendimento da Educação Básica; 

f) promover a formação inicial e continuada de professores quilombolas, em regime de 
cooperação com a União, o Distrito Federal e os Municípios; 

g) realizar Conferências Estaduais de Educação Escolar Quilombola, em regime de cola-
boração com a União, o Distrito Federal e os Municípios; 

h) implementar Diretrizes Curriculares estaduais para a Educação Escolar Quilombola, 
em diálogo com as comunidades quilombolas, suas lideranças e demais órgãos que 
atuam diretamente com a educação dessas comunidades; 

i) promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e de apoio peda-
gógico e específico para uso nas escolas quilombolas e escolas que atendem estudantes 
oriundos dos territórios quilombolas. 

§ 1º As atribuições dos Estados na oferta da Educação Escolar Quilombola poderão ser realiza-
das por meio de regime de colaboração com os Municípios, desde que estes tenham se cons-
tituído em sistemas de educação próprios e disponham de condições técnicas, pedagógicas e 
financeiras adequadas, e consultadas as comunidades quilombolas. 

III - Compete aos Municípios: 

a) garantir a oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental no nível municipal, 
levando em consideração a realidade das comunidades quilombolas, priorizando a sua 
oferta nessas comunidades e no seu entorno; 

b) ofertar e executar a Educação Escolar Quilombola diretamente ou por meio do regime 
de colaboração com os Estados; 

c) estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de Educação Escolar 
Quilombola com a participação de quilombolas e de profissionais especializados nas 
questões quilombolas, destinando-lhes recursos financeiros específicos para a execu-
ção das ações voltadas para a Educação Escolar Quilombola;  

d) prover as escolas quilombolas e as escolas que atendem estudantes oriundos dos terri-
tórios quilombolas de recursos financeiros, técnicos, materiais e humanos visando, o 
pleno atendimento da Educação Básica; 

e) implementar Diretrizes Curriculares municipais para a Educação Escolar Quilombola, 
em diálogo com as comunidades quilombolas, suas lideranças e demais órgãos que 
atuam diretamente com a educação dessas comunidades; 
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f) realizar Conferências Municipais de Educação Escolar Quilombola, em colaboração 
com os Estados. 

§ 2º As atribuições dos Municípios na oferta da Educação Escolar Quilombola poderão ser 
realizadas por meio do regime de colaboração com os Estados, consultadas as comunidades 
quilombolas, desde que estes tenham se constituído em sistemas de educação próprios e dis-
ponham de condições técnicas, pedagógicas e financeiras adequadas. 

IV - Compete aos Conselhos Estaduais de Educação: 

a) estabelecer critérios específicos para criação e regularização das escolas de Ensino 
Fundamental, de Ensino Médio e de Educação Profissional na Educação Escolar 
Quilombola; 

b) autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas de Ensino Fundamental, de 
Ensino Médio e de Educação Profissional em comunidades quilombolas; 

c) regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, quando for o caso; 

d) elaborar Diretrizes Curriculares estaduais para a Educação Escolar Quilombola em 
diálo go com as comunidades quilombolas, suas lideranças e demais órgãos que atuam 
diretamente com a educação nessas comunidades. 

V - compete aos Conselhos Municipais de Educação: 

a) estabelecer critérios específicos para a criação e a regularização da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental na Educação Escolar Quilombola, com a participação das 
lideranças quilombolas; 

b) autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas de Educação Infantil e de 
Ensino Fundamental em comunidades quilombolas; 

c) regularizar a vida escolar dos estudantes quilombolas, quando for o caso; 

d) elaborar Diretrizes Curriculares municipais para a Educação Escolar Quilombola, em 
diálogo com as comunidades quilombolas, suas lideranças, e demais órgãos que atuam 
diretamente com a educação nessas comunidades. 

TÍTULO IX  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59 É responsabilidade do Estado cumprir a Educação Escolar Quilombola tal como pre-
visto no art. 208 da Constituição Federal. 

Art. 60 As instituições de Educação Superior poderão realizar projetos de extensão universi-
tária voltados para a Educação Escolar Quilombola, em articulação com as diversas áreas do 
conhecimento e com as comunidades quilombolas. 

Art. 61 Recomenda-se que os Entes Federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) 
trabalhem no sentido de articular as ações de diferentes setores que garantam o direito às 
comunidades quilombolas à educação, à cultura, à ancestralidade, à memória e ao desen-
volvimento sustentável, especialmente os Municípios, dada a sua condição de estarem mais 
próximos dos locais em que residem as populações quilombolas rurais e urbanas. 
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Art. 62 O Ministério da Educação, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, ouvidas as lideranças quilombolas e em parceria com as instituições de Educação 
Superior e de Educação Profissional e Tecnológica, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e 
grupos correlatos, organizações do Movimento Quilombola e do Movimento Negro deverá 
instituir o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Escolar Quilombola. 

Art. 63 O financiamento da Educação Escolar Quilombola deve considerar o disposto no art. 
10, inciso XV, da Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB), o qual dispõe que a distribuição proporcional 
de recursos dos Fundos levará em conta a Educação do Campo, a Educação Escolar Indígena 
e Quilombola dentre as diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da Educação Básica. 

Art. 64 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDO MOACIR MENDES FEITOSA 



 


